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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo

 

TERMO DE ABERTURA DE LIQUIDAÇÃO

Nesta data, faço a abertura do Processo Judicial Eletrônico nº. 00005743820115020040.

Certifico que as partes foram intimadas da conversão dos autos do meio físico para o eletrônico e os autos físicos foram 
arquivados, conforme o disposto na Portaria GP n.º 18/2016.

As peças digitalizadas, essenciais à tramitação, serão juntadas pela Vara responsável em 30 (trinta) dias.

São Paulo, 12 de Setembro de 2016

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 16091215101692100000042784007
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

40ª Vara do Trabalho de São Paulo

 

PROCESSO: 0000574-38.2011.5.02.0040

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME e outros

 

J U N T A D A

 

Neste ato, procedo à juntada de documentos, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.

Nada mais.

SAO PAULO, 14 de Março de 2018.
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AIRR-574-38.2011.5.02.0040
25/07/2014Data da Autuação:

A
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R
 - 574-38.2011.5.02.0040

AIRR - 574-38.2011.5.02.0040

Tramitação Eletrônica

Relator: Ministro João Oreste Dalazen

Advogado: Karina Santos Correia

Advogado: Elaine Aparecida Denóbile

Advogado: Adriano Medeiros da Silva Borges

Partes:
AGRAVANTE(S):

AGRAVADO(S):

AGRAVADO(S):

ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA.

RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JÚNIOR

EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS E OUTRA

Processo TRT:

*00005743820115020040*AIRR - 574-38.2011.5.02.0040 3039140
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D
istribuição 445737/2014  Lote 1  S

ublote 1

Adicional Noturno
Indenização por Dano Moral
Tomador de Serviços / Terceirização
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Citação
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Assunto :
Assunto :
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Revisor:
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Observações: AC. 20130975804- 

Processo autuado em 29'/01/2014 

Agravo de Instrumento em Reculrso de'Revista › 
`
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AGRAVANTE:ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA EDITORA LTDA. , ADV. KARINA SANTOS CORREIA '
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AGRAVADOS:RUTE_MBERG DAMA OLIVEIRA JÚNIOR 
ADV. EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA » ~› 
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Distribuição dos Feitos em São Paulo - Capital . 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO l7/O3/ll, 14:38:29 
. - . 

Processo n° OOOO5743820ll502004O

v

Q 

\ \ 
` 

`

_ 

Autor(a) : Rutemberg Dama Oliveira Júnior' 

Ré(u) : Edna Maria Alves-manuseios-me 

Araguaia Indústria Gráfica e Editora LTDA 

Audiência : Inibida a Marcação' 

Vara: ` ` 40 a Vara do Trabalho 
1 <

›

\ 
. 

A , . 

AÇAo TRABALHISTA (oRDINÁRIo)'
1 

Distribuído por Identidade de Partes ao 

Processo n° O227lQO9220lO502OQ4O 
_ . 

Distribuição Eletrônica - Neusa Aparecida Nascimento 

Certifico, para os devidos fins, que o Processo n°OOOO5743820ll502004O foi 

devidamente autuado pelo servidor Âfizfø ~ '

, 

matricula n° âflgfiíf' . Certifico` mais, os autos do processo 
contêm Â* 

_ 
folhas e _.. Volumefs) de documentos apresentados pelo 

autor, sendo que Q último documento recebeu n° 06 «_ NADA MAIS.

1

1

1
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EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA 
ELAINE APARECHJA DENÓBILE 

. ADVOGADOS 

Exoelentíssimo(a) Senhor(a) Êoutor(a) Juiz(a) do Trabalho da 
( ) Vara do Trabalho de São Paulo - SP. 

RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JÚNIORL brasileiro, maior, nascido em 
26-02-1992, solteiro, ajudante de acabamento, portador do 
documento de identidade RG n° 035.456.492-008-6 SSP-BA e do 
CPF/MF n° 234.250.378-46, residente e domiciliado na Rua 
Antônio Francisco Soares n.° 128, jardim. São Jorge, CEP 
05568-000, São Paulo, SP, genitora Altariza Rosa Sousa 
Oliveira, por seu advogado constituido, nos termos do incluso 
instrumento de mandato, vem, com todo acatamento e respeito, 
à presença de Vossa Excelência, propor a presente: 

À ~ RECLAMÃÇAO TRABALHISZA 
(PROCEDIMENTO ORDINÁRIO) 

Em Êacepde EDNA MQRIA ALVES¬MANUSEIOS-ME.L com nome fantasia 
de :EMQGRAPHICS, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob n.° 
05.880.813/0001-37, sediada. na Rua Eduardo Ferreira Franca 
n.° 453/45 -salão, Água Funda, CEP 04.157-000, São Paulo, SP
e 

Em face de ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA., 
sediada na Rua Agostinho de Azevedo s/n.°, Jardim Boa Vista, 
CEP 05583-140, São Paulo,* SP, inscrita regularmente no 
CNPJ/MF sob n.° 03.260.675/0001-68, pelos motivos de fato e 
de direito que a seguir expõe: 

CABE EscI.AREcER INICIALMENTE- QUE, o RECLAMANTE JÁ INTERPÔS 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA EM FACE. DAs RECLAMADAS, PRocEsso N.° 
02271-2010-040-02-oo-s, cUJo FEITO TRAMITQU PERANTE À 4o‹= 
VARA Do TRABALHQ DE sÃo PAULQ - sp. 

coNTUDo, coNFoRME TERMQ DE ARQUIVAMENTO (Doc. ANExo) ., A 
REcLAMAçÃo TRABALHISTA FOI ARQUIVADA, com AMPARQ No ARTIc;o 
844 DA cLT., sENDo DIsPENsADo Do PAGAMENTO DAS cUsTAs .NA 
FORMA DA LEI. 

Rua do Bosque, 1621 - 2° andar - Sala 204 - Barra Funda, CEP 01136-001, São Paulo, SP ' 

Telefone/fax:: 5589-0272, 3393-7185, 7866.1135 e 7866.1136 
e-maillsj ge.
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EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA 
ELAME APARECDA DENÓBZLE 

ADVOGADOS 
DESSA FORMA, O RECIAMANTE REDISTRIBUI NOVA RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA EM FACE DAS RECLAMADAS, REQUERENDO, SEMPRE 
RESPE ITOSAMENTE , POR SUA DISTRIBUIÇÃO , AUTUAÇÃO , 

PROcEssAME:uTO E TOTAL PROCEDÊNCIA DOS SEUS PEDIDOS , CONFORME 
ARAIxO ELENCADOS. 

PRELIMINAR; 

DA OOMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA:
K 

A. Comissão de Conciliação Prévia, nos termos da Resolução 
Administrativa n° O8/2002, do Egrégio Órgão Especial do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região, que resolveu, por 
unanimidade de votos, aprovar a Súmula de Jurisprudência, é 
uma faculdade assegurada ao obreiro, não constituindo uma das 
condições da ação e, tampouco, pressuposto processual na 
reclamatória trabalhista, senão vejamos “ad litteram”: 

Súmula de jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 
2° Região. 
N° 002: Comissão de Conciliação Prévia. Extinção do Processo. 
“O comparecimento perante a Comissão de Conciliação Prévia é 
uma faculdade assegurada ao obreiro, objetivando a obtenção 
de um título executivo extrajudicial, conforme previsto pelo 
artigo 625-E, _parágrafo único da CLT., mas não constitui 
condição da, ação, nem tampouco _pressupostO .processual na 
reclamatória trabalhista, diante do comando emergente do 
artigo 5°, XXXV, da Constituiçao Federal.” 

Pelo que, 'por ser uma faculdade do obreiro, o reclamante 
deixa de apresentar sua demanda na Comissão de Conciliação 
Prévia, ajuizamento a presente ação perante essa Egrégia 
Justiça do Trabalho, não cabendo assim, qualquer julgamento 
com. extinção do feito, sem. apreciação do mérito, ficando 
deste logo impugnado qualquer argumento em.Sentido contrário. 

Do MÉRITO 

DADOS DO cONTRATOz
\ 

O reclamante foi admitido pela reclamada em 03 DE JANEIRO DE 
2008, para O desenvolvimento da função de ajudante de 
acabamento. 

Sendo certo que, muito embora tenha laborado mediante O 
cumprimento de todos os requisitos do artigo 3° da CLT., não 
obteve registro em sua CTPS, pelo que deverá a reclamada ser 
compelida às anotações, como de direito. 

Sendo, abruptamente, dispensado eml 30 DE NOVEMBRO DE 2008, 
quando percebia, como última remuneração mensal, o valor de 
R$900,00. 

Rua da Bosque, 1621 - 2° andar - Sala 204 - Barra Funda, CEP 01136-001, São Paulo, SP 2 Telefone/fax:: 5589-0272, 3393-7185, 7866.1135 e 7866.1136 
e-mail(s) e . 
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�

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18031418354748900000098659471

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18031418354748900000098659471
Assinado eletronicamente por: GABRIEL POLVORA PIRES - 14/03/2018 18:40:33 - e316933

ID. e316933 - Pág. 2

Fls.: 8



zmmozmzfmmmnânâomnn ELmmEAnumnmmnmwmuø Anwxmnos 

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA: 

Embora na condiçao de empregado efetivo da empresa 
fornecedora de mão-de-obra EDNA MARIA ALVES¬MANUSEIOS¬ME., o 
reclamante sempre prestou serviços para a empresa tomadora de 
serviço ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA.E EDITORA LTDA. 

O princípio da proteção ao trabalhador e a teoria do risco 
permitem responsabilizar, subsidiariamente, o tomador de 
serviços diante da inadimplência do prestador de serviços, 
pelo prejuízo causado aos seus empregados, cuja força de 
trabalho foi usada em benefício do primeiro. Ainda que exista 
boa-fé, a responsabilidade subsidiária se impõe, por ter o 
tomador de serviços negligenciado na escolha do intermediário 
(culpa in elegendo). 

Cabe ressalvar ainda que, mesmo que não tenha contratado 
diretamente a empregadora do reclamante, o que admitimos 
apenas por amor a argumentação, a Segunda reclamada foi à 
tomadora dos serviços do reclamante e o nais grave foi nas 
suas dependências que houve a prestação dos serviços 
realizados pelo reclamante, bem como, a sua admissão, o 
pagamento de salário ea a sua demissão, sendo, desta forma, 
responsável subsidiariamente pelo pagamento de eventuais 
verbas deferidas nesta Reclamação trabalhista. 

No mais, juntamente com a Reclamada Edna Maria Alves- 
Manuseios~ME, a Reclamada Araguaia Indústria Gráfica e 
Editora. LTDA. `Vêm. praticando diversos atos ilegais, pois, 
utilizam a “terceirização” para burlar os direitos 
trabalhistas dos funcionários, tudo conforme comprava O 
Jornal O TRABALHADOR GRÁFICO, órgão informativo do Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias -Gráficas de São Paulo e 
demais documentos juntados com esta PETIÇÃO INICIAL. 

Como acima ressalvado, a primeira reclamada pratica e explora 
integralmente as suas atividades dentro da segunda reclamada, 
sendo, apenas, uma empresa constituída para fraudar os 
direitos trabalhistas de vários funcionários que trabalham 
junto à segunda reclamada, pois, as atividades destes 
trabalhadores são integralmente exploradas para o 
funcionamento da primeira reclamada, inclusive sendo 
supervisionados pelos funcionários da primeira reclamada, 
como é o caso do reclamante. 

O reclamante trabalhou dentro da segunda reclamada, fazendo 
serviço de ajudante de acabamento, atividade-meio da segunda 
reclamada, sendo encarregada de administrar, manter os 
serviços e fiscalizar as atividades do reclamante. Diante 
dessas condições, a segunda reclamada responde de forma 
subsidiária. pela. dívida. trabalhista. Com. relação à lnatéria 
citamos parte dos julgados dos magistrados Dr. WASSILY 

Rua do Bosque, 1621 - 2° andar - Sala 204 - Barra Ftmda, CEP 01136-001, São Paulo, SP 3 Telefone/fax:: 5589-0272, 3393-7185, 7866.1135 e 7866.1136 ' 
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\
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BUCHALOWICZ e Dr. HOMERO ATISIA. MATEUS DA. SILVA, 
respectivamente dos feitos 2675/2002 da 69° VT e 1391/2006 da 
88* VT, que se aplicam no caso em tela: 

“Houve contrato de prestação de serviços do segundo e 
terceiro réus para com o primeiro. O segundo e terceiro réus 
tinham o dever de zelar pela boa escolha e pelo bom 
desenvolvimento da prestadora de serviços. Irrazoável seria 
admitir-se que os tomadores podem escolher a esmo e não 
fiscalizar o responsável pelas tarefas repassadas. O artigo 
455 da .Consolidação das Leis do Trabalho é o único 
dispositivo legal trabalhista a tratar desta nmtéria, sendo 
utilizado de maneira analógica à hipótese. Termos do contrato 
civil, prevendo, dentro outras, isenção de responsabilidade 
pelas contratantes não são oponíveis ao empregado. Seja pelo 
principio da razoabilidade, seja pela analogia legal, exige- 
se das tomadoras de serviços que permaneçam no pólo passivo 
e, na inidoneidade ou na exaustão do patrimônio da 
prestadora, respondam subsidiariamente pelos débitos por 
ventura declarados, de acordo com o período laborado junto a 
cada uma, descrito na inicial. Frise-se que a questão 
relativa à lei 8.666/93 já foi objeto de súmula editada pelo 
TST (vide nova redação do inc. IV do Em. 331)." 

Assim, em face do todo explanado, o reclamante requer, data 
vénia máxima, para os fins e efeitos do Enunciado 331, IV, do 
C. TST., a integração no pólo passivo desta reclamação 
trabalhista a IOMADORA DE SERVIÇO, para que responda 
subsidiariamente aos eventuais créditos trabalhistas 
decorrentes da inadimplência do prestador de serviços. 

DO RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREATÍCIOI 

O pleito com relação ao vínculo empregatício durante todo o 
período anteriormente descrito merece prosperar, tendo em 
vista que, na relação entre reclamante e ré estavam presentes 
os elementos que caracterizam o vínculo de emprego, vez que o 
reclamante laborava na condição de EMPREGADA, consoante 
ficará cabalmente demonstrado na audiência a ser designada 
por este R. Juízo. 

Havia pessoalidade, vez que o reclamante não poderia fazer-se 
substituir na realização dos serviços, o que de fato era 
proibido, o que comprova que havia impedimento na adoção 
desta prática. 

A prestação de serviços por parte do reclamante não podia 
sofrer interrupção por vontade deste, pois ficavam a critério 
da reclamada. os dias, horários e locais da prestação dos 
serviços. 

Havia subordinação em. face da reclamada, pois os serviços 
estavam sujeitos a ordens e comandos da ré. 

Rua do Bosque, 1621 - 2° andar - Sala 204 - Barra fiznda, CEP 01136'-001, São Paulo, SP A 
Telefone/fax:: 5589-0272, 3393-7185, 7866.1135 e 7866.1136 I 
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Havia salário. Salário pressupõe prestação de serviço de 
forma subordinada, circunstância existente "in casu". 

Subordinaçao 

Houve subordinação do reclamante em face da reclamada, pois 
os dias e horários de realização das tarefas ficavam. a 
critério da reclamada, partindo da ré as solicitações para 
realização dos trabalhos, importando como e quando os mesmos 
seriam feitos. 

Havia obrigatoriedade do reclamante comparecer à reclamada, 
para cumprir seus horários e serviços. 

Existia fiscalização sobre as tarefas realizadas pelo 
reclamante, pois, o mesmo estava subordinado a ordem direta 
da reclamada. ` 

Exclusividade 

Havia exclusividade na prestação de serviços, não podendo o 
reclamante laborar para outros empregadores, como de fato 
ocorreu, já que a ré fiscalizava a prestação de serviços do 
reclamante e havia dias e horários fixos para comparecimento 
do reclamante. 

Presente, portanto, o elemento "exclusividade" na prestação 
de serviços do suscitante. 

Habitualidade . 

O reclamante tinha obrigação de comparecer diariamente na 
empresa ou em lugar determinado pela reclamada. 

Dependência econômica 

Havia dependência econômica do reclamante em relação à 
reclamada. 

Havia pagamento de salários, sendo que o pagamento foi 
estipulado pela reclamada. 

Face à presença de todos os requisitos supramencionados, há 
que se falar em vínculo empregatício. 

A jurisprudência esclarece: 

SUBORDINAÇAO - Requisitos para a sua identificação 
"A_ subordinação do empregado é requisito não somente da 
prestação, como, ainda, o elemento caracterizador do contrato 
de trabalho, aquele que melhor permite distingui-lo dos 
contratos afins. Sua extraordinária importância decorre do 
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fato de ser o elemento específico da relação de emprego cuja 
presença, nos contratos de atividade, facilita a 
identificação do contrato de trabalho, propriamente dito" 
(Orlando Gomes e Elson. Gottschalk, in. Curso de Direito' do 
Trabalho, Forense, vol. I, 8a ed. págs. 106 e 157) (TRT-SC- 
RO-E-V-3369/90 - AC. la T. 1940/91, 30.4.91 - Rel. Juiz 
Synésio Prestes Sobrinho. Publ. DJSC 10.6.91, pág. 34). 

Isto posto, impõe-se o deferimento da pretensão de 
reconhecimento do vinculo empregatício no período de 03 DE 
JANEIRO DE 2008 ATÉ 30 DE NOVEMBRO DE 2008, igualmente quanto 
a anotação em CTPS. 

Do sALÁR1oz 

Cabe esclarecer inicialmente que, o reclamante recebia por 
dia trabalhado, no 'importe de R$30,00 (trinta Reais), 
perfazendo R$900,00 (novecentos Reais) mensais, pois, o 
reclamante laborava em todos os dias do mês sem. qualquer 
folga, seja semanal ou mensal. 

Sendo assim, o reclamante requer, data venia, o 
reconhecimento do recebimento do salário 1nêdio de R$900,00 
(novecentos Reais) mensais, tomando-o como base de cálculos 
para apuração das demais verbas nesta reclamação trabalhista 
postulada. 

DO REGISTRO NA CTPS: 
O artigo 40 Celetizado estabelece que, onde ocorra 
falsificação da Carteira de Trabalho, deverá haverv o 
enquadramento desta conduta no artigo 29 do Código Penal, 
caracterizando assim, o crime de falsidade ideológica, o qual 
prevê uma pena de reclusão de 01 (um) a 05 (cinco) anos. 
Todavia, 'tal dispositivo não contemplava a omissão do 
registro na CTPS. 

Por outro lado, a partir de 14 de Julho de 2000, com. a 
vigência da Lei 91983, as condutas de omitir registro do 
contrato de trabalho na CTPS, assim como a omissão como 
segurado da previdência social de empregado com vínculo 
empregatício, passaram a ser capitulado como crime, fato este 
que, data vênia, passaremos a descrever, senão vejamos: 

Art. 297 ~ Falsificar, no todo ou em parte, documento 
público, ou alterar documento público verdadeiro: 

Pena - reclusão de 02 (dois) a 06 (seis) anos e multa 

§ 1° - Se o agente é funcionário Público e comete o crime 
prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de Sexta parte.

) 

)`\ __ _ __ 
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§ 2° - Para os efeitos penais, equipara-se a documento 
público o emanado de entidade paraestatal, o título ao 
portador ou transmissível por endosso as ações de sociedade 
comercial, os livros mercantis e o testamento particular. 

§ 3° - Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: 

I - na folha de pagamento ou em documento de informações que 
seja destinado ea fazer prova perante ea previdência social, 
pessoas que não possua a qualidade de segurado obrigatório. 

II ~ Na Carteira de Trabalho e Previdência Social do 
empregado ou em documento que deva produzir efeito perante a 
previdência social, declaraçao falsa ou diversa de que 
deveria ter constado. 

§ 4° Nas mesmas penas incorre quem. omite nos documentos 
Inencionados no parágrafo 3° nome do segurado e seus dados 
pessoais, a remuneração, a vigência do contrato de trabalho 
ou de prestação de serviços. 

Esse novo dispositivo legal trouxe várias modificações no 
ordenamento Penal brasileiro, estabelecendo o crime de 
apropriação indébita previdenciária, estendendo ao tipo penal 
as modificações ou alterações não autorizadas desse sistema, 
a sonegação de contribuinte previdenciário e ainda criou o 
tipo penal pela omissão de anotação de contrato de trabalho e 
outros dados afins na CTPS. 

Desta forma, tanto a omissão destas anotações na CTPS do 
empregado, como as demais informações daí oriundas, inclusive 
as referentes à previdência social, a partir da Lei 9.983/OO, 
constituem crime com pena gravissima que não admite suspensão 
condicional do processo, persistindo o interesse público na 
demanda, que, uma vez revertida em denúncia recebida pelo 
Parquet, deverá prosseguir até a respectiva absolvição ou 
condenação. 

Destarte, o reclamante requer, data vênia máxima, a EXPEDIQÃO 
DE OFICIO .AO .MINISTERIO PUBLICO _EEDERAL para as devidas 
providências legais. 

DO DANO MORAL: 
Conquanto tenha laborado para a reclamada durante todo 
período acima descrito, além de não efetuar o devido registro 
na CTPS, nos termos do artigo 29 Celetizado, a reclamada não 
efetuou o pagamento das verbas rescisórias devidas, 
abandonando o reclamante a sua própria sorte, não podendo 
arcar com o minimo das suas obrigações familiares e sociais, 
como, por exemplo, os pagamentos das suas despesas 
domiciliais. 
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EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA 
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ADVOGADOS 

Fato gerador de dano material e, principalmente, moral 
irreparável, pois, tem a sua imagem destruída perante seus 
familiares e amigos, devido à situação que está mergulhado o 
reclamante, não podendo deixar de reconhecer, pelo tudo o que 
foi dito, o seu direito à indenização pelos danos morais 
suportados. 

Avaliação do Dano - Homem probo, diligente, honesto, cidadão 
prestante, trabalhador diligente que jamais sofreu 
admoestação, não pode sofrer os efeitos da lesão jurídica 
causada pela função que exercia desumanamente, por culpa 
exclusiva da ré. Assim demonstrado está o nexo causal entre a 
conduta ilícita da ré e o dano sofrido pelo reclamante, pois 
envolve o trabalho. 

Cabe esclarecer que, estão definitivamente superadas as 
controvérsias acerca da possibilidade de indenização do dano 
moral, especialmente após a Constituição Federal de 88, que 
prevê, verbis: 

ART.5° Todos são iguais _perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e a 
propriedade, nos termos seguintes: 
V” - é assegurado o direito de resposta, _proporcional ao 
agravo, alén da indenização por dano nmterial, moral ou à 
imagem; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação; 

`Entretanto, ainda. existe xnuita. resistência. à sua. reparação 
pecuniária, sempre justificada nas teses do enriquecimento 
ilícito sem causa, por parte do lesado, e da impossibilidade 
de se mensurar efetivamente a dor moral. 

Como bem asseverou o Professor Araquen de Assis, em seu 
trabalho "Indenização do Dano Moral", in RJ 236, tais 
proposições em geral, "provêm de contumazes contraventores de 
regras de conduta e de litigantes contumazes, interessados em 
minimizar os efeitos dos seus reiterados atos ilícitos". E 
continua <3 correto e kmilhante raciocínio afirmando que "é 
imperioso, na sociedade de massas, inculcar respeito máximo a 
pessoa humana, freqüentemente negligenciada, e a indenização 
do dano 'moral, quando se nverificar ilícito e dano desta 
natureza, constitui um instrumento valioso para alcançar tal 
objetivo". 

Sem dúvida, são por demais insubsistentes as teorias da 
indenidade do dano moral, eis que a dor moral, resultante de 

Rua do Bosque, 1621 - 2° andar - Sala 204 - Barra Funda, CEP 01136-001, São Paulo, _SP 8 Telefone/fax:: 5589-0272, 33.93-7185, 7866.1135 e 7866.1136 
e-mail(s) e

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18031418354748900000098659471

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18031418354748900000098659471
Assinado eletronicamente por: GABRIEL POLVORA PIRES - 14/03/2018 18:40:33 - e316933

ID. e316933 - Pág. 8

Fls.: 14



EDMO LUZ PEREIRA DA COSTA mmmmânunmnnmwmus Anwxumos 
mx 

[fgjfi 

ofensa aos bens e valores essenciais da pessoa, por certo, 
o maior prejuíma a ser suportado por alguém. nesmo não 
sendo possível sua estimativa em dinheiro, deve ser reparado. 
A indenização pecuniária, neste caso, possui Valor 
compensatório ou permutativo, podendo, de alguma forma, 
minorar os efeitos do dano sofrido, além do que representa 
também punição, desestímuha e prevenção à çuática dos atos 
ilícitos. 

Neste sentido, é de se observar que a sentença condenatória à 
reparação de dano moral possui dupla natureza: é reparatória, 
quanto ao prejuízo sofrido, e punitiva quanto ã 
reprovabilidade da conduta ofensiva, agindo como espécie de 
pena de caráter privado. 

A. valoração do dano moral, por ser matéria complexa, na 
maioria dos casos não tem. sido tratada com. a merecida e 
necessária atenção. Isto porque acredita-se ser a espécie de 
cunho meramente subjetivo do lesado, o que tornaria 
impossível mensurar sua extensao. 

Realmente, é indiscutível, a dor não tem preço. E isto torna 
o tema essencialmente complicado. Mas o direito é ciência 
viva e em constante evolução. Suas bases filosóficas 
milenares são alicerces de seu contínuo desenvolvimento, e 
por estas devemos, como nestes casos, buscar soluçoes mais 
concretas para valorar o dano moral. 

O próprio ordenamento positivo vigente nos oferece uma 
equaçao coerente para esta valoraçao, baseada em. critérios 
objetivos-subjetivos. 

Prevê o art. 4 da Lei de Introdução ao Código Civil: 

"Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo 
com a analogia, os costumes e os princípios gerais do 
direito." 

O critério de fixação da pena de multa é objetivo-subjetivo e 
se analogicamente aplicado na valoração do dano moral civil, 
oferece uma solução adequada ao caso concreto, através do 
qual o Juiz-Estado terá elementos efetivos de proteção, 
equilíbrio e ordem das relações sociais. Aliás, é sempre 
através da sanção ,pecuniária que o Poder Público consegue 
disciplinar os atos e relações sociais. Basta observar as 
leis de trânsito, tributárias, trabalhistas, etc. Em. todos 
estes ordenamentos, a possibilidade de elevada condenação em 
dinheiro é constante freio ao desrespeito generalizado. 

Desta forma, na valoração do dano moral devem. ser 
considerados os seguintes aspectos: 

0 a situaçao econômica do causador do dano; 
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0 seu grau de dolo ou culpa; 

0 se é reincidente em atos ilícitos similares; 

0 sua conduta, frente ao lesado, após o ato ilícito; 

0 as conseqüências do ato ilícito e 

0 a situação econômica do lesado e sua conduta, a época do 
fato. - 

Nunca perder de vista que, neste caso de indenizaçao, 
prevalecerá sempre o valor mais favorável ao lesado. 

A. valoração do dano .moral, como proposto, e juridicamente 
possível. E se faz necessária e premente sua aplicação nestes 
moldes, vez que é preciso se utilizar mecanismos como tais, 
para se alcançar equilíbrio_nas relações sociais, mediante 
severa prevenção ã prática de atos atentatórios aos valores 
morais da pessoa humana, sem dúvida o bem maior a ser 
protegido. 

Isto posto, deduz se o PEDIDO da condenaçao da reclamada a 
pagar indenização a título de RESSARCIMENTO DE DANO MORAL, 
pelos danos sofridos pelo reclamante¿ corrigido 
monetariamente, além dos juros e despesas. 

Assim, demonstrados estao os nexos causais entre as condutas 
ilícitas da reclamada ea os danos sofridos pelo reclamante. 
Existindo capacidade econômica da lesante em ressarcir e 
reparar os danos causados por ser um ente empresarial e a 
necessidade da efetiva reparação por parte do reclamante. 
Para tanto, requer que Vossa Excelência estipule <> quantum 
devido de forma subjetiva, já que resta preenchido o binômio 
legal. 

“... como conseqüência da fixação do valor da causa no mínimo 
legal (denominada alçada), a quantidade do montante 
condenatório, se procedente a lide, não estará jundida a 
qualquer valor máximo... Quando isso não acontece, a fixação 
pecuniária da condenação fica à inteira mercê do entendimento 
do julgador, que pode fixá-la no patamar que acreditar 
conveniente, mas sem limitaçao máxima... (Zamprogna, 
Fabricio, 2000:l87) 

Contudo, em verdadeiro acatamento ao disposto no artigo 286, 
do Código de Processo Civil, o reclamante estipula a 
importância de 100 (cem) salários mínimos a título de 
indenização por dano morais sofridos. 
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Ressalvando, contudo, que, conforme anteriormente descrito, Ê 
quantidade do montante cwndenatório, se gupcedente a lide, 
não estará jundida a qualquer valor máximo. 

VALE TRANSPORTE: 

Embora tenha trabalhado ininterruptamente durante todo o 
pacto laboral, o reclamante arcava com as despesas de 
percurso da residência ao local de trabalho e vice-versa, no 
importe de 02 (duas) conduções diárias. 

Porém, conforme instituído pela Lei 7.418/85 e regulamentado 
pelo Decreto 95.247 de 17-11-1.987, o vale-transporte é um 
benefício fornecido, antecipadamente pela empresa, para o 
deslocamento do trabalhador da residência-trabalho e 'vice- 
versa. Sendo rateado entre o trabalhador (6% do seu salário 
base) e o empregador (o que exceder aos 6% do salário base do 
empregado). 

Contudo, durante todo o tempo de serviço do reclamante, desta 
obrigação não desvencilhou a reclamada, pois, nunca concedeu 
tal benefício, não podendo se eximir da obrigação sobre a 
alegação de omissão das informações, pois pesa sobre ele o 
dever didático de minorar as carências do trabalhador, que no 
transporte despende alto percentual dos gastos. 

Destarte, por não cumprir com sua obrigação legal, deverá a 
reclamada serv condenada ao pagamento de indenização 
equivalente ao vale-transporte de todo o periodo trabalhado, 
a ser apurado em regular execução de sentença. 

DA JORNADA DE TRABALHO: 
Durante todo o pacto laboral, o reclamante cumpria o horário 
das 18:00 às 06:00 horas, prorrogando todos os dias até às 
08:00 horas, sempre com uma hora de intervalo para refeição e 
descanso, nos termos do artigo 71 da CLT., de segunda ã 
domingo, sem qualquer folga semanal. 

Cabe esclarecer ainda que, o reclamante laborava em todos os 
feriados do período, no mesmo horário e sem. folga 
compensatória. 

O reclamante não marcava cartão de ponto, em verdadeiro 
desacato ao artigo 74, § 2°, da CLT. 

DAS HORAS EXTRAS: A 

A toda evidência, o trabalho das 18:00 às 08:00 horas, com 
uma hora de intervalo intrajornada, implicam na jornada de 
14,43 horas diárias. 
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Trabalhando 14,43 horas diárias e no regime acima descrito, o 
reclamante prestava, em média, 86,57 horas semanais, das 
quais 42,57 são extraordinárias, sendo estas horas divididas 
pelo número de dias úteis teremos um. total de 7,10 horas 
extras diárias, considerando o limite máximo de 44:00 horas e 
à hora noturna reduzida. 

Destarte, o reclamante PRESTAVA, EM MÉDIA, 184,49 HORAS 
EXTRAS MENSAIS, QUE NUNCA FORAM REMUNERADAS PELA RECLAMADA. 

As horas extras mensais deveriam ser remuneradas com o 
adicional de 50%. 

DAS HORAS EXTRAS C/ADICIONAL DE 100%: 

Como descrito anteriormente, o reclamante laborou em todos os 
feriados e domingos do período, no mesmo horário, sem folga 
compensatória e sem ser remunerado pelos serviços prestados a 
reclamada nestes dias, ou seja, com o adicional previsto nas 
Convenções Coletivas da Categoria, que determina que tais 
dias serão remunerados com. 100% de acréscimo em ;relaçâo à 
hora normal.

. 

As horas extraordinárias prestadas nos DSRS., (DOMINGOS E 
FERIADOS), consoante dispõe as Normas Coletivas da Categoria 
em anexo, o Enunciado 146 do C. TST e a Lei 605/49, devem ser 
remuneradas com o acréscimo de 100%. 

DO ADICIONAL NOTURNO: 

O reclamante laborava na forma do artigo 73, § 3° da CLT., ou 
seja, no horário compreendido entre as 22:00 e 05:00 horas, 
no entanto, não recebeu o adicional noturno e, ainda, a 
reclamada não computava a redução da hora noturna de 52 
minutos e 30 segundos. 

A. remuneração do adicional noturno deve ser acrescida do 
adicional de 20% sobre a hora normal, conforme descrevem as 
cláusulas das Convenções Coletivas da Categoria. 

Além. disso, deveria ainda, pagar a hora noturna reduzida 
acrescida do adicional noturno, e sobre essa base de cálculo, 
efetuar o acréscimo das horas extras, sendo que desta forma 
jamais procedeu a reclamada. 

Cabe ressalvar ainda que, nos termos do §5°, do artigo 73 
Consolidado, as prorrogações das horas trabalhadas além das 
5:00 horas é devido o adicional noturno. 

Pelo que, o reclamante requer a condenação da reclamada no 
pagamento do adicional noturno ru) horário compreendido das 
22:00 às 08:00 horas, tudo conforme acima fundamentado. 
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REFLEXOS: 

Por habituais, as horas extras, o adicional noturno e as 
horas noturnas reduzida supra apontadas, faz jus, o 
reclamante, aos respectivos reflexos nos títulos contratuais 
e rescisórios, tais como: DSRS, consoante Lei 7415/85, 
compondo o salário da autora, nos termos do artigo 457 da 
C.L.T., e de ambos, nas férias vencidas e proporcionais mais 
um terço, 13° salários, aviso prévio e FGTS. .mais 40%, 
consoante entendimento cristalizado nos Enunciados n°s. 45, 
60, 63, 94, 151, 172 e 291 do TST. 

Dos DEPós1'1'os no FGTS. + 40%: 

Consoante proferido anteriormente, pelo fato de ter 
trabalhado, por vários meses, sem registro na CTPS., a 
reclamada não efetuou os depósitos na conta vinculada da 
autora. 

Pelo que, deverá a reclamada ser condenada ao pagamento dos 
valores fun-diários ora postulados, além da multa de 40%, a 
serem apuradas em regular execução de sentença. 

DA REscIsÃo coNTRA'rUALz 

Por não cumpriu suas obrigações contratuais, não pagando as 
verbas rescisórias, a reclamada deverá pagar os consectários 
da rescisão contratual por dispensa imotivada, da iniciativa 
do empregador, tais como: 30 dias de Saldo Salarial, Aviso 
prévio, 13° salário proporcional 12/12 avos pela projeção do 
aviso prévio indenizado e férias proporcionais 12/12 AVOS com 
a projeção do aviso prévio indenizado, ambas acrescidas de um 
terço constitucional, ex vi artigo 7°, Inciso XVII da CF/88 e 
depósito do FGTS. -mais 40%, ~ex vi artigo 20 dos .Atos das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

MULTA DO ART. 467 DA CLT: 
Conforme dispõe a nova redação do artigo 467 Consolidado, 
dada pela Lei 10.272 de 05 de Setembro de 2001, a reclamada é 
obrigada a pagar ao trabalhador, à data do comparecimento à 
Justiça do Trabalho, a parte incontroversa das verbas 
rescisórias, sob pena de pagá-las acrescidas de 50% 
(cinqüenta por cento). 

Sendo assim, caso não efetue o respectivo pagamento das 
verbas rescisórias em primeira audiência, deverá a reclamada 
ser condenada ao pagamento das mesmas, com o acréscimo de 50% 
(cinqüenta por cento) sobre o montante devido. 

MULTA DO § 8° DO ARTIGO. 477, DA CLT: 

Deveria a reclamada pagar as verbas rescisórias até o 

Rua do Bosque, 1621 - 2° andar - Sala 204 - Barra Funda, CEP 01136-001, São Paulo, SP 
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EDMO LUIZ PBÊEIRA DA COSTA 
ELAINE APARECHIA DENÓBEE 

ADVOGADOS 

primeiro dia útil imediatamente ao término do contrato, ou 
dentro de 10 (dez) dias contados da data da notificação da 
demissão, quando da ausência do aviso prévio, indenização do 
mesmo ou dispensa de seu cumprimento, fato este que não 
ocorreu. 

Sendo assim, deverá a reclamada ser condenada no pagamento da 
multa prevista no § 8° do artigo 477 da CLT., em face da 
IIIOIÕ. 

SEGURO DESEMPREGO: 

Assim, além. das verbas rescisórias, 0 reclamante faz jus 
tambéni às guias para a obtenção de seguro-desemprego, sob 
pena de a reclamada pagar a indenização a ele equivalente, no 
montante de 04 (ggëtro) parcelas. . 

BENEFÍCIQS na rei 1.060/so; 

Esclarece, o reclamante, que~ és pessoa pobre- na concepção 
jurídica, não estando em condições de demandar sem 
sacrifícios do seu sustento e de sua família, motivo pelo 
qual, pede que a Justiça do Trabalho lhe conceda os 
benefícios da Lei 1.060/50. 

no PEDIDoz
_ 

Face do exposto, pleiteia o reclamante sejam as reclamadas, 
inicialmente a primeira reclamada (PRESTADORA DE SERVIÇO) e 
subsidiariamente a Segunda reclamada (TOMADORA DE SERVIÇO), 
compelidas ao pagamento dos títulos abaixo indicados: 

a) Benefícios da assistência judiciária gratuita, Lei 
1.060/50; 

b) Decretação da responsabilidade subsidiária da 2a reclamada 
ARAGUAIA INDÚSIRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA.; 
c) Reconhecimento por Sentença da existência do vínculo 
empregatício no período de 03 DE JANEIRO DE 2008 ATÉ 30 DE 
NOVEMBRO DE 2008, com a primeira reclamada EDNA MARIA ALVESf 
MANUSEIOS¬ME., com a conseqüente anotação da CTPS, em 
primeira audiência, sob pena de ser feita pela Secretaria da 
Vara; 

d) Reconhecimento por Sentença do recebimento do salário 
mensal de R$900,00 (novecentos Reais), tomando-o como base 
para apuração das demais verbas postuladas nesta Reclamação 
Trabalhista, conforme exposto na causa de pedir; 

e) Emissão de Ofício ao MPF, para apuração das irregularidades 
praticadas pela reclamada, conforme exposto na causa de 
pedir; 

Rua do Bosque, 1621 - 2° andar - Sala 204 - .Barra Funda, CEP 01136-001, São Paulo, SP 
. I Télefüné/faX.': 558.9-0272, 33.93-7135, 7366.1135 é 7366.1135 
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EDMO LUZ PEREIRA DA COSTA 
ELAINE APARECIDA DENÓBILE 

ADVOGADOS 

f) Indenizaçao por todos os danos morais sofridos pelo 
reclamante em decorrência da ausência do registro na CTPS e 
do não pagamento das verbas rescisórias devidas, tudo nos 
termos da causa de pedir; 

g) Pagamento das horas extras com adicional de 50%; 

h) Pagamento das Horas extras com adicional de 100%; 

ij Adicional noturno no horário das 22:00 às 08:00 horas, nos 
termos da causa de pedir; 

j) Reflexo de todas as horas extras e do adicional noturno, 
nos DSRS., assim como destes e feriados, sobre aviso prévio, 
férias mais um terço, 13° salário e FGTS. mais 40%; 

k) Depósito do FGTS. + 40%; 

l) Saldo salarial (30 dias); 

nu Aviso prévio;
~ 

n) 13° salário prop. 12/12 avos PELA PROUEÇAO DO AVISO PRÉVIO 
INDENIZADO;

~ 
o) Férias Prop. 12/12 .avos + 1/3 COM A PROJEÇÃO DO AVISO 
PREVIO INDENIZADOI 

p) Multa do § 8°, do artigo 477 da CLT.; 

q)FGTS. + 40% s/ pedido supra, exceto férias venc. e prop., 
multa do art. 477 e 467, ambos da CLT.; 

r)Entrega de guia CD, para a obtenção de seguro-desemprego, 
devidamente preenchidas, em primeira audiência, pena de 
responder pela indenização equivalente; 

s) Indenização pelo vale-transporte, conforme exposto na causa 
de pedir; 

t) Multa do artigo 467 da CLT.; 

TOTAL DAS PARCELAS LIQÚIDAS R$50 . 000 , 00 

Requer a COMPENSAÇÃO DE QUALQUER VALOR SUPRA PLEITEADO, JÁ 
PAGO PELA RECLAMADA, com. aplicação do entendimento 
cristalizado no Enunciado 187 do C. TST., já que o reclamante 
não detém em seu poder todos os documentos necessários para a 
verificação do cálculo, documentos estes, que se encontram em 
poder da reclamada, na forma da lei. 

Rua do Bosque, 1621 - 2° andar - Sala 204 - Barra. Funda, CEP 01136-001, São Paulo, SP 
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EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA 
ELAHVE APARECEA DENÓBILE 

ADVOGADOS 

Requer, ainda, o reclamante que as verbas postuladas sejam 
pagas em primeira audiência, sob as penas do ARTIGO 467 DA 
CLT., devendo à Secretaria da D. Vara expedir ofícios às 
autoridades administrativas competentes - DRT/SP, INSS e 
Caixa Econômica Federal - para que, tomando conhecimento das 
irregularidades praticadas pela reclamada, tomem as nedidas 
administrativas que o caso requer, impondo-se também comprove 
a reclamada os corretos recolhimentos fundiários, juntando ao 
processo os controles de ponto de todo o periodo trabalhado, 
assim como os recibos de pagamento. 

Pelo exposto, postula o reclamante se digne V. Ex.a. 
Determinar a NOTIFICAÇÃO-CITATÓRIA. da reclamada para que, 
querendo, compareça. à audiência. a ser designada, a finl de 
apresentar a defesa que possuir, pena de confissão quanto à 
matéria de fato, em decorrência de revelia, devendo, a final, 
ser a presente reclamação totalmente procedente, condenando- 
se a reclamada ao pagamento do principal corrigido 
monetariamente, tomando como ÉPOCA PRÓPRIA o mês de 
competência e não o subseqüente, acrescido de JUROS DE MORA E 
CORREÇÃO MONETÁRIA, na forma da Lei, custas e demais despesas 
processuais, e a responder pelos HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 
devidos de acordo com o artigo 133 da Constituição Federal de 
1988, assinx como pelas PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS, 
haja vista que, não tendo quitado as verbas ora postuladas na 
época própria, deixou de deduzir do trabalhador naquela 
oportunidade as .cotas de sua competência, pelo que nesta 
altura já não mais poderá fazê-lo, devendo arcar 
exclusivamente com esse ônus. 

O INSS/IRRF: constituem, de rigor, ônus do empregador 
inadimplente (Lei 8.213/91, artigo 33, § 5° e CCB, artigo 
159). Por cautela, em respondendo o reclamante, justo que se 
observem os PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA. ISONOMIA ,E DA 
PROGRESSIVIDADE TRIBUTÁRIA, Constituição Federal de 1988, 
artigos 150, II e 153, § 2°, I, respectivamente. 

Protesta por todos os meios de prova em Direito admitidos, 
assim como pelo depoimento pessoal da reclamada. 

À causa dá o valor de 
R$50.000,00 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 15 de MARÇO de 2.011.

I 

EÊÉQ/LUIZ PEREIRA DA COSTA 
OAB/SP 182.773 
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Elaine Aparecida Denóbile 
Edmo Luiz Pereira da Costa 

Advogados 

PRocuRAçÃo “AD-Juolc/A” 
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nomeia e constitui como bastante procuradores os advogados EDMO LUIZ PEREIRA DA 
COSTA, brasileiro, advogado, devidamente inscrito no quadro de advogados da Ordem 
dos Advogados do Brasil sob n.° 182.773, e ELAINE APARECIDA DENÓBILE, brasileira, 
advogada, devidamente inscrita no quadro de advogados da Ordem dos Advogados do 
Brasil sob n.° 126.532, ambos com escritório nesta Capital, na Rua do Bosque, 1.621, 
sala 204, Barra Funda, CEP 01136-001, São Paulo, SP; a quem confere amplos poderes 
para o foro em geral, com cláusula ad-judicia, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-los nas 
contrárias, seguindo umas e outras, até a final decisão, usando os recursos legais e 
acompanhando-os; conferindo-lhe poderes especiais para confessar, desistir, transigir, 

reconhecer a procedência do pedido, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou 
separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem resen/as de 
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso; conferindo ainda poderes especiais Mwuâm 5011 ©iQA=f:.rA rá fnzfƒofw 1:1-DA 
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Sâo Paulo, .W de MÂÚBQO de 2.0 J J- . 
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DECLARAÇÃO 

ÊÊQQ' 'PÍÃMA 10 LÊUÊÍÍZA SK ~ 
; venho declarar 

expressamente, sob minha inteira responsabilidade, que não disponho de 
recursos para o custeio do presente feito, sem incorrer em prejuízo de minha 
manutenção e também da minha família. 

Afirmo que estas deciaraçoes sao verdadeiras e ainda que estou ciente 
expressamente das conseqüências para o caso de falsidade de declaração, na 
forma da lei. ' 

Sendo assim, venho por meio desta, sempre respeitosamente, requerer os 
BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 

são Paulo, J"l de NUUÊUP . de zol-L .
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XX* Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

I PoDER Juo|c|ÁR|o FEDERAL 
l Qi; Justiça do Trabalho - za Região 

ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO: 0227100-92.2010.5.02.0040 
RECLAMANTE Rutemberg Dama Oliveira Júnior 
RECLAMADA(S) Edna Maria Alves-manuseios-me e outro 

Em 28 de fevereiro de 2011, na sala de audiências da MM. 40a VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO/SP, sob a presidência da Exmo(a). Juíza Cada 
Ma/impenso de Oliveira El kutby, realizou-se audiência re/ativa ao processo 
identificado em epígrafe. 

Às 11h18min, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a). Juíza do 
Trabalho, apregoadas as partes. 

. Ausente o(a) reclamante. 

Ausentes os reclamadas Edna Maria Alves-manuseios-me e Araguaia 
Indústria Gráfica e Editora LTDA. 

TERMO DE ARQUIVAMENTO 
O(A) reclamante foi apregoado(a) e restou constatado a sua ausência. 

Assim, diante do não comparecimento do(a) reclamante, o MM. Juiz determinou o 
arquivamento da presente ação trabalhista, com amparo no artigo 844 da CLT - 

Consolidação da Leis do Trabalho. 

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$ 1.000,00, calculadas sobre R$ 
50.000,00, dispensadas na forma da lei. 

Ao arquivo geral. 
Audiência encerrada às 11h18min. ~ Nada mais. 

Carla Malimpenso de Oliveira El kutby 
Juíza do Trabalho 

Reclamante Reclamada 

Advogado(a) do Reclamante Advogado(a) do Reclamada 

Processo: 0227100-92.2010.5.02.0040 Pag.1
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End: Rua Garcia de Souza.59A ' ` 

- Jardim Boa Vista (zo z 

São Pauâo SP - CEP: 05583-090 

Adv: ELNNE APAREUDA DENQBME (FLS. ) 

oAs z 126532/sP -D A
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_ _ 
SP - CEP: 64053-042 

E Réu :Araguaia industria Grafica e Editora LTDA . 
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- Advogados = 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA I*/LPI. 42a.VVAFA DO TRABALHO DE SÃO PAULO-SP. *

K 

'~..._. 

Processo n . °

� 

0221220õ8_04202008
i 

ARAGUAIA moúswam aárrcà E marrom LTDA. , inscrita no CNPJ/M1-¬ sob 12°. 83.268.575/0001-68, constituída nos termos de seu contrato social e estabelecida na Rua Agostinho de .Azevedo, s/n° - Jardin; Boa Vista. - Bairro do “U Butantã - CEP 05583-130, nesta Capital de São Paulo-SP, M- coníorme cópias dos documentos em anexo, vem, por seu advogado infra-assinado, nos autos da REC~ TRABALHISTA que lhe move CAMILA DO PRADO, apresentar a sua necessária 

1 c:oNTEsrAçÃo
f 

consubstanciada nos seguintes fatos e fundamentos de direito: 
É 

_
O 

5 
O A reclamatória proposta .em relaçäo à reclamada ora contestante, permissa maxima venia, deverá ser julgada totalmente improcedente, em razão O. da sua manifesta ílegitimidad-e de 'parte passiva, como será demonstrado em preliminar abaixo argüida, além de, no mérito, impugnar as;z inverossímeis alegações da reclamante, senão vejamos.

\ 
_ | 

-

1 

A

1 
Rua Serra de Bragança, n”. 1-366 - Tatuapé - CE? 03.320-040 - Capital - São Pau! " sz (ou) 2295 0529 O 

__ lsdgrassini@us›l.c‹›m.är *O "
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= Advogados - 

PWl§p_ELLIJ_§f¶INARMENTE ' 

~ s 
Í.. DENUNCIAÇAO A LIDE 
1. A reclamada celebrou contrato de prestação de 
serviços com a empresa: EDNA MARIA ALVES ~ MANUSEIOS - ME (nome 
fantasia: EMAGRAPHICS, inscrita não CNPJ/MF sob n°. 
05-880-813/00091-37, 'estabelecida na Rua Eduardo Ferreira 
Franca n° 453/45 - Salão - Bairro da Saúde - São Paulo ~ CEP 
O4.l57~0OO, para que esta realizasse serviços de acabamento 
gráfico, tais como descarte, colagem de adesivo e empacotamento 
de materiais. C 

2. Conforme consta da na cláusula 5.2. do referido 
C contrato referida empresa, assumiu integral responsabilidade 

pelos registros e obrigações da CLT; bem como pelas reclamações 
trabalhistas dos seus contratados- A.reclamante foi contratada por essa empresa. ` 

3. A Jurisprudência mais recente admite o 
chamamento ao processo ou a denunciaçâo à lide, como se pode 
ver abaixo: 

¿ §i.. Jurisprudência - Ementas 
Títuia z cHAMÀMENTo Ao aaocasso ou DsmUNc1AçÃo ÂÍLIDE - 

Subtíftulo: admissibilidade - 

‹' 

'âeózaâz z zooeoasssve Tuzmaz oe nata Ju1g.z 29/10/zooe Data Pub.z 
11/11/zooe

_

í 

_ 

. Processo : 20080685000 Relator: LILIAN LYGIA ORTEGA 
“°“ MAZZEU 

nmmmcnio À Lnm. nucmúm sumarnm.DA uma 
V ailsniemmm waxwmnnnmna E nmnamemm§k› nzmuumrw 

Em ~ decorrência _do' cancelamento da Orientação 
Jurisprudencial 227 da Sessão de Dissidios Individuais, 
fica autorizado Ó instituto processual da 
denunciaçäo à lide no processo trabalhista. Por 
obrigatória, na verificação de sua hipótese fica o 
magistrado compelido a inclusão 'da denunciada no pólo 
passivo da ação. Autorizada pelo artigo 769 da 
CLT a aplicação supletiva do artigo 70 da 
legislação processual civil, que descreve, de forma 
taxativa, as hipóteses de seu cabim to. 
Interpretação restritiva da norma. 

~._ 
_ . 

` 
›_~ 

'z .

2 
Rua Serra de Bragança, n°. 1.366- Tatuapé - CEP 03320~ü40 - Capital - São Pa 

_ 

iÊ:(0ll)2Z95-0529 - 

A E-mail: sdgrassini@uo!.com.br

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18031418355039200000098659479

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18031418355039200000098659479
Assinado eletronicamente por: GABRIEL POLVORA PIRES - 14/03/2018 18:40:33 - bc42ad7

ID. bc42ad7 - Pág. 6

Fls.: 28



. 
â

i

O 

_0U¿¿/,Ql.\z '\79J5(Ô3bÊ5

1 

. V SERGBO DANTE GRÀSSINH 
. ENELSGN GRASSW! C 

-Advogados-
_ 

4. - Nos termos- do ` art. 70, III, do CPC a 
denunciação à lide é obrigatória quanto uma das partes estiver obrigada por lei ou por contrato a indenizar em ação regressiva 
o prejuizo do que perder a demanda. - 

5. Esta hipótese está presente no contrato de 
terceirização existente entre a reclamada eu a empresa:EDNA MARIA ALVES -`MANU.SEIOS - ME (nome fantasia: EWÃGRAPHICS ora denunciada- '

' 

6- ` Em razão do relacionamento jurídico decorrente do con-trato, e tdo recente entendimento jurisprudencial que autoriza a denunciação à lide no âmbito da Justiça do Trabalho, 
requer seja deferida a denunciação_à lide da empresa: EDNA MARIA ALVES _- MANUSEIOS - FE flnome fantasia: EMAGRAPHICS, inscrita não CNPJ/MF`sob n°. 05.880.813/OOOQ1-37, estabelecida na Rua Eduardo Ferreira Franca n° 453/45 - Salão - Bairro da 
Saúde ~ São Paulo - CEP 04.157-000, para vir a responder aos termos da presente ação. 

1. CARÊNCLA DA Ação - :LEGITIMIDADE DE.PARmE.` 
1. C 

V A reclamante deverá, data venia, ser considerada 
carecedora da ação, em relaçäo à reclamada ora contestante, por absoluta inexistência de qualquer vínculo empregatício com a 
mesma, pois o mesmo foi contratado pela denunciada. 

2- Para que o negócio laboral tenha existência, é necessária a concomitãncia dos quatro requisitos previstos no 
caput do 'artigo 3.° da CLT, ou seja: pessoalidade, 
subordinação, onerosidade e continuidade laboral, o que jamais ocorreu entre a reclamante e reclamada. 
3. No caso sub judice, em relação à reclamada, não 
existe qualquer indício da existência de qualquer um dos elementos que caracterizam e ensejam a relação empregatícia, como acima ressaltados. 
4- Na verdade a reclamante jamais foi. contratada pela reclamada ou teve com mesma qualquer relacionamento 
jurídico, estando em razão disso, ausentes os pressupostos de pessoalidade, subordinação, onerosidade e não-eventualidade, requisitos necessários para a caracterização de' qual er vínculo trabalhista- 

\_ 

1 3 
Rua Serrasde Bragança, 11°. 1.366 - Tatuapé - CEP 93320-048 '- Capitai - São Pa - 

Ê: (011) 2295- 0529 ' ' 
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- Advogades - 

5. ` Isto posto, requer seja colhida a presente preliminar de ilegitimidade de parte,~ com a exclusão da reclamada da lide, e extinção do processoiem relaçäo a esta, o que desde já se requer, com fulcro nos artigos 301, X, 'e 
267, VI, ambos. do CPC. 

MÉRITO 

1.. Ainda que não sejamaacolhidas e deferidas as preliminares acima argüidas, o que se admite por amor à argumentação, no mérito a ação deverá ser julgada totalmente improcedente em relação à reclamada, senão vejamos. - 

2. . 

' Segundo se depreende da inverossimilhança do alegado. pela reclamante e pelos documentos que instruem a inicial, ficou demonstrada a ausência de qualquer co- responsabilidade pelas obrigações trabalhista da reclamada, pois' nenhum, relacionamento trabalhista foi mantido entre o reclamante e a reclamada, de modo que a mesma inclusive está prejudicada em sua defesa, já que desconhece completamente a pessoa da reclamante, quem a contratou quem o despediu, qual seus horários de trabalho; salário, função etc..., a quem era subordinada etc. 
3. Além disso, jamais existiu entre reclamada e a reclamante qualquer pessoalidade e/ou subordinação direta, já que serviços que porventura a reclamante tenha realizado decofirreram exclusivamente de contratação direta desta junto à empresa ora denunciada, sem qualquer participação da reclamada. 

4. Por outro lado, por dever de contestação, apesar da reclamada não ter participado de nenhuma contratação com a reclamante, impugna o valor do salário declinado pela mesma, pois jamais pagou salários à mesma, impugnando ainda o periodo trabalhado, por desconhecer o contrato de trabalho”, 

S. a Por cautela, impugna o alegado contrato de trabalho quanto ao periodo com inicio alegado em 03/12/2007 e término em 31/O7/2008, A reclamante não era e nunca oi empregada da reclamada. ~

.
. 

' 
I 4 Rua Serra de Bragança, n°. 1.366 ~ Tatuapé - CEP 933204940 - Capital - São Pa 7 

Ê: (011) 2295- 0529 
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-Advogados- 

6. Apesar da reclamante não ter nenhum vínculo trabalhista com reclamada, a nesma, por cautela, contesta a alegada jornada de trabalho e os horários de trabalho declinados na inicial pela reclamante, uma vez que desconhece eventual prestação de serviços do mesmo junto à denunciada. 
7. Assim, é inveridica a afirmativa da reclamante e devem ser indeferidos os pedidos de dano moral, verbas rescisórias, alegações de jornada de trabalho, horários, pedido de horas extras, adicional noturno, depósitos fundiários + 40% etc. ' 

8. .Aliás, a reclamante sequer descreve quais eram os seus préstimos laborais, o que fazia etc., fato que aponta para o total descabimento da ação, pois a inicial não descreve qual era o serviço realizado pela reclamante, sendo de se presumir que é absurda a alegação de que` laborava em sobrejornada ou de que laborava de segunda à segunda. 

9. 
a Da mesma forma, absurda a alegação da reclamante de que laborava de segundas a domingos sem folga semanais, pois não menciona de quem recebia ordens, a quem estava subordinada, comd recebia. os serviços prestados etc, o que demonstra a aventura a que se lançou nesta ação. 

l0;Ê Por cautela uma vez mais, e ainda em decorrência da inexistência da relaçäo de emprego, a reclamada impugna, todds os pedidos elencados n as letras “a” a “ s” atribuídos no vaidr de Rs 50.000,00 sem qualquer discriminação de vaisres , quešrequer sejam indeferidas. 
, V

š 

ll- Aliás, essas verbas englobas pelo absurdo valor de RS 50.000,00, desde logo, noticiam a litigância de má-fé, da reclamante, em razão do curto período alegado de trabalho e do salário de R$ 900,00 imensais, não se ~sabendo 'como chegou a reclamante a somatória das parcelas líquidas de RS 50.000,00, pois não esclareceu nem discriminou na inicial os valores de como foram. calculadas essas verbas, 'requerendo sejam todas indeferidas. 

Requer seja aplicada à reclamante a pena de litigância de má- fé.

Q

s

5 Rua Serra de Bragança, 11°. 1.366 - Tatuapé - CEP 03320-040 - Capital ~ São Paul 
0 i?:(01l)2295-0529

V 
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12. Não faz jus a reclamante a qualquer indenização por dano moral decorrente de falta de registro, ou falta de pagamento de verbas rescisórias, por falta de amparo legal. Tampouco é devida qualquer indenização por seguro desemprego ou valeftransporte, impugnandoa reclamada esses pedidos. 
13. Como se verifica na cláusula 5.2. do referido contrato a denunciada: EDNA MARIA ALVES - MANUSEIO - ME (nome fantasia: EMAGRAPBICS), assumiu integral responsabilidade pelos registros e obrigações da CLT, bem como pelas reclamações trabalhistas dos seus contratados, sendo certo que desconhece a reclamada, como já esclarecido, se houve qualquer contratação da reclamada denunciada em razão do referido contrato, pois não houve qualquer contratação da reclamante pela reclamada. 

Em razão disso, conforme preliminar acima, a referida empresa esta sendo denunciada à lide. 
14. Por todo o exposto, aguarda a reclamada ora contestante o acolhimento das preliminares acima argüidas, com a sua exclusão da lide e/ou indeferimento da inicial, e, no mérito, caso seja acolhida qualquer verba pleiteada pela reclamante, o que se admite por amor à argumentação, requer seja calculada pelo real salário mensal de R$ 900,00,aguardando-se a final, a total improcedência da ação. 
15. Protesta a reclamada por todos os meios de prova permitidos em direito, e especialmente pelo depoimento pessoal da reclamante, sob pena de confissão, oitiva de testemunhas, juntada de novos doamaentos, perícias e vistorias, devendo a presente ação ser julgada totalmente improcedente. ' 

Ô ,

1 

16. : Requer, outrossim, que todas as publicações, notificações e intimações se façam em nome dos advogados SÉRGIO DANTE GRASSINI - OAB/SP 25.328 - REGIANE ARAÚJO BAISSO - OAB/SP 192.182, ambos com escrit io na Rua Serra de Bragança n.° 1.366, Tatuapé, CEP 03318 00, São aulo, Capital. » 

Termos em que, 
.. P. Der' ento. 

São Pulo, 04 za ezembro de 2.008 

s' zé* D TE eRAss1N1 MH 11 /SP 25-328 

*_ 
V 6 Rua Serráí Bragança, 11°. 1.366 - Tatuapé - CE? 03320-040 - Capital - São Paulo S: (011) 2295- 0529 
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42* VARA ao flmsàwo DE são PAULO remo of Aumfucm 
Pkocësso N° 222212003 

Nqrnero único: Q22I2-2008-042-Q2-00,-Q 
Aos 4 dos do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS Mtt. E 

OlTOàz1shaomân.s°f. msaõoaeouaõezzõzzâvwnâmêzóesõovtceme. zss. aecoà uv- andaí O QUADRAGÉSIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP. sob a fituiaridade da MM". Juüa do Trabalho. Dra. Lycanthia Carolina Ramage. foram apregoados os lítígantes: Camitodo Prado.redama1feeNaguaiolndúsMaG|úñcaeEdia|aUda.fedGnada. comparece orectamante.preseme'advogad':OAB N*-SP. Comparece a reciamada. repcesentada peta pro¢×›s'ta Adelmo Cñsfino da Siiva; presente o advogado Sergio Dante Grassini: OABN'-25328/SP que funfa * 
Conciliação zeieítada. A reclamada junta defesa esclíta sem documentos. A reotamoda requer denunciaçõo a lide. A denunciaçõo à lide não se presta a corrigir o pólo passivo da demanda. Ausentes os requisitos do artigo 70 do CPC. e considerando que a Justiça do Trabalho é incompetente para pronuncia:-se acerca dodireitoderegresso entre demmcianfe edommciado. a vara indefere o fequerimerrto da reclamado. Á reclamada requer o chamamenio ao processo da empresa Edna Mafia Atves Manuseios Me. 
êndefro. 
Oohamamentoaoprocesoseweparaatntegraçõodetodososdevedoses 

sotídar¡os.quandoocredarexšgif.dem›audgur›sdeIes.pavciatoutotalrnenmadívída comum. 
Nessa modatidade de tntenrençõo de terceiros, ocorre a incompetência da Justiça do Irabatno uma decidi; o conštšta . que inoldentatmente costuma se formar entre os réus üfisomsutes¡ct›mnaaas).Amdaqnaánnõofasse.asentençaflenaoserviia como t¡tutoe×ecufivoemtavadadevedaauepm9aadívida.ookopresupostoteqdé de que a execução seia promovida perante o mesmo Juizo que proferiu a sentença condenatória passada em julgado. e fatia o Justiça do Trabalho . competência para detemrinaopogamenfoaoeventuataredorqueqútouàdívida. ` 

Protestos do patrono da redamada.
A MCONCÍUADOS 

Designa aucfiência $fl§1BuÇÂQ, para o dia 02.03.09. as I2hl0m horas. ocasião em que as partesdevefäo compaxeaen nas termas do adigo 844 da ~dm Laisdo Irabatho. ' 

Concedesea (aotrectamanteaprazade Zfláaspaamonitesta-eesobreadetesa e seus documentos. sob pena de prectusõo. devendo pfotocotar na Secretaria da Vora. e. na mesma opon*un¡dade devolver os autos. 
Saic¡enteumatestemunhadaoutara.sr.AntanioAirtanCa*olãno. RG3ü5049$}96.As demais (d1nsi\dependentementedeã1timção.sobpenadepvechsüoAIectmnado tem três testemunhas comparecevõo independente de intimação. sob nona de preciusao. Cientes. 
Por determinação da Corregedoda. faço consta: que documentos (ata inclusive) toram juntados aos autos. nesia data.(Res.CR.2!-2100 DOE !2.09.2w0). Nada Mat. 

t.Y I NA RAMAGE 
fcbdwo 

Ow' 

là 
,_

1 

tcratãarboso 
Daflógratadeoudáncio

_ 

/ - 

'yo/' 
-À- 

- 
_ Posse .:umaAmo Feoefw. 
*f

I
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Pooen Jun|c|Án|o FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 23 Região `**' 42° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

O 

ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO: 02212-2008-042-02-00-8 
RECLAMANTE Camila do Prado 
RECLAMADA(S) Araguaia Industria Grafica e Editora LTDA 

Em 12 de maio de 2009, na sala de audiências da MM. 42* VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP, sob a presidência da Exmo(a). Juíza Lycanthia 
Carolina Ramage, realizou-se audiência relativa ao processo identificado em 
epígrafe. 

Às 11h59min, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a). Juíza do 
Trabalho, apregoadas as partes. 

Presente o(a) reclamante, aoompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA, OAB n° 182773 /SP. 
Presente o(a) preposto(a) do(a) reclamada, Sr(a). Kiyoshi Yamawaki, 

aoompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). DANIERI SOARES , OAB n° 188444 
/SP, que junta, neste ato, carta de preposição e substabeiecimento. 

DEPOIMENTO PESSOAL DA RECLAMANTE: inquirido, respondeu que 
trabalhou na reclamada de 03.12.2007 a 31.07.2008; que foi contratada pelo Sr 
Cristiano e acertaram de pagar R$ 30,00 por dia, que a depoente recebia 
quinzenalmente; que ouviu falar em D.Edna, mas nunca conversou com ela e nem 
sabe direito quem é ela; que a depoente trabalhava das 18 as 08 horas; que nunca 
teve folga; que tinha 1 hora de intervalo para refeição; Nada mais. 

DEPOIMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE LEGAL DA RECLAMADA 
inquiiida respondeu que a reclamante trabalhou 24 dias na reclamada através de 
terceirização com a D.Edna; que se não faiha a memoria a reclamante recebia R$ 
20,00 por dia, pagos por quinzena; que a reclamante trabalhava das 08 as 14 
horas, com 1 folga semanal; Nada mais. 

ÚNICA TESTEMUNHA DA RECTE: SERGIO PEGORARO FILHO; RG N° 
46387224; maior, brasileira, residente à Rua Comendador Cesar Alfiere, 230 - 
S-.paulo. 

OUVIDO COMO INFORMANTE, UMA VEZ QUE MORA COM A AUTORA. 
lnquirida respondeu: que o depoente prestou serviços para a reclamada 

registrado no periodo de 20.08.2007 até 05.01.2009, que sua última função foi 
auxiliar de produção; que a D.Edna ia na reclamada de vez em quando; que o 
Cristiano, encarregado, foi quem contratou a reclamante; que não sabe quem 
pagava o salário para a reclamante; que não sabe se a Edna tinha contrato com a 
empresa; que o depoente trabalhava no mesmo horário que a reclamante, das 18 
as 06horas e às vezes ficavam até as 08 horas; que Cristiano foi quem contratou, 
demitiu e dava ordens; que a reclamante recebia R$ 30,00 por noite, e acha que ela 
Processo: 02212-2008-042-02-00-8 Pag.1 _
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Justiça do Trabalho - 2* Região 
`* *' 42= vara do Trabalho de sao Paulo - capital 
recebia mensalmente; que a reclamante não tinha folgas; que o depoente também 
trabalhou todos os dias sem folgas; que ninguém foi trabalhar no lugar da 
reclamante, sempre era ela quem oomparecia; que quando a reclamante foi 
dispensada o depoente estava presente, e ouviu o Cristiano dizer para a reclamante 
que não precisava mais dela na reclamada; que a reclamante entrou uns 4 meses 
depois que o depoente entrou, e ela saiu seis meses antes dele; Nada mais. 

PRIMEIRA TESTEMUNHA DA RECDA: CRISTIANO GARDINI; RG N° 
22.529.869-7; maior, brasileira,__ residente à Rua Luiz Sutti, 41 - Jundiai. Advertida e 
compromissada. Inquirida, respondeu: que o depoente presta serviços para a 
reclamada REGISTRADO desde que entrou em 2002, que atualmente exerce a 
função de lider de acabamento; que a reclamante trabalhou na reclamada na 
produção por alguns dias, que acha que foi em dezembro de 2007; que depois 
disso não trabalhou lá mais; que a reclamante era de uma empresa de terceiro, Emma Gratis; que a Edna era quem fazia os pagamentos da reclamante, assim 
como todos os funcionários dela; que não sabe quanto a reclamante recebia; que a 
reclamante era da terceirizada que prestava serviços para a reclamada; que a 
reclamante trabalhou na reclamada pela terceirizada; que não sabe onde é a 
empresa terceirizada; que a reclamante trabalhava a noite, das 20 as 02hor_as; que 
o depoente trabalhava das 22 as 06 horas; que o depoente não contratou a 
reclamante; que a reclamante fazia serviço de manuseio de panfletos e encartes 
para a reclamada Araguaia; Nada mais. 

SEGUNDA TESTEMUNHA DA RECDA: WASHINGTON LUlZ DOS 
SANTOS; RG N” 26.610.858-1; maior, brasileira, residente à Rua Trav Principado 
de Andorra, 32 - casa 04 - S.Paulo. Advertida e compromissada. lnquirida, 
respondeu: que o depoente presta serviços para a reclamada registrado desde que 
entrou maio de 2007, que atualmente exerce a função de au`xiliar de produção; 
que o documento 06 (folha 24 dos autos) é uma folha dos terceirizados; que essa 
folha é para ter controle do horário do pessoal da Emma Grafic; que até onde sabe 
é para isso; que não conhece Ivone Rosana; que conhece a reclamante, que viu a 
reclamante poucos dias na reclamada no final do ano, acha que final de 2007 para 
2008;,¿não chegando nem a 1 mês; que acha que ela foi trabalhar por causa da 
chefe da terceirizada, Sra Edna; que não sabe quanto a reclamante ganhava, que 
ela ganhava por hora; que nessa época variavam os horários das 18 as 06 horas, 
isso até dezembro; que acha que a reclamante estava entrando nesse horário;_.que 
.nos dias que a autora trabalhou ela trabalhou nesse horário; que tinha 1 hora de 
intervalo para refeição; que o Sr Cristiano é o chefe do setor de acabamento; que 
não era o Cristiano quem dava ordens .para a reclamante; que nessa época 
trabalhavam de domingo a domingo; que a reclamante quando trabalhou lá não foi 
direto, e sim de segunda à sexta~feira mesmo com a produção alta; que trabalhar 
sábado e domingo depende do funcionário; Nada mais. 

As partes nao têm outras provas a produzir. 
Encerrada a instrução processual, com a concordância das partes. 
Razões finais remissivas. 
INCQNCILIADOS. 
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Designado Julgamento para o dia 201892009, às 15 horas, cientes de que 
a sentença será publicada em audiência, nos termos da Súmuia 197 do C. TST. 

Por determinação da Corregedoria, faço con-star que documentos (ata 
inclusive) foram iuntados aos autos, nesta data. (Res.CR.21-2000 DOE 
1 2119.2000). 

Cientes. 
Nada mais. 

-Nada mais. 

Lycanthia Carolina Ramage 
Juíza do Trabalho 

Reclamante Reclamada 

Advogado(a) do Reciamante Advogado(a)`do Reclamada 

pl ̀ Diretor(a) de Secretaria 
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proposto pelos reclamantes 
João Bosco Lopes. Noé Nu- 
nes Siqueira (falecido), Joa- 
quim Aparecido da Cunha 
e Darci Callegari. Agora, eles 
passam a colaborar com os 
trabalhos do Sindicato e 

No dia 11 de abril, em as- 
sembléia geral, os traba- 
lhadores votaram contra to 
processo divisionista que 
estava travando os avanços 
do Sindicato. 
Eles aprovaram um acordo 
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Trabalhadores votaram pela unidade 

divisões. O Sindicato está uni- 
ficado e forte”, diz o presiden- 
te Marcio Vasconcelos. ,.¬¿._..,___ -- -vg ., -1 

quem ganha com tudo isso, é 
a categoria. 
“Não na mais processos nem 

:Iii .\í,.¿‹ - 
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O colombiano Leonidas Gómez 
Rozo dirigente sindical da União 
Nacional de Bancários da Colômbia 
(UNEB) e funcionário do Citibank foi 
assassinado no dia 8 de março em 
Bogotá. na Colômbia. 

:\I0\='IELAl).f\ ABRIL 
A Editora Abril descumpriu a 
Qvenção -Coletiva referente à 

'ta básica distribuido aos tra- 
balhadores. Os produtos vieram 
em quantidade inferior e com 
qualidade duvidosa. 

Ato mundial exigiu o fim das mor- 
les de sindicalistas na Colômbia. 
Em SP, o protesto ocorreu em 
frente ao consulado colombiano e 
contou com a presença de diri- 
enles do STlG SP Q ~.

a 

O assunto taxa assistencial tem 
tido repercussão na Abril. 
Saiba que ojuiz Valdir Florindo de- 
liberou o desconto de um funcio- 
nário que entrou na justiça para 
não efetuar o pagamento, w 
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No dia 25 de maio o Sindicato dos Gráficos de São Paulo completa 89 anos de sua fundação. 
Nesta data, o trabalhador será homenageado em evento que terá inicio às 10h, em sua sede. 
Na ocasião, a vereadora Myryam Athie apresentará o Projeto de Lei n° 052/2008, que institui em âmbito municipal o Dia do Gráfico, comemorado no dia 7 de fevereiro.
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O Sindicato vai se reunir com 
os trabalhadores gráficos pa- 
ra definir a pauta de reivin- 
dicações que será entregue 

salarial 2008/2009. e a 
~,,articipaçâo da categoria é 
imprescindível, porque é o tra- 
balhador quem sabe dos pro- 
blemas que enfrenta no dia-á- 
clia da empresa.

l A discussão das questões re- 
lacionadas com o trabalhador 
não pode ser debatida so- 
mente com os dirigentes sin- 
dicais, senão já nasce en- 
fraquecida e sem credibi- 
lidade.

_ O envolvimento da categoria 
neste processo fortalece la 

luta e a ação sindical ganhfa 
força e respeito junto à soci- 
edade em geral. 
Quando o trabalhador deixa 
de opinar. participar e questi- 
onar. não é um bom sinal. 
Temos que adquirir a consci- 

aos patroes. 
Sig pontapé inicial da cam- 

! ° -M
' Paulmho fala da 

reduçao da jornada 
Inicio da 
campanha 
salarial 

ência de que quando nos em- 
penhamos numa campanha 
salarial do inicio ao fim. es- 
tamos lutando pela manuten- 
ção das reivindicações já con- 
quistadas e avançamos na 
distribuição de riqueza que só 
fica nas mãos do patrão. 
É bom lembrar: ninguém dá 
nada pra ninguem. Tudo tem 
que ser conquistado. E essas 
conquistas são fruto de união 
de forças, ideias e dinamis- 
mo. 
O momento é este. Todos que- 
rem qualidade de vida. mas 
essa qualidade de vida que 
desejamos para nós e nossa 
familia ganha forma nesta 
campanha. 
Não deixem de participar. Tra- 
gam suas sugestões. reclama- 
ções e reivindicações. A cate- 
goria mobilizada faz tremer os 
patrões. 

Marcio Vascont-.c.los 
Presidente do STlG~5P 
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1 - Como está a luta pela redu- 
ção da jornada de trabalho? 
Paulinho - lniciamosjunto com as 
demais centrais sindicais uma in- 
tensa campanha pela redução da 
jomada de trabalho sem redução 
de salários. 
Estamos coletando assinaturas 
para um abaixo-assinado que 
visa sensibilizar e esclarecer a 
sociedade e os parlamentares 
sobre o tema. É importante res- 
saltar que a conquista de uma 
jornada menor exigirá muito em- 
penho e luta dos trabalhadores e 
dos sindicatos. 
2 - Quais as vantagens da redu- 
ção da jornada de trabalho? 
Paulinho - Em primeiro lugar. a re- 
dução da jornada irá gerar mi- 
lhões de empregos. Com mais 
gente trabalhando. há mais con- 
sumo o que faz crescer a econo- 
mia. Isso é muito bom para o Pais. 
O trabalhador poderá usar o tem- 
po livre para a familia e o lazer, 

de trabalho 
para estudar ou para elevar sua 
qualificação profissional, o que 
trará impactos na diminuição dos 
problemas de saúde e acidentes 
de trabalho, resultado de jornadas 
exaustlvas. O número de horas- 
extras precisa ser regulamenta- 
do. 
3 - Quais são as outras bandei- 
ras de luta deste Dia do Trabalha- 
dor? 
Paulinho - Durante o alo dialoga- 
mos com os trabalhadores sobre 
os problemas relativos ao mundo 
do trabalho e apresentamos nos- 
sas bandeiras de lutas. Vamos 
continuar cobrando do governo a 
redução das taxas de juros. para 
o Brasil crescer e gerar empre- 
gos. Regulamentação da ter- 
ceirização também será debati- 
da. Precisamos regulamentar e 
proteger os direitos dos trabalha- 
dores terceirizados. 

Paulo Pereira da Silva lltnnliuhm 
Presidente de Força Sindical e 
Deputado Federal (PDT-SP) 
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Assédio moral na Guapo Gráfica 
O empregador da Guapo Gra- 
fica e Editora Ltda vem prati- 
cando assédio moral, segun- 
do denúncias dos seus pou- 
cos funcionários. 
Embora o debate de assédio 
moral é relativamente novo, 
ele sempre existiu nas empre- 
sas. O que vem a ser isso na 
nossa linguagem: a antiga hu- 
milhação, perseguição e 
constrangimento impostos "Q maus patrões e chefes. 
.N funcionário da Guapo 
Danilo de Souza, que traba- 
lhou quatro anos na empresa, 
conta que foi 'detonado pelo 
patrão". No período que traba- 
lhou na empresa, Danilo foi 
cortador, motorista e impres- 
sor. Era registrado como aju- 
dante geral com o piso antigo 
de RS 704,00. 
No tempo que permaneceu na 
gráfica foi explorado pelo ex- 
patrâo, fazendo serviços par- 
ticulares. como ?carretos'. 
Numa ocasião ele se negou a 

fazer carretos e foi insultado 
pelo empregador que passou 
a persegui-io. 
“O assédio moral que sofri foi 
terrivel. Não é porque dirijo 
que o patrão tem que tirar pro- 
veito disso. Dirigir não tinha 
nada a ver com a minha fun- 
ção", diz. 
Qanilo denuncia a covardia do 
patrão que assedia moralmen- 
te até as mulheres grávidas. 
“Elas são tratadas aos 'ber- 
ros`. fazem horários abusivos em pé e todos trabalham num 
ambiente sem ventiiação". co- 
menta. 
O ex-funcionário explica que 
saiu da empresa com uma mão na frente, outra atrás, e 
espera da Justiça o pagamen- 
to dos seus proventos. 

'Siindicato - 

-_ 

No dia 24 de março os sindi- 
calistas estiveram na Guapo, 

O patrão não 
atendeu os 
sindicalistas 
que perma- 
neceram na 
porta da 
empresa 

durante horas 

mas o patrão picareta não 
atendeu. mesmo sendo solici- 
tado por várias vezes. O Sindicato tentou dialogar 
sobre o assédio, mas o pa- 
trão em sua arrogância e ce- 
gueira não compreende seus 
erros. infelizmente, quem so- 
fre com suas atitudes e o tra- 
belhador, que se dedica S. 10 
anos de sua vida para cons- 
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truir o património e riquezas 
desse indivíduo. 
O Sindicato sabe que a situa- 
ção é grave e a recusa do pa- 
trão não intimidou os dirigen- 
tes. O proprietário mostrou 
que não tem respeito com o 
Sindicato, achando que está 
acima da lei. O Sindicato já 
acionou o Juridico para as me- 
didas cabíveis. 

Padilla /Araguaia: só contrata 
. biqueiros e terceirizados 

Tia última edição neste .ior- 
nal publicamos na integra o 
desabafo dos funcionários da 
Padilla indústria Gráfica SA. 
hoje. conhecida como Ara- 
guaia, que sofrem com as prá- 
ticas nocivas da empresa. 
No dia 25 de março a direto- 
ria do Sindicato esteve na em- 
presa e constatou através de 
relatos dos empregados que 
a situação é vergonhosa. 
Funcionários declararam que 
trabalham das 18 às âh por 
R$25,00 eo dia. sem qualquer 
vinculo empregatício. São os 

chamados 'biqueiros', coman- 
dados por uma tal de ERTAGRÂF. 

_` fã g

_ 

Gs biqueiros trabalham de se- 
gunda a domingo e verificamos 
que existem funcionários com 

.. 
" mais de quatro anos na empre- 
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V ' Terceir-izadas Í 

A Padilla também tem em- 
pregados terceirizados. Ter- 
ceirizar sen/iços e uma pra- 
tica ilegal. porque tira pro- 
veito das pessoas contrata- 
das. deixando de arcar com 
os direitos trabalhistas a que 
têm direito. 
Patrões se manifestaram 
em dialogar com o Sindicato. 
Os dirigentes sindicais cogi- 
tam a paralisação dos servi- 
ços caso não haja uma nego- 
ciaçâo.
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40a Vara do Trabalho de São Paulo ¬ Capital 

PROCESSO No'oooo5743820115020040 ' AÇÃO TRABALHISTA (ORDINARIO) 
' I. 

~Autor(es) : Rutemberg Dama Oliveira Júñior 
‹ 

`

‹ 

Réu(s) : Edna Maria Alvesemanuseios-me (+ 1) 

Despacho : Intimação/Citação p/ Audiência 
' ,Opção : Para o(s) Áutorçes), 

, 
Texto zzlfitimação: Audiência Una:`30/O8/2011 às 13 30 hs 

› Defere-se às partes`o prazo de O5 dias para, querendO 
. presentar rol de testempnhas para intimacao, sob pena d 

apenas serem ouvidas as que comparecerem espontaneament
\ 

Advogado(s): ' 

182773 /SP-D EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA 

, Publicado no D.O.E. em Ó3/O5/2011
\

»

: 

Solicitado por 
em 

Solicitação no 
` Edição no 

LILIAM MITIRO EGUCHI 
29/04/2011 às 19:21 h 

9272 
V

_ 

2111 ~

Q 

` \ 

. V ›~ à \
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.¡¡. VPODER JUDICIARIQ FEDERAL» “ 

ãäáäš _Justiça do Trabalho - TRT 2a Região `

AX 
` 4 

r - › \

z 

. t válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante-dos autos (art. 39 do CPC). z , 
\ 

, , _ 

400 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
\ 

PROC, O0005743820115020040
_ 

. INT/c1T.N° 2751/2011 
V 
-RELAÇÃO NO 64/2011 

f _ 

Destinatário: Rutemberg Dama Oliveira Júnior 
Endereço : Rua Antônio Francisco Soares,128 f 

' p- Jardim São Jorge ~

' 

Município : São Paulo - SP , 

CEP V: 05568-000 ' 

. 

` '

Y

O
‹

1 

Autor: Rutemberg Dama Oliveira Júnior ' 

Réu : Edna Maria Alves-manuseios-me (+, 1) -

¬ 

' ' Fica V. Sa. INTIMADO a comparecer perante esta Vara ppara 
audiência relativa ao processo supra. A sua ausência importará/-na / 

extinção do processo, ficando V. Sa. responsável pelas custas pro- 
cessuais.'V ' 

` ' 

` Audiência Una para 30/08/2011 às 13:30 horas 
Distribuído em 17/03/2011 

_

' 

Local z Av.. MARQUES DE sÃo VICENTE, 235

� 

, 

' 17° ANDAR - BLOCO A 
_

. 

CEP/cidade z 01139-001 -VsAo PAULO `

-

� 

Em 29/04/2011 1 
' 

'-

� 

. \
_ 

‹ 
, 

- p/A Diretor. - LILTAM MTTIKO EGUCHT ` 

'Postado emr 03/05/2011 ' " 
_ .

-

�

.

-

�

_

� 

, 
' - 

. . 

` - » . 

, 
Compete ao advogado ou ã parte çomunicar ao juízo .qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 1 

f - 

, \ 
PROCESSO NO 000O5743820l15020040 z A

, 

INT/CIT. Nó 2751/2011 RELAÇÃO NQ '64/20ll'ORDEM No , , 

. C t
_ 

~ 
, ar a 1 

V 

i 

0912235903 A DR/sem 
' 

, 
› 

V 

TRT_- 2' Região 

' 

V' 
^ 2°9Hna05¡ 

. 

' AR Paso/wE1cET(¡'<g) VALOR DDCLARADQ/INSURED VALUE
Í 

DESTINATÁRIO: Rutemberg Dama Oliveira Júnior '[:] E

_ 

Rua Antônio Francisco Soares,128 _ 
'JJ033245342BR 

- Jardim São Jorge 
05568-000 - São Paulo - SP1 ' 

, , 

. 

_ .‹
V ENDEREÇO PARA 'DEVOLUÇAO ^ 

REMETENTE; 40a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
1v°ÍANDAR - ELoco A 

V

. 

V 

A APÓS A 3a TENTATIVA .DE ENTREGA 
01139-001 - SÃ0 PAULO-SP' z - DEVOLVER AO RÉMETENTE 

W J 
_ › _ 

V

. 

.__ _ A

��
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL `_
_ 

Justiça do Trabalho - TRI 2a Região V0

f 

~ 40a Vara do Trabalho de São Paulo_- Capital 
EROC. OOOO5743820l1502004O 
INT/cIT.N° 2752/2011 RELAÇÃO NO 64/2011 

Destinatario: Edna Maria Alves-manuseios-me 
Endereço . è Rua Eduardo Ferreira Franca,453 ' 

. 45 SALAO- Água Funda 
OEP/cidade z 04157-ooo - são Paulo-sp ' 

Autor: Rutemberg Dama Oliveira Júnior ~ 
' ' 

Réu : Edna Maria Alves-manuseios-me (+ ,1) - 

_
. 

' Fica V. Sa. CITADO(A) quanto aos termos da AÇÃO aqui iden- 
tificada c f ' " 

, on orme copia em anexo, bem como NOTIEICADO(A) para com- 
parecer à AUDIÊNCIA abaixo designada,' perante O(a) MM.(a) Juiz(a) 
do Trabalho, ocasião em que apresentará a defesa cabível.(preferen- 
cialmente por escrito), “acompanhada dos documentos 'que- julgar 
necessários, podendo trazer até três testemunhas d f os atos. 4 

Na audiencia referida lhe é facultado fazer-se substituir 
or p E 

um preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos 
, bem como fazer-se acompanhar por advogadO(a), sendo que O não 
comparecimento ã audiência, ou a não apresentação de defesa e docu- 
mentos em tal oportunidade, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos, 
presumindofse aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo 
Autor e constantes da Petição Inicial inclusa, nos termos do Art. 
844 da CLT, esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa- 
jurídica, deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto 
constitutivo (contrato social). '

\ 
Aúdiência una para-ao/os/2011 às 13z3o hóras 
Distribuído em 17/03/2011 ' ¡` 
Local ' 

Ez Av. MARQUES DE sÃO VICENTE, 235 
, 

` 17° ANDAR - BLOCO A ~ -

l CEP/cidade z 01139-001 - SÃO PAULO 

Em 29/04/2011 '
- 

` 

p/ DifetOr 4 LILIAM MITIKO EGUCHI 
Postado em: 03/05/2011 - 

Compete ao advogado ou _à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de .se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endere t Co cons ante dos autos (art. 39 do CPC) 

dmspam. 
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tificada, conforme cópia em anexo, bem como NOTIFICADO(A) para com- 
^parecer à AUDIÊNCIA abaixo designada, perante o(a) MM.(a) Juiz(a) 
'do Trabalho, ocasião em que apresentará a defesa cabível (preferen- 
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_ 
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mentos em tal oportunidade, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos, 
presumindo4se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo ` 

Autor e constantes da Petição Inicial inclusa, nos' termos do Art. 
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EXCELE 
M.M. 40° VARA DO TRABALHO DA CAPITAL - SÃO PAULO. 
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NTÍSSIMOÇA) SENHOR(A DOUTOR(A) JUIZ(A) DO TRABALHO DA 

*z

É 
' 

ê›, 
.,‹ 

.W 

O-r.';:|?"~.:V 

PRocEsso N. ° 0000%__ 5020040 U0 00 |\)O H H 
QE 

RUIEMBERG DAMA OLIVEIRA JÚNIOR, já devidamente qualificado 
nos autos d RE a CLAMAÇAO TRABALHISIA, que promove em face de 
EDNA MARIA ALVES-MANUsEIos-ME. e ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA E 
-EDITORA LTDA., por seu advogado que esta subscreve, vem, mui 
respeitosamente em atenção ao R. Despacho dos autos, expor e 
requerer: 

Enx total acatamento ao R. ADespacho de fls o r l 
_ 

., ec amante 
fornece todos os endereços para citação da primeira reclamada 
EDNA MÀRIA ALVES¬MÀNUSEIOS¬ME., vejamos: 

1.Alameda Roterdam n.° 32, bloco 02 - apto. 12, Recanto- 
Phrynea, CEP 00643-702, Barueri, SP; 

.Rua Renata n.° 337, Parque dos Camargos, CEP 06436-230, 
Barueri, SP; 

.Rua Irene n.° 32, Parque dos Camargos, CEP 06436-300, 
Barueri, SP; 

. Rua Uruguai n.° 249, Jardinl São Luis, CEP 06502-300, 
Santana do Parnaíba, SP; 

. Rua Engenheiro Fox n.° 474, Loja, Lapa de IBaixo, CEP 
05069-020, São Paulo, SP e' 

.Rua Batista de Azevedo n.° 100, TR, CEP 06097-050, 
Osasco, SP. 

Termos em qze, zede deferimento. 
Säo Paulo - Jun o de 2011. ø / ” /

1 
UIz PEREIRA DA cos:r'A 

/” oAB/sp 182.773

2

3

4

5

6 

.Tr-'M 
fz'W ›, wf~
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40a Vara do Trabalho de são Paulo - Capital 

PROC. O0OO5743820l1502004O - 

_ _ INT/c1T.N° 4087/2011» RELAÇÃO No 81/2011 

Destinatário: Edna Maria Alves-manuseios-me - 

Endereço' : ALAMEDA ROTERDAM N°32, BLOCO 02-APTO.l2 
RECANTO PHRYNEA ` " 
00643-702 - BARUERI- CEP/Cidade : 

, 
Autor: Rutemberg Dama Oliveira-Júnior 

e (+ l Réu : Edna Maria Alvesfmanuseios~ 

SP 

m ) 
- 

_

f 

_ 
Fica V. Sa. CITADO(A) quanto aos termos da AÇAO aqui iden- 

V tificada, conforme cópia em anexo, bem como NOTIFICADO(A) para com- 
parecer ã AUDIÊNCIA abaixo designada, perante O(a) MM£(a) 1Juiz(a) 
do Trabalho, ocasião em que apresentará a defesa cabível (preferenf 
cialmente por escrito), acompanhada dos documentos que _julgar 

' 'necessários, podendo trazer até três testemunhas dos fatos. ` 

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir - 

por um preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos
o , bem como fazer-se acompanhar p r\ advogado(a), sendo que O não 

comparecimento à audiência, ou a não apresentação de defesa e docu- 
mentos em tal oportunidade, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízOsJ 
presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo 
Autor e constantes da Petição Inicial inclusa, nos termos do Art. 
844 da CLT, esclarecendo, por fim, ,que em se tratando de pessoa 
jurídica, deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto 
constitutivo (contrato social). ,

“/ 

Audiência Una para/30/O8/2011 às 13:30 horas 
Distribuído em 17/03/2011 '

1 LOCal : AV. MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
V 17° ANDAR - BLOCO A 

_,cEP/cidade z 01139-001 L sÃO PAULO ' 

Em 29/O6/2011 ` 

'
' 

, _ 

p/ Diretor - Luciana P.,Guimaraes Limeira 
Postado em: O1/07/2011 -

. 

\ 
. _ 

_

_ 

_ 

' Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se -reputar 
1 válidas as notificações ou intimações enviadas para

\ 

..` NEC 

;%g%â 
V 

' 
` 

` '

1 

, __ 
'/ 

. 
~ , ,

` 

;§šÍÍÊÊÍ PODEÊ{wÍUDICÍLARI() FEIHÍRAL . 

O 1%

I 

o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC). 7;, 

PROCESSO NO O00O5743820ll5020040 
INT CIT. NO 4087/2011 , RELAÇÃO NO 81/2011 ORDEM N°'_ ~ 

./ A * 
. Carta 

' 9912235903 - DRISPM 
2 TRT - 2' Região 

. 
_ 

`°0Rnmo9'

W 

l 

AR 

DESTINATÁRIO: Edna Maria Alves-manuseios-me E:]` ~› - 

PESO/wE1GHT(Rg) vALOR DECLARADO/INsuREo VALUE 

ALAMEDA ROTERDAM N°32, BLOCO 02-APTO.12 W JJ039882l39BR 
RECANTO PHRYNEA ^

' 

00643-702 - BARUERI-sP 
, Í 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO '

_ 

REMETENTE: 40a Vara do Trabalho de São Paulo ~ Capital 
AV. MARQUES DE SAO VICENTE, 235 
17° ANDAR - BLOCO A 
01139-001 - SÃO PAULO-SP

, 

, _ APOS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
A DEVOLVER AO REMETENTE 

_ . 

*_j
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho ~ TRT 2a Região 

v. 

Qi 

f' 

I ›

I 

40a Vara do Trabalho de São Paulo ~ Capital 
PROC. ooo0ã1A3szQ¿15o2oo4o 

_ 

_' 
INT/cIT.N° 4087/2011 _ RELAÇÃO Nvei 8;/2011 
'Destinatárioâ Edna Maria Alves-manuseios~me ' 

Endereço A z ALAMEDA ROTERDAM N°32, BLOCo«02-APTO.12, ' 

RECANTO PHRYNEA _ 

'

, 

css/cidade z.ooô43-7o2_l BARUERI-sp `

\ z
1 Autor: Rutemberg Dama Oliveira Junior 

-Réu à Edna Maria Alves-manuseios-me (+ 1) 
' , . 

Fica V.'Sa. CITADO(A) quanto aos.termos da'AÇAO aqui iden- 
tificada, conforme cópia em anexo, bem como NOTIFICADO(A) para com- 
parecer à AUDIENC1A abaixo designada, perante o(a) MM.(a) Juiz(a) de.Trabalho, ocasiao em que apresentará a defesa cabível (preferem- 
oialmente por escrito), acompanhada dos documentos que julger 
necessários, podendo trazer até três testemunhas dos fatos. ' 

_ 
‹Na audiência referida lhe é facultado fazer-se 'substituir 

por um preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos 
, bem como fazer~se .acompanhar por adVogado(a),› senao que O não comparecimento à audiência, ou a não apresentação de defesa e doou; 
mentos em tal oportunidade, poder~lhe~á acarretar sérios prejuízos' 
presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo 
Autor e constantes da Petição Inicial inclusa, nos .termos do Art, 
844 da CLT, esclarecendo, por fim, que em se 'tratando de pessoa 
juridica, deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto 
constitutivo (contrato social). ' 

'
' 

Audiência Una para 30/08/2011 às 13:30 horas ` 

Distribuído em 17/03/2011 * 
.

¬ 

- 
. ums DE sÃO VICENTE 235 Local . AV MARQ , 

17° ANBAR - BLOCO A › _ 

CEP/cidade z 01139-001,-X ÃO PAULO 
' os/2611 <::::::;ãšÍÉ9;&¿â '

^ Em 29/ . 
'_ . 

‹ p/ Diretor ~ Luciana P. Guimaraes Limeira 
Postado em: 01/07/2011 ' ' 

` ' 

- z 

. ¡
' 

s _

z

~

ú

1

4 

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo quâlquer fnudança de endereço, sob pena de se reputfui ` li 

¬ 
',` - 

`
.

n 

_ 
_ . 

. válidas as' notificações ou intimações .enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC) 
' 

ff 
, ___ z L.,

4 
, \

o 

« t 

f, 

Paocssso No oooQ5743s2o11so2ob4op. 1 .. 
_

~ 

INT/CIT. NG 4087/2011 V 
- RELAÇÃO Ná sl/2011 ORDEM No ~ 

- 
^ _ × 

›` 

' 
‹ 

› TRT - 2' Rega.,/ 
Carta 

esmzasaos ~ on/sm 

Ó' 
°0HR‹¿\<>°= 

"-

\ 

- 
. 

' “R “P550/WE10HT(K<J› vALoR*DEcr.AamÊo/insumo vênus": 

DESTINArÁRIO:›Edna Maria Alves-manuseios~me ÍEIJ 

_suDEnsço PARA DEVOLUÇAO - 

REMETENTE: l40fi vara do Trabalho de São Paulo ~.Capite1 
Av. MARQUES DE sÃo vicsuwn, 235' 

. 

_ 

D ›

_ nzmmm.-mmoà ' APÓS A 3a TENTÀTIVA DE ENTREGAa 
01139-4001 - sÃo PAULO-SP 

' I I _ DEVOLVER .AO REMETENTE 

,__â 

ALAMEDA ROTERDAMVN<>32, BLOCO 02-APTO.12 ` JJ039882l3,9-BR _ 

›

` 

YNEA 1 
, 

. 

' ' 

-RÊÊÊ~pzARUzzz-Sg I, , 1 i 

. 

*T Í?? C?yJ //¢VY@1¿¿¿3 ~ 

Iíllílilil ~

‹ 

nz 

K _ 

` \ 
I 

_ .

J
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PODER JUDICIARIO FEDERAL 
'šgfiš Justiça do Trabalho - TRT 20 Região 
,š§@fl 9» \_.‹ .‹ z. ,~ _/ 

' W / _ 

' ~ _ . 

ÀA“\ ` 

Í ~ O/,
\

\
f 

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC). 

40a Vara do Trabalho de São Paulo - Ôapital 

PROC. 00005743820115020040 - 

INT/CIT.N° 4421/2011 RELAÇÃO NO 83/2011 

Destinatário: Edna Maria Alves-manuseios-me ' 

Endereçø : RUA RENATA No 337, PARQUE DOS CAMARGOS 
CEP/Cidade : 06436-230 - BARUERI-SP 

Autor: Rutemberg Dama Oliveira Úúnior ' 

Réu : Edna Maria Alves-manuseios-me (+' 1) 

Fica V. Sa. CITADO(A) quanto aos termos da AÇÃO aqui iden- 
tificada, conforme cópia em anexo, bem como NOTIFICADO(A) para com- 
parecer à AUDIÊNCIA abaixo designada, perante o(a) MM.(a) Juiz(a) 
do Trabalho, ocasiao em que apresentará a defesa cabível (preferen- 
cialmente por escrito), acompanhada dos documentos que julgar 
necessários, podendo trazer até três testemunhas dos fatos. 

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir 
por um preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos 
, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que O não 
comparecimento à audiência, ou a não apresentação de defesa e docu- 
mentos em tal oportunidade, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos, 
presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo 
Autor e constantes da Petição Inicial inclusa, nos termos do Art. 
844 da CLT, esclarecendo, por'fim, que em -se tratando de pessoa 
jurídica, deverá apresentar com a defesa cópia›atual do estatuto 
constitutivo (contrato social).

I 

Audiência Una para 30/O8/2011 às 13:30 horas 
Distribuído em 17/O3/2011 
Local z Av. MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 

17° ANDAR - BLOCO A 
CEP/Cidade z 01139-001 - SÃO PAULO ' 

Em O8/O7/20ll . 

, 

_ 

p/ Diretor - Luciana P. Guimaraes,Limeira 
Postado em; 12/07/2011 '

`

\

\r

I

J

i 

_
f 
PROCESSO NO 000o5743a20115020040 
INT/CIT. NO 4421/2011 RELAÇÃO N°_ 83/2011 ORDEM No 

_ 

‹ 

AR 

DESTINATÁRIO: Edna Maria Alves-manuseios-me ' [:] 
RUA RENATA N° 337, PARQUE DOS CAMARGOS . 

06436-230 - BARUERI-SP . 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO -

› 

Carta 
9912235903 - DR/SPM 
TRT›2'Re¢âz 

`°0Rna05: 
PESO/WEIGHT(Kq) VALOR DECLARADO/INSURED VALUF`|

n 
_ . 

` '
_ 

REMETENTE: 405 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Av. MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 . 

17° ANDAR - BLOCO A ' 

. z . 

' JJ040l48835BR 

APOS A 35 TENTATIVA DE ENTREGA 
01139-001 ~ SÃO ?AUL0-SP' 

, DEVOLVER AO REMETENTE ~ 

__/
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,_,«- âiax, šlv MA 1 . ._ 1 

, Justiça do Trabalho - TRT 2a Reg1ao_
.

' 

K /
f V 

_ 
, ¡ 40a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PRoc. oooo5_1_43s2_Q_;L;15o2oo4o _” . 

INT/cIT.N<> 4421/2011 RELAÇÃO N° 83/2011 
. ~ '

. 

Destinatário: Edna Maria Alves-manuseios-me 
Enderego 2 RUA RENATA N° 337, PARQUE DOS CAMARGOS 

quemndo, apresenar rc! de testemunhas para 
infirnaçfio, sob pena de saem ouvidas apenas 
aquelas me oompareoemm espontaneamente. 

' ~` Fica V. Sa. CITADO(A) quanto aos termos da AÇÃO aqui iden- 
tificada, conforme cópia em anexo, bem como NOTIFICADO(A) para com- 
parecer ä AUDIÊNCIA abaixo designada, perante o(a) MM.(a) Juiz(a) 
do Trabalho, ocasião em que apresentará a defesa cabível (preferen- 
cialmente por escrito), acompanhada dos documentos que julgar ' 

necessários, podendo trazer até três testemunhas dos fatos. - 

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir 
por um preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos 
, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não 
comparecimento ã audiência; ou a não apresentação de defesa e docu- 
mentos em tal oportunidade, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos, 
presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo 
Autor e constantes da Petição Inicial inclusa, nos termos do Art. 

' 844 da CLT, esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa 
. jurídica, deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto 
constitutivo (contrato social). 

Autor: Rutemberg Dama Oliveira Júnior - 

Réu : Edna Maria Alves-manuseios-me (+ 1) 

'Audiencia Una para 30/O8/201l às 13:30 horas 
Distribuído em 17/os/2011 ' 

' 

. 

'

- 

LOCal : AV. MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
' 17° ANDAR - BLOCO A ' 

CEP/Cidade : 01139-001 -.- O PAULO 
v Em O8/O7/2011 . 

. . 

~
` 

, 

` p/ Diretor Lu iana P. Guimaraes Limeira 
Postado em: 12/O7/2011 

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízoqualquer mudança de endereço, sob pena ide se reputar ' 

válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereco constante dos autos (art. 39 do CPC). _ _,

1 

› -- -- f ff flfttttt-f__-___-1
\ 

' k 

f ~ - \ PRocEsso NO 0o00§_z_â38¿Q.Ll502oo4,o ~

_ 

1 c1T. 4421/201" ‹ L *o NOT 83 2011 oR '

~ INT/ NO 1 RE AÇA / DEM NO Carta
\ 

. 

\ 

- 9917735903 › DR/SPM 
' TRT - 2' Regiã~/ 

- "°0nnsW5: 

' 

AR
V 

DESTINATÁRIO: Edna Maria Alves-manuseios-me . [:] ' '

! 

RUA RENATA N° 337, PARQUE Dos CAMARGOS ›` 
¡ (zu. fw JJ040148835BR 

~ ~ AOREW* 
IHIIINIIIIIIIII II IIII I III 

i|I|HIIII`

A 

_ ¡I! 

PESO/WEIGHTIKQ) VALOR DECLARADO/INSURED VALUEI 

---i 

. ` › 

ENDEREÇO PARA DEvoLuçAo ~

Q 

REMETENTE: 403 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AV. MARQUES DE SAO VICENTE, 235 

A

. 

11° ANDAR - BLOCO A APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA ' 

. DEVQLVER AOREMETENTE ' 

_

~ Oll39-001 - SAO PAULO-SP 
'

J

L J
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40ê VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Processo: 0574/11 ` 

‹ - 

I 

. \ 

ad 
(

_

\ 

~ CONCLUSÃO
u

I 

,_

I 

Nesta data, faço os presentes autoseonclusos à MM. Juíza do ` 

Trabalho. 
_ , 

` ' 

- V. - -

� 

À 

'S.P., 19 de julho de 2011. 

)/?áeto%d?Êecreta1_'ia 

' 
`

v 

. Fl.50: Forneça o autor o endereço atual da . 

lfazreclamada no prazo de 05 dias,' _sob`__pena de 
extinção do feit\o sem julgamentodo mérito. ' 

~ S.P. IQ de julho de 2011. `_ 
í

` 

_ z 

Ç _ 
~ . 

_ 

D-r. FABIANO ALMEIDA " 

Juiz do T abêglho 
'

1 

"le

\

4
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40a Vara do Trabalho de São Paulo.~ Capital '

L

v 

PROCESSO NO 0000574382011502o04o AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : Rutemberg Dama Oliveira Júnior 

, z 

Réu(s) : Edna Maria Alves-manuseios-me (+ l) 
'

v 

Despacho »: Iñtimaçâo Fornecer Endereço 
Opçao : Para o(s) Autor(es) 
Texto - : Intimaçao: Fornecer em 5 dias, O endereço atual de 

, 

‹ FLS. 50. FORNEÇA O AUTOR O ENDEREÇO ATUAL DA la R 
' eclamada.no prazo de O5 dias, sob pena de_extinçäo do fe 
ito sem julgamento do mérito. 

Advogado(s):, 
- ,l82773 /SP-D EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA 

Publicado no D

\ 

Solicitado por 
' em 

Solioitaçâo nO 
Edição no 

z , 
1 I I

f 

O.E. em 25/07/2011

Á

× 

Sara Coelho Campos 
21/O7/2011 às 11:47 hs 

2860 '

' 

2168 .

'

V
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E 29/07/2011 - ` 11:50:49 
' R.cARPRoA - Pag. 53 

_ . . 
- 

. , 

. . . 

40a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Comprovante de Carga " 

A 

~ 

'

E 

Processo OOOO574382011502004O ///A 
. 

E 

' 

- 

_ 

- 

l 
Volume(s): 1 .

“ 

Autor(es) Rutemberg Dama Oliveira Júnior (+ 4) . 

Réu(s) f. Edna Maria Alves-manuseios-me'(+ _l)

f 

' Nesta data, fiz a entrega do processo, com 52 folhas, a 
ELAINE APARECIDA DENOBILE, OAB 126532/SP-D, telefone (0011) 
55890272. A 

~ 

` 

_

' 

o 
_ 

›
1 

~ São Paulo - Capital ,-297Q7/2011 
, 

. /,, 
V

_ 

. Sara Cãejšo 
Campos] 

Ciente da devolução até 02 20111. 
I .

W ° ___‹|'› ` 

.
_ IP ‹

' 

ELAINE APARECIDA DENo=<äfl¿A dvogâdo-Autør " 
oAE›12õ532 sp D- ÍÊ;

' 

Endereço R DO BOSQUE, 1621 
›

. 

` 
' 2 AND SL 204 BARRA EUNDA CEP 1136001 

` 

E SÃO PAULO, SP ' 

1 

' 

- ~ 

Devolvido .em / pg /
. 

. 
A _flL¢¡ E 

__.___._________.____..__.....‹_..___¿_ 
. . Funcionário.

z

O

\

'
1
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A DOUTOR(A) JUIZ(A) DO TRABALHO DA 
M.M. 403 VARA DO TRABALHO DA CAPITAL - SÃO PAULO. 

A? 
--Hi 
¡U'n.F× ,LI 

gave 

Ê! 

.\:.f 

”%& 

K..-. 

" 
4 . * Hrwú 

,,**I 

‹- «‹.«._ 
--i z .í 

U... z=... 

..._ Â 
â,..f1 

- 1. .f^ .aw- 

¡;'1: ...rg ff
' 
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.["`_-‹ 10 L _'_§I;:‹ ,zz 
- 

'-1 vw-_, 

832 
PRocEsso N. ° o000.íZ_4382o115020o40 

RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR, já qualificado nos autos da 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que moveu em face de EDNA MARIA 
ALVES-MANUSEIOS-ME. e ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA 
LTDA., por seu advogado que esta subscreve, vem, mui 
respeitosamente em atenção ao R. Despacho dos autos, expor e 
requerer: 

Conforme petição protocolada em 09 de maio de 2011, o 
reclamante indicou diversos endereços para a tentativa de 
citação da primeira reclamada. 
Contudo, conforme cópias de documentos anexos, a Sra. Edna 
Maria Alves protocolou Embargos à Execução no processo n.° 
02240007920l05020089, indicando na procuração como endereço a 
Rua Uruguai n.° 249, Jardim São Luis, CEP 06502-300, Santana 
do Parnaíba, SP. ' 

Sendo assim, considerando a indicação do endereço como 
residência e domicílio, o reclamante requer, data vênia 
máxima, a tentativa de citação da primeira reclamada no 
referido endereço, vejamos: 

Rua Uruguai n.° 249, Jardim São Luis, CEP 06502-300, Santana 
do Parnaíba, SP. 

,¡.., __¿z¡|› 
‹‹:‹- . 

¡ ¬. ' 

..‹- «-1 Hz ,~f;,,¡ 175,5' 

›‹ 

S4
1
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1 lñll� 

No mais, restando infrutífera a sua citação, o reclamante 
requer, sempre respeitosamente, as citação editalícia da 
primeira reclamada. 

Termos em que, pede deferimento. 
São Paulo, 01° de Agost; de 2011. 

JV, I 
' \ Õ 

rlz., ~ ._.. _ DM L Z PEREIRA lr COSTA 
OAB/SP 182.773 

<."'¬5"'$ (/ L/¬/
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Acompanhamento Processual em 1* Instância 

ll 
Wjfézíšíišxi , 

Qâ <Í=§ä§ sf/ 
§§¿?Qš%ä§, 

- I PODER JUDICIARIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

Número Único: O2240007920105020089 

PIOCGSSO 

Autor 

Advogado 

Réu 

Situação : 

Solüção : 

Data(s) 

26/07/2011 

15/07/2011 

11/07/2011 

11/07/2011 

11/07/2011 

07/07/2011 

07/07/2011 

07/07/2011 

07/07/2011 

05/07/2011 

http://trt.trtsp.jus.br/dvvp/consultasphp/public/index.php/primeiralnstanc1a/andamento/ 27/07/2011 

São Paulo - Capital(001) 

Vara: 089 - O2240007920105020089 

Distribuído em: 15/10/2010 

AÇAO TRABALHISTA (ORDINARIO) 

Fernanda Camargo Mendes dos Santos 

EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA 

Edna Maria Alves-manuseios-me + 2 

2” Instância em 09/05/2011 

Procedência em parte de Ação em O3/12/2010 

Trâmite(s) 

Publicação de Notificação Ciência Despacho 

Para o(s) Autor(es) Ed.N° 2169 So1.N° 

Protocolo de Petição de Outros - Diversos 

Nome: MDD 1215/11 

Recebimento de Carta de Sentença Provisória 

Data prevista 11/O7/2011 ' 

IVANILDO SILVA DOS SANTOS 

2417 

Entrega em carga/vista de Carta de Sentença Provisória 

IVANILDO SILVA DOS SANTOS-OAB 186933/E-SP-Réu 

Protocolo de Petição de Juntada de substabelecimento 

Nome: Araguaia Indústria Gráfica e Editora LTDA 

Publicação de Notificação p/ Ciência Decisão 

Para o(s) Réu(s) Ed.N° 2156 Sol.N° 8 

Publicação de Intimação Ciência Sent.E.Exec. 

Para o(s) Autor(es) e Réu(s) Ed.N° 2156 

Recebimento de Carta de Sentença Provisória 

Data prevista 07/07/2011 

ELAINE APARECIDA DENOBILE 

Entrega em carga/vista de Carta de Sentença 

353 

Sol.N° 8246 

Provisória 

ELAINE APARECIDA DENOBILE-OAB 126532/D-SP-AutOr 

Expedição de Alvará de Levantamento
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29/06/2011 

28/06/2011 

27/06/2011 

27/06/2011 

22/06/2011 

16/06/2011 

15/06/2011

z 

10/06/2011 

10/O6/2011 

09/06/2011 

09/05/2011 

O9/O5/2011 

04/05/2011 

19/04/2011 

15/O4/2011 

14/04/2011 

Doc. : 1295/2011 Envio: Em mãos Referente: Execução 

origem de Depósito; 1/./ . Dera; 16/06/2011 

Remessa/Devolução de Mandado de Penhora e Avaliação 

Doc. : 1215/2011 

Oficial de Justiça 

Protocolo de Petição de Manifestação 

Nome: Edna Maria Alves 

Protocolo de Petição de Retorno Carta Prec. Executória 

Nome: lavt/santana parnaiba 

Distribuição de Mandado de Penhora e Avaliação 

Doc. : 1215/2011 

Oficial de Justiça 

Publicação de Notificação Ciência Despacho 

Para o(s) Réu(s) Ed.N° 2147 Sol.N° 6152 

Protocolo de Petição de Aviso de crédito 

Origem do Crédito: 1/./ . 

Guia: 1982/2011 Data do Crédito: 16/06/2011 

Distribuição de CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA 

CP n° 189/2011 - Processo n° O0O20019120115020421 
1* Vara do Trabalho de Santana de Parnaiba 

Expedição de Carta Precatória Executória 

Doc. : 00189/2011 Rel: 00001/2011 Envio: MALOTE 

Juízo : Santana de Parnaiba-SP 

Expedição de Mandado de Penhora e Avaliação 

Doc. : 01215/2011 Envio: Oficial de Justiça 

Publicação de Notificação Ciência Despacho 

Para o(s) Autor(es) e Réu(s) Ed.N° 2138 Sol.N° 8863 

Recebimento -2* InSt.(SRA/DF) AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Enviado para 2” Inst no Lote 2011/ 41 

Protocolo de Petição de Manifestação 

Nome: Araguaia Indústria Gráfica e Editora LTDA 

Publicação de Intimação Resp. Impug. Exec. 

Para o(s) Réu(s) Ed.N° 2112 Sol.N° 4791 

Protocolo de Petição de Manifestação sobre cálculos 

Nome: Fernanda Camargo Mendes dos Santos 

Remessa para 2” Instância de AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Enviado para 23 Inst no Lote 2011/ 41 

Recebimento de AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

633 
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15° and. - conj. 1502 - 06455-906 Ó Al h *ne B p avi - arueri - SP 
Tel.: +55 11 ‹ 4082-5959 www.glur|musadvogados.com.br ' 

Centro Empresarial Araguaia 
Alameda Araguaia, 2044 - Torre 1 

O 

0 *» 

,Í às 
\Y 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 89° VARA 
DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP. 

À.‹›" 

Aut0S'n° 0.2240007920105020089 
Ordem n° 2240/2010 7 

0 

EDNAi|v|AR|A ALvEs, jà qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, por sua advogada que esta subscreve vem à; 
presença de Vossa Excelência informar e requerer o que segue: 

A reclamante FERNANDA CAMARGO 
MENDES DOS SANTOS ajuizou ação trabalhista em face dareclamada Edna, 
a qual, embora não intimada em seu endereço, foi citada por edital, sendo 
declarada revel e condenada a diversas verbas trabalhistas. 

Em execução, a demandante solicitou o 
bloqueio de ativos financeiros da demandada, o que foi deferido pelo(a) MM. 
Juiz(a)"ac`arretando o bloqueio na conta poupança que a reclamada mantém 
junto com suamãe, Sra. Zilda Rosa do Nascimento, junto ao Banco Bradesco, 
agência 1955, conta n° 1004706-4, em 10 de junho de 2.011, no valor de 
R$208,12 (duzentos e oito reais e doze centavos), bem como o bloqueio de 
sua conta corrente, no Banco Bradesco, agência 0055, conta n° 01271373- 
§, no valor de R$2.031,30 (dois mil trinta e um reais e trinta centavos). 

if __z_ _ ___ __ 

-“Plurimu

� 

advogado

�
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"Plurimu

� 

' ...advogado

� 

. No que diz respeito a conta poupança, não 
pode a reclamante se valer de quantia que não pertence a demandada, ou 
seja, 50% (cinquenta por cento) do valor depositado na referida conta 
poupança pertence a genitora da reclamada e, assim, requer olevantamento 
da quantia de R$104,06 (cento e quatro reais e seis centavos). 

Centro Empresarial Araguaia Alameda Araguaia, 2044 ~ Torre 1 15° and. - conj. 1502 ‹ 06455-906 
Alphaville - Barueri - SP 
Teiz +55 11 - 4032-5959~ 

A 

- 

T 

Quanto a penhora realizada na conta 
corrente da reclamada, esta não merece prevalecer. A Sra. Edna Maria Alves 
trabalha na empresa LABORGRAF ARTES GRÁFICAS LTDA., devidamente 
registrada e recebe seus vencimentos mensais na referida conta e, assim, 
não pode ser penhorado, conforme dispõe o artigo 649, inciso IV, do Código 
de›P`rocesso Civil`:`7 " A T ` 'V 

T' " H `- "os vencimentos, subsídios, soidos, salários, 
remuneraçoes, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias 
recebidas por Iíberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, 
os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o 
dísp,o_sto.no § 3° deste artigo, " _. , .

- 

ç E À 
A respeito, o ensinamento de Humberto 

Theodoro Júnior, em seu `_'_',Curs_o de Direito Processual Civil", volume ll, 

'Processoide .Execução e Cumprimento de Sentença Processo Cautelar e 
Tutela de Urgência, 45* edição, 2010, Rio de Janeiro, Editora Forense, p. 300 
e 301, com o seguinte teor: . 

. V. . .. -› 
_ 

. . _ ., -. .. "Se o saldo bancário for alimentado por 
vencimentos, salários, pensões, honorários e demais verbas alimentares arroladas no art. 
649, VVI, sua impenhorabílidade prevalecerá, não podendo o bloqueio subsistir, conforme 
ressalva o § 2° do art. 655-A. 

.

` 

Caberá ao executado, para se beneficiar da 
impenhorabilidade, o _ônus da comprovação da origem alimentar do saldo. Na maioria das 
vezes, isto será facilmente apurável por meio do extrato de conta. Se os depósitos não' 

‹ estivem claramente vinculados a fontes pagadoras, terá o executado de usar outro meio 
de prova para identificara origem alimentar do saldo bancário. V 

' 

i ~ - 

_ 

T- 
A- 

› 
- - » Os 'embargos à execução servem de remédio 

processual para a desconstituiçäoda penhora indevida (art. 745, ll). Em se tratando, 
porém, de necessidade de urgente de natureza alimentar, não é de descartar a
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possibilidade de antecipação de tutela, diante de prova inequívoca da origem do saldo bancário, que o torne impenhorável.
. 

Díspondo o devedor de prova documental suficiente e pré-constituída, a liberação do depósito penhorado eletronicamente poderá ser pleiteada de forma incidental nos autos de execução, sem necessidade de embargos. É que, sendo o caso de ímpenhorabilidade absoluta, a penhora que acaso a desrespeite 
V 

- _incorre_ em ffnulidade absoluta"; e invalidade desse jaez não prec/ui, nem exige ação espec"ial'para' ser reconhecida e declarada, ou seja: 
_

« 

_ t "'Em se tratando de nulidade absoluta, a exemplo 
V doque se dá com os bens absolutamente ímpenhoráveis (CPC, art. 649), prevalece o ` 

interesse de ordem pública, podendo ser ela arguida em qualquer fase ou momento, devendo inclusive_ser_apreciadãl›de ofício"., 
t M 

. . ',. , 
._ , 

. Nesse lanço, requer o desbloqueio parcial da' conta- poupança, no valor de R$104,06 (cento e quatro reais e seis 
_, centavos),"bem comoo desbloqueio total da conta corrente em nome da 

reclamada `›Ednva'em razão' de se ,tratar de valores de caráter alimentar. 
- conforme se comprova pelosdocumentos orajuntados. -

~ 

-~ f 
z~ -~ 

_ 
Por fim, diante da situaçãofinanceira da executada Edna,nreq'uer seja concedido os beneficios da justiça gratuita. 

Termos em que, 
P`. Deferimento. 
z 'X 

z Barueri, 22 dejunho de 2.011. -

~ 

lim “W 
Erikrlst a Tomihero 
OA/SP 283.350 

lzi
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Qi 

Plurim

� 

advogado 
- _- . . . ¬.... . ¬.¬\. .\..¢.¬..,.-. .. ..._ _ . 

7 
i

` 

OUTORGANTE(S): EDNA MARIA ALVES, brasileira, solteira, auxiliar de acabamen

� 

portadora do RG n9 30.226.317 e devidamente inscrita no CPF/MF sob

� 

253.210.134-20, residente e domiciliada na Rua Uruguai, n9 249 -Jardim São Luis 
Santana de Parnaíba - SP, CEP. 06502-300. 

OUTORGADO(S): ANDRÉA KARINE DE CASTRO COIMBRA ORPINELLI, brasileira, advoga

� 

inscrita na OAB/SP n9 253.186, ERIKA CRISTINA TOMIHERO, brasileira, advogada, inscrita

� 

OAB/SP n.9 283.350, JANAINA DA SILVA SPORTARO, brasileira, advogada, inscrita na OAB/

� 

n9 279.993 e OSMAR SAMPAIO, brasileiro, advogado, OAB/SP 270.814, todos com escritó

� 

_ 

profissional à Alameda Araguaia, 2044 - 159 andar - cjto. 1502 - Alphaville - Barueri - S

� 

`*'" 
Paulo - SP, cEP. 06455-906. 

Através do presente instrumento particular de mandato, o(s) OUTORGANTE(S) nomeia(m) 
constitui(e'm) como seu(s) procurador(es) o(s) OUTORGADO(OS), a quem confere(m) 
poderes inerentes às cláusula ad judicia, concedendo-lhe(s) também amplos poder

� 

inerentesao bom -e fiel 'cumprimentordeste mandato, bem como para o foro em geral, e 
especiais para _transigir,*fazer acordo, firmar compromisso, substabelecer, no todo ou

� 

parte, renunciar, desistir, reconhecer a procedência do pedido, receber intimações, recebe

� 

dar quitação, praticar todos atos perante o Juízo ou Tribunal, praticar quaisquer atos peran 
particulares ou empresas privadas, recorrer-a quaisquer instâncias e tribunais, podendo atu 
em conjunto ou separadamente, dando tudo por bom e valioso. 

O Objetivo» E-special: Representá-la -na›Ação Trabalhista em trâmite junto a 892 Vara

� 

Trabalho de São Paulo,›autos n9 02240007920105020089 (ordem n9 2240/2010). 

Eu, EDNA MARIA ALV-ES...DECLARO.que.rio momento em virtude de minha insuficiën

� 

econômica e-financeira, não tenho condições de prover as custas de processo be

� 

como honorários advocatícios .advindos deste, sem prejuízo de meu sustento e c 

minha família, responsabilizando-me civil e criminalmente com o teor desta. 

Barueri, 20 de junho de 2.011. 
, 'I df” 

'_ 

._ ,_ ' 

- 06455-906 - Alameda Araguaia, 2044 - 159 andar - cjto. 1502 - Alphaville - Barueri- São Paulo - SP. Í + 5511 - 4082-5959 - www.plurimus.com.br
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ä, 'Ministério da Justiça . 

De |N¡=osee¡ 
' Secretãƒja Nacisrâai de Segurança Púišlrca ¬ SENASP . 

Bem Vindo Sr(a)`.'WANDER CPF: 192.***.***.** Último Acesso: 2011-08-02 15:42 
Perfil: Diretor de Vara Federal do Trabalho Computador Último Acesso: Iilian 

- Computadores Cadastrados: jandira dir 
| 
Diretor 1 l Wander l 

Iilian 
l 

-
. 

Terça-feira, 2 de Agosto de 2011 - _ 
_ 

- -‹ 

V V 

_ 
. , 

E 

. . . . _ individuos Veiculos Condutores Receita Admlnisfrmacê ” “ 

Pesquisa Pessoa Fisica - Detalhes 

Dados Pessoa Fisica 

Nome: EDNA MAREA ALVES . 

CPF:_ 
A 

25321013420 
_ 

'Data Nasc.2 '30¡O6¡196 

Mãe: ILDA ROSA NASCIMENTO
g 

Titulo de Eleitor: 0 _ 

Sexo: ' Feminino Ano de Obito: O 
.Unidade . _ 0 Adm¡n¡strat¡Va¡ BARUERI Sltuacao Cadastral. Regular

` 

` 

E 
E"°'e'eç°¡ PARNAIBA - sP ' ' 

I 

R URUGUAI 249 JARDIM SAO LUIS3 CEP 6502300 SANTANA DE . 

Pesquisar Relacionamentos com Pessoas Jurídicas 

l 
Responsável Preposto - Contador 

A 

Sócio

z

\ 

«W
w ¢:i;mfâ 

c 
_ ____ _ _

z 

1 \

f

w

z 

3 https://WWXÀ/2.infoseg.gov.br/infoseg/do/PessoaFisica/list 2/8/201 1

z 

. -l 
/°` 

À 3-- 

A ››._

O š
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_ TRIBUNAL_RE_GIONAL DO TRABALHODA 2a'REG'IAO \ 

ztoa VARA Do _TRAaBALHo DE SÃo PAULoz
a 

.' _ 

-
. 

_ 
_ \. ¬ 

_

_ 

Processoí 574../2011 
_ _ 

A 

_ 

V 

_ 

_ 

»

. 

, 
- 

~ 

` 

_' 

_ 

_ Nesta data, faço os presentes autos 
= A 

' × ' 

_ [conclusos t 

_ 

‹ 
V

' 

/ ' ~ 

_ 

-

_ 

. . ‹ i

` 

t 
Í 

se o_2 de agosto dl 2011 

_ "lN?de avier 'n a 
` ” iretor de Secret a' 

_' 
_ 

Cíte¿se~-a la reclamada junto ao endereço 
- de 'f1s.62, via postal. __ 

' 

_ Í 
'

- 

Eventual negativa, cite-se por Editall
_ 

SP. O2 de agosto de 2011* -

,
_
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\ äãfiš Justiça do Trabalho - TRT Za Região \ 
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' 

'

, .)¡, PODER JUDICIARIO FEDERAL ' 

A 4 W: 5;. 

1. 

' 

¿ 1 

- \ 
. 40a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 00005743820115020040 _ .
_ INT/CIT.N° 5346/2011 ,RELAÇÃO Ne 91/2011 

. ,' . . . / 
DeStl1'1â.tä]flO2 Edna Maria AIVGS-I'fl8.I11lSeJ.OS-me 

I 

A/C: Edna Maria Alves ~ EDÕGIGÇO 2 RUA URUGUAI, 249, JARDÍM SAO LUIS3 
CEP/Cidâdê 1 06502-300 - SANTANA DE PARNAIBA-SP 

Autor:.Rutemberg Dama Oliveira Júnior 
Réu : Edna`Maria Alves-manuseios-me (+ 1) 

V _ 
Fica V. Sa. CITADO(A) quanto aos termos da AÇAO aqui iden- 

~ tificada, conforme cópia em anexo, bem como NOTIFICADO(A) para com- 
parecer à AUDIÊNCIA abaixo designada, perante o(a) MM.(a) Juiz(a) 
do Trabalho, ocasião em que apresentará a defesa cabível (preferen- 
cialmente por escrito), acompanhada dos documentos que ° julgar 
necessários, podendo trazer até três testemunhas dos fatos. 

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se' substituir
t por um preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos 

, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a)» sendo que o não 
comparecimento ã audiência, ou a não apresentação de defesa e docu- 
mentos em tal oportunidade, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos, 
presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo 
Autor e constantes da Petição Inicial inclusa, nos termos do Art. 
844 da CLT, esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa ' 

- jurídica, deverá apresentar com a defesa cópia atual do.estatuto 
constitutivo (contrato social)J ` 

_

- 

\ . 

'Audiência Una para 30/08/2011 às 13:30 horas \ 

Distribuído em 17/03/2011 ¬ _

- 

Local '; Av. MARQUES DE SÃO VICENTE, 235- f 

- 
' 17° ANDAR -`BLOCO A' 

CEP/ciçiade z 01139-001- sÃO 'PAULO 
- ' 

.
‹ 

Em 05/08/2011 - 

' 

' 

p
. 

A - p/ Diretor - Luciana P. Guimaraes Limeira 
Postado em: 09/08/2011 _

O 

§ - , 

_ Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para 0 endereco constante dos autos (art. 39 do CPC). , 

. 
- \ 

PROCESSO.N° 00OO5743820l15020040 ' ‹ 

INT/CIT. NO 5346/2011 RELA ÃO NO '91/2011' ORDEM NO 
_ 

z - Ç Carta 
' 9912235903 - DR/SPM 

' TRT - 2' Região 

. . 
` `°°mzz\<›^5" 

_ . AR f PESO/WEIGI-iT(l<g) VALOR DECLARADO/INSURED VA‹LU... 

DESTINATÁRIO: Edna Maria Alves-manuseios-me i 

'

A 

A/C; Edna Maria Alves - - JJ045524l00BR 
RUA URUGUAI, 249, JARDIM SÃO LUIS3 ' 

06502-300 - SANTANA DE PARNAIBA-s1= 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO Í 
REMETENTE: 40a Vara do Trabalho de São Êaulo - Capital 
AV. MARQUES DE SAO VICENTE, 235 ' ` 

. / _ .
~ 

11° ANDAR ~ BLOCO A ,APOS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA A 

01-139-001 - SAO PAULO-SP DEVOLVER AO ~ REMETENTE ' 

. . 

I / 
. 

_'
. J
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1z PODER JUDICIARÍO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a Região 

4 \“ 

›

1 

válidas as notificações ou intimações enviadas para 0 endereco constante dos .autos (art. 39 do CPC).› 

.A 40a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 0O0O§1¿382Ql1502004O ` 

_ 
.~ 

INT/CIT¿N© 5346/2011 RELAÇÃO NO 91/2011 Defere-se às partes o prazo de O5`dia_s pa _, 
Destinatário: Edna Maria Alves-manuseios-me qU_er9nd°~ apfesena' 'Ú' & testemunhas pa 

. A/C, Edfia Maria Alves _ 

' mumaçäo, sob pena de soremouvrdas apen 
Endereço ' 

zf RUA URUGUAI , 249 , JARDIM -SÃo LUIS3 aquelas que comparecerem espontaneement 

,. 
,z

3 

`CEP/Cidade : 06502-ÂO0 - SANTANA DE PARNAIBA-SP , _ 
u- 

Autor: Rutemberg Dama Oliveira Júnior ` 

Réu : Edna Maria Alves-manuseios-me (+ 1) » 

Fica V. Sa. CITADO(A) quanto aos termos da_AÇÃO aqui iden- 
tificada, conforme cópia em anexo, bem como NOTIFICADO(A) para com- 
parecer ä AUDIÊNCIA abaixo designada, zperante o(a) MM.(a) Juiz(a) 
do Trabalho, ocasião em que apresentará a defesa_cabível (preferen- 
cialmente por escrito), acompanhada dos documentos que ` julgar 
necessários, podendo trazer até três testemunhas dos fatos. 

' Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir 
por um preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos 
, bem como fazer-se acompanhar- por advogado(a), sendo que o não 
comparecimento ã audiência, ou a não apresentação de defesa e docu- 
mentos em`tal oportunidade, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos, 
presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo 
Autor e constantes da Petição Inicial inclusa, nos termos do Art. 
844 da CLT, esclarecendo, por fim, que em- se tratando de pessoa 
jurídica, deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto ` 

constitutivo (contrato social). .' 

Audiencia Una para 30/O8/2011 às 13:30 horas 
Distribuído em 17/O3/2011 ' 

'

' 

LOCa1 2 AV. MARQUES DE SÃÕ VICENTE, 235 
` 17° ANDAR - BLOCO A . 

'
I 

CEP/Cidade : 01139-001.- ÃO AULQ 
Em 05/Os/2o11~Í,/`d ~ 

`
A 

_ 

' p/ Diretor ana PÍ`GuimaraeS Limeira 
Postado em: O9/O8/2011 .

\ 

Compete ao advogado ou à parte coniunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar

� 

' o PROCESSO N OOO05743820l15020040 
INT/CIT. NU 5346/2011 

A 

' RELAÇÃO NO 91/2011 ORDEM Noé 

. 
.QC 

06502-300 

. . 

' ;~~“ 
\ 
[:] DESTINATÁRIO: Edna Maria Alves-manuseios-me . 

'

_ 

A/C: Edna Maria Alves ‹ Í JJ045524100BR 
RUA URUGUAI, 249, JARDIM SÃO LUIS3 r¿¿Tt . 

- SANTANA DE PARNAIBA-SP Á -, 

Carta 
9912235503 - DR/SPM 
TRT - 2' Região 

" °0nRz\0€' " 

' ' M PESO/WEIGI-ÍT(Kq) VALOR DECLARADO/INSURFD VALUE 

WH 

. 

- I ;-'I 
\ I- 

_ 
V 

_¢Ê'. 
ir ' ¿'. _ ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO _. /.

` 

. I. 
REMETENTE: 405 Vara do Trabalho de São Paulo - Ca§§al”‹ 
AV . MARQUES DE SÃo VICENTE, 235 j

- 

- z 

HI 

11° ANDAR - BLOCOA › APOS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
0z1139~‹>‹.>1 - SÂO PAULO-SP ' 

_ 

DEVOLVER AO REMETENTE `

. 

\ ' 1

1

,

��
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f¿¿«.*/Ç PODER JUDICIÁRIO FEDERAL. Â 
fah» É -JUSTIÇA DO TRABALHO - IRT 2ê'RegiâQ 

\%"< sz/ // 

Í . 

'» A 

_. Â.. 1 / 1 
ifia É' ¬ do Trabalho de São Paulo - Capital . 

‹ 

~ 18/cs/2oI_ 
Processo no OOOO57438201l502004O ` 

I \ 

Edital CIT AUD Ia REODA' -257/2011 -z. 
. 1 _ 

, 
V \ ¬ 

'ií"fARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA, Juiz(â`) do Trabalho 
da 40a .Vara do .Trabalho ,de São Paulo - Capital, FAZ 
SABER, a quantos o Apresente virem ou dele tiverem 
conhecimento, lque 'através deste edital procede~se ã 
..._.__zçÃO de EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOVS-ME quanto aos 
termos A da AÇÃO acima identificada, bem como sua 
NOTIFIÇAÇÃO ,para comparecer ã AUDIÊNCIA_ abaixo 
designada, perante o(a) MM(a) Juiz(a) do Trabalho, 
ocasião em que_ apresentará a defesa cabível 
(preferencialmente `por escrito), acompanhada _dos 
documentos que julgar necessários, podendo trazer até 
. is testemunhas.dos fatos. Na audiência referida lhe é 

`tado . fazer-se -substituir por um preposto 
(empr;Çado) q'# tenha conhecimento direto dos fatos, bem 
como¡ ,a¿er~tc acompanhar por advogado(ä), :ando gueto 
não iomparecimento à audiência, ou.a não apresentação de 
defesa_ e documentos em «tal oportunidade, poder-lhe¬á 
acarretar .sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como 
verdadeiros .todos os fatos alegados pelo Autor' e 
constantes da Petição Inicial inclusa, nos termos do 
R .,844 da 'CLT, esclarecendo, 'por fim,' que em se 
tratando 'de pessoa juridica, sugere~se apresentar com a 
defesa cópia atual do estatuto constitutivo (contrato 
social). ,A , audiência una\ será- realizada no .dia 
3C..o._V_ ,ac ~;3:3O horas, nesta 40 Varajdo Trabalho de 
São Paulo» sita na Av. Marques de.São_Vicente,235 l70~ 
andar Bloco A Bairro da Barra Funda São Paulo~SP. 
Observação: para conhecimentos dos ,termos da petição 
inicial deverá V.Sa. Comparecer em Secretaria para exame 
dos autos. . 

_ 
, O

* 

“iital no - 257/2011 _ furl cação: 12/O8/2011

\
\

‹ 

, z 

v _

I

/ 

‹ V .
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'PQDER JuD_|c|ÁR|o`i=EDERAL, _ 

. 
` 

Justiça do Trabalho- 2a Região f 

40a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital - 

tf 
~' :‹szê-_~~;›=›.z- 

.____ _. 

-ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO: 0000574-38.2011.5.02.0040

_ 

RECLAMANTE Rutemberg Dama Oliveira Júnior 
_ _ 

RECLAMADA(S) Edna Maria Alves-manusèios-me e outro . .

_ 

Em 30 de agosto de_2011, na sala de audiências- da MM. 40 VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO/SP, sob a presidência da Exmo(a). Juíza Eumara 
Nogueira Borges Lyra Pimenta, realizou-se -audiência relativa ao processo 
identificado em epígrafe. . . 

_ 

~
A 

c 

Às _13h_40min, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a). Juíza do 
Trabalho, apregoadas as partes. - 

' ' 

_

_ 

Presente o(a) reclamante, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). 
ELAINE APARECIDA DENOBILE, OAB n°126532/SP. - 

.

- 

Presente o preposto do(a) reclamada Araguaia Indústria Gráfica e Editora 
LTDA, Sr(a)._Andre Azevedo Zambelli, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). 
JULIANA CRISTINA VICENTE DE SOUZA, OAB n° 305169/SP, que junta, .neste 
ato, carta de preposição, procuração e contratosocial. z 

Ausente o(a).reclamada Edna Maria Alves-manuseios-me e seu advogado, 
citada por edital. _ 

“ 

`

I 

H c 

.Conciliação rejeitada 
_ 

-
' 

_ 

Ausente. a fa reclamada. a mesma- é considerada revel e confessa quanto à 
matéria de fato. nos limites da Iei.e dos elementos de convicção constantes dos QUÊ _» _' 
-` 

- Deferida a juntada de defesa escrita acompanhada de documentos, pela 2 
reclamada. 

_ 

-

.

ã 

_ 

A 

Defere-se ao. reclamante o prazo de cinco dias para manifestação sobre a 
defesa e documentos, sob pena de preclusáo.. _ 

_

- 

- Depoimento pessoal' do(a) reclamante: que trabalhou para a fa 

reclamada de 03 deçjaneiro a 30 de novembro de 2008, como ajudante; queo 
depoente fazia montagem' de pallets e revistas; 'que o depoente prestava sen/iços 
para a 2a reclamada, em estabelecimento localizado no Km"17 da Rodovia Raposo 
Tavares; que o depoente trabalhava das 18 às 08 horas, sem nenhuma folga; que 
havia funcionários da 2a reclamada trabalhando no mesmo horário; que eram mais 
de cento e. cinquenta funcionários da ta reclamada trabalhando ao mesmo tempo 
nas dependências da 23; que trabalhavam sempre' as mesmas pessoas. Nada mais. 

- Depoimento pessoal do preposto do(s) 2a`reclamada(s): 'que entre as 

sen/iços eram prestados dentro das dependências da 2a reclamada; que, 

Processo; 0000574-38.201 1 .5.02.0040 Pag_.1Pag.1 ~ reclamadas foi celebrado contrato para prestaçãode sen/iços de manuseio; que os
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_
\ 

› I 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL . 

Justiça do Trabalho - 2a Região '

_ 

:;'z'¿;. - 40a Vara do Trabalho de São Paulo -- Capital -A
_ 

dependendo daquantidadede trabalho, quinze a_ vinte p`esso`as:da 1? reclamada 
prestavam serviços nas -dependências da 2a; que o depoentenão sabe indicar qual 
era 'a produção da 28 reclamada, sabendo apenas que eram "uma boa quantidade"; 
que o depoente náo sabe indicar algum produto que näo passava,pelo serviço de 
manuseio à época; que -provavelmente permanecia na portaria da 2a reclamada uma 
lista com os prestadores de serviços contratados pela 1a, mas os_documentos foram 
levados pela-1a reclamada; que eram dois ou três líderes da lareclamada a_ cada 
turno; que o depoente volta a afirmar que eram, no total quinze empregados da 1a 
reclamada nas dependências da 2a. Nada mais. _

` 

. 

- . \ 

' 

Primeira testemunha do 
' 

reclamante: Carlos Henrique da Silva Pinto, 
identidade n° 44698178-3, solteiro(a), nascido em 26/11/1988, autonomo, residente 
e d`omiciliado(a) na Rua Juliante, 225, Jd.Ãrpoador, SP.. Advertida e compromissada. 
Depoimento: ."que náo porta sua ,CTPS; que trabalhou- paraa 16 reclamadade 
janeiro a dezembro de 2008; que prestava serviços nas dependências da _2a 

reclamada, das 18_ às 08h00; .que o depoente foi contratado no mesmo dia que o 
reclamante; que o reclamante se desligou antes da saída do depoente; que o 
'reclamante cumpria o mesmo horário; que não dispunham de nenhuma foIga;~que 
trabalhavam cerca de duzentos empregados da la reclamada nas dependências da 
2a; que osfuncionários da 1a reclamada seidentificavam na portaria da 2a para 
possibilitar o acesso a suas dependências; que o lider de depoente e reclamante-era 
o Sr..FeIipe. 

' 

~ 

` 

_ 

- _- 
` 

ç _ _ 

4' 

N-adamaisxn -wgflšš zgzzoa l7nf)§l¡\;\;××Qir\l_'\()'- 
.` 

'

J 

' i 
1 -

_ 

'O~ reclamante não tem outra testemunhapresente. 
' 

f 

- P 

' Primeira testemunha do reclamada: 'Jose Antonio dos'-Santos, identidade 
n° 20442624, casado, nascido em 28/12/1979, .operadorde grampeadeira, residente 
e domiciliado(a) na Rua Nova Independencia, 608, Carapicuiba/SP. Advertida e 
compromissada. Depoimento: "que trabalha para a 2a reclamada desde março de 
2007, como operador de grampeadeira; que o depoente trabalha das_22_ às_06h00, 
de segunda a sexta-feira;' que trabalhavam de- vinte e cinco a trintafuncionários da 
2? reclamada, no mesmo horário e' turno;- que trabalhavam/-cerca de -vinte 

funcionáriosda 1a reclamada no período noturno; que havia um único lider a noite, 
primeiro o ,Sr..Fernando» e depois o Sr..Fèlipe; que o lider da 1a reclamada 
acompanhava o ingresso dos prestadores de sen/iços; que o depoente sabe que a 
13 reclamada também prestava serviços_a 2a no período diurno, acreditando que 
disponibilizasse o mesmo- número -de funcionários;_que o depoente nunca .viu Ó 
reclamante; que conhe ' todos os funcionarios da 'la reclamada que prestavam 
sen/iços a época; náo e ecordando exatamente seus nomes. -. .

` 

' 

V 

Nadama¡s§× §,ó¿,aL<Q.r i;_
M 

` A i.patrorÇa 'o reclamante requer avconcessáo de prazo para 'juntada de 
cópias de atas audiências, a fim de evidenciar que os fatos apontados pela 
testemunha da reélamada contrariam suas próprias declarações em outros 
processos. Deferido, no prazo para réplica, podendo a reclamada se manifestar nos 
cinco dias subsequentes. _ _

T 
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As partes poderão apresentar razões finais nos prazos já concedidos.- 
. , 

_ _ 

As partes nao têm outras provas a produzir. _

` 

Decorrido Ó. prazo concedido às partes. estará encerrada a instrução 

_ 

processual. - 

_ 

~ 
' 

~ 

" 
. 

`

V 

.Conciliação final rejeitada. 
' 

~ 

' e 
_

' 

Designa-se audiência de .JULGAMENTO para o 'dia 23/O9'/2011, 'às 
17h03min. V 

~ 

'

'

a 

As partes serão intimadas da sentença pelo DOE.. 
' ' 

Cientes os presentes. ›

_ 

Audiência encerrada às 14h21 min. ' 
~

_ 

Nada mais." 
_ _ 
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Araguaia lndústria 
Gráfica e Editora Ltda. 

São Paulo 

Rua Agostinho de Azevedo, 
S/N 

Jardim Boa Vista - Butantã 

Cep 05583-130 

São Paulo SP 

r _uefone (11) 3782-2521 
Fax (11) 3782-6617 

' E-MAIL RH 
rh@graficaaraguaia.com.br 

EXELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 40” VARA DO 
TRABALHO DE SAO PAULO 

1 ' r ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA, 
estabelecida à Rua Agostinho de Azevedo, n° S/N, Bairro Jardim boa Vista, 
CEP 05583-130, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 03.260.675.0001-68, 
'vem nomear o Sr. ANDRÉ AZEVEDO ZAMBELLI portador do RG sob n° 
33.274.609.4 para preposto de nossa empresa junto a esta respeitável Vara 
do trabalho referente ao Processo O000574382011502004O reclamante 
Rutemberg Dama Oliveira Junior p/ efetuar o que necessário for relativamente 
ao processo mencionado. _s _ I

M 

Pelo exposto, firmamos para que se produza efeito.

I 

São Pauyôl 30 de a osto de 011 
' 

-' 

Ú¿\|=¿a_uil insode.

z 4
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Araguaia Indústria 
Gráfica e Editora Ltda. 

São Paulo 

Rua Agostinho de Azevedo, 
S/N 

Jardim Boa Vista - Butantã 

Cep 05583-130 

São Paulo SP 

Telefone (1 1) 3782-2521 

Fax (11) 3782-6617 

E-NIAIL RH 
.graficaaraguaia.oom.br 

PROCURAÇÃO 

ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA., pessoa 
jurídica estabelecida na Rua Agostinho de Azevedo, s/n°, no Jardim Boa Vista, 
São Paulo/SP, CEP 05583-130, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.260.675/0001- 
68, neste ato representada por seu sócio Paulo Afonso de Oliveira, pelo 
presente instrumento de mandato nomeia e constitui seus advogados e 
bastante procuradores os senhores ADELMO DE CARVALHO SAMPAIO, 
CLÓVIS FELICIANO SOARES JÚNIOR, KARINA SANTOS CORREIA, JOSÉ 

”>à 

, _ ALBERTO FROES CAL e JULIANA CRISTINA VICENTE DE SOUZA, inscritos 

na Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São Paulo sob n°s. 78.976, 
243.184, 271.950, 243.719 e 305.169, respectivamente, todos estabelecidos na 
Avenida Dr. Arnaldo, 1.828, telefone (11) 3064.1313, no Bairro de Sumaré, no 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, outorgando aos profissionais 
poderes “ad judicia, ad negotia et extra" par_a_repr$.S.enYt_á¿La_ e defendjeprgseus 
interesses nos autos da reclamação trabalhista' n° 00005743820115020040 
promovida por Ritemberg Dama Oliveira Junior , 

em trâmite perante a 40° 

Vara do Trabalho de São Paulo. 
Com este fim especifico, os procuradores, em conjunto' ou 

individualmente, poderão: a) propor ou contestar contra quem de direito as 
ações competentes em qualquer Órgão ou grau do Poder Judiciário; b) 

representar a constituinte junto a quaisquer pessoas ou entidades privadas, 

públicas ou autárquicas, ou seus Órgãos de julgamento; c)' confessar, desistir, 

transigir, firmar requerimentos, termos e acordos, receber e dar quitação 
relativamente aos interesses envolvidos; e d) substabelecer os poderes ora 
consignados, no todo ou em parte, com ou sem reserva destes. 

Nomeia e constitui também Sandra Maria Chiarati, estagiária de 
Direito inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São Paulo sob 
o n° 177.239-E, e Melody Barreto Braga Capela do Nascimento, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São Paulo sob o n°. 179.526-E, 
conferindo-lhe todos os poderes a que estiverem aptos. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011.

x 

ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA.

ff
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E 92 Ai.TERAçÃo DE coNTnATo sociÀL 
REGISTRO JUCESP NIRE 35.214.649.465 EM 03/09/1997. 

CNPJ/MF 03.260.675/0001-68 

Pelo presente instrumento particular, 

PAULO AFONSO DE OLIVEIRA, brasileiro, separado consensuaimente, empresário, portador da 
cédula de identidade RG. n° 13.091.017 SSP/SP, edo CPF/MF sob n° 060.310.428-27', residente e 
domiciliado na Rua Bias Fortes, ng 46 CEP 05364-100, Bairro Vila Sol, Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo; e, . 

~ 
›

, 

A 

. › -

, 

REGIANE CARDOSO SIQUEIRA, brasileira, separada consensuaimente, empresária, portadora da 
cédula de identidade RG. n° 16.460.521-6 SSP/SP, e do CPF/MF sob n° 080.230.088-03, residente ̀ e 

domiciliada na Rua Bias Fortes, ng 46 CEP 05364-100, Bairro Vila Sol, Município de São Paulo, 
Estado de S_ão Paulo; 

Únicos Sócios da empresa sob a denominação social.ARAGUAlA INDÚSTRIA GRÁFICA E 
EDITORA LTDA, sociedade empresaria limitada, com sede na Rua Agostinho de Azevedo, ng s/n, 
CEP 05583-130, Bairro Jardim Boa Vista, Município de São Paulo, Estado de São Paulo. inscrita no' 
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ sob n° 03.260.675/0001-68, com seu Contrato 
Social de_Constituição registrado na JUCESP sob o NIRE ng 35.214.649.465, em 03/09/1997 e 
posteriores alterações: (i) ng 72.969/O1-5 em 24/04/2001; (ii) ng 412.855/04-35 em 24/09/2004;-(iii) ng 
95.257/06-8 em 10/04/2006; (iv) ng 111.375/O6-O em 12/06/2006; (v) ng 111.528/06-9, em 03/07/2006; 
(vi) ng 103.361/07-8 em 03/05/2007; (vii) ng 191.055/O7-4 em 19/O6/2007; e última alteração de 
Contrato Social sob n° 379.937/08-6 em 28/11/2008, RESOLVEM, pelo presente instrumento 
particular e na melhor forma de direito, ALTERAR E CONSOLIDAR o seu Contrato Social, 
obedecendo para' tanto, as Cláusulas e ,condições seguintes: . . 

'

. 

DAS ALTERAÇOES SOCIAIS . 

1- Os sócios, de comum acordo, decidem alterar o objeto social da sociedade para exercer as 
seguintes atividades econômicas: 

(i) - Indústria 'gráfica e editora; - 

(ii) - Importação e exportação; f' ¬;-z~

3 

(iii) - Industrialização e comércio de livros, jornais, revistas, periódicos e afins; ' 

(iv) - Serviços gráficos para terceiros; 
A 

_
_ 

(v) - Prestação de serviços de embalagens com filmes- plásticos individuais e embalagem plástica de 
Paléts; .

- 

(vi) - Prestação de serviços de manuseio, -armazenamento, montagem e mixagem de kits de 
materiais editoriais, pedagógicose afins. gr

- 

2 - Decidem os sócios ratificar o CEP do-endereço da sociedade de conformidade com o lPTU do 
imóvel; confirmando o Código dezEndereçamento Postal número 05583-130 como o correto a figurar 
em todas as correspondências, cadastros legais e fiscais. ” 

_ 

'\. 

.` I /
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` fámä de direito, Consolidar o Contrato Social, que em 

- virtud f te Erê'--'-Pë\9átÍfiÊÊÉõ Ê, pa = . a vigorar com a seguinte redação. v 

^ RAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA E» EDITORA LTDA _ 

coNsoLn)AçÃo Do CONTRATO soc1AL 

Aspartes, 
, 

' -' 
. 

- -

' 

PAULO AFONSO-DE OLIVEIRA, brasileiro, separado consensualmente, empresário, portador da 
cédula de identidade RG. n° 13.091.017 'SSP/SP, e do CPF/M_F sob ng 060.310.428'-27, residente e 
domiciliado na.Rua Bias Fortes, ng 46 CEP 05364-100, Bairro Vila Sol, Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo; e, - 

.

r 

REGIANE CARDOSO SIQUEIRA, brasileira, separada consensualmente, empresária, portadora da 
cédula de identidade RG. n° 16.460.521¬6 SSP/SP, e do CPF/MF sob n° 080.230.088-03, residente e 
domiciliada na Rua Bias Fortes, ng 46 CEP 05364-100, Bairro Vila' Sol, Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo; ' 

'

~ 

pelo presente instrumento particular,-e de- acordo com a legislação vigente, têm, entre si, justo e 
contratado, a constituição de uma Sociedade Empresária Limitada, que se regerá pelas cláusulas e 
condições za seguir e, nas omissões, pela 'legislação específica que disciplina esta forma societária. 

i- DA DENo|v||NAçÃo, sEDE E PRAZO DE DURAÇÃO É 

cLÁusuLA- Pnl|v|E||=iAz . 
,

' 

A sociedade é denominada de ARAGuA|A iNDúsTn|A GnÁi=|cA~E ̀ ED|T'onA L-TDA. - 

cLÁusuLA sEGuNbAz ' 

. 

' 
' 

_ 
A

- 

A Sociedade tem sua sede e foro na Rua Agostinho de.Azevedo, ng s/n, CEP 05583-130, Bairro 
Jardim Boa Vista, Municipio de São Paulo, Estado de São Paulo. A Sociedade poderá abrir, manter e 
'fechar filiais ou _escritórios em qualquer parte do território nacional de acordo com a decisão dos 
sócios quotistas. “ '

A 

cLÁusuLA TERcElRAz 
A sociedade- iniciou suas atividades em 03/09/1997, sendo seu prazo de duração por tempo 
indetermina~ 

R, 

PJ
É
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//íff, cLÁusuLA ouAnTAz
, 

A sociedade tem por objetivo social as seguintes atividades: 
(i) - Indústria gráfica e editora; 
(ii) - Importação e exportação; 
(iii) - Industrialização e comércio de Livros, jornais, revistas, periódicos e afins; 
(iv) - Serviços gráficos para terceiros; 
(v) - Prestaçãode serviços de embalagens com filmes plásticos individuais e embalagem plástica de 
Paléts; '

' 

(vi) - Prestação de serviços de manuseio, armazenamento, montagem e mixagem de kits de 
materiais editoriais, pedagógicos e afins. 

iii - no cAPiTAi. soc|AL 
cLÁusuLA ou|NTAz 
O capital social é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões) de reais, dividido em 2.000.000 (dois milhões) de 
quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), é totalmente integralizado, em moeda corrente deste 
Pais e distribuído entre os sócios na seguinte propor ão: 

PAULO AFONSO DE OLIVEIRA 1.980.000 R$ 1.980.000,00 
REGIANE CARDOSO SIQUEIRA 20.000 R$ 20.000,00 

SÓCIOS 

Í 

QUOTAS VALOR EM REAIS 

TOTAIS 2.000.000 F\'$ 2.000.000 00 

Parágrafo primeiro: - A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, mas ambos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo segundo: - Cada quota corresponde a um voto nas deliberações sociais. 

iv - DA AoM|N|sTRAçÃo DA soc|EDAoE
_ 

c|.Áusu|.A sExTAz 

A sociedade será administrada pelo sócio PAULO AFONSO DE OLIVEIRA, já qualificado, que terá a 
designação de Diretor Geral, podendo assinar individualmente, representando-a Ativa e 
Passivamente, em Juízo ou fora dele, competindo-lhe, assim, cumprir e fazer cumprir as cláusulas 
contratuais comprometendo-se, todavia a não usar a denominação social em negócios alheios 
aqueles do objeto social e na prática de atos a estes não inerentes, será o mesmo responsabilizado 
nos termos do artigo 1.061 da Lei 10.406/2002. São prerrogativas do Administrador, dentre outras: 

a) Representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 
b) Contratar com bancos e outros estabelecimentos de crédito; 
c) Celebrar contratos, convencionando direitos e obrigações e assinando os respectivos 

instrumentos; 
d) Emitir cheques, duplicatas, ordens de pagamentos e de notas promissórias e aceitar e 

endossar titulos de créditos de interesse da sociedade;
A 

`~ 
' 

`\. 

, 

Í
3 

-r 

II'

v
1

il
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_ _e_) tituir, em no › da sociedade, píocãradores com poderes específicos e por prazo 

' 

, 
trminado, . o procuração ad judícia, que poderá ser outorgada por tempo 

Índtermi zw '

V 

Parágrafo único: - Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal, a título de Pró- 
Labore ao Administrador, observada as disposições regulamentares pertinentes. 

› 4- - 1 - ~ V - DAS REUNIOES DOS SOCIOS E DAS DELIBERAÇOES EM GERAL: 
, _, V, -

_ CLAUSULA SETIMA: w ' 

As matérias que dependem de deliberações dos sócios em conformidade com a Leiserão sempre 
tomadas em __conjunto por ambos os sócios, sendo dispensadas pelos mesmos as convocações, a 
diretoria, o conselho fiscal, reuniões e assembléias gerais e publicações. “ 

cLÁusuLA o|TAvAz 
Os sócios reunir-se-ão uma vez por ano, até o final dos quatro primeiros meses seguintes ao término 
do exercício social da sociedade, afim de: 

a) Tomar as contas do administrador e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado 
-econômico; 

_ 
_ 

V 

` 

-_ - 

b) Designar administradores se for o caso; ~ 

- 
- V 

VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADOS.. 
cLÁusuLA NoNAz , _ _ 

O encerramento do zanoafiscal coincidirá- com o ano civil, que se dará em 31 de Dezembro, época em 
que será elaborado o inventário, balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, na .forma da 
legislação aplicável. AA sociedade poderá apurar resultados intermediários e distribui-los aos sócios. 
Os resultados apurados pelaasociedade, todavia, somente serão considerados a disposição das 
quotistas quando efetivamente distribuídos, por meio de pagamento ou crédito. Enquanto não 
distribuídos, os resultados permanecerão em conta de reservas de lucros. ' 

Parágrafo único: - Os lucros e perdas apurados na forma desta cláusula nona, em cada ano fiscal, 
serão distribuídos ou suportados pelos sócios proporcionalmente as quotas do capital social. 

VII - DO DIREITO DE PREFERENCIA E CESSÃODE OUOTAS 
cLÁusu|.A DÉc|MAz 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser vendidas, cedidas ou transferidas sem o 
expresso consentimento dos sócios, que terão o direito de preferência na aquisição de quaisquer 
quotas da sociedade que forem oferecidas para terceiros. 

Parágrafo primeiro: - Na eventualidade de qualquer sócio desejar vender, ceder ou transferir a 
totalidade ou parte das quotas que possuir na sociedade, deverá antes notificar extrajudicialmente o 
outro sócio, estipulando o preço pretendido e demais condições de venda, cessão ou transferência. 
outro sócio terá prazo de 30 (trinta) dias, a contar do ecebimento da referida notificação extrajudicial, 

_ , 4;
›.

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18031418355850100000098659505

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18031418355850100000098659505
Assinado eletronicamente por: GABRIEL POLVORA PIRES - 14/03/2018 18:40:33 - 5468262

ID. 5468262 - Pág. 8

Fls.: 86



.

. 

^è_u3 

çq 

__ä__ 

âmxg

É 
šmàâ 

9*

Í

_

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18031418355850100000098659505

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18031418355850100000098659505
Assinado eletronicamente por: GABRIEL POLVORA PIRES - 14/03/2018 18:40:33 - 5468262

ID. 5468262 - Pág. 9

Fls.: 87



Regtslroüvilel -››« - 1- = 

Cülllârlädw- 'ë%'›""“›"".`; 0 ooo 
vv tgp; pç QWQI ou' í`II_00fQIfl3I I' ' “'W . 'l ff/9 " ' 

\`\ . _ _'_¬fz-.___‹_À » 

' À ¿13¿ÍÊí3à”ä¶'“'f«sš “W ›e É-"' ' 

Ô \~.`\Í.~_1~`~`~'~\\\; ¬§?~_Í=zf sli- , ffrfi ¡ i I 
-

P `7 * 
` 

.,×z,_ ›~'¡."'f; ^ \\z_ | I ~›~ 
zzz z t et 

iàrt f z ° Êäffifif M Q O I 
-â lEDl\CtllllA~0Flü‹ll¶lëUIl1 .› .. "' ×*fzz››~z* ~ ' 

umumrzunw-tsrsffemã . .2. 2 
- VJ. sou lfaeulls Movies - EW .' ' J.

\ 
as 

/' tolo Pluto raastssêu . .~ vans 

I O 

para com ' 

_ 
, ambém extrajudicialmente, se':de§eja ou _não adquirir a totalidade ou apenas parte 

das quotas ofertadas. 
_ 

. - 

' 

~ 

.
_ 

Parágrafo segundo: - Não havendo interesse do outro sócio ou não sendo o direito de preferência 
exercido, poderá~_o sócio ofertante_alienar,Vceder ou transferir as quotas a terceiros, por preço e 
condições não mais vantajosas que as da primeira oferta. 

_ 

' 

›
A 

Parágrafo terceiro: - O sócio que não exercer- seu direitode prefer_ência,_ficará obrigado-Ia assinar o instrumento de alteração do Contrato' Social relativoà transferência das quotasj Â 

Parágrafo quarto: Os sócios não-poderão oferecer, ceder ou transferir suas' quotas em garantia do 
cumprimento de quaisquer obrigações pessoais ou mesmo assumidas em nome da_.sociedade, 
ficando expressamente vedada a transferência de quotas, _por meio de cessão, penhor, caução, ou 
qualquer outra disposição de vontade ou forma de dação emgarantia a terceiros. ' z Í 

_ 

' 

_

_ 

VIIII - DA RETIRADA, INTERDIÇÃO OUVFALECIMENTO DO -SÓCIO E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE ' 

_. 

cLÁusuLA nÉc|MA Pn|ME|nAz i 
` 

_

' 

A morte, interdiçao, retirada,_exclusao ou insolvência de- qualquerfium dos sócios nao acarretará na 
dissolução dasociedade, que continuará _existin_do_ com osócio remanescente`a menos que este 
resolva liquidá-la. 

_ 
_ 

~ ~ 
E - N 

_ 
_-

_ 

Parágrafo único: - Os haveres do sócio retirante;falecido,__excluído, interdito ou insolvente, serão 
calculados com base em balanço especial 'a ser levantado pela sociedade noprazo de 60 dias a 
contar da data .do evento e lhe serão pagos aos herdeirosou sucessores, em 12 parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, acrescidas de juros de 12% ao ano e correção monetária pelo índiceoficial da 
inflação, medida mensalmente por entidades governamentais. A primeira-prestação será devida no 
prazo de 90 (noventa) dias contadosda data do evento pelo valor nominal sem qualquer acréscimo. 

_ 
› 

_ 

/- 

IX - DAS ALTERAÇOES SOCIAIS: `

_ 

O presente contrato-social poderá ser livremente alterado, a qualquer tempo, mediante acordo entre 
ambos os sócios i

- 

X - DA DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO ~ 

c|.Áusu|.A DÉc||v|A sEeuNDAz ' 

__ 

Os sócios e administradores declaram sob as penas da _Lei,` que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, nem por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, .ou -por se 
encontrarem sob_ os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso _a -cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, _peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

\ 
_ 

_ 

r 
'

_ 

_ 

_ \\
' 

XI - DA DISSOLUÇAO OU LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE “ 

\.. 
` X

, 5
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mútuo acordo entre os sócios. 
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A sociedade será Iiquidada nos casos e na forma prevista em lei, podendo também ser -~ - õ ida por 

Parágrafo único: Na hipótese de diss uçao 
de liquidação e a nomeação do liquidante. 

_ xii - DAS oiviissões ` ci.ÁusuLA DÉciMA ouARTA 

n° 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, com regencia supletiva p as 
Anônimas. 

xiii- no i=oi=io DE Ei.EiçÃo 
cLÁusui.A DÉciMA ouiNTA 

ol 
" da sociedade, caberá aos sócios deliberar sobre a forma 

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil, Lei 
` “ ` ` 

el normas das Sociedades 

Para dirimir as questões oriundas do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca do Município de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

que produza seus efeit s egais. 

E por estarem assim justos e contratados, obrigando-se a cumprir fielmente este contrato, assinam os 
en a de 2 (duas) sócios o presente inst umento em 3 (três) vias de igual teor e forma na pres ç 

' ` ` 
ul r 

ll 

‹ l 

São aulo, 07 eJaneir d 2010. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO TRABALHO DA _40° VARA 
DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP - TRT 2° REGIÃOT 

Autos do Prooosso n° 0000514-33.2011.5.oz.oo4o 

ARAGUAIA |NDúsTR|A G`RÁ|=icA E EDiroRA LTDA. ‹2= 

Reclamada), pessoa juridica estabelecida na Rua Agostinho de Azevedo, s/n°, Jardim Boa 
Vista, São Paulo/SP - CEP 05.583-130, regularmente inscrita no .CNPJ/MF sob o n° 

03.260.675/0001-68, por suas advogadas infra-assinadas, nos autos da Reclamação 
Trabalhista em epígrafe, movida por ,RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar sua CONTESTAQAO, pelos 

motivos de fato e de Direito a seguir expostos. 

.INFORMAÇÕES INICIAIS AO R. JUÍZO 
.› 

Data máxima venia, antes de adentrar ao mérito propriamente 
dito desta reclamação trabalhista, a 2a Reclamada entende salutar trazer à baila, para 

conhecimento de Vossa Excelência, fatos que não devem e não podem passar 

despercebidos, sob pena de ao final ser prolatada sentença que, ao invés de distribuir o 

direito pretendido, estará promovendo o enriquecimento sem causa e imotivado do 

Reclamante. 

De inicio, destaque-se, em nome da p_robidade, que a ora 

Contestante contratou a 15 Reclamada para prestação de serviços de manuseio no 

período deV01/02/2007 a 01/02/2009. 

1/43 
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De outro lado, é fato que quando o último contrato de 
prestação de serviços entre a la e 2* Reclamadas chegou ao seu término, existiam 
aproximadamente 60 reclamações trabalhistas em curso. 

Mesmo sem ter ocorrido a renovaçao do referido contrato, 

novas reclamatórias foram distribuídas, com a feitura de acordos por esta Contestante, 
na vã tentativa de estancar tal passivo, à vista da inércia da 1a Reclamada. - 

No entanto, após celebrar acordo em mais de 200 
reclamações trabalhistas, todas de jaez idêntico ao da presente, a 2a Reclamada 
observou que o número de demandas aumentava a cada acordo realizado, de forma que 
decidiu interromper os acordos, pois estava convencida de que o número de acordos 
realizados englobava a totalidade das pessoas que havia prestado serviço em suas 
dependências pela 13 Reclamada, carecendo de qualquer lógica a “avalancha” de ações 
que foram ajuizadas de um momento a outro. 

Há que dizer, ainda, que a interrupção dos acordos também 
derivou da constatação, pela 2° Reclamada, de que todas as demandas ajuizadas 
continham a mesma causa de pedir, os mesmos pedidos, eram subscritas pelo mesmo 
patrono e, em todas elas, tal qual a presente, observou-se que entre a data final do 
suposto período laborado e a data de distribuição do feito, o lapso temporal é 

relativamente curto, muito provavelmente para elidir a prescrição bienal. 

Nessa toada, é importante ressaltar que, até o presente 
momento, o disparatado .quantum de ações ajuizadas, na casa das 600 (seiscentas), 
carece de qualquer fundamento, sendo certo que existem algumasdezenas de ações 
com audiências ainda por realizar, além daquelas em que foi celebrado acordo, conforme 
já explicado acima. ` 

_

R 

Diga-se, ainda, que nas reclamatórias em que a instruçao ré 

realizada, como muito provavelmente ocorrerá na presente, o não comparecimento da 1a 
Reclamada sempre atrai a aplicação da revelia, o que corrobora uma suspeita da 2* 

Reclamada, a saber, que a esmagadora maioria das reclamatórias ajuizadas diz respeito 
a “obreiros(as)" que ajuizaram ações com vistas a celebrar eventual acordo, em nítida 
tentativa de enriquecimento sem causa, posto que nunca laboraram nas dependências da 
2a Reclamada. ` 

A ilustrar tal tese, mencione-se o fato de que muitas das 
reclamatórias que foram distribuídas estão sendo sumariamente arquivadas, pelo não 
comparecimento do respectivo(a) autor(a), mesmo naqueles casos em que o reclamante 
de turno já havia comparecido à primeira audiência (quando ainda eram realizados 

/43 
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go/-mas 

acordos) a qual, por um ou outro motivo, acabou sendo redeslgnada, conforme provam 
as tabelas 01, 02. 03, 04, 05. 06, 07, 08 e 09 abaixo, o que por si já lança dúvidas sobre 
a verdadeira motivaçao de tais demandas. 

Tabela 01 

Audiências Trabalhistas - Araguaia - 09/2010 

Data Hora Reclamante Processo Aud. Observação 

13/09/10 14h20 Kátia Regina Lima T. Rodrigues 02731200902602008 Una Arquivada 

14/09/10 9h30 Adilson de Souza Junior 00470201004002001 Una Arquivada 

14/09/10 9h50 Luciene Lima Zuza 01353201008102000 Una Arquivada 

15/09/10 13nio Maria Joana dos Santos Ribeiro - 00666201001902001 Una Arquivada 

15/09/10 14h20 Micherllaine Euclides dos S. Silva 00476201007702005 Una 
V 

Arquivada 

20/09/10 15h10 Samanta Ap. Ribeiro de Souza _ 
01534201006502008 Una Arquivada 

21/09/10 14h50 Adriana Borges de Barros 02650200901902000 Una Arquivada 

22/09/10 14h10 Luiz Carlos Mendonça de Araújo 01124201005902005 Una Arquivada 

22/09/10 14h50 Odilon Ferreira Alves Junior 01637201008902008 Una Arquivada 

27/09/10 13h40 Alessandra da Silva Moitinho 01481201008302007 Una Arquivada 

28/09/1 0 13h50 Vagner Pires 00496201007002001 Una Arquivada 

28/09/10 14h20 Paulo Rogério Vangelatos 01128201005702000 Una Arquivada
_ 

30/09/10 14h50 Durval Amborsio de O. Filho 01362201006002000 Una Arquivada 

a b e I a 0 2 

Audiências Trabalhistas Araguaia - 10/2010 

Data Hora Reclamante Processo Aud. Observação 

04/10/10 14h15 Luciana Maria de Jesus 00639201004102000 Una Arquivada 

04/10/10 15h20 Robson Pereira da Silva Leal 01072201003002005 Una Arquivada

� 

05/10/10 11h45 Maria de Fátima Nunes da Silva 02011201005302009 Una Arquivada 

06/10/10 13h00 Marli Pereira Nogueira 01259201002102008 Una Arquivada 

13/10/10 12h30 Rodrigo Sousa Santos 00906201001902008 Una Arquivada 

18/10/10 09h30 Josefa Lenivia Lima dos Santos 01119201007102006 Una 
O 

Arquivada 

19/10/10 10h00 Edson Carneiro da Silva 00902201005002001 Uria Arquivada 

19/10/10 10h00 Otávio Luis de Araujo Santos 00628201006802009 Una 
K 

Arquivada 

19/10/10 13h50 Katia dos Santos 01338201008802007 Una Arquivada 

20/10/10 09h20 Nayara da Silva 01530201002402004 Una Arquivada i

l 

21/10/10 09h40 Renata Ramos dos Reis 00464201005902009 Una Arquivada 

21/10/10 10h30 Dário de Lira Barboza 01619201008002009 Una Arquivada 

26/10/10 10h10 Vilma dos Santos 00630201002902005 Una Arquivada

� 

26/10/10 11h15 Flavia Pereira Santos
_ 

01559201004202008 Una Arquivada 1 

26/10/10 13h10 Aprígio Anísio da Silva 01635201002102004 Una Arquivada * 

26/10/10 13h20 Zuleide Helena de Abreu 01115201005602005 Una 
_ 

Arquivada 

27/10/10 14h10 Cristina Maria da Silva 01030201002002007 Una Arquivada 

3/4 
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ADVOCACIA 
«gh FELICIANQ/ 

SQARES 
28/10/10 i09h10 FrancineAparecida Uva 00631201000602006 

I 

Una 

` 

Arquivada 

28/10/10 15h10 Jacson dos Santos Alvim 00963201002902004 Una Arquivada 

Tabela 03 

Audiências Trabalhistas Araguaia - 11/2010 

Data Hora Reclamante Processo Aud. Observação 
03/11/10 09h30 Zenilda Teles de Araújo 01408201009002003 Arquivada 

04/11/10 12h10 Marcia Martins Lemos 01026201001202004 Una Arquivada 

09/11/10 10h20 Daiana dos Santos Costa 01483201008702001 Instr. Arquivada 

09/11/10 14h30 Katia Aparecida Ribeiro 00462201002002000 Una Arquivada 

09/11/10 14h30 Mislene de Almeida Sousa Silva 01513201009002002 Una Arquivada 

10/11/10 09h50 Ana Dias Damacena Santos 01533201009002003 Una Arquivada 

10/11/10 14h50 Gicleia Almeida Ventura 01044201002902008 Una Arquivada 

16/11/10 10h10 Ezequiel Rosa Dualdo 01339201003302003 Una Arquivada 

17/11/10 09h30 Manoel de Jesus Souza 01608201005702001 Una Arquivada 

17/11/10 09h50 Duane Terixeira Rabelo 00468201007602002 Una Arquivada 

18/11/10 09h30 Antonio Marcos Ribeiro 01351201008202008 Una Arquivada 

18/11/10 10h00 Guilherme Andrade Rocha 01017201005302009 Una Arquivada 

18/11/10 10h10 Catia Regina Geralda da Silva 01358201008202000 Una Arquivada 

22/11/10 10h00 Douglas Marques Braga 01106201003902009 Una Arquivada 

23/11/10 09h20 Denisia Reis Andrade 00468201003202008 Una Arquivada 

23/11/10 14h30 Alexandre de Souza 01117201002902001 Una Arquivada 

23/11/10 14h50 Neocida Mana da'Cruz 01388201006602007 Inicial Arquivada 

24/11/10 09h50 Vania Soares da Silva 01522201005102000 Una Arquivada 

24/11/10 10h20 Jones Rosa de Oliveira 00629201005902002 Una Arquivada 

24/11/10 10h30 Fabiana Pereira Santos 01555201001502007 Una Arquivada 

24/1_1/10 10h40 Carla Roberta do Nascimento 00632201002802008 Una Arquivada 

24/11/10 14h00 Roselia Agostinho de Souza 00629201002902000 Una Arquivada 

24/11/10 14h40 Juliana Andrade Silva 01513201004402001 Una Arquivada 

24/11/10 14h50 Leonardo da Silva Ferreira 00471201007702002 Una Arquivada 

29/11/10 09h40 Priscylla Aparecida da Silva Arruda de 
Oliveira 02161201006202003 Una Arquivada 

Tabela 04
_ 

Audiências Trabalhistas Araguaia - 12/2010
' 

Data Hora Reclamante PÍOCBSSO Aud. Observação 

06/12/10 10h30 Elaine Cristina dos Santos 01150201007202003 Una Arquivada 

06/12/10 10h30 Josefa Maria de Jesus 01 155201002402002 Una Arquivada 

06/12/10 14h50 Paulo Ricardo Freire da Silva 01616201000202000 Una Arquivada 

07/12/10 13h15 Daiane Souza dos Santos 02775200907302005 Una Arquivada 
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07/12/10 15h00 Amanda Chaine de Souza 

ADVOCACIA St?? FELICIANQ 

02232201008902007 Una 

SQARES 
Arquivada 

14/12/10 11h10 David Farias 01288201004702002 Una Arquivada 

14/12/10 14h25 Roberta Maria de Lima o2oõ72o1ooô4o2oos Una Arquivada 

16/12/10 13h40 William da Silva Cerqueira 01067201005102003 Una Arquivada 

Tabela 05 

Audiências Trabalhistas 
Data Hora Reclamante Processo Aud. Observação 

10/01/11 12h50 Irene Faustino 01374201001202001 Una I arquivada 

10/01/11 13h30 Reginaldo Alves Miguel 01606201007402008 Una arquivada 

10/01/11 14h30 José Rodolfo Melo da Silva 01270201001402000 Una - arquivada 

11/01/11 13h40 Zilda Teles de Araújo 01562201008802009 Una arquivada 

11/01/11 13h50 Odair dos Santos Justino 01618201003302007 Una arquivada 
11/01/11 14h00 Cristiane Lemos Gomes 01075201002502003 Una arquivada 
11/01/11 14h40 Daniele Barros dos Santos 01363201007902000 Una arquivada 

12/01/11 12h40 Michel Alves Muniz 00858201000202006 Una arquivada 

13/01/11 13h20 Thais dos Santos Vitoriane 00464201002602008 Inicial arquivada 

13/01/11 13h30 Francisco Gonçalo Mendes dos Santos 00462201002602009 Inicial arquivada 

13/01/11 15h30 Kelson Vieira Miguel 01674201006602002 Inicial arquivada 

17/01/11 14h30 Rosa Maria Buzana Estevão 02190201006102009 Una arquivada 

17/01/11 15h00 Cícero Petrúcio Lopes da Silva 01625201002902000 Una arquivada 

19/01/11 14h40 Deise Cristina A Rodrigues Roque 01500201007502000 Una arquivada 

20/01/11 09h30 Amanda de Jesus Salazar 01378201003902009 Una arquivada 

26/01/11 09h10 Alvaro de Assunção 01037201008502004 Una arquivada 

26/01/11 13h50 Daniel Teodoro da Rosa 01393201001402000 Una arquivada 

26/01/11 15h30 Rute Alves Domingues 02026005620105020041 Una arquivada 

31/01/11 10h00 Eriko Silva Galvão 00858201005902007 Una arquivada 

31/01/11 10h20 Leonardo Rodrigues da Lomba 00469201005302003 Una arquivada 

31/01/11 13h40 Josefa dos Santos 01180201004802006 ' Una arquivada 

31/01/11 13h40 Solange Andrade Pereira
V 

02047201006002000 Una arquivada 
31/01/11 14h50 Maria Lindalva M de Lima Santos 01177201007002003 Una arquivada 

Tabela 06 

Audiências Trabalhistas 

Data Hora Reclamante Processo Aud. Observação 

02/02/11 13h00 Carlos Leonardo da Silva 02047201008102001 Una arquivada 

07/02/11 14h00 Beatriz Lourenço o14o12o1oo4ob2oó5 Una arquivada 

08/02/11 09h10 Nilton Pereira de Oliveira 01608201007102008 Una arquivada 

08/02/11 10h30 Marco Aurélio de Sousa Alves 01137201008202001 Una arquivada 

09/02/1 1 10h20 Ivone das Dores 01486201005002009 Una arquivada 

09/02/11 12h20 Elisangela da Silva Carneiro 00629201001202009 Una arquivada 

5! . 

OAB SP13 
1 I 

Av.Dr.Arnaldo1328 .ç01255-000 . São Paulo-SP . L55113064-1313 . i.55113064-4343 . www.lelicianosoares.ad7v.br 
_' 

__-, .-z . 

' _ zzz- z zz z 
' --¬fí“`

�

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18031418355850100000098659505

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18031418355850100000098659505
Assinado eletronicamente por: GABRIEL POLVORA PIRES - 14/03/2018 18:40:33 - 5468262

ID. 5468262 - Pág. 18

Fls.: 96



09/02/11 15h50 Josefa Vanilda Temistocles Leite 01262201006602002 

ADVOCACIA 9,? FELICIANO 
SOARES 

Inicial arquivada 

10/02/11 13h40 Fátima Soraya da S. Amancio da Silva 01591201006102001 Una 

arquivada 
(EXTlNTA 
SEM 

RESOLUÇÃ 
O) 

14/02/11 13h40 Rosimeire Araújo de Souza Araújo 01197201000602001 Una arquivada 

14/02/11 14h10 Ana Carolina Nunes da Silva 02080201008802006 Una arquivada 

14/02/11 15h40 Aline Alves da Costa 00625201002302004 Una arquivada 

15/02/11 09h20 Marluce Santos da Costa 02034201005802005 Una arquivada 

1_5/02/1 1 10h00 Marilene Pereira Martins 
_ 

00969201008202000 Una arquivada 

15/02/11 10h40 Rony Silva de Moraes 01698201007802001 Una arquivada 

_ 17/02/11 13h50 Eder Jefferson Aparecido da Silva 00709201002602007 Inicial arquivada 

21/02/11 13h40 Anderson Aparecido Cardoso 00630201002002008 Una arquivada 

21/02/11 14h20 José Crlspiano da Silva 01238201000602000 Una arquivada 

22/02/1 1 09h00 Fernando Pires Saraiva da Silva 01667201001202005 Una arquivada 

22/02/11 14h35 Edinalva da Costa Oliveira 01617201004602009 Una arquivada 

23/02/11 08h50 Adeilson Dionisio da Silva 02136201005202002 Una arquivada 

23/02/11 08h50 Kelly Silva de Oliveira 00628201008202005 Una arquivada 

23/02/1 1 13h30 Alan Robert do Nascimento 02523003120105020031 Una arquivada 

23/02/11 14h50 William de Araújo Silva 02135201008902004 Una arquivada 

24/02/1 1 10h00 Luana Cristina da Silva 00464201003202000 Una arquivada 

28/02/1 1 09h15 Maria Leticia de Sousa Oliveira 02275201000402002 Una arquivada 

28/02/11 10h10 Rutemberg Dama OliveiraJúnior 02271201004002008 Una arquivada 

28/02/1 1 15h20 Cleiton Viana do Nascimento 02072201004402005 Una arquivada 

Tabela 07 
Audiências Trabalhistas Araguaia - 03/2011 

data hora Reclamante Processo Aud. Obsen/ação 

01/03/11 11h15 Gilberto de Souza 01088201001502005 Una arquivada 

01/03/11 12h10 Rosimeire Rodrigues Lima 02730200901202000 Una arquivada 

14/03/11 10h40 Mario Jorge da Costa Lima
À 

01571201005002007 Una arquivada 

O 

15/os/11 09h45 Alessandro Andrade Gonçalves 02358201004902002 Una arquivada 

15/03/11 12h50 Francisco de Caninde Martins de Oliveira 0241300-41.2010.5.02.0.061 Una arquivada 
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15/03/11 14h00 

ADVOCACIA 
l

1 

FELICIANO 

Amanda Barbosa de Souza 01531201007502001 ' Una 

SOARES 

16/03/11 10h10 Eliane Marques da Silva 02037201005002008 Una arquivada 

16/03/11 14h30 José Marcelo dos Santos 02016201004402000 Una arquivada 

21/03/11 14h20 Edineuma Rodrigues da Silva 02112201000302003 Una arquivada 

22/03/11 14h00 Edna da Rocha Lima 02083201002302004 Una 
_ 

arquivada 

23/03/11 10h00 Thiago de Oliveira Lopes 0O994201003102001 Una arquivada 

23/03/11 13h00 Jaqueline Santos 00677201007002008 Una arquivada 

23/03/11 14h00 Michele Maria da Silva 00674201000702008 Una arquivada 

23/03/11 14h50 Gilberto da Silva Borges Vieira 02047009620105020036 Una arquivada 

24/03/11 13h40 Vanessa Leite Farias 02021201005702000 Una arquivada 

24/03/11 14h20 Maria Nilza de Lima 02045201002802003 Una arquivada 

25/03/11 10h10 Geraldo Alfredo Marques 02452006320105020083 Una arquivada 

28/03/11 13h20 Pedro Jorge Nunes 01570201000602004 Una arquivada 

29/O3/11 ' 10h20 Telma Aparecida Mendes 00625201003402008 Una arquivada 

30/03/11 09h20 Ronnie Vagner Ferreira Silva 02024201007102000 Una arquivada 

Tabela 08 

Audiências Trabalhistas Araguaia - 04/2011 

04/'04/11 09h20 Sandra Pereira dos Santos 02729200908502006 arquivada 

04/04/11 12h10 Iulio Cesar Ribeiro da Luz 01667201001002002 Una arquivada 

04/04/11 14h10 Daiana Figueiredo Moreira 00628201007302004 Una arquivada 

04/04/ 1 1 14h10 Lucimara de Iesus dos Santos 02344201005102005 Una arquivada 

05/04/11 13h00 Leni Braz Costa de Souza 01058201001302006 arquivada 

05/04/1 1 13h50 Adriana de Assis 02428201001802004 Una arquivada 

/43

� 
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05/04/11 14h10 Camila de Souza Vianna 01223201000902000 

ADVOCACIA “2>/ 

FELICIANO 
SOARES 

arquivada 

07/04/ 1 1 10h10 Rosangela Aparecida Fernandes 0211 1201004702003 Una arquivada 

07/04/11 10h20 Elcio Vitorino 01327201003802000 Una arquivada 

07/04/ 1 1 10h30 Patricia Maria dos Santos 01407201003502007 Una arquivada 

07/04/ 1 1 10h30 Thiago Aparecido Correa 00461201005902005 Una arquivada 

07/04/ 1 1 12h00 Priscila Alves Moreira 01342201008702009 Una arquivada 

11/04/11 10h20 Gisele Lourenço da Silva 01340201003802000 Una arquivada 

11/04/11 14h00 Claudete Santos de Oliveira 01645201001702000 Una arquivada 

12/04/11 14h30 Dayana Nogueira Quintino 02455201008902004 Una arquivada 

13/04/11 10h10 Vilma Dias da Costa O2173201004702005 Una arquivada 

13/04/11 15h00 Cleonice de Iesus Silva 01357001920105020065 
l 

Inicial arquivada 

14/04/ 1 1 10h50 Cibele Leticia dos Santos 01548005120105020067 Una arquivada 

18/04/11 14h00 Paulo Henrique Araújo dos Santos 02055201005602008 Inicial arquivada 

25/04/ 1 1 14h20 Ivonete Pereira de Iesus 01554001620105020021 Una arquivada 

26/04/ 1 1 14h10 Claudete da Rosa Assunção 00966201002602009 Una arquivada 

28/04/11 10h30 Washington do Nascimento 02084201003002007 Una arquivada 

Tabela 09 

Audiências Trabalhistas Araguaia - 05/2011 

02/05/11 09h30 Reginaldo Xavier Gomes 00003766120115020020 arquivada 

02/05/11 10h00 Renata Nunes da Silva arquivada 

02/05/11 14h50 Katia Aparecida Ribeiro 02478005220105020020 
I 

arquivada 

03/05/ 1 1 16h45 José Oliveira dos Santos arquivada 

_ 
UM 

01196201002002003 Una 

Una 

02215201004602001 Una 

8/

1 

43 
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05/05/11 13h00 Maria Tatiane Ferreira Silva 02032201005402000 

ADVOCACIA gy 12EL1c1ANo* 
SQARES 

Una arquivada 

09/05/ 1 1 13h50 Carmem Lúciade Oliveira 02304201001402003 Una arquivada 

12/05/11 09h40 Gabriella Lopes Figueiredo 01626201007602001 Una ' 

arquivada 

16/05/11 151130 Ronie Dias dos Santos 00856201006602006 Inicial arquivada 

17/05/1 1 13h40 ]osé Nilton Rocha da Silva O2368201005602006 Inicial arquivada 

19/05/11 14h30 Vanessa Aparecido de Oliveira 01215201002302000 Una arquivada 

23/05/ 1 1 15h40 
Andrea Cordeiro de Lima 01161201005402001 Una 

arquivada 

, 24/05/11 09h50 Marcos Tenório dos Santos
V 

02035201003402000 Una arquivada 

24/05/ 1 1 131100 Luana Angela da Silva 02154201005502003 Una arquivada 

24/05/11 13h50 Beatriz Aparecida Faustino Monteiro 01547201001302008 Una arquivada 

25/05/11 10h20 Eric Paulino Lopes 02425003420105020045 Una 
arquivada 

25/05/1 1 13h50 Luciana Ferreira Matos 01558201001302008 Una 
arquivada 

30/05/11 09h00 Claudio Roberto Barbosa 00902009220105020011 Una arquivada 

31/05/11 13h30 Creusa Maria Lopes Luiz 02067201004802002 Una arquivada 

audiências que 
Data venia, observe Vossa Excelência a quantidade de 

foram arquivadas no dia 24/11 (tabela 03 acima) pelo não 
comparecim ento dos respectivos autores, obrigando a 23 Reclamada a mobilizar, 

praticamente durante o dia inteiro, avista do escasso intervalo entre audiências, 
diversos advogados e prepostos no Fórum Trabalhista, em Varas diferentes, à vista da 
exigüidade de intervalo entre elas, o que demonstra o descalabro da situação. 

E mais. Despiciendo dizer que a irresponsabilidade dos 
reclamantes fustiga tanto a 2° Reclamada, quanto a Justiça do Trabalho. 

E isso porque em todas as reclamatórias arquivadas houve a 

movimentação do aparato logístico (alocação de mão de obra nas Varas) e financeiro 
(veja-se que em todas as demandas consta pedido de citação por edital, com a 

conseqüente despesa a ser suportada) do Judiciario e, por tabela, onerando o 

contribuinte. 
'

r 

Assim, faz-se necessário dizer que -esta demanda, ao igual 

que as outras dezenas que foram distribuídas, com' as mesmas nuances, pelos mesmos 
patronos, tendo em seu pólo passivo a 1* e 2a Reclamadas, reveste-se de características 
que, s.m.j., demandam análise percuciente e isenta, sob pena de afronta aos princípios 
da razoabilidade e proporcionalidade, à vista dos elementos e circunstâncias fáticas que 
nelas se entrelaçam. _\ ~\ 
l 
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ADVOCACIA LÊ? 
FELICIANQ 

~ 5oA1-LES 

Veja-se, no tocante ao ponto mencionado acima, que um 
desses elementos, talvez o mais perverso, diz respeito à decretação da revelia da 13 

Reclamada, fato que, inexoravelmente, a 2a Reclamada acredita que também ocorrerá no 
presente feito, pois aquela, mesmo citada, nunca comparece às audiências. 

Tal circunstância, por seu turno, faz com que praticamente 
nada do que diga ou alegue a 23 Reclamada seja levado em conta pelo r. julgador ad 
quo, com raríssimas exceções, há que dizer, à hora de prolatar o competente decisum, 
em que pese a constatação, durante a instrução, do quão disparatados e decorados são 
os depoimentos feitos, os quais, muitas- vezes, nada mais comprovam senão a 

inconsistência daquilo que afirmam as testemunhas e o(a) reclamante de turno e o 

próprio teor da petição inicial. 

Desta forma, o presente tópico tem o fito de trazer a 

conhecimento de Vossa Excelência determinados fatos, abaixo relacionados como “prova 
emprestada”, que impõem, data maxima venia, adevida cautela quando da apreciação da 
presente defesa, observando-se, assim, critérios de razoabilidade e proporcionalidade 
entre os pleitos e a realidade fática destes autos. 

Da prova emprestada 

A corroborar o quanto alegado anteriormente, pede-se a 

devida venía a esse r. Juízo para juntar à presente defesa provas emprestadas de outras 
reclamatórias ajuizadas contra a 1° e 2a Reclamadas, abaixo descritas: - 

a) Reclamação Trabalhista n° 02273.42009.O73.02.00.6, 
ajuizada por Raimundo Valquiônio Cavalcante, cuja audiência foi realizada aos 
07/12/2010, na 738 VT/SP, conforme se infere da respectiva ata, petição inicial e 

sentença que ora são juntadas (docs. 24/26-A). - 

' Em referida audiência, presidida pela MM. Juíza Valéria 
Pedroso de Moraes,foi realizado o interrogatório do autor, quem compareceu 
desacompanhado de advogado e revelou a verdadeira farsa que, ao menos em tese, está 
por detrás desta e de todas as demais reclamaçõestrabalhistas que foram ajuizadas 
contra a 1* e 2* Reclamadas, farsa esta que assume, ad argumentum e pelas evidências 
constatadas em tal audiência, os contornos de verdadeiro engodo, que nao pode contar 
com o beneplácito dessa Justiça. ` 

Adicionalmente, veja-se que a petição inicial ê subscrita por 

advogado integrante do mesmo escritório de advocacia da presente reclamatória, cujo 
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ADVOCACIA 
FELICIANO 

SQARES 
inteiro teor é igual ao das outras dezenas de demandas ajuizadas, com exceção da 
qualificação do reclamante e o periodo supostamente laborado. 

De outro lado, salta à vista que a constatação da “estória” 

somente foi possível porque muito provavelmente o “obreiro” compareceu à audiência de 
instrução à revelia de seu(s) patrono(s), contribuindo para que desmoronasse o castelo 
de cartas que foi montado ao redor de tais reclamatórias, de cunho nitidamente negocial 
e nas quais os supostos "obreiros", pessoas “simples e humildes” (como sempre se faz 
questão de frisar ao r. Juizo de turno) reclamam um crédito trabalhista que, na maioria 
das vezes é visivelmente infundado, tendo por único propósito locupletar~se às custas da 
2a Reclamada, com a chancela da Justiça Trabalhista. 

` Diga-se, ainda, a asseverar o quanto exposto acima, que não 
é necessário grande esforço para se constatar o Óbvio: basta cotejar o inteiro teor da 
petição desse feito, com o inteiro teor da ata 'de audiência de instrução realizada, para 
se comprovar que, malgrado o que se diga, os fatos narrados em juízo são totalmente 
diversos da “narrativa fática" contida na prefacial, circunstância que lança, ao menos em 
tese, sérias dúvidas sobre a lisura desta e das outras 598 demandas ajuizadas. 

De outro lado, mister salientar que a demanda em apreço 
recebeu o decreto de total improcedência, com a condenação do “reclamante” em custas, 
como se infere do rol de documentos juntados à presente defesa. 

b) Reclamação Trabalhista n° 00628-2010-068-02-00-9, 
ajuizada por Otávio Luis de Araujo Santos, funcionário efetivo da 2”. Reclamada, 
cuja inicial contêm pleitos idênticos aos que constam na presente demanda, requerendo 
reconhecimento de vínculo com a 1? Reclamada, no período em que laborava para a 2* 
Reclamada com registro em CTPS e que, de forma curiosa e inexplicável, não 
compareceu à segunda audiência de instrução realizada, ocasião em não mais eram 
celebrados acordos, conforme é possível se inferir dos documentos juntados (docs. 
27/30). 

c). Reclamação Trabalhista n° 00658.2010.015.02.00-0 
ajuizada por. Natali Martins Caetano, em trâmite perante a 15* VT/SP, cuja audiência 
de instrução foi realizada aos 04/11/2010. 

Em tal audiência, foi solicitado a Reclamante que 
apresentasse sua CTPS, diante das informações da existência de vinculo empregatício 
em outra empresa no mesmo periodo pleiteado em sua reclamatória. 

Ao informar que não portava o documento, a MMa Julgadora 
determinou que o apresentasse em Secretaria, para que esta certificasse a existência ou

ø 
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ADVOCACIA 4% EELICIANO 
SOARES 

não de qualquer contrato de trabalho no período pleiteado na petição inicial, conforme se 
infere da inclusa ata (doc. 31).

V 

Analisando as cópias extraídas pela Secretaria da Vara, 
constata-se visívele grosseira adulteração (docs. 32/36), tendo sido alterada a data de 
saída da empresa em que a Reclamante Iaborava, evidenciando que a intenção era 
corroborar o alegado período contido em sua prefacial, em verdadeira litigância de má- 
fé. - 

Diga-se ainda que no pleito em questão fora protocolizada 
petição (doc. 37) na qual a Reclamante requeria “providências do juízo", para o fato de 
esta 2a Reclamada ter interrompido a feitura de acordos, o que soa estranho e 
inconcebível, sob qualquer prisma que se analise, conforme restou consignado na 
manifestação desta 23 Reclamada a tal petitório (doc. 38). Comprovando tal suspeita, a 
sentença foi prolatada improcedente, demonstrando a veracidade de tais fatos alegados 
pela 2a reclamada quanto à rasura feita na carteira de trabalho (doc. 38-A). 

d) Reclamação Trabalhista n° 00678-2010-070-02-00-2,_ 
ajuizada por Cleide Cristina Barbosa, cuja audiência ocorreu aos 25/10/2010, na 703 
VT, em que, mais uma vez, participou como testemunha obreira a também reclamante 
Carla Roberta do Nascimento (doc. 39), cujo depoimento, claramente tendencioso e 
parcial (como o de todas as demais audiências em que participou (docs. 41/44), não 
logrou convencer a DD. Magistrada de sua robustez, a provar os argumentos da 
Reclamante, havendo sido prolatada sentença de improcedência em relação à ora 2a. 

Reclamada (doc. 40). ` 

- Cumpre informar, adicionalmente, que referida reclamante- 
testemunha, empregada efetiva da 1a Reclamada (doc. 09), ajuizou a mim 
00632.2010.028.02.00.8, distribuída para a 28° Vara do Trabalho, cuja audiência de 
instrução ocorreria aos 24/11/2010, à qual deixou de comparecer, com o conseqüente 
arquivamento do feito, como se infere da inclusa ata (docs. 45/47). 

Curiosamente, veja-se que na data imediatamente anterior à 

de sua audiência (23/11/10), a citada reclamante-testemunha compareceu à audiência de 
instrução na 64* VT, para prestar seu “depoimento” (g) nos autos da _R_T__rQ 

0064400-97.2010.5.02.0064, idêntica ao feito em tela e ajuizada por Cinthia Silva dos 
Santos, cuja sentença também foi favorável à ora Contestante (doc. 49), pois a MM* 
Juíza Célia Gilda Titto, que presidia a audiência de instrução, percebeu de forma clara 
e imediata 0 que estava acontecendo. ' 
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ADVOCACIA W FELICIANQ 
go/\REs

z 

Todavia, o mais curioso ainda é que, não tendo comparecido à 
sua própria audiência, o que já é no minimo estranho, pois a citada testemunha era 
assídua “freqüentadora" do Fórum Trabalhista, resulta que, em data imediatamente 
posterior j25/11/2010), compareceu novamente para prestar seu "depoimento", desta vez 
nos autos da RT n° 02240007920105020089 (02240201008902003)_, que tramita na 89° A também idêntica ã presente e ajuizada por Fernanda Camargo Mendes dos Santos, 
(doc. 50) em demanda igual à presente e àquela do dia 23/11/2010, com identidade de 
pleitos e circunstâncias fáticas, havendo declarado, quando inquirida pela MM. Juíza, 
Dra. Regina Célia Marques Alves, presidente dos trabalhos na ocasião, o porquê do seu 
não comparecimento à própria audiência, que assim não o fez devido a problemas de 
saúde de seu filho. 

Com o devido respeito, Excelência, é no minimo estranho que 
apenas de um dia para o outro o alegado “problema de saúde" do filho da testemunha 
tenha se dissipado, a tal ponto de permitir que esta comparecesse em juizo com tamanha 
presteza e desenvoltura. 

Não é demais informar ao r. Juízo que a petição inicial da 
mencionada testemunha-reclamante possui, exceção feita ao periodo supostamente 
laborado, a mesma causa de pedir e pedidos da maioria das demandas ajuizadas, sendo 
certo ainda que a a jornada aleqada é completamente diferente àquela em que diz 
haver laborado nos diversos depoimentos que já prestou, bem como em franca 
contradicão com o que consta em sua ficha de 'reqistro. 

Por último, cabe informar a esse r. Juízo que a mencionada 
testemunha já ajuizou nova ação trabalhista contra a 1* e 2a Reclamadas, que tramita na 
28” VT/SP, sob o n° 02617007820105020028, desta vez, no entanto, sob o patrocínio de 
patrono diverso.

. 

_ e) Reclamação Trabalhista n° 01245.2010.078.02.00.5 
ajuizada por Maria Elísia dos Santos, em trâmite perante a 78a VT. A audiência de 
instrução foi realizada aos 25/11/2010, ocasião em que a 23 Reclamada informou ao r. 

sobre indícios que davam conta que a Reclamante teria laborado para a Prefeitura 
Municipal de Osasco, no mesmo período pleiteado na inicial que instruia o feito, de 
forma que requereu a expedição de oficio àquela Autarquia, a fim de que fosse 
comprovada ou não a existência de tal liame. 

Todavia, em que pese a determinação da MM* Juíza Lúcia 
Toledo Silva Pinto Rodrigues para que a Reclamante apresenta-se cópia de sua CTPS, 
esta assim não o fez. ' 

- 

À/1'3/43 

I 

OAB SP13 
5 , 

/iv¿Dr.Arna|do1828 . 012§5›000 . São Paulo-SP . t.55113064-1313 . i.55113064-4343 . www.ielicianosoares.adv.br `|

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18031418360147300000098659514

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18031418360147300000098659514
Assinado eletronicamente por: GABRIEL POLVORA PIRES - 14/03/2018 18:40:33 - 91bb074

ID. 91bb074 - Pág. 2

Fls.: 104



ADVOCACIA ogy 12EL1c1ANo 
SOARES 

No caso em questão, resta de clareza solar que a autora, 
muito provavelmente embalada pelo andar da “linha de produção" em funcionamento, 
ajuizou ação para ver reconhecido seu “direito”, mas sua pretensão foi rechaçada pela 
Nobre Julgadora, quem, diante do que foi ventilado na audiência de instrução e pela 
conduta demonstrada pela “reclamante” (doc. 52), não teve dúvidas em decretar a 
improcedencia do feito, inclusive com a condenação da autora por litigância de má-fé, 
independentemente da concessão dos benefícios da justica gratuita, há que frisar, 
conforme se infere dos termos da sentença (doc. 53). 

Veja-se, ainda, que também nesse caso prestou depoimento a 
testemunha-reclamante Carla Roberta do Nascimento, quem asseverou em audiência, 
que a suposta “obreira" havia prestado labor contínua e durante o período declinado na 
prefacial, como se infere de seu depoimento, com a diferença de que nesta oportunidade 
foi fornecida mais uma informação “adicional”, qual seja, que a depoente recebia valores 
“por fora" que totalizariam salário mensal de R$ 900,00 (novecentos reais), 
curiosamente, o mesmo de todos os reclamantes (que se dizem ajudantes), mesmo 
ocupando a obreira em questão, conforme declara quando inquirida, a função de lider... 

Cumpre dizer que a sentença proferida é alvisareira e digna 
de louvor,_a uma, porque é um recado aos desavisados (e estes existem aos montes, 
malgrado o que se diga) no sentido de que o Egrégio Poder Judiciário Trabalhista não 
pode ser usado como “bilhete premiado de loteria”, onde basta ajuizar uma ação de 
forma inconsequente para se obter polpudo ganho e, a duas, porque demonstra que nem 
sempre as mazelas que afligem a relação capital × trabalho e que abarrotam os 
escaninhos das Varas decorrem, pura e simplesmente, do propalado maniqueísmo dessa 
relação. 

f) Reclamação Trabalhista n° 00491.2010.019.02.00.2 ajuizada 
por Ana Claudia dos Santos, em trâmite perante a 19* VT. A audiência de instrução foi 
realizada aos 07/02/2011, ocasião em que a 23 Reclamada informou ao r.Juízo sobre 
indícios que davam conta que a Reclamante teria Iaborado para outra empresa durante 
significativo lapso temporal no período pleiteado na inicial, fato que, em um primeiro 
momento foi negado pela dita obreira quem, após as evidências que foram surgindo, 
apresentou versao totalmente dispar e contraditória com o que consta em sua petição 
inicial, reafirmando haver trabalhado na 23 Reclamada em horário totalmente deturpado. V 

» À vista do quanto foi alegado pelo patrono da 2a Reclamada, o 

r. Juízo houve por bem determinar expedição de oficio para a empresa que constava 
como empregadora da reclamante em sua CTPS, cuja resposta confirmou as suspeitas e 

alegações da 2° Reclamada em Juízo, conforme se infere dos inclusos documentos. 
(docs.54/55). ' 
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iADVOCACIA 
FELICIANQ 

SOARES 

g) Reclamação Trabalhista n° 02721004520105020031, 
ajuizada até então por Eucidiléia dos Santos Dutra, em trâmite perante a 31” VT. A 
audiência una estava marcada para o dia 13/09/2011 às 10:00 horas, acontece que 
no dia 04 de maio de 2011 a Sra. Eucidiléia compareceu à Secretaria da Vara e 
informou através de uma petição escrita de próprio punho que a ação acima foi 
movida sem o seu consentimento eque não tem nenhum interesse em promover 
ação contra as reclamadas, conforme demonstram os documentos anexos. (doc. 
60/61). 

De outro lado, há ainda outros pleitos na petição inicial desta 
reclamatória (assim como nas outras que lhe são conexas) em que não foram observados 
parâmetros de proporcionalidade e/ou requisitos mínimos à sua percepção, tais com o 
relativo ao seguro-desemprego ou a exorbitante jornada d_e trabalho supostamente 
Iaborada. 

Nesse sentido, chama a atenção o fato de que o Recla_mante 
alega (ao igual que toda a plêiade) nunca ter se ausentado do trabalho, o qual teria 
ocorrido, ad argumentum, de forma ininterrupta, de segunda a segunda, praticamente de 
sol a sol! 

Tal circunstância chama a atenção, por inverossímil, 
teratológica e maximizada ao extremo, sem a observância a qualquer critério de 
razoabilidade que possa lhe conferir um mínimo de credibilidade, pelo que deve ser 
prontamente rechaçada. t 

Isso porque a realidade nos mostra que todos estamos 
sujeitos a, vez por outra, uma eventual ausência do trabalho, seja por necessidade em 
função de qualquer indisposição, seja por compromissos particulares ou afins, o que 
evidencia que os fatos narradosna prefacial não condizem com a realidade, em total 

descompasso e falta de razoabilidade com o que acontece na vida real.
_ 

Esses os fatos, os quais restam assaz e robustamente 
provados e que impoem, data venia, análise menos perfunctória e mais cerebrina, pois, 

de tao desproporcionais e descabidos, nada mais fazem senao perpetuar práticas 
espúrias e incompatíveis com os tempos que correm, a bem da verdade e da justiça!

� 
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ADVQCACIA Q» 

EELICIANO 
SOARES 

PRELIMINARMENTE , 

Da Prescrição e Decadência 

Embora o ajuizamento de ação anterior interrompa a 
prescrição, nos termos do art. 202 do Código Civil, é pacífico na Jurisprudência que tal 
interrupção produz efeitos apenas em relação 'aos mesmos pedidos: A ação trabalhista, 
ainda que arquivada, interrompe a prescrição somente em relação a pedidos -idênticos 
(Súmula n° 268 do E. TST). ,

_ 

Entretanto, a reclamante não demonstrou nos autos que a 
ação anteriormente ajuizada contra estas Reclamadas, (processo de número 
02271.2010.040.02.00-8), veiculou os mesmos pedidos que foram formulados na 
presente Reclamação Trabalhista, ônus que cabia à Reclamante, ›

. 

A Jurisprudência é nesse sentido: 

“Interrupção da prescrição bienal. Compete ao reclamante 
. provar a interposição de ação anterior, com identidade de 
partes, pedido e causa de pedir, para que seja reconhecida 
a interrupção da prescriçao bienal. Inteligência da Súmula 
268, do C. TST_ (TRT 2” Região. 3* Turma. RO. Acórdão 
n° 20090008353. Publicação: 03/02/2009. Relatora: Silvia 
Regina Pondé Galvão DevonaId)” (gn). 

“Prescrição_. Interrupção. Ausência de prova. A interrupção 
da prescrição, no caso de arquivamento 
de ação anterior, somente se dá em relação aos' pedidos ali 
formulados. Imprescindível, no contexto, 
a juntada de cópia da petição inicial do processo extinto. 
Súmula 268 do Tribunal Superior doTrabaIho. Recurso do 
autor a que se nega provimento_ (TRT 23 Região. 11* 
Turma. RO. Acórdão n° 
20090035954. Publicação: 17/02/2009. Relator: Eduardo de 
Azevedo SiIva)” (gn). 

Tendo em vista que a presente ação foi distribuída em 
17/03/2011, e considerando que o suposto contrato de trabalho foi rescindido em 
30/11/2008, tem-se que não foi observado o biênio para o ajuizamento da ação, 
conforme disciplina -o art. 7°, XXIX, da Constituição Federal. Nem mesmo eventual 
projeção de aviso prévio indenizado, nos termos do art.487, §1°, da'CLT, poderia levar a 

conclusao diversa. 
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ADVOCACIA C3/ EELICIANQ 
SOARES 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 269, IV, do Código de 
Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho, requer a extinçao 
do feito com resoluçao do mérito. _, 

Da Inégcia da Inicial 

Deixou de informar o Reclamante o número de seu PIS e de 
sua CTPS/Série, aliás, nem mesmo juntou aos autos cópia de sua CTPS, sendo estes 
requisitos indispensáveis à qualificação do pólo ativo. 

Isto porque o artigo 33, da Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, dispõe que: 

“Art. 33. Salvo impossibilidade que comprometa o acesso à 

Justiça, o Juiz do Trabalho determinará às partes a 

apresentaçao das seguintes informaçoes: » 

a) no caso de pessoa física, o número da CTPS, RG e Órgão 
expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição 
do Traba/hador);”. 

Diante do exposto e à vista das peculiaridades da presente 
demanda, peculiaridades estas já mencionadas acima, a ora Contestante requer a Vossa 
Excelência, respeitosamente, seja determinada a exibição da CTPS do Reclamante em 
Juízo, para a devida constatação de sua regularidade e, caso as informações acima não 
forem apresentadas, seja decretada a extinção da presente ação, sem resolução do 
mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC. 

Da Ileqitimidade de Parte 

r Cumpre esclarecer que a 2a Reclamada, ora Contestante, 

jamais foi empregadora do Reclamante. \ 

z A alegação vestibular de que a 2a Reclamada agiu com culpa 
“in vigilando" ao contratar e-fiscalizar os serviços prestados pela 1a Reclamada não deve 
prosperar, como restará demonstrado abaixo. - - 

Ademais, a alegação de que a terceirização foi utilizada para 

“burlar” direitos trabalhistas é totalmente absurda e inverídica, uma vez.que os serviços 
realizados pela 1* Reclamada não são considerados atividade fim da 2a Reclamada, 
razão pela qual a terceirização de atividade meio é lícita. 
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A 2” Reclamada, ora Contestante, contratou os serviços da 
empresa “Edna Maria Alves - Manuseio - Me”, com nome fantasia “EMAGRAPHlCS”, 
para prestar serviços de manuseio de descarte, colagem de adesivo e empacotamento de 
materiais, no período de 01/02/2007 a 01/02/2008, com renovação para to período de 
01/02/2008 a 01/02/2009, conforme demonstram os contratos de prestação de serviços 
anexos (docs. 18/19). 

u

- 

Nessa toada, frise-se que quando a 2a Reclamada foi 

notificada da primeira reclamação trabalhista ajuizada, solicitou à 1a Reclamada a 
regularização da situação e, inclusive, a documentação de todos os funcionários que 
nela trabalhavam, tendo recebido as cópias juntadas à presente. . 

É certo que a partir de novembro de 2008 foi terminantemente 
proibido o acesso de funcionários da 1a Reclamada às dependencias da 2a Reclamada 
que não estivessem relacionados nas cópias das fichas de registros que ora são 
juntadas à presente contestação (docs. 06/17). 

Contudo, não há qualquer relação jurídica direta entre a 2a 
Reclamada e os funcionários da 1a Reclamada, inclusive com o Reclamante. 

Diante do exposto, é a presente para requerer a este MM° 
Juizo se digne de acolher a preliminar arguida, decretando a extinção do presente feito 
sem julgamento do mérito, por ilegitimidade passiva de parte, com relação a esta 
Reclamada. 

_

- 

Do Valor da Causa 

` A 23 Reclamada impugna expressamente importâncias 
atribuídas à causa e aos pedidos, porquanto desprovidas de fundamento. “ 

. inexiste demonstração, na prefacial de fls., da forma de 
cálculo utilizada pelo_Reclamante para alcançar tal valor, mais parecendo que lançou 
cifras a esmo, sem qualquer critério de tempo e salário. 

Observe-se que o Reclamante alega ter auferido a quantia de 
R$900,00 (novecentos reais)_ mensais no período de 03 de janeiro de 2008 a 30 de 
novembro de 2008, tendo percebido, sempre de acordo com os termo/s da petição inicial 
que instrui o presente demanda, o valor total de R$9.900,00 (nove mil e novecentos 
reais), contudo, atribuiu à causa o valor de R$50.000.00 (cinqüenta mil reais)_, o que 
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demonstra a exorbitância, falta de proporcionalidade e razoabilidade de seus pleitos, em 
verdadeiro atentado ao bom senso. r 

' Na eventualidade de que venha a ser declarada a procedência 
de algum pedido, o que se aventa “ad argumentandum”, requer a 2* Reclamada a regular 
liquidação de sentença, como de direito e para os devidos fins. 

Do Õnus Da Prova 

Cumpre ressaltar que nos termos do Artigo 818, da CLT, a 
prova dos fatos incumbe àquele que os alegar. 

Em tal sentido, da curial análise dos presentes autos, 
constata-se que o Reclamante não juntou qualquer prova que tenha o condão de dar a 
mínima robustez ao quanto alega, veja-se que sequer juntou cópia de sua CTPS, o que 
demonstra o descabimento de suas alegações, na medida em que pretende ver 
reconhecidos direitos que não lhe assistem e para os quais não tem a mais mínima 
prova. * ` 

A tal respeito, reza ainda o inciso I, do artigo 333, do Código 
de Processo Civil, que o ônus da prova incumbe ao Autor, quanto ao fato constitutivo de 
seu direito. 

Valentim Carrion, nos “Comentários à Consolidação das Leis 
do Trabalho", ensina que: T

A 

“Quem não pode provar é como quem nada tem, aquilo que 
não é provado é como se não existisse, não pode ser provado, 
ou não se é a mesma coisa (Mascarus, apud João Mendes de 
Almeida Jr., Direito Judiciário Brasileiro) 
O citado autor, ainda na mesma obra, esmiúça o tema: 
“A falta de provas, quanto, a certo fato que interessa ao 
processo e que poderá ter influência no julgado, prejudica 
aquele a quem incumbia o ônus da prova, ou seja, quem tinha 
a responsabilidade de provar: nao o tendo feito, a sentença 
terá o respectivo fato como inexistente”. 

Desta forma, caberá ao Reclamante comprovar a veracidade 
de suas alegações, ou seja, que Iaborou para a 13 Reclamada em prol da 23 Reclamada 
e sem registro na CTPS; que a 2a Reclamada possui responsabilidade subsidiária pela 
alegada culpa in elegendo [sic]; que ocorreu terceirização ilegal; que sofreu dano moral 
e que faz jus à respectiva indenização; que não recebeu o beneficio do vale transporte; 

' 

/fz 

oABsP13 
I I 

Av.orlrgâldoiázsióifissiooó . sâoçpõulo-SP . r. 55çi7im3Ó¿4-313313 . f. 
5353117 Zšoólâ-Á343 

_ wwwlë|ir¡lálri§sqalre5.õdv.br

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18031418360147300000098659514

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18031418360147300000098659514
Assinado eletronicamente por: GABRIEL POLVORA PIRES - 14/03/2018 18:40:33 - 91bb074

ID. 91bb074 - Pág. 8

Fls.: 110



i É 
ADVOCACIA (Ê) ];EL1c1ANó 5oAREs 

que Iaborava na jornada de trabalho descrita na prefacial, assistindo-lhe, assim, o direito 
a perceber horas extras, adicional noturno e respectivos reflexos; que não recebeu as 
verbas rescisórias, fazendo jus às multas previstas nos artigos 467 e 477, ambos da 
CLT, bem como ao benefício do seguro desemprego e, finalmente, que é beneficiária da 
justiça gratuita. 

_
_ 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

` 

. Impugna a reclamada o pedido de concessão dos benefícios 
da Justiça Gratuita ao Reclamante, eis que a assistência judiciária no processo 
trabalhista tem previsão na Lei n.° 5.584/70 concomitante com a Lei n.° 1.060/50, no que 
couber. 

. Portanto, condição essencial para o seu deferimento é estar o 
empregado assistido pelo Sindicato de classe, o que não é o caso do Reclamante. 

MÉR|To 

' Na hipótese de a preliminar acima argüida não ser acolhida 
por este MM° Juízo, imperioso o exame 'do mérito. 

, 
Em apertada síntese, pretende o Reclamante o 

reconhecimento de vínculo empregatício com a 13 Reclamada, o recebimento de verbas 
rescisórias, indenização por danos morais, indenização a título de vale transporte e 
seguro desemprego, horas extras com adicional de 50% e 100%, adicional noturno, FGTS 
e multa de 40%, liberação de guias CD/SD, multa dos artigos 467 e 477 da CLT, bem 
como a condenação subsidiária da 2a_Reclamada. `

i 

Em tal sentido, cumpre esclarecer que a 2” Reclamada 
diliqenciou em suas dependências e, ao menos pelo nome do Reclamante. nenhum 
funcionário se recorda de que este tenha Iaborado como funcionário da 1* 

Reclamada nas dependências da ora Contestante. 

Assim. resta expressamente impugnada a alegação do 
Reclamante, bem como suas pretensões correlatas. no sentido de que tenha 
prestado serviços nas dependências da 2* Reclamada.

ç 

_ 

_ 

. /' 

, 
Entretanto, em atenção ao princípio da eventualidade, 

necessario tecer alguns esclarecimentos, veja-se. r 
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Não é demais ressaltar que a responsabilidade subsidiária 

pleiteada é residual, secundária, supletiva da responsabilidade do obrigado principal, o 
que não quer dizer que o responsável subsidiário possa ser exigido na mesma medida do 
principal. 

Nesse sentido, cediço que as obrigações devem ser honradas 
e exigidas daqueles que estão diretamente comprometidos com os fatos dos quais elas 
decorrem, razão pela qual a 28 Reclamada deverá ser afastada do pólo passivo da ação. 

Com efeito, por força de contrato de prestação de serviços 
entabulado entre a 1* e 2a Reclamadas, houve labor nas dependências desta última, 
realizado por funcionários da primeira. 

_ 

Todavia, como mencionado acima, a 2a Reclamada somente 
passou a ter acesso à documentação dos funcionários da 1a Reclamada a partir de 
novembro de 2008. 

Até a data em questão, sabe-se que a 1a Reclamada não 
contratava nenhum empregado de forma habitual, ou seja, todos os contratados eram 
eventuais e ortanto não se en uadravam nos contornos do arti_ o 3° do Di Ioma V 1 

Obreiro. 

Isso porque a própria necessidade de trabalhadores 
terceirizados era eventual, isto é, dependia dos picos de produção, da quantidade de 
demanda contratada. 

Em outras palavras, a 1a Reclamada contratava pessoas para 
prestar serviços durante dois ou três dias, às vezes, durante uma semana e, 

eventualmente, na ocorrência de um aumento da demanda no mês seguinte, a mesma 
pessoa poderia ser chamada a Iaborar ou prestar serviço tão somente um dia e *nunca 
mais comparecer. 

De qualquer ângulo que se perscrutem tais atividades 
chegam-se à conclusão de que possuem inafastável e indiscutível caráter de 
eventualidade e, por conseguinte, tal elemento não se configura como supedâneo legal a 

conferir ao Reclamante o reconhecimento de vínculo empregatício, a que título for. 

De toda sorte, ao menos nas dependências da 2* Reclamada, 
não havia demanda para o labor contínuo, a conformar os requisitos do Diploma Obreiro, 
que ensejassem qualquer vinculo de emprego. 

43 
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Frise-se que o número de ações ajuizadas contra a 
Emagraphics e Araguaia (esta de forma subsidiária), é de aproximadamente 600 
(seiscentas), como são possiveis se inferir da inclusa relação (doc. 51), no entanto, a 28 
Reclamada possui apenas 115 (cento e quinze) funcionários efetivos. 

Da curial análise das notas fiscais do periodo em que o 
Reclamante alega ter trabalhado, anexas (docs. 62/80), verifica-se que seria impossível 
que a 1* Reclamada houvesse contratado todas as pessoas com o valor que recebia da 
2° Reclamada. 

Data máxima venia e salvo melhor juízo Excelência, é 
suficiente apenas um pouco de bom senso para se inferir que areclamatória em apreço é 
verdadeira aventura processual, que deve ser fulminada in totum, por inexistir qualquer 
elemento jurídico ou fático que lhe dê suporte. 

A corroborar o quanto se diz, tome-se, a título de exemplo, 
da 'relação de processos acima citada. a quantidade de pessoas que afirmam terem 
sido contratadas no dia 07/04/2008. 

Não é por demais consignar ainda que, salvo raras exceções, 
todas as Reclamações Trabalhistas constantes da planilha juntada foram distribuidas 
pelo mesmo patrono do Reclamante". 

A Além do exposto acima, o contrato de prestação de serviços 
celebrado entre as Reclamadas é expresso ao afirmar que a 2° Reclamada não possui 
qualquer responsabilidade, solidária ou subsidiária, com relação aos funcionários da 13 

Reclamada, in verbis: 

“CLAUSULA 5” -` DAS CONDIÇÕES GERAIS - 5.4. Q 
CONTRATADO responsabiliza-se pela regulamentação /e_qa/ de 
seus funcionários, sequndo a norma vigente, sendo certo que,_ 
na hipótese da CONTRATANTE vir a ser acionada por quem se 
entenda preiudicado em relação a direito de qualquer 
natureza. em decorrência do cumprimento do presente 
instrumento. fica desde iá convencionado que a 

CONTRATANTE denunciará à lide o CONTRATADO declarando 
esta última. desde iá, aceitar a denúncia e promover a defesa 
gue entender cabível, isentando a CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade de providenciando o ressarcimento de 
eventuais preiuízos sofrido por ela, CONTRATANTE, nesse 
sentido”. (grifei) - 
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É importante esclarecer que nunca houve grupo econômico e 
nem empresa interposta entre as Reclamadas. `

' 

_ 
Desse modo, torna-se imperiosa a exclusão da 2° Reclamada 

do pólo passivo do feito em tela, uma vez que inexistente a responsabilidade desta com 
relação aos funcionários da 13 Reclamada. 

De qualquer forma, há que consignar que a contratação de 
empresa terceira para prestação de serviços de atividade meio da empresa tomadora, in 

casu, fornecimento de serviço de manuseio, foi expressamente reconhecida pela 
Jurisprudência, que não se posicionou contrariamente a essa realidade crescente no 
mercado de trabalho mundial, que é a figura da terceirização, em entendimento uniforme 
sintetizado pela Súmula n°.. 331, do Colendo T.S.T., nos seguintes termos: 

“Ill - Não forma vínculo de emprego com o tomador a 
'N 

contratação de serviços de vigilância (Lei n°. 7.102, de 
20.6.83), e de conservação e limpeza, bem como a de 
serviços especializados ligados à atividade-meio do 
tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a 
subordinação direta.” (gn) 

Consoante a orientação traçada pela Súmula supra, é certo 
que, em nenhuma hipótese, o contrato de prestação de serviços celebrado entre as 
Reclamadas poderia gerar efeitos jurídicos na esfera `de direitos do Reclamante, tendo 
em vista a inexistência de vícios a maculá-lo, fato este incontroverso nos autos. 

~ Contrario sensu, e de forma hipotética, a responsabilização da 
Contestante dependeria de prova da ilicitude da avença e da inidoneidade financeira da 
real empregadora, elementos que, à evidência, estão ausentes in casu e, por isso, o 
Reclamante sequer poderia pretender atribuir responsabilidade subsidiária à ora 
contestante, seja por culpa “in eligendo”, seja “in vigilando”. 

Ademais, a Jurisprudência afasta a aplicação do inciso IV, da 
Súmula n°. .331, da lavra do Colendo T.S.T. quando a prestação dos serviços se destinar 
à realização de SERVIÇOS ESPECIALIZADOS L|GADos À ATIVIDADE MEIO da empresa 
contratante. A 

Nesse sentido, veja-se a ementaçabaixo transcrita: 
“Mão-de-obra - responsabilidade da súmula T.S.T. 331. 

Nenhuma responsabilidade da empresa tomadora dos serviços 
subsiste quando näo há interposição de mão-de-obra,~mas 
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nítida terceirização de atividade meio, como limpeza e 
manutenção.” (TRT/SP, RO 18.992/96, Valentin Carrion, AC. 
32.785/97) in “Comentários à Consolidação das Leis do 
Trabalho, Valentin Carrion, 25° diçäo, pág. 290). 

Oportuno se faz considerar que o Reclamante não traz 

qualquer indício de fraude ou de situação de inidoneidade financeira de seu real 

empregador, a justificar a condenação da ora Contestante. ' 

A garantia pretendida junto ao patrimônio da tomadora de 
serviços não tem razão de ser sob o aspecto legal e de fato, dada a regularidade da 
contratação havida e ã plena solvência da prestadora de serviços. 

Somente em hipótese inafastável de fraude à lei, poderia 'o 

Reclamante pretender responsabilizar a 2* Reclamada, com base no Enunciado n°. 331, 
inciso IV, do C. T.S.T., situação essa não materializada no caso concreto, em que a 

celebração do contrato de prestação de serviços especializados (manuseio), como já se 
frisou, destinou-se exclusivamente a atender atividades DEsv|NcuLADAs DA ATIVIDADE FIM 
DA ToMADoRA DE sERv|cos, EMPRESA com-|Ec|DA No RAMO GRÁF|co. Isto considerando-se o 

fato de a 23. Reclamada ter sido tomadora dos serviços do Reclamante. 

Repita-se, há duas conclusões a que se chega nesta 
demanda: (i) não há qualquer indício de fraude ou de situação de não idoneidade 
financeira da real empregadora (la. Reclamada); (ii) não existe nos autos qualquer 
fraude à lei (art. 9°, C.L.T.), situação esta não materializada no caso concreto, em que a 

contratação de serviços especializados, como já frisado anteriormente, destinou-se 
exclusivamente a atender atividades desvinculadas da atividade fim da tomadora de 
serviços, já que a 2° Reclamada, ora Contestante, apenas contratou os serviços 

especializados de fornecimento de mão_de obra de manuseio da la. Reclamada. 

De outra parte, inexistindo texto legal que ampare a 

pretensão do Reclamante, já que a lei não responsabiliza a tomadora de serviços pelo 
inadimplemento das obrigações trabalhistas a cargo da prestadora, não poderia sequer 
prevalecer a orientação traçada no inciso IV, da Súmula n°. 331, do Colendo T.S.T., já 
que eivada de ilegalidade, nos termos do artigo 5°, inciso ll, da Constituição Federal, 

que preleciona que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer algo senão em 
virtude de lei. V, 

Ademais, a diretriz exposta no inciso IV, da Súmula n°. 331 

supra, não primou pela linearidade ao trilhar caminho diametralmente oposto ao de seu 
inciso lll, retro, sendo certo que a 2° Reclamada nunca poderia ter sido acionada, a uma, 
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porque jamais manteve relação de direito material com o Reclamante e, a duas, porque não há lei que determine que a tomadora de serviços é responsável por eventual 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da prestadora. 

Ainda que assim não fosse, haveria os seguintes aspectos a 
pesar contra a pretensão do Reclamante: 

(i) o entendimento constante do inciso IV, da Súmula n°. 
331, não pode prevalecer. Isso porque inexiste fundamento legal para a responsabilidade 
nele prevista; assim, eventual decisão condenatória, importaria em violação ao Artigo 
5°, inciso ll, da Constituição Federal, por incluir hipótese de condenação não 
prevista em lei, além de violar, por conseguinte, o “princípio da livre iniciativa” 
consagrado na Constituição Federal, no caput de seu artigo 170; 

_(ii) mesmo que fosse reconhecida a validade do entendimento uniformizado pelo C. T.S.T., no inciso IV, da Súmula n°. 331, concessa 
venia, de modo pouco linear, somente -seria possível o ajuizamento de reclamação 
trabalhista contra a Contestante após restar frustrada a execução judicial promovida 
contra a 1a. Reclamada. 

De outro lado, considerando os limites objetivos da lide, 
necessário tecer as seguintes consideraçöesno âmbito das matérias de direito e de fato. 
Veja-se. 

Do Contrato de Trabalho 

, Nessa toada, conforme já exposto acima, há que dizer que nenhum funcionário da 2a Reclamada se recorda de haver visto 0 Reclamante em suas 
dependências, entretanto, a 2* Reclamada não tem conhecimentose o'Reclamante, 
efetivamente, prestou serviços para a 1* Reclamada. 

Isto porque além de não ter controle sobre os funcionários da 
13 Reclamada até novembro de 2008, a la Reclamada trazia trabalhadores para a 23 
Reclamada de forma eventual, sendo que alguns laboraram apenas 1 dia, outros, dois ou 
três dias, alguns -foram chamados por algumas semanas, mas sempre de forma 
alternada. '

' 

À vista de tal fato, a 2* Reclamada exigiu que, a 1a Reclamada 
contratasse funcionários pelo regime CLT e, 'a partir de então, apenas estes eram 
autorizados a ingressar na sede da 2* Reclamada.

/ 
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W 12EL1c1ANo`i 
5oAREs 

Assim, improcede o pedido de vínculo empregatício e verbas 
decorrentes de pleiteado reconhecimento, em virtude da inexistência da habitualidade 
alegada. Ú 

Resta prejudicado o conhecimento pela 2* Reclamada, ora 
contestante, da existência ou não de subordinação e exclusividade do Reclamante para 
com a 13 Reclamada, tendo em vista que a 1*' Reclamada possuia outros 
estabelecimentos e sabe-se que alguns trabalhadores que prestaram serviços de forma 
eventual para a 2a Reclamada, também o fizeram em outras dependências, para outros 
tomadores. 

Contudo, diante do fato de inexistir, ao menos para a 2* 
Reclamada, trabalho habitual, não há que se falar em vínculo empregatício e, assim, a 
improcedência do pedido de reconhecimento deste é a medida que se impõe como 
concretização da Justiça. 

Da Indenização por Danos Morais 

V 

Alega o Reclamante que sofreu dano moral por haver laborado, 
nos termos da petição inicial, sem registro em carteira e não haver recebido as verbas 
rescisórias a que supostamente faria jus. 

Como é cediço, o dano moral decorre da aplicabilidade dos 
artigos 186 e 927, ambos do Código Civil Brasileiro e é apreciado perante esta Justiça 
Especializada, à luz do Direito Civil, mas com amparona Emenda Constitucional n° 45. 

Do mesmo modo, é fato que, para a indenização a titulo de 
dano moral ser devida, é imperativa e essencial a presença de três requisitos: a) a prova 
do dano (situação vexatória, humilhação, conhecimento por diversas pessoas de situação 
humilhante, veiculação de ofensa à pessoa em meios de comunicação etc.); .b) o nexo 
causal (a situação humilhante tem que decorrer de um ato do empregador); c) existência 
de culpa do empregador. 

O dano moral necessita de prova cabal de eventual situação 
constrangedora ou humilhante a justificar sua indenizabilidade, tal e como também 
ocorre com os danos' materiais, que exigem a existência de provas que demonstrem 
eventuais gastos e prejuízos ocorridos, se dano houver. ~ 

Adicionalmente, no presente caso, resta cristalino que não 
existe qualquer respaldo técnico, fático ou legal a justificar o montante pleiteado a título 
de indenização por danos morais (cem vezes a remuneração do Reclamante), de modo 
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que a 23 Reclamada desde já o impugna, à vista da inexistência de qualquer fundamento 
legal ou jurisprudencial que lhe dê guarida, a que título for. 

Assim, requer a 2a Reclamada' a decretação da total 
improcedência do pedido em questão, inclusive porque seu deferimento representaria o 
enriquecimento indevido do Reclamante, sobejamente condenado pelo ordenamento. 

A admissão do fato, ainda que de forma hipotética e apenas 
por amor à argumentação, não servindo esta como confissão ou admissão de que o 
Reclamante restou abandonado à própria sorte, conforme se narra em sua petição inicial, 
não tem o condão de abalar seu emocional e, muito menos, de humilha-lo como alegado. 

Ainda que o Reclamante faça jus ao recebimento das verbas 
rescisórias - o que se nega, ante a inexistência de vínculo empregatício, o que se 
admite apenas ad argumentandum, tal fato reveste-se de características de um mero 
d' b " 'd Issa or, nao ensejan o, por seu turno, o abalo moral que pretende o Reclamante. 

Veja-se, Vainda, o entendimento da jurisprudência do Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho - 23 Região, in verbisz 

..._ 

f¬, 

ACÓRDÃO N°: 20101108073 PROCESSO N°: 00350-2008-035- 
0,2-00-4 ANO: 2010 TURMA: 11* DATA DE PUBLICAÇÃO: 
11/11/2010' PARTES: RECORRENTE(S): ÉDSON TRAMBINI 
PIMENTEL RECORRIDO(S): SAMSUNG ELETRÔNICA DA 
AMAZÔNIA LTDA. GEo|_oG LoGisT|cA E TRANSPORTES 
LTDA AEMENTA: Dano moral. Ausência de_ registro.i 
ausência de registro do contrato na Carteira de Trabalho 
não transcende a mera esfera patrimonial do empregado. 
Não produz,_por si só, lesão íntima capaz de autorizar o 
pagamento de indenização, nem comporta dever de 
indenizar fora dos parâmetros materiais daqueles 
efetivamente ocasionados ao credor. Recurso do autor a 
que se nega provimento. ' 

RECURSO ORDINÁRIOÉDATA DE JULGAMENTO: 16/09/2010 
RELATOR(A)I BENEDITO VALENTINI REVISOR(A)I CELSO 
RICARDO PEEL FURTADO DE OLIVEIRA ACÓRDÃO N°: 
20100911751 PROCESSO N°: 00058-2009-201-02-00-1 ANO: 
2009 TURMA: 12° DATA DE PUBLICAÇÃO: 24/09/2010 
PARTES: RECORRENTE(S): Mauricio da Silva Gonzaga 
RECORRIDO(S): Csu Cardsystem S/A Net São Paulo Ltda. 
EMENTA: › RECURSO ORDINARIO. DANOS MORAIS. 
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INEXISTÊNCIA. Não merece provimento o recurso quando 
não foi apresentada qualquer prova no sentido de que 
tenha o reclamante passado por ' situação de 
constrangimento ou humilhação, cumprindo lembrar que o 
dano moral imprescinde de prova robustíssima e altamente 
convincente, não podendo ser caracterizado por simples 
acusações, sob pena de se transformar as relações 
interpessoais _em um constante sobressalto, minando a 
presunção de confiança que deve permear o trato rotineiro 
entre os homens. Recurso conhecido e não provido. 

RECURSO ORDINÁRIO DATA DE JULGAMENTO: 19/08/2010 
RELATOR(A): FRANCISCO FERREIRA JORGE NETO 
REVISOR(A): MARIA APARECIDA NORCE FURTADO 
ACÓRDÃO N°: 20100772638 PROCESSO N°: 01131-200?- 
447-02-00-4 ANO: 2008 TURMA: 12° DATA DE PUBLICAÇÃO: 
27/08/2010 PARTES: RECORRENTE(S): FLAVIA BIANCA DA 
SILVA VIEIRA RECORRIDO(S): PELLIKANO'S-CAFE REST 
CHOP ENTRET LT-ME EMENTA: DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO. Dano moral é toda e qualquer ofensa ao 
patrimônio ideal do trabalhador, tais como a imagem, 
honra, liberdade, personalidade etc. São danos morais 
aqueles que se qualificam em razão da esfera da 
subjetividade ou plano valorativo da pessoa na sociedade, 
havendo necessariamente, que atingir o foro íntimo da 
pessoa humana ou o da própria valoração pessoal no meio 
em que vive, atua ou que possa de ~aI_quma forma 
regercutir. Pelos fatos narrados e provados nos presentes 
autos, correto o julgado, ante a inexistência do dano moral. 
Não se verifica a lesão ao patrimônio ideal da reclamante. Os 
fatos ocorreram, porém não com gravidade a justificar a justa 
causa, mas a reclamante, com sua atitude, 
inquestlonavelmente criou uma quebra de confiança para com 
a empresa. Por esta quebra de confiança, optou o empregador . 

pela dispensa. Recurso não provido. 

REcuRso oRD|NÁR|o DATA DE JULGAMENTO; 20/01/2010 
RELATOR(A): Luc|A ToLEDo s||_vA PINTO RODRIGUES 
REv|soR(A)z sERGio WINNIK AcÓRDÃo N°: 20100615357 
PRocEsso N°: 02118-2001-461-02-oo-1 ANoz 2009 TURMA; 
4* DATA DE PUBLICAÇAO: 06/08/2010 PARTES: 
RECORRENTE(S): Marta Cabraic _RECORRlDO(S):` Makro 
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Atacadista SA EMENTA: DANOS MORAIS. INEXISTÊNCIA DE 
REAL FERIMENTO A DIREITO DA PERSONALIDADE OU 
EXTRAPATRIMONIAL. Indevida a indenização por danos 
morais se não configurada real afronta a direito da 
personalidade, sob pena de acolher-se a completa 
banalização do instituto. (grifei em todos) 

Afora a jurisprudência colacionada, resta manifesto na lide em 
tela que o Reclamante, ao pleitear indenização em valor equivalente a 100 vezes a 
pretensa remuneração mensal, sequer provada, o que o realmente deseja é locupletar-se 
de forma indevida, eis que inexistem nos autos quaisquer indícios, minimos que sejam a 
alicerçar suas alegações em tal sentido.

_ 

Assim, não há justificativa, seja esta fática ou jurídica, para o 
dano moral pretendido, de modo que deve ser decretada a improcedência de tal pedido, 
por inexistente e não provado. 

Do Vale Transporte: 

Inicialmente, impugna-se a alegação de que o Reclamante 
Iaborava diariamente, reiterando as argumentações supra. 

Consigne-se que cabe ao Reclamante o ônus da prova de que 
necessitava utilizar a quantidade de conduções diárias narradas na prefacial e que optou 
pelo recebimento do referido benefício no ato de sua contratação. -

‹ 

_ Adicionalmente, há que dizer que o Reclamante sequer 
informou qual itinerário ou linha de ônibus se utilizava quando de seu 
deslocamento para o propalado labor na 2* Reclamada, tônus que é seu, mas do qual 
não se desvencilhou, circunstância a qual, de outro lado, torna mais imperiosa 
ainda a decretação da improcedência deste pleito em toda sua amplitude. 

Com relação ao tópico acima, cumpre esclarecer ao r. 

Juízo que, feita uma busca acurada do endereço declinado na petição inicial, foi 
verificado que o bairro informado encontra-se muito próximo ao bairro em que a 2* 
Reclamada tem suas instalações, e a rua informada não foi localizada através do 
Gooqle maps, o que descaracteriza por completo a necessidade de utilização de 
transporte público para deslocamento do Reclamante. nos termos da petição inicial. 

Repita-se: inexistem nos autos quaisquer provas da alegada 
necessidade de concessão do beneficio ora pleiteado, razão pela qual referido pedido 
deverá ser julgado improcedente. 

I 
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Apenas por amor ao debate, na hipótese de restar 
demonstrada em audiência a necessidade de utilização de transporte público para o 
deslocamento do obreiro, requer-se seja observada a quantidade de dias efetivamente 
Iaborados (se é _que tal labor realmente ocorreu) em prol da 2* Reclamada, ao mesmo 
tempo em que seja determinado o desconto da alíquota de 6% (seis por cento) do 
salario-base do trabalhador, conforme disposição legal em tal sentido (Lei n° 7.418/85, 
regulamentada pelo Decreto n° 95247, de 17/11/1987), sob pena de enriquecimento 
indevido.

V 

Da Jornada de Trabalho: 

Conforme já exposto, a 23 Reclamada não tem demanda de 
trabalho suficiente que fundamente a contratação de empresa terceirizada, com 
praticamente o triplo de funcionários. 

Mesmo se, após a instrução processual, restar comprovado o 
labor do Reclamante em favor da 28 Reclamada, é fato que todos os funcionários, 
inclusive aqueles que realizam trabalhos não relacionados à atividade fim, Iaboram 
apenas 08 (oito) horas diárias, nunca ultrapassando o limite semanal de 44 (quarenta e 
quatro) horas, sempre com folga aos domingos e feriados, conforme legislação 
permissiva. V 

A corroborar as suspeitas da Reclamada no tocante ã 
verdadeira fraude que foi montada, veja-se fato que aconteceu recentemente em mais 
uma reclamação trabalhista ajuizada contra as empresas por JÚLIO CÉSAR RIBEIRO DA 
LUZ, RT n° 01664.2010.010.02.00-2, em trâmite perante a 10* VT/SP, nos mesmos 
moldes das demais (doc. 56), comprovando de forma robusta e inquestionável a 
litigância de má_-fé, a alteração da verdade dos fatos e o Iocupletamento indevido dos 
ditos “reclamantes”, bem como a manipulação de testemunhas para confirmar a versão 
do(a) autor(a) de turno! 

A Na audiência de instrução realizada aos 02/02/2011, o patrono 
do reclamante informou haver protocolizado aditamento à inicial, pelo que foi 

redesignada nova audiência de instruçao, as qual será realizada aos 04/04/2011, às 
12h10min, conforme ata de audiência anexa (doc. 57). 

Pois bem, qual não foi a surpresa da Requerente ao descobrir 
que referido aditamento dizia que o labor, ao contrário do que consta na petição 
inicial, teria ocorrido apenas nos finais densemana e feriados, sendo que a 
informação que constou da petição inicial deveu-se a um “equívoco do patrono" 
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(doc. 58), insistindo, todavia nos pleitos absurdos e abusivos constantes na petição 
inicial. 

Ressalte-se ainda, que em audiência remarcada devido ao 
aditamento feito na exordial, o reclamante não compareceu. (doc. 59). 

Impuqna-se, expressamente, a jornada declinada na 
exordiaI,_por absurda, inexequível e em franca oposição e manifesta contrariedade 
à razoabilidade. ressaltando-se que o ônus da prova é do Reclamante. 

Não é demais repetir que o número de reclamações 
trabalhistas hoje existente ultrapassa qualquer razão lógica, não servindo a listagem 
anexa como prova da existência de mais de 10 funcionários da 18 Reclamada nas 
dependências da 2a Reclamada.

. 

Ante o exposto, improcedem os pedidos de horas extras 
acrescidas com adicional de 50% (cinquenta por cento) e 1OQ% (cem por cento), 
respectivamente. 

Do Adicional Noturno: 

Alega o Reclamante que faz jus ao recebimento do adicional 
noturno no percentual de 20% (vinte por cento) e que a 1* Reclamada não computava a 
redução da hora noturna. 

A 2a Reclamada não é e nunca foi a real empregadora do 
Reclamante e, portanto, não possui os recibos de pagamento para demonstrar a 
inveracidade do quanto afirmado na petição inicial. Contudo, certamente a 1* Reclamada 
computava a hora reduzida e acrescentava o adicional not-urno devido, quando o labor 
ocorria no horário compreendido entre as 22h e 05h. 

Dessa forma, improcedente o pleito em questão. 

Dos Reflexos e Inteqrações: 

-Pleiteia o Reclamante o recebimento de reflexos de horas 
extras e adicional noturno nos títulos contratuais e rescisórios, tais como: DSR's, férias 
+ 1/3, 13° salário, aviso prévio, FGTS+40%. 

. Inicialmente, consigne-se que a inclusão do DSR na base de 
cálculo para reflexo das demais verbas constitui bis in idem, o que deve ser repudiado 
de plano.
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Ademais, inexistindo o principal, não há que se falar em 
acessórios, desse modo, não fazendo jus o Reclamante ao recebimento de horas extras 
e ao adicional noturno, não há que se falar em reflexos destas verbas. ' 

Portanto, tal pedido deverá ser jullgado improcedente. 

Do saldo de salário. Aviso Prévio e Verbas Rescisórias: 

Conforme a argumentação supra, tem-se que o Reclamante 
jamais desenvolveu atividades (ao menos em favor da 23 Reclamada) de forma habitual, 
mas, se assim o fez, ad argumentum, tal fato ocorreu apenas de forma eventual, pois, 
segundo a petição inicial o reclamante recebia por dia trabalhado, no importe de R$ 
30,00 (trinta Reais), perfazendo R$ 900,00 (novecentos Reais) mensa¡s...” (sic) (gn). 

Aliás, não é demais observar que não foi juntada qualquer 
prova aos autos que comprove minimamente a existência de pagamento de salario 
mensal ao Reclamante, a quem cabe o ônus de provar tal fato, sob pena de não se 
conhecer dele. 

Assim, diante de tal assertiva, resta evidente que não ha que 
se falar na percepção de salário mensal e muito menos, na existência de saldo de salário 
devido, como consta no rol de pedidos, pois, como afirma a própria petição inicial do 
Reclamante, a paga era diária, ide forma que tal pleito resta veemente e 
expressamente impugnado. ` 

Em relação ao tópico em comento, faz-se imperioso esclarecer 
que após diversas audiências realizadas com outros reclamantes que alegam o mesmo 
pedido contra a 1* e 2a Reclamadas, já foi robustamente provado que a paga era por dia 
laborado, disponibilizada a cada quinzena, inexistindo pagamento mensal de salários 
como alega o Reclamante em sua petição inicial, tal e qual é possivel se inferir dos 
depoimentos abaixo, aqui colacionados como prova emprestada, provenientes de 
reclamações trabalhistas do mesmo jaez da presente, veja-se: 

I. PROCESSO: 00476-2010-047-02-00-3 . 

RECLAMANTE Alessandra Ribeiro dos Santos 
RECLAMADAS Edna Maria Alves-manuseios-me. 
Araguaia Indústria Grafica e Editora LTDA. . _ 

Em 15 de setembro de 2010, na sala de audiências da MM. 47* VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO/SP, sob a presidência da Exmo(a). Juíza 
Marcele Carine dos Praseres Soares, realizou-se audiência relativa ao 
processo identificado em epígrafe. ` 

DEPOIMENTO PESSOAL DO RECLAMANTE. Interrogada, respondeu: 
que foi contratadagpela sra. Edna, no início de abril de 2008, saindo ao final 
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de agosto de 2008, tendo sido dispensada pela sra. Edna, não sabe razão; 
gue recebia R$ 30,00 ao dia, quinzenaImente¿ que trabalhava como 
ajudante, comparecendo todos os dias, das 18h às 8h, todos os dias da 
semana, sem nunca ter tido uma folga; que ia a pé para a reclamada; que 
nesse período prestou serviços apenas para a segunda reclamada; que 
trabalhava no mesmo horário que os empregados da segundareclamada; 
que como ajudante, montava as revistas, colocando os encartes; que não 
sabe quantos empregados da primeira reclamada havia. Nada Mais. 
PROCESSO: 00633-2010-058-02-00-4 
RECLAMANTE Andressa Pamela da Silva 
RECLAMADA(S) Edna Maria Alves-manuseios-me e outro ~ 

Em 21 de outubro de 2010, na sala de audiências da MM. 58* VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP, sob a presidência do Exmo(a). Juiz 
Moisés Bernardo da Silva, realizou-se audiência relativa ao processo 
identificado em epígrafe.

j 

Depoimento pessoal do(a) reclamante: que durante todo o seu contrato 
de trabalho com a 1a reclamada a depoente trabalhou prestando serviços à 
2a reclamada; que isso perdurou de março de 2007 a abril de 2008; gue a 
depoente recebia seu salário por dia,_paqo quinzenaImente,. NADA 
MAIS. 
PROCESSO: 0152900-85.2010.5.02.0082 
RECLAMANTE Claudia Barroso dos Santos Silva 
RECLAMADA(S) Edna Maria Alves Manuseios Me e outro 
Em 07 de dezembro de 2010, na sala de audiências da MM. 823 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP, sob a presidência da Exmo(a). Juíza 
Priscila Duque Madeira, realizou-se audiência relativa ao processo 
identificado em epígrafe. . 

DEPOIMENTO PESSOAL DO(A) AUTOR (A): a depoente deslocava-se até 
o local de trabalho "a pé"; a depoente recebia R$ 30,00 por dia e recebia à 
cada 15 dias; a depoente trabalhava na Raposo Tavares, na 2° reclamada; 
a reclamada era um galpão com máquinas, refeitorio e estacionamento; a 
depoente trabalhava das 18horas às 8horas; troca de turno na 2a reclamada 
era às 8horas. Nada mais. 
PROCESSO n° 00474-2010-044-02-00-5 
Aos 28 dias do mês de outubro do ano de 2010, às 13h59min, na sala de 
audiências da 44a VARA DO TRABALHO de SÃO PAULO/SP - Capital, 
foram, por ordem do Exmo.(a) Juiz do Trabalho Dr.(a) RICARDO 
MOTOMURA, apregoadas as partes: 
RECLAMANTE: Cristiane Lucia Moreira Gomes 
RECLAMADA: Edna Maria Alves-manuseios-me. 
Depoimento pessoal da autora: que recebia ordens da Sra. Edna; que foi 
dispensada por esta pessoa, tendo recebido o salário integral do mês de 
junho de 2008; que confirma a jornada da inicial, dizendo que nunca teve 
uma folga no período em que trabalhou; que sempre prestou serviços dentro 
da 2a reclamada; que ia ao trabalho andando, em percurso que durava 30 
minutos, tendo relatado tal fato à sua patrona; que não conseguiu novo 
emprego após a dispensa; gue recebia R$ 30,00 por dia de trabalho, 
pagos a cada guinzena; que a sede da 2” ré ficava na Rodovia Raposo 
Tavares; que no local em que trabalhava havia cerca de 200 funcionários, 
sendo sempre os mesmos. Nada mais. 
PROCESSO: 01543-2010-037-02-00-0 
RECLAMANTE Elisamar de Sousa Lima 
RECLAMADA(S) Edna Maria Alves Manuseios Me e outro 
Em 17 de novembro de 2010, na sala de audiências da MM. 37a VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO/SP, sob a presidência do Exmo(a). Juiz 
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CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA DUARTE SAAD, realizou-se 
audiência relativa ao processo identificado em epígrafe. 
Depoimento pessoal da reclamante: que não foi contratada por causa de 
pico de produção; que trabalhava dentro de um galpão; que embalava 
revistas, carregava nos palets, conferencia; que cita a revista do Carrefour, 
do Extra, jornais, revistas pornográficas; que ia a pé para o trabalho; gyg recebia R$ 30,00 por diague o pagamento era a cada quinze dias,;que 
recebeu quinze dias trabalhados no mês de ¡uIho; que não estudava no 
periodo. Nada mais. 

VI. PROCESSO: 00891-2010-074-02-00-0 
RECLAMANTE Fábio›Miller Lima da Costa 
RECLAMADAS Edna Maria Alves-manuseios-me. e outro 
Em 20 de outubro de 2010, na sala de audiências da MM. 74a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP, sob a presidência da Exmo(a). Juíza 
Renata de Paula Eduardo Beneti, realizou-se audiência relativa ao processo 
identificado em epígrafe. 
Depoimento pessoal do reclamante: que trabalhou registrado para a 
Sabesp, de março a agosto de 2008, e no desligamento recebeu o seguro 
desemprego, em três parcelas; que trabalhou na 1° 'reclamada de 
04.08.2008 a 30.11.2008, separando e embalando revistas; que durante 
todo o período prestou sen/iços para a 2a reclamada; que trabalhava das 
18h00 às 8h00, de segunda a segunda, sem folgas; que usufruía uma hora 
de intervalo para jantar; gue ganhava R$30,00 por dia, somando R$900,00 
por mês; que ia e voltava do trabalho a pé; que a 13 reclamada efetuava os 
pagamentos . quinzenalmente, tendo o depoente recebido a primeira 
quinzena do mês de novembro de 2008; nada mais. (grifeí em todos) 

Com a devida venia, observe Vossa Excelência que todos os 
depoimentos demonstram, de forma precisa e irrefutável, que a paga era diária, sendo 
disponibilizada a cada quinzena, pelo que incabível azexistência de salário mensal; nos 
termos da petição inicial, de forma que improcedente tal pleito. 

_ Da mesma forma, improcedente é o pedido referente ao 
pagamento de saldo de salario constante no rol de pedidos, eis que, conforme se infere 
dos depoimentos acima, o pagamento era por dia, a cada quinzena, pelo que, se labor 
houve, o que se admite em sede .de argumento, este foi devidamente remuneradofi 

Do mesmo modo, tampouco há que se falar em verbas 
rescisórias, aviso prévio, férias proporcionais, 13° salário, FGTS, anotações na CTPS 
etc.. .

A 

- Diante do exposto, deverao ser julgados improcedentes todos 
estes pedidos. ' 

Da entrega das Guias TRCT e do Sequro Desemprego: 

Descabe o pleito relativo a liberação de guias do FGTS ou 
seguro desemprego para ao Reclamante, pois, se labor houve, ad argumentum, e¿tg 
ocorreu de forma eventual e, como é de conhecimento de Vossa Excelência, a 

im 
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legislação vigente não reconhece o vínculo empregatício nesta hipótese, que não gera 
recolhimentos de FGTS, por conseguinte, não há que falar em liberação das aludidas 
guias para empregado demissionário. 

De outra face, torna-se impossivel a conversão do 
mencionado benefício em Ressarcimento e/ou Indenização, eis que no Ordenamento 
Jurídico Pãtrio inexiste qualquer diploma legal a agasalhar tal pretensão (art. 5°, ll, da 
CF), em consonância com o que vêm sendo decidido pelos Tribunais Trabalhistas a tal 
respeito: 

“SEGURO-DESEMPREGO. RESSARCIMENTO- Não há 
dispositivo legal que obrigue a empresa a ressarcir ao 
empregado o valor correspondente ao seguro desemprego. 
As Leis n°s 7.998/90 e 8.019/90, bem como as resoluções 
sobre a matéria não fazem referência sobre esse 
ressarcimento, mas, tão somente, a multa pelo não 
cumprimento da Lei n°i 7.998/90 (art. 25)” - (Ac. N° 14.459/95- 
5a Turma, Rel. Eliana Felipe Toledo. ln “Tribuna do Direito”, 
Agosto de 1.996, caderno de jurisprudência, pág. 64). (gn) 

Por medida de cautela, requer esta 2* Reclamada - na 
hipótese de procedência do pedido-contido na inicial - seja expedido oficio à Caixa 
Econômica Federal, afim de que esta libere diretamente os valores ao Reclamante. 

Logo, imperiosa se faz a integral reieição de tudo o quanto 
pleiteado sob o título em destaque. L 

Das Multas dos Artigos 477 e 467 da CLT 

. Requer o Reclamante a condenação subsidiária da 2a 
Reclamada ao pagamento das multas previstas nos artigos 477 e 467, ambos da CLT, 
sob a assertiva de que tal dispositivo não foi observado quando da sua dispensa 
imotivada. 

Ocorre que, como já assaz demonstrado acima, o Reclamante 
não faz jus ao recebimento de verbas rescisórias, eis que nunca foi empregada da 2a 

Reclamada, inexistindo nos autos mínima prova que sirva de suporte às suas alegaçoes, 
no sentido de ratificar a existência de regular relação de emprego. 

Por conseguinte e diante de tal circunstância, tem-se que 
inexistem verbas incontroversas a serem adimplidas, o que somente será possível inferir 

“ 
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após a regular instrução do presente feito, de forma que incabível a aplicação de tais 
dispositivos. ' 

Todavia, ainda que ao final venha a ser decretada, ad 
argumentum, a procedência dos pleitos formulados pelo Reclamante, eventual 
condenação ao pagamento de verbas decorrentes de tais títulos não poderá ultrapassar 
a esfera da 1a Reclamada, dada sua natureza de sanção, sob pena de ofensa ao 
princípio constitucional insculpido no artigo 5°, XLV, da Carta Política Brasileira. 

Veja-se, em tal sentido, O entendimento consolidado da 
jurisprudência do E. Regional, in verbís: 

REcuRso ORDINÁRIO DATA DE JULGAMENTO: 09/11/2010 
RELATOR(A): ANELIA I_I OI-IUM REVISOR(A): JOSÉ RuI=I=OI_O 
AcÓRDÃO N°: 20101161586 PRocEsso N°: 00193'-2009-462-02-00-1 
ANO: 2009 TURMA: 5= DATA DE PUBLICAÇÃO: 19/11/2010 PARTES; 
RECORRENTE(S): Mz TRANsPs. MARIZETE FERNANDES Dos 
sANTos REcORRIDo(s)z EDMILSON RIBEIRO LEITE BOAINAIN 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. EMENTA: APENAçÕEs Dos ARTIGOS 
467 E 411, parágrafo 8°, DA cLT - víNcuLo EMPREGATICIO E DIREITO 
A VERBAS REscIsÓRIAs - RECONHECIMENTO EFETUADO APENAs 
NA EsI=ERA JUDICIAL, APÓS O EsTABEI_EcIMENTO DE 
coNTROvÉRsIA RAzOÁvEI. A REsPEITO DAS ouEsToEs. sé Q 
reconhecimento do vínculo empregatício e O deferimento das verbas 
resilitórias somente ocorrem em Juízo, após a dirimência de 
controvérsia razoável existente sobre essas questões, descabe falar-se 
em apenacäo do empregador com os artigos 467 e 477,_parágrafo 8°, 

z 15'. Recurso Ordinário conhecido e provido, no aspecto. 
RECURSO ORDINÁRIO DATA DE JULGAMENTO: 19/10/2010 
RELATOR(A): MARGOTHA GIACOMAZZI MARTINS REVISOR(A): ELISA 
MARIA DE BARROS PENA ACÓRDÃO N°: 20101083895 PROCESSO N°: 
02546-2008-009-02-00-7 ANO: 2009 TURMA: 3” DATA DE PUBLICAÇÃO: 

' 27/10/2010 PARTES: RECORRENTE(S): Tartias Comercio e Serviços 
Terceirizado RECORRlDO(S): Adriana Aparecida Antunes Siqueira 

EMENTA: MULTA DO ART. 467, DA CLT. MODALIDADE DE DISPENSA 
'DIRIMIDA EM JUÍZO. Não é devida a multa do artigo 467 da CLT, eis 
gue as verbas deferidas somente serão devidas após o trânsito em 
julgado da sentemë, na medida em que a modalidade da dispensa 
somente foi dirimida em iuízo, havendo controvérsia válida e 
amglamente discutida. 

33 
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RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO DATA DE 
JULGAMENTO: 13/10/2010 RELATOR(A): ROVIRSO APARECIDO BOLDO 
REVISOR(A):'ACÓ_RDÃO N°: 20101028363_PROCESSO N°: 00029-2009- 
062-02-00-3 ANO: 2010 TURMA: 8° DATA DE PUBLICAÇÃO: 15/10/2010 
PARTES: RECORRENTE(S): Luciana Vivian da Silva RECORRIDO(S): 
Comércio e Importação de Produtos Médico EMENTA: .MULTA DO 
ARTIGO 467 - RESISTÊNCIA AOS PEDIDOS - DESCABIMENTO. A 
resistência aos pedidos elencados na inicial impossibilita a incidência 
do artigo 467, da CLT, o qual só tem razão de ser quando o 
empregador não contesta a pretensão, deixando de quitar as verbas 
rescisórias injustificadamente, ou seja, sem que haja qualquer litígio acerca 
da obrigação. Recurso desprovido. ` 

RECURSO ORDINÁRIO DATA DE JULGAMENTO: 05/05/2010 
RELATOR(A): ODE`I`I`E SILVEIRA MORAES REVISOR(A): ROSA MARIA 
ZUCCARO ACÓRDÃO N°: 20100397314 PROCESSO N°: 02928-2007-058- 
02-00-0 ANO: 2009 TURMA: 2* DATA DE PUBLICAÇÃO: 14/05/2010 
PARTES: RECORRENTE(S): Simey Lameze de Carvalho INVOICE 
CONSULT E ASSESSORIA GES TELECOM EMENTA: [...] MULTAS DOS 
ARTS. 467 E 477 DA CLT - CONTROVÉRSIA - Em razão da controvérsia 
instaurada nos autos pela reclamada, a conclusão acerca da existência 
do vínculo de emprego entre as partes decorreu da análise do coniunto 
probatório constante dos autos, restando indevida a condenação da' 
empresa no pagamento das multas previstas nos arts. 467 e 477 da 
CLT. [...].(gn) 

' Assim, por não configurada regular relação de emprego, 
indevido o pagamento e, portanto, improcedentes tais pedidos. 

Da Litigância de Má-Fé 

. O Reclamante, de forma temerária e aventureira, vem a esse r. 

Juizo alegar fatos que não são verdadeiros, induzindo-o em erro, movimentando seu 
maquinário de forma irresponsável e com o único intuito de obter vantagem indevida, 
restando caracterizada assim, mais ainda, provada, sua litigância de má-fé. 'A 

Em tal sentido, tem-se que o Iitigante de má-fé é quem, 
atuando em juízo como autor ou réu (até mesmo interveniente) o faz de forma 
reprovável, em nítida intenção de prejudicar a parte adversa e o próprio Estado-Juiz. 

'_ Veja-se, a corroborar o esposado acima, o que nos diz a 
jurisprudência, in verbís: 

_ 

'
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“Litigância de má fé. Caracterização. imposição de multa e 
indenização. A insistência da parte em provocar a 
atividade iurisdicional, movimentando o aparato judiciário 
com pretensão manifestamente infundada, deve ser 
veementemente coibida, declarando-a, .até mesmo ex 
officio, como Iitiqante de má fé. Havendo inequívocos e 
inafastáveis prejuízos ao demandante favorecido pela decisão 
sofismavelmente atacada pela parte contrária, que cria 
inclusive embaraços à administração da Justiça e obriga o 
'Juízo a despender gastos para a efetivação de inúmeros 
atos processuais, impõe-se a ela a aplicação dos artigos 17 e 
seguintes do CPC, em face do abuso do direito subjetivo de 
ação que por lei lhe é conferido." (Ac un da 33 T do TRT da 
123 R - AP 428/99 - Rel. Juiza Águeda Maria Lavorato Pereira 
- 

j 05.07.99 - Agte.: Maria lsolete Simas; Agdo.: Francisco 
Rodrigues - DJ SC 13.07.99, p 124 - ementa oficial). 
"Litigante de má fé. Aplicação de multa. Nos termos dos

» 

artigos 14 e 17 do CPC, age com má fé a parte que deduz 
pretensão ou defesa contra lei expressa ou fato ---- incontroverso e que altera a verdade dos fatos, 
circunstância patente nos presentes autos. A aplicação da 
penalidade para o Iitigante de má fé, além de absolutamente 
lícita e legítima, apresenta-se como mecanismo a ser 
utilizado a fim de inibir a atuação indiqna das partes em 
Juízo, pois o processo é um instrumento colocado à disposição 
das partes para a composição de seus conflitos de interesse. A 
parte ao utilizar-se do processo tem o dever de agir com 
lealdade e probidade diante da parte contrária." (Ac da 2a T do 
TRT da 10a R - RO 1.653/99 - Rel. Juiz Geraldo Vasconcelos - 

j 27.10.99 - Recte.: João Batista da Costa; Recdo.: Condomínio 
da SQS 314, Bloco "K" - DJU 3 03.12.99, p 14 - ementa oficial) 

Cabe destacar, adicionalmente, que na presente reclamatória 
o Reclamante alega, sem juntar aos autos uma mísera prova sequer, em evidente e 
reprovável mala fides, em franca deturpação ao princípio da proteção ao trabalhador que 
vige nessa Especializada, haver desenvolvido labor para a 2* Reclamada em período 
noturno, em jornada que, a olhos vistos, carece de qualquer razoabilidade, aduzindo 
pleitos de forma indiscriminada e que não guardam qualquer relação com a realidade, em 
temerária e verdadeira litigância de má-fé, pelo que imperiosa a aplicação da pena 
correspondente. 
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Reitere-se ainda, a demonstrar a existência da alegada 
litigância de mã-fé, que a petição inicial do presente feito é, mantidas as devidas 
proporções, exatamente igual às outras- dezenas de demandas ajuizadas, contendo a 
mesma causa de pedir, pedidos e narrativa fática, tendo sido subscrita pelos mesmos 
patronos, elementos os quais provam, ao menos em tese, a verdadeira linha de produção 
de demandas trabalhistas que foi montada contra a 1a e 2a Reclamadas, fato que não 
pode receber o beneplãcito da Justiça do Trabalho, _como se diante de fato 
absolutamente natural e costumeiro se estivesse. 

_ 

Afora os fatos' narrados acima, existem outros elementos 
comuns nessa avalancha de processos, também presentes nesta lide, tais como o 
indiscriminado pleito referente ao beneficio, do vale-transporte e seguro desemprego, 
independentemente de serem estes devidos ou não, pela simples ausência de 
preenchimento de requisitos legais a autorizar sua concessão, fato este assaz provado 
em diversas audiências realizadas. 

A título de exemplificação para o r. Juizo quanto ao acima 
alegado, veja-se excerto relativo ao pleito do vale transporte, que consta em tópico 
desta e das outras dezenas de reclamações ajuizadas, ipsis litteris: 

“[...] Embora tenha trabalhado ininterruptamente durante todo 
o pacto laboral, o reclamante arcava com as despesas de 
percurso da residência ao /oca/ de trabalho e vice-versa, no 
importe de 02 (duas) conduções diárias. [...] 

Destarte, por não cumprir com sua obrigação legal, devera a 
reclamada ser condenada ao pagamento de indenização 
equivalente ao vale-transporte de todo o período trabalhado, a 
ser apurado em regular liquidação execução de sentença. [...]" 

i‹sf‹=›»
~ 

_ 
Nesse sentido, cabe destacar, a guisa de informação a Vossa 

Excelência, que nao foi respeitado qualquer critério de razoabilidade a embasar tal 

pleito, isso porque em diversas audiências que já foram realizadas (em pleitos 
envolvendo 0 mesmo pólo passivo do feito em tela), os autores, quando inquiridos pelo r. 

Juízo a tal respeito, simplesmente declaram que se deslocavam a pé para o suposto 
trabalho, ad argumentum, fato este que não soa estranho à 2a Reclamada, já que muitos 
deles têm seu endereço a curta distância(independentemente do nome do bairro em que 
dizem residir) do local em que estão localizadas as instalações da empresa. 
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gomuzs 
, Afora os fatos acima, aliados àqueles que foram narrados no 

tópico informativo inicial, outros há que a outra conclusão não levam senão à de que a 
presente demanda possui nítido intuito negocial e de locupletamento indevido do 
Reclamante, às custas da 23 Reclamada (pela revelia quase-certa da 1” Reclamada) e 
das prerrogativas que a lei trabalhista coloca à sua disposição, conforme já explanado 
acima, fazendo-se merecedora da devida reprimenda. 

Assim, nos termos do inciso ll, do artigo 17, c/c artigo 35, do 
Código de Processo Civil, deve o Reclamante ser julgado LITIGANTE DE MÁ-FÉ e 
condenado às sanções impostas nos referidos artigos, 

Da Correcão Monetária e Juros: 

Em caso de deferimento de quaisquer verbas postuladas, o 
que se admite por mero argumento, eis que nenhuma é devida, a correção monetária 
deverá incidir a partir do mês subseqüente à prestação dos serviços, pois não ha como 
atualizar monetariamente valores que ainda não são devidos e que somente serão 
considerados inadimplidos ou passíveis de correção a partir de seu vencimento. 

, 
Da mesma forma os juros, que deverão ser aplicados na 

época própria de incidência, afim de evitar-se enriquecimento ilícito. - 

Dos Descontos Fiscais e Previdenciárias 

Em atendimento ao princípio da eventualidade, bem como por 
amor à argumentação, em eventual condenação desta 2* Reclamada, o que não é crível, 
requer--se seja observado o disposto no Provimento 1/96, da Egrégia Corregedoria Geral 
da Justiça do Trabalho. ~ 

Nesse sentido, deverão ser descontados os recolhimentos 
fiscais e previdenciários que venham a incidir sobre o valor bruto da condenação, 
conforme os critérios legais. 

Desse modo, cabe à empresa a retenção na fonte das 
parcelas devidas pelo empregado, referentes aos créditos salariais fixados pela sentença 
judicial, para recolhimento ao Órgão competente, sob pena de responsabilizar-se, dai por 
diante, pelos mesmos valores. ' ` 

idênticas conclusões, alicerçadas em iguais fundamentos, 
devem prevalecer quanto à dedução dos valores das contribuições previdenciárias, 

'43 
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5oAREs 
acessório que segue o principal, não devendo diferir daquele que se observar quanto ao 
imposto de renda. 

_ 

lv-la que consignar, ainda, que é entendimento pacificado da 
SDI-1, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, consubstanciado na Orientação 
Jurisprudencial n°. 32, que são devidos os descontos decorrentes de contribuição 
previdenciária e imposto de renda do crédito do Reclamante. 

Finalmente, é entendimento pacífico do Egrégio T.S.T., 
expresso em sua Orientação Jurisprudencial n°. 228, da SDI-1, que o recolhimento dos 
descontos fiscais- e previdenciários deve incidir sobre o valor total da condenação e 
calculado ao final: 

“O recolhimento dos descontos legais, resultante dos créditos 
O 

do trabalhador oriundos de condenação judicial, deve incidir 
sobre o valor total da condenação e calculado ao final.” 

(Orientação Jurisprudencial n°. 228, da SDI-1, do C. T.S.T.) A 

Requer-se, portanto, em_ caso de eventual condenação, a 
aplicabilidade dos dispositivos acima elencados, para efetuar os descontos devidos. 

Da Expedicão de Ofícios 

Requer o Reclamante a expedição de ofícios ao M.P.T.. 
Tal pleito deve ser indeferido de plano, a uma, porque a 23 

Reclamada não cometeu qualquer irregularidade e, a duas, porquea Justiça do Trabalho 
não se constitui Órgão fiscalizador, não sendo de sua competência a verificação ou 
fiscalização quanto à prática de infrações administrativas e penais. 

Nesse sentido, já é assente na jurisprudência que a parte 
interessada poderá denunciar ao Órgão competente eventual irregularidade ou infração 
penal praticada pela Reclamada, mediante procedimento próprio e utilizando-se de seu 
direito constitucional de petição, veja-se abaixo, a tal respeito,`¡n verbis: 

“I - A Justiça do Trabalho não tem competência para 
proceder à expedição de ofícios, pois essa atividade não 
possui natureza jurisdicional. Cabe à parte interessada 
utilizar-se de decisão final proferida pelo Judiciário para 
comunicar aos órgãos administrativos competentes as 
irregularidades porventura constatadas, a fim de que sejam 
tomadas as providências cabíveis." (T.S.T.-RR-167.549/95.1 
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- Ac. 5° T. - 7353/95 --2* Região - Rel. Juiz Umberto Grillo, 
publ. DJU 03.05.96, pág. 14308) 
Assim, deverá este pedido ser julgado improcedente em sua 

totalidade. ~ 

Da Dedução dos Valores já paqos: 

Admitindo-se ou conjeturando-se, apenas em tese, não 
servindo tal raciocinio como confissão de qualquer espécie que, se porventura a 23 
Reclam.ada venha a ser condenada ao pagamento das verbas acima contestadas, requer- 
se seja deferida a dedução dos valores já pagos. 

Da improcedência: 

, Diante do exposto, requer-se seja a ação julgada 
totalmente IMPROCEDENTE, com a condenaçãoda parte contrária ao pagamento de 
multa no valor de 1% (um por cento) do valor da causa, devido pela litigância de 
má-fé, bem como com a condenação do Reclamante nas custas e despesas processuais 
e demais cominações legais. 

Contudo, se este não for o entendimento desta E. Vara do 
Trabalho, a 2a Reclamada, para salvaguardar seus direitos, requer o quanto segue: . 

T Ta) que a apuração de toda e qualquer verba seja realizada em 
regular execução de sentença, na forma do parágrafo único, do artigo 459, da C.l_.T., 
com observância ao conceito de época própria a efeitos de correção monetária, ditado 
pelo artigo 39, da Lei n°. 8.177/91 (índice do mês subseqüente à prestação dos 
serviços), nos termos da Súmula n°. 381, do C. T.S.T.; .

_ 

b) o direito de efetuar os descontos fiscais e previdenciários 
cabíveis, de acordo com os artigos 43 e 44, ambos da Lei n°. 8.212/91 e Provimentos n°. 
O3/84 e 01/96, da Corregedoria Geral de Justiça do C. T.S.T., além da Súmula n°. 368, 
do C. T.S.T.; ›

~ 

c) que a apuração de qualquer verba seja realizada em regular 
execução de sentença, coM oBsERvÃNc|A DAEvoLuçÃo sALAR|AL Do RECLAMANTE; 

d) que seja observada a DEDUÇÃO dos valores já pagos sob o 
mesmo título, a teor do que dispõe o artigo 767, daiC.L.T.; 

443 
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Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 

Direito admitidos, notadamente o depoimento pessoal do Reclamante, oitiva de 
testemunhas e juntada de novos documentos.

A 

A teor do disposto nos artigos 830, da CLT (redação alterada 
pela Lei 11.925, de 17 de abril de 2009) e 544, §1°, do Código de Processo Civil c/c 
artigo IX, da Instrução Normativa n°. 16/2002,.do E. T.S.T. (DJU, Seção I, 4/12/2002, p. 
868) os advogados subscritores declaram autênticas as fotocópias que acompanham esta 
defesa. 

Por derradeiro, requer-se que as intimações sejam publicadas 
em nome da advogada subscritora da presente, a saber: Karina Santos Correia, 
OAB/SP n° 271.950, Av. Dr. Arnaldo, n° 1828, CEP 01.255-000, São Paulo/S.P. - tel.: 

(11)3064-1313, sob pena de nulidade. ' 

Nesses termos, 
pede deferimento. 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

KARINA SANTOS CORREIA 
OAB/SP N°. 271.950 ~ gl ;;É_ lu _

` 

._
_ ~R|sT| ~v+c_E_~NTE DE souzA 
oAB_/sP N°. 305.169 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA MM. 40° VARA DO 
TRABALHO DA CAPITAL - SÃO PAULO. 
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RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR, já qualificado nos autos da 
RECLAMAÇÃO TRABALHISZA, que move em face de EIWA RMRIA ALVES 
MANUSEIOS ME E ARAGUAIA INDÚSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA, por 
sua advogada que esta Subscreve, vem, mui respeitosamente a 
presença de V.Exa§, apresentar a manifestação sobre a defesa e 
documentos, nos seguintes termos: 

Com relação ã preliminar argüida de ilegitimidade de parte, cabe 
argumentar que a Reclamada notadamente se confunde com relação à 
matéria que objetiva tal preliminar, pois que o pedido de 
reconhecimento do vínculo empregatício é claro e, tão somente, 
com relaçäo à primeira Reclamada, a verdadeira empregadora do 
Reclamante; e o pedido de responsabilização subsidiária é com 
relação à segunda Reclamada, verdadeira tomadora de serviços. 
Não se pretende o reconhecimento do vinculo empregatício com a 
segunda Reclamada contestante. 

De forma. que não há nenhuma contradição ou ilegitimidade nos 
pedidos,. eis que são pedidos perfeitamente possíveis 
juridicamente, lícitos, certos e determinados, na forma da 
legislação celetista; e se a segunda Reclamada pretendia 
discutir a sua não responsabilização subsidiária deveria fazê-lo 
na discussão do mérito, e não em preliminar de mérito, 
resultando, ao que parece, em uma argüição como uma tentativa 
desesperada de não ver o mérito da presente ação julgado. 
No mais, com a instrução processual já realizada e finda, o 
Reclamante provou cabalmente ter sido verdadeiramente empregado 
contratado pela primeira Reclamada sem o reconhecimento do 
vínculo empregatício, tendo trabalhado exclusivamente e dentro 
das dependências da segunda Reclamada.

1 
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Porém, como a Ikxflamada também discute esta mesma matéria no 
corpo da defesa, ou seja, no mérito da ação, o Reclamante 
corretamente deixa para rebaté-los nos itens abaixo, quando de 
fato apresenta sua manifestação sobre a contestação apresentada. 
Assim sendo, o Reclamante rechaça a preliminar de mérito argüida 
e requer pela sua rejeição na forma da legislação processual em 
vigor. 

,

. 

No mérito, temos que a extensa contestação apresentada nos autos 
é um conjunto de argumentações que em nada elidiram os direitos 
trabalhistas pleiteados pelo Reclamante, mas ao contrário, todos 
os argumentos frágeis empresariais foram desconstituídos com a 
instrução processual. 

No tocante as pueris alegações da segunda Reclamada. tentando 
justificar e dar legalidade a terceirização confessada, ha de se 
ressaltar que a própria contestação é um conjunto de “citações 
doutrinárias” equivocadas, que evidenciam não apenas a 
ilegalidade da contratação, mas o descaso para com os termos da 
legislação trabalhista, e então pedimos licença para citar parte 
de julgado proferido pela MM Juíza Érika Andréa Izidio Szpektor 
da 605 Vara do Trabalho da Capital, nos autos sob número 
OlO2520lOO6002003, e que foi contra as mesmas Reclamadas deste 
feito, a saber: . 

› - 

“causa tamanho espanto a esse juízo as defesas processuais 
_ 

das empresas que se valem do instituto da terceirização. A 
intermediação de mão-de-obra não é permitida expressamente 

K 

pela nossa velha, mas eficiente Consolidação das Leis do 
Trabalho. A terceirização tem sido tolerada pelos juízes 
Tribunais do Trabalhof para admitir as empresas uma maior 
possibilidade de especialização de seus serviços e, 

` portanto, maior competitividade de mercado. Não foi 
concebida, e não é admitida, como uma forma de baratear mão 
de obra e de livrar responsabilidades das empresas 
tomadoras. z 

Portanto, essa té a razão pela qual quem terceiriza é 
- responsável sim por eventuais créditos trabalhistas e 

previdenciários não satisfeitos pela empresa prestadora. 
(...) 
Ademais, como se sustentou acima, o Eg.T.S.T. deu verniz de 
legalidade ao que nunca foi permitido pela lei, ou seja, 
locação de mão de obra. Quem fere a lei é a empresa que 

.terceiriza e não o empregado que apenas busca a satisfação 
dos seus direitos trabalhistas. 
De qualquer forma, a terceirização ai está e é fato, 
reconhecido em. todas as esferas judiciais, entrando num 
verdadeiro vácuo de normatização. O julgador deve fazer a 
integração da lei, utilizando inclusive os princípios, na 
forma do artigo 8° da Consolidação das Leis do Trabalho, 
artigo 4° da Lei de introdução ao Código Civil e artigo 127 
do Código de Processo Civil. Trata-se de principio de 
responsabilidade trabalhista que todo aquele que beneficia 
direta ou indiretamente do trabalho do empregado deve 
responder com seu patrimônio pelo adimplemento das 
obrigações correspondentes.” 

Com relação à prestação do labor do Reclamante nas dependências 
da segunda Reclamada, que é o cerne da contestação e a única 

`

2 
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defesa de mérito, cabe esclarecer que, conforme já mencionado, o 
Reclamante _fez a prova cabal de ter sido verdadeiramente 
empregado contratado pela primeira Reclamada sem o 
reconhecimento do vínculo empregatício, tendo trabalhado 
exclusivamente e dentro das dependências da segunda Reclamada. 
Ademais há de se considerar a REVELIA E CONFISSÃO DA PRIMEIRA 
RECLAMADA. 1 

“ 
' 

A ' 

É fundamental explicitar que a segunda Reclamada não contesta ou 
nega a existência do contrato celebrado com a primeira 
Reclamada, MAs Ao coN'rRÁRIo coNFEssA TAL RELAÇÃO coMERc1AL, 
tendo inclusive juntado as notas fiscais emitidas pela primeira, 
o que a torna confessa com relação à relação contratual com 
aquela, e tornando inequívoco que os empregados da primeira 
obviamente trabalhavam na segunda Reclamada; tudo em total 
contradição com a sua única tese de defesa, ou seja, admito 
tudo, menos o labor do Reclamante nas minhas dependências! 

Com a inicial, o Reclamante anexou farta documentação que 
chamava a atenção para as várias denúncias confirmadas pelo 
Sindicato de Classe, que a segunda Reclamada é useira e viseira 
de utilização de mão de obra “barata” de empresa terceirizada, 
quase que exclusivamente porque os seus poucos funcionários 
registrados não exercem a mesma função dos pobres empregados das 
terceirizadas, o que aliás é CONFESSADO pelas singelas alegações 
de defesa, que beiram .a confissão plena e não de defesa 
propriamente dita. 

As denúncias acima descritas, que estão melhores explicitadas 
nos documentos, demonstram a utilização de uso de mão de obra 
barata da primeira pela segunda Reclamada, quase em regime de 
escravidão, pois nem folgas os trabalhadores possuíam; há de se 
registrar, para melhor o conhecimento dos fatos por este R. 
Juízo, que a primeira Reclamada utilizava o nome fantasia de 
EMAGRAPHICS, na segunda Reclamada também conhecida por PADILLA, 
conforme explicitado na inicial e admitido na contestação pela 
segunda Reclamada. Tais denúncias não foram meras informações 
levadas por trabalhadores, mas foram apuradas e confirmadas pelo 
Sindicato de Classe que procedeu nas punições administrativas e 
levou ao conhecimento da Delegacia Regional do Trabalho. 

Trata-se de puro ardil da segunda Reclamada, que admite a 
existência e o ,contrato com a primeira Reclamada, MAS 
SIMPLESMENTE NEGA O LABOR ESPECÍFICO DO RECLAMANTE, justamente 
para fugir de uma condenação que é evidente, na forma do 
contrato celebrado entre as empresas, e na forma da melhor 
interpretação da lei; trocando pelo dito popular - CONHEÇO TODOS 
MENos vocÊ! ‹

. 

É bem verdade que com tal situação quem mais lucra e ri da lei é 
a segunda Reclamada, que muito lucro auferiu pelo labor 
excessivo do trabalhador, e pelo “barato” contrato celebrado com 
a tal “Terceirizada Irresponsável”, ora primeira Reclamada. 
Sendo assim, com o devido respeito, apenas a mera negativa de 
que a segunda Reclamada não conhece justamente o Reclamante e 
malicia processual.

3 
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No mais, pelo mencionado na defesa, a segunda Reclamada 
mereceria ter invertido o ônus da prova, eis que afirma que os 
empregados da primeira Reclamada eram eventuais na segunda 
Reclamada. Ademais o fato é que não havia controle de acesso dos 
funcionários da primeira na segunda Reclamada para adentrarem na 
segunda Reclamada. 

O depoimento da testemunha da segunda Reclamada não merece 
guarida, pois é testemunha profissional da mesma, e admite e vê 
somente aquilo que lhe é.conveniente, sendo certo que os vícios 
do seu depoimento já foram explicitados pelo Reclamante em 
manifestação própria e em apartado, conforme determinação deste 
r. juízo, inclusive com a juntada de depoimento conflitante. 

Por todo o exposto, o Reclamante reitera a aplicação de 
litigância de má~fé para a segunda Reclamada diante das 
mentirosas alegações de idefesa. Sobre a materia o Reclamante 
traz a colação os seguintes entendimentos jurisprudenciais . 

“As partes devem proceder com lealdade e boa-fe, sob pena 
de causando dano a outra parte, aquela que for responsável 
por má-fé, responder por perdas e danos.” Ac. TST - SDI 
‹Ro¬Ms 812/87) Rel; Min. Barata silva, DJU 27/04/90, p. 
3463; 4 

in Dicionário de Decisões Trabalhistas, b. Calheiros Bomfim 
e Silvério dos Santos, 23a. Edição, página 197; 

“Litigância de má-fe - Aplicação no processo do Trabalho. O 
princípio da lealdade processual com a conseqüente sanção 
pela conduta temerária ou protelatória da parte, tem plena 
aplicação no processo do trabalho, por força da 
subsidiariedade dos arts. 14 e 17 do CPC. Recurso conhecido 
e desprovido.” (TST - 2a 'F - Ac. N° 11170/97 - Rel. Min, 
Moacyr Roberto Tesch - DJ 28.11.97 - pág. 62432); 
In RDT Revista Trabalhista informatizada anuário 1998, 
Editora Consulex. ' 

Assim sendo, a segunda. Reclamada a toda evidencia alterou a 
verdade dos fatos, faltando com a verdade, razão pela qual deve 
ser declarada como litigante de má-fé, e condenada a indenizar o 
Reclamante em pedido contraposto, no percentual a ser atribuído 
por este R. Juízo, sob -ao valor atribuído a causa, segundo o 
artigo 17, inciso II, c/c o artigo 18 parágrafo 2°, ambos do 
Código de Processo Civil; e como a atitude da Reclamada também 
implicou. em violação ao› disposto nos incisos I, II e III do 
artigo 14 do Código de Processo Civil, que cuidam dos deveres 
das partes em juízo, deve ser condenada, outrossim, sem prejuízo 
do pedido acima requerido em recolher a mesma importância aos 
cofres públicos da União, a título de multa, na forma do inciso 
V do artigo 14 do Código de Processo Civil. 

Anota-se que, com relação ao presente pedido contraposto, se faz 
desnecessária a defesa da Reclamada, porque a pena do artigo 18 
do CPC não exige reconvençäo, eis que não se trata de postulação

4
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conexa, mas de penalidade emergente da atuação da parte em 
Juízo; e esta pena tem caráter de custas do artigo 35 do CPC e 
não deve ser abrangida pela gratuidade processual: 

“MULTA Pon LITIGÃNÇIA DE.. MÁ-FÉ NÃo ESTÁ ABRANGIDA PELos 
BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA E SEU PAGAMNTO NÃO É 
PRESSUPOSTO RECURSAL - A multa por litigância de má-fé não 
tem qualquer relaçäo com as custas processuais, trata-se de 
penalidade imposta à parte pela sua má conduta processual e 
não está abrangida pelos benefícios da Justiça Gratuita. 
Além disso, não há exigência legal do pagamento da referida 
multa como pressuposto recursal. Segurança Denegada. (TRT 
2a R. - MS 12549-2004-000-O2-00 - (2005036933) - SDI - Rel. 
p/o Ac. Juiz Marcelo Freire Gonçalves - DOESP 17.03.2006). 

Logo no início da contestação a segunda Reclamada de forma 
maliciosa e até desrespeitosa (PORQUE MENCIONA A PALABRA FARSA), 
se considerarmos a verdade real de cada feito mencionado, relata 
fatos e- andamentos de¡ outros processos, que em nada se 
relacionam ao do presente processo e, muito menos, o Reclamante, 
todos enfrentados também pelas mesmas reclamadas. A hmonca e 
ressentimento da segunda Reclamada, ora recorrente, foram às 
muitas reclamatórias distribuídas pelos muitos trabalhadores 
contratados pela .terceirizada EDNA. MARIA. ALVES MANUSEIOS ME, 
para trabalharem¿ todos. na segunda Reclamada (tomadora de 
serviço),¿ todos sem registro e em jornada noturna absurda e 
excessiva. ' 

`

- 

Tal ressentimento' que é expresso de forma desrespeitosa, 
conforme já dito, é fruto da crença de que a tomadora dos 
serviços somente cabe os lucros, sem qualquer-responsabilidade 
trabalhista e/ou financeira, e que acaso um ou outro trabalhador 
se revolte e vá à busca da Justiça do Trabalho, tal reclamatória 
não resultaria nenhuma gravame para a segunda Reclamada, diante 
de estar a primeira em local incerto e não sabido, mas, 
felizmente, a realidade foi outra todos os trabalhadores foram 
em busca de seusldireitos, e a sua grande maioria tem estes 
mesmos patronos como seus advogados, o que aumenta -a raiva 
alimentada pela segunda Reclamada, que nem merece maiores 
comentários, em. especial ¿pelos relatos do ocorrido em outros 
feitos, que frisamos em nada se relacionam com a presente 
laborista, e também não merecem consideração eis que são copias 
de documentos estranhos o Reclamante. 

As demais alegações da segunda Reclamada. não merecenl maiores 
argumentações, de forma que o Reclamante reitera sempre 
respeitosamente pela procedência da presente Reclamação 
Trabalhista em todos os seus termos. 

Termos em que, pede deferimento. 
São Paulo, 05 de setembro dz 011. 
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PROCESSO N ° 00005 z§38201 1 5020040 'L 

RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR, já devidamente qualificado 
nos autos da Reclamação Trabalhista que move em face de EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS-ME. e ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA., por sua advogada que esta subscreve, 
vem, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a 
juntada de outras quatro Atas de Audiências, dos feitos sob números: 
02223201007102008 (doc. O1), 02386003420105020048 (doc. 
02), 00633007820105020009 (doc. 03) e 00014087420105020008 (doc. 04) este último já sentenciado, em que a testemunha Sr. José Antonio dos Santos, confirma que 
mudou de horário, ora conhecia todos os empregados da primeira 
Reclamada, ora conhecia apenas alguns; ora os funcionários da primeira 
Reclamada eram os mesmos, ora variavam; ora eram 15 ou 20 os 
funcionários da primeira Reclamada, ora eram 100 funcionários; ora a 
segunda Reclamada funciona 24 horas por dia, ora funciona apenas de 
segunda a sexta-feira; e outros elementos em total discordância com o 
depoimento já apresentado a este r. juízo.
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Anota-se que o r. juízo: da'48a Vara do Trabalho da Capital 
constou em Ata de Audiência o ardil, e a malícia, do depoimento da testemunha questionada (grifo nosso), no corpo do seu depoimento (doc. 02);e o r. juízo da 08° Vara do Trabalho da 
Capital constou no corpo da r. sentença que o depoimento da testemunha da segunda Reclamada, Sr. José Antonio, dos Santos 
apresentou divergências o que restou na sua invalidação, na forma da lei (doc. 04). 
Anota-se que a citada testemunha é notadamente testemunha 
profissional, que comparece -em todos os muitos processos que 
enfrenta a segunda Reclamada por causa da primeira Reclamada. 

Infelizmente esta não é a primeira vez quenhá a ocorrência do crime de 
falso testemunho, praticada por outras testemunhas da segunda 
Reclamada (agora todas impedidas, sendo certo que este também será 
o destino da testemunha ora questionada), que já são comuns perante a 
Justiça do Trabalho, em verdadeiras montagens escoladas ou 
industrializadas para faltarem com a verdade, ou dizerem apenas aquilo 
que interessa para o ente empresarial. Certamente este r. juízo estará 
atento ao ardil e desconstituirá'totalmente o depoimento da testemunha 
da segunda Reclamada, na forma da lei. " 

Termos em que, 
Pede deferimento.

~ Sao Paulo, 05 de setembro de 2 1.
~ 

ELAINE APARECIDA DENOBILE 
OAB/SP 126.532
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ATA DE Auo|ÊNc|A 

PROCESSO: 02223-201 O-071-02-O0-8 
RECLAMANTE Cristiane Feitosa de Macedo 
RECLAMADA(S) Edna Maria Alves-manuseios-me e outro 

Em 04 de julho de 2011, na sala de audiências do MM. 71* VARA DO 
TRABALHO DE SAO PAULO/SP, sob a presidência do Exmo(a). Juiz Jorge 
Eduardo Assad, rea/izou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe. 

Às 12h20min, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Juiz do 
Trabalho, apregoadas as partes. _' 

Presente o(a) reclamante, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). 
ELAINE APARECIDA DENOBILE, OAB n° 126532/SP. 

Presente o preposto do(a) reclamada Araguaia Indústria Gráfica e Editora, 
Sr(a). ANDRE AZEVEDO ZAMBELLI, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). 
JULIANA CRISTINA VICENTE DE SOUZA, OAB n° 305169/SP, que junta, neste 
ato, cana de preposição. 

Ausente o(a) reclamada Edna Maria Alves-manuseios-me, devidamente 
citada por edital, a mesma é considerada revel e confessa quanto à matéria de 
fato, nos limites da lei e dos elementos de convicção constantes dos autos. 

Primeira tentativa de acordo frustrada. A 

A 28 reclamada requer a juntada de defesa escrita, com documentos. 
Deferido. 

Manifestação da reclamante sobre defesa e documentosz" Contestação 
da 2* reclamada não elide nenhum dos direitos da reclamante, principalmente 
porque, no mérito, admite o contrato celebrado com a 1* reclamada, traz notas 
fiscais e outros elementos dessa relação comercial, bem como, no corpo da defesa, 
admite a terceirização com a 13 reclamada, explicitando ainda que tratava-se de 
sen/iços de manuseio; Tudo e pelo período que se encaixa com o que pleiteia a 
reclamante. As preliminares de mérito são inócuas, porque se confundem com o 
próprio mérito. No mais, as alegações caluniosas da defesa, bem como o excessivo 
número de documentos acostados de outros reclamantes são imprestáveis neste 
feito, o que desde já se requer o desentranhamento. Com relação à alegada fraude, 
temos que a 23 reclamada gosta mesmo de procrastinar os feitos e induzir a erro, 
eis que recentemente consignou em Juízo a sua intensão de anuir em todos os 
processos que possui, tendo como patronos estes mesmos dos autos, conforme ata 
do feito 02425009220105020058, que não foi aceito pelos patronos e seus clientes 
que ora vos fala. O que induz a reiterar pela procedência da ação, diante da prova 
que será colhida neste ato." 

Mantenho os documentos juntados com a defesa, a fim de que não se 
alegue nulidade e violação ao direito de produção de prova. 

Requer a patrona da autora a aplicação de litigância de má fé, diante da 
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redesignaçäo requerida pela testemunha Isaias, que nesta sessão não está 
presente. O requerimento será apreciado na sentença. 

Depoimento pessoal do(a) reclamante: que foi contratada pela sra. Edna, 
13 reclamada, no dia 30/03/2008; que depoente prestou serviços na 23 reclamada; 
que a depoente fazia encarte de revistas; que depoente sempre trabalhou na 23 
reclamada por um ano, até 20/02/2009; que depoente trabalhava das 18h às 08h, 
todos os dias, sem folga; que a depoente tem dois filhos; que era a mãe da 
depoente e sua prima Amanda quem tomavam conta dos filhos da depoente; que 
depoente folgou apenas em 25 de dezembro e 1° de janeiro; que o local de trabalho 
é uma empresa com paredes de aluminio, com umas trinta ou quarenta mesas, 
muitas máquinas, não se recordando o número; que depoente trabalhava nas 
mesas; que na época da depoente, cerca de 150 a 200 funcionários da 13 

reclamada trabalhavam nas dependências da 23 reclamada; que em cada mesa 
trabalhavam cinco /seis pessoas; que depoente recebia remuneração em dinheiro, 
de forma quinzenal; que depoente saiu do trabalho porque a sra. Edna disse que 
não era mais para a depoente trabalhar; que não sabe dizer o horário dos 
funcionários da 23 reclamada; que os funcionários da 13 reclamada eram sempre os 
mesmos; que depoente ia trabalhar de ônibus, linha Pinheiros; que às vezes a 
depoente ia a pé ao trabalho, por não ter dinheiro; que não sabe a distancia entre a 
residência da depoente e a 23 reclamada, mas que levava uma hora a pé; que não 
sabe se havia algum funcionário da 13 reclamada trabalhando em período diurno na 
23 reclamada. 

Depoimento pessoal do preposto do(s) reclamada(s): que depoente não 
conhece a reclamante; que dependendo do "pico de serviço" , 

trabalhavam cerca de 
15 a 20 funcionários da 13 reclamada nas dependências da 23 ré; que a 23 ré tem os 
seguintes horários: das 06h às 16h, das 8h às 18h, das 12h às 22h e das 22h às 
06h; que os funcionários da 13 reclamada trabalhavam apenas no horário das 06h 
às 16h.; que variava os funcionários da 13 reclamada que prestavam serviços na 23 
ré; que não conhece todos os funcionários da 13 reclamada que prestavam serviços 
na 23 ré; que a 23 ré não tinha controle de acesso dos funcionários da 13 ré, mas a 
13 reclamada tinha esse controle; que o controle que a 23 reclamada tinha era a 
ficha de registro dos funcionários da 13 reclamada; que não havia funcionários da 13 
reclamada sem registro na CTPS trabalhando na 23 reclamada; que prestou 
depoimento perante à 623 VT/SP conforme cópia de ata que a patrona da 
reclamante requereu fosse juntada aos autos, o que é deferido, dando-se vistas à 
patrona da ré, e depoente esclareceu que "nesse dia, não conhecia os fatos 
envolvendo o horário" e o depoente, posteriormente, veio a se informar a respeito. 

Requer a patrona da autora a aplicação da pena de confissão aos fatos 
desconhecidos pelo preposto. O requerimento será apreciado na sentença 

Testemunha única do(a) reclamante: SUZANA MIRANDA DA SILVA; RG 
32.972.704-7,SSP/SP; nascido aos 08/02/1978; residente: RUA APÓSTOLO JOÃO 
BATISTA, 03, São Paulo/SP. Contraditada a testemunha sob alegação de amizade 
íntima com o(a) reclamante e por mover ação em face da reclamada nos mesmo 
moldes que a reclamante. lndagado(a), negou a amizade íntima, confirmou a ação 
em face da reclamada, informando que celebrou acordo e que não foi necessário 
levar testemunhas.. Contradita indeferida, por não provada a alegação e com base 
na Súmula 357, do C.TST. Protestos. 
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Advertido(a), compromissado(a) e inquirido(a), respondeu: Que 
trabalhou na 13 reclamada de início de março de 2008 a 30/11/2008, na função de 
ajudante geral; que não conheceu o preposto da 23 reclamada; que depoente 
trabalhava num galpão da 23 reclamada, o qual era cheio de mesas, fazendo 
encarte e desencarte de revistas, o mesmo ocorrendo com a autora; que depoente 
trabalhava das 18h às 08h, todos os dias da semana, sem folgas; que depoente tem 
filhos; que a depoente deixava seus filhos com sua mãe; que reclamante trabalhava 
no mesmo horário que a depoente; que à época da reclamante, de 100 a 200 
funcionários da 13 reclamada trabalhavam na 23 ré; que a depoente não foi 

registrada; que não havia funcionários da 23 reclamada realizando os serviços acima 
mencionados; que o chefe da depoente e reclamante era o sr. Felipe, funcionário da 
13 reclamada; que o pagamento do salário da depoente era quinzenal, mediante 
dinheiro, o mesmo ocorrendo com a reclamante; que depoente saiu da reclamada 
para arrumar um serviço melhor; que não sabe dizer o motivo da saida da autora; 
que na epoca em que a depoente saiu da 13 reclamada, ainda estavatrabalhando 
na 23 ré; que não havia controle de acesso para ingresso na 23 ré; que eram sempre 
os mesmos funcionários da 13 reclamada que prestavam serviços na 23 ré. 

Testemunha única da 23 reclamada: JOSE ANTONIO DOS SANTOS; RG 
20442624,SSP/SP; nascido aos 28/12/1970; residente: rua Nova Independência, 
608, Carapicuíba/SP. 

Advertido(a), compromissado(a) e inquirido(a), respondeu: Que trabalha 
na 23 reclamada desde março de 2007, na função de operador de grampeadeira; 
que depoente não conhece a autora nem conhece a testemunha da autora; que 

'_`inicialmente depoente trabalhava das 22h às 06h', sendo que este ano depoente' 
,_ ,mudou de horário; que na 23 reclamada havia funcionários da 13 reclamada que 
trabalhavam no horário das 22h às 06h, 'em média 15 a 20 funcionários; que os 
funcionários da 13 reclamada faziam encarte, manuseio e separação de cadernos; 
ƒque não eram sempre os mesmosnfuncionários da 13 reclamada que prestavam' 

¿' sen/iços na 23 re; que sempre havia variação de funcionários da 13 reclamada, mas 
não era diária; que o depoente e os funcionários da 13 reclamada trabalhavam no 
mesmo espaço físico, sendo possível o depoente visualizá-los; que não acontecia 
do depoente e os funcionários da 13 reclamada ficarem após as 06h; que depoente 
trabalhava de segunda a sexta-feiras; que os funcionários da 13 reclamada 
trabalhavam três vezes por semana; que a 23 reclamada não funciona aos sábados, 
'domingos e feriados; que o depoente conhece os funcionários da 13 reclamada que 
prestavam serviços no horário do depoente, se recordando de Fernando, Patrícia, 
Felipe, por exemplo; que o sr. Felipe, mencionado pelo depoente, era o líder; que 
quando o depoente ingressou na 23 reclamada, acredita que esta reclamada tivesse 
Ímais que 100 funcionários.

` 

Acareadas as testemunhas, mantêm seus depoimentos na sua totalidade. 

As partes não tem outras provas a produzir. 

Fica encerrada a instrução processual. 

Razões finais remissivas pela partes. 

Conciliaçao final rejeitada. 

Prozzzsâoz 02223-zo1‹>o11-oz-oo-s Paga
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Designa-se audiência de JULGAMENTO para o dia 08/07/2011, às 
11h50min. 

Reclamante e 2a reclamada serão intimadas da sentença pelo DOE e 
reclamada, por edital 

Cientes os presentes . 

Audiência encerrada às 13h50min. 
Nada mais.

_ 

Jorge Eduardo Assad 
Juiz do Trabalho 

Reclamante Reclamada 

Advogado(a) do Reclamante Adyogado(a) do Reclamada 

Leo A Ferreira da Silva 
p/ Diretor(a) de Secretaria 
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. PQDER .|uD|c|ÁR|o FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

í`Í*= 483 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital \ E lv/ 

ATA DE AuD|ÊNc|A 
PROCESSO: 0238600-34.2010.5.02.0048 
AUTOR _ Geneci Silva Pereira de Oliveira 
RÉU(S) Edna Maria Alves Manuseios - ME e outro 

Em 06 de~juIho de 2011, na sala de audiências da MM. 483 VARA DO 
TRABALHO DE SAO PAULO/SP, sob a presidência da Exmo(a). Juíza Regina Celi 
Vieira Ferro, realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe. 

Às 12h41min, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a). . Juiza do 
Trabalho, apregoadas as partes. 

Presentes o reclamante e a segunda reclamada na mesma forma da 
audiência anterior. 

- Ausente a primeira reclamada. 

INCONCILIADOS 
O reclamante junta manifestação sobre a defesa e documentos. 

Depoimento pessoal do (a) reclamante: que foi contratado pela Sra. 
Edna, -da primeira reclamada; que não sabe precisar qual foi o motivo da 
contratação; que durante todo o contrato de trabalho prestou serviços nas 
dependências da segunda reclamada, no Km 18 da Raposo Tavares, no Jardim Boa 
Vista; que o depoente era ajudante e trabalhava nas mesas e nas máquinas; que o 
salário era mensal, pago quinzenalmente; que se utilizava de um ônibus para ir e 
outro para voltar do trabalho. Nada mais. 

Depoimento pessoal do(a) segunda reclamada: que o período de 
contratação da primeira reclamada pela segunda foi do início de 2007 ao início de 
2009; que nunca viu o reclamante; que não havia controle de acesso dos 
funcionários da primeira reclamada ao adentrarem na segunda reclamada; que não 
havia nenhum controle de horário pela segunda reclamada quanto ao horário dos 
funcionários da primeira reclamada; que a segunda reclamada funciona 24 horas 
por dia; que quanto ao horário dos funcionários da primeira reclamada na segunda 
reclamada dependia do pico de produção, podendo ser das 06:00 às 16:00 horas ou 
das 22:00 às 06:00 horas; que os funcionários da primeira reclamada, dentro da 
segunda, faziam trabalho de manuseio; que havia uma lista de controle de entrada 
da primeira reclamada na segunda reclamada, mas esta lista desapareceu com a 
Sra. Edna; que não sabe dizer se nesta lista constava o horário de trabalho; que os 
funcionários que trabalhavam na segunda reclamada pela primeira eram 
registrados. Nada mais. 

Neste ato, a patrona do autor requer a aplicação da pena de confissão à 
segunda reclamada considerando que com a réplica foi juntada cópia do termo de 
audiência realizada no processo 1139/2009 da 69a Vara do Trabalho de SP, no qual 
o preposto reconheceu que havia funcionário da primeira reclamada trabalhando na 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
48” Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

segunda reclamada sem o devido registro. A questão será analisada por ocasião do 
julgamento do feito. 

Depoimento da testemunha do(a) reclamante: Sr.(a)Aline de Farias 
Monteiro, R.G.49230504-3, brasileiro(a), residente e domiciliado na Avenida General 
Asdrúbal da Cunha, 1311, bloco 5, apartamento 34, Jardim Arpoador, São 
Paulo/SP. Contraditada a testemunha sob a alegação de amizade íntima e de 
exercer ação em face da reclamada com o mesmo objeto. Inquirida, negou a 
amizade íntima, dizendo conhecer o autor apenas do ambiente de trabalho. 
Confirmou a ação contra a;empresa e esclareceu que realizou acordo. Contradita 
indeferida, porque não comprovada a alegação de amizade íntima, e na medida em 
que a todos é reconhecido constitucionalmente o direito de invocar o Poder 
Judiciário, em conformidade com o disposto na Súmula 357 do C.TST Advertida e 
compromissada, disse que: trabalhou naprimeira reclamada de maio de 2008 a 
setembro de 2008, na função de ajudante, trabalhando nas mesas; que durante 
todo o contrato prestou serviços na segunda reclamada; que o reclamante ingressou 
na segunda reclamada após a depoente; que a depoente trabalhava nas mesas e o 
reclamante nas máquinas; que depoente e reclamante trabalhavam das 18:00 às 
08:00 horas, de segunda-feira a segunda-feira, sem folga, com uma hora de 
intervalo para refeição; que o reclamante também trabalhou nas mesas; que a 
máquina em que o reclamante trabalhava chamava-se Prima I; que o reclamante 
trabalhava todos os dias. Nada mais. 

O reclamante não tem mais testemunhas presentes. 

Depoimento da testemunha do(a) segunda reclamada: Sr.(a)José Antônio 
dos Santos, R.G.20442624, brasileiro(a), residente e domiciliado na Rua Nova 
Independência, 608, Carapicuíba, SP. Advertida e compromissada, disse que: 
trabalha na segunda reclamada desde o ano de 2007, na função de operador de 
grampeadeira; que não conhece o reclamante; que nunca viu o reclamante; que' 

,sem que o Juízo perguntasse, apenas quando foi indagado o seu horário, a 
“testemunha disse que "na época trabalhava das 22:00 às 06:00 horas, de 2007 ao 
'início de 2011"; que atualmente trabalha das 12:00 às 22:00 horas; que conheceu 
.todos os empregados da primeira reclamada; que os empregados da primeira 
,reclamada executavam trabalhos manuais nas mesas; que atualmente, desde 2007, 
ia segunda reclamada funciona 24 horas por dia;Íque não reconhece a testemunha 
acima qualificada. Nada mais. 

Neste ato, a patrona do reclamante junta aos autos cópia do termo de 
audiência realizada na 9* Vara do Trabalho de SP no qual a testemunha JOSÉ 
ANTONIO declarou "quezconhecia apenas alguns empregados da primeira 
reclamada do seu horário".

' 

Requer a patrona do autor prazo para a juntada deicópia do termo de 
audiência no qual a testemunha JOSÉ ANTONIO afirma ter horário distinto do 
declarado no depoimento supra. Defiro o prazo de dez dias. 

Inquirida, a testemunha JOSÉ ANTONIO confirma suas declarações e 
acrescenta que não conhecia todos os funcionários pelo nome mas conhecia todos 
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por fisionomia. 

As partes declaram que não há outras provas a serem produzidas em 
audiência e requerem o encerramento da instrução processual. 

Deferido. 
Defere-se o prazo de vinte dias para apresentação de memorial de razões 

finais, sendo os dez primeiros ao autor, no prazo supra deferido, e os subsequentes 
à reclamada, independentemente de intimação. 

Proposta de conciliação recusada. 
Fica designado julgamento para o dia 05 de outubro de 2011, às 17:00 

horas, saindo as partes cientes de que serão intimadas da decisão via DOE. 
Cientes _ Nada mais. ` 

Referida ata restou juntada na mesma data pelo responsável, conforme 
Resolução CR 21/00. 

Nada mais. 
Regina Celi Vieira Ferro 

Juíza do Trabalho 

Autor Réu 

Advogado(a) do Autor. Advogado(a) do Réu 

Rita Cristina Guenka 
p/ Direlor(a) de Secretaria 
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ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO: 0063300-78.2010.5.02.0009 
RECLAMANTE Pamela Dualdo Bucci 
RECLAMADA(S) Edna Maria Alves-manuseios-me. e outro 

Em 27 de junho de 2011, na sala de sessões da MM. 93 VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PA ULO/SP, sob a presidência do Exmo(a). Juiz JOÃO FORTE 
JUNIOR, realizou-se audiência re/ativa ao processo identificado em epígrafe. 

Às 14h24min, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Juiz do 
Trabalho, apregoadas as partes. 

Presente o(a) reclamante, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). 
EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA, OAB n° 182773/SP. 

Presente o preposto do(a) reclamada Araguaia Indústria Grafica e Editora 
LTDA, Sr(a). ANDRE AZEVEDO ZAMBELLI, acompanhado(a) do(a) advogado(a), 
Dr(a). JULIANA CRISTINA VICENTE DE SOUZA, OAB n° 305169/SP. 

Ausente o(a) reclamada Edna Maria Alves-manuseios-me. e seu advogado. 
O(A) reclamante requereu que o(a) reclamada injustificadamente ausente 

seja considerado(a) revel, além da aplicação da confissão quanto à matéria de fato. 
O requerimento será apreciado quando da prolação da sentença. 
INCONCILIADOS. ' 

Deferida a juntada de defesa escrita com documentos pela reclamada. 
Manifestação oral do reclamante, nos seguintes termos: " As alegações 

contidas na peça defensiva não combatem o mérito da reclamação trabalhista, são 
superficiais e genéricas, os documentos juntados servem apenas para comprovar a 
existência de contrato. de prestação de serviços entre a 1a ré e a 2a reclamada no 
período em que a reclamante laborava para a 1a reclamada, trazendo para si o 
ô0nus de provar suas alegações, o que acarreta a inversão do ônus da prova 
quando admite que os funcionários contratados pela 1a ré e que prestavam serviços 
nas suas dependências eram eventuais. No mais as audiências elencadas na tabela 
1 a 6 não se referem a reclamante. Cabe ressalvar que realmente este advogado 
patrocina mais de 600 ações contra estas reclamadas, sendo feito mais de 300 
acordos, cerca de 100 sentenças prolatadas com a procedência da ação e ainda na 
pendência de serem realizadas aproximadamente 150 audiências e a quantidade de 
arquivamento não retira da reclamante o seu direito de pleitear as suas verbas 
trabalhistas. no mais reporto-me aos termos da inicial." 

. Depoimento pessoal do(a) reclamante: que a 23 reclamada fica numa 
travessa da Rodovia Raposo tavares; que trabalhava na função de ajudante no 
descarte de revistas; que aproximadamente 250 pessoas da 1a ré trabalhavam na 2* 
ré; que eram sempre as mesmas pessoas; que recebia R$ 30 por dia, pagos 
quinzenalmente; que que nunca usufruiu folga e se faltasse seria dispensada; que 
trabalhava das 18h às 08h, mesmo horário dos empregados da 2a reclamada; que 
usava um ônibus para ir ao trabalho e outro para retornar; que utilizava o ônibus 
linha Arpoador, que no trajeto de ida era denominado Barra Funda. Nada mais. 

Depoimento pessoal do preposto do(s) reclamada(s): que desconhece a 
reclamante; que naão conheceu todos os empregados da 1” ré; que não sabe o 
horário de trabalho da reclamante pois esta não trabalhou na empresa; que os 
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funcionários da 23 ré trabalham das 6h às 14h, das 8h às 18h, das 12h às 22h e das 
22h às 6h; que os horários trabalhados pelos empregados da 1” reclamada eram 
das 6h Às 16h e das 22 às 6h; que a 1a reclamada fazia controle de ponto de seus 
empregados; que a 2” reclamada não fazia nenhum controle do contrato mantido 
com a 1a reclamada notadamente no que diz respeito aos horários; que não 
fiscalizavam os empregados da 1° ré; que acredita que a 2a reclamada fazia controle 
do registro dos empregados da 1a reclamada por constar uma lista na defesa; que 
não havia controle de acesso na sede da reclamada. Nada mais. 

Requer o patrono da reclamante a aplicação da pena de confissão pelos 
fatos desconhecidos pelo preposto. 

O pedido será apreciado por ocasião da prolação de sentença. 
Primeira testemunha do reclamante: CELIANE BISPO REBOUÇAS, 

identidade n° 14166452-50, solteiro(a), nascido em 19/02/1988, DOMÉSTICA, 
residente e domiciIiado(a)' na RUA MIGUEL ARNALDAS, 85 - SÃO PAULO. 
Advertida e compromissada. Depoimento: " que trabalhou para a 1a reclamada do 
início de março de 2008 ao final de novembro de 2008, na função de ajudante; que 
trabalhava na 23 reclamada que fica na raposos tavares; que trabalhava das 18h às 
8h, todos os dias da semana sem nenhuma folga; que trabalhou junto com a 
reclamante, que trabalhava no mesmo horário da depoente; que a reclamante foi 
admitida a e dispensada na mesma época da depoente; que recebia 
quinzenalmente o importe correspondente a R$ 30 diários; que a reclamante 
trabalhava na mesma função da depoente descartando revistas; que foi contratada 
junto com a reclamante pela Sra. Edna, ocasião em que foram contratadas 
aproximadamente 10 pessoas; que aproximadamente 15 pessoas da 1” reclamada 
trabalhavam na 2a reclamada; que eram sempre os mesmos empregados que 
trabalhavam na 2a reclamada; que foi contratada e dispensada dentro da 23 

reclamada; que a depoente apenas trabalhou para 23 reclamada; que por ocasião 
da entrada na 13 reclamada forneceu nome e telefone na portaria da 2” reclamada." 

. Nada mais 

. Primeira testemunha do reclamada: JOSE ANTONIO DOS SANTOS, 
identidade n° 20442624, casado, nascido em 28/12/1970, OPERADOR DE 
GRAMPEADERA, residente e domiciIiado(a) na RUA NOVA INDEPENDÊNCIA, 608, 
CARAPICUÍBA/SP. Advertida e compromissada. Depoimento: " que trabalha para a 
2a reclamada desde 2007 como operador de grampeadera; que no período noturno 
em torno de 15 a 20 pessoas vinculadas a 1a reclamada prestavam sen/iços na 2a 
reclamada; que o depoente trabalhava das 22h às 06h, mesmo horário trabalhado 
pelos empregados da 1a reclamada; que havia outro turno de trabalho na parte da 
manhã, das 6h às 14h; que conhecia apenas alguns em"regados da 1a reclamada 
do seu horário. 

Nada mais 

As partes não têm outras provas a produzir. Fica encerrada a instrução 
processual. 

Razões finais orais remissivas. 
Conciliação final rejeitada. 
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Para JULGAMENTO designa-se a data de 08/07/2011, às 17 horas. 
As partes serão intimadas da sentença por diário oficial. 
Cientes os presentes. 
Audiência encerrada às 14h52min. 
Nada mais. ` 

JoÃo FORTE JuN|oR 
Juiz do Trabalho 

Reclamante Reclamada 

Advogado(a) do Reclamante Advogado(a) do Reclamada 
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ATA DE AuD|ÊNc|A 
PROCESSO: 0001408-74.2010.5.02.0008 
RECLAMANTE Divina Aparecida de Melo Valério 
RECLAMADA(S) Edna Maria Alves Manuseios Me e outro

V 

Em 22 de agosto de 2011, na sala de audiências da MM. 83 VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO/SP, sob a presidência da Exmo(a). Juíza Leticia Neto 
Amaral, rea/izou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe. 

_ Às 14h59min, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a). Juíza do 
Trabalho, apregoadas as partes. 

Presente o(a) reclamante, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). 
ELAINE APARECIDA DENOBILE, OAB n° 126532/SP. 

Presente o preposto do(a) reclamada Araguaia Indústria Grafica e Editora 
Ltda., Sr(a). André Azevedo Zambelli, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). 
KARINA SANTOS CORREIA, OAB n° 271950/SP, que junta, neste ato, carta de 
preposição e procuração. 

Ausente o(a) reclamada Edna Maria Alves Manuseios Me e seu advogado. 
Ausente a reclamada, a mesma é considerada revel e confessa quanto à 

matéria de fato, nos limites da lei e dos elementos de convicção constantes dos 
autos. 

Pretensão da reclamante é de R$ 6.000,00. . 

Não há proposta da reclamada. 
« INCONCILIADOS . 

1 

Neste ato a(s) reclamada(s) apresenta(m) defesa(s) escrita(s) com 
documentos.

_ 

» Depoimento pessoal do(a) reclamante: " que trabalhava para a reclamada 
no horário das 18h até às 8h; que não gozava folgas semanais; que trabalhou para 
a 2a reclamada no km 18 da Rapouso; que nada recebeu quando foi desligada; que 
a atividade consistia em embalar revistas; que confirma a data de admissão e 
desligamento da inicial; que o local era um galpão; que a depoente trabalhava em 
mesa; que havia diversas mesas no local; que havia de 05 a 06 pessoas em cada 
mesa; que recebeu integralmente vale transporte ." Nada mais. 

Depoimento pessoal do preposto do(s) reclamada(s): " que nega 
prestação de sen/iços; que o contrato entre 1 e 23 reclamadas se referiam ao 
manuseio de revistas, o que ocorria no galpão da Raposo Tavares; que o 
contrato estava em vigor no período da inicial; que não havia controle de 
acesso ." Nada mais. ' 

lndeferida as seguintes pergunta da reclamante: Se sabe dizer se a 
reclamante prestou serviços para a primeira, Se empregado da 1a trabalhava na 23 
sem registro. 

Para fins de delimitação da prova testemunhal, as partes esclarecem que a 
matéria controvertida é a seguinte: prestação de sen/iços para a 23 reclamada e 
jornada. ' 

Única testemunha do reclamante: Ivone Rosana da Silva, identidade n° 
218249950, soIteiro(a), nascido em 05/07/2007, consen/adora de obra, residente e 
domiciliado(a) na Rua Laura Alves Barbosa da Silva, 105, Jd Tereza, Osasco/SP. 
Testemunha contraditada ao argumento de ser amigo íntimo do(a) reclamante. 
lnquirida, negou os fatos. Contradita rejeitada. Adve|1id_a e compromissada. 
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Depoimento: " que trabalhou na reclamada no período de 2003 a 2008, na 
função dar acabamento de mesa, sem registro na CTPS, na 2a reclamada, no 
galpão da Raposo Tavares; que trabalhou com a reclamante no ano de 2008, por 
cerca de 03 meses; que ambas faziam acabamento e também embalavam as 
revistas; que trabalhavam das 18h às 8h, sem folga semanal, com 1 hora de 
intervalo ;não há perguntas do patrono da reclamante; perguntas do patrono da 
reclamada: que havia cerca de 40 mesas, com 06 pessoas em cada ." Nada mais. 

lndeferida a seguinte pergunta da reclamada: Se as pessoas que 
trabalhavam eram sempre as mesmas 

Única testemunha do reclamada: José Antônio dos Santos , 
identidade n° 

20442624, casado, nascido em 28/12/1979, operador de grampeadeira, residente e 
domiciliado(a) na Rua Nova Independência, 608, Carapicuíba. Advertida e 
compromissada. Depoimento: " que trabalha na 23 reclamada desde 2007 na 
Unidade da Raposo, na função de operador de grampeadeira, no horário das 22h às 
6h, com folga aos sábados e domingos, sem prorrogação; que reclamante não 
trabalho no local; que Ivone trabalhou no local em 2008, mas não recorda o período 
; 
que não sabe dizer se havia controle de entrada dos empregados da 13 reclamada 

; que cerca de 20 pessoas trabalhavam no local, o depoente conhecia todas; que 
todos trabalhavam no mesmo horário ." Nada mais. 

A patrona da reclamante requer a juntada de ata em que a testemunha ora 
ouvida teria prestado depoimento com teor distinto. 

1 Defiro, no prazo de 01 com protocolo em secretaria. 
A reclamada terá um 01 dia para se manifestar, a partir do dia 25/08, com 

manifestação também via protocolo em secretaria. 
As partes não têm outras provas a produzir. Fica encerrada a instrução 

processual. 
Razões finais estão autorizadas nos prazos já concedidos acima, com a 

mesma forma de protocolo. 
Pretensão final da reclamante é de R$ 6.000,00. 1 

Proposta final da reclamada de R$ 1.000,00. 
Conciliação final rejeitada. 
Designa-se audiência de JULGAMENTO para o dia 30/08/2011, às 

17h01min. 
As partes serão intimadas na forma da Súmula 197 do C. TST. 
Cientes os presentes _ 

Audiência encerrada às 15h23min. 
Nada mais. » 

Leticia Neto Amaral 
Juiza do Trabalho 

Reclamante Reclamada 

Advogado(a) do Reclamante Advogado(a) do Reclamada 

Eu, Thainá Torres de Arruda, analista judiciária, digitei. 
p/ Diretor(a) de Secretaria 
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8* Vara do Trabalho de São Paulo 
Ata de audiência relativa ao Processo n° 01408-2010-008-02-00-9 

Aos 30 dias do mês de agosto de 2011, às 17h01min, na sede da 8” 
Vara do Trabalho de São Paulo, sob a titularidade da MM” Juíza do Trabalho, Dra. 
Letícia Neto Amaral, realizou-se a audiênciade julgamento da ação trabalhista 
ajuizada por Divina Aparecida Valério em face de Edna Maria Alves Manuseios 
ME e Araguaia Indústria Gráfica e Editora Ltda. ' 

H

' 

Foram apregoadas as partes, estando ausentes. ' 

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte: 
S E N T E N Q A V 

' |- RELATÓRIO 
Divina Aparecida Valério, devidamente qualificada na inicial, ajuizou 

reclamação trabalhista em face de Edna Maria Alves Manuseios ME e Araguaia 
Indústria Gráfica e Editora Ltda., alegando que prestou serviços para o segundo 
reclamado, como empregado do primeiro, no período de 07 de abril de 2008 a 30 de 
agosto de 2008 e postulando o reconhecimento de vínculo de emprego e o 

pagamento de verbas rescisórias, indenização por danos morais, horas 

extraordinárias, vale-transporte. Requereu a concessão dos benefícios da justiça 
gratuita e atribuiu à causa o valor de R$50.000,00. Com a inicial, vieram 

documentos, além de procuração e de declaração de insuficiência de recursos. 
Reclamante e segundo reclamado compareceram à audiência 

designada (ata de f. 52), na qual foi frustrada a primeira tentativa de conciliação. Foi 
deferido o pedido de adiamento da audiência, em virtude de testemunha da 
reclamante. 

› As partes acima fizeram-se novamente presentes à sessão seguinte 
(ata de f. 63/64). Foi decretada a revelia do primeiro reclamado. O segundo 
reclamado apresentou defesa, em que propugnou pela improcedência dos pedidos 
formulados. Foram ouvidas as partes e testemunhas. Sem outras provas a ser 
produzidas, foi determinado o encerramento da instrução processual. A derradeira 
tentativa conclliatória restou infrutífera.

A 

Razões finais e manifestações foram apresentadas pelas partes nas f. 

99/103, 104/112 e 117/119. 
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É o relatório. 
Decide-se. 

ll - FUNDAMENTOS . 

Preliminar de carência de ̀ ação. llegitimidade passiva ad causam 
Quanto à legitimidade, o que se pode dizer é que a reclamante 

apontou todos os reclamados como responsáveis pelo pagamento das parcelas 
pretendidas, sendo isto o que basta para que eles permaneçam no pólo passivo, 
uma vez que as condições da ação são aferidas em abstrato. Todo o mais diz 
respeito ao mérito da reclamação. 

Rejeita-se a prefacial. 

Natureza da relação havida entre as partes 

H 

` A reclamante postula o reconhecimento de vínculo de emprego em 
face do primeiro reclamado, afirmando que lhe prestou serviços no período de 07 de 

abril de 2008 a 30 de agosto de 2008, na função de ajudante de acabamento, com 
salário de R$30,00 por dia de trabalho.

' 

- Sendo revel e confesso o primeiro reclamado, presumem-se 

verdadeiras tais alegações." ¿ 

- Acolhe-se, então, o pedido de reconhecimento de vínculo de emprego 

entre as partes, nos termos supra. 
Em virtude da revelia do reclamado, as anotações na CTPS da 

reclamante deverão ser feitas pela Secretaria da Vara, após o trânsito em julgado. 
Verbas rescisórias. Férias + 1/3. 13° salário. FGTS. Seguro- 

desemprego 
Sendo reconhecido o vínculo de emprego entre as partes, presume-se 

a ocorrência de dispensa imotivada. 
A referida presunção não foi elidida por prova em contrário, motivo 

pelo qual se defere o pedido de pagamento das seguintes verbas rescisóriase 

parcelas vencidas durante o contrato: saldo de salário de agosto de 2008; aviso 

prévio indenizado; 6/12 de 13° salário proporcional; 6/12 de férias proporcionais + 

1/3. 
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PooER JuD|c|ÁR|o FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 23 Região 

Face ao atraso no pagamento das verbas rescisórias e à ausência de 

quitação destas em primeira audiência, acolhe-se o pedido de aplicação das multas 
dos artigos 467 e 477, § 8°, da c|_T.

" 

A ausência de registro impediu o recolhimento de valores relativos ao 
FGTS, motivo pelo qual o montante respectivo, incidente sobre os salários pagos e 

sobre as verbas ora deferidas, na forma da legislação específica, deverá ser pago 

diretamente ao obreiro, com acréscimo da indenização de 40%. 
indefere-se, entretanto, o pedido de pagamento de indenização 

substitutiva do seguro-desemprego, pois o contrato de trabalho teve duração inferior 

a seis meses. 
V Horas extraordinárias e adicional noturno 
« A reclamante postula o pagamento de horas extraordinárias, alegando 

que trabalhava das 18h às 8h,-com uma hora de intervalo, sem folgas. 
¿ 

Face à revelia declarada, tem-se por verdadeira a jornada acima, que 

não foi elidida por prova em contrário.
' 

l_ 
~ Defere-se, portanto, o pedido de pagamento de horas extraordinárias, 

consideradas como tais as excedentes da 83 diária e da 443 semanal, a ser 

acrescidas do adicional de 50%, salvo quanto a domingos e feriados laborados, em 
que será de 100%, gerando reflexos em RSR, aviso prévio, férias + 1/3, 13° salário 
e FGTS + 40%. Â 

Defere-se, também, o pedido de pagamento de adicional noturno, em 
relação às horas laboradas entre 22h e 5h ou em prorrogação (artigo 73, § 5°, da 
CLT), com os mesmos reflexos deferidos acima. 

As horas extraordinárias deferidas deverão ser apuradas com base no 
divisor 220, observando-se a evolução salarial, os dias efetivamente trabalhados e a 

redução da hora noturna, se for o caso, com base no seguinte horário: das 18h às 
8h, com uma hora de intervalo”, sem folgas. 

Vale-transportes
_ 

indefere-se, pois a reclamante confessou, em depoimento pessoal, 

que recebia regularmente a verba. 
Indenização porz danos morais , 

Embora o direito à reparação do dano moral esteja consagrado em 
nossa ordem jurídica (artigo 5°, V e X, da CRF/1988 e artigos 186 e 927 do Código 
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PQDER JuD|c|ÁR|o FEDERAL 
{ Justiça do Trabalho - 2” Região 
~ Y» «7 ~ 

Civil), não logrou a reclamante demonstrar a ocorrência do fato constitutivo de seu 

direito, qual seja, a suposta lesão à sua honra, decorrente de conduta ilícita 

praticada pelo reclamado. 
Ademais, todos os atos contrários à legislação trabalhista praticados 

por seu ex-empregador foram devidamente mencionados no presente decisum, 

gerando reparação especifica ao obreiro consistente nas obrigações que integram a 

condenação ora imposta.
V 

indefere-se, por tal motivo, o pedido de pagamento de indenização por 

danos morais. 
Responsabilidade pela condenação imposta 
A testemunha lvone confirmou que a reclamante prestou serviços em 

benefício do segundo reclamado. 
fAs declarações da testemunha José Antônio' não alteram anreferida 

conclusãofporquanto as pequenas divergências apontadas quanto aos três 

depoimentos prestados (ata ide f. 63/64, 106/109, 110/112 e 113/115) invalidam o 

depoime'nto prestadöi. 1

' 

Logo, na qualidade de tomador dos serviços prestados, o segundo 

reclamado responde subsidiariamente pela condenação imposta ao primeiro réu. 
Aplicação do disposto nos artigos 186 e 927 do Código Civil e em 

consonância com o raciocinio consubstanciado na Súmula n° 331 do Colendo TST. 
Multa por litigância de má-fé 

' indefere-se o pedido de aplicação de multa por litigância de má-fé, por 

não se vislumbrar a existência de dolo processual de qualquer uma das partes em 
causar prejuizo à outra. ' 

Justiça gratuita 
Em vista do teor;da declaração de f. 19 e nos termos do artigo 790, § 

3°, da CLT, concedem-se à reclamante os benefícios da justiça gratuita. 
Honorários de advogado 
indefere-se, por outro lado, o pedido de pagamento de honorários de 

advogado ou de indenização por perdas e danos, uma vez que a autora não se 
encontra assistida pelo sindicato de classe, em conformidade com o raciocínio 

consubstanciado na Súmula n° 219 do Colendo TST. 
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' 

:giz 

||| - coNc|.usÃo 
Pelo exposto, rejeito a preliminar apresentada e julgo parcialmente 

procedentes os pedidos formulados por Divina Aparecida Valério em face de 
Edna Maria Alves Manuseios ME e Araguaia Indústria Gráfica e Editora Ltda., 
condenando o primeiro reclamado a pagar à reclamante, com responsabilidade 
subsidiária do segundo, no prazo de lei e conforme se apurar em liquidação de 
sentença, as seguintes parcelas: 

a) saldo de salário de agosto de 2008,; 

b) aviso prévio indenizado; 

c) 6/12 de 13° salário proporcional,'_ 

d) 6/12 de férias proporcionais + 1/3. 

e) multas dos artigos 467 e 477, § 8°. da CLT; 
- Ú FGTS incidente sobre os salários pagos e sobre as verbas ora_ 

deferidas, na forma da legislação específica. com acréscimo da indenização_ 
de 40%' « 

g) horas extraordinárias, consideradas como tais as excedentes da 
8° diária e da 44° semanal. a ser acrescidas do adicional de 50%, salvo_ 

, guanto a domingos e feriados laborados. em que será de 100%. gerando_ 
reflexos em RSR, aviso prévio, férias + 1/3, 13° salário e FGTS + 40%; 

h) adicional noturno, em relação às horas laboradas entre 22h e_ 
5h ou em prorrogação (artigo 73. § 5°, da CLT)_, com os mesmos reflexos_ 
deferidos acima. - as 

As horas extraordinárias deferidas deverão ser apuradas com base 
no divisor 220, observando-se a evolução salarial, os dias efetivamente trabalhados 

e a redução da hora noturna, se for o caso, com base no seguinte horário: das 18h 
às 8h, com uma hora de intervalo, sem folgas. 

~ Em virtude da revelia do reclamado, as anotações na CTPS da 
reclamante deverão ser feitas pela Secretaria da Vara, após o trânsito em julgado. 

lncidem juros de 1% ao mês, sobre o crédito atualizado, desde o 

ajuizamento da ação, pro ratadie, conforme o disposto no artigo 39, § 1°, da Lei n° 

8.177, de 1991. O crédito também será objeto de correção monetária, pelo índice do 
1° dia útil do mês subseqüente ao da prestação de sen/iços, conforme o 
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f Justiça do Trabalho - 2a Região .f 

entendimento consubstanciado na Súmula n° 381 do C. TST. Em conformidade com 
a jurisprudência do Colendo TST (OJ n° 400 da SDI-1), declara-se que os juros de 
mora não integrarão a base de cálculo do imposto de renda. 

O reclamado deverá recolher, no prazo de lei, a contribuição 
previdenciária e o imposto de renda na fonte incidentes sobre o crédito deferido, de 
acordo com a legislação específica (Decreto n° 3.048, de 1999, e Lei n° 8.541, de 
1992) e observando os termos do Provimento CGJT n° 01/96 e da Súmula n° 368 do 
Colendo TST, ressalvado o disposto nos artigos 2° e 3° da Instrução Normativa n° 
1.127/2011 da Receita Federal. Para os fins do artigo 832, § 3°, da CLT, declara-se 
que têm natureza salarial as parcelas indicadas nos itens a, c, g e h do dispositivo, 
salvo reflexos em férias indenizadas + 1/3 e FGTS + 40%. 

Concedem-se à reclamante os benefícios da justiça gratuita. 
~ Custas, no importe de R$160,00, calculadas sobre R$8.000,00, valor 

dado à condenação, pelos reclamados.
. 

' Cientes o reclamante e o segundo reclamado (Súmula n° 197 do 
Colendo TST). 

_ 

- A 

' lntime-se o primeiro reclamado, via edital. 
Encerrou-se. ~ 

|_ETíc|A NETo AMARAL 
1 Juíza do Trabalho Substituta 
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A ARAGuA|A |NDÚ~sTn|A GRÁFICA E ED|TonA LTDA., por 
sua advogada infra-assinada, nos autos da reclamação trabalhista promov-ida por 
RUTEMBERG DAMA~ OLIVEI«RtA_~JUNIOR,_ v'em,. respeitosamente, .à presença de 
Vossa Excelência, apresentar 'suas RAZOES FINAIS, o'que faz nos t'er_mos a seguir 
expostos. 

, _ 
, 

E. 
‹ 

V

, 

_ , 

' 

_ 
A demanda clama pela decretação de sua total 

improcedência, eis queo Reclamante não jun't'oA'u aos presentes autos qualquer prova 
cabalíque justifique suas pretensoes. _ 

' 

»

' 

, 
. 

- 
.

' 

De outro lado, cumpre dizer /que o depoimento do 
Reclamante, foi totalmente superficial, não podendo ser, portanto; convincente o 

. ›~ ,_ ‹ __. 

suficiente ao ponto de dar-lhe a devida sustentação, a torná-lo elemento do qual 
_derivem supostos créditos trabalhistas. . . 
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(

_

I

l 

. 

' 

._ Ainda, se verificar as notas fiscais de pagamentos 
emitidas pela 2ë reclamada em favor da tê reclamada, nota-se com clareza que o 

valor pago não seria o suficiente para efetuar o pagamento de todos os funcionários 
que 'alegam'ter trabalhado no período que a reclamante informaem sua exordial, 

sendo impossível tantos trabalhadoresgterem Iaborado no mesmo períodoq f. 

_' _ 

. 
- 

, \ 

. ,

` 

` Com 'relaçao aos documentos juntados pela reclamante, 
verifica-se que, como foi dito em audiência,` não existe divergência alguma em 
relaçäo ao depoimento da testemunha~José Antônio dos Santos, eis que, nos autos 
de número 02223.2010_071.02.00-_8,/apenas disse em seu depoimento alguns nomes 
que se recordava de funcionários da të reclamada, e que quando iniciou seu labor na 
2? reclamada havia cerca de, 100 funcionários da 2§ reclamada. 

- 

/ . _ 
_ › 

r . V
' 

~ z . 

\ 

_ 

' 
- 

f .Nos au'tos`de' número 0238600-34_201'0.5.02.00,48, o Sr. 

José Antônio apenas informou na “época”, pois, ficou claro que o mesmo entendeu 
‹. ' /

` 

que o~Juízo se referia aohorário de trabalho na época em que o reclamante alegou _ 

ter Iaborado, ainda em depoimento informou que conhecia todos os funcionários por 
fisionomia, mas que não se recorda donome de -todos osfuncionários da 1*-* 

reclamada que laboraram na 2Ê reclamada. Não há que se falar em divergência, pois 
~ z i 

_ \ _ 

o mesmo informou na presente quenâo conhece a reclamante, mas reconheceu sua 
testemunha. V 

_ 

' 

V 

' '

r z . 

Em se tratando dos autos de número 0063300- 
V78.2010.5.02I009, o Sr. José .Antônio disse exatamente o que,inf-ormou à presente, 

- _ 
- 

_ 1 

que 'no período' noturno labbravam cerca de 15 a 20 funcionários da tê reclamada 
nas dependêncíasda 2ë reclamada, e que conhecia apenas alguns funcionários, pois 
apenas tinha contato com alguns e .os demais conhecia apenas por fisionomia, não 
sabendo o nome de todos.

,
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' ' Por derradeiro, à vista _da falta de provas robustas, bem
/ 

_ 
como pelos fatos aqui narrados, sobejamente provados pelos 'documentos juntados e =

_ 

_' defesa 
› 

apresentada, tem-se que imperiosa a decretação da 'TOTAL 
IMPROCEDÊNCIA da presente reclamação trabalhista, nos termos da lei. ,

' 

~ \ 

. 
¬ Nesses termos, z 

pede deferimento. 
› 

vz 

São Paulo, O8 de setembro de 2011. 
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* ' * 40” Vara do Trabalho de São Paulo 
~§,.¿f` ,

. 

› 
. às . 

V
. 

\ .

I

z 

Processo n° 0574/2011 .

\ 

_ ¿ coNcLusÃo ~ 
› . 

_ 
Nesta data, faço os autos conclusos à MM. 

Juíza' do Trabalho Dra. EUMARA NOGUEIRA 
BORGES LYRA PIMENTA, ante o contido nos 
autos. ~ '_ -

- 

- SP, 15.o9.&1\1,
'

/ 

~ ' Mari ne Massaroto 
Anai% ta Judiciário .

\

\

\ 

` 

- z '
. 

‹;Retire-se depautza. ' 

._ 
“Í J - 

'
_ 

Intime.-se o reclamante.-para 'que junte aos autos, em cinco 
dias, cópia da inicial da ` ação anteriormente ajuizada (n° 
0227100-92.2010.5.02.0040).Í 

, _ 

" ' 
d 

'_
. 

' Nos cinco‹dias subsequentes, manifeste-se a reclamada. ` 

Fica redesignada audiência de _juigamento para o dia 
14.10.2011, às 17h31, de cuja decisão as partes serão intimadas. 

. Intimem-se. ' 
* 

- 

' 

~.
_ 

EUMARA NoGu_ fz ‹ LYRA P1" › TA ' 

“ 

' 
.- Ju 1- H. abali 

_ 

`
- 

\*`> 

' . 

/
-

/
I
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40a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital i

1 

`PRoCEsso N? 00Qo5743820115020040 AçÃo TRABALHISTA (oRDINÁRIo)'1 
I 

- 4 

1 - ' 

Autor(es) :_Rutemberg Dama.Oliveira Júnior 

Réu(s) : Êdna Maria Alves-manuseios-me (+ 1)

» 

Despacho : Notificação Ciência Despacho, 

._ Opçao ' 

z Para o(s) Autor(es) e Réu(s) 
. 

_'
_ 

-Texto- ` 
: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 2 

Intime-se o reclamante para que junte aos autos, em O5 
dias, cópia da inicial da ação anteriormente ajuizada 
(nO O227100¬92.20lO.5.02.0040)._Nos cinco dias z 

subsequentes,~manifeste+se a reclamada. Fica redesignada 
audiência de.ju1gamento para o dia 14.10.2011, as 17h31, 
de cuja decisão as partes serão intimadas¬ ' 

Z
.

× 

1 
¡ 

V 

_

A 

. 
\

`
/ 

Advogado(s): _
_

` 
. 

'

Q 

182773 /SP-D EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA. 
«271950 /SP-D KARINA sANTos CORREIA 

¡
.

1 

`

1 

Publicado no D.O.E. em 20/O9/2011 

Solicitado por 
' em 

Solicitação n° 
Edição no 

Luciana P. Guimaraes Limeira 
16/O9/2011 às 15:39 hs.. 
V' 8495 

. 2207 

`
n

Â

I

0

s 

O z

Y

A
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V 

16/09/2011 
'

I 

Proóesâo nø oood5743šid115o2oo4o 
` 

.. 
. _

_ 

Edital Intimação 283/2011' 
EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA, Juiz(a) do Trabalho 
da 406 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, FAZ 
SABER, a' quantos o presente virem ou dele tiverem 
conhecimento, que ,através deste edital procede-se à 
Intimação Ída reclamada EDNA MARIÀ ALVES-MANUSEIOS¬ME, 
quanto ao' despacho proferido:_ Intime-se o reclamante 
para- que junte aos' autos, em cinco_ dias, cópia da 
inicial da 

_ 
ação anteriormente = ,ajuiéada (n° 

0227100-92.2010.5;O2.0040). Nos cinco dias subsequentes, 
manifeste-se a reclamada. Fica redesignada.audiência de 
julgamento para o dia 14.10.2011, às 17h31, de cuja 
decisão as partes serão intimadas. 20/09/11 2207, ~

›

1 

' - 

Edital n° : 283/2011 
`Publicaçäo: 20/09/2011 ' 

D.Õ.E. n° :-2207 `

. 
' . . 1

\ 

›-

�

I

\

‹

1
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0

I

1
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA MM 40a VARA DO TRABALHO DA CAPITAL - SÃO PAULO. 
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PROCESSO SOB N.° 00574201104002007 

RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIORZ, já qualificado nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISÍA, que move em face de EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS - ME e ARAGUAIA INDÚSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA, por sua advogada que esta subscreve, vem, mui respeitosamente 
ã presença de V.Exa., expor e requerer o que segue: 

A Reclamante recebeu a notificação aos 20/O9 p.p para juntar 
copia. da reclamatória primeira distribuída pelo Reclamante contra as mesmas Reclamadas, e que restou arquivada. Ocorre que o referido processo sob numero O227lOO9220lO502004O está arquivado definitivamente, sendo certo que há a necessidade de solicitação do desarquivamento e da concessão de um prazo maior para a referida juntada. Assim sendo o Reclamante requer a concessão de novo prazo para efetivamente anexar as copias solicitadas por este r. juízo, na forma que a lei. 

I' 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 28 de setembro dell. 
A ¿!LQM,š9‹ 

__:@/./ ~ 

ELAINE AP^'!EIDA DENÓBILE 
OAB/SP 126.532 

M 
. _, Ç-

� 

èz _
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40a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
1 

rocesso: 0574/11 ` 

CONCLUSÃO 
' A 

I
.

/ 

J f 
‹Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMÇ Juíza do 
Trabalho. ` 

S.Pz, 29 de setembro de 2011. . 

/ ` .

A 

* W fsirel/Êrvde Secretaria

\ 

_ 
._ , 

_ 
. F 1.153; Defere- se 0 -prazo improrrogável' 

_ 

“ de 05 dias. . .

' 

'S.P. 29 de setenfbro de 2011. . 
I

I 

_ 
› 

- .'¡ 
_ 

I 

`
' 

Dra_. Eumara ue`44 
yra Pim La. 

\ 
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_
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PROCESSO NQ OOOO5743820ll502OQ4O AÇAO TRABALHISTA (ORDINARIO) 

Autor(es) : Rutemberg_Dama Oliveira Júnior 

Réu(s) : Edna Maria Alves-manuseios-me (+ -1) 
` 1 

. 1 

â 
` - , 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opcao : Para o(s) Autor(es)-
p 

U Texto : Notificação; Quanto ao despacho proferido: 
Fls. 153: Defere-se o prazo improrrogavel de O5 dias. 

Advogado(s): =\ ' 

182773 /SP-D EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA

1 

.
1 

Publicado no D.OzE. em O3/10/2011 

¡
,

\ 

Solicitado por »Flávia Adriana Anderson 
A em 29/O9/2011 às 16:37 hs. 

1 

vSolicitacâo no 8140 «

' 

Edição ã 
no 2216 A

U

r

\ 

'

'k
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO TRABALHO DA 403 
VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP - TRT 23 REGIÃO 

171-l*.f,\E-¡l5S~¶ 

ôšzzi 

Pf~Ê'.;l 

U*5'I55H'*9E 

1.5311. 

an 

Autos do Processo n° 00005743820115020040

ú 

ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA. (2a 

Reclamada), já qualificada nos autos da da Reclamação Trabalhista em epígrafe, 
movida por RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JÚNIOR, vem, respeitosamente, a 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue. “ 

Em 20/06/2011 foi publicado um despacho intimando o 

reclamante à juntar nos autos em 05 dias, cópia da inicial da ação anteriormente 
ajuizada (0227100-92.2010.105.02.0040). 

. Ocorre que o prazo fatal para a juntada da ação 
anteriormente proposta seria no dia 26/09/2011, portanto, nada' foi juntado, 

conforme verificação na Secretaria da Vara, como no site do TRT (doc. 01). 

Assim, a 2* Reclamada, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, requerer se digne a decretar prescrição bienal, 

tendo em vista que a presente ação foi distribuída em 17/03/2011, e considerando 
que o suposto contrato de trabalho foi rescindido em 30/11/2008, tem-se que não 
foi observado o biênio para o ajuizamento da ação, conforme disciplina o art. 7°, 

'*À"I5Í. À}fi}}|É1¿Ãè'z"š`Í'ó›š2š§ó'dd Íâššízšlio - sp . 1. 5511 âššzimõ .`fÍÊšÍTÊd¿Í1ÍÃÊÀ§`Í"Wwwfiiiíáš¿`5É›'§z}'é§f5ãTi§f
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SOARE 

XXIX, da Constituição Federal. Nem mesmo eventual projeção de aviso prévio 
indenizado, nos termos do art.487, §1°, da CLT, poderia levar a conclusão diversa. 

Termos em que, ` 

Pede deferimento. 

São Paulo, 28 de setembro de 2011.

Í
>
' 

ç;

\ 
:u .› ~ |sT|NA v|cENr_E DE souzA 

oAB/sP N° 305.169 . *
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Processo 

Autor 

Advogado 

Réu 

Audiência 

Dataús) 

20/ /2011 

20/O9/2011 

19/O9/2011 

15/09/2011 

15/O9/2011 

O8/O9/2011 

O5/O9/2011

í 

05/O9/2011 

30/08/2011 

22/08/2011 

São Paulo - Capital 

Vara: 040 -.OO0057438201l5020040 

Distribuído em 17/03/2011 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINARIO) 

Rutemberg Dama Oliveira Júnior 

EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA 

Edna Maria Alves-manuseios~me + 1 

Julgamento 14/10/2011 às 17:31 

Trâmite(s) 

Publicação de Edital 

Edital Intimação 283/2011 

Publicado no DOE n° 2207, em 20/09/2011 

Publicação de Notificação Ciência Despacho 

Para o(s) Autor(es) e Réu(s) Ed.N° 2207 Sol.N° 
I 

8495 

Publicação de Intimação/Citação p/ Audiência 

Para o(s) Autor(es) e Réu(s) Ed.N° 2206 Sol.N° 2016 

Audiência Julgamento: 14/10/2011 às 17:31 hs 

Marcação de Audiência de Julgamento 

para: 14/10/2011 / 17:31 ~ Julgamento 

Cancelamento de Audiência de Julgamento 

de: 23/09/2011/17:O3-Julgamento

c 

Protocolo de Petição de Razões Finais 

Número do Protocolo: 3089627 

Nome: Araguaia Indústria Gráfica e Editora LTDA 

Protocolo de Petição de Juntada de cópias 

Número do Protocolo: 385627 

Nome: Rutemberg Dama Oliveira Júnior 

Protocolo de Petição de Manifestação sobre a defesa 

Número do Protocolo: 3856260

� 

Nome: Rutemberg Dama Oliveira Júnior
/ 

Marcação de Audiência de Julgamento 

para: 23/O9/2011 / 17:03 - Julgamento 

Juiz(a) EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA

� 

Publicação de Edital 

Edital CIT AUD 1* RECDA 257/2011

� 

_ ___? __ ___ _ 4.

�
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17/oe/èoli 

05/08/2011 

01/08/2011 

01/08/2011 

29/07/2011 

2.2011 

18/07/2011 

08/07/2011 

05/07/2011 

29/06/2011 

22/06/2011 

22/06/2011 

13/06/2011 

03/05/2011 

*S 

29/04/2011 

7G/OA/9011 

Publicado no Dot n° 2187, em 22/os/2011 \.fÊÊf:? 

Protocolo de Petição de Devolução de notificação 
Nome: Edna Maria Alves-manuseios-me 

Expedição de Intimação/Citação p/ Audiência 

Doc : 05346/2011 Re1:O0O91/2011 N°Reg 

Nome: Edna Maria Alves 

Recebimento de AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Data prevista 05/O8/2011 

ELAINE APARECIDA DENOBILE 

Protocolo de Petição de Juntada de Endereço 

Número do Protocolo: 296280 Vencimento 

Nome: Rutemberg Dama Oliveira Júnior 

JJ045524100BR 

ol/os/2011 

Entrega em carga/viste de AÇÃO TRABALHISTA (ORDINARIO) 

ELAINE APARECIDA DENOBILE-OAB 126532/D~SP-Autor 

e (0011 )55890272, SÃO PAULO-SP 

Publicação de Intimação Fornecer Endereço 

Para o(s) Autor(es) Ed.N° 2168 Sol.N° 2860 

Prazo Judicial 5 Dias. 

Protocolo de Petição de Devolução de notificação 

Nome: Edna Maria Alves-manuseios-me 

Expedição de Intimação/Citação p/ Audiência 

Doc : 04421/2011 Rel:O0083/2011 N°Reg: JJ040148835BR 

Nome: Edna Maria Alves-manuseios-me 

Protocolo de Petição de Devolução de notificação 

Nome: Edna Maria Alves-manuseios-me 

Expedição de Intimação/Citação p/ Audiência 

Doc : 04087/2011 Rel:00081/2011 N°Reg 

Nome: Edna Maria Alves-manuseios-me 

Publicação de Intimação Fornecer Endereço 

Para o(s) Autor(es) Ed.N° 2147 Sol.N° 

Prazo Judicial 5 Dias. 

Protocolo de Petição de Apresentação de end 

Número do Protocolo: 425400 

Nome: Rutemberg Dama Oliveira Júnior 

Protocolo de Petição de Devolução de notifi 

Nome: Edna Maria Alves-manuseios-me 

Publicação de Intimação/Citação p/ Audiênci 

Para o(s) Autor(es) Ed.N° 2111 Sol.N° 

Audiência Una: 30/08/2011 às 13:30 hs. 

Expedição de Intimação/Citação p/ Audiencia 

Doc : 02753/2011 Rel:00064/2011 N°Reg: JJ033248373BR 

JJ039882139BR 

659 

ereços 

cação

â 

9272 

Nome: Araguaia Indústria Gráfica e Editora LTDA 

Évneflíflãn Ho Tnfimâflãn/Fitnflñn n/ Anflíênfiin 
_7_è______ ___ ___ __ _ __ _ 1.-

�
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29/04/2011 

18/O4/2011 

17/O3/20ll 

, iiiíiii _* z� 

J6 
Doc : 02752/2011 Rel:OOO64/2011 N°Reg: JJO33248356BR 

Q
` 

Nome: Edna Maria Alves-manuseios-me

� 

Expedição de Intimação/Citação p/ Audiência 

Doc : 02751/2011 Rel:0OO64/2011 N°Reg: JJO33248342BR 

Nome: Rutemberg Dama Oliveira Júnior 

Marcação de Audiência Una 

para: 30/O8/20ll / 13:30 - Una 

�� 

Distribuído sem marcação de audiência

Í 

lgue aq_u_i, para consultar sua Lista de Processos Cadastrados por E-mail 

fale com o TRT

�

I

‹ 

k _1___ _ _ €__.›L

�
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA M 40a M VARA DO TRABALHO DA CAPITAL - SÃO PAULO.
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pnoczsso sos N.° oo5742o11o4oo2oo7 ` 

RUIEMBERG DAMA OLIVEIR JUNIORZ, já qualificado nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que move em face de EDNA MARIA ALVES' MANUSEIQS - ME e ARAGUAIA INDÚSTRIA GRAFICA_E EDITORA LTDA, por sua advogada que esta subscreve, vem, mui respeitosamente à presença de V.Exa., expor e requerer o que segue: 
O Reclamante requer a concessão de novo prazo para efetivamente anexar as cópias solicitadas por este r. juizo, eis que o notório movimento de greve que vem atingindo esta Justiça Especializada, desde o inicio do mês de outubro p.p., tambem atingiu o setor do arquivo geral; tudo na forma que a lei permite e garante. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 10 de outubro de 20ll 

. 

A (I/fi I/ }'‹q 
ELAINE AP^¬›c1nA QENÓBILE 

_ 
QAB/sp 126.532 * 
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EXCELENTÍSSIMO “ENE D OR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO 3. DA MM 40 VARA DO TRABALHO DA CAPITAL - SAO PAULO.
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PROCESSO SQB N.° 0057420l104002007 

RUIEMBERG EMMA OLIVEIRA JUNIORZ, já qualificado nos autos da RECLAMAÇÃO ÍRABALHISIA, que move em face de EDNA MARIA ALVES MQNUSEIOS = ME e ARAGUAIA INDÚSTRIA GRAFICA E EEETORA LTDA, por sua advogada que esta subscreve, vem, mui respeitosamente à jpresença de V.Exa., requerer a juntada da copia fiel da inicial, bem como de sua distribuição, do feito sob ' numero O227l20lOO4002008, em que o Reclamante processou r. _ p imeiramente as Reclamadas, e que restou ar ' quivado, em total atendimento ao r. despacho deste r. juízo. 
Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 20 de janeiro de 20l2. 

ELAINE ARARECIQA DENÓBILE 
QAB/sp 126.532
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Distribuição dos Feitos em São Paulo - Capital 

TERMO DE D1s'1'R1euIçÁo 15/10/10, 13:58:23 

Processo n° 0227120100400200B 

Autor(a) : Rutemberg Dama Oliveira Júnior 
Rélu) : Edna Maria Alves-manuseios-me 
Araguaia Indústria Gráfica e Editora LTDA 
AÇÃO TRABALHISTA (QRDINÁRIQ) 

Audiência :2B/02/ll /10:10 - Una 

Endereço da Vara: 40 2 Vara do Trabalho 
Certifico que o autor ficou ciente quanto ao dia, hora e local ` 

da audiência acima designada. 

Distribuição Eletrônica - HELIO EIITI KAWASHIMA 

.

z 

Certifico, para os devidos fins, que o Processw%¿g20l004002008 foi 
.sçfi 5 devidamente autuado pelo servidor OÁ$\9h50\\ 

,
` 

\~ã'Y?` matricula n° . Certifico mais, os autos 
contém 3% folhas e v 

do processo 
olumels) de documentos apresentados pelo 

autor, sendo que o último documento recebeu n° ' 
_ NADA MAIS. 

` ' 
` "' A 

-.'..~°‹^~;'f--.,‹*›¢~‹'¬'er'>“*¬1z›~¡ê' -_, -~ -` 

/.
�
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Excelentíssimo (a) Senhor(a) Doutor (a) 
J 

Juiz (a) do Trabalho 
da ( ) Vara do Trabalho de São Paulo - SP. ~

. 

- 1-; ___.. _ 

, . r _, 
. - 

- "' - ` 1 * ~ ¬ 14 .z « 1- L.: * “H ' Ú' 

RU~ DADQ1 OLIVEIRA JÚNIORL brasileiro, maior, nascido 
em 26-02-1992, solteiro, ajudante de acabamento, portador 
do documento de identidade RG n° 035.456.492.008-6 SSP-BA e 
do CPF/MF n° 234.250.378-46, residente e domiciliado na Rua 
Antônio Francisco Soares n..° 128, jardim São Jorge, CEP 
05568-000, São Paulo, SP, genitora Altariza Rosa Sousa 
Oliveira, por seu advogado constituído, nos termos do 
incluso instrumento de mandato, vem, -com todo acatamento e 
respeito, à presença de Vossa Excelência, propor a 
presente: ' 

‹ 
_ Rflcmmlgo mABALHIs1'A_ 

rpnoczvmmrro onmmuuo) 
Em face de EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS-ME. L com nome 
fantasia de EMAQZAPI-1ICS,' inscrita regularmente no CNPJ/MF 
sob n.'T 05.880.813/0001-37, sediada na.Rua Eduardo Ferreira 
Franca n.° 453/45 -salão, Água Funda, CEP 04.157-000, São 
Paulo, SP e ' 

Em face de- ARAGUAIA INDÚSIRIA GRÁFICA E EDITORA IÁTDA., 
sediada na Ru-a Agostinho de Azevedo s/n.°, Jardim Boa 
Vista, _CEP 05583-140, São Paulo, SP,_ inscrita regularmente 
no CNPJ/MF-sob n.° 03.260.675/0001768, pelos motivos' de 
fato e de direito que a seguir expõe: 

PRELIMINAR! ' ' 

DA COMISSAO DE CONCILIAÇAO PREVIA: 

A Comissão de Conciliação Prévia, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 08/2002, do Egrégio Órgão Especial do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2° Região, que resolveu, 
por unanimidade de votos , aprovar a Súmula de 

,
t 

na da sangue, 1521 - 2e zzazz - sua :M - sm.-za nzaa, 4:? 01135-001; sia paula, sv 1 lbleffls/&!:: 5589-0272, ÉBBS-71%, 78S5.v1135 9 7956.1136 
a-mailfs) cnd¡1zabJ.lsEaàJp.a:g'.b: à odn:›Ba.l.n›.a::'.bw

05
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Jurisprudência, é uma faculdade assegurada ao obreiro, nao constituindo uma das condições da ação e, tampouco, pressuposto processual na reclamatória trabalhista, senão vejamos “ad litteram”: 
Súmula de jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 2° Regi âó. N° 002: Comissão de Conciliação Prévia. Extinção do Processo. 
“O comparecimento perante a Comissão de Conciliação Prévia é uma faculdade assegurada ao obreiro, objetivando a obtenção de um título executivo extrajudicial, conforme previsto pelo artigo 625-E, parágrafo único da CLT., mas não constitui condição da ação, nem tampouco pressuposto processual na reclamatória trabalhista, diante do comando emergente do artigo 5°, XXXV, da Constituição Federal.” 
Pelo que, por ser uma faculdade do obreiro, o reclamante deixa de apresentar sua demanda na Comissão de Conciliação Prévia, ajuizamento a presente ação perante essa Egrégia Justiça do Trabalho, não cabendo assim, qualquer julgamento com extinção do feito, sem apreciação do mérito, ficando deste logo impugnado qualquer argumento em sentido contrário. 

no MÉRITO 

nànos no courzurroz
\ 

O reclamante foi admitido pela reclamada em 03 DE ANEIRO DE 2008, para o desenvolvimento da função de ajudante de acabamento. 

Sendo certo que, nmito embora tenha laborado mediante o cumprimento de todos os requisitos do artigo 3° da CLT., não obteve registro em sua CTPS, pelo que deverá a reclamada ser compelida às anotações, como de direito. 
Sendo, abruptamente, dispensado em 30 DE NOVEMBRO DE 2008, quando percebia, como última remuneração mensal, o valor de R$900,00. 

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA: 
Embora na condição de empregado efetivo da empresa fornecedora de mão-de-obra EDNA MARIA_ALVES¬MZNUSEIOS¬ME., o reclamante sempre prestou serviços para a empresa tømadorâ de serviço ARAGUAIA nmúsmm GRÁncA E EnrroRA LTDA.

~ 

Rua da Bosquo, 1621 - 2' andar - Sala 201 - Barra Fralda, CEP 01136-001, São Paula, ã 2 Telafans/fzxz: 5599-0272, 3393-7185, 7856.1135 e 7866.1136
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EDMO LUIZPERE-IRÀ DA %S1A EMINE APARECIDA DENÓBILE ADV%ADOS -' 

O princípio da proteção ao trabalhador e a teoria do risco permitem responsabilizar, subsidiariamente, o tomador de 
serviços diante da inadimplência.do prestador de serviços, pelo prejuízo causado aos seus empregados, cuja força de 
trabalho foi usada em benefício do primeiro. Ainda que 
exista boa-fé, a responsabilidade subsidiária se impõe, por ter o tomador de serviços negligenciado na escolha do 
intermediário (culpa in elegendo). 

Cabe ressalvar ainda que, mesmo que não tenha contratado 
diretamente a empregadora do reclamante, o que admitimos 
apenas por amor a argumentação, a Segunda reclamada foi à 
tomadora dos serviços do reclamante e o mais grave foi nas 
suas dependências que houve a prestação dos serviços 
realizados pelo reclamante, bem como, a sua admissão, o 
pagamento de salário e a sua demissão, sendo, desta forma, 
responsável subsidiariamente pelo pagamento de eventuais 
verbas deferidas nesta Reclamação trabalhista. 
No mais, juntamente com a Reclamada Edna Maria Alves- 
Manuseios-ME, a Reclamada Araguaia Indústria Gráfica e 
Editora LTDA. Vêm praticando diversos atos ilegais, pois, 
utilizam a “terceirização” para burlar os direitos 
trabalhistas dos funcionários, tudo conforme comprava O 
Jornal O TRABALHADOR GRÁFICO, Órgão informativo do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de São 
Paulo e demais documentos juntados com esta PETIÇÃO 
INICIAL . 

Como acima ressalvado, a primeira reclamada pratica e 
explora integralmente as suas atividades dentro da segunda 
reclamada, sendo, apenas, uma empresa constituida para 
fraudar os direitos trabalhistas de vários funcionários que 
trabalham junto à segunda reclamada, pois, as atividades 
destes trabalhadores são integralmente exploradas para o 
funcionamento da primeira reclamada, inclusive sendo 
supervisionados pelos funcionários da primeira reclamada, 
como é o caso do reclamante. 

O reclamante trabalhou dentro da segunda reclamada, fazendo 
serviço de ajudante de acabamento, atividade-meio .da 
segunda reclamada, sendo encarregada de administrar, manter 
os serviços e fiscalizar as atividades do reclamante. 
Diante dessas condições, a segunda reclamada responde de 
forma subsidiária pela dívida trabalhista. Com relaçäo à 
matéria citamos parte dos julgados dos magistrados Dr. 
WASSILY BUCHALOWICZ e Dr. HOMERO BATISTA MATEUS DA SILVA, 
respectivamente dos feitos 2675/2002 da 69° VT e 1391/2006 
da 88” VT, que se aplicam no caso em tela: 

Rua do Bcflquø, 1521 - 2' anda: - 83.12. 206 - Barra Fiada, QP 01135-001, São Paula, ã 3 Tel-efdfln/faxr: 5589-0272, 3393-7185, 7356.1135 s 7866.1136 
a-maills) eadszlab.iJ›e@:as;›.azg.bz s o|à:fl8azzp.azg.b:' 
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“Houve contrato de prestação de serviços ldo segundo e terceiro réus para com o primeiro. O segundo e terceiro réus tinham o dever de zelar pela boa escolha e pelo bom desenvolvimento da prestadora de serviços. Irrazoável seria admitir-se que os tomadores podem escolher a esmo e não fiscalizar o responsável pelas tarefas repassadas. O artigo 455 da Consolidação das Leis do Trabalho é o único dispositivo legal trabalhista a tratar desta matéria, sendo utilizado de maneira analógica à hipótese. Termos do contrato civil, prevendo, dentro outras, isenção de responsabilidade pelas contratantes não são oponíveis ao empregado. Seja pelo principio da razoabilidade, seja pela analogia legal, exige-se das tomadoras de serviços que permaneçam no pólo passivo e, na inidoneidade ou na exaustão do patrimônio da prestadora, respondam subsidiariamente pelos débitos por ventura declarados, de acordo com o período laborado junto a cada uma, descrito na inicial. Frise~se que a questão relativa ã lei 8.666/93 já foi objeto de súmula editada pelo TST (vide nova redação do inc. IV do Em. 331).” 

Assim, em face do todo explanado, o reclamante requer, data vénia máxima, para os fins e efeitos do Enunciado 331, IV, do C. TST., a integração no pólo passivo desta reclamação trabalhista a TUMBDQRA DE SERVIÇO, para que responda subsidiariamente aos eventuais créditos trabalhistas decorrentes da inadimplência do prestador de serviços. 
QO RECONHCIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO: 
O pleito com relaçäo ao vínculo empregatício durante todo o periodo anteriormente descrito merece prosperar, tendo em vista que, na relação entre reclamante e ré estavam presentes os elementos que caracterizam o vínculo de emprego, vez que o reclamante laborava na condição de EMPREGADA, consoante ficará cabalmente demonstrado na audiência a ser designada por este R. Juízo. 
Havia pessoalidade, vez que o reclamante não poderia fazer- se substituir na realização dos serviços, o que de fato era proibido, o que comprova que havia impedimento na adoção desta prática. 
A prestação de serviços por parte do reclamante nâo podia sofrer interrupção por vontade deste, pois ficavam a critério da reclamada os dias, horários e locais da prestação dos serviços. 
Havia subordinação em face da reclamada, pois os serviços estavam sujeitos a ordens e comandos da ré. 

àa da Bosqns, 1621 - 2° inda.: - Sal; 206 - Barra Ehnda, CEP 01138-001, Sin Paula, SP 4 Tøleføna/£ax:: 5583-0272, 3353-7185, 7855.1135 9 7865.1136 n-n.ni.'L(;) onds:mb11a€a:lp.øzq..bz o edzza§u=:p.azq.hz 
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Havia salário. Salário pressupõe prestação de serviço de forma subordinada, circunstância existente "in casu". 
Subordínação 

Houve subordinação do reclamante em face da reclamada, pois os dias e horários de realização das tarefas ficavam a critério da reclamada, partindo da ré as solicitações para realização dos trabalhos, importando como e quando os mesmos seriam feitos. 
Havia obrigatoriedade do reclamante comparecer à reclamada, para cumprir seus horários e serviços. 
Existia fiscalização sobre as tarefas realizadas pelo reclamante, pois, o mesmo estava subordinado a ordem direta da reclamada. ' 

Exclusividade 

Havia exclusividade na prestação de serviços, não podendo o reclamante laborar para outros empregadores, como de fato ocorreu, já que a ré fiscalizava a prestação de serviços do reclamante e havia dias e horários fixos para comparecimento do reclamante. 
Presente, portanto, o elemento "exclusividade" na prestação de serviços do suscitante. ` 

Habitualidade 

O reclamante tinha obrigação de comparecer diariamente na empresa ou em lugar determinado pela reclamada. 
Dependência econômica 
Havia dependência econômica do reclamante em relação à reclamada. 

Havia pagamento de salários, sendo que o pagamento foi estipulado pela reclamada. 
Face à presença de todos os requisitos supramencionados, há que se falar em vínculo empregatício. 
A jurisprudência esclarece: 
SUBORDINAÇÃO - Requisitos para a sua identificação "A. subordinação do empregado é requisito não somente da prestação, como, ainda, o elemento caracterizador do contrato de trabalho, aquele que melhor permite distingui- 

Í 

mz. az sszqzz, 1521 - 2- zzuaz - su.. zu - aazzz amas, cm ousa-noz, sã» z›zzz.u›, m= 5 nizfms/faz: ssa»-0272, 3393-nas, 1asõ.113s Q 1sss.113s

Â

J

i

L

1

1 

P;
! Iz 
âl 'x

\

|

1

|

¡

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18031418360891700000098659546

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18031418360891700000098659546
Assinado eletronicamente por: GABRIEL POLVORA PIRES - 14/03/2018 18:40:34 - 37db5f2

ID. 37db5f2 - Pág. 12

Fls.: 184



\ 

.. __ 2,

z 

\._`...`

›

¡

í

)

› 

JW 

; ' ~m 
anna Lvzrxxzqu na cosm Emnva Amlwcma nmvúmm

. Anvoomos
' 

lo dos contratos afins. Sua extraordinária importância decorre do fato de ser o elemento especifico da relação de emprego cuja presença, nos contratos de atividade, facilita a identificação do contrato de trabalho, propriamente dito" (Orlando Gomes e Elson Gottschalk, in Curso de Direito do Trabalho, Forense, vol. I, 8° ed. págs. 106 e 157) (TRT-SC- R0-E-V-3369/90 - AC. 1° T. 1940/91, 30.4.91 - Rel. Juiz Synésio Prestes Sobrinho. Publ. DJSC 10.6.91, pág. 34). 
Isto posto, impõe-se o deferimento da pretensão de reconhecimento do vínculo empregatício no período de 03 DE JANEIRO DE 2008 ATÉ 30 DE NOVDBRO DE 2008, igualmente quanto a anotação em CTPS. 
no sA1.ÁnIcz 

Cabe esclarecer inicialmente que, o reclamante recebia por dia trabalhado, no importe de R$30,00 (trinta Reais), perfazendo R$900,00 (novecentos Reais) mensais, pois, o reclamante laborava em todos os dias do mês sem qualquer folga, seja semanal ou mensal.
q 

Sendo assim, o reclamante requer, data venia, o reconhecimento do recebimento do salário médio de R$900,00 (novecentos Reais) mensais, tomando-o como base de cálculos para apuração das demais verbas nesta reclamação trabalhista postulada. 
DO REGISTRO NA CTPS: -?-em 
O artigo 40 Celetizado estabelece que, onde ocorra falsificação da Carteira de Trabalho, deverá haver o enquadramento desta conduta no artigo 29 do Código Penal, caracterizando assim, o crime de falsidade ideológica, o qual prevê uma pena de reclusão de 01 (um) a 05 (cinco) anos. Todavia, tal dispositivo não contemplava a omissão do registro na CTPS. - 

Por outro lado, a partir de 14 de Julho de 2000, com a vigência da Lei 9.983, as condutas de omitir registro do contrato de trabalho na CTPS, assim como a omissão como segurado da previdência social de empregado com vínculo empregatício, passaram a ser capitulado como crime, fato este que, data vênia, passaremos a descrever, senão vejamos: 
_

' 

Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento público verdadeiro: 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 06 (seis) anos e multa 
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EDMO LUIZ PEREIRA DA %$¶A LEE APARECIDA DBNÓBILB ADVOGAD% 
§ 1° - Se o agente é funcionário Público e comete o crime prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de Sexta parte. 
§ 2° - Para os efeitos penais, equipara-se a .documento público o emanado de entidade paraestatal, o titulo ao portador ou transmissível por endosso as ações de sociedade comercial, os livros mercantis e o testamento particular. 
§ 3° - Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: 
I - na folha de pagamento ou em documento de informações que seja destinado a fazer prova perante a previdência social, pessoas que não possua a qualidade de segurado obrigatório. 

II - Na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado ou em documento que deva produzir efeito perante a previdência social, declaração falsa ou diversa de que deveria ter constado. 

§ 4° Nas mesmas penas incorre quem omite nos documentos mencionados no parágrafo 3° nome do segurado e seus dados pessoais, a remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestacao de serviços. 
Esse novo dispositivo legal trouxe várias modificações no ordenamento Penal brasileiro, estabelecendo o crime de apropriação indébita previdenciária, estendendo 'ao tipo penal as modificações ou alterações não autorizadas desse sistema, a sonegação de contribuinte previdenciário e ainda criou o tipo penal pela omissão de anotação de contrato de trabalho e outros dados afins na CTPS. 
Desta forma, tanto a omissão destas anotações na CTPS do empregado, como as demais informações dai oriundas, inclusive as referentes à previdência social, a partir da Lei 9.983/00, constituem crime com pena gravíssima que não admite suspensão condicional do processo, persistindo o interesse público na demanda, que, uma vez revertida em denúncia recebida pelo Parquet, deverá prosseguir até a respectiva absolvição ou condenação. 
Destarte, o reclamante requer, data vënia máxima, a EXPEDIÇÃO DE OFICIO AO MJINISTERIO PUBLICO FEDERAL para as devidas providências legais. 
DO DANO MORAL: 
Conquanto tenha laborado para a reclamada durante todo periodo acima descrito, além de não efetuar o devido registro na CTPS, nos termos do artigo 29 Celetizado, a 
Ru as aee;-za, xszz - 2- azzâu- - san 204 - sazzz Ama, ea nuas-oaz, sia 2-zzziz., sa 7 Telefona/£a.l:: 5589-0272, 3353-7185, 7856.1135 Q 7856.1135 o-mai1(;) ea.deno.b:'.le@aaap.azg.hz e ø‹àaø@aa.np.a:g.br 
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BDMO LUIZ PEREIRA DA GOSTA 
ELAINE APARKIDA DENÓHEE ADVOGADOS 

reclamada não efetuou o pagamento das verbas rescisórias devidas, abandonando o reclamante a sua própria sorte, não podendo arcar com o minimo das suas obrigações familiares e sociais, como, por exemplo, os pagamentos das suas despesas domiciliais. 

Fato gerador de dano material e, principalmente, moral irreparável, pois, tem a sua imagem destruída perante seus familiares e amigos, devido à situação que está mergulhado o reclamante, não podendo deixar de reconhecer, pelo tudo o que foi dito, o seu direito à indenização pelos _danos morais suportados. 

Avaliação do Dano - Homem probo, diligente, honesto, cidadão prestante, trabalhador diligente que jamais sofreu admoestação, não pode sofrer os efeitos da lesão jurídica causada pela função que exercia desumanamente, por culpa exclusiva da ré. Assim demonstrado está o nexo causal entre 
a conduta ilícita da re e o dano sofrido pelo reclamante, pois envolve o trabalho. 
Cabe esclarecer que, estão definitivamente superadas as controvérsias acerca da possibilidade de indenização do dano moral, especialmente após a Constituição Federal de 
B8, que preve, verbis: 

ART.5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo~se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: ` 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 
Entretanto, ainda existe muita resistência à sua reparação pecuniária, sempre justificada nas teses do enriquecimento ilícito sem - causa, por parte do lesado, e da impossibilidade de se mensurar efetivamente a dor moral. 
Como bem asseverou o Professor Araquen de Assis, em seu trabalho “Indenização do Dano Moral", in RJ 236, tais proposições em geral, "provêm de contumazes contraventores 
de regras de conduta e de litigantes contumazes, 
interessados em minimizar os efeitos dos seus reiterados 
atos ilícitos". E continua o correto e brilhante raciocinio 
às do Bosqna, 1621 - 2* Buda.: - SJJA: 204 - Barra Phnda, EP 011.76-OOI, São Patflø, 57 7
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afirmando que "é imperioso, na sociedade de massas, inculcar respeito máximo à pessoa humana, freqüentemente negligenciada, e a indenização do dano moral, quando se verificar ilícito e dano desta natureza, constitui um instrumento valioso para alcançar tal objetivo". 
Sem dúvida, são por demais insubsistentes as teorias da indenidade do dano moral, eis que a dor moral, resultante de ofensa aos bens e valores essenciais da pessoa, é, por certo, o maior prejuízo a ser suportado por alguém. E mesmo não sendo possível sua estimativa em dinheiro, deve ser reparado. A indenização pecuniária, neste caso, possui valor compensatório ou permutativo, podendo, de alguma forma, minorar os efeitos do dano sofrido, alénx do que representa também punição, desestímulo e prevenção a prática dos atos ilícitos. 
Neste sentido, é de se observar que a sentença condenatória á reparação de dano moral possui dupla natureza: é reparatória, quanto ao prejuízo sofrido, e punitiva quanto à reprovabilidade da conduta ofensiva, agindo como espécie de pena de caráter privado. 
A valoração do dano moral, por ser matéria complexa, na maioria dos casos não tem sido tratada com a merecida e necessária atenção. Isto porque acredita-se ser a espécie de cunho meramente subjetivo do lesado, o que tornaria impossível mensurar sua extensão. 
Realmente, é indiscutível, a dor não tem preço. E isto torna o tema essencialmente complicado. Mas o direito é ciência viva e em constante evolução. Suas bases filosóficas milenares são alicerces de seu contínuo desenvolvimento, e por estas devemos, como nestes casos, buscar soluções mais concretas para valorar o dano moral; 
O próprio ordenamento positivo vigente nos oferece uma equação coerente para esta valoração, baseada em criterios objetivos-subjetivos. 
Prevê o art. 4 da Lei de Introdução ao Código Civil: 
"Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais do direito.” 

O critério de fixação da pena de multa é objetivo-subjetivo e se analogicamente aplicado na valoração do dano moral civil, oferece uma solução adequada ao caso concreto, através do qual o Juiz-Estado terá elementos efetivos de proteção, equilíbrio e ordem das relações sociais. Aliás, é 
là; do Bctqfln, 1521 ~ 2° anda: - SLI; 201 - Barra Fmadg, É 01136-001, Sia 9111.19, SP 7
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sempre através da sanção pecuniária que o Poder Público consegue disciplinar os atos e relações_ sociais. Basta observar as leis de trânsito, tributárias, trabalhistas, etc. Em todos estes ordenamentos, a possibilidade de elevada condenação em dinheiro é constante freio ao desrespeito generalizado. 
Desta forma, na valoração do dano moral devem ser considerados os seguintes aspectos: 
e a situação econômica do causador do dano; 
I seu grau de dolo ou culpa; 
H se é reincidente em atos ilícitos similares; 
0 sua conduta, frente ao lesado, após o ato ilícito; 
0 as conseqüências do ato ilícito e 
0 a situaçao economica do lesado e sua conduta, à epoca do fato. 

Nunca perder de vista que, neste caso de indenização, prevalecerá sempre o valor mais favorável ao lesado. 
A valoração do dano moral, como proposto, é juridicamente possível. E se faz necessária e premente sua aplicação nestes moldes, vez que é preciso se utilizar mecanismos como tais, para se alcançar equilíbrio nas relações sociais, mediante severa prevenção à prática de atos atentatórios aos valores morais da pessoa humana, sem dúvida o bem maior a ser protegido. 

reclamada a 
DANO MORAL, 

corrigido 

Isto posto, deduz-se o PEDIDO da condenação da pagar indenização a título de RESSARCIMENTO DE pelos danos sofridos pelo reclamante¿ monetariamente, além dos juros e despesas. 
Assim, demonstrados estäo os nexos causais entre as condutas ilícitas da reclamada e os danos sofridos pelo reclamante. Existindo capacidade econômica da lesante em ressarcir e reparar os danos causados por ser um. ente empresarial e a necessidade da efetiva reparação por parte do reclamante. Para tanto, requer que Vossa Excelência estipule o quantum devido de forma subjetiva, já que resta preenchido o binômio legal. 
“... como conseqüência da fixação do' valor da causa no minimo legal (denominada alçada), a quantidade do montante 
nas as søzqwn, 1521 - 2° assaz - sai. 204 - azzra runas, cz? nzzss-voz, sia Paula, sr 1c Tnlgíflne/fix: r 5589-0272, 3353-7185, 7966. 1.135 Q 7B65,1136 a-aail (u) eadan::!:í.1n@a.u1›.azg.b: o e‹à:ø€aa1p.azq.b: 
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1 condenatório, se procedente a lide, não estará jundida a qualquer valor máximo... Quando isso não acontece, a fixação pecuniária da condenação fica à inteira mercê do entendimento do julgador, que pode fixá-la no patamar que acreditar conveniente, mas sem limitação máxima... (Zamprogna, Fabricio, 2000:l87) 

Contudo, em verdadeiro acatamento ao disposto no artigo 286, do Código de Processo Civil, o reclamante estipula a importância de 100 (cem) salários mínimos a título de indenização por dano morais sofridos. 
Ressalvando, contudo, que, conforme anteriormente descrito, a quantidade do montante condenatória, se procedente a lide, não estará jundida a qualquer valor máximo. 
VÃLE TRANSPORTE: ap 
Embora tenha trabalhado ininterruptamente durante todo o pacto laboral, o reclamante arcava com as despesas de percurso da residência ao local de trabalho e vice-versa, no importe de 02 (duas) conduções diárias.

_ 

Porém, conforme instituído pela Lei 7.418/85 e regulamentado pelo Decreto 95.247 de 17-11-1.987, o vale- transporte é um benefício fornecido, antecipadamente pela empresa, para o deslocamento do trabalhador da residência- trabalho e vice-versa. Sendo rateado entre o trabalhador (6% do seu salário base) e o empregador (o que exceder aos 6% do salário base do empregado). 
Contudo, durante todo o tempo de serviço do reclamante, desta obrigação não desvencilhou a reclamada, pois, nunca concedeu tal benefício, não podendo se eximir da obrigação sobre a alegação de omissão das informações, pois pesa sobre ele o dever didático de minorar as carências do trabalhador, que no transporte despende alto percentual dos gastos. _ 

Destarte, por não cumprir com sua obrigação legal, deverá a reclamada ser condenada ao pagamento de indenização equivalente ao vale-transporte de todo o período trabalhado, a ser apurado em regular execução de sentença. 
DA JORNADA DE TRABALHO: ~ 

.

_ 

Durante todo o pacto laboral, o reclamante cumpria o horário das 18:00 às 06:00 horas, prorrogando todos os dias até às 08:00 horas, sempre com uma hora de intervalo para refeição e descanso, nos termos do artigo 71 da CLT., de segunda à domingo, sem qualquer folga semanal. 
Ra.. da Bangu, 1521 - 2° azzazz - sua za: - Buzz numa, um 01135-ooz, são Paus, sp 711 Zëlafmie/£l.2:: 5589-0272, 33.93-7185, 7865.1135 e 7856.1135 e-na.í.1(n¡ eadanøbilofiazsgmzgèbz e _ødm@au:g_.org.b5 
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Cabe esclarecer ainda que, o reclamante laborava em todos os feriados do período, no mesmo horário e sem folga compensatória. 

0 reclamante não marcava cartão de ponto, em verdadeiro desacato ao artigo 74, § 2°, da CLT. 
DAS HORAS EXTRAS: 
A toda evidência, o trabalho das 18:00 às 08:00 horas, com uma hora de intervalo intrajornada, implicam na jornada de 14,43 horas diárias. 
Trabalhando 14,43 horas diárias e no regime acima descrito, o reclamante prestava, em média, 86,57 horas semanais, das quais 42,57 são extraordinárias, sendo estas horas divididas pelo número de dias úteis teremos um total de 7,10 horas extras diárias, considerando o limite máximo de 44:00 horas e à hora noturna reduzida. 
Destarte, o reclamante PRESTANA, EM MÉDIA, 184,49 HORAS EXTRAS MENSAIS, QUE NUNCA FORAM REMUNERADAS PELA RECLAMADAÂ 
As horas extras mensais deveriam ser remuneradas com o adicional de 50%. 

DAS HORAS EXTRAS C/ADICIONAL DE 100%: 
Como descrito anteriormente, o reclamante laborou em todos os feriados e domingos do período, no mesmo horário, sem folga compensatória e sem ser remunerado pelos serviços prestados a reclamada nestes dias, ou seja, com o adicional previsto nas Convenções Coletivas da Categoria, que determina que tais dias serão remunerados com 100% de acréscimo em relação à hora normal. - 

As horas extraordinárias prestadas nos DSRs., (DOMINGOS E FERIADOS), consoante dispõe as Normas Coletivas da Categoria em anexo, o Enunciado 146 do C. TST e a Lei 605/49, devem ser remuneradas com o acréscimo de 100%. 
DO ADICIONAL NOTURNO: 
O reclamante laborava na forma do artigo 73, § 3° da CLT., ou seja, no horário compreendido entre as 22:00 e 05:00 horas, no entanto, não recebeu o adicional noturno e, ainda, a reclamada não computava a redução da hora noturna de 52 minutos e 30 segundos. 

kg do Baflgue, 1621 - 2° ífldaz - SLI.: 204 - Bart: ñlndg, Í? 01136'-001, São Plnlø, S? Telefona/fax:: 558.9-0272, 3353-7135, 7965.1135 9 7856.1135 Q-m;.¡'.1.(5J ead¢m:bi1a§azsp.azvg.bx e ed:ø@aacp.arg.hz~ 
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A remuneração do adicional noturno deve ser acrescida do adicional de 20% sobre a hora normal, conforme descrevem as cláusulas das Convenções Coletivas da Categoria. 
Alem disso, deveria ainda, pagar a hora noturna reduzida acrescida do adicional noturno, e sobre essa base de cálculo, efetuar o acréscimo das horas extras, sendo que desta forma jamais procedeu a reclamada. 
Cabe ressalvar ainda que, nos termos do §5°, do artigo 73 Consolidado, as prorrogações das horas trabalhadas além das 5:00 horas é devido o adicional noturno. 
Pelo que, o reclamante requer a condenação da reclamada no pagamento do adicional noturno no horário compreendido das 22:00 às 08:00 horas, tudo conforme acima fundamentado. 
REFLEXOS 

Por habituais, as horas extras, o adicional noturno e as horas noturnas reduzida supra apontadas, faz jus, o reclamante, aos respectivos reflexos nos títulos contratuais e rescisórios, tais como: DSRs, consoante Lei 7415/85,.compondo o salário da autora, nos termos do artigo 457 da C.L.T., e de ambos, nas férias vencidas e proporcionais mais um terço, 13° salários, aviso prévio e FGTS. mais 40%, consoante entendimento cristalizado nos Enunciados n°s. 45, 60, 63, 94, 151, 172 e 291 do TST. 
DOS DEPÓSITOS DO FGTS. + 40%: 
Consoante proferido anteriormente, pelo fato de ter trabalhado, Egr vários meses, sem registro na CTPS., a reclamada não efetuou os depósitos na conta vinculada da autora. 

Pelo que, deverá a reclamada ser condenada ao pagamento dos valores fundiários ora postulados, além da multa de 40%, a serem apuradas em regular execução de sentença. 
DA RESCISÃO CONTRATUAL: ea 
Por não cumpriu suas obrigações contratuais, não pagando as verbas rescisórias, a reclamada deverá pagar os consectários da rescisão contratual por dispensa imotivada, da iniciativa do empregador, tais como: 30 dias de Saldo äalarial, Aviso prévio, 13° salário proporcional 12/12 avos pela çmojeção do aviso puévio indenizado e férias 12/12 AVOS com a zubjeção do aviso prévio indenizado, ambas acrescidas de um terço constitucional, ex vi artigo 7°, Inciso XVII da CF/88 e depósito do FGTS. mais 
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40%, ex vi artigo 20 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias . 

MULTA DO ART. 467 DA CLT: 
Conforme dispõe a nova redação do artigo 467 Consolidado, dada pela Lei 10.272 de 05 de Setembro de 2001, a reclamada é obrigada a pagar ao trabalhador, à data do comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa das verbas rescisórias, sob pena de pagá-las acrescidas de 50% (cinqüenta por cento). 
Sendo assim, caso não efetue o respectivo pagamento das verbas rescisórias em primeira audiência, deverá a reclamada ser condenada ao pagamento das mesmas, com o acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) sobre o montante devido. 

MULTA DO § 8° DO ARTIGO. 477, DA CLT: 
Deveria a reclamada pagar as verbas rescisórias até o primeiro dia útil imediatamente ao término do contrato, ou dentro de 10 (dez) dias contados da data da notificação da demissão, quando da ausência do aviso prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento, fato este que não ocorreu. 

Sendo assim, deverá a reclamada ser condenada no pagamento da multa prevista no § 8° do artigo 477 da CLT., em face da mora. 

SEGURO DESEMPREGO: ea 
Assim, além das verbas rescisórias, o reclamante faz jus também às guias para a obtenção de seguro~desemprego, sob pena de a reclamada pagar a indenização a ele equivalente, no montante de 04 (gyatrol parcelas. 
gzuaricros DA Lei 1.060/so:

_ 

Esclarece, o reclamante, que é pessoa pobre na concepção jurídica, não estando em condições de demandar sem sacrifícios do seu sustento e de sua família, motivo pelo qual, pede que a Justiça do Trabalho lhe conceda os benefícios da Lei 1.060/50. 
DO PEDIDO: 

Face do exposto, pleiteia o reclamante sejam as reclamadas, inicialmente a primeira reclamada (PRESTADORA DE SERVIÇO) e 

Rua do Enigma, 1821 ~ 2° anda.: - Sala 201 - Bart; fin:/da, QP 01136-001, Sia Paula, SP flblnføaa/£nz:: 558!-0272, 3393-7185, 7865.1135 e 7866.1135 o-flai1(s) e oàâ!=:.øp.a2q.h_:5
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Í subsidiariamente a Segunda reclamada (TOMADORA DE SERVIÇO), compelidas ao pagamento dos titulos abaixo indicados: 

a)Benefícios da assistência judiciária gratuita, Lei 1.060/50; 

b)Decretação da responsabilidade subsidiária da 2* reclamada ARAGUAIA INDUSIRIA QZAIPICA E EDITORA LTDA¿;
_ c)Reconhecimento por Sentença da existência do vinculo empregatício no período de 03 DE JANEIRO DE 2008 AIE 30 D$ NOVEMBRO DE 2008, com a primeira reclamada EDNA MQRIA ALVES-MÀNU$EIOS¬ME.¿ com a conseqüente anotação da CTPS, em primeira audiência, sob pena de ser feita pela Secretaria da Vara;

' 

d)Reconhecimento por Sentença do recebimento do salário mensal de R$900,00 (novecentos Reais), tomando-o como base para apuração das demais verbas postuladas nesta Reclamação Trabalhista, conforme exposto na causa de pedir; 
e)Emissao de Ofício ao MPF, para apuração das irregularidades praticadas pela reclamada, conforme exposto na causa de pedir; 
f)Indenização por todos os danos morais sofridos pelo reclamante em decorrência da ausência do registro na CTPS e do não pagamento das verbas rescisórias devidas, tudo nos termos da causa de pedir; 
g)Pagamento das horas extras com adicional de 50%; 
h)Pagamento das Horas extras com adicional de 100%; 
i)Adicional noturno no horário das 22:00 às 08:00 horas, nos termos da causa de pedir; - 

j)Reflexo de todas as horas extras e do adicional noturno, nos DSRS., assim como destes e feriados, sobre aviso prévio, férias mais um terço, 13° salário e FGTS. mais 40%; k)Depósito do FGTS. + 40%;
~ 

l)Sald0 salarial (30 dias); 
m)Aviso prévio; 
zz› _13° salário prop. 12/12 avos PELA `1=R0Jz~:çÃo no Aviso PRÉVIO INDENIZADO; 

* 
mz.. aa seõqz., 1521 - 2- aaa.: - sai. zoa - sai-zz amas, as nuas-nm, são Paula, sp 7 

15 relatam/fâzn ssas-0272, asas-nas, 7sss..u3s Q 7555.1136 e-mail (n) 9adnnabíJaEaasg.a:g.§¿ a g42=›@aaap.‹›‹zz.b:

z 

:\Z¡ 

_.. ._-zf______ _ ________ _ J: 
' 

'2f~zër;âfl'mwzwa-2«='=«z=-:~zz»rê»›‹z‹-â»@›› 
_ z 

z-=z_‹.V~_~› 

~ 
,. af 

. . _ .

. 

=~ .~'_ .‹.'-l-z. 
- 

.- ‹- 
_ ¬¡ _ v. 

. 
'. 

. '- 
i › 

Y 
.Vu 

ffi

_ 

....._._.._.____.,._¬__, 

__ 

.
- 

z,

- 

¡

%
V 

. 7 
I f

1

1 

`

;

F
r

I 

,-. 

'~_ z
`

1

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18031418361162600000098659554

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18031418361162600000098659554
Assinado eletronicamente por: GABRIEL POLVORA PIRES - 14/03/2018 18:40:34 - 1e3e416

ID. 1e3e416 - Pág. 1

Fls.: 194



,_ 

j _ 
1~ f- 

X1

1 

`_a ..` 

~-¬.-.¬,_.__ .__a
. 

.‹

1 

. 

Y 

_ .¬â~--~ 
_j.z.z, _ 

BDMO LUIZ PEREHIA DA COSTA Bl-ARIE APARÍDA DENÚBLB ADVOGADOS
' 

<›› férias Prop. _12/12 avós + 1/3 com A pnoazçâo Do Avrso Pazrvzo INDENIZADQ;
~ 

p) Multa do § 8°, do artigo 477 da CLT.; 
q) FGTS. + 40% s/ pedido supra, exceto férias venc. e prop., multa do art. 477 e 467, ambos da CLT.; 
r) Entrega de guia CD, para a obtenção de seguro- desemprego, devidamente preenchidas, em primeira audiência, pena de responder pela indenização equivalente; 
s) Indenização pelo vale-transporte, conforme exposto na causa de pedir; 
t) Multa do artigo 467 da CLT.; 
'ro¶'AL DAS PARcELAs L1Qü1DAs R$5o.ooo,oo 
Requer a COMPENSAÇÃO DE QUALQUER VALOR SUPRA PLEITEADO, JÁ PAGO PELA RECLAMADA, com aplicação do entendimento cristalizado no Enunciado 187 do _C. TST., já que o reclamante não detém em seu poder todos os documentos necessários para a verificação do cálculo, documentos estes, que se encontram em poder da reclamada, na forma da lei. 

Requer, ainda, o reclamante que as verbas postuladas sejam pagas em primeira audiência, sob as penas do ARTIGO 467 DA CLT., devendo à Secretaria da D. Vara expedir ofícios às autoridades administrativas competentes - DRT/SP, INSS e Caixa Econômica Federal - para que, tomando conhecimento das irregularidades praticadas pela reclamada, tomem as medidas administrativas que o caso requer,*` impondo-se também comprove a reclamada os corretos recolhimentos fundiários, juntando ao processo os controles de ponto de todo o período trabalhado, 
_ 
assim como os recibos de pagamento. ' 

Pelo exposto, postula o reclamante se digne V. Ex.a. Determinar a NOTIFICAÇÃO-CITATÓRIA da reclamada para que, querendo, compareça à audiência a ser designada, a fim de apresentar a defesa que possuir, pena de confissão quanto a matéria de fato, em decorrência de revelia, devendo, a final, ser a presente reclamação totalmente procedente, condenando-se a reclamada ao 'pagamento do principal corrigido monetariamente, tomando como ÉPOCA PRÓPRIA o mês de competência e não o subseqüente, acrescido de JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA, na forma da Lei, custas e demais despesas processuais, e a responder pelos HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, devidos de acordo com o artigo 133 da 
7 mz 4» azzgm, um - 2- zzazz - sua zaú - szzzz nzzzàz, ap anss-noi, são Pzzzza, sz '16 rziqfzzz/fzz;z sses-ozvz, :ass-nas, 19554135 .z 1ass.11ss a-xnnilln) e3dennbi.l¢@a¿ap.‹ar¶.bz 0 eânoã-Izlp.‹›zq.br 
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Constituição Federal de 1988, assim como pelas PARCELAS 1=R1~:vID1‹:Nc1ÁRIAs E FIscAIs, haja vista que, nâo tendo quitado as verbas ora postuladas na época própria, deixou de deduzir do trabalhador naquela oportunidade as cotas de sua competência, pelo que nesta altura já não mais poderá fazê-lo, devendo arcar exclusivamente com esse ônus. 
0 INSS/IRRF: constituem, de rigor, ônus do empregador inadimplente (Lei 8.213/91, artigo 33, § 5° e CCB, artigo 159). Por cautela, em respondendo o reclamante, justo que se observem os PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA ISONOMIA E DA PROGRESSIVIDADE TRIBUTÁRIA, Constituição Federal de 1988, artigos 150, II e 153, § 2°, I, respectivamente. ` 

Protesta por todos os meios de prova em Direito admitidos, assim como pelo depoimento pessoal da reclamada.
4 

À causa dá o valor de 
R$50.000¡0O 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, O6 de OUTUBRO de 2.010. 

EDMO LUIZ%%ãRE RA DA COSTA OAB/SP 182.773 

IEA do Bosquo, 1621 - 2° anda: - 3a.1¿ 204 - Barra Plmdg, SP 01136-001, São Ps-11.10, ã lblaføna/faxt: 5585-0272, 3393-7185, 7856.1135 9 7865.1136 e1:a¡1(a) o‹tdInabLleEn.n¶p.azg.bz a eézø@a:p.orq.bz 
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Pmzessóz 574/2011
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I
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_ .ã.¡_é,4,. 

¡ . PODER JUDICIARIO r - 

' 

Justiça do Trabalho ' 

3 N TRIBUNAL REGIONAL DOTRABALHO DA 2* REGIAO 
°‹

� 

idos VARA Do TRABALHO Di: sÀo PAULo t 

\ 
: › . 

conclusos' a 
__f"'.'. 

.\Iesta data. faço os presentesautos . 

MM Juiza Drê Eumara Nogueira 
Borges Lyra Pitmenta . 

- 
-

.

r 

S.P. 26 da* janeiro de 2012 “ 

A 

' 

Wander Xatfier Vianna « 

/Bifeetdr de ecretaria 

~ .F1S.1õ4/182.c1ên¢¡âà$r@¢1âmâóaS.
Í 

` Após. ter-se~a por encerrada a instrução 
processual.

' 

Designo julgamento para o dia -24.02.2012, 
às 17:30 horas, de cuja decisão ,serão as partes 
devidamente intimadasz. c ._ 

. Razões finais e O5 zh ~ 

, Int.. _

V

I 

¢ .
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- Dra Eumara Noue gy yra Pimenta ' 

Qiufiiowfno _ 
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(P .¡¡, PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
/F Êgñãš Justiça do Trabalho - TRT 2a Regiao1 

*CJ W? fiš 

\ \. 

\ ~ 1 

- z 

40g Vara do Trabalho de Sao Paugo Capi a 
f « , 

_ 

_
_ 

Ô ' - t l 

~ PROC. oooo5743s2o115o2oo4o ÉNT/C1T.N§ 911/2o12'gRELAçÃO No 
\ 

6/2012 Í 

Destinatário: Edna Maria Alves-manuseios-me I

' 

I Endereço : RUA RENATA N° 337, PARQUE DOS CAMARGOS ` 

. Município : BARUERI - SP z 

CEP z 06436-230 '

\

1

› 

Autor: Rutemberg Dama Oliveira Júnior ` 

Réu : Edna Maria Alves-manuseios-me (+ 1) 
Y n 

_ Fica V. Sa. INTIMADO da designação do Julgamento abaixo- 
A 

z (resultado via intimação). V

' 

\ _ _ 
_ 1 

` 

' Razoes finais.em O5 dias. ` ' 

_ ,A
_

v 

Audiência de Julgamento para 24/02/2012 às 17530 horas _ f 

'Lo¢al- 
_ z Av. MARQUEs“DE SÃO VICENTE, 235 

1

- 

\ 
. 17° ANDAR - BLOCO A ' 

CEP/Cidade z o113az0o1 >»sÃO PAULO - , 

.Em 31/01/2012 ` 

_

V 

` 

,` p/ Diretor - Flávia Adriana Anderson 
¡ ' - 

' 

z _ 

A 

.
' 

Solicita-se Comunicar com antecedência/mínima de dez dias, caso haja 
necessidade de nomeação de intérprete de LIBRAS(Língua Brasileira de 
Sinais) para atuar na Íaudiência, em razão _de haver parte z 

ou testemunha surda. 
¡ 

. 
` ' 

@Postado em; O2/Q2/2012 × ' f 

z 
g 

.É _ 

\ ¡ ,f

ø

A 

_ 
Ê . 1 

- 
‹ Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer›mudança de endereço, sob pena de se reputar . válidas as notificacões ou intimacões enviadas"para o endereco constante dos autos (art. 39 do CPC).

\

1 

PROCESSO NO 0oo0574382o115o2oo40 _ 

' 
~

_ 

_ INT/cIT¿ NO 9i1/2012 RELAÇÃO NO 6/2012 ORDEM No zcarta › 

' ' ' 

\ 

` ssszzassns - DR/sw 
' TRT ‹ 2' Região 

Y 

' 
I

I 

`°0nnêw5`
É 

f > Q _

\ 

-' ' 
` ' AR PESO/wEIcH'r‹›<q› VALOR DECLARADO/INSURED VALUE 

DERTINATÃRIO; Edna Maria Alves-manuseios-me* 1 I [:] 
V

_ 

RUA RENATA N°'33i) PARQUE DOS CAMARGOS , 
JJO83769045BR. . 

. 

1

_ 

\ 

' 

- , . 
‹

. 

a _ 

' Y ~ \ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO' , ,. _ 

REME‹TENTEz 408 vara ao Trabalho aê sào Paula _ capital ~ 

Av. MARQUES DE SAO VICENTE, 235 ' 
_ 

' ' 
_ . 

_ V ' 

17° ANDAR - BLOCO A ' ,_ APÓS A 35* TENTATIVA DE ENTREGA V 

onswwl-sM›nm@4P \ DEVOLVER AO REMETENTE ' 

.O V, 
\ ~ , 

' 1 

a- -
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šmñäg .Justiça do Trabalho - TRT 2a Regiao
É 

. 11 \«%E‹1y
~

¬ 

I f 4 

' 

4 . 0 
40a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. oboo5743s2o115o2Óo4o INT/c1T.N° 912/2012 RELAÇÃO No ô/2012 
n ' \ 

'Destinatárioz Edna Maria Alves-manuseios-me 
Endereço z RUA`RENATA N° 337, PARQUE DOS CAMARGOS 1 × 

SP O Município : BARUERI - ` 

_ CEP - 
› : 06436-230

n 

` .

\ 

Autor: Rutemberg Dama Oliveira Júnior 
Rén : Edna Maria Alvesémanusèios-me (+ 1)

s

\

u 

I \

` 

Fica V. SaÂ NOTIFICADO quanto ao despacho proferido: 
` fls. 164/182. Ciência às reclamadas. 

Local z Av. MARQUES DE SAO VIcENTE¡ 235 " 17° ANDAR - BLOCO A ` 

' cER7cidàae z 01139-oo1 - SÃO 

Em 31/O1/2012 '
* 

PAULO 

Postado em: O2/O2/2012

› 

\ r 

_. p/ Diretor - Flávia Adriana Anderson ` 

\ 1 

~ s 

' II' '

\
\ 

PROCESSO No 00O05743820115020040' 
INT/CIT. No 912/2012 RELAÇÃO NO' 

. . _ 

DESTINATÁRIO - , 

Edna Maria Alves-manuseios-me ú . 

RUA`RENATA N° 337, PARQUE DOS CAMARGO 
06436-230 - BARUERI - SP ~

z 
. , 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDENCIA 
REMETENTE: 40? Vara do Trabalho de São Paulo 
Av. MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 . 

17° ANDAR - BLOCO A 
01139-001 - SAO PAULO-SP 

6/2012

š 

- Capital 

f . 
J Ó 

C a rta 
9912235903 - ORISDM 
TRT - 2' Região_ 

o ._ _. 

‹ 
°0RRa05

\

à 

1 .
Q 

.APOS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
' DEVOLVER AO REMETENTE " 

K 1 
/ w . _

-

/ '
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PODER. JUDICIÁRIO FEDERAL - 

E

“ 

§QÉ§% Justiça do Trabalho - TRT 2a Região _\:ö 

¡ \ 

\ _
1

f 

PROC. 

CEP 

Réu 

AQ 0,

~ 

40a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
, 

00005743820115020040 INT/CIT.N° 911/2012 RELAÇÃO NO 6/2012 

Destinatário: Edna Maria Alves-manuseios-me , 

` 

Endereço : RUA RENATA~N° 337, PARQUE DOS CAMARGOS ~ 

Município : BARUERI - SP '

1 

: 06436-230

0 

Autor: Rutemberg Dama Oliveira Júnior K 

: Edna Maria Alves-manuseios-me (+ 1) 

Fica V. Sa. INTIMADO da designação do Julgamento abaixo z 

(resultado via intimação).` ' 

V
1 

i

r 

. 

` Razões finais em 05 dias. .

` 

CEP/Cidade z 01139-001 :ÃO AULO 

Em 31/01/2012 " 

, 

' 

A

` 

_ Audiência de Julgamento para 24/02/2012 às 17: O horas ' 

. 
~ Local z Av. ;-oUEs ›â SÃO VICENTE, 235 

17° AND-R, OCO . 

_ V 

`//“'‹.¡V v 
. 

' 

ñízg 
t z z . 

driana n rson 

ou testemunha surgá. _ 

›

` 

Solici 2-se og. ficar com ant cedênc' mínim de dez dias, caso haja 
_ necessivade ¿= nome- ão de ` tërpre e de LIB S(Língua Brasileira de 
Sinais) .ara .'uar n audiencia, e azâo de haver parte 

Postado em: O2/O2 2012 _ U

` 

1 

-

_

\ 

'
«

. 

*Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança 'de endereço, sob pena de se reputar 
' válidas as notificacões ou intimações enviadas para o endereco constante dos autos (art. 39 do CPC) 

, 
~ 5

I 

, . 

PROCESSO NO 
INT/CIT. N° 

06436-230 ~

› 

ENDEREÇO PARA 
REMETENTEz 40a 

\ Av. MARQUES DE 
17° ANDAR - EL 
01139-001 - SA

\ 

O0005743820l15020040 '

. 

911/2012 RELAÇÃO NO 6/2012 ORDEM NO Carta 
9912235903 - UR/SPM 
TRT - 2* Região 

°°nRa05 
AR PESO/\~'EIGH'1`(Kg) VALOR 'JECDARADO/INSURED VALU 

DESTINATÁRIO: Edna Mania Alves-manuseios-me i [:]“ `_
E 

09
À 

V i 

pA:)&ëE:šfiã¶â`*` .~-E ` 

DEVOLUCAO 1 ,;.,a«»Ma»aa«~»
4 

Vara dp Trabalho de São Paulo - ëapital 

,ã

Z

_ 

-«-`-*z 

`*. 

'â-"Ti 
eƒwf, 

¿£»1 

SAO VICENTE, 235 ' 

RUA RENATA N° 337, PARQUE DOS CAMARGOS JJ083769045BR "W 
BARUERI - SP - 

.__MW*¬“““ '

1 "" 1 

mããflz 

WOA ' APOS A 35 TENTATIVA DE ENTREGA ommbâv ' DEVOLVER AO REMETENTE

\
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,I/\,‹<)iQi ADVOCACIA 
EELICIANQ SQAR s 

\/A 

EXCELENTÍSS|MO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) FEDERAL DO TRABALHO DA 
40* VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO-SP '

K 

2/a-zóxoo-vêm;-axo:-fia:-¿o 

óià 

pflifw 

°HffiH'F¿ 

im

I 

Autos do Processo n° 000O5743820115020040 

. ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA., por sua 
advogada infra-assinada, nos autos da reclamação trabalhista promovida por 
RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIORL vem, respeitosamente, à presença de,Vossa 

' 

Excelência, apresentar suas RAZÕES FINAIS, o que faz nos termos a seguir expostos. 

I. DA FALTA DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOO APRESENTADOS 

Primeiramente, cumpre informar que esta peticionaria vem a- A 

presentar razões finais em razão do despacho de fls., que foi publicado no dia 
02/02/2012. 

Data máxima vênia, foi concedido prazo para juntada de doou-p 
mentos que deveriam estar anexados junto ã inicial para comprovar que houve açãouante- 
riormente proposta contra asmesmas reclamadas, no entanto, foi juntado somente após 
a instrução processual. . 

Além de ter apresentado somente após a instrução processual, 
não consta qualquer autenticação que comprove que os documentos são veridicos. des- 

V _ 

cumprindo assim o caput do artigo 830 da CLT, razão pela qual são impugnados por esta 
'-*----~~ ~¬~- ~- ~»-«p-e-t~i-ei-e-riaf-ia,- ~~ 

j 

z ~-- ~ z. . 
_ _ ___,_____ _ _ __ Mw __ A _ _ 

~ 

~ / 
j_ óxàâéãƒj i'rr;i5¿^z;nd¢ mhz írróâzššfõâóüa an 2 SP ,Téaíjzr0¿;àà;¡âfí';g¬fâózifi3i;ffn@íi;íí¿í;*;¿;;;'i¿gisiràntfiz

�
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� 

E 

ADVOCACIA 
FELICIANQ 

SQARES 

" 
||. DA iMPRocEDÊNciA DA PRESENTE AÇÃO 

Ante o exposto, com base nas provas produzidas em audiên- 
cia, bem como aquelas carreadas aos presentes autos junto com a peça defensiva e ra- 
zões finais apresentadas no dia O8/O9/2011, requer-se a decretação da total improce- ' 

dência da presente reclamação trabalhista, para os devidos fins e efeitos de direito. 

Nesses termos, 
pede deferimento. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012. 

NÍÍCRISTINA VICENTE DE SOUZA 
OAB/SP N° 305.169 
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l 
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' 

_' PODER JUDICIÁRIO FEDERAL , 

Justiça do Trabalho - 23 Região , \ 

. 

ëfíá 
` "Í`= 403 Vbarando Trabalho de São Paulo, 

' " 
. 
rERMo DE AUDIÊNCIA. - 

-_ 

. 
' 

. ›_ Processo' n° oooo574-33.2011.5.o2.oo.4o /. 

^ 
.

' 

r . . 

_Aos vinte e quatro dias (6a.feira),, do`mês clerfevereiro, do anode dois mil 
e doze, às 17:30 horas na sala de audiência desta Vara,cforam, por ordem da MM 
Juíza do Trabalho, E_UMARA NOGUEIRA_BORGES LYRA PIMENTA, apregoados os 
Iitigantes: 

' 

. 
. 

_ 
. 

A 

‹ 

`

~ 

. 

_ 

. ,RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR, reclamante".,- «' ' ' 

EDNA` MARIA ALVES MANUSEIOS ME e' ARAGUAIA INDÚSTRIAGRÁFICA E 
EDITORA LTA`., reclamadas. ` 

' 

' 

, 

~ Í 
. 

~ 
“

, 

›. Ausentes as partes. . 

' R ` 

_
V 

' Prejudicada a proposta final de coneiliação. 
' 

_ _ 

_
` 

-' Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte: 
U SENTENÇA 

_ 
_-_:

_ 

RUTEMBERG DAM`A,oL1v_E1P;A_ JÚN1oR, qualificado na inicial, 
propõe reclamação trabaI_hista em`face de EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME e 
ARAGUAIA INDUSTRIA _GRAFICA`E EDITORA LTDA., alegando que a segunda 
reclamada, tomadora de seus serviços, deve responder subsidiariamente aos .termos 
da presente ação; que,_prestou, serviços no período de 03.01.08 a 30.11.08,-V sem.o, 
deviçloregistro em”sua-CTPS; que foi injustamente dispensado, sem. a quitação das 
verbas contratuais e rescisórias que aponta; .que prestava horas extras e noturnas, 
as quaishnão foram pagas; que não.recebeu.o b.enefíciofde~vale-transporte; que [faz 
jus à indenização por dano moral. Pleiteia os títulos e 'valores elencados na inicial, 
além fd`e honorários advocatícios. Dá à'causa .o valor de R$ 50.0000,00. Juntou 
procuração e documentos. ' 

/ 

_ 

' 
' 

_ 

‹ 

" 
'

- 

` 
A/ lia reclamada, devidamente _notifi‹_:ada,. não atendeu ao 

chamamento do Juízo, sendo considerada revel e confessa quanto à matéria de fato 
(fls.67). '_ ` 

1 . 
' z , _ 

- . 

" 
_ 

‹' 
_ 

' Á~2a reclamada, em defesa, aduz, preliminarmente, inépcia da 
inicial ,e ilegitiimidade de.~p,arte; impugna o valor dado à causa-; invoca a prescrição 
total; no méfito, aIe`géa q_ue.o autor não foi seu empregado. Pede a improcedência. 
Junta procuração e documentos.-z _ 

- 
_. , 

'_ 

' ` 

_ 

- Ouvidos`os depoimentos pessoais «do reclamante e da Za 
reclamada e inquiridasjduas testemunhas, sendo uma do autor e *outra da_. Za 
reclamada (fls._67/69); . 

- 

. 
. 

- 

_ _ 

-
_ 

' “ Manifestação do reclamante às fls. 122/146. 
` 

À 

.

_ 

' 

. › 
~ *Razões finais da Za reclamada às fls. E147/149.. '

_ 'Sem outras provas, encerradaa instrução processual. ' 

Eropostas conciliatórias rejeitadas. * 

. 

~ ` 

E o relatório. ~ - 

V 

~ _‹ × . 

l \- '..

/

Y 

,DECIDO ;

^ 

DAINÉPCIA ' 

_ 
. 

_

= 

w 
E 

' 
' 7 A petição inicialjnão apresenta irregularidades ensejadoras de 

sua inépcia, sendo certo, ademais, que permitiu à reclamada o amplÓ~e×ercíci_o de 
seu direito de defesa. . 

. . 

' 
' 

_ 

" 
'

_ 

` 

- Resta afastada- a' preliminar aduzidaƒ ' 

/ ,._(
l 

l 1

n

\

w

¬

4

' \
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_ I PQDER JUDICIÁRIO FEDERAL ` \ oš 

Í 
' Justiça do Trabalho - 2a 'Região - 

`

` 

' 40° Vara do Trabalho de São Paulo
v 

_ _ _ _ 

` 

V À
_ 

- 
V 

_ 

'
_ 

~-_' oo`vA|.~oR DA cA'usA - 

_ 

_' 
_ _

. 

' 
. ‹ 

' f

. 

_ 
_ .\ ›Fica mantido o“ valor atribuído à causa, eis`que' guarda 

correspondência com os pedidos formulados em inicial. ` ' ` 

` 
~ 

_ 

~ `Afasta-se a impugnação lançada em defesa. 
'DA ILEGITIMIDADE DE PARTE DA 2a RECL`AMADA \ 

_ 
_. . Este Juízo__esp~osa .o entendimento majoritário cristalizado na 

Súmula, 331, IV, do C. TST. ` 

8- I 
` 

á 

_ 

' 

i 
` 

- 
` 

`/ 

j 

t _ 
_ 
A prova testemunhal produzida pelo réclamante'revela que a 25 

reclamada beneficiou-se de sua prestação de serviços. ' ‹' ' 
' 

1

_ 

_ 

~ Mencione-se, neste ponto; que o depoimento prestado pela 
testemunha da 2a ré não serve àjconvicção do'Juízo, especialmente porque-contraria 
os termos da peça ̀ defensiva. 

‹ 

` 
2 

- 
_ 

' ` 
» 

_ 

Y 
Í

` 

_ 

~ 

` 

_ 

' ¿Com efei_to`,'o depoente afirmou que “trabalhavam cerca d-e"vinte 
funcionários -çla"1a reclamada no períodof noturno". Todavia, a documentação 
carreada pela própria def'esa,demonstra›a existência de três.empregados na função 
de “sub-líder"', 'no mesmo per_íodo'e no horário noturno (v. _docs_ 11/13_ - volume 
apartaclo), nãosendo crível que a la reclamada disponibili`zassé,` apenas., outros 
dezessete funcionários., _ 

, 
_ 

f 
_' 

` 

' 

‹ 

' ' -

_ 

_ 

- 
_ Ademais, da análise dos documentos juntados pelo Íautor às fls. 

131/'1~4'O_, -verifica-se a existência de divergências entre o depoimento da testemunha 
da ré nestes autos `com aqueles prestados nos autos -O22232010071iO2008, 
O2386003420_105020048, 00633007820-105020009-e 0001408-7420105020008. 

_ ^‹ 
_

z 

_ 

_ 

` Finalmente, acrescenteâse que, o contrato de“_ prestação de 
serviços firmada entre as reclamadas para -descarte, colagem de adesivos, 
empacotamento de materiais (docs. 18/19, volume apartado.) não especifica a mão- 
de-obra necessária, sendo certo queça Za ré reconhecefque-toda a produção 'passava 
por _manuseio. l 

_ 

' 

~ 
' 

_ 

. _` i_ 

"
_ 

l 

; 
_ 

' /Desta forma, tendo sido a 23 reclamada a tomadora dos serviços 
prestados pelo. autor, durante todo o período laboral, deve integrar o pólo passivo_da 
pre_sen,t'e_ demanda, respondendo subsidiariamente pelos (eventuais direitos 
decorrentes da relação empregatíciá havida. 

' 

_ 
V 

`
' 

1 

K 

- Afasta-sea preliminar a`rgüida`_ ' 

_

` 

oA__PREscRIçÃo . ,_ 
_ 

_
_ 

› › _ . 
‹ '~ 

° A açao trabalhista, ainda que arquivada, interrompe a prescrição 
no que tange aos pediçlos idênticos (Súmula 268 do C. _TST). 

. 

-_ 

_ 

` 
~ - “In casu", o reclamante _'ajuizou ' a primeira reclamação 

trabalhista, em 15.10.2010-, interrompendo_ o(praz_o prescricional, que apenas 
reiniciou seu curso -em 28.02.2011 com o arquivamento desta demanda (docs-_ fls. 

21). 
' 

F - 

_ 

_'
_ 

-_ 
_' Em 17.03.2011,`ou seja, _dentro_ doebiênio subsequente ao 

p_r_ime_íro arquiva-mento, o reclamante ingressou coma presente ação, não havendo 
que se falar em prescrição total, já que-verificada a identidade .das ações no que 
tange a todos os pedidos formulados (v. doc. fls. 165/182). - _ _ V-

u 

\ 
I 2 

_ I 

'\ . 

, .z\ 
_ .~_ ' `

. 

\_` " 
_ 

_ 1 

_ ¡ ` _
_ 

' 
_ _ 

~
i

`
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\ 

V
U 

_ 
^'.7 ' '40a Vara do Trabalho de São Paulo 

l po víNcuLo EMPREGATÍCIQ 
,

› 

` 
. . 

', ` 

. 'Revel a la reclamada e não tendo a segunda comprovado a 
existência _de nenhum fato impeditivo, modificativo ou extintivo dodireito do autor ao 
reconhecimento`de' vínculo empregatício (artigos 818 da CLT`e 333, II, do CPC), 
declara-se reconhecida a existência de vín`culo empregatício entre o- reclamante e.a 
la reclamada, no, período de 03.01.08 a ~30.11.08,"na função de ajudante»-de 
acabamento, com.salário de R$ 30,00 por dia laboradozç - 

_ 

` " 
z 

A 

4

' 

' 

_- 'Procede_ o pedidode a/notação do contrato de trabalho nalCTPS 
do» reclamante, 'que_ deverá, para tanto, Íjuntá-la aos autos `n`os cinco dias 
subseqüentes ,ao trânsito em julgado da p_rese.nte decisão, e a lê reclamada deverá 
proceder ao registro, noprazo de_- cinco dia's,`ficando, desde já, determinado, em caso 
de 

_ 
descumprimento da obrigação de fazer, o procedimento "ex officio" pela 

Secretaria .da Vara. 
, _ 

. 

'

_ 

' 

_ 
DAS VERBAS CONTRATUAIS E RESCISÓRIAS ' 

_ 

'- 
'_ 

- 

, 
Reconhecida a existência Ade'-vínculo empregatício- diretamente 

com a la reclamada e -não havendo outras alegações na defesa apresentada pela 2? 
ré, há que se concluir que o reclamante foi injustamente dispensado, sem a quitação 
das verbas contratuais e rescisórias postuladas em inicial. ` `- l 

` 

' " j 
' 

'_ 
' 

~ 

, 
. Deste -modo,* procedem os. pedidoscle salário de novembro/07, 

aviso prévio indenizado, 13° salário/08 e férias vencidas (simples), acrescidas de um 
ÊGFÇO- ' 

. 
. s - 

. . 
`. 

.

“ 

' ' 

~ As verbas supra deferidas refletir-se.-ão no FGTS (11,2%), salvo 
quantoààs diferenças de férias indenizadas, que.não são base de cálculo fundiárlo. 
. 

` 
' 

. Procede, ainda, o pedido de, FGTS (8%)_ de todo o período 
laborado, indenização de' 40% incidente sobre os depósitos- fundiários, seguro-_ 
desemprego em pecúnia e multa do art. 477, § 8°, da CLT. › 

` -As parcelas ora deferidas serão pagas com multaide 50%, nos 
moldes do a_rt. 467`da CLT, salvo quanto aos depósitos fundiários (8%),. ao seguro- 
desem_prego_ e à multa do aijt. 477 da CLT. f 

' 
'

' 

. ' _
` 

E . oAs HoRA-s. EXTRAS, Do AD1c1oNA|. NoTuRNo E 
RE|=|.Exos- . -, _. 

, 
V

' 

' 'Face `à revelia da primeira reclamada e, à ausência de 
'impugnação específica na defesaapresentada pela segunda (uma vez que não aponta 
a jornada de trabalho efetivamente cumprida pelo obreiro), presume-se verdadeira a 
jornada dez trabalho indicada em inicial Í-. corrobqrada, inclusive 'pela 'prova' 
testemunhal produzida peloreclamante: das `18h00 à_s 08h00, de segunda-feira a' 

domingo,lsempre com uma hora 'de intervalo para refeição e descanso._ Serão 
considerados como laborados todos os feriados que coincidam com a jornada supra 
acolhida. ~ 

_ 

' 

V 

'V - › '_ 
, 

,

' 

,Z ' A. ` ' c Tendo em vista a'jornada`retro acolhida, procede o pedido de 
horas extras, assim entendidas aquelas excedentes à 83 hora diária, as quais serão 
acrescidas com o adicional de 50%. ' 

z . 

- A - . 

- 
› 'As horaszlaboradas em domingos e feriados serão remuneradas 

com adicional de 100%,.sem prejuízo do pagamento do dia de descanso. _ 

~ - 

. _
~ 

V 

' ^ › _ 

-

1

f

I

l 

PODER JUDICIARIO FEDERAL A \ ' 

` 

Justiça do Trabalho - 2°' Região ' ` / 
. _?/,

l

1
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' 

u 

, . 

'_ 

0\ 
' PooER Juo-1c1AR1o FEDERAL 

_ , 
Justiça do Trabalho - 23 Região 
40° Vara do Trabalho de São Paulo ' 

_ 

'

_ 

_ _ 

Defere-se o pedido de adicional noturno, à razão de 20% sobre 
a hora normal; quando do trabalho no horário compreendido entre as 22:00 'e 5:00 
horas. . _ 

~ 
~

- 

_A hora noturna reduzida será observada. ‹

_ 

' Tratando-se de jornada mista, o adicional noturno é devido, 
apenas, quando do trabalho no horário compreendido entre as ›22 e 5 horas, nos 
exätos moldes do art. 73, e seusparágrafos 2° e 4°, da CLT, não havendo que se 
falar em pagamento da referida parcela pelo- trabalho além do horário legalmente 
estabelecido. = 

. 
. 

` ` 

- 

' 

.

' 

' 

_ 

Outrossim, este Juízo» esposa entendimento. no sentido de que, 
~em havendo dois adicionais -extraordinário e' noturno -, estes deverão ser calculados 
separadamente e não um sobre o outro. ' 

'~ 

_ 
. '_ ,

' 

' ' 
. 

* Procede o pedido de .reflexos das horas extras‹ e do adicional 
noturno em DSR's, aviso prévio, 13°s salários e férias com 1/3. 

_ 

V 

`

_ 
' 

z As verbas supra deferidas refletir-se;ão no FGTS (11,2%) -salvo 
_

I ~ ~ 1 ' 1 quanto às diferenças de férias indenizadas, que nao sao base de calculo fundiario. ' 

4 Indevidos os reflexos das diferenças de DSR's (pela integração 
de ,horas extras) nas demais verbas contratuais e rescisórias, por.caracterizar 
reprovável “bis in idem".(Orientação.Jurisprudencial n° 394, da SDI 1 do _C. TST). 

` .- " ' 
_ 

` V 

~ . 
"

- 

S 
' DO VALE-,TRANSPORTE ._ 

_ 

. 

'

» 

\ - 

, 

' 

¢ . 

_ 

_' 
' 

_ 

Tendo em vista a`ausência de 'registro em CTPS, imperioso 
concluir que não foi dada ao` reclaman-te opo`rtunldade para opção, de concessão do 
benefício ora analisado, ' 

' 

_' g T ' 

._ 

' 

\_' 

` z Defere-se o pedido de indenização'-do val-e-transporte, em todo 
período contratual, à razã'o*de¬duas conduções diárias, 'noszmoldesformulados em 
inicial., . 

' 

_ 

' 

' 

- _' 
' 

i

_ 

. _' ¬ O"`quantum" devido será apurado em r-egular› liquidação de 
sentença, ficandoautorizada _a dedução da parcela a cargo do empregado, nos 
termosda Lei n° 7.619/87. ' ' 

A 

- 

_ 

c 
'

_ 

' -'oooANoMoRA|.... - 

_ 

' 

›~
~ 

' ' 
› 

u 

O dano moral há.`que ser interpretado como aquele que-atinge à 
integridade, à honraou à imagem dapessoa, as quais são invioláveis, nos termos do 

_ 
, _ \ 

art. 5°, inciso X, da Constituição da República. ' 
' 

S- 
~ 

- 

`

- 

' "In casu”, entretanto, não se' vislumbraa ocorrência de turbação 
moral. ' 

__ 

° * W - 

` 
l ' 

_ 

W ` ' 

' 

' Saliente-se que os prejuízos.d.e ordem material sofridos pelo 
obreiro 'restaram apreciados e serão ressarcidos ~peÍá reclamada, com juros e 
correção monetária,' nos moldes da decisão ora proferida,_ não have`ndo como' se 
concluir que, exclusivamente, em virtude destes tenha o ocorrido o alegado abalo a 
seu patrimônio imaterial. 

, 

f z 
_ 

- ~ 
_ 

_' 
-' z Destárte, não procedero pedido de indenização a tal título. '

' 

.` * Í- 

' ~`oA-LITIGÂNCIADE MÁ-FÉ . 

. 
_ 

. , 

~ - ' ' 

I

N 
. Nao existem, nos autos, provas que autorizern a conc usao de 

es_tar, o autor, litigando de má-.fé..Afasta-'se a alegação. _ 

A f 

› . v
` 

_ 
__

\

r

/
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¡ 

_ .PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
l> ä " ` - «Justiça do Trabalho - 23 Regiao

ç '7 '40a Vara do Trabalho de São Paulo f \ 

~ 
.

O 

- na 
` ' DA COMPENSAÇAO ~ - 

- 

_

, 

' Não foram deferidas |parcelas`comprovadamente*pagas pela 
\ _

1 reclamada, não havendo que se falar, portanto, em compensação de valores. 
_ \ _ _ 

E 1 

K
. 

_ _ ` 
' 'A DA coRR|:çÃo MoNETÁ|uA _

- 

_ , . 

' ' 
L 

` 

Nos .moldes da jurisprudência majoritária `cristaliza'da na`Súmula 
381 do C. TST, a 'correção' monetáriaincidirá a partir da data em que o'título se 
tornou exigível, considerando-se como época própria para pagamento, quanto às 
parcelas com' vencimento mensal, o"quinto dia.útiI do mês subseqüente ao .da 
prestação de serviços, com base no art. 459 da CLT. 

' 

f V

~ 

, . 

_ 

'I 
` 

. 

\ DOS DESCONTOS PREVIDENCIÂRIOS E FISCAIS 
1 ~

_ 

\ 
A ‹Ficarn autorizados os descontos-_' previdenciários cabíveis, nos 

moldes da Súmula 368 do C. TST, mediante comprovação nos autos, observadas as 
estipulaçõesçda Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do . 

Trabalho. _ 2 
` ' ` 

' 
'L

. 

¬ 
ç 

O imposto de renda _deverá ser calculado em ‹observância às 
disposições do § 1°, do art. 12-A, da Lei n° 7.713/88 (com a redação dada pela Lei 
n° 12.350/10).e da Instrução Normativa RFB 1.127, de 07.02.11, considerando-se, 
entretanto, que os juros de mora não são base- de incidência' do tributo citado 
(Orientação Jurisprudencial n° 400, :da SDI 1, do C. TST). ' 

_ 
_

' 

I - 1 
' 

l DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS _ 

` 
‹ 

' 

_ z 
_ Indevidos ó's' honorários advocatícios, vez que ausentes os `_ 

requisitos. da Lei 5.584/70,_ nos termos da Súmula 329 do C. TST. 
i 

. 

' - \ ~ / í 

A Dos o|=íc1os ' 

.
_ 

' 

' ~- Face à ausência de registro, de pagamento de verbas rescisórias 
e de depósitos fundiários, expeçam-se ofício's_a_o INSS, ao MPT e à DRT. 

_ 

Á À 

` 

_

. 

- \ 

~ 

' DA_JüsT1`çA GRATUITA ' 

_ 

' 

»

* 

\ ' ~ 
'

_ 

_ 

,-Concedeàse ao reclamante o benefício da Justiça Gratuita, nos 
termos doart_ 790, § '3°, da CLT e da Lei n° 1.060/5'0. \ 

` ' 

" ` PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTEEM' PARTE a'ação para., 
nos termosda fundamentação supra, declarar a existência de vínculo empregatício 
entre eo autor e a la reclamada 'e condenar a 'reclamada_, EDNA MARIA, ALVES 
MANUSEIOS ME e, subsidiariamente/_a reclamada ARAGUAIA INDUSTRIIAGRAFICA E 
EDITORA LTDA. a pagar ao reclamante RUTEMBERGDAMA OLIVEIRA JUNIOR: salário f 

de novembro/07, aviso prévio indenizado, 13° salário/08, com reflexos no FGTS 
(11,2'°/0); férias vencidas (simples), acrescidas de um terço; FGTS (8%)~de todo o 
período Iaborado; indenização de 40% incidente sobre os depósitos fundiários; 
seguro-desemprego.em pecúnia; multa (do art. 477, § 8°, da CLT; multa do art. 467, 

z, _ 

I 
1

‹

›

.
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'7 403 Vara do TrabaIho'de São Paulo ~ ~ .

é 

, 
, 

PODER JUDICIARIO FEDERAL ~ 

` 
` 'Justiça do Trabalho - 2° Região 

da CLT; horas extras com reflexos; adicional,not^urnio com reflexos; indenizaçãodo 
va.le_-transporte. ~ 

` 

_ 

. - 
›

. 

Deverá 'a la reclamada efetuar a anotação do contrato de 
trabalho na CTPS do reclamante, que deverá, para tanto,,juntá-la aos autos nos cinco 
dias subseqüentes ao trânsito em julgado da presente decisão, e a la reclamada 
deverá proceder aoflregistro,-no período de 03.01.08 a 30.11.08, na função de 
ajudante de acabamento, com salário de R$ 30,00 por dia Iaborado, no prazo de 
cinco dias, ficando, desde já, determinado, em caso' de descumprimento da obrigação 
de fazer, 'o procedimento "ex officio"«peIa Secretaria da Vara. 

_ 
.

V 

' 

V O montante devido será ̀ lapurado em regular liquidação de 
sentença, observados os termos da fundamentação aduzida. . 

3 

_.
. 

' 

. . 

` Juros e`correção monetária na forma da lei. 
E

a 

. 
. 

« Ficam autorizados 
` 

os .descontos previdenciários e fiscais 
cabíveis, mediante comprovação nos autos, na forma da lei. ` 

/ 
“ Custas ` pelaš reclamadas, calculadas sobre `o valor da 

condenação, ora arbitrado em R$ 30.000,00, no importe de R_$ 600,00. 
_ 

'‹ 

_. 
_ 

,, 
V Intimem-'se. 

' 
' ' 'Nada mais.” ' 

_ 

'EUMARA Noc-;u N 1 YRA PÍMENTA 
J ` A 
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' 406 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital ' 

~ \ 

PROC. OOO057438201l502004O INT/CIT.N° 912/2012 RELAÇÃO N° 6/2012 

'Destinatário: 
Endereço 
Município 

. CEP : 

z BARUERI - SP - 

06436-230 `

É
I 1

. 

Edna Maria Alves-manuseios-me 
z RUA RENATA N° 337, PARQUE DOS CAMARGOS 

1 \
` 

Autor: Rutemberg Dama Oliveira Júnior - 

' 

Réu 2,Edna Maria Alves-manuseios-me ( 

. 1 

+ 1) 

'Fiça V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido: 
~ 

I 
fls. 164/182. Ciê cia às reclamadas. 

zfxl ¡ . 
1' Dlr OD - A rlanâ AHÕGISOH 

Local z Av. MAR 
E 

D S' VICENT , 2 
' 17° AN A - O .A 

CEP/cidade-z 01139i0 Ã PAULO
I 

I

I 

, Em 31/01/2012 
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I 
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/ a 1 
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` 
_ 

/' ` 

Á . 

Postado mz O 2/201 '
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Y 

/ ,

* 

PROCESSO NO OOO05743820ll502004O 
INT/CIT. No 912/2012 ORELAÇÃO No 6/2012

/ 

DESTINATÁRIO 
Edna Maria Alves-manuseios-me

_ 

RUA RENATA N° 337, PARQUE DOS CAMARGOS 
06436-230 - BARUERI - SP ` 

* 
'
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. ¿~›A.` 
1 * 

1 E , 

»'¿'.(f fjf- Mi 'Í {E¡»¡_/ j 

,ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: 403 Vara do Trabalho de São PauLo ~ Capital 
AV. MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
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‹à':~-
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_ ~..___ 
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* Carta 
99 U235903 - ORISPM 
TRT - 2' Região 

°0nRa05
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n°AwMw-mmoA ` APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
01139-001 - sAo PAULO-sp DEVOLVER AO REMETENTE ' 
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, 
40a Vara do Trabalho de São Paulo ¬ Capital 

' 05/03/2012 
Processo no oooo57Â3s2o115o2oo4o 

4 _ 
- 

, _ 

' Edital 76/2012 ' 
-

' 

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA, Juiz(a§ do Trabalho 
da 40a Vara do Trabalho de.São_Paulo - Capital, FAZ 
SABER a quantos o presente virem ou' dele tiverem 
conhecimento, que Fica a reclamada Edna Maria 
Alves-manuseios-me, CNPJ n° 5880813000137, intimada dos 
termos da sentença proferida nos autos n°~0574/2011, 
movido por Rutëmberg Dama Oliveira Júnior, CPF n° 
23425037846, face da reclamada supracitada, que tramita 
na 40a VT de São Paulo, para que no prazo legal 
manifeste-se,_ sob pena de não o fazendo transitar em 
julgado ça referida sentença com a çonsequente_execução 
da mesma. No dispositivo da' sentença consta: JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTES as pretensões formuladas pelo 
reclamante. Deverá a reclamada comparecer.à Secretaria 
desta Vara-para verificação dos autos e inteiro teor da 
sentença. E para que chegue ao conhecimento'de todos, e 
em especial da reclamada supracitada, é 'passado o 
presente edital, que será afixado no local de costume nai 
sede desta Vara. ' 

Edital n° :_ 
~ 76/2012 ` 

Publicação: 07/03/2012 
D.O.E. n° : 2305

4
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Autos do Processo n° oooo57-3a.2o11.5.o2.oo4o 
_ 

'
É 

ARAGUAIA - INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA., ora 
Recorrente, já qualificada nos autos da presente reclamação trabalhista, que lhe move 
RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR ora Recorrido vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, por suas advogadas que ao final assinam, não se 
conformando, data máxima vênia, com a r.sentença de fls., interpor o presente 
RECURSO ORDINÁRIO, pelos motivos constantes nas inclusas razões, das quais requer 
sua juntada para regular processamento e posterior remessa dos autos ao Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 2° Região, para todos os fins e efeitos de direito. 

_ Por oportuno, consigne-se que ora são juntadas aos autos as 
respectivas guias de recolhimento do depósito recursal, no valor de R$ 6.290,00 (seis 
mil, duzentos e noventa reais) e de recolhimento das custas judiciais, no valor de R$ 
600,00 (seiscentos reais). 

Termos em que, 
pede deferimento. 

São Paulo, 07 de março de 2012 

KARINA SANTOS CORREIA 
OABISP N°. 271.950 

/ía, 7" › 

CRISTINA VICENTE DE SOUZA 
ABISP N°. 305.169 ~ 
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RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO 

Autos do Processo n° 000057-38.2011.5.02.0040 

Recorrente: Araguaia - Indústria Gráficae Editora Ltda. 

Recorrido: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

COLENDA TURMA, 
NOBRES JULGADORES, 

A. PRELIMINARMENTE 

NULIDADE VISLUMBRADA QUANTO A AUSÊNCIA DE CURADOR ESPECIAL 

. A presente reclamatória trabalhista apresenta em seu bojo 
vício de nulidade que torna imperiosa a anulação de todos os atos posteriores à citação 
por edital da 18. Reclamada, por não ter sido atendido pressuposto legal a autorizar seu 
regular íter processual, senão, veja-se. 1 

.

' 

Nesse sentido, cumpre informar que nos presentes autos não 
foi observada norma de ordem pública que enseja, por corolário lógico, a nulidade 
absoluta dos atos praticados após a citação por edital da 1”. Reclamada, eis que teve 
esta decretada sua revelia, havendo sido realizada a audiência de instrução sem que o r. 

Juízo ad quo lhe nomeasse curador especial, nos exatos termos preconizados pelo artigo 
9°, ll, do Código de Processo Civil Brasileiro, abaixo transcrito: . 

. 

- 
2/_4z 

; 
OAB SP13 

1 
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“Art. 9° - O 'juiz dará curador especial: 

I 
- ao incapaz, se não tiver representante legal, ou secs 

interesses deste colidirem com os daquele; ' 

ll - ao réu preso, bem como ao revel citado por edital ou com 
hora certa. 
Parágrafo único - Nas comarcas onde houver representante 
judicial de incapazes ou de ausentes, a este competirá a 

função de curador especial.” (grlfei) 

Da interpretação do dispositivo supra, resta claro que a 
presença do curador especial é pressuposto processual que deve ser observado, sob 
pena de nulidade dos atos praticados, eis que ê ele o representante especial que o juiz 
nomeia, a representar a parte revel e citada por edital, entre outras hipóteses, para que 
atue em nome desta durante a tramitação processual, garantindo assim, a aplicação 
implícita dos princípios constitucionais do devido processo legal. 

E nem se diga que tal providência não deve ser observada no 
processo trabalhista, dada a sua especialidade, eis que se está a falar aqui de princípios 
assegurados constitucionalmente, cuja ausência caracteriza, sem sombra de dúvida, 
afronta direta ao texto constitucional em vigor, o qual, por princípio, deve ser observado 
em todo e qualquer ato processual, sob pena de nulidade. V

« 

Sua ausência, por conseguinte,_ é motivo assaz que autoriza a 
nulidade do ato realizado, sob pena de grave prejuízo à parte e cerceamento de defesa, 
por não se encontrar esta devidamente representada em juízo; . 

- 
. Adicionalmente, a doutrina converge em tal sentido. Nesse 

sentido, mister citar Fredie Didier “A _qarantia do contraditório, ensina o professor José 
Lebre de Freitas, concretiza-se "mediante a possibilidade de,'em plena igualdade, 
influírem em todos os elementos (factos, provas, questões de direito) que se 
encontrem em liqação com o obiecto da causa e que em qualquer fase do processo 
apareçam como potencialmente relevantes para a decisão. O escopo principal do 
princípio do contraditório deixou assim de ser a defesa, no sentido negativo de oposição 
ou resistência à actuação alheia, para passar a ser a influência, no sentido positivo de 
direito de incidir activamente no desenvolvimento e no êxito do processo." LEBRE DE 
FREITAS, José. Introdução ao processo civil: conceito e princípios gerais à luz do código 

_ 

43 
¡ 

_ .___ _ __,____..,_¡ T... __ __ __ __ __ ,,__, _______M.._ .___ ___. _ ....... _ ...___ ,_,.,,, _ __.. ,___ ._ _ ¬ ,W,_._ 
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revisto, p. 96-97, apud DIDIER JÚNIOR, Fredie Souza. Curso de direito. 'processual-civil. . 

V. l. 6° ed. Salvador: Jus Podium, 2006, p. 65. (gn) ' ' 

ç 

F ¿ 

A corroborar os argumentos acima, veja-se, ainda, inteiro teor 
do aresto abaixo, da lavra do Exmo. MINISTRO BARROS LEVENHAGEN, do Colendo 
Tribunal Superior do Trabalho, verbis: 

-“PROC. N° TST-RR-520.687/98.1 A C Ó R D Ã O 4* Turma - 

BL/ REVELIA. CITAÇÃO POR EDITAL. NOMEAÇÃO .DE 
CURADOR ESPECIAL. PROCESSO TRABALHISTA. Na 
ausência de norma específica na CLT, aplica-se 
subsidiariamente ao Processo do Trabalho, pois se mostra 
compatível com as suas normas, a reqra do artigo 9°, II, do 
CPC. Recurso conhecido e provido.[...] V O T O Satisfeitos os 
pressupostos genéricos de admissibilidade, passo a examinar 
osespecificos do recurso de revista. I- CONHECIMENTO I.1 - 
REVELIA. CITAÇÃO POR EDITAL. CURADOR ESPECIAL Peço 
vênia para adotar as razões de conhecimento do recurso de 
revista: "A controvérsia gira em torno da figura do curador 
especial, prevista pelo art. 9°, II, do CPC, que o recorrente 
quer ver aplicável ao processo do trabalho, para assegurar 
defesa ao réu revel citado por edital. O r. decisum a quo, 
como relatado, negou a diligência, tendo por inaplícável ao 
processo do trabalho a invocada regra do processo comum. O 
r. aresto c`olacionado'às`fls. 99, cuja cópia de inteiro teor 
encontra-se encartada às fls. 1.02/105, evidencia válida e 
especifica divergência, na medida em que tem por necessária a ' 

dação de curadortespecial, nos termos do art. 9°, ll, do CPC, 
ao réu revel citado por edital, "a fim de impedir que uma ficção 
juridica retirasse da parte ou sentença a garantia do 
contraditório". CONHEÇO por divergência. Il - MÉRITO LI_._1_ 

REVELIA. CITAÇAO POR EDITAL. NOMEAÇÃO DE CURADOR 
ESPECIAL. Dispõe o § 1°, do art. 841, da CLT, que "A 

notificação será feita em registro postalcom franquia. Se o 
reclamado criar embaraços ao seu recebimento ou não for 
encontrado, far-se-á a citação por edita/...".Vê-se que g 
-processo do trabalho admite a citação editalicia que se 
constitui, na lição de Valentin Carrion "em ato de conteúdo 
ineficiente, meramente formal, que deixa o réu indefeso". 
Trata-se, como é sabido, de citação presumida ou ficta a 

I 
oA“3;sP‹i§”l Ãv. br.ÀrnõldÍ1sÊÍ; V. 01255-ÕÓ*Õ"Ím§â0Põu|0-SP 

. r.5511 3oóš§'išm.T5511 3Í›ÉÍ1ÍlÃ§Í3“ `Í^iÍÀzv^/fféêñluiâno r@âÍá`<Ív.l>“r`
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justificar a preocupação do Ieqislador de nomear curador 
ao réu citado por edital que for considerado revel, tal como 
dispõe o art. 9°, inciso ll, do CPC. Tendoem vista o 
silêncio da CLT e a identidade ontolóqica do processo civil 
e do processo do trabalho, como instrumento de solução de 
conflitos, não se vislumbra nenhuma incompatibilidade da 
sua aplicação ao processo trabalhista. Sobretudo 
considerando o princípio da ampla defesa do art. 5°, inciso 
LV, da Constituição, aplicável a todos os tipos de 
processo, em função do qual reforça-se a convicção sobre 
a compatibilidade 'da norma do art. 9°, ll, do CPC, ao 
processo trabalhista, visto que as conseqüências do réu 
revel citado por edital são as mesmas no processo civil e 
no processo trabalhista. Waqner Giglio, no seu Direito 

Processual do Trabalho, Ed. Saraiva, 12° edição, compartilha 
da mesma oginião sobre a aplicação subsidiária do art. 9°, ll, 

do CPC, ao escrever que "Entendemos aplicável, no 
processo do trabalho, o art. 9°, ll, do CPC, que determina 
seia dado curador especial ao revel que houver ,sido citado 
por edital"; "Não se trata" prossegue o autor "de conceder 
simplesmente um advogado ao revel, o que contraria a 
faculdade de atuação das partes sem patrono, mas de nomear- 
lhe curador, a exemplo do que já se faz com o menor não 
assistido por pai ou outro responsável". "A analogia", conc_lui o 
processualista, "resuIta evidente, aliás, diante dos termos do 
parágrafo único do referido art. 9°, do CPC: "Nas comarcas 
onde houver representante judicial de incapazes ou de 
ausentes, a estes competirá a função de curador especial. " Do 
exposto, dou provimento ao 'recurso de revista para, 
anulada a sentença de fls. 67/69 e atos processuais 
posteriores, determinar a baixa dos autos à Vara de origem 
para que seia nomeado curador à lide ao réu revel citado 
por edital,___prVosseguindo-se depois como de direito. ISTO 
POSTO, ACORDAM os Ministros da Quarta Turma do 
Tribunal Superior do TrabaIho,_por maioria, vencido o Exmo. 
Sr. Juiz Convocado Horácio R. de Senna Pires, gy 
provimento ao .recurso de revista para, anulada a sentença 
de fls. 67/69 e atos processuais posteriores, determinar a 
baixa dos autos à Vara de oriqem para que seja nomeado 
curador à lide ao réu revel citado por edital,_prosse_quindo- 
se depois como de direito. ' 

' 

/43 
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Brasília, 02 de abril de 2003. MINISTRO .BARROS 
LEVENHAGEN Redator DesignadogCiente:Representa.nte do 
Ministério Público do Trabalho." (grifos nossos. - 

Há que dizer, ainda, que no âmbito desse E. Regional, também 
converge o entendimento da jurisprudência, no tocante ao tema em apreço, conforme se 
infere do inteiro teor do v. acórdão abaixo, verbis: 

“ACÓRDÃO N°: 20090631107 N° de Pauta:046 PROCESSO 
TRT/SP N°: 00420200708902005 RECURSO ORDINÁRIO - 89 
VT de São Paulo RECORRENTE: Company S/a. RECORRIDO: 
1. Valdir Arcanjo dos Santos 2. A.r. Revestimento LTDA. 
EMENTA; Confiqurado cerceamento de defesa. Recurso a 
gue se dá provimento para acolher a preliminar. ACORDAM 
os Magistrados da 3* TURMA do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região em: Por maioria de votos, 
vencida a Desembargadora Maria Doralice Novaes, dar 
provimento parcial ao apelo para anular os atos 
processuais,_prossequindo-se o feito. como se entender de 
direito, nos termos da fundamentação da fundamentação do 
voto do Desembargador Relator. São Paulo, 17 de Agosto' de 
2009.- s/Lv/A REGINA PONDÉ GALVÃO DEVONALD 
PRESIDENTE REGIMENTAL SERGIO J. B. JUNQUEIRA 
MACHADO RELATOR PROCESSO 

O 

TRT/SP N° 
00420.2007.089.02.00-5 RECURSO ORDINÁRIO ORIUNDO DA 
89° VARA DO TRABALHO/SÃO PAULO RECORRENTE: 
COMPANY S/A RECORRIDAS: VALDIR ARCANJO DOS 
SANTOS i e' A.R. REVESTIMENTO LTDA. EMENTA: 
Confiqurado cerceamento de defesa. Recurso a que se dá 
provimento para acolher a preliminar. lrresignada com a r. 

sentença de fls. 154/160, que julgou procedente a reclamação, 
recorre, ordinariamente, a 28 reclamada às fls. 162/177, 
alegando, em síntese, cerceamento de defesa e nulidade do 
julgado, pelo indeferimento da citação da 1” reclamada no 
endereço indicado pela recorrente. O procedimento prejudicou 
a recorrente, já que obstou a citação da 1' reclamada e assim 
minimizar a condenação ou até mesmo conciliação. A 
determinação de citação por edita/ decorreu de simples 
requerimento da Recorrida. Requer seja reconhecida a 

nulidade de todos os atos praticados após a citação por edital. 

OAB SP13 Av. Dr. Ama|do1828 . 01255›000 . São Paulo-SP . t. 5511 30641313 . f.55113064-4343 . wwwteiician res.adv.br 
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do art. 477 da CLT. Não há pedido na inicial. No mérito, afirma 
que não há responsabilidade subsidiária. Cita 'súmula 331 do 
C. TST. Trata-se de contratação de serviços de .pintura da 
fachada da obra da recorrente. É proprietária das obras. Não 
há falar em culpa in e/igendo ou in vígi/ando. Caso assim não 
seja entendimento, a responsabilidade deve se limitar ao 
período em que houve a efetiva contratação e prestação de 
serviços por parte do empregador. Devidos descontos 
previdenciários e fiscais. Cita Súmula 368 do C. TST. 
indevidos honorários advocatícios. Requer a reforma do 
julgado. Contrarrazões às fls. 186/195. É o relatório. V O T O 
Conhece-se do recurso, já que observados os pressupostos 
legais de admissibilidade. [...] Quanto à alegada nulidade do 
julgado, por cerceamento de defesa, aduz a reclamada que 
deve ser declarada a nulidade da r. sentença, após a citação 
por edital da 1* reclamada, afirmando que tem conhecimento 
do seu endereço atual, aduzindo que, uma vezindicado o atual 
endereço da primeira reclamada, deveria ter sido realizada sua 
citação naquele local, afirmando que o indeferimento da 
citação causou evidente prejuízo e cerceamento de direito. No 
caso, houve a devolução da intimação à 13 reclamada, fl. 37, 

que foi endereçada à Rua Santa Eliza, 293. intimado o 
recorrida, manifestou-se no sentido de que em idêntica 

situação em outro processo, diligenciou em todos os endereços 
conhecidos, restando negativas as diligências e que foi 

deferida a citação por edital. Verifica-se que, nos autos do 
processo n° 01042200604702004, em trâmite perante 'a 47” 
Vara do Trabalho de São Paulo, houve diligências nos 
seguintes endereços: Av. do Oratório, 48, fl. 43, Rua Santa 
Eliza, 293, fl. 47, Rua Olimpio Portugal, 50, fl. 49, na`Rua 
Amaro Romeu Ramalho, 235, fl. 51 e, finalmente, citação por 
edital, fl. 53. Assim, foi procedida a citação por edital da 13 
reclamada, nestes autos, à fl. 54. A 1° reclamada foi 

considerada revel. Não houve nomeação de curador 
especial ao revel, citado por edital. Só por aí já há 
nulidade nos presentes autos. Diga-se que este Re/ator, 
de há tempos a esta parte, tem entendido necessária a 
intervenção de curador à lide, nos casos de citação do revel 
por edital, ta/ qual estabelece o artigo 9°, ll, do CPC. De ver-se 
que a 1* reclamada foi citada por edital, fl. 54. O artigo 9°, ll, 

do CPC é taxativo ao dispor que o iuiz dará curador 
especial ao revel, citado por edital, como é o caso dos 

/ñlr 
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autos. De ponderar-se que o dispositivo legal mencionado 
não estabelece uma faculdade, mas dever, tudo para evitar- 
se nulidade. Ainda que assim não fosse, em audiência, a 2° 

reclamada "(...) noticia que tem o endereço da reclamada, 
entretanto, não tem certeza se a empresa está estabelecida 
neste local. (...)". O MM. Juízo, nada deferiu, no ponto, sob o 
argumento de que já foi realizada a citação por edital à fl. 53. 

Ora, no caso, mesmo não tendo certeza se a empresa está 
estabelecida no local e considerando-se que a 1” rec/amada foi 
citada por edita/ e que não houve nomeação de curador 
especial, devem ser esgotadas as possibilidades de citação- 

pessoal da reclamada. Dessa forma, o procedimento adotado 
pelo MM. Juizo "a quo" caracteriza cerceamento ao devido 
processo legal, pelo que, pelos fundamentos acima, acolhe-se 
a preliminar. Assim, por qualquer ângulo que se analise a 

questão, há nulidade. Anula-se, pois, os atos processuais 
praticados a partir de fl. 54, inclusive, devendo os presentes 
autos retornar à Vara de origem, para que a 1* rec/amada seja 
citada no endereço situado à Rua Visconde' de Mauá, 140 - 

Chancrila, Curitiba-Paraná, CEP 86027-540, conforme fl. 166, 
prosseguindo-se o feito, como se entender de direito. Em face 
do exposto, DÁ-SE PROVIMENTO PARCIAL ao recurso para 
anular os atos processuais,__prossequindo-se o feito, como 
se entender de direito, nos termos da fundamentação. 
'SERGIO J.B.JUNQUElRA MACHADO RELATOR” (grifei) 

Veja-se, ainda com relação ao tema sobre o~ qual ora se 
debruça a Recorrente, posicionamento oriundo ida Primeira Instância dessa 
Especializada, comprovando, assim, s.m.j., a existência de entendimento uníssono em 
todas as esferas, no sentido de que necessária se faz a nomeação do curador especial, 
nos termos ditados pelo Diploma Processual, a saber: 

RELATOR(A): RAFAEL E. PUGLIESE RIBEIRO REVISOR(A): 
sôNlA APARECIDA GINDRO ACÓRDÃO N°: 20000375688 
PROCESSO N°: 02990346567 ANO: 1999 TURMA: 6” DATA DE 
PUBLICAÇÃO: 28/07/2000 PARTES: RECORRENTE(s); VERA 
Lúc/A Do 

ç 

NAsc/MENTO SA/vros REcoRR1Do(s).- 
ULTRAFÉRTIL S/A CUBATENSE CONSERVAÇÃO PAISAGISMO 
SERV LT EMENTA:Citação por edital. Revelia. A nomeação 
de Curador Especial (art.9°, ll, do CPC) é providência que o 

OAB 5P 13, Dr._)Arna_Id0 1828 .V.01255:000fl¿.5ã0i°a¶u|o . t. 5511 3064-1313 
_, 
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Curador gera irregularidade de' representação da parte, 
além de violar a fórmula legal do processo (art.250 do 
CPC). Com a nomeação, a revelia não qera efeitos,_podendo 
o Curador formular defesa e pu_qnar por ampla produção de 
grova. (gn) ' 

Ademais, dadas as peculiaridades que o caso em comento tem, 
não há 'dúvidas que a nulidade que ora se indica, na improvável hipótese de não ser 
sanada, gerará manifesto prejuízo à ora Recorrente, nos exatos termos do artigo 794, da 
CLT, conforme será explanado abaixo. 

De outro lado, não há como deixar de mencionar que na 
demanda em tela, apenas mais uma entre as dezenas que foram ajuizadas contra a 1° 

Reclamada' e a ora Recorrente, o prejuízo é ainda maior, eis que visível seu animus 
nitidamente mercantil, as quais têm sempre a mesma causa de pedir, narrativa fática 
(apenas com uma discutível mudança de datas), pedidos, valor da causa 
(independentemente do período alegado) e todas elas subscritas pelo mesmo patrono. 

B. DO RECURSO QUANTO AO INDEFERIMENTO DA PRELIMINAR ARGUIDA
_ 

DA AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DA INICIAL 

~., 
- ' `

. 

fl 

A r. sentença nãoI`considerou_inéptata petiçãoinicial, não 
verificando os pressupostos processuais de desenvolvimento válido' do processo, *qual 

seja, a petição inicial sequer trouxe aos autos cópias de documentos indispensáveis a 
propositura da ação (CTPS, Carteira de Identidade e etc.), conforme traz oartigo 283, do 
CPC. ç 

' 

.

- 

' 

Isto porque o artigo 33, da Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, dispõe que: - 

“Art. 33. Sa/vo impossibilidade' que comprometa o acesso à 
Justiça, o Juiz do Trabalho determinará às partes a 
apresentação das seguintes informações: 

z -,..~ - ~«.z..,......_ ¡.........., W-. ...........-., ,. ...,._.--_._,._^_.-___._..._._......_..«..._-,...___._.._,_____...___.`..-.,.,o.,,,__ ______ _,__,_ .,_.-._,_,.___,_,,,, ~ .,., (___, __ _ 
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a) no caso de pessoa física, o número da CTPS RG e órgão 
expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição 
do TrabaIhador);”. - 

_ 

H
¡ 

Diante do exposto, o processo deverá ser extinto sem 
resolução do mérito nos termos do artigo 267, lV do CPC. 

Ademais, dadas as peculiaridades que o caso em comento tem, 
não há dúvidas que a nulidade que ora se indica, na improvável hipótese de não ser 
sanada, gerará manifesto prejuízo a esta Reclamada, nos exatos termos do artigo 794, 
da CLT. ' ” 

DA ILEGITIMIDADE DE PARTE 

Concluiu a r. sentença guerreada, que a Recorrente é parte 
manifestamente legitima a figurar no presente feito, uma vez que existentes 
pressupostos fáticos que assim o autorizam. 

Todavia, tal argumento, data venia, não merece prosperar, 
tornando-se imperiosa a exclusão da Recorrente, dado que não restou provado de forma 
robusta, em nenhum momento da instrução realizada, sua responsabilidade pelo 
inadimplemento das obrigações trabalhistas para com a Recorrida, eis que esta foi 

contratada por empresa diversa da Recorrente. 
. 

- 

-
- 

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIAÁRIA - OFENSA A0 PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

A r. sentença guerreada nas presentes razões reconheceu a 
responsabilidade subsidiária da ora Recorrente no pleito em questão, no- tocante aos 
títulos deferidos a serem pagos ao.Recorrido.

, 

Saliente-se que a Recorrente afirmou de forma contundente 
que o Recorrido jamais Iaborou em suas dependências. 

43 
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Independentemente de tal detalhe, data concessa venia, 
merece reforma a v. decisão neste ponto, uma vez que, conforme já_expIan`ado'acima, 
não há que se falar em responsabilidade subsidiária da Recorrente, pois o-real 
empregador do Recorrido, se tal ocorreu, era empresa diversa, qual seja, a _.1a 

Reclamada. ' 

Não é demais ressaltar que a responsabilidade subsidiária 
pleiteada é residual, secundária, supletiva da responsabilidade do obrigado principal, o 
que não quer dizer que o responsável subsidiário possa ser exigido na mesma medida 
exigida do principal. 

T

. 

Nesse sentido, cediço que as obrigações devem ser honradas 
e exigidas daqueles' que estão diretamente comprometidos com os fatos dos quais elas 
decorrem, razão 'pela qual a Recorrente deve ser afastada do pólo passivo da ação.- 

Além do exposto, o contrato de prestação de serviços 
celebrado entre a Recorrente e a 1° Reclamada é expresso ao afirmar que a Recorrente 
não possui qualquer responsabilidade, seja esta solidária ou subsidiária, sobre os 
funcionários da 1° Reclamada, in verbis: 

“CLAUSULA 5° - DAS CONDIÇÕES GERAIS - f5.4. Q 
CONTRATADO responsabiliza-se pela regulamentação /eqal de 
seus funcionários, segundo a norma víqente, sendo certo que, 
na hipótese da ÇONTRATANTE vir a ser acionada por quem se 
entenda prejudicado em relação a direito de qualquer 

' natureza, em decorrência 'do cumprimento do presente 
instrumento, fica desde iá convencionado que a 
CONTRATANTE denunciará à lide o CONTRATADO-declarando 
esta última, desde iá, aceitar a denúncia e promover a defesa 
gueentender cabível, isentando a CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade de providenciando o ressarcimento de 
eventuais preiuizos sofrido por ela, CONTRATANTE, nesse 
sentido". (grifei) _ 

De qualquer forma, há que consignar que a contratação de 
empresa terceira para prestação de serviços de atividade meio da empresa tomadora, in 

casu, fornecimento de serviço de manuseio, foi expressamente reconhecida pela 
Jurisprudência, que não se posicionou contrariamente a essa realidade crescente no 

` 

' 

l-13 
¬..¬-_-...«...«-..~z......_..... ¡._.«.. H---Y -.›«--.-. zz z .. z. __ .__ _" _.__..._..._ 7 z _ ......._. _ .. ..,. ¬._._, .__ ______..¬,____... ..- 4....- .a.›_ - .. ..._ _..,. 

É 

OAB SP13_l LAv.Dr.ArnaIdo1828 . 01253000 . São Paulo-SP _ t. 5511 3064-1313 . f.55113064-4343 . wwwlelician res.adv.br
§ 

'
_ 

_ __ _ _ .zz-às ___ _í_- _-¿- ,t.-É-_.fff':_~7 'T , _.: _;-:_ 1 _ »-¬ F, 4?-_--'af ~›› -› - ›‹- ›--í-ví-'-*“-“'

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18031418361762300000098659574

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18031418361762300000098659574
Assinado eletronicamente por: GABRIEL POLVORA PIRES - 14/03/2018 18:40:34 - 62001b0

ID. 62001b0 - Pág. 11

Fls.: 228



ADvocAclAQ'ƒ/ / 

EELICIANO 
SQAR15 

mercado de trabalhomundial, que é a figura da terceirização, em entendimento uniforme- 
sintetizado pela Súmula n°. 331, do Colendo T.S.T., nos seguintes termos: 

"Ill'- Não forma vínculo de emprego com o tomador a 
contratação de serviços de vigilância (Lei n°. 7.102, de 
20.6.83), e de conservação e limpeza, bem como a de 
serviços especializados ligados à atividade-meio do 
tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a 
subordinação direta." (gn) _ 

Consoante a orientação traçada pela Súmula supra 
mencionada, é certo que, em nenhuma hipótese, o contrato de prestação de serviços 
celebrado entre a Recorrente e a 1° Reclamada poderia gerar efeitos jurídicos na esfera 
de direitos da Recorrida, tendo em vista a inexistência de vícios a maculá-lo, fato este 
incontroverso nos autos. 

Contrario sensu,_hipoteticamente, a responsabilização da 
Recorrente dependeria de prova da ilicitude da avença e da inidoneidade financeira da 
real empregadora, elementos que estão ausentes in casu e, por isso, a Recorrida sequer 
poderia pretender atribuir responsabilidade subsidiária à ora Recorrente, nem porculpa 
“in eligendo” ou “in vigí/ando". 

Ademais, a Jurisprudência .afasta a aplicação do inciso lV, da 
Súmula n°.» 331, do Colendo T.S.T., quando a prestação dos serviços se destine à 
realização de sERv|ços EsPEc|Al.|zADos L|eADos À AT|v|nAoE Melo, da empresa 
contratante. A propósito, veja-se a ementa abaixo transcrita:

' 

“Mão-de-obra - responsabilidade da súmula T.S.T. 331. 
Nenhuma responsabilidade da empresa tomadora dos 
serviços subsiste quando 'não há interposição de mão-de- 
obra, mas nítida terceirização de atividade meio, como 
limpeza e manutenção.” (TRT/SP, RO 18.992/96, Valentin 
Carrion, AC. 32.785/97) in “Comentários à Consolidação das 

A 

Leis do Trabalho, Valentin Carrion, 253 dição, pág. 290 (g.n.). 

/43 
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Oportuno se faz considerar que o Recorrido não carreou aos 
autos qualquer indício de fraude ou de situação-de inidoneidade financeira da sua real 
empregadora, a ensejar condenação da Recorrente nos termos da r. sentença.

_ 

A garantia pretendida junto ao patrimônio da tomadora de 
serviços não tem razão de ser sob o aspecto legal e de fato, dada a regularidade da 
contratação havida e à plena solvência da prestadora de serviços. 

Somente na hipótese inafastável de fraude à lei, poderia a 
Recorrida pretender responsabilizar a 2° Reclamada, ora Recorrente, com base no 
Enunciado n°. 331, inciso IV, do C. T.S.T., situação essa não materializada no caso 
concreto, em que a celebração do contrato de prestação de serviços especializados 
(manuseios), como já se frisou, destinou-se exclusivamente a atender atividades 
oEsv|NcuLAoAs DA-AT|v|DAoE |=||vl DA ToMADoRA DE sERv|ços, EMPRESA coNHEc|DA No RAMO 
GRÁFICO. lsto em se considerando o fato de a Recorrente ter sido tomadora dos serviços 
do Recorrido - o que se nega. 

, Repita-se, há duas conclusões que se apresentam nesta 
demanda: (i) não há qualquer indício de fraude ou de situação de não idoneidade 
financeira da real empregadora (18. Reclamada); ii) não existe nos autos qualquer fraude 
à lei (art. 9°, C.L.T.), situação esta não materializada no caso concreto, em que a 
contratação de serviços especializados, como já se frisou, destinou-se exclusivamente a 
atender atividades desvinculadas da atividade fim da tomadora de serviços, já que a 2° 
Reclamada, ora Recorrente, apenas contratou os serviços especializados de 
fornecimento de mão de obra de manuseio da 1°.- Reclamada. - 

De outra parte, inexistindo texto leqal que ampare a 
pretensão do Recorrido, já que a lei não responsabiliza -,a tomadora de serviços pelo 
inadimplemento das obrigações trabalhistas a cargo da pr'estadora, não poderia sequer 
prevalecer a orientação traçada no inciso IV, da Súmula n°. 331, do Colendo T.S.T., já 
que eivada de ileqalidade, nos termos do artigo 5°, inciso ll, da Constituição Federal, 
que preleciona que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer algo senão em 
virtude de lei.

.

I 

V 
Ademais, a diretriz exposta no inciso IV, da Súmula n°. 331, 

supra mencionada, não primou pela linearidade ao trilhar caminho diametralmente oposto 
ao de seu inciso lll, supra destacado, sendo certo que a Recorrente nunca poderia ter 
sido acionada, a uma, porque nunca manteve relação de direito material com o Recorrido 

43 
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e, a duas, porque não há lei que determine que a tomadora de serviços seja a 
responsável por eventual inadimplemento das obrigações trabalhistas da prestadora. 

Ainda que assim não fosse, haveria os seguintes aspectos a 
pesar contra a pretensão do Recorrido: 

' 

(i) o entendimento constante do inciso lV, da Súmula n°. 

331, não pode prevalecer, por inexistir fundamento legal para a responsabilidade nele 
prevista; eventual decisão condenatória, importaria em violação ao art. 5°, inciso ll, da 
Constituição Federal, por incluir hipótese de condenação não prevista em lei, além 
de violar, por conseguinte, o “principio da livre iniciativa” consagrado na 
Constituição Federal, no caput de seu artigo 170; 

(ii) ainda que“ fosse reconhecida a validade do 
entendimento uniformlzado pelo C. T.S.T., no inciso IV, da Súmula n°. 331, concessa 
venia, de modo pouco linear, somente seria possível o ajuizamento de reclamação 
trabalhista em face da Recorrente após restar frustrada'a execução judicial promovida 
contra a 1°. Reclamada. f

4 

C. DO RECURSO QUANTO AO MÉRITO
| 

Na hipótese da preliminar 'acima não ser acolhida, a 
Recorrente passa a expor que quanto mérito 'a 

r. sentença também merece ser 
reformada, data máxima vênia, por entender estar esta em desalinho com os fatos 
ventilados, a legislação aplicável à espécie e provas produzidas nestes autos, como a 
seguir será exposto. 

Todavia, antes de adentrar ao mérito das presentes razões, a 
Recorrente pede a devida venia à Colenda Turma para colocá-la a par do que vem 
ocorrendo na Primeira Instância dessa Especializada, em relação à verdadeira avalanche 
de ações que foram ajuizadas contra a ora Recorrente e a 1° Reclamada, todas elas nos 
mesmos moldes da presente. 

Adiante-se, ademais, que os fatos a seguir expostos não 
devem, e não podem, passar despercebidos, sob pena de, ao final, ser ratificada a 
sentença que ora se combate, a qual, ao invés de distribuir o direito pretendido, estará 

/43 
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isso sim, promovendo o enriquecimento sem causa etimotivado do Recorrido, em 
verdadeira contrariedade ao bom senso e à lógica formal e, principalmente, aos 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade, os 'quais sempre devem ser observados 
no processo. - 

»
- 

Ab initio, destaque-se, em nome da probidade, que a 
Recorrente contratou a 1* Reclamada para prestação de serviços de manuseio no 
período de 01/02/2007 à 01/02/2009, fato este que não nunca foi negado. 

Ainda, cumpre informar que no final do' ano de 2008 
começaram a surgir as primeiras reclamações trabalhistas contra a 1° Reclamada, 
ocasião em que a Recorrente celebrava acordo em audiência e descontava do 
faturamento devido àquela, exercendo a retenção de valores para quitação das 
respectivas verbas. 

^ Nesse passo, é fato que quando existiam aproximadamente 60 
reclamações em andamento, o contrato de prestação de serviços entre a 1° e 2° 
Reclamadas chegou ao seu término e não foi renovado, mesmo 'assim, novas 
reclamatórias foram distribuidas, com a feitura de acordos pela ora Recorrente, na vã 
tentativa de estancar tal passivo. 

' H

A 

Todavia, após celebrar acordo em mais de 200 reclamações, a 
2° Reclamada 'percebeu que o número de reclamatórias ajuizadas, ao invés de diminuir, 
aumentava de forma desproporcional, fato que.a levou a interromper acelebração de 
acordos, pois entendia que os que haviam sido celebrados anteriormente abrangiam a 
totalidade das pessoas que, efetivamente, laboraram em decorrência do contrato de 
prestação de serviços celebrado com a 18 Reclamada, as quais já haviam recebido seus 
haveres, sendo descabido o número de ações ajuizadas. 

f Ainda nessa toada, a Recorrente começou a perceber que 
existiam elementos comuns em todas as petições iniciais das reclamatórias ajuizadas, 
com raras exceções, é preciso dizer, entre eles, o fato de estas conterem sempre a 
mesma causa de pedir, pedidos e serem subscritas pelos mesmos patronos. 

` Nessa toada, é importante ressaltar que, até o presente 
momento, o disparatado quantum de ações ajuizadas foge a qualquer lógica e bom 
senso, não sendo demais informar à Colenda Turma que, atualmente, existem algumas 
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dezenas de ações distribuidas, cujo número total ultrapasssa as 600 (seiscentas), muitas 
delas com audiências de instrução ainda por realizar. 

_ 

» 

' 

_ 

.
. 

_ 

_ Diga-se, ademais, que nas demandas em que já foi realizada a 
instrução, como a presente, o não comparecimento da 1° Reclamada sempre atrai a 
aplicação da revelia, corroborando assim a suspeita da ora Recorrente, qual seja, o fato 
de que a esmagadora maioria das reclamatórias ajuizadas diz respeito a “obreiros(as)" 
que tencionavam realizar eventual acordo, à vista do que acontecia antes, em nítida 
tentativa de enriquecimento sem causa, posto que nunca laboraram nas dependências da 
2a Reclamada. 

A

i 

' A ilustrar tal suspeita, mencione-se o fato de que, em muitas 
das demandas ajuizadas, os(as) autores(as) simplesmente deixam de comparecer à 
audiência de instrução, conforme restará provado mais adiante, mormente após a 
Recorrente ter interrompido a feitura dos acordos em audiência, pois a “certeza” de 
recebimento do “polpudo" plu-s já não é tão certeira assim... `

' 

Destaque-se, ainda, o_fato de que em todas-as Reclamações 
Trabalhistas distribuidas contra a 1* Reclamada e a Recorrente consta a alegação de 
que houve trabalho noturno, em visivel tentativa de majorar o crédito decorrente da 
redução da hora noturna e respectivo adicional, contudo, o fato é que a maioria das 
pessoas que laboravam' para a 1° Reclamada nas dependências da Recorrente o fazia no 
periodo diurno. - 

.É 
'

H 

_ Há, todavia, uma única exceção, qual seja, a reclamação 
trabalhista ajuizada pela testemunha-reclamante CARLA ROBERTA DO NASCIMENTO, 
quem alega em sua inicial, igual, no mais, à dos presentes autos, que Iaborava' no 
periodo diurno, como restará demonstrado abaixo, mas que, curiosamente, não 
compareceu à sua própria audiência, na qual seria realizada a instrução do feito. 

Assim, necessário dizer que a demanda trabalhista em apreço, 
cujo decisum ora se combate, ao igual que outras dezenas de demandas que foram

‹ 

distribuídas e que têm em seu pólo passivo a 1° Reclamada e a ora Recorrente, reveste- 
se de características que, s.m.j., apontam para verdadeira conexão e requerem, 
permissa venia, por parte dessa- Nobre Turma, análise percuciente e isenta, permeada de 
cautela, sob pena de afronta aos principios da razoabilidade, proporcionalidade e justiça, 
à vista das circunstâncias e elementos que nelas se entrelaçam. 

43 
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Veja-se, no tocante ao ponto mencionado acima, que um 
desses elementos,_talvez _o mais perverso, diz respeito à decretação darevelia da-13 
Reclamada, fato que também ocorreu no presente feito, pois esta, mesmo citada, nunca 
comparece às audiências. ' 

._ . 

Tal fato, por seu turno, praticamente faz com que nada do que 
diga ou alegue a Recorrente seja levado em conta pelo r. julgador ad quo à hora de 
proferir sua decisão, em que pese a constatação, durante a instrução,_ do quão 
disparatados e decorados são os depoimentos feitos, os quais, muitas vezes, nada mais 
comprovam senão a inconsistência daquilo que afirmam as testemunhas e o(a) 
reclamante de turno. 

Assim, o presente tópico tem o fito de trazer a conhecimento 
de Vossas Excelências fatos, abaixo relacionados como “prova emprestada”, que 
impõem, com a devida vênia, a devida e necessária cautela quando da apreciação do 
presente Recurso Ordinário, -cujo conhecimento e provimento desde já se requer, com a 
observância, concessa venia, dos critérios da razoabilidade e proporcionalidade entre os 
pleitos e a realidade fática destes autos, até mesmo por uma questão de justiça. 

Da prova emprestada 

_ 

A corroborar o quanto alegado -anteriormente, pede-se a 
devida venia à Nobre Turma para remeter à leitura das provas emprestadas de outras 
reclamatórias ajuizadas contra a 1* Reclamada e a Recorrente; abaixo descritas: .

V 

- a) Reclamação Trabalhista n° 02273.2009.073.02.00.6, 
ajuizada por Raimundo Valquiônio Cavalcante, cuja 'audiência foi realizada aos 
07/12/2010, na 73° VT/SP, conforme se infere da respectiva ata, sentença e petição 
inicial, que ora são juntadas (docs. 24-26-A da defesa) às presentes razões. 

' Em referida audiência, presidida pela MM. Juíza Valéria 
Pedroso de Moraes, foi realizado o interrogatório do autor, quem compareceu 
desacompanhado de advogado (fato que nunca havia ocorrido anteriormente) e revelou a 
verdadeira farsa que, ao menos em tese, está por detrás desta e de todas as demais 
reclamações trabalhistasque foram ajuizadas contra a 1° Reclamada e a Recorrente, 
farsa esta que assume, ad argumentum, pelas evidências plasmadas em tal audiência, os 
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contornos de verdadeiro engodo, que não pode contar com o beneplácito dessa Justiça, 
devendo ser devidamente apurado e, se for o caso, receber a devida rerprimendha! 

Há que dizer, ainda, que salta à vista que a constatação da 
“estória” somente foi possível porque muito provavelmente o “obreiro” compareceu à 
audiência de instrução à revelia de seu(s) patrono(s), contribuindo para que 
desmoronasse o castelo de cartas que foi montado ao redor de tais reclamatórias, de 
cunho nitidamente negocial e nas quais os supostos "obreiros", pessoas “simples e 
humildes” (como sempre se faz questão de frisar ao r. Juízo de turno) reclamam um 
crédito trabalhista que na maioria das vezes é visivelmente infundado, fruto de uma 
verdadeira trama urdida com o único objetivo de Iocupletar-se às custas da 2° 

Reclamada, em verdadeira troça a essa Egrégia Especializada! 

' 

- Diga-se, por derradeiro, a asseverar o quanto exposto acima, 
que não é necessário grande esforço para seconstatar o óbvio: basta cotejar o inteiro 
teor da petição desse feito, com o inteiro teor da ata de audiência de instrução realizada, 
para se comprovar que, malgrado o que se diga, os fatos narrados em juízo contrastam 
totalmente com a “narrativa” contidana prefacial, circunstância que lança, ao meno.s em 
tese, sérias dúvidas sobre a lisura desta e das outras 598 demandas ajuizadas, tanto é 
assim que a demanda em apreço recebeu o decreto de total improcedência, -com a 
condenação do "reclamante" em custas, como se infere do rol de documentos juntados à 
presente defesa. 

b) Reclamação Trabalhista ajuizada por MARIA ELÍSIA DOS 
SANTOS, processo n° 01245.2010.078.02.00.5, em trâmite perante a 78° VTISP, em 
que a 2° Reclamada obteve informação de que a reclamante teria vínculo de emprego 
com a Prefeitura Municipal de Osasco, no mesmo período pleiteado na sua prefacial. 

No caso em questão, a autora, muito provavelmente embalada 
pelo andar da "linha de produção de demandas" em funcionamento, ajuizou ação para ver 
reconhecido seu "direito", mas sua pretensão foi rechaç-ada pela MM” Juíza Lúcia 
Toledo Silva Pinto Rodrigues quem, diante do que foi ventilado na audiência de 
instrução e pela conduta demonstrada pela "reclamante", não teve dúvidas em proferir 
corajosa decisão, incluso com a condenação da autora por litigância de má-fé, 
independentemente da concessão dos benefícios da justiça qratuita, ha que frisar, 
conforme se pode inferir na respectiva ata de audiência e sentença publicada na página 
virtual do TRT-2 (docs. 52/53 da defesa). » 

, _ _ ,18l43 
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Veja-se, conforme já mencionado acima, que' a .petição inicial 
é praticamente igual à do presente feito, com as exceções relativas à qualificação da 
autora e ao período de “labor”, sendo certo que os demais pedidos sao idênticos, assim 
como idênticos são os patronos. j V 

“
` 

Adicionaimente e sem sombra de dúvidas, ha que dizer que ê 
digna de louvor a decisão supra, a uma, porque é um recado aos desavisados (e estes 
existem aos montes, ainda que dizê-lo seja “politicamente incorreto") no sentido de que o 
Poder Judiciário Trabalhista não pode ser usado como “bilhete premiado _de loteria”, 
onde basta ajuizar uma ação de forma inconsequente para se obter polpudo ganho e, a 
duas, porque demonstra que nem sempre as mazelas que afligem a relação capital x 
trabalho e que abarrotam os escaninhos das Varas decorrem, pura e simplesmente, do 
propalado maniqueísmo dessa relação, bastando para tanto apenas um pouco de bom 
senso e coragem para se enxergar aquilo que é Óbvio, aliado à vontade de se distribuir a 
verdadeira justiça! 

c) Reclamação Trabalhista n° 00678-2010-070-02-00-2,_ 
ajuizada por Cleide Cristina Barbosa, cuja audiência ocorreu aos 25/10/2010, na 70”. 
Vara do Trabalho da Capital e cuja sentença (doc. 40 da defesa) foi favorável à ora 28. 
Reclamada, eis que não logrou a autora daqueles autos provar de forma robusta -o 

quanto alegava. 

, Em tal sentido, cumpre esclarecer que em referida audiência 
compareceu, na qualidade de testemunha nessa demanda, a também reclamante Carla 
Roberta do Nascimento, conforme se infere da inclusa ata (doc. 39 da defesa), cujo 
depoimento, praticamente o mesmo em todas as demais audiências em que participou 
(docs. 41/44 da defesa), não logrou convencer a DD. Magistrada de sua robustez, a 
provar os argumentos da autora de turno. 

Cumpre informar, adicionalmente, que referida reclamante- 
testemunha, empregada efetiva da 1° Reclamada (doc. 09 da defesa), ajuizou a RT n° 
00632.2010.028.02.00.8, distribuída para a 28° Vara do Trabalho (docs. 45/46 da 
defesa), cuja audiência de instrução ocorreria aos 24/11/2010, à qual deixou de 
comparecer, com o conseqüente arquivamento do feito, como se infere da inclusa ata 
(docs. 47 da defesa). 
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De outro lado, não é demais informar à Colenda Turma que a 

prefacial da mencionada testemunha-reclamante possui, .com exceções, a mesma causa 
de pedir e pedidos da grande maioria das demandas ajuizadas. 

V 

A 

' 

A 

«A 

_ 
Adicionalmente, a ilustrar o que está ocorrendo na Primeira 

Instância dessa Especializada, a Recorrente traz ao conhecimento da N. Turma dois 
fatos curiosos com relaçäo à testemunha-reclamante acima, veja-se._ 

Na data anterior à sua audiência j23/11/10), a referida 

testemunha-reclamante compareceu à audiência de instrução da Reclamação 
Trabalhista n° 0064400-97.2010.5.02.0064, que tramita na 64° Vara dessa Justiça, nos 
mesmos moldes da presente e ajuizada por Cinthia Silva dos Santos, a fim de prestar 
seu “depoimento” (doc. 48 da defesa), depoimento o qual, todavia, não convenceu a 
MM' Juíza Célia Gilda Titto, que proferiu sentença favorável à ora Recorrente (doc. 49 
da defesa). ' 

Mas, curiosamente, não tendo comparecido à sua própria, 
audiência, o que já é no mínimo estranho, resulta que em data imediatamente posterior 
(25/11/2010), compareceu novamente para prestar seu "depoimento", desta vez nos 
autos da Reclamação Trabalhista n° 02240007920105020089 (02240201008902003)_,_ 
gue tramita na 89° VT/SP (doc. 50 da defesa), demanda igual, diga-se de passo, àquela 
do dia 23/11/2010, com identidade de pleitose- circunstâncias fáticas, tendo declarado, 
quando inquirida pela MM. Juíza, Dra.'Regina Célia Marques Alves, presidente dos 
trabalhos, a respeito do seu não comparecimento à própria audiência, que assim não o 
havia feito devido a problemas de saúde de seu filho. '

` 

Com a devida venia Nobres Julgadores, é no mínimo estranho 
que apenas de um dia para o outro o alegado “problema de saúde" do filho da 
testemunha-reclamante tenha se dis_sipado, ao ponto de permitir que esta comparecesse 
em juízo com a presteza e desenvoltura com que o fez. 

Aliás, cumpre informar que 'a referida testemunha- 
reclamante, que não compareceu à sua própria audiência,'com o conseqüente 
arquivamento do feito,__já ajuizou nova reclamatória trabalhista, apenas uma semana 
depois do primeiro arquivamento, desta vez com patrono diverso, mas que já havia 
atuado em demanda iqual à presente, tendo recebido substabelecimento dos 
patronos subscritores. Em audiência foi realizado acordo no valor de R$7.000,g 

V 

A 
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(sete mil reais)_, constando o período de inicio de labor a partir de 01/11/-20.08 e 
período diurno. ' ' 

V 

_ _

ç 

d) Reclamação Trabalhista n° 00628-2010-068-02-00-9, 
ajuizada por Otávio Luis de Arauio Santos, funcionário da 2°. Reclamada, cuja 
inicial contém pleitos idênticos ao do presente processo, pleiteando reconhecimento do 
vínculo de emprego com a 1a Reclamada no mesmo período em que Iaborava para a 
Recorrente em regime celetista. 

O reclamante em tela, curiosa e inexplicavelmente, também 
não compareceu à segunda audiência de instrução que seria realizada, ocasião em que 
já, não mais estavam sendo realizados acordos, contrariamente ao que ocorrera na 
primeira audiência, conforme se infere do rol de documentos juntados (docs. 27/30 da 
defesa).

A 

e) Reclamação Trabalhista n° `00658.2010.015.02.00-0 
ajuizada por Natali Martins Caetano, em trâmite perante a 15* VTISP, _em cuja 
audiência de instrução, realizada aos 04/11/2010, a autora, ao lhe ser determinado pela 
MM* Juíza que apresentasse sua CTPS, diante das informações de existência de vínculo 
de emprego com outra empresa, no mesmo período pleiteado em sua prefacial, informou 
não estar com o documento naquela ocasião, o que levou a'MM° Julgadora a determinar 
que o apresentasse em Secretaria, para que esta certificasse a existência ou não de 
qualquer contrato de trabalho no período pleiteado na petição inicial, conforme se infere 
da inclusa ata (doc. 31 da defesa). - V 

Cabe dizer, em relação a tal documento, que as cópias 
extraídas pela Secretaria da Vara demonstram claramente que este foi grosseiramente 
rasurado (docs. 32/36 da defesa), tendo sido alterada, pasme-se, a data de-saída de 
empresa em que a reclamante Iaborava, demonstrando de forma clara o intuito de 
corroborar o alegado período contido na prefacial, fato que, no mínimo, clama pela 
aplicação da pena de litigância de má-fé. 

E mais. No pleito retro foi protocolizada petição na qual a 
citada reclamante requereu “providências do juízo”, para o simples fato de esta 
Recorrente ter interrompido a celebração de acordos em audiência, o que soa estranho e 
inconcebível, sob qualquer prisma que se analise, conforme restou consignado na 
manifestação apresentada a tal petitório (docs. 37/38 da defesa), documentos estes que 
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são juntados às presentes razões para ciência do verdadeiro descalabroa que se está 
chegando nestas reclamatórias. A 

- 

1 

*
A 

f) Reclamação Trabalhista n° 00491.2010.019.02.00.2 ajuizada 
por Ana Claudia dos Santos, em trâmite perante a 19° VT. A audiência de instrução foi 
realizada aos O7/O2/2011, ocasião em que a 2° Reclamada informou ao r.Juízo sobre 
indícios que davam conta que a Reclamante teria Iaborado para outra empresa durante 
significativo lapso temporal no período pleiteado na inicial, fato que, em um primeiro 
momento foi negado pela dita obreira quem, após as evidências que foram surgindo, 
apresentou versão totalmente dispar e contraditória com o que consta em sua petição 
inicial, reafirmando haver trabalhado na 2° Reclamada em horário totalmente deturpado.. 

À vista do quanto foi alegado pelo patrono da 2° Reclamada, o 
r. Juízo houve por bem determinar expedição de oficio para a empresa que constava 
como empregadora da reclamante em sua CTPS, cuja resposta confirmou as suspeitas e 
alegações da 2° Reclamada em Juízo, conforme se infere dos inclusos documentos. 
(dees.54/55 da defesa).

A 

g) Reelamaçâe Trabalhista n° o~2121olo452o1o5o2ooa1, 
ajuizada atélentão por Eucidiléia dos Santos Dutra, em trâmite perante a 31° VT. A 
audiência una estava marcada para o dia 13/09/2011 às.10:00 horas, acontece que 
no dia 04 de maio de 2011 a Sra. Eucidiléia compareceu à Secretaria da Vara e 
informou através de uma petição escrita de próprio punh_o que a ação acima foi' 

movida sem o seu consentimento e que' não tem nenhum interesse em promover 
ação contra as reclamadas, conforme demonstram os-documentos anexos. (docs. 
60/61 da defesa). l 

, h) Reclamação Trabalhista, n° 0O689.2010.011.02.00.5, 
ajuizada por Éverton Ferreira da Silva Cordeiro, em trâmite perante a 11* VT] Em 
audiência aonde foi colhido os depoimentos pessoais, foi ouvida apenas uma testemunha 
do reclamante, qual seja, Sra. Carla Roberta do Nascimento (já citada algumas vezes 
como testemunha de outros reclamantes, cuja as demais ações tem a mesma causa de 
pedir desta), depoimento o qual, não convenceu a MM' Juíza Maria Regina Bertini, que 
proferiu sentença favorável à ora Recorrente (doc. 01). 

Afora os fatos narrados acima, outros existem, nesta e nas 
demais ações ajuizadas, tais como o pleito referente ao benefício do vale-transporte, 

- 
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pois, conforme narrado em tópicodesta e das outras dezenas de reclamações ajuizadas.- 
este é devido em função do labor “ininterrupto”, veja-se abaixo: ' 

“[...] Embora tenha trabalhado ininterruptamentedurante todo' 

o pacto laboral, o reclamante arcava com as despesas de 
percurso da residência ao local de trabalho e vice-versa, no 
importe de 02 (duas) conduções diárias. [...] 

Destarte, por não cumprir com sua obrigação legal, deverá a 
rec/amada ser 

' condenada ao pagamento de indenização 
equivalente ao va/e-transporte de todo o período trabalhado, a 
ser apurado em regular liquidação execução de sentença. [...]” 

(sic) 

' O mais curioso é que em algumas das audiências que já foram 
realizadas, quando inquiridos a tal respeito, os autores declaram sem pestanejar que se 
deslocavam a pé para o trab-alho, o que não soa estranho à ora Recorrente, pois muitos 
deles têm seu endereço no mesmo bairro, inclusive a curta distância da localização das 
instalações da Recorrente. 

g 
De outro lado, forçoso mencionar que existem outros' pleitos 

na petição inicial desta e das demais-ações que lhe são conexas, a exorbitante jornada 
de trabalho supostamente cumprida pelo Recorrido, quem alega, segundo a inicial destes 
autos, igual que as outras dezenas de "recIamantes”, nunca ter se ausentado do 
trabalho, o qual teria ocorrido, ad argumentum, deforma ininterrupta, “(.}.) das 18:00 às 
08:00 de domingo a domingo sem folga (...)" (sic, gn), segundo consta em seu 
depoimento, fato que, de tão inverossímil e teratológico, chama ea atenção e causa 
verdadeiro assombro e estupor, eis que, do porteiro ao ministro, todos estão sujeitos a, 
vez por outra, se ausentar do trabalho, seja por necessidade em função de qualquer 
indisposição, por compromissos particulares ou por qualquer outro motivo, o que 
evidencia que os fatos narrados na prefacial não condizem com a realidade fática, em 
total descompasso e falta de razoabilidade com o que acontece na vida real. 

Esses são os fatos que embora não se trate diretamente do 
Reclamante de turno, não se pode deixar de observar os indícios mencionados e 
comprovados do acima exposto.

_ 

“ Por derradeiro, e à vista do acima exposto, a Recorrente 
entende que as circunstâncias acima narradas merecem, concessa maxima venia análise 
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menos perfunctória e mais cerebrina, pois, de tão aberrantes, desproporcionais e 
descabidas, nada mais fazem senão perpetuar práticas espúrias e incompatíveis com os 
tempos que correm, que em nada contribuem para pacificar o eterno conflito da 'relação 
capital x trabalho! .

' 

Adicionalmente, necessário informar à Colenda Turma que 
entre o rol dos reclamantes, como informado ao início destas razões, já foi constatada a 
presença de funcionários da Recorrente, quando seu contrato de trabalho estava vigente, 
pessoas que estavam Iaborando em outra empresa no mesmo período pleiteado, até 
mesmo pessoas empregadas em órgãos públicos e que, muito provavelmente, apenas 
ajuizaram o pleito na ânsia de se Iocupletar de forma fácil, o que se torna óbvio e 
evidente, diante dos inúmeros arquivamentos ocorridos, como se pode inferir das 
tabelas 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07 abaixo, todas por ausência dos(as) autores(as), fato 

Tabela 01 
I

) 

esse reiteradamente ventilado junto aos magistrados da Primeira Instância: 

Audiências Trabalhistas - A raguaia - 09/2010 
Data Hora Reclamante Processo Aud. Observação 

13/09/10 14h20 Kátia Regina Lima T. Rodrigues 02731200902602008 Una arquivada 
14/09/10 -9h30 Adilson de Souza Junior 00470201004002001 Una arquivada 
14/09/10 9h50 Luciene Lima Zuza 01353201008102000 Una 

_ 
arquivada 

15/09/10 13h10 Maria Joana dos Santos Ribeiro 00666201001902001 Una arquivada 
15/09/10 14h20 Micherllaine Euclides dos S. 

Silva oo41s2o1oo17o2oos Una arquivada 

2o/os/1o 15h10 Samanta Ap. Ribeiro de Souza 01534201006502008 Una arquivada 
21/09/10 14h50 Adriana Borges de Barros 02650200901902000 Una arquivada 
22/09/10 14h10 Luiz Carlos Mendonça de Araújo 01124201005902005 Una arquivada 

l 22/os/1o 14h50 Odilon Ferreira Alves Junior 01637201008902008 Una arquivada 
27/09/10 13h40 Alessandra da Silva Moitinho 01481201008302007 Una arquivada 
28/09/10 13h50 Vagner Pires 00496201007002001 Una arquivada 
28/09/10 14h20 Paulo Rogério Vangelatos 01128201005702000 Una arquivada 
30/09/10 14h50 Durval Amborsio de O. Filho 01362201006002000 Una arquivada 

Tabela 02 
Audiencias Trabalhistas Ar “ aguaia - 10/2010 

Data Hora Reclamante Processo Aud . Observação 
04/10/10 14h15 Luciana Maria de Jesus 00639201004102000 Una arquivada 
04/10/10 15h20 Robson Pereira da Silva Leal 01072201003002005 Una arquivada 
05/10/10 11h45 Maria de Fátima Nunes da Silva 02011201005302009 Una arquivada 
06/10/10 13h00 Marli Pereira Nogueira 01259201002102008 Una arquivada 
13/10/10 12h30 Rodrigo Sousa Santos 00906201001902008 

l 

una 
1 

arquivada 

I 
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18/10/10 09h30 Josefa Lenivia Lima dos Santos 01119201007102006

1 

ADVOCACIA' FEUCIANQ SOARE 

Una arquivada 
19/10/10 10h00 Edson Carneiro da Silva 00902201005002001 Una arquivada 
19/10/10 10h00 Otávio Luis de Araujo Santos 00628201006802009 Una arquivada

A 

19/10/10 13h50 Katia dos Santos 01338201008802007 Una arquivada 
20/10/10 09h20 Nayara da Silva 01530201002402004 Una arquivada 
21/10/10 09h40 Renata Ramos dos Reis 00464201005902009 Una arquivada

� 

21/10/10 10h30 Dário de Lira Barboza 01619201008002009 Una arquivada

� 

26/10/10 10h10 Vilma dos Santos 00630201002902005 Una arquivada 
26/10/10 11h15 Flavia Pereira Santos 01559201004202008 Una arquivada 
26/10/10 13h10 Aprígio Anlsio da Silva 01635201002102004 Una arquivada 
26/10/10 13h20 Zuleide Helena de Abreu 01115201005602005 Una Arquivada 
27/10/10 14h10 Cristina Maria da Silva 01030201002002007 Una Arquivada 
28/10/10 09h10 Francine Aparecida Uva 00631201000602006 Una Arquivada 
28/10/10 15h10 Jacson dos Santos Alvim 00963201002902004 Una 

Tabela 03 

Arquivada - 

�� 

Audiências Trabalhistas Araguaia - 11/2010 
Data Hora Reclamante - Processo Aud. Observação 

03/11/10 09h30 Zenilda Teles de Araújo 01408201009002003 Arquivada 
04/11/10 12h10 Marcia Martins Lemos 01026201001202004 Una

� 

Arquivada

� 

09/11/10 10h20 Daiana dos Santos Costa 01483201008702001 lnstr . Arquivada 
09/11/10 14h30 Katia Aparecida Ribeiro 00462201002002000 Una Arquivada 
09/11/10 14h30 Mislene de Almeida Sousa Silva 01513201009002002 Una Arquivada 
10/11/10 09h50 Ana Dias Damacena Santos 01533201009002003 Una Arquivada 
10/11/10 14h50 Gicleia Almeida Ventura 01044201002902008 U na Arquivada 
16/11/10 10h10 Ezequiel Rosa Dualdo 01339201003302003 Una Arquivada 
17/11/10 09h30 Manoel de Jesus Souza 01608201005702001 Una Arquivada 
17/11/10 09h50 Duane Terixeira Rabelo 00468201007602002 Una Arquivada 
18/11/10 09h30 Antonio Marcos Ribeiro 01351201008202008 Una Arquivada 
18/11/10 10h00 Guilherme Andrade Rocha 01017201005302009 Una Arquivada 
18/11/10 10h10 Catia Regina Geralda da Silva 01358201008202000 Una Arquivada 
22/11/10 10h00 Douglas Marques Braga 01106201003902009 Una Arquivada 
23/11/10 09h20 Denisia Reis Andrade 00468201003202008 Una Arquivada 
23/11/10 14h30 Alexandre de Souza 01117201002902001 Una Arquivada 
23/11/10 14h50 Neocida Marta da Cruz 01388201006602007 Inicial Arquivada 
24/11/10 09h50 Vania Soares da Silva 01522201005102000 Una Arquivada 
24/11/10 10h20 Jones Rosa de Oliveira 00629201005902002 Una Arquivada 
24/11/10 10h30 Fabiana Pereira Santos 01555201001502007 Una Arquivada 
24/11/10 10h40 Carla Roberta do Nascimento 00632201002802008 Una Arquivada 
24/11/10 14h00 Roselia Agostinho de Souza 00629201002902000 Una Arquivada 
24/11/10 14h40 Juliana Andrade Silva 01513201004402001 Una Arquivada 
24/11/10 14h50 Leonardo da Silva Ferreira 00471201007702002 Una Arquivada 
29/11/10 09h40 Priscylla Aparecida da Silva 

Arruda de Oliveira 02161201006202003 Una Arquivada 
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Tabela 04 
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SQARES 
ADVOCACIA 

Audiências Trabalhistas Araguaia - 12/2010 
Data Hora Reclamante Processo Aud Observação 

06/12/10 10h30 Elaine Cristina dos Santos 01150201007202003 Una Arquivada 
06/12/10 10h30 Josefa Maria de Jesus 011552010024020_02 Una Arquivada 
06/12/10 14h50 Paulo Ricardo Freire da Silva 01616201000202000 Una Arquivada 
07/12/10 13h15 Daiane Souza dos Santos 02775200907302005 Una Arquivada 
07/12/10 15h00 Amanda Chaine de Souza 02232201008902007 Una Arquivada 
14/12/10 11h10 David Farias 01288201004702002 Una Arquivada 
14/12/10 14h25 Roberta Maria de Lima 02087201006402008 Una Arquivada 
16/12/10 13h40 William da Silva Cerqueira 01067201005102003 Una Arquivada 

Tabela 05 
Audiências Trabalhistas 

Data Hora Reclamante Processo Aud. Observação 
10/01/11 12h50 Irene Faustino 01374201001202001 Una arquivada 

10/01/11 13h30 Reginaldo Alves Miguel 01606201007402008 Una arquivada 

10/01/11 14h30 José Rodolfo Melo da Silva 01270201001402000 Una arquivada 

11/01/11 13h40 Zilda Teles de Araújo 01562201008802009 Una arquivada 

11/01/11 13h50 Odair dos Santos Justino 01618201003302007 Una arquivada 
11/01/11 14h00 Cristiane Lemos Gomes 01075201002502003 Una arquivada 
11/01/11 14h40 Daniele Barros dos Santos 01363201007902000 Una arquivada 
12/01/11 12h40 Michel Alves Muniz 00858201000202006 Una arquivada 

13/01/11 13h20 Thais dos Santos Vitoriane 00464201002602008 Inicial arquivada 

13/01/11 13h30 Francisco Gonçalo Mendes dos Santos 00462201002602009 Inicial arquivada 

13/01/11 15h30 Kelson Vieira Miguel 01674201006602002 Inicial arquivada 

17/01/11 14h30 Rosa Maria Buzana Estevão 02190201006102009 Una arquivada 

17/01/11 15h00 Cicero Petrúcio Lopes da Silva 01625201002902000 Una arquivada 

19/01/11 14h40 Deise Cristina A Rodrigues Roque 01500201007502000 Una arquivada 

20/01/11 09h30 Amanda de Jesus Salazar 01378201003902009 Una I arquivada 

26/01/11 09h10 Alvaro de Assunção 01037201008502004 Una arquivada 

26/01/11 13h50 Daniel Teodoro da Rosa 01393201001402000 Una arquivada 

26/01/11 15h30 Rute Alves Domingues 02026005620105020041 Una arquivada 

31/01/11 10h00 Eriko Silva Galvão 00858201005902007 Una arquivada 

31/01/11 10h20 Leonardo Rodrigues da Lomba 00469201005302003 Una arquivada 

31/01/11 13h40 Josefa dos Santos 01180201004802006 Una arquivada 

31/01/11 13h40 Solange Andrade Pereira 02047201006002000 t Una arquivada 
31/01/11 14h50 Maria Lindalva M de Lima Santos 01177201007002003 Una arquivada 

Tabela 06 

Audiências Trabalhistas 
Data Hora Reclamante Processo Observação 

02/02/11 13h00 Carlos Leonardo da Silva 02047201008102001 

| 

Aud. 

1 
Una arquivada 
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07/02/11 14h00 Beatriz Lourenço 01401201004002005 

ADVOCACIA 
FELICIANQ SQARE 

Una arquivada 

08/02/11 09h10 Nilton Pereira de Oliveira 01608201007102008 Una arquivada 

08/02/11 10h30 Marco Aurélio de Sousa Alves 01137201008202001 Una arquivada 

09/02/11 10h20 Ivone das Dores 01486201005002009 Una arquivada 

09/02/1 1 12h20 Elisangela da Silva Carneiro 00629201001202009 Una arquivada 

09/02/1 1 15h50 Josefa Vanilda Temistocles Leite 01262201006602002 Inicial arquivada 

10/02/11 13h40 Fátima Soraya da S. Amancio da Silva 01591201006102001 Una 

arquivada 
(EXTINTA 
SEM 

RESOLUÇÃ 
O) 

14/02/ 1 1 13h40 Rosimeire Araújo de Souza Araújo 01197201000602001 Una arquivada 

Q 14/oz/1 1 14h10 Ana Carolina Nunes da Silva 02080201008802006 Una arquivada 

14/02/1 1 15h40 Aline Alves da Costa 00625201002302004 Una arquivada 

15/02/1 1 09h20 Marluce Santos da Costa 02034201005802005 Una arquivada 

15/02/1 1 10h00 Marilene Pereira Martins 00969201008202000 Una arquivada 

15/02/1 1 10h40 Rony Silva de Moraes 01698201007802001 Una arquivada 

17/02/1 1 13h50 Eder Jefferson Aparecido da Silva 00709201002602007 Inicial arquivada 

21/02/11 13h40 Anderson Aparecido Cardoso 00630201002002008 Una arquivada 

21/02/11 14h20 José Crispiano da Silva 01238201000602000 Una arquivada 

22/02/ 1 1 09h00 Fernando Pires Saraiva da Silva 01667201001202005 Una arquivada 

22/02/ 1 1 14h35 Edinalva da Costa Oliveira 01617201004602009 Una arquivada 

08h50 Adeilson Dionisio da Silva 02136201005202002 Una arquivada ê. 23/02/1 1 

23/02/1 1 08h50 Kelly Silva de Oliveira 00628201008202005 Una arquivada 

23/02/1 1 13h30 Alan Robert do Nascimento 02523003120105020031 Una arquivada 

23/02/1 1 14h50 William de Araújo Silva 02135201008902004 Una arquivada 

24/02/1 1 10h00 Luana Cristina da Silva 00464201003202000 Una arquivada 

28/02/1 1 09h15 Maria Leticia de Sousa Oliveira 02275201000402002 Una arquivada 

28/02/1 1 10h10 Rutemberg Dama Oliveira Júnior 02271201004002008 Una arquivada 

28/02/1 1 15h20 Cleiton Viana do Nascimento 02072201004402005 Una arquivada 

Tabela 07 
' 

Audiências Trabalhistas Araguaia - O3/2011 
data hora Reclamante PFOCGSSO 

l 
Aud. 

l 
Observação 

_\ 01/03/11 1h15 Gilberto de Souza 01088201001502005 
l 

Una larquivada 
._-\ 01/03/11 2h10 Rosimeire Rodrigues Lima 02730200901202000 Una arquivada 

14/03/11 10h40 Mario Jorge da Costa Lima 01571201005002007 Una arquivada 1 1 

, 
_ _, 
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15/O3/1 1 09h45 Alessandro Andrade Gonçalves 

FELICIANO 
SOARES 

02358201004902002 

ADVOCACIA- 

«Una arquivada 

1 5/03/1 1 12h50 Francisco de Caninde Martins de Oliveira 0241300-41.2010.5.02.0.061 Una arquivada 

15/03/11 14h00 Amanda Barbosa de Souza 01531201007502001 Una arquivada 

16/03/1 1 10h10 Eliane Marques da Silva 02037201005002008 Una arquivada 

16/03/ 1 1 14h30 José Marcelo dos Santos 02016201004402000 Una arquivada 

21/03/11 14h20 Edineuma Rodrigues da Silva 02112201000302003 Una arquivada 

22/03/1 1 14h00 Edna da Rocha Lima 02083201002302004 Una 
arquivada 

23/03/1 1 10h00 Thiago de Oliveira Lopes 00994201003102001 Una arquivada 

23/03/11 13h00 Jaqueline Santos 00677201007002008 Una arquivada 

23/03/1 1 14h00 Michele Maria da Silva 00674201000702008 Una arquivada 

23/03/1 1 14h50 Gilberto ,da Silva Borges Vieira 02047009620105020036 Una arquivada 

24/03/1 1 13h40 Vanessa Leite Farias 02021201005702000 Una arquivada 

24/03/1 1 14h20 Maria Nilza de Lima 02045201002802003 Una arquivada 

25/03/1 1 10h10 
V Geraldo Alfredo Marques 02452006320105020083 Una arquivada 

28/03/1 1 13h20 Pedro Jorge Nunes 
I 

01570201000602004 Una arquivada 

- 29/03/1 1 10h20 Telma Aparecida Mendes 00625201003402008 Una arquivada 

30/03/1 1 09h20 Ronnie Vagner Ferreira Silva 02024201007102000 Una arquivada 

Data Hora Reclamante Processo Aud. Observaçao 

Tabela 08 

Audiências Trabalhistas Araguaia - 04/11 

04/O4/1 1 09h20 Sandra Pereira dos Santos 02729200908502006 arquivada 

04/04/1 1 12h10 Iulio Cesar Ribeiro da Luz O1667201001002002 Una arquivada
¬ 
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04/04/ 1 1 14h10 Daiana Figueiredo Moreira 00628201007 302004 

C* ÍWCHC CCC* 
Qäjq, ADVOCACIA 

111auc1ANo 
5oAREs 

Una arquivada 

04/O4/1 1 141110 Lucimara de Jesus dos Santos 02344201005102005 Una arquivada 

05/04/ 1 1 13h00 Leni Braz Costa de Souza 01058201001302006 arquivada 

05/04/ 1 1 13h50 
Adriana de Assis 02428201001802004 Una arquivada 

05/04/ 1 1 14h10 Camila de Souza Vianna O1223201000902000 arquivada 

07/04/ 11 10h10 Rosangela Aparecida 
A 
Fernandes 02111201004702003 Una arquivada 

07/04/ 11 10h20 Elcio Vitorino 01327201003802000 Una arquivada 

07/04/11 10h30 Patricia Maria dos Santos O1407201003502007 Una arquivada 

07/04/11 10h30 Thiago Aparecido Correa 00461201005902005 Una arquivada 

07/04/ 11 12h00 Priscila Alves Moreira 01342201008702009 Una arquivada 

11/04/11 10h20 Gisele Lourenço da Silva O1340201003802000 Una arquivada 

11/04/11 141100 Claudete Santos de Oliveira 01645201001702000 Una arquivada 

43 
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12/04/11 14h30 Dayana Nogueira Quintino 

ADVOCACIA Q' 1 

11EL1c1ANo 
~ SOARE 

02455201008902004 Una arquivada 

C/J 

13/04/11 10h10 Vilma Dias da Costa 02173201004702005 Una arquivada 

13/04/11 15h00 Cleonice de Iesus Silva 01357001920105020065_ Inicial arquivada 

14/04/11 10h50 Cibele Leticia dos Santos 01548005120105020067 Una arquivada 

18/04/11 14h00 Paulo Henrique Araújo dos 
- Santos 02055201005602008 Inicial arquivada 

25/04/ 1 1 14h20 Ivonete Pereira de Iesus 01554001620105020021 Una arquivada 

26/04/ 1 1 14h10 Claudete da Rosa Assunção 00966201002602009 Una arquivada 

28/04/11 10h30 Washington do Nascimento 02084201003002007 Una arquivada 

Data Hora Reclamante Processo Aud. Observaçao 

Tabela 09 

Audiências Trabalhistas Araquaia - 05/11 

02/05/11 09h30 Reginaldo Xavier Gomes O0003766120115020020 Una arquivada 

02/05/ 11 10h00 Renata Nunes da Silva 01196201002002003 Una arquivada 

/43 
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02/05/ 11 14h50 Katia Aparecida Ribeiro O247800522010502002O 

ADVOCACIA `
' 

11EL1c1Al×io 
SOAR15 

Una arquivada 

03/05/ 1 1 16h45 Iosé Oliveira dos Santos 02215201004602001 Una arquivada 

05/05/ 1 1 13h00 Maria Tatiane Ferreira Silva 02032201005402000 Una arquivada 

09/05/ 1 1 13h50 Carmem Lúcia de Oliveira O2304201001402003 Una arquivada 

12/O5/11 09h40 Gabriella Lopes Figueiredo O1626201007602001 Una arquivada 
16/O5/11 15h30 Ronie Dias dos Santos OO856201006602006 Inicial arquivada 
17/O5/11 13h40 Iosé Nilton Rocha da Silva O2368201005602006 Inicial arquivada 
19/O5/11 14h30 Vanessa Aparecido de Oliveira O1215201002302000 Una arquivada 

23/05/ 11 15h40 
Andrea_Cordeiro de Lima O1161201005402001 Una 

arquivada 
24/05/ 11 09h50 Marcos Tenório dos Santos 02035201003402000 Una arquivada 
24/O5/11 13h00 Luana Angela da Silva O2154201005502003 Una arquivada 

24/05/1 1 13h50 
Beatriz Aparecida Faustino 

Monteiro O1547201001302008 Una arquivada 

25/os/11 10h20 Eric Paulino Lopes O2425003420105020045 Una 
arquivada 

25/05/ 11 13h50 Luciana Ferreira Matos O1558201001302003 Una 
arquivada 

30/05/11 09h00 Claudio Roberto Barbosa 00902009220105020011 Una arquivada 
31/05/11 13h30 Creusa Maria Lopes Luiz 02067201004802002 Una arquivada 

Assim, tem-se que a decretação da revelia pura e simples, nos 
termos em que esta sendo feita, acarreta enorme prejuizo a ora Recorrente, que já 

adentra na sala de audiências com remotas ou pouquíssimas chances de se defender 
dos fatos alegados nas reclamatórias ajuizadas, muitas delas com visivel animus 
negocial, fato este assaz comprovado. - 

Ante o exposto, imperiosa se torna a decretação da nulidade 
apontada, reformando-se o r. decisum prolatado, devendo ser determinado o retorno dos 
autos a vara de origem, para nova realização de audiência de instrução, com a 
observância legal, o que desde já se requer porque, frise-se novamente, não se e 
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ADVOCACIA 
FELICIANQ 

SQARES 

diante de uma mera e simples reclamação trabalhista, mas diante de uma absurda 
situação que demanda a atenção e enérgica atuação desse Egrégio Tribunal, no que 
confia esta Recorrente, por ser medida daimais ampla justiça! 

DO CONTRATO DE TRABALHO 

~ A r. sentença proferida acolheu como verdadeiro o periodo de 
trabalho alegado na petição inicial do Recorrido, qual seja, de 03/01/2008 a 30/11/2008, 
a fundamentar o pagamento de verbas rescisórias decorrentes de tal período, 
fundamentando que diante da aplicação de revelia aplicada a 1° re e não havendo outras 
alegações na defesa apresentada pela 2a ré, concluiu-se que o reclamante foi 

injustamente dispensado, o que não é verídico, pois a 2° reclamada apresentou defesa e 
testemunha negando que o reclamante tenha prestado serviços em seu favor. 

Assim, improcede o reconhecimento do periodo laborado nos 
termos expostos na r. sentença, bem como as verbas rescisórias dele decorrentes, em 
virtude da inexistência de provas contundentes, pelo que se requer sua reforma da r. 

sentença proferida pelo D. Juízo a quo, adptando-o à realidade dos fatos. 

REMUNERAÇÃO DO RECORRIDO 

No tópico em tela, a r. sentença acolheu como salário a 
remuneração de R$30,00 (trinta reais) por dia trabalhado. 

Em tal sentido, tal fato apenas comprova que o labor do 
obreiro, se tal ocorreu, não teve a habitualidade que esta alega, pois, até mesmo a 

r. sentença reconheceu o pagamento por dia de trabalho e não mensal, como 
requereu o reclamante em sua exordial. 4 

Por derradeiro, é preciso dizer que ainda que tais detalhes 
possam parecer inócuos e inexpressivos para a presente lide, é inegável que chamam a 

atenção, a vista das peculiaridades do pleito, seus respectivos atores, circunstâncias 
fáticas e de direito, que o tornam sui generis e, permissa venia, merecedor de análise 
percuciente e detalhada. 
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ADVOCACIA ' 

FELICIANO SQARE 

Assim, ante o exposto e considerando-se os fatos narrados, a 
ora Recorrente requer seja reformada a r. sentença neste ponto, a fim de que não seja 
considerado o .labor de forma habitual do recorrido. 

oAs VERBAS oEFER|DAs DEcoRRENTEs Do REcoNHEc|MENTo víNcuLo 
EMPREGATic|o . 

1 

Ad argumentandum, ainda que esta Nobre Turma entenda que 
a Recorrente possui responsabilidade subsidiária, as verbas deferidas ao Recorrido não 
podem alcança-Ia, pois, como argüidoacima, não há dispositivo legal que obrigue a 
tomadora de serviços a responder subsidiariamente pelas obrigações da real 
empregadora, remetendo-se à leitura do citado tópico, a fim de que se evite ociosa 
repetição. Ademais, ainda que não seja esse o entendimento desta C. Turma, como será 
adiante exposto, a 2* Reclamada não pode responder pelas verbas tal como deferidas na 
r. sentença. 

Em seu dispositivo, a r. sentença proferida houve por bem 
reconhecer a procedência parcial da demanda, com a condenação subsidiária desta 
Recorrente na obrigação de pagar ao Recorrido títulos reflexos do vinculo de emprego 
judicialmente reconhecido.

. 

- Nessa toada, merece reforma a r. sentença, uma vez que não 
há que se falar em pagamento de verbas reflexas da relação de emprego, eis que o 
Recorrido jamais foi funcionário da Recorrente e, muito menos, fazia parte do seu 
quadro de funcionários, sendo certo que o contrário não restou provado em nenhum 
momento nos autos, de forma que devem ser declarados improcedentes seus pleitos 
rescisórios, considerando-se o fato de que a' responsabilidade deverá recair 
exclusivamente sobre a real empregadora do Recorrido, qual seja, a ia Reclamada. 

~ Assim, deve ser integralmente reformada a r. sentença 
proferida, no tocante ao pagamento dos titulos englobados na categoria de verbas 
rescisórias (saldo de salário; aviso prévio indenizado; 13° salario/08; férias vencidas + 

1/3; FGTS + 40%; seguro desemprego, multa do §8° do artigo 477 e multa do artigo 467, 
ambos da CLT), declarando-se sua improcedência com relação a esta Recorrente. 

Ora, analisada a questão por um simples prisma lógico, é 
evidente que, o Recorrido se `provado seu labor, o que não se admite, recebia 
diariamente, como declarou em sua inicial, e tendo-se por verdadeiro, ad argumentum, 
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ADVOCAC1/\Q` 
FELICIANQ 

SQARES 

fato de que teria Iaborado durante todo o mês de novembro/O8, pois, como afirmara, 
nunca se ausentou ou faltou ao serviço, a outra conclusão não se chega senão à de que 
o obreiro recebeu, no mínimo, o montante correspondente aos 30 dias do mês de 
novembro/O8, malgrado o que se diga, de forma que não há que se falar em existência 
de saldo salarial referente ao mês em questão, impondo-se a reforma da r. sentença em 
tal ponto, o que desde já se requer, sob pena de se promover o enriquecimento indevido 
do Recorrido. 

Nessa toada, nem se diga que a petição inicial contém 
elementos capazes de suportar tal condenação, eis que contêm afirmação que corrobora 
de forma taxativa que a remuneração era por dia trabalhado, deixando, de forma 
adrede, vagas e imprecisas insinuações no ar acerca do totalizador mensal. 

Assim, a ora Recorrente requer seja o presente ponto da r. 

sentença reformado em sua totalidade, para que seja excluída a condenação imposta, 
referente ao pagamento de saldo salarial de agosto/O8, por não provada sua procedência 
e admissibilidade, devendo tal pleito ser declarado totalmente improcedente. 

MULTA DOS ARTIGOS 467 E 477, DO DIPLOMA CONSOLIDADO 

Em seu dispositivo, a r. sentença proferida condenou de forma 
subsidiária esta Recorrente na obrigação de pagar ao Recorrido a multa dos artigos 467 
e 477, ambos do Diploma Consolidado.

_ 

Cediço que por qualquer angulo que se analise a multa do 
artigo 477, esta é completamente indevida, pois, inicialmente, é majoritária a 
jurisprudência no sentido de que a multa do artigo 477 é indevida nos casos em que o 
vinculo empregatício foi reconhecido por sentença. De outro lado, tendo tal dispositivo a 
natureza de sanção, seus efeitos não podem ultrapassar a pessoa do condenado, in 

casu, a 1* Reclamada, sob pena de afronta a preceito constitucional, pelo que imperiosa 
a reforma da decisão originária, para se declarar a improcedência de tal pleito com 
relação a esta Recorrente, 'o que desde já se requer. 

Tampouco prospera a aplicação da multa prevista no artigo 

467, do mesmo Diploma, eis que o Recorrido jamais foi funcionário da Recorrente, de 
modo que inexistem verbas incontroversas que devam ser satisfeitas por esta, até 
mesmo porque nem mesmo a suposta relação de emprego restou provada de forma caba 

/as 
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ADVOCACIAQL) 
FELICIANQ SQARE ~ 

e isenta, à vista dos contornos da presente lide, pelo que deve o presente pedido ser 
julgado totalmente improcedente, com a reforma da r. sentença nesse ponto, o que se 
requer desdejá. ' 

' De outro lado, tem-se que eventual vínculo. empregatício, se 
existente, não era incontroverso, ad argumentum, de forma que incabível a condenação 
imposta. ` 

Assim, deve ser integralmente reformada a r. sentença 
proferida, no tocante ao pagamento dos valores decorrentes de tais multas, declarando- 
se sua improcedência com relação a esta Recorrente. ` 

DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DESEMPREGO 

incabível a condenação a tal título, eis que o Recorrido nunca 
foi funcionário efetivo da ora Recorrente, sendo ainda certo que, reitere-se, se labor 
houve, ad argumentum, este ocorreu em forma que não enseja a percepção do benefício 
em comento. 

Ainda, descabe a conversão do mencionado benefício em 
Ressarcimento e/ou Indenização, eis que no Ordenamento Jurídico Pátrio inexiste 
qualquer diploma legal a agasalhar tal pretensão (art. 5°, ll, da CF), em consonância com 
o que vêm sendo decidido pelos Tribunais Trabalhistas a tal respeito: 

“SEGURO-DESEMPREGO. - RESSARCIMENTO- Não há 
dispositivo legal que obrigue a empresa a ressarcir ao 
empregado o valor correspondente ao seguro desemprego. 
As Leis n°s 7.998/90 e 8.019/90, bem como as resoluções 
sobre a matéria não fazem referência sobre esse 
ressarcimento, mas, tão somente, a mu/ta pelo não 
cumprimento da Lei n° 7.998/90 (art. 25)” - (Ac. N° 14.459/95- 
5a Turma, Rel. Eliana Felipe Toledo. ln "Tribuna do Direito", 
Agosto de 1.996, caderno de jurisprudência, pág. 64). (gn) 

' 

, 
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ADVOCACIA 
EELICIANQ 

a SQARES 

Por medida de cautela, requer esta 2* Reclamada - na 
hipótese de procedência do pedido contido na inicial- seja expedido oficio a Caixa 
Econômica Federal, a fim de que esta libere diretamente os valores ao Reclamante. 
Logo, imperiosa se faz a integral rejeição de tudo o quanto pleiteado sob o título em 
destaque. ' 

Assim, deverá ser a r. decisão reformada também neste ponto, 
decretando-se a improcedência do pleito, por não existir base fática e/ou legalà sua 
concessão, o que desde já se requer. 

DA JORNADA/DE TRABALHO 

A r. sentença houve por bem considerar como efetiva a 
jornada de trabalho das 18h às 8h, de segunda a domingo, com uma hora de intervalo, 
jornada esta que, no entanto, foge à lógica da realidade, por absurda e fora de qualquer 
padrão de razoabilidade, sob qualquer ângulo que se analise, de modo que imperiosa a 
reforma desse ponto da sentença. 

- 

. Ademais, não houve qualquer produção de prova que 
comprovasse a inverossimil e teratológica jornada declinada em exordial.

_ 

_ 
E não se diga que a jornada do Reclamante é incontroversa 

em virtude da revelia da 1* Reclamada, porque na contestação da ora Recorrente, ha 
expressa impugnação da jornada, que se impugnou por cautela, explicando-se comoera 
a jornada de trabalho dos funcionários da 1° Reclamada que trabalhavam em- suas 
dependências. 

Nessa toada, há que dizer que nos presentes autos, ao igual 
que se vê nas demais reclamatórias de igual jaez ajuizadas contra a Recorrente e a 1° 

Reclamada, todos os reclamantes requerem que seja acolhida o período de domingo a 
domingo, sem nenhuma folga semanal. 

Com a devida venia, Nobres Julgadores, entende a Recorrente 
que o fato acima noticiado impõe, de por si, cautela suficiente a não chancelar pleito que 
fere, sob qualquer ângulo que se o analise, princípios basilares, não sÓ do Direito, mas 
da vida em sociedade, quais sejam, da razoabilidade e proporcionalidade, sob pena de 
seacobertar a inverdade e a litigância de má-fé.

H 

V 
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aresto abaixo, que vem 
verbis: 

ADVOCACIA 
1215L1c1ANo 

SOAR15 

Veja-se, em tal sentido, a alicerçar o argumento retro, o 
exatamente ao encontro dos argumentos da Recorrente, in 

TIPO: RECURSO ORDINÁRIO DATA DE JULGAMENTO: 
30/08/2005 RELATOR(‹A): RICARDO ARTUR COSTA E 
TRIGUEIROS REVISOR(A): MANOEL ANTONIO ARIANO 
ACÓRDÃO N°: 20050594103 PROCESSO N°: 01573-2002-052- 
02-OO-9 ANO: 2003 TURMA: 4° DATA DE PUBLICAÇÃO: 
13/09/2005 PARTES: RECORRENTE(S): LEANDRO CESAR DE 
MELLO RECORRIDO(S): TRANSPORTADORA BINOTTO SA 
EMENTA; TESTEMUNHA |NsoNE. DESCONSIDERAÇÃO Do 
DEPOIMENTO. INDIVISIBILIDADE DA PROVA. Quando se 
trata de examinar a veracidade' das informações prestadas 
em iuízo pela testemunha, a valoração ou não do 
depoimento também há de levar em conta o princípio da 
razoabilidade, dentre outros elementos. Correta assim, 
decisão da autoridade judicial que desconsidera, por 
imprestável, depoimento inconsistente de testemunha que 
afirma ter permanecido sem dormir, qual autêntico zumbi, de 
segunda a sábado, ininterruptamente, por 6 (seis) meses! 
Uma vez desconsiderado, por absurdo, o depoimento da 
testemunha insone no tocante à iornada deztrabalho, suas 
declarações não podem aproveitar a outros aspectos 
fáticos da controvérsia, em face do princípio da 
indivisibilidade da prova. (gn) 

Nesse sentido, em que pese à surrada retórica que é sempre 
utilizada a justificar a falta de conexão com os demais pleitos que foram ajuizados, "pois 
os pleitos são individuais", é mister que, por uma questão de justiça e bom senso, sejam 
tais elementos observados, sob pena de se promover o Iocupletamento indevido do 
Recorrido às custas do viés protetivo do Direito do Trabalho e, por tabela, da ora 
Recorrente. 

Data permissa venia, faltou ar. decisão proferida um mínimo 
de observância ao princípio da realidade, orientador dessa Especializada, pois, como já 
dito alhures, e inegável que a jornada é absurda, exorbitante e desproporcional, 
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ADVOCACIA 
EELICIANO 

~ SQARES 

faltando-lhe um mínimo de razoabilidade que seja, pelo que não pode ser chancelada 
como verdadeira e absoluta, em que pese a revelia aplicada. 

E, balizado o pleito em tela à luz do princípio retro 
mencionado, Nobres Julgadores, sopesado ainda pelos seus contornos, já assaz 
explicados logo ao inicio destas razões, salta à vista que a admissão inconteste da 
jornada de trabalho decllnada na inicial obreira é, permissa venia, verdadeira afronta a 
própria |Ógica formal, bem como ao entendimento reinante em nossas Cortes. 

Em tal sentido, veja-se recente e farta jurisprudência a tal 

titulo, in verbis: ' 

TIPO: RECURSO ORDINÁRIO DATA DE JULGAMENTO: 
22/oe/2o_1o RELAToR(A)z ANELIA Li cHu|vi REvisoR(A)z 
JOSÉ RUFFOLO ACÓRDÃO N°:20100578017 PROCESSO N°: 

00844-2007-063-02-00-7 ANO: 2009 TURMA: 5° DATA DE 
PUBLICAÇÃO: 02/07/2010 PARTES: RECORRENTE(S): Katia 
Regina Ribeiro RECORRlDO(S): Supermercado Novo Estoril 
LTDA EMENTA: JORNADA DE TRABALHO. REVELIA DA 
RECLAMADA. RAZOABILIDADE. A revelia da reclamada não 
autoriza o acolhimento da propalada-iornada de trabalho 
de 17 horas diárias, de segunda a Sábado, h`a¡a vista que 
tal pleito faz "tabuIa rasa" do princípio da razoabilidade. 
Recurso obreiro a que se nega provimento. 

RECURSO ORDINÁRIO DATA DE JULGAMENTO: 01/12/2009 
RELATOR(A): WILMA NOGUEIRA DE ARAUJO VAZ DA SILVA 
REVISOR(A): SERGIO WINNIK ACÓRDÃO N°: 20091064222 
PROCESSO N°: 01573-2006-313-02-O0-4 ANO: 2007 TURMA: 
4° DATA DE PUBLICAÇÃO: 18/12/2009 PARTES: 
RECORRENTE(S): Rui da Silva Cruz Homens de Preto 
Segurança e Vigilancia EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO DO 
RECLAMANTE: CONTRATO DE TRABALHO SUPERIOR A 
DOIS ANOS. AUSÊNCIA DE FOLGAS. NECESSIDADE DE 
PROVA ROBUSTA: Diante da alegação inicial de que o 
reclamante trabalhava 12 horas por dia, todos os dias,_ 
durante todo o pacto laboral, que se desenvolveu por mais 
de dois anos, incompatível com o princípio da 
razoabilidade, haveria necessidade de produção de prova 
robusta demonstrando o trabalho sem folga em período tão 
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extenso, o que não ocorreu. [...] Recurso ordinário do 
reclamante ao qual se nega provimento. 

TIPO: RECURSO ORDINÁRIO DATA DE JULGAMENTO: 
12/12/2000 RELATOR(A): RAFAEL E. PUGLIESE RIBEIRO 
REVISOR(A): MARCOS EMANUEL CANHETE ACÓRDÃO N°: 
20000683749 PROCESSO N°: 19990592139 ANO: 1999 
TURMA: 6a DATA DE PUBLICAÇÃO: 19/01/2001 PARTES: 
RECORRENTE(S): JORGE ALEXANDRE RECORRIDO(S): 
ANDORINHA TRANSPORTADORA LTDA FELÍCIO DOS 
SANTOS EMENTA: Horas extras. Jornada de 17 horas, sem 
intervalo, sem repouso e por quase 2 anos seguidos, 
compreendendo um trabalho braçal. Ocorrência 
inverossímil que repugna a razoabilidade. 

TIPO: RECURSO ORDINÁRIO DATA DE JULGAMENTO: 
13/04/2010 RELATOR(A): WILMA NOGUEIRA DE ARAUJO 
VAZ DA SILVA REVISOR(A): SERGIO WINNIK ACÓRDÃO N°: 
20100295635 PROCESSO N°: 02393-2006-313-O2-00-0 ANO: 
2009 TURMA: 4” DATA DE PUBLICAÇÃO: 23/04/2010 
PARTES: RECORRENTE(S): Marcio Tavares da Silveira 
RECORRIDO(S): Julio Simões Transportes e Serviços LTDA 
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO.. MOTORISTA DE 
CAMINHÃO. HORAS EXTRAS. JORNADA.. CONTROLE DE 
PONTO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PR/MAZ/A 
DA REALIDADE: A hipótese vertente não se enquadra na 
exceção prevista pelo artigo 62, I, da CLT, porquanto a 
atividade externa de motorista de caminhão não é 
incompatível com a fixação de horário de trabalho, até porque 
a empresapoderia se valer do uso de tacógrafo. Aliás, para 
que tal regra incidisse haveria, ainda, a necessidade da 
anotação na CTPS do obreiro e na ficha de registro de 
empregados, o que não foi observado pela empresa. Todavia, 
considerando que a iornada lançada na inicial. de segunda 
a domingo, inclusive em todos os feriados, das 07h00min 
às 02h00min e das 06h00min às 06h00min, se mostra 
sobre-humana, em respeito aos princípios da razoabilidade 
e da primazia da realidade, deve ser limitada a um 
parâmetro aceitável, fora do qual, caberia ao reclamante 
provar de forma robusta suas alegações. Assim, diante do 
quanto consta dos autos, e considerando a jornada ora 
reconhecida, de segunda-feira à sábado, das 07h00min às 
19h00min, é devido o pagamento de horas extras, acrescidas 
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ADVOCACIÀA 
FELICIANO SQARE 

do adicional previsto pelo artigo 7°, XVI, da CF. Recurso do 
reclamante ao qual se dá provimento parcial. 

' 

E há que frisar, data maxima* venia, antes que se venha a 
dizer que tais arestos não guardam relação com o caso em análise, devendo ser 
desconsiderados, que a pretensão é demonstrar que, no quesito jornada laborada, 
mesmo com o pesado fardo da revelia, deve-se sempre levar em conta a razoabilidade, 
sob pena de se descambar para o surreal e grotesco, pois, “[...] A inteligência do 
tecido legal que rege uma espécie é retirada com pé na razoabilidade. Quando se 
retira o pé da razoabilidade, afrontando a realidade, o terreno se torna 
escorregadiço, obscurecendo a convicção. ACÓRDÃO N°: 20030317821 
PROCESSO N°: 00050-2002-006-02-00-4RELATOR(A): FRANCISCO ANTONIO DE 
OLIVEIRA REVISOR(A): MARCOS EMANUEL CANHETE ANO: 2002 TURMA: 6°. (grifei). 

Permissa venia Excelências, observem que a variada 
jurisprudência acima colacionada traz, como 'elemento comum, a necessidade de que 
fatos e argumentos sejam apreciados à luz da razoabilidade, independentemente de 
condições, o que, s.m.j. e com a devida venia, não foi observado pelo r. Juizo ad quo, 
quando da prolação da r. sentença, impondo-se, assim, a reforma de tal tópico.

_ 

Assim, deve ser totalmente reformada a r. decisão nesse 
ponto para que seja decretada a improcedência de horas extraordinárias e respectivos 
reflexos. 

Tambem deverá ser reformada a rƒsentença para excluir a 
condenação de adicional noturno pois, não há provas de que o Reclamante 
verdadeiramente laborou no período noturno. 

DA INDENIZAÇÃO DO VALE TRANSPORTE 

No tocante ao vale transporte, não há qualquer prova, robusta 
o suficiente, a assegurar o pagamento detal verba ao Recorrido, pelo que deve ser 
reformada a r. sentença, também neste ponto. 

Data máxima venia, Nobres Julgadores, com relação ao pleito 
em questão, foi verificado através do sítio www.googIe.com.br, que o reclamante reside/ 
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ADVOCACIA 
FELICIANQ SOARE 

menos de 1km de distância das dependências da ora recorrente e que não tem qualquer 
tipo de transporte público que atende da residência do reclamante até à 2° reclamada, 
não podendo ser verídico de que o recorrido se utilizava de ,ônibus para seu 
deslocamento. 

Assim, diante da desnecessidade de utilização de transporte 
público, a outra conclusão não se chega, senão à de que o pleito de pagamento de 
benefício social, como ê o vale-transporte, se deferido, ensejará o locupletamento 
indevido do Recorrido, quem sequer se deu ao trabalho de prova-lo de forma robusta, 
ônus do qual não se desincumbiu. - 

De outro lado, chama a atenção o fato, curioso, no caso do 
Recorrido, de esta haver laborado, durante quase 11 (onze) meses e de forma diária, 
segundo alega, custeando do seu próprio bolso a despesa com transporte que, em 
níveis atualizados, representa quase 20% (vinte por cento) da remuneração mensal que 
alegou perceber à época, fato que, por qualquer ângulo que se analise, não ê crível, sob 
pena de atentado ã lógica! 

Data maxima venia, Nobre Turma, ê .Óbvio que a conta não 
“fecha” e não há necessidade de ser um perito contábil para se constatar tal fato, 
independentemente do que se diga em contrário. -

. 

De outro lado, tal circunstância ê mais um indicativo a 
demonstrar que, se labor houve, o que se admite por mera dialética, este ocorreu de 
forma não habitual, não ensejando a existência de vínculode emprego nos termos da r. 

sentença prolatada e que ora se combate nas presentes razões. 

V 

. Consigne-se ainda, concessa máxima venia, que a mantença 
do ponto em apreço, via aplicação de suposta e nefanda presunção, ê um prêmio à 
inverdade e à impunidade, com o conseqüente enriquecimento sem causa do Recorrido, 
tão combatido pelo ordenamento. 

Assim, por não haver provado o Recorrido a real e necessária 
utilização de transporte público em seu deslocamento, a condenação imposta deve ser 
totalmente indeferida, por indevida, não provada e totalmente descabida e infundada, 
diante do quanto provado e alegado pela Recorrente, devendo tal tópico da sentença ser 
reformado, para que se lhe declare a total improcedência. 
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Ad cautela, ainda que não seja o caso de indeferimento total 
do pedido, deverá ser reformada a r. sentença para que seja determinado o desconto da 
alíquota de 6% (seis por cento) do salario-base do trabalhador, conforme disposição 
legal em tal sentido (Lei n° 7.418/85, regulamentada pelo Decreto n° 95247, de 
17/11/1987), sob pena de configuração de enriquecimento indevido do Recorrido. 

' 

. z 

Deste modo, a r. sentença deverá ser reformada também neste 
aspecto. 

Dos o|=íc|os 

Determinou a r.sentença a expedição de ofícios ao INSS, MPT 
e a DRT.

K 

' Tal determinação deve ser revogada, de uma porque o 
Recorrente não cometeu qualquer irregularidade e de duas porque a Justiça do Trabalho 
não se constitui Órgão fiscalizador, não sendo de sua competência a verificação ou 
fiscalização quanto ã prática de infrações administrativas e penais. ' 

A Jurisprudência é nesse sentido: 

“I - A Justiça do Trabalho não tem competência para 
proceder à expedição de ofícios, pois essa atividade não 
possui natureza jurisdicional. Cabe à parte interessada 
utilizar-se de decisão final proferida pelo Judiciário para 
comunicar aos, órgãos administrativos competentes as 
irregularidades porventura constatadas, a fim de que sejam 
tomadas as providências cabíveis.” (T.S.T.-RR-167.549/95.1 
- Ac. 5? T. - 7353/95 - 2” Região - Rel. Juiz Umberto Grillo, 
publ. DJU 03.05.96, pág. 14308)

_ 

Ademais, a r. sentença não se pronunciou quanto á expedição 
de ofícios em seu dispositivo, não podendo, portanto, fazer coisa julgada de tal matéria, 
conforme dispõe o artigo 469 do CPC.

,
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Assim, deverá a r. sentença ser reformada também neste 
aspecto. 

coNcLusÃo 

Diante de todo o exposto, requer a ora Recorrente que seja 
acolhido e provido o presente›Recurso Ordinário, acolhendo a preliminar de nulidade 
acima argüida e determinando a reabertura da instrução processual com o consequente 
retorno dos autos à origem, ou, alternativamente, decretando-se de plano a total 
improcedência da presente reclamação trabalhista, reformando-se a r. sentença 
prolatada, nos termos do quanto acima exposto, como medida da mais inteira e lídima 
JUSTIÇA! A 

í 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 07 de março de 2012 

KARINA SANTOS CORREIA 
OABISP N°. 271.950 

Z _t__V 

R|sT|NA v|cENTE DE souzA 
4¿¿›=/sP N°.3o5Aô9 
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Código de Recolhimento 
. 

_ 

~1a14o-2 

Número do Processo ' 

00514201 1 04002007- 
: 7 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
1 

Guia de Recolhimento da União Competência 03/201 2 
4 

'”':Í“.§":.šÍ""Â 

A 

- - 

^"-~^.r` ~: GRU Judicial Vencimento 06/03/2012 

Nome do ContribuintelRecolhedor. 
ARAGUAIA IND. GRÁFICA E EDITORA LTDA 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 03.260.675/0001-68 

Nome da Unidade Fevorecida: 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A.REG|AO 

UG/ Gestão 080010 I 00001 

Nome do RequerentelAutor: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR 
(=) Valor do Principal 'ôoo,oo 

CNPJ/CPF do Requerente/Autor: 
234.250.378-46 

(-) Desconto/Abatimento 

Seção Judiciária: Vara: 40 Classe: (-) Outras deduções 

Base de Calculo: (+) Moral Multa 

instruções: As lnfomaâõas inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
que devera, em caso e dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

(+) Juros I Encargos 

Pagamento Exclusivo na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A 

(+) Outros Acrescimos 

[STNC7D89EE9423BBA6416C64B6D39217C1 E] 
(=) Valor Total 

600,00 

ll'l|l|lÍll|¡ÍllÍ\]}Í|Í.iÍllllilíllllllllílllillílilllllílllllffillllillilílllll 
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I 
MINISTÉRIO DA FAZENDA ._r- Í: 

.z . 

1 Í 
.IT sEcRETAR|A Do TEsouRo NAc|oNA|. 

. Ú !§?\"Í§:Í\K\¡ _ , , 

wi. ,»_ Guia de Recolhimento da União 
“_

' 

fz \' . . 

1:1* GRU Judicial 

Código de Recolhimento ' 18740-2 
Número do Prooesso\Referència 00574201104002007 
Competência 031201 2 
Vencimento 06/03/2012 

Nome do Contribuinte/Recolhedon 
ARAeuA|A |ND. GRÁFICA E EDITORA LTDA 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 03.260.675/0001-68 

N da Unidade Favorecida: .RIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A.REG|AO 
UG I Gestão 080010 I 00001 

Nome do RequerentelAutor: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR 
(=) Valor do Principal 600,00 

CNPJ/CPF do Requerente/Autor: 
234.250.378-46 

(-) Desconto/Abatimento 

Seção Judiciária: Vara: 40 Classe: (-) Outras deduções 

Base de Cálculo: (+) Mora I Multa 

Instruções: As informâções inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade do contribuinte. 
que deverá. em caso e dúvidas, consultar a Unidade Favoreclde dos recursos. 

Pagamento Exclusivo na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A 
[STNC7D89EE9423BBA641 6C64B6D39217C1 E] 

(+) Juros / Encargos 

(+) Outros Acrescimos 

(=) Valor Total 
600,00 
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_ - - -~ Aaa|oô141e1ss2a1o25 GRU Gu|a de recolhnmento da umao _ 06/03/201214:23¡28, 

“H 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL ` 

06/03/2012 - AUTO-ATENDIMENTO - 14.23.26 
3340503340 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: ARAGUAIA IND GRAF E EDIT 
AGENCIA: 3340-5 CONTA: 5.184«5 
EFETUADO POR: PAULO A OLIVEIRA 

Convenio STN - GRU JUDICIAL 
Codigo de Barras 85890000006-9 00000280187-6 

40001042032-6 60675000168-0 
Data do pagamento 06/03/2012 
Valor em Dinheiro 600,00 
Valor em Cheque 0,00 
Valor Total 600,00 

DOCUMENTO: 030607 
AUTENTICACAO SISBB: 
9.8B9.C74.1F5.C4A.E8S
Q 

ransação efetuada com sucesso por: J4387848 PAULO AFONSO DE OLIVEIRA.
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Gerado a partir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional 

~\ 

~ ii f?-/¬ 

i sEcRETARlA Do TEsouRo NAc|oNA|_ 
MlN|sTÉR|o DA FAZENDA 

.wfi . _ ._ 
0 

Guia de Recolhimento da Uniao 
°‹›Í'¢‹zz':,1-JP. 
Wu., , 

.- GRU Judicial 

Código de Recolhimento 1 8740-2 

Número do Processo 00574201104002007 
Competência 0312012 
Vencimento 0610312012 

Nome do ContribuintelRecolhedon 
ARAGUAIA IND. GRÁFICA E EDITORA LTDA 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 03.260.675/0001-68 

Nome da Unidade Favorecida: 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A.REGIAO 

UG I Gestão 080010 1 00001 

Nome do Requerente/Autor: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR 
(=) Valor do Principal 

600,00 
CNPJ/CPF do Requerente/Autor: 

234.250.378-46 
(-) Desconto/Abatimento 

Seção Judiciária: Vera: 40 Classe: (-) Outras deduções 

Base de Cálculo: (+) Mora I Multa 

instruções: As informãções inseridas nessa guia são de exdusiva responsabilidade do contribuinte, 
que deverá, em caso e dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

Pagamento Exclusivo na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A 
[STNC7D89EE9423BBA6416C64B6D39217C1 E] 

(+) Juros I Encargos 

(+) Outros Acrescimos 

(=) Valor Total 
600,00 

Ú5890000006-9 00000280187-6 40001042032-6 60675000168-O 

iiiiliiliiliiiiiIiiiiiliiliiiiliiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiilliiiiiiiliiiiiiiiiiii Iii iii Iliiiliiiiiiiii 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União 

GRU Judicial 

Codigo de Recolhimento 18740-2 
Número do Prooesso\Referència 00574201104002007 
Competência 031201 2 
Vencimento 06103/201 2 

Nome do Contribuinte/Recolhedon 
ARAGUAIA IND. GRÁFICA E EDITORA LTDA 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 03.260.675/0001-68 

“da Unidade Favoreclda:
i RIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A.REGIAO 

UG 1 Gestão 080010100001 
Nome do Requerente1Autor: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR 

(=) Valor do Principal 600,00 

CNPJ/CPF do Requerente/Autor: 
234.250.378-46 

(-) Desconto/Abati mento 

Seção Judiciária: Vara: 40 Classe: (-) Outras deduções 

Base de Cálculo: (+) Mora 1 Multa 

instruções: As inforrmäçoes inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
que deverá, em caso e dúvidas. consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

Pa amento Exclusivo na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A g [STNC7D89EE9423BBA6416C64B6D39217C1 E] 

(+) Juros I Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total V 

600,00 
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GRU - Guia de recolhimento da união ^33'°61416133237°25 
006/O3/2012 14:23:28 

SISBB ~ SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
06/O3/2012 - AUTO-ATENDIMENTO - 14.23.26 
3340503340 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: ARAGUAIA IND GRAF E EDIT 
AGENCIA: 3340-5 CONTA: 5.184-5 
EFETUADO POR: PAULO A OLIVEIRA 

Convenio STN - GRU JUDICIAL 
Codigo de Barras 85890000006-9 00000280187-6 

40001042032-6 60675000168-O 
Data do pagamento 06/03/2012 
Valor em Dinheiro 600,00 
Valor em Cheque 0,00 
Valor Total 600,00 

DOCUMENTO: 030607 
AUTENTICACAO SISBB: 
9.8B9.C74.1F5.C4A.E85 

.Fransação efetuada com sucesso por: J4387848 PAULO AFONSO DE OLIVEIRA.
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I›oDER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA Do TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL Do TRAIIALHo DA z- Regââe 
ll' Vara do Trabalha de São Paulo 

Processo n° 689/2010 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Autos n° 00689-2010-011-02-00-5 
Reclam ante: ÉVERTON FERREIRA DA SILVA CORDEIRO 
Reclamadas: 1)-EDNA MARIA ALVES - MANUSEIOS ME (EMAGRAPHICS) e 

2)-ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA 

Aos seis dias do mês de fevereiro do ano dois mil e doze, às 17:00 horas (fl. 75), na sala de 
audiências da 11” Vara do Trabalho de São Paulo/SP, sob a presidência da MM. Juíza do Trabalho 
Dr” Mara Regina Bertini, foram apregoados os litigantes: ÉVERTON FERREIRA DA SILVA 
CORDEIRO (reclamante) e EDNA MARIA ALVES - MANUSEIOS ME (EMAGRAPHICS - 1" 

feelamazla) e ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFIGAE EDITORA LTDA (ze reelamada). 
Ausentes as partes, restou prejudicada a última proposta de conciliação. 

Submetido o processo a julgamento, a 11” Vara do Trabalho proferiu a seguinte 

S E N T E N ÇA 
I- Relatório I 

Trata-se de demanda proposta por ÉVERTON FERREIRA DA SILVA CORDEIRO, 
qualificado às fl. 03, em face de EDNA MARIA ALVES - MANUSEIOS ME (EMAGRAPHICS) e 
ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA. Alega 0 reelamame ter sida admitida aee 
serviços da “reclamada” (fl. 04) em 03/ll/2007, para exercer a função de ajudante de acabamento, 
prestando serviços junto à 2” reclamada, percebendo por última remuneração mensal 0 importe de 
R$900,00 e tendo sido imotivadamente dispensado em 30/03/2008 (fl. 04). Assevera não ter sido 
registrado seu contrato de trabalho em CTPS. Assegura ter laborado em horário extraordinário, 
inclusive no período noturno e em feriados. Aduz ter sofrido dano moral (fl. 09). Afirma ser credor 
de vale-transporte, verbas rescisórias e depósitos na conta vinculada do FGTS. Requer o 
reconhecimento do vínculo empregatício com a 1” reclamada e anotação da CTPS (fl. 16, ítem “c”), 
bem como o reconhecimento do salário no importe de R$ 900,00 por mês (fl. 16, item “d”). Postula, 
também, o reconhecimento da responsabilidade subsidiária da 2” reclamada (fl. 16, item “b”). 
Pleiteia, ainda, o pagamento de diferenças de horas extras; adicional noturno; reflexos das horas 
extras e adicional noturno; saldo salarial; aviso prévio; férias acrescidas de 1/3; 13° salário; FGTS 
acrescido de 40%; multa do art. 477 da CLT; seguro-desemprego; indenização pelo vale- 
transporte; indenização por danos morais; aplicação do art. 467 da CLT: expedição de oficios; 
justiça gratuita; honorários advocatícios; juros e correção monetária. Atribuiu à causa o valor de 
R$50.000,00. Juntados aos autos: procuração, declaração, cópia de ação trabalhista ajuizada por 
CAMILADO PRADO, CNPJ e informativos. 

Manifestação do autor, às fl. 40/41, acostando aos autos ficha cadastral da Junta Comercial. 

Inconciliados. Em audiência, às fl. 50, ausente a 1° reclamada, eis que não citada; sendo, 
então, determinada a citação da 1” reclamada na pessoa da sócia EDNA MARIA ALVES. Juntados 
aos autos: carta de preposição, procuração e contrato social da 2” reclamada. s 

Manifestação do autor, às fl. 68. 

Processo n° 689/2010- M6918- SP1 ll
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2' Região 
11" Vara do Trabalho de São Paulo 

Processo n' 689/2010 
Inconciliados. Em audiência, às fl. 70, ausente a 1” reclamada, eis que não citada; 

determinada a citação por edital. Acostada aos autos procuração. 

Edital, às fl. 72. 

Inconciliados. Em audiência, às fl. 73, ausente a 1" reclamada, conquanto citada (fl. 72); 
aplicada a revelia e pena de confissão à 1" demandada ausente; a 2" reclamada apresentou 
defesa e documentos; manifestou-se o autor sobre a defesa e documentos juntados, “impugnando 
os documentos enumerados como 06 a 68 por não serem do reclamante”; e, ainda, procedeu-se a 
oitiva do depoimento pessoal do reclamante, da 2” reclamada, uma testemunha arrolada pelo 
reclamante e uma testemunha arrolada pela 2" reclamada. Acostados aos autos: termo de 
audiência de processo movido por GILVANIO GAMA DA LIMA em que foi imposta multa à 
testemunha ausente (fl. 78), pedido de reconsideração (fl. 82) e procuração. 

Em defesa, a 2” reclamada, às fl. 86/116, alega, preliminarmente, inépcia da inicial, 
ilegitimidade de parte e prescrição; impugna o valor atribuído à causa (fl. 95); e, no mérito, 
impugna o pedido de reconhecimento da responsabilidade subsidiária da 2" reclamada; nega o 
vínculo empregatício do autor com a 1" reclamada (fl. 96/97) e contesta os pedidos declinados na 
prefacial. Requer aplicação das sanções pela litigância de má-fé (fl. 110). Postula, por cautela, 
autorização para proceder aos descontos previdenciários e fiscais. 

Acostados aos autos um volume de documentos da 2” reclamada (fl. 116-verso) contendo: 
CNPJ, requerimento de empresário, ficha de dados cadastrais da 1" reclamada, cópias de fichas 
de registros de empregados da 1" reclamada, contrato de prestação de serviços, cópias de 
reclamações trabalhistas e nota fiscal de serviços 

Encerrada a instrução processual, às fl. 75. 

Razões finais pelo reclamante, às fl. 117/121. 

Razões finais pela 2” reclamada, às fl. 122/124. 

Conciliaçao final prejudicada. 

É o relatório. 

D E c ID E - s E. 
Ii- FUNDAM1‹:NTAçÃo 
Preliminarmente 
1)-Da inépcia da inigial; 
A 2" reclamada alega inépcia da petição inicial (fl. 93). Cumpre frisar que há vício de inépcia 

à inicial a que faltar pedido ou causa de pedir, ou que contiver pedido juridicamente impossível, ou 
pedidos incompatíveis, ou ainda dos fatos não decorrer logicamente o pedido (art. 295 do CPC). 
No caso, não se vislumbram na inicial, nenhum dos vícios apontados, trazendo o autor os fatos e 
fundamentos jurídicos do pedido elaborado, encontrando-se 0 mesmo inteligivel, permitindo a 
ampla defesa das rés e o pleno exercício da prestação jurisdicional, razão pela qual rejeita-se a 
preliminar. ' 

2)-Da ilegitimidade de parte 
Não existe carência de ação quando as partes são as titulares da relação material 

controvertida, têm necessidade da sentença e o pedido não conta com expressa vedação legal. 
Rejeita-se a preliminar._ 

3)-Da impugnação ao valor da causa: ' 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA D0 TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2' Região 
ll' Vara do Trabalho de São Paulo 

' 

Processo ri” 689/2010 A 2” reclamada lmpugna o valor atribuído à causa (fl. 95). Nada obstante a matéria não ter 
sido arguida em peça em separado, impende consignar, o valor da causa deve corresponder à 
pretensao do autor. Assim, a impugnação ao valor da causa não se sustenta, vez que condizente com o pedido economicamente considerado, razão pela qual mantém-se o valor atribuído à causa 
pelo reclamante. 

4)-Da impugpação dps docpmgntos: 
Apresenta o autor impugnação dos “documentos enumerados como 06 a 68 por não serem 
do reclamante” (fl. 73) juntados pela 2" reclamada. Entretanto, nenhum vício intrínseco foi 
apontado, razão pela qual os mesmos serão valorados, em conjunto com os demais 
elementos probatórios. 

Prejudicial ao mérito 
1)-Da prescrição: 
Rejeita-se a prejudicial de mérito suscitada pela 2” ré (fl. 93), uma vez que o reclamante 

afirma ter trabalhado para a 1” reclamada pelo período de 03/11/2007 até 30/03/2008 (fl. 04) e 
tendo sido a presente reclamação trabalhista ajuizada em 26/03/2010 (fl. 02), não se constata, 
portanto, qualquer período a ser abrangido pela prescrição, seja bienal ou quinquenal. 

Do mérito 
1)-Do vinculo empregatício: 
Sustenta o reclamante ter sido admitido aos serviços da “reclamada” (fl. 04) em 03/11/2007, 

para exercer a função de ajudante de acabamento, prestando serviços junto à 2” reclamada, 
percebendo por última remuneração mensal o importe de R$ 900,00 e tendo sido imotivadamente 
dispensado em 30/03/2008 (fl. 04), mas não ter sido registrado seu contrato de trabalho em CTPS, 
razão pela qual requer o reconhecimento do vínculo empregatício com a 1" reclamada e anotação 
da CTPS (fl. 16, item “c”), bem como o reconhecimento do salário no importe de R$ 900,00 por 
mês (fl. 16, item “d”). 

Aplicada a revelia e pena de confissão à 1" demandada ausente (fl. 73). No entanto, a 2” 
reclamada nega o vínculo empregatício do autor com a 1” reclamada (fl. 96/97) e contesta os 
pedidos declinados na prefacial. 

A análise das provas colacionadas aos autos revela ter o reclamante, em seu depoimento 
pessoal, afirmado que “(...) a chete do depoente era a sra Edna (...); que em média trabalhavam 
junto com o reclamante aproximadamente ,@ empregados” (fl. 73), enquanto a única testemunha 
arrolada pelo reclamante (Sr“ Carla Roberta) afirma que “a depoente era sublider do reclamante 
(); que aproximadamente 1 pessoas empregadas da I" reclamada trabalhavam no galpão da 2"" (fl. 74); constata-se, pois, divergências entre os depoimentos. Nesse passo, impende 
consignar, os conflitos resultantes do depoimento do autor com as declarações da testemunha por 
ele próprio convidada, retiram a credibilidade da prova oral. 

Acresça-se, ainda, ter a única testemunha arrolada pelo reclamante (Sra. Carla Roberta) 
afirmado que “(...) não sabe inzormgr a data que o reclamante começou a trabalhar para a I" 
reclamada (..) não se recorda até quando o reclamante trabalhou para a 1” reclamada; que não se 
recorda também 'se saíu antes ou depois do reclamante' (..)” (fl. 74). Nestes termos, a prova 
testemunhal colhida em audiência é muito frágil, não podendo sustentar as alegações do autor. 
Nesse passo, cumpre salientar que aquele que pretende ver seu pedido concedido, deve provar 
robustamente o que alega, sob pena de não ter amparada sua pretensão, a rigor do art. 818, da 
CLT. Ocorre que nos presentes autos, o reclamante não se desincumbiu a contento de seu ônus, 
razão pela qual firma-se a convicção de ausência dos requisitos previstos no artigo 3° da CLT, 
para a configuração do vinculo pretendido, pelo que importa concluir pela improcedência de todos 
os pedidos postulados na exordial. Improcedente todo o principal, nada remanesce quanto aos 
demais pedidos ("accessorium sequítur suum príncípale” - principio do Código Civil), posto que 
fundamentados no vínculo, cuja existência não se reconhece. 

2)-Da `ustiça gratuita: 
O reclamante não é beneficiário da Justiça Gratuita, haja vista o ajuizamento da ação por 

advogado particular (Lei n° 5.584/70). Indefere-se o pedido. 
n° 689/2010- M6918- SP1 ll 3 
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PODER .IUDICIARIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2' Região 
II' Vara do Trabalho de São Paulo 

Processo n° 689/2010 

3)-Da litigância de má-fé; 
Requer a 2” reclamada a declaração de litigância de má-fé do reclamante (fl. 110). Cumpre dizer, inicialmente, que má-fé na definição de Couture, consiste na qualificação 

jurídica da conduta, legalmente sancionada, daquele que atua em Juízo, convencido de não ter 
razão, com ânimo de prejudicar o adversário ou terceiro, ou criar obstáculo ao exercício de seu 
direito (in Moacir Amaral dos Santos, “Primeiras Linhas”, 10" edição, 2° volume, página 320). 
Impõe-se, destarte, à parte 0 dever de boa-fé, ou seja, “a obrigação de não sustentar teses, que 
por sua manifesta inconsistência, é inadmissível que o litigante esteja convencido” (Chiovenda, 
Instituições, 1965, vol. II, pág. 370). Desta feita, resta claro que já não se concebe o processo como um meio exclusivo de tutela dos direitos subjetivos, colocando-se em primeiro lugar o 
interesse da coletividade (Prof. Bedaque), denotando-se que o interesse a tutelar já não é só o da 
parte, mas da própria coletividade. Uso do processo com o intuito de conseguir objeto ilegal não 
confirmado. Indefere-se o pedido de condenação do reclamante por litigância de má-fé, pois não 
caracterizada a hipótese legal. 

III- Dispositivo 
Ante o exposto, o Juízo da 11" Vara Federal do Trabalho de São Paulo julga improcedente 

a reclamação trabalhista ajuizada por ÉVERTON FERREIRA DA SILVA CORDEIRO em face de EDNA MARIA ALVES - MANUSEIOS ME (EMAGRAPHICS) (1“ reclamada) e ARAGUAIA 
INDÚSTRIA GRÁFICAE EDITORA LTDA (za reclamada), absaivaaóa as damaaóaâas aa iâbaia. 

Custas pelo autor no importe de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor da causa que é de 
R$50.000,00 (fl. 18), a serem recolhidas e comprovadas nos autos em cinco dias. 

Intímem-se as partes. Nada mais. 

Mara Regina Bertini 
Juíza do Trabalho Titular 

Processo n° 689/2010- M6918- SPI ll 4 

95
qfl

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18031418362800700000098659610

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18031418362800700000098659610
Assinado eletronicamente por: GABRIEL POLVORA PIRES - 14/03/2018 18:40:35 - 6b2ea8f

ID. 6b2ea8f - Pág. 6

Fls.: 270



40a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
» 

Processo: 0574/_11d 

€ \ 

CONC 

x. 

LUSÃO
» 

_

/ 

Nesta data, faço os presentes autos concfusos ao MM. Iuiz 
do Trabalho. 

, 

- 

“ 
'

. 

fS.P.. O9 de março de 2012; 
_

\
r 

Í/šãéíor de Secretaria z 

. Fls.200/25l_: Processe- se em termos. 
\ 

V "A_pós, ao E. TRT. 
A 

_ L

Ú 

S.P, 09 de março de 2012. ~ 

H 

Â 

~` 

*fu 

.› E 11 F 

. 

- 

- Q., 

{ 

' . Dra. Eumar N~ prges. ra Pimenta. 
J}ÂíZa 

k 

aba o › ~

z 

' \ 
6. 

, Ãlífi fr,

â

)

/

�

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18031418362800700000098659610

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18031418362800700000098659610
Assinado eletronicamente por: GABRIEL POLVORA PIRES - 14/03/2018 18:40:35 - 6b2ea8f

ID. 6b2ea8f - Pág. 7

Fls.: 271



r 
_ __, , _' 

/ 
_ 

__ _ 
_ 

' 
_ 

_ V f _ 
~ * 

4 _ 
4 \ V

r 

› \ 1 I

` 
_ 

_ 
_ 

> 
_ ‹\, _ _:

' 

_ _› [' » 
N4* . 

. 
` 'Wi ` 

1' " 
_ « _ _ 

_ ^ ._ 
___ , _ _ 

V 
_ __ - 

__ 
\ 

' z ` 

,__ / 
__ 

` 
I 

¡- 
' 

. 

_ 

) -f 

« 
_ _ _ J . ¬MJ K_ _Í¬ Ê 

r - . 

' 
~ 

_ __ 
_ 

` 

_› - I- ` 

_ _~ _ _z '“`fl., *';z“

\ 
-_ f , 9 

_ _, _. 
_ 
A J ` / _ _ É ›~ 1

' 

_ _ _. _ _ 

× 
_ 4_\ ._ 

. \. 
' 

_ 

__ 

" _;_ /_ -\ 
xt __ _ _ 

V _. _ __ 

_. * / » 
_ 

__ _ _ 

_' 
_ _ _ 

' ' 
_

_ ~ u\ ~-__ _ › 
^ 

› ~ 
_ _ _ ,L - -_.« z 

_ 
(_ _. 

__ _ _. 
_ __ _ 

~._ ,‹\_' 
_ 

\ _ ._ 
1 _- 

»___ 

" 
_ “__ _ 

_ _ 
_ ~‹. 

_ _ _ 
_ 

_ 

* 
_ 

_ 
_ -___ 

› 

_ 
_ -- 

_ __ ___ _ -_ ' 

›
f 

'\ \ 
_ 

\ \ 
`¡ 

_ f « ' 

\ ff , 1 

V ' z \ 
x 

\ S / ` 
' 

_ ~. 

/ f _ / J _ 
. f â- 

: _ \ \ \
' 

s \ 
'^ 

_ 
.z ._ _ 

' 1 _V' ~ :__ _ 
^_,' ~' z'^"?_` » `\~ /` 

_ 
'/ ' '_› " 

- w . . 

' 2/›` 
- ,z4pê-v_ @¡d_ _ 

fb Ln_. -- 
z 

V _»+ V 

z\ __ _ , 
‹ '

_ 

_ 
' x._ `_.- _ i z 

f '* ‹ '_/'›.r ' -A.
_ 

_ :_ -_ ' 
' 

_

' 

ara o Tça a o de Sao Paulo ¬,Çap1tal;^ ~ ”¬Ã 
_ 
"'wÃ'

_ 

- ‹ K __ 
_' __`‹ _ '_ 1 , \ \ 

_ 

~_- - 
_ ___ - -_ ,_ _ _ 

V V _ _ _ \ _
f 

-_ >' - ' 

_ _, _ - ‹ 
_ 

_ , 
` \« _ _ __ i 

" 
\ 

'~ ' \ ‹ I 

[ \ \ 

` 
. 

“' _' - 

~ ,( 
. 

- 

\ ._ ".-.\fl' ' * ` I' ` “ . z _ V..\ ‹~ 
_ v¬» _ 

×V ~ 

` “ * / 
s 

_» 
1 f ' 

› _~ 
_ 

' 
. 

' ” ' 

'I/I 'I' 
_ 

à `› 
à 

z':- '- 
'fx ^ `: \' '«.z'- - 

_ 

' _' _' 

~*í°f&ú?7«:ÍPR0CEãšÓ_N@'©09Õ5?45820í1§02004Ó_“àÀšÂ0$TRABALHIšíÂ`+©fišINÃäi@fÍ; "Í 'Í

� 

,z _, 
_ -._ _-_ _ 

- f › 

1 x. z ,' 
) _ 

x _ 
_ 

\ / 
_ _ 

- \ ` 
_ . _/ _-__ -' ' 

' - 
_ 

- - › _ ~ - * 
¡ ó \ \ 

_

‹ 

_ i _¿âúêQr‹és›í» 

_ 
~~Rêum5¿». » ;§Edna;Mär;a 
_. ¿~¬_-s-_ '4”;v-3 z)¢- 

, 
V _ \ › - -__._._.\_~_, V -I _ _\ ___. ._ 

‹' ê-_: '." ^ 
. 

~ 
_ _- 

_ _ __ _“ , _ _,_ \, ,_ _~¿._- 
. ~ 

_ 

_ 

: _, 
~- 

-__ ¡- _' 

:_ . 
_ _ 

I _ _' _- 
_ 

' 

`_ _ 

'_ ___ '_ 3 
_ 

_ __\ __ __ __. . 
‹ \ __ 5 

__\_ z'‹, g'DespachQ__} IntimaçaofiContra-arrazoarVR_Oz__- _ , fí_ z»¬, 
_ _/ _ 

- 
__ 

_ 

_ 

› _ \ - 
_ , / . 

` 
_ _ 

_ 

_ __ 
_* 

› 

_ 
\\ 

\ 
Í 

`~/ \\ \
_ . _ 

_ fm ~- \' 
_.¬ `.--._r;:v v »»'_¬f-zfz 
Áfz z-0P@@Q~__,_=zP@r@»©‹§> 

_ _~f_à,_Textog_ ;,lnçgmaçaogrContra+arrazQar-Recur Ord1narLoz_ _ 
.\-- _» 

- " ' ' 

_ 
I 

z \ 
_ 

' 
_ __ _ 

_
_ _~@_ _¿%j{¿{. __x.EIs;¿goQ/ 

A *_~ ;~ 
f \__:.__\_

- 

_ _ _ 

_ _ - __ _ 

, _- ..__ ' _~× _ \V _ *_ 
_ _ 

, 
' ' 

- -V _:V› ' -_! _: 1
~ 

_: ¬ _ 
- ' x- -- 

1_ _ _ _ 

' \ 
¬ _`- \ J 

__ 

_ 
_ __ __ _ __ _ 

_ 

_ 
__ ,_ _› 

_ _ 

__»_ _ -___/_» ___ 
v 

~ - f '

\ 

`\*'âAdvoáadö‹ë¡à>>->>fP“ 
_-_ _ /*in ¬ ._'_ 1'_~ -› - «V-2-^«_ _/ V_ -".\ _ -›.` `V' -" ' 

_ 
_' 

__ 

` 

* V __ _ 
*_ 

__ :__ 
'_'‹ 

y \_ 

` 
`› 

_‹_ _ 

›* ;-_____;"_" 
' _? _"___ 

' 
- 

___ 
' 

' 
~ Í H

' 

_ä*;_~-*' ;;*¬13z7J3_/SP-DREDMQ Quiz PERELRA¿DA«cos¶A_¿ «_ __ 
_ 

,
V 

__) 
_ 

â 
_\: I 

_ 
_ 

_ \ \ _ 
_ 

_` 
¡ _ 

_ 
f 

_' \ `\ 
f \ -\ * \ _ . _ _-~ _ ." >. ¬› ›. 

-_ __ ,_ _ __- _zn _ 
-~_.\~f_ __ _ 

_- 
". - ,z _/ \_ _ _ 

` ` ' 

. z '* .__ ¡_ . 1 ~ /' - \ V ›' 1 

,__ 
'_ \ ' 

~ 
" 3-» _:~__ -" _'~` 'f Q ¡ 

-*“ :if _ 

` " › 
_' 'V 

* 

' 

; 
_ _ 

\ ; 2 * /" 
_ z _ 

-_ 
_ if _ _. . 

- 
_ 

- ¬ _- + _ 
. ~ 

_ 
- - - z 

__ ___ . , .» ____/í\. ___,_ _' _ ¿ _\ _, _- _* ¬ __ \_/f} ^\ - X _ 
- 

V -› _ 

A , _ 

/ _. `._›Í:_'__'_" ` 

_ __"'_-_"_ 1 \ L \\ ‹ `
› 

~_ _ ¡ __ _. _-. _ __ ,z _z. _- › -- 
-_ z ¬/- 

_ _ ______. __ _ 
_ 

_ __ ',_- ,, __ __`\.\_'-___ __ __, _ __ __ _ __ _)___ _ .__,._- _- -\ _ 
_ 

-_ 
_ 

_- ___, __`- ¬_ 

__ › ._ . .\_T_ _¡ __ _-V 
__ _› 

, 
'.'\ -' ' `. \ P' 

› :-; -- ~ ~ 

__ _ _ ._ _ 

_ _- 
_ _ x _ _- 

_ _ _ _ __r____ _ _/ \_ _ 

_ 

- \_ ~'_;' , 5 ¡_^(z__V 
" 

_ _ 
_ , 

¬ _ _ 
> 

_ 
- 

__ 

f ; _ 
'f __ L __ _

` 

-¢‹ _
' H O 

_ 

' " 
» \ ' _ 

I _

_

F 

_ -. Í / 

,. ›i_ _ 
__- ^§__›/ _ _ 

-* 
_ _ 

_ 
r' - Z/ \' . K 1"" _ 

_' - ¬ Í” 
_ 

" ` 
_

~ 

_ › ` 

_
_ 

z _ _ _ 

_ 
__ 

_ _ _ 
_ _ __ 

_ _ z 

_ 
1 \ _ 

‹« - :H-_ ~ 

__ _, 
_ __ _. 

_, ._ _ _ _ 

¬ -«_ \ - _-___ \ - 
' ' "* .H '¬ " 'I' ` " , 

z- _ _ _ __ _ _ 
›V =' 

'_ ›×,'§›_""`_ 
'Ã Y `-V_ 

I 

_- . 3-/ ` \: \'/" .' `Í 'Vi 
V 

- ""'zí ` 
« Ç 

ø `I 

/_ _ _ \ \ _” 
_ 

I __ \` 
.› - _ . _ I ê * 

- f._ _ __ 
\ \›\ 

__ _- « 
` I 

_ _ , .__ _ 
‹ , _

x 

_ 
_ _ __ ,_, ,._ ,'_M-.~_ z_~¬¬ _-a =é.,;, \zw._ _ 

z 
' ` _.1¢~ '<*¶ x¿¬_fzBub11cadoxno D_O¿E;âem'fl4/Ll/20¿2,f- ¬-_- - 

_ 1 _ _-_» 
_ 

X/ 
' K ' 

_ 
\ \ ` 

__ _' 

_ 

›, _ I ‹ .›_ 
_)_ 

_ _ _ _ ,- \_ _ ~ _ 
- - . 

E 
K. _ ___ 

V 
' 

› -\ '
› 

z›^«~ _ 
_ 

- __- ` ~ 'À '-f _*-»^_ 
'-71'” ' ‹~"'~'< .. r _> ;_›”f. V 

- '_.* .-~*'w*¬ 
- 

_ 
. 

_ _ _ _ 
_ 

_ 

_ _ , ` 
z 

` \ z * 
1 

' › 

,_ ' 

_ 
'_$olici€aqÓfpopf£ÇaflQs§Edugidó“MinoÀZçk?§IeütÓ*Í~ ¡5J____Â¿.7__7 

,i _ 
” '-3f=;,_;»¿j_efi*:12/11ú2012¿às_14¶49fhs;-fiV-f @~=¬ ‹ 

› f_~¡¡¿Í-* 
¿'>_"_ _ 5QLiçiúàgãó.h9z-___¿5õ43¡_¿â¡¿z*____-¿ f '."!¿¿_ * V _j;~« 

- ;£.<i¿~zEd1câo“fz»"-n0_:.@z»2404 ' 'fffl - --m f ~ ff -~- ' 

_ fz .\'- ` - 
"` ` 

_ 

'* 
_ 

- 
_ 

Í/ V' " ' 

' `;\× ~ 
` 

' 

. " '~ _ ¢ f Ã ' 

^ .__ _ _
1 

_ _ 
›× z 

1 , 1 
\ 

I A 
Â /- ' ` 

z I 

'w 
` ' 

g 
/

` 
_ \ _ 

_, ._ _ *' 
«V4 

_ ¬_ ' \ ' \ ' « ' 

_ _ 

]___ _ 

_ 
_ 

._ /_ 
,_ 

_ \ _ \ _ 

_
_ 

` \ 
_ 

› \
_ 

\ __ 
\

¡ 

.- 

\ 
_ / 

_ _) ._ _ .. - * 

_ _¡\ 
~ _ 

\ _ __ _ 
_ _ _' 

_ 
_ _ 

› _ _ 

' f \ ._ 

_
_ 

\ | 

__ _ _ __ _ _ 1 
\ f ,_

\ 
» . ~ 

_ - ~ 
_ 

-_ × _ \ _ c_ _. 

. ___ 
___- _ 1 › ._ " `

_ ' 1. _ l¬ \_`. 
_ 

\ - \ " '
' 

- \. __ ¡ \ \ - __ \__ - v _ _, 
._ 

\_ _ 

\ 
, l 1 \ 

`« '\ \¬' "` * 
_- 

" 
-_ Í J 

_ 
, _ _ \ - _ __ \ 

/ V- _ ,- ___ .,\ › . ,_ _\_, 
_ 

. -¬\ _ 

_ 
1 \' _ 

\ / ` 

1 \ _ _ 
-sf _ \ ~

` 
_ 

, _ \ _ - ._ .

\ 
. _ ›,' *J \ › 4 / ‹ _ . 

.~ _ 
‹- \._ _ _ _. _;~ _. ._J-‹ ' 

. 

'Á V' 
_ _¬‹r¿ _ 

'\ '

� 

__ _ - _ _ 
- _ __ ¬ _ _ _ ._ _ « 

. 

- 
. W ~_\»¬ _V..~ _ 

- . ~-_““ z

* 

,Rutemberg;Dama'Ol1ve1ra~Jun1QrQ*¿_ ` 

, 
_ 1›¡Y_ ` 

Alves¬mãfiu5éioš+fie`(+' I)_"%z_z , _ 

_ __ 
__ 

_ .___-.__ *_ __ ____ _* 
'___ _ 

_ À 
Y _ ..._ _ 

» - '_.\ 

*AufiošLéš5#Jf€<” *q-çzfl _-'* ~_* cf z-F 

UL Q/ 

251¿Vf,§_+`:Í*¿§_-f"__-j_.,ƒ¿ ;_ÊÇJ;;; _ fÍ3[§, _ 

f.. __\ _ ~_ _ 
_ _- _ 

" 
_ \ 

` 

“ =
) 

'_Í_'Í -'_ 
` ,__.' .___ ` \ 

\ 1 »_ __ 
'_ 

___ 
-..¡ 

_ __ 
_ _ 

__l___' _* _ 

__ / 
_. *___ 

_

_ 

*Q _~Í_z . f 
_

' 

- - A7 `~ 

J \ \'« › 

_ _ _ 
_ ,___ , , .. 

_ _w“ 1 ‹ \ MWM _y 

_ 

7 
'-_ ___-_'‹ _' '_ 

._ __z¬ _' › 

__ 

'_ - V 

'V 
_ 

_-_."_ ' x __ _, H 
_- :_,_z___ _, 

¬` _ _ _ 

__ , 
_ 

' 

_ _› V _ 
_ 

' 

` -“_ ¡ 
_ 

` 

_ 

_ f ; \ I

_ 

V 

z _ 

` 1* 
_/ »' V 

. 
'_ \ 

_' f ` 
_ 

\›' ` 

` ' 

1. 
" 'I' _- 

' _/' 
_ 

\. , _ 

__ _ 
.` 

_ 
¡ 

' 

_ 
-_ _- \ ._ 4 

_ × 

._ ,. - 
_ 

* « - 
f * 

_ _ 

' ' '/ - 5 _ 

. 
",“ ^ _ 

'
- 

_ __ _ _ 
_ 

_ 

_ 
- 

.__ 
_ 

__ 
_ f

_ 

_ 

' V - 
_

'

\ 
› 

_ ,_ 
* _ -(J,-_ '- » 

-_ 

` 
» _ _ 

"_-\›-. - 

__ - _/ _ â ` 
* \ 

' 

__; _ 
1 I , _ Q 

__ 
' 

'_ 
' « ‹ 

_' 
" 

_ 
" 

‹ 
__ 

¬ ._ z ¬ 
_ 1 _ 

' ~ 
_ 

. 
_ \_ 

- _~ _* 
_ 

' 
.

> 

__» _- _ ._ _ . ~« \_ __. _ _

_

\ 

_ _ 

_ '_ _ › -f \ 
` 

_ 
-

H'

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18031418362800700000098659610

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18031418362800700000098659610
Assinado eletronicamente por: GABRIEL POLVORA PIRES - 14/03/2018 18:40:35 - 6b2ea8f

ID. 6b2ea8f - Pág. 8

Fls.: 272



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DO_l¡JTOR JUIZ DO TRABALHO DA MMAQVARA 
DO TRABALHO DA CAPITAL - SAO PAULO. 

PROCESSO N° 000057438201 15020040 

RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR, já qualificado nos autos da 
Reclamação Trabalhista, que moveu em face de EDNA MATIA ALVES MANUSEIOS E ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA, por 
seus advogados que esta subscrevem, vem, mui respeitosamente à presença 
de V.Exa., requerer a juntada do substabelecimento com reservas de 
poderes, para a advogada substabelecida fazer carga e acompanhar o 
feito plenamente, na forma da lei. 

Estes advogados substabelecentes requerem que para todos os 
efeitos de intimações e publicações no D.0.E, estas continuem 
sendo feitas no nome e endereço destes advogados 
substabelecentes já cadastrados. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 23 de novembro de 2012. / I 
' 

'›

r / 4 1
Y EDM IZ PEREIRA DA COSTA ELAINE APA ECIDA DENÕB' LE OAB/SP 182.773 OAB/SP 126.532

/
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¬ \ cm' ' 7"" "fc " W* T
_ 

¿27/11/2012 _ 11 36 56 
R.CARPROA - Pag. 256 

40a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Comprovante de Carga ~ ' 

.

' 

Processo OOO05743820115020040 ' 

\ f 

_ 

~ Volume(s): ` 

1 `DocumeOto(s): ' ,l 
' Autor(es)` - Rutemberg Dama Oliveira Júnior ._

' 

Réu(s) .` Edna Maria Alves-manuseios-me (+ 1) 
Í I 

v
1 

. \ \

` 

. Nesta data, fiz a entrega'do processo, com 255 folhas, a 
JULIANA SANTOS LIMA, OAB 279807/SP-D, telefone (0011) 55890272- 

. 
' 

` - . 
'

« 

I . 

` São'Paülo.¿ Capital , 27/ll/2012 
\ 

' 
_

' 

Walldson Rodrigo Tenório da Silva¬
› 

Ciente da devolúção até 03/12/2012.: 

JULIANA SANTOS LIMA - Aš§g§âd6LAutor', 
OAB 279807 SP O 1 `

, Endereço- R DO BOSQUE, 1621 O 

.' 

Hz AND SL 604 BARRA FUNDA ~ CEP 1136001 . 

SAO PAULo,.SP H -
^ 

. ` _

_ 

Devolvido em :q'/ M%`7Í% ` 

A ____ _; ___________ _;_@_1___
» 

` 

- Funcionário _ L 

\ _ _ 

, .

O 

× 1

{
u
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95 
I Borges e Freitas 

i1{}šlSLIš'ÍíÊI'l8 lis! ll.slí,¿.t 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO A 40” V RA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO - S.P. 

AUTOS N° 0000574-38.2011.5.02.0040 
Reclamação Trabalhista 

EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
n°. 05.880.813/0001-37, identificação do empresário individual Edna Maria Alves, 
brasileira, solteira, filha de Antão Marinho Alves e Zilda Rosa do Nascimento, 
nascida em 30 de junho de 1963 em Vitória de Santo Antão, Estado do 
Pernambuco, portador da cédula de identidade RG n°. 30.226.631-72 e inscrita no 
CPF/MF sob n°. 253.210.134-20, domiciliada na Rua Carlos Carneiro de Campos 
n°. 45, Perus, São Paulo, SP., CEP: 05206-140, por seu advogado que a presente 
subscreve, nos da Reclamação Trabalhista que lhe move RUTEMBERG DAMA 
OLIVEIRA JUNIOR, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., opor a presente 
PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE NULIDADE DE CITAÇÃO, pelos motivos de fato 
e de direito abaixo aduzidos: 

tt-z ' ' C' ^.»¬ “' ' 

s .“z<.¬^¬ r\."r*zz f.z 'f ^â"~ reza àertsš zsilâzzzert, 18» ft,~f,‹fâ.,_'›¿f.--t,›,~'-tz z=,z2z.ímm¬zbê of 
lei: Ê) i§š€š2I%38~ã%3ÉlÊš 

1 
=¢=é:z<rú.f.img;âêêzeâíreêštzâs.fzrâmlâr 

adriem-.boreesräàšíâorggesêeírelíasàsom.ti» 

ff? 
FIT'
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Qi 
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z_::.

r
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Ê I Borges 

A reclamada descobriu recentemente que existem inúmeros 
processos em seu nome, com decretação de revelia. Este é um deles. . 

Verifica-se nestes autos que todas as intimações postais efetivadas 
para a ia. reclamada retornaram, pelo que foi realizada intimação por edital. 

Entretanto, todas as intimações e/ou citações e/ou notificações 
realizadas nestes autos, inclusive a efetivada através de edital, são nulas de 
pleno Direito, haja vista que a 1a. reclamada nunca esteve em local incerto e não 
sabido. .

- 

A empresária Edna Maria Alves é residente e domiciliada na Rua 
Carlos Carneiro de Campos n°. 45, Vila Inácio, Perus, São Paulo, S.P., CEP: 
05206-140. 

Portanto, todo o processado nestes autos é nulo ab initio, pois a 1a. 
reclamada nunca esteve em local incerto e não sabido. - 

Já teve este mesmo Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região 
oportunidade de se manifestar sobre esta questão, em caso que envolvia a própria 
1a. reclamada, onde se anulou ab initio o processado, pois não havia se “esgotado 
todos os meios para a citação da 1a. reclamada” (doc. n° 04/05): 

“Nos termos do artigo 213 do CPC, citação é o ato pelo qual se chama 
a juizo o réu ou o interessado a fim de se defender, sendo, para a 

validade do processo, indispensável a citação inicial do réu a qual far- 
se-á: pelo correio, oficial de justiça e edital. 

Em assim sendo, não tendo se esgotado todos os meios para a citação 
da l“. reclamada, acolho a preliminar arguida declarando nulos todos 
os atos processuais praticados a partir da citação da la. reclamada.

~ A citaçao inicialmente deve ser feita via Correios e depois deve ser 
tentada por Oficial de Justiça. Somente em último caso, será realizada 
por edital, se a reclamada em questão estiver em local incerto e não 
sabido.” (TRT 2a. Região, Processo n°. 0231800-39.2010.5.02.0064, 
Juiz Relator Dr. Edilson Soares de Lima)

2 

956*
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81 
l Borges 

Veja que este não é um posicionamento isolado do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a. Região. Os oito precedentes jurisprudenciais ora anexados a 
este incidente (doc. n° 06/36) demonstram que: 

o A citação é o ato mais importante do processo, pelo qual o Juízo dá ciência 
ao réu de que contra ele foi proposta uma ação, para que, querendo, venha 
defender-se.

` 

o A citação é pressuposto de existência do processo, cuja ausência ou defeito 
torna inexistente a relação jurídica processual. 

. o Via de regra, a citação não se faz, obrigatoriamente na pessoa do réu, 
bastando a simples entrega da correspondência em seu endereço (art. 841, 
CLT), pois a citação no processo do trabalho não exige pessoalidade e, 

portanto, anotificação corretamente endereçada e entregue na sede do 
reclamado é, em regra, regular. Mas veja-se que no caso dos autos 
todas as notificações, citações e/ou intimações retornaram, de onde se 
constada que inexistiram, pelo menos de forma perfeita e acabada. 

o A ausência de citação válida da ré impede sua contestação, o 
reconhecimento do pedido, a realização de acordo ou até mesmo eventual 
confissão (art. 269, CPC), tudo em afronta às garantias constitucionais do 
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (art. 5°, incisos ll, 

. LIV e LV, CF). 

0 Como a citação é requisito de validade dos atos processuais que lhe 

seguem, qualquer ato processual praticado após uma citação inválida é 
originalmente defeituoso, cuja nulidade pode ser decretada a qualquer 
tempo, inclusive após o prazo da ação rescisória (art. 475-L, I e art. 741, 
I, do CPC). ~

' 

Tal entendimento, inclusive, é acolhido pelos precedentes de outros 
Tribunais, não somente desta Justiça Especializada, dada a importância do ato 
jurídico-processual citação:

¬
_)
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"AÇÃO RESCISÓRIA - CITAÇÃO INICIAL - VÍCIO - NULIDADE. 
A citação válida é imprescindível para que o processo tenha seu 
desenvolvimento válido e regular. Caso contrário haverá prejuízo do 
direito de defesa da parte e, via de conseqüência, violação do principio 
constitucional que assegura o devido processo legal aos litigantes (CF. 
art. 5°, LV), ensejando a nulidade dos atos processuais (...). (TRT da 8" 
Região. Ação Rescisória n.° 2952/99. Relator: Juiz José Augusto 
Figueiredo Affonso, j. 08.06.2000) 

" AÇÃo RESCISÓRIA - CITAÇÃO 1NvÁL1DA - v1'oLAÇÃo A 
LITERAL DISPOSITIVO DE LEI - ADMISSIBILIDADE. A revelia e 

a pena deconfissão devem ser afastadas, uma vez que comprovada a 

irregularidade na citação, o que impossibilita a ré de oferecer sua 
defesa." (TRT 2" Região, AR n.° 1999008360, j. 24.08.2000, rel. 

Gualdo Foimica, SDI, DOE 15.09.2000). 

Nula a citação, não se 'constitui a relação processual e a sentença não
ç 

transita em julgado, podendo, a qualquer tempo, ser declarada nula, em 
ação com esse objetivo, ou em embargos à execução, se o caso (C.P.C. 
74l, 1)” (RSTJ 25/439) (Theotonio Negrão, in Código de Processo 
Civil, 32” edição, ed. Saraiva, 2001, p. 514) 

“O exame de anomalia de citação independe de provocação da parte. 
uma vez que ao Judiciário incumbe apreciar de oficio os pressupostos 
processuais e as condições da ação (...)” (STJ - 4” Turma, REsp 22.487 
~ 5 - MG, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 2.6.92, deram provimento. 
v.u., DJU 29.6.92, p. 10.329)

_ 

“A falta ou nulidade de citação toma imprescritível a faculdade de se 
desfazer a viciada relação processual.” (RT 648/71) 

Consigne-se, ainda, que não há qualquer preclusão da 1a. reclamada 
em arguir a nulidade de todo o processado, por defeito na realização da citação. 
De uma porque a irregularidade da citação, pode .ser arguida a qualquer tempo e 
grau de jurisdição. De duas porque o prejuízo advindo de uma citação irregular é 
imensurãvel, haja vista ainda o montante envolvido neste processo. De três porque

4
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nos autos restou claro que não foram esgotados todos os meios para citação da 1a. 
reclamada, sendo inválido o decreto de a considerar em local incerto e não sabido. 

Para se comprovar que a 1a. reclamada nunca esteve em local 

incerto e não sabido junta-se aos autos, a título exemplificativo, quatro certidões 
de oficiais de justiça (doc. n° 37/41) onde se constata que a reclamada é 
residente e domiciliada no endereço supra indicado. As certidões foram extraídas 
dos seguintes processos, todos em trâmite perante este TRT da 2a. Região: (i) 

0238600-34-2010.5.02.0048 (488 Vara do Trabalho de São Paulo); (ii) 0242500- 
92.2010.5.02.0058 (588 Vara do Trabalho de São Paulo); (iii) 0001933- 
48.2011.5.02.0064' (646 Vara do Trabalho de São Paulo); e (iv) 0201300- 
24.2010.5.02.0085. 

Veja ainda as citações recebidas pelos Correios dos autos do 
processo n°. 0211600-38.2010.5.02.0055, em trâmite perante a 558 Vara do 
Trabalho de São Paulo (doc. n° 42/71). Neste caso a empresária Edna recebeu 
também a citação no endereço do seu local de trabalho, qual seja, Rua Tagipuru 
n°. 139, Barra Funda, sâó Paulo, s.P., cEPz 01156-ooo.

E 

O mesmo ocorreu no processo n°. 0202900-38.2010.5.02.0002, que 
tramita perante a 23. Vara do Trabalho de São Paulo, cuja audiência ocorrerá em 
16 de janeiro de 2013 (doc. n° 72). 

Pela gravidade dos fatos ocorridos (que a reclamada teve 

conhecimento a partir de março de 2012, ocasião em que finalmente foi 

corretamente citada em uma reclamação trabalhista), com inúmeras ocorrências de 
revelia (que no seu entender são de algum modo fraudulentas), foi instaurado 

Inquérito Policial (IP n°. 111/11 da 23° Distrito Policial - Perdizes - do 
Departamento Estadual de Polícia Judiciária - DECAP) (doc. n° 01), atualmente 
em processamento como demonstra as declarações da 13. reclamada, já 

realizadas (doc. n° 02/03). 

DO CABIMENTO DO PRESENTE PEDIDO 

Por ser questão de ordem pública e de pressuposto processual de 
existência e validade da própria relação jurídico-processual havida nestes autos, 
perfeitamente cabível o presente incidente, porquanto a nulidade de citação pode

-

�
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ser decretada a qualquer tempo, inclusive após o prazo da açao rescisória 
(art. 475-L, | e art. 741, i, do cPc)l. 

De outra parte, diante da atual fase processual, não há outro meio 
para a la. reclamada se insurgir sobre tamanha ilegalidade, que está lhe gerando 
imensos e insolúveis prejuizos. Ser condenado à revelia na Justiça do Trabalho, 
como ê sabido, ê em verdade risco de insolvência civil ou falência! 

Ademais, a irregularidade da citação e/ou intimação da ora executada 
ê verificãvel de plano pelos documentos anexos, não havendo outra alternativa do 
que a oposição legitima deste incidente processual, para que a executada possa 
exercer seu amplo eefetivo direito de defesa. 

Ante o exposto, respeitosa requer: 

a) O recebimento desta simples petição de incidente de nulidade de citaçao, para 
os fins requeridos; 

b) Seja suspenso o presente processo, até decisão do incidente ora suscitado, vez 
que, por se tratar de materias de ordem pública e pressupostos processuais, o 
presente processo não pode prosseguir sem a análise e conhecimento dos óbices 
apontados neste instrumento; ~ 

c) Sejam declarados nulos e automaticamente cancelados todos os atos 
processuais praticados ab initio neste processo, a fim de que outra 
citação/notificação/intimação válida seja realizada, para que a la. reclamada possa 
exercer seu pleno, amplo e efetivo direito de defesa. 

d) Seja condenada a parte contrária, nos ônus da sucumbência; 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em Direito 
admitidos, notadamente depoimento pessoal da parte autora, oitiva de 
testemunhas e juntada de novos documentos. A teor do que dispõe os artigos 365. 
IV, (A|_TERADo PELA LE| N° 11.382 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2.006) e 544, §1° do 
I Processo n^`. 02 l 3900-75.2()1().5.02.‹)02l - 6" Tunna, Desembargador Relator Dr. Rafael E. Pugliese Ribeiro. 
Tribunal Regional do Trabalho da 2". Região (fotocópia integral do voto anexo).

6
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Código de Processo Civil este advogado declara autênticas as fotocópias que 
acompanham esta exceçao. 

Requer a juntada da procuração ad judicia anexa, pelo que as 
intimações deverão ser publicadas em nome do advogado que a presente 
subscreve, a saber: AoR|ANo MEoEiRos DA S|LvA BoRGEs, OAB/SP N.° 134.295, 
RUA LEHEL S|i.|iv|oN N.° 78, CEP- 56 70, SÃo PAuLo, S.P., TEL.: (11) 3938-8399. 

Termos em q e, 

P. deferimen . 

São Paulo, de dezembro ‹\.=:* 2012. 

AoR|AN i EoE|R Sii.vA BoRGEs 
OAB P n° 14.295

Y

7 

_ _ _ _ _

�
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8 5 Borges 
PROCURAÇÃO An JUDICIA 

EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
n°. 05.880.813/0001-37, identificação d.o empresário individual Edna 
Maria Alves, brasileira, solteira, filha de Antão Marinho Alves e 
Zilda Rosa do Nascimento, nascida em 30 de junho de 1963 em 
Vitória d.e Santo Antão, Estado do Pernambuco, portador da cédula de 
identidade RG n°. 30.226.631-72 e inscrita no CPF/MF sob n°. 
253.210.134-20, domiciliada na Rua Carlos Carneiro de Campos n°. 
45, Perus, São Paulo, S.P., CEP: 05206-140, pelo presente 
instrumento de procuração nomeia e constitui seu bastante procurador 
e advogado: 

ADRIANO MEDEIROS DA SILVA BORGES, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF/MF sob 11° 133.527.868-01 e na Ordem dos Advogados 
do Brasil - Secção São Paulo sob o n.° 134.295, com escritório na Rua 
Lehel Silimon n°. 78, Morumbi, São Paulo, S.P., CEP: 05638-070, - 

tel.: (1 lf) 3938-8399, através da sociedade de advogados Borges e 
Freitas Consultoria Jurídica registrada da Ordem dos Advogados do 

Brasil - Secção São Paulo sob :n°. 2.994, 

a quem confere amplos poderes para o Foro em geral, com a cláusula 
"ad judicia", podendo em seu nome atuar em Juízo, Instância ou 
Tribu.nal, inclusive processos administrativos junto a quaisquer Órgãos 
públicos municipais, estaduais e federais, podendo ainda propor 
contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo (s) nas 
contrárias, seguindo umas de outras até final decisão, usando os 
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe (s), ainda, poderes 
especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação, reconhecer a procedência do pedido, 
renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, agindo em conjunto 
ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com 
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, 
ESPECIALMENTE PARA DEFENDÊ-LA NOS AUTOS DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PROPOSTA por RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR. 

São Paulo, 18 de julho de 2012. 

,.+z_- 
Edn 1a A \ es 

Rua Lehel Silimon, 78 105638-070 
| 
Morumbi 

| 
SP 

Tel.: (11) 3938-8399 ¡wwvv.borgesefreitas.com.br
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NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO 
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EMISSÃO 
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I
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EDNA MARIA ALVES. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 253.210.134-20. RG/FINE: 3022663172. RESIDENTE À RUA URUGUAI. 249. CASA 01. 
JD. SAO LUIS. SANTANA DE PARNAIBA - SP. CEP 06502-300. NA SITUAÇÃO DE TITULAR. 
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NUM.DOC: 239.901/04-6 SESSAO: 13/05/2004 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE EDNA MARIA ALVES. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF 253.210.134-20. RG: 
3022663172. RESIDENTE A RUA URUGUAI. 249. CASA 01. JD. SAO LUIS. SANTANA DE PARNAIBA - SP. CEP 06502-300. 
OCUPANDO CARGO DE TITULAR. 
ENDEREÇO DA SEDE ALTERADOVPARA RUA EDUARDO FERREIRA FRANCA. 453/5. SALAO. DA SAUDE. SANTANA DA PONTE 
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DEPARTAMENTQ EsTADuAL DE Po|.Íc1A JUDICIÁRIA-DECAP 
23° DISTRIEO POLICIAL - Fezdixai 

Rua Itapicuru, 80 - Perdizes - São Paulo-SP 
CEP: 05006-000 
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2. INTIMAÇÃQ PQLICIAL
A 
EDNA MARIA ALVES, EDMO LUIZ PEREIRA DA COTA, ELAINE 
APARECIDA DENOBILE 
Al. Roterdam, 32, apt. 1, Bl. II 
Recanto Phryneia 
Baruer`2P 
CEP: áà R9/š7šf¬C2?Z* _ 

Ref. IP. n. 111/11 (usar essa referência) 

Em face do procedimento acima referenciado em 
tramite no 23° Distrito Policial Perdizes, intimo V.S“. a 

comparecer nesta Delegacia à R. Itapicuru, 80, Perdizes, 
nesta capital, sob pena de não comparecimento ser processado 
criminalmente por infração ao artigo 330 do CP. e condução 
coercitiva conforme artigo 218 do CPP, no dia 29 de junho de 

2012, às 15:30 hs, a fim de prestar esclarecimentos_acerca 
de seu eventual envolvimento em CRIMS DE FALSIFICAÇAO, USO 
DE DOCUMENTO FALSO, FALSIDAJDE IDEOLÓGICA, FORMAÇAO DE 
QUADRILHA OU BANDO. 
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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIARIA DA CAPITAL 
3. DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA 
23° DISTRITO POLICIAL - PERDIZES 
TERMO DE DECLARAÇÕES 
Aos 02 dias do mês de julho de 2012, nesta 

cidade de São Paulo, na sede do 23° Distrito Policial, onde 
se achava o Sr. Willian Moitinho Navarro, Delegado de Polícia 
respectivo, comigo escrivão de seu cargo, ao final assinado, 
compareceu: 
NOME: EDNA MARIA ALVES - RG. 30226317-2-SP 
FILIAÇAO: Antão Marinho Alves e Zilda Rosa do Nascimento 
NASCIMENTO: 30/O6/63 
NATURAL: Vitoria de Santo Antão-PE 
PROFISSAO: Grafica 
ENDEREÇO: R. Carlos Carneiro de Campos, 45, Perus - CEP: 
05206-140 - F: 6251-1104 
Inquirido respondeu que, tendo ciência do reportado nesta 
procedimento esclarece que tem ciência que os advogados 
mencionados na petição inicial tem em média cem processos de 
reclamações trabalhistas contra a empresa que era da 
declarante, EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME, afirmando seus 
clientes que foram contratados pela declarante para prestar 
serviços junto a Editora Araguaia, fato este totalmente 
inveridico, pois teve¬apenas no máximo treze funcionários em 
sua empresa devidamente registrados; que a empresa da 
declarante funcionou até dezembro de 2008 quando mudou-se 
para o nordeste em janeiro de 2009, portando encontrando-se 
inativa desde dezembro de 2008, mas esclarece que as ultimas 
notas fiscais cobradas da Araguaia são de janeiro, fevereiro 
e março de 2009 ; que, quando retornou para São Paulo, ao que 
se recorda em dezembro de 2009, logo em seguida passando a 
ser funcionária da empresa Laborgraf, tomando ciência em 
março de 2012 da existência dessas reclamações trabalhistas 
contra sua antiga empresa, fato este que lhe causou surpresa; 
que não sabe porque*foi considerada revel nos processos, pois 
sempre morou na rua Uruguai, 249, em Santana de Parnaíba-SP a 
exceção do período em que permaneceu em Recife; que reside 
desde março de 1012 no endereço informado em sua 
qualificação; que não conhece quaisquer dos advogados 
mencionados na petição inicial, e jamais mandou qualquer ex- 
funcionario para os mesmos; que dos reclamantes mencionados 
na petição de fls. 3/12 somente lhe prestou serviços sem 
saber exatamente o periodo a sra. CARLA ROBERTO DO 
NASCIMENTO, comprometendo-se em apresentar as fichas 
empregatícias de seus ex-funcionários; que somente prestou 
serviços para a empresa Araguaia nos períodos descriminados
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doc n.° 
03 

nas notas fiscais de fls. 20/65; que em torno dos fatos é 
tudo o que sabe. Lido e achado conforme vai devidamente 
assinado pela Autoridade, pelo Declarante e por mim, Escrivão 
de Policia que o digitei. 

Autoridade: 

Declarante: 

Escrivão:
\

\

`
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2- REGIÃO 

PROcEssO TRT/sI› N° o23Isoo392oIoso2ooõ4 
RECURSO ORDINÁRIO - 
REcORRENTEszARAc;UAIA INDÚSTRIA GRÁFICA EDITORA LTDA E JEssIcA 
MORAIS RUDIM 
REcORRI;DOz EDNA MARIA ALVES - MANUsE1os ME 
ORIGEMz õ4^ VARA DO TRABALHO DE sÃO PAULO 

Vistos, etc. 

Tratam-se de recursos ordinários, interpostos pelas partes da r. 

sentença de fls.95, que julgou PROCEDENTE EM PARTE a reclamação trabalhista, cujo 
relatório adoto. 

. 
Razões do recurso ordinário interposto pela 2° Reclamada 

ARAGUAIA, ia flsl08, argüindo preliminarmente a nulidade da citação da l' reclamada, 
ilegitimidade de parte, responsabilidade subsidiária e no mérito, pedindo a reforma quanto a 
jomada detrabalho, vinculo empregatício, horas extraordinárias, adicional noturno e reflexos, 
multas, vale transporte, ofícios, prestação de serviços, justiça gratuita, indenização do seguro 
desemprego, astreinte e litigância de má fé. 

Razões do recurso adesivo interposto pela reclamante, a fls.l56, 
arguindo preliminarmente litigância de má- fé e, no mérito, pleiteando a reforma da decisão 
quanto ao adicional notumo, hora extra com adicional de 100%, indenização por danos 
morais e oficios. 

Recursos subscritos por advogados com procuração nos autos. 
Contrarrazões as flsl5 le 179. 
Custas e depósito recursal recolhidos às fls. 148. 
É O relatório. 
VOTO 
I- CONHECIMENTO 
Conheço dos apelos, posto que obedecidas as formalidades legais. 

II- FUNDAMENTAÇÃO 
. DA PRELIMINAR ARGUIDA PELA RECLAMADA 

DA NULIDADE DA SENTENÇA POR CITAÇÃO DA l^ 

RECLAMADA POR EDITAL 
lnsurge-se O recorrente contra a r. sentença de piso, argüindo sua 

nulidade, ante a citação da 1” reclamada por Edital. 
Tratando- se de condenação subsidiária reconhecida pelo Juízo de 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.¡us.br informando: 
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woman JUnlc1Ámo 
TPJBUNAL REGIONAL no TRABALHO DA 2' REGIÃQ 

origem, passível ou não de reforma por este Regional, entendo que há interesse processual 
da parte ora recorrente, razão pela qual passo à apreciação da preliminar arguida. 

Razão assiste a parte. 
A 1° reclamada foi intimada na Rua Eduardo Ferreira Franca, 453/45, 

tendo retomado com a anotação de “ mudou-se”. 
Consta nos autos, conforme os documentos juntados pela autora, outro 

endereço que não foi diligenciado nestes autos: Edna Maria Alves- MANUSEIOS- ME 
( nome fantasia EMAGRAPHICS), Rua Uruguai, 249- casa 01- Jd São Luiz, Santana de 
Pamaiba ,- ver documento 41). 

Nos termos do artigo 213 do CPC, citação é 0 ato pelo qual se chama a 
juizo o réu ou o interessado a fim de se defender ,sendo, para a validade do processo, 
indispensável a citação inicial do réu, a qual far-se-á: pelo correio, oficial de justiça e edital. 

Em assim sendo, não tendo se esgotado todos os meios para a citação 
da 1* reclamada, acolho a preliminar arguida declarando nulos todos os atos processuais 
praticados a partir da citação da l" reclamada. 

A citação inicialmente deve ser feita via Correios e depois deve ser 
tentada por Oficial de Justiça. Somente em último caso, será realizada por edital, se a 
reclamada em questão estiver em local incerto. 

Fica prejudicada a apreaiaçäo dos demais tópicos do apelo. 

III- DISPOSITIVO 
Isso posto, ACORDAM os Magistrados da 12° Turma do Tribunal 

Regional do Trabalho da Segunda Região em conhecer dos recursos das partes e acolher a 
preliminar arguida pela 2a reclamada para declarar a nulidade de todos os atos 
processuais a partir da citação por edital, conforme fundamentação supra, devendo os 
autos retomarem ao juízo de origem para reabertura da instrução processual. 

Edilson Soares de Lima 
Juiz Relator 
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Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.tnsp.ius.br informando: 
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ACÓRDÃO N°: 20071123509 N° de Pauta:067 
PROCESSO TRT/SP N°: 0045220063l202009 
REcURso QRDINÁRIO EM RITO sUMARÍssIMo - 02 VT de Guarulhos 
RECORRENTE: Adrinox Polimento e Industrializacao Em 
RECORRIDO: Edivaldo Alexandre de Moura 

EMENTA 
DOCUMENTOS NOVOS. Demonstrada a 

impossibilidade de seu oferecimento no 
momento oportuno, em razão da ausência 
de regular citação, admite-se a juntada 
dos documentos em grau de recurso. 
NULIDADE. CITAÇÃO IRREGULAR. A CitaÇâ0 

0 inicial é o ato pelo qual o Juízo dá 
ciência ao réu de que contra ele foi 
proposta uma ação, para que, querendo, 
venha defender-se. É pressuposto 
processual de existência do processo, 
cuja ausência torna inexistente a 

relaçäo juridica. 

ACORDAM os Magistrados da 2* TURMA 
do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região em: 
por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, para 
declarar a nulidade do processo a partir da citação inicial, 
determinando a baixa dos autos à Vara de origem para 
prosseguimento do feito. Custas de R$ 100,00, calculadas 

.sobre o valor da condenação, de R$ 5.000,00, que se mantém. 

São Paulo, 13 de Dezembro de 2007. 

MARIA APARECIDA PELLEGRINA 
PRESIDENTE 

LUIZ CARLOS GOMES GODOI 
RELATOR

Q?
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doc n.° 9? 
PRoc.'rRT/s1> n° O0452.2006.312.02.00- Ô; 
RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO DA 2” VT/GUARULHOS 

RECORRENTE: ADRINOX POLIMENTO E INDUSTRIALIZAÇÃO EM AÇO LTDA. 

RECORRIDO 2 EDIVALDO ALEXANDRE DE MOURA 

DOCUMENTOS NOVOS. Demonstrada 
a impossibilidade de seu 
oferecimento no momento 
oportuno, em razão da 
ausência de regular citação, 
admite-se a juntada dos 
documentos em grau de 
IÍÊCUISO. 

NULIDADE. CITAÇAO IRREGULAR. 
A citação inicial e o ato 
pelo qual o Juízo da ciência 
ao réu de que contra ele foi 
proposta uma ação, para que, 
querendo, venha defender-se. 
É pressuposto processual de 
existência do processo, cuja 
ausência torna inexistente a 
relaçäo jurídica. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT, 
acrescentado pela Lei n° 9.957 de 12 de janeiro de 2.000. 

v o T o 

1. Juízo DE ADMISSIBILIDADE
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1.1. DocUMEN'ros Novos doc np
Â CD. 

Por oportuno, registre-se que trouxe a recorrente os 
documentos de fls. 46/49 colacionados ao recurso ordinário. 

Demonstrada a impossibilidade de seu oferecimento no momento 
oportuno, em razão da ausência de regular citação, admito sua 
juntada em grau de recurso. 

Ademais, tratam-se de documentos novos, conforme inteligência 
da Súmula n.° 08 do C. TST. 

Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade, conheço do 
recurso. 

2. ;rUÍzo DE MÉRI'1'o 

2.1.- NULIDADE. CITAÇÃO IRREGULAR 

I. 

lntenta a recorrefite ilidir a revelia e 
declarar a nulidade da sentença em face 

confissão aplicadas e 
de irregular citação. 

Afirma a apelante que ea citação foi entregue en\ endereça 
diverso, recebida por pessoa estranha a apelante, que efetuou 
sua devoluçao diretamente aos Correios. 

Roborando sua assertiva, colaciona declaração datada- de 
22.03.2007 do Sr. Francisco de Assis do Nascimento, empregado 
da empresa APV Transportes Ltda., que recebeu a citação de 
fl. 17, informando que a recepcionou por engano, devolvendo 
aos Correios e afirmando ser empregado da .APV 'Transportes 
Ltda. com endereço na Rua Monte Claros n.°446 (fl. 46), além 
de documento da referida empresa, datado de 19.03.2007, 
atestando que o Sr. Francisco é seu empregado desde 2003 (fl. 
47).
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O 27 CÍOC o
_ Trouxe aos autos seu c ntra ¬ocial, onde consta que a sua 

sede se situa à Rua Fritz Jank n.° 55, Parque Novo Mundo, SP 
(fls. 31 e 51) e os termos de abertura dos livros de registro 
de empregados dos estabelecimentos da Rua Brás de Pina n.° 
446 e da Rua Fritz Jank n.° 55, com a relaçäo dos empregados 
registrados em cada um (fls. 48/49). No último, verifica-se 
constar o registro do autor (fl. 49). 

Por oportuno, registre-se que o endereço da Rua Fritz Jank 
n.° 55 consta na CTPS do recorrido (fl. l5) e no recibo de 
pagamento por este juntado (fl. 16). 

Todavia, sem qualquer justificativa, o autor trouxe como 
endereço da recorrente a Rua Montes Claros n.° 466 em 
Guarulhos, para onde foi encaminhada a citação inicial 
recebida pelo Sr. Francisco (fl. 17) e a notificação da 
sentença, devolvida por ser desconhecida a empresa (fl. 24). 

E por ocasião da intimação da sentença, ca Sr. Oficial de 
Justiça certificou que a notificação foi feita na pessoa de 
Eliene Gouveia, que afirmou que no local encontra-se 
instalada a empresa ELIENE MENEZES DE GOUVEIA ME (fl. 38). 

O recorrido alega em contra-razões que há conluio com empresa 
diversa, sendo que, de fato, a empresa recorrente funciona no 
local. 

Todavia, nenhuma prova produziu neste sentido, ônus que lhe 
incumbia. Ressalto que os documentos que colacionou, trazem 
como endereço da reclamada à Rua Fritz Jank n.° 55. 

A citação inicial é o ato pelo qual o juizo dá ciência ao reu 
de que contra ele foi proposta uma ação, para que, querendo, 
venha defender-se. É pressuposto processual de existência do 
processo, cuja ausência torna inexistente a relação jurídica. 

Portanto, provado o não recebimento da citação inicial sem 
culpa do recorrente, ha que se reconhecer a nulidade do 
processa a partir desta, determinando a baixa dos autos a 
Vara de origem para prosseguimento do feito.
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Acolho a nulidade argulda 
doc n° 

3 . DISPQSITIVQ 

Isto posto, conheço do recurso U no merlto, DOU"'LHE 
PRÔVIMENTO para detlarar a nulldade do processo a partir 
da c 

Cust 
de R 

LUIZ 

Juiz 
&GG452. 

ltação lnlclal, determlnando a balya dos autos a Vara d 
m para prossegulmento do íelto 
s de R$ 100 OO calpuladas sobre o valor da condenacâo, 

orlge
a 
$5 OOO OO que mantenho 

CARLOS G GODOI 
Relator 
O 6 ›13 _ OU-° ‹B°L zãffi
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ACÓRDÃO N°z 20081037974 N° de Rau:âzo31 
PROCESSO TRT/SP N°z 003õ52o0e03502ooo 
RECURSO ORDINÁRIO - 35 VT de Sâo Paulo 
RECORRENTE; ALUMIIAM COM ESQUADRIAS ALUMÍNIO LT (ME) 

RECORRIDO; JOSE APARECIDO DOS SRNIOS 

EMENTA 
NULIDADE. CITAÇÃO IRREGULAR. A Citação 
inicial e O ato pelo qual o Juizo dá 
ciência ao reu de que contra ele foi 
proposta uma ação, para que, querendo, 
venha defender-se. É pressuposto 
processual de existência do processo, 
cuja ausência torna inexistente a 

relaçäo juridica. 

ACORDAM os Magistrados da 2° TURMA 
do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região em: 

por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, para 
declarar a nulidade do processo a partir da citação inicial, 

` determinando a baixa dos autos à Vara de origem para 
prosseguimento do reito. 

São Paulo, 18 de Novembro de 2008. 

JUCIREMA MARIA GODINHO GONÇALVES 
PRESIDENTE 

LUIZ CARLOS GOMES GODOI 
RELATOR 

e aqui para <;‹:nsu¿°¿aê' 0 'iƒoifâ PZe‹ë:z':‹›=^Q š` il

af

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18031418363052100000098659617

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18031418363052100000098659617
Assinado eletronicamente por: GABRIEL POLVORA PIRES - 14/03/2018 18:40:35 - 7218a81

ID. 7218a81 - Pág. 9

Fls.: 295



275
m

¬ 

nyiar AçvÓvr7çl_ão para Imfirešsão em PDF71 

H.. ..*,.:. -..' ..' 
-..;z.'z»o vfzae êzzzc :f-âzzëw Afi-ntze /=.az‹;f›a - 

Tffaie com ‹; ':':1?ÍT 

Q. 

âflâ Wa 

,â PL (D i! Q. ‹"`: “1 ..~. Í? Cá. ézä cãêfzue aqui.

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18031418363052100000098659617

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18031418363052100000098659617
Assinado eletronicamente por: GABRIEL POLVORA PIRES - 14/03/2018 18:40:35 - 7218a81

ID. 7218a81 - Pág. 10

Fls.: 296



9? 
PRoc.'rR'r/sx? n° 00365 . 2006 . 035 . 02 . 00-O 

, 
,, 

- doc n.° RECURSO ORDINARIO DA 35 VT/SAO PAULO 
_li3 

RECORRENTE I ALUMITAM COM ESQUADRIAS ALUMINIO LTDA. (ME) 

RECORRIDA : JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS 

NULIDADE. CITAÇAO 
IRREGULAR. A citação 
inicial é o ato pelo qual o 
Juízo dá ciência ao réu de 
que contra ele foi proposta 
uma ação, para que, 
querendo, venha defender- 
se. É pressuposto 
processual de existência do 
processo, cuja ausência 
torna inexistente a relação 
jurídica. 

Recurso da Reclamada, objetivando a reforma da r. sentença 
de fls. 101/102, que julgou PROCEDENTE EM PARTE a ação. 

Sustenta que: a) há nulidade do r. julgado a partir de fls. 
98, por ausência de citação valida e conseqüente 
cerceamento de defesa; b) o autor indicou endereço 
incorreto da reclamada; c) a notificação foi expedida para 
a Rua Raiz da Serra n.° 487/407, estando a ré estabelecida 
somenme no número 407; d) não tem relacionamento com os 
moradores do imóvel localizado no número 487; e) somente 
tomou ciência da ação na entrega pelo Sr. Oficial de 
Justiça da intimação da sentença; f) a citação foi recebida 
pelo Sr. Jose Rafael, morador do número 493 com quem, antes 
do ocorrido, jamais teve contato; g) este forneceu 
declaração colacionada aos autos na qual explica o 
ocorrido; h) a distância entre os números indicados é 
grande, localizando-se em quadras distintas, conforme 
documentos juntados à peça recursal; i) quando da intimação 
da sentença, o encarregado da entrega devolveu-a, anotando 
ser desconhecido o destinatário; j) o fato impediu seu 
comparecimento à audiência e o exercício do direito de 
defesa; l) cabe a anulação do processado a partir de fls. 
98, em decorrência do vício na citação.
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if 

Contra-arrazoado às fls. 138/140. 

Dispensado o parecer da Procuradoria Regional do Trabalho a 
teor do disposto no art. 44 da Consolidação dos Provimentos 
da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. 

doc n.° 
, 

I _H 
E o relatório. 

VOTO 

1.. Juízo DE ADMISSIBILIDADE 

Conheço. 

2. gmízo DE MÉRIIQ 

2.1.- NULIDADE. CITAÇÃO IRREGULAR 

Intenta a recorrente ilidir a revelia e confissão aplicadas 
e declarar a nulidade da sentença em face de irregular 
citação. 

Afirma a apelante que a citação foi entregue em endereço 
diverso, recebida por pessoa estranha à apelante, em razão 
do autor ter fornecido endereço incorreto da reclamada: Rua 
Raiz da Serra n.° 487¿407, bairro do Jabaquara, nesta 
Capital (fls. O3), quando, de fato, situa-se na referida 
rua, mas no número ígl.
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Roborando sua assertiva, colaciona declaração datada de 
14.11.2006, do Sr. José Rafael Pereira Bardotti, 
domiciliado à Rua Raiz da Serra n.° ígi, que recebeu a 
citação de fls. 98, informando que a recepcionou 
indevidamente, pois estava erroneamente endereçada ao 
número QÂ1 (fls. 122). 

Trouxe aos autos fotos dos imóveis de numero 407 ea 487 
(fls. 123/126), informando que se localizam em quadras 
diferentes. 

Anexou diversas correspondências em seu nome direcionadas 
ao número 407 (fls. 127/133). 

Por oportuno, registre-se que a intimação da sentença, 
encaminhada ao número 487¿407 foi devolvida, por ser 
desconhecido o destinatário (fls. 105)/ ocasião em que foi 
determinada a. citação por oficial de justiça, momento em 
que a reclamada tomou ciência do presente feito. 

Pois bem. A citação inicial é o ato pelo qual o juízo dá 
ciência ao réu de que contra ele foi proposta uma ação, 
para que, querendo, venha defender-se. É pressuposto 
processual de existência do processo, cuja ausência torna 
inexistente a relação jurídica. 

Portanto, provado o não recebimento da citação inicial sem 
culpa. da recorrente, há que se reconhecer ea nulidade do 
processo a partir desta, determinando a baixa dos autos a 
Vara de origem para prosseguimento do feito. 

Acolho a nulidade argüida. 

3 . DISPOSITIVO 

Isto posto, conheço do recurso e, no mérito, ÚQU-LHE
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PRQVIMENTÔ, para declarar a nulidade do processo z. 

partir da citação inicial, determinando a baixa dos autos à 
Vara de origem para prosseguimento do feito. í 

doc n.° 
ló 

LUIZ CARLOS G. GODOI 

Relator 

&00365. 2036. 035 . O2. OO-O (BRLI 05208)
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* RECURSO oRD1NAR1o - 47 VT de sào Paulo 

Consušta a Acórdãos ~ Turmas 

ACÓRDÃO u°z 20090154821 u° de Pauta 162 
PROCESSO TRT/SP N°: 001192005 

RECORRENTE: LUIZ DANTAS BARBO 
RECORRIDO: ANTONIO JOSE DA SI 

EME 

8" 
Lo `1'J.3

O 

04702008 

SA 
L '“-IA 

NTA 
Citação. Nulidade. Citação postal 
reclamado, pessoa fisica, que retorna 
duas vezes. Citação por Oficial 
Justiça realizada em endereço de onde 
havia retornado o SEED e recebida por 
terceiro, estranho a lide. Duvidosa a 
presunção de recebimento da citação. 
Nulidade configurada 

ACORDAM os Magistrados da 3° TURMA 
do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região em: 

por unanimidade de votos, dar provimento ao apelo para 
declarar a nulidade da citação efetuada na reclamação 
trabalhista O2l56200204702008 e anular o processo a partir 
de fl. 23, para a reabertura da instrução processual e o 

prosseguimento do feito, a partir dali, determinando~se o 

~ e " / '- d l`d de de apensamento da presente acao declaratoria .e nu i a 
~ " Q ~ n'=r citaçao aos autos daquela riclamaçao trabal is a. 

São Paulo, lO de Março de 2009. 

MARIA DORÀLICE NOVAES 
PRESIDENTE 

ANA MARIA CONTRUCCI 
RELATORA 

Cššque aqui para ccnsuitar o "‹/nšo šëeãator
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Qf 
RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE 

PROCESSO N° 0O119.2005.047.02.00-8 3° TURMA 
RECORRENTE 2 LUIZ DANTAS BARBOSA doc n 0 

REcoRR|oo z ANToN|o José DA s|LvA ~ ,Â 0) 

oR|oEMz 413 VT/sÃo PAULO 

Ementa 

Citação. Nulidade. Citação postal de 
reclamado, pessoa fisica, que retorna duas 
vezes. Citação por Oficial de Justiça 
realizada em endereço de onde havia 
retornado o SEED e recebida por terceiro, 
estranho à lide. Duvidosa a presunção de 
recebimento da citação. Nulidade 
configurada. 

Da r. sentença de fls. 82/83 proferida pela MM. Magistrada, Dra. Anneth Konesuke, cujo 
relatório adoto e que julgou improcedente a ação, recorre o reclamado, postulando a sua 
reforma. 

0 autor, (fls.86l90) persegue a reforma do julgado e a declaração de nulidade da citação 
efetuada na reclamação trabalhista 02156200204702008 na qual foi condenado à revelia. 

Custas isentas, (fls. 83). 

Contra-razões, (fls.94I103). 

Foram requisitados os autos da reclamação trabalhista 02156.2002.047.02.00-8. 

Manifestação do Ministério Público do Trabalho na forma da Portaria 3/05 PRT. 

É o relatório. 

VOTO 
Conheço do recurso pois presentes os pressupostos de admissibilidade. 

Nulidade de citação 

Tem razão o recorrente. Vejamos. 
O autor postula a nulidade da citação ocorrida na reclamação trabalhista Processo TRTISP 
02156.2002.047.02.00-8, movida por Antonio José da Silva, na qual afirma ter sido contratado 
pelo ora demandante, sem o devido registro na CTPS, postulando verbas típicas do contrato 
de trabalho. A r. sentença foi julgada procedente em parte e o reclamado não foi intimado 
do seu teor, (fls. 30 da reclamação). Somente após a apresentação dos cálculos é que o 
exequente forneceu novo endereço (fls.42), seguindo-se o ajuizamento da presente ação. 

A análise dos autos da reclamação trabalhista revela que a intimação para a audiência foi 
encaminhada para o endereço "R. Antonio Pires 333/335, Freguesia do Ó, SP, e devolvida 
com a informação "mudou-se", (fls. 14 da reclamação). A intimação seguinte foi endereçada 
para a "Rua Antonio Pires §§_Z - Freguesia do Ó, SP, e devolvida com a informação 
"ausente", (fls. 20 da reclamação).
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Determinada a intimação através do O %~u 'ça, foi recebida nesse último endere o 
pelo Sr. Ailton Jardim (pedreiro), como on a na c rtidão de fls. 12. A contra-fé encontra 
àsfls. 33. Verifico, também, que a intimação para a ciência da decisão, encaminhada para a 
Rua Antonio Pires 311 - Freguesia do Ó, SP foi devolvida com a informação "mudou-ee". fls 
30. Após a apresentação dos cálculos o reclamante forneceu endereço válido para que o 
demandado tomasse ciência da decisão executada, "Rua Manuel Bandeira 190, Barueri-QP, 
(fls. 42/44), o que foi efetuado através de carta precatória acostada na contracafsa da 
reclamação. A citação foi recebida pela Sra. Vanice, esposa do executado, em 30I11iQ3. 
Via de regra, a citação não se faz, obrigatoriamente na pessoa do réu, bastando a simples 
entrega da correspondência no seu endereço, (art. 841 da CLT), pois a citação, no processo 
do trabalho, não exige pessoalidade e, portanto, a notificação corretamente endereçada e 
entregue na sede do reclamado é regular. 

Entretanto, esse nao é o caso dos autos. A primeira postagem da citaçao, no endereço 
informado pelo reclamante - "R. Antonio Pires 333/335, foi devolvida com a informação 
"mudou-se"; intimado da devolução, o laborista insistiu no endereço fornecido, alterando 
apenas o número, de 333/335 para 337. A postagem retornou com a informação "ausente". O 
juizo, então. determinou a citação por oficial de justiça . 

A reclamação foi endereçada para pessoa fisica do suposto empregador e a diligência 
efetuada pela Sra. Oficiala foi feita no mesmo endereço de onde já havia retornado o 
segundo SEED, entregando a citação para o Sr. Ailton Jardim, pessoa sem qualquer 
vinculação com as partes. 
Em depoimento, o Sr. Ailton declarou que não havia entregado a notificação ao Sr. Luiz 
Dagtas, pois este já havia deixado a obra onde trabalharam juntos, (fls. 77 da ação 
anulatória). 

Do depoimento da Sra. Oficiala de Justiça, extrai-se que entregou a notificação ao Sr. Ailton, 
sabendo apenas que essa pessoa era "funcionário da obra", não ficando explicitada sua 
relação com o recorrente. 
Destaco, ainda, que a intimação para ciência da sentença, pelo réu, enviada para o segundo 
endereço, também não foi positiva, como se verifica às fls. 30 da reclamação. 

Note-se que a citação, quando procedida por Oficial de Justiça, tem o objetivo de dar ao 
reclamado o conhecimento inequivoco da demanda que contra ele foi ajuizada e que, no 
presente caso, é pessoa fisica, que obviamente, não possuí uma "sede" e pelo que dos autos 
consta, os endereços indicados na reclamação trabalhista eram os de uma obra. 

Assim, do que foi exposto, se conclui que é certo que o autor não recebeu a notificação; a 
uma porque enviada a endereço que não era o do recorrente e somente após a 
apresentação de cálculos é que o exequente forneceu endereço residencial no qual resultou 
positiva a citação; a duas porque a citação efetuada pela Sra. Oficiala de Justiça se deu em 
relação a uma pessoa que não tem qualquer vinculação com o demandado. Diante de tal 
contexto, não poderia o processo ter o seu curso considerado como regular, pois não se 
sustenta a presunção de que a citação feita pela Sra. Oficiala foi recebida efetivamente pelo 
executado, mormente ante a expressa declaração do Sr. Ailton de não ter entregue a 
notificação ao Sr. Luiz Dantas Barbosa. 

É necessário salientar que a pretensão do autor é ver declarada a nulidade processual por 
inexistência de citação. Trata-se, pois, de reconhecer como de nenhum efeito um ato 
juridicamente inexistente eis que a inobservância da legislação para a correta notificação da 
parte gera a nulidade dos atos subsequentes do processo 

impõem-se, pois, a reforma da decisão para se reconhecer a nulidade da citação efetuada 
na reclamação trabalhista O2156200204702008, e, em consequencia, a anulação do 
processado a partir das fls. 23 e a reabertura da instrução processual com o regular 
prosseguimento do feito. Determino, ainda, o apensamento da presente ação declaratória de 
nulidade de citação aos autos da reclamação da reclamação trabalhista. 

DISPOSITIVO
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Qf 
Do Exposto, CONHEÇO do recurso ordinário e DOU-LHE provimento para declarar a nullda 
da citação efetuada na reclamação trabalhista 02156200204702008 e anular o proeeëäo â 
partir de fl. 23, para a reabertura da instrução processual e o prosseguimento de falto, a 
partir dali. Determino o apensamento da presente ação declaratória de nulidade de citëšëão 
aos autos daquela reclamação trabalhista. 

Ana Maria Contrucci 

Relatora dOC fl.°
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PODER Juo|c|ÁR|o DA uN|ÃO 
Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região 

Gabinete do Desembargador Rafael E. Pugliese Ribeiro 

Processo n° 02l3900752010502002l - 6' Turma 

Natureza: RECURSO ORDINÁRIO 
Recorrente: Globo Master Serviços e Manutenção Ltda. 

Recorrido: Renato Dias dos Santos 
Origem: 21° Vara do Trabalho de São Paulo 
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA: Dr.(a) Leticia Neto Amaral 
/REPR/11/às/2011-04-15 

Ementa: 
Nulidade. Citação inválida. Notificação encaminhada a endereço erroneamente 
informado pelo autor. Condição de eficácia do processo em relação ao réu não 
preenchida (CPC, 219 e 263 clc CLT, 841). Sentença nula. 

ACÓRDÃO: Acordam os Desembargadores da 6” Turma do Tribunal Re- 
gional do Trabalho da 2“ Região em: DAR PROVIMENTO ao recurso 
para anular Os atos processuais praticados a partir de fls. 17/19 e determi- 

nar O retomo dos autos à origem para o prosseguimento do feito. 

Relatório. Contra a sentença quejulgou procedente a ação, recorre a ré ale- 

gando que foi condenada sem ter havido citação válida, devendo ser declarada nula a sen- 

tença; que a primeira notificação foi enviada para O endereço em que a empresa nunca de- 

sempenhou suas atividades; que o autor conhecia o endereço da empresa por meio de in- 

formação do TRCT e mesmo assim informou endereço incorreto; que foi condenada sem 
a observância do contraditório e ampla defesa; que a segunda notificação enviada para o 

endereço informado na inicial retomou com a informação “mudou-se”; que no contrato de 

experiência do autor constou endereço diverso do informado na inicial; que O autor não 

juntou a declaração com informações atualizadas da JUCESP, mesmo intimado pelo juizo 

a quo; que outra empresa do grupo econômico esteve estabelecida no endereço indicado 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Dis ombilização e verificação de autenticidade no site www.trlap.jus.br informando: 
co lgo do documento = 173913
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região 

Gabinete do Desembargador Rafael E. Pugliese Ribeiro 

Processo n° 02l39007520l05020021 - 6' Turma 

na inicial entre outubro/2005 a novembro/2006, muito antes da admissão do autor em 
09.05.2008 e do ajuizamento da presente ação em 28.09.2010, não podendo ser considera- 
da válida a citação; que não são devidas as verbas rescisórias decorrentes da rescisão indi- 

reta, porque o autor pediu demissão; que não são devidas horas extras porque a convenção 

coletiva da categoria do autor autoriza a jomada declinada na inicial; que a baixa na 

CTPS já foi dada em 12.11.2009, devendo ser julgado improcedente esse pedido; que o 

pedido de compensação do autor não foi apreciado pelo juízo a quo. Contrarrazões às fls. 

202/205. 

V O T O: 
l. Apelo aviado a tempo e modo (fls. 51 e 1 10). Conheço-o. 

2. Nulidade. O endereço informado na inicial (v. Rua Marconi n.° 87, Re- 
pública, São Paulo/SP) e utilizado para a citação da ré (v. fls. 15/16) não é o da empresa 

para a qual o autor prestou serviços, como se depreende do contrato social e sucessivas al- 

terações sociais da empresa (fls. 53/ 107), -bem como do TRCT (fl. 108). Não há nenhum 
elemento de prova que evidencie a prestação de trabalho naquele endereço. 

2.1. O fato de uma das empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico 
da ré (sócio em comum) ter se estabelecido no local entre outubro/2005 e novembro/2006 
não é o bastante para a validade da citação (fls. 89/92), principalmente porque o autor foi 

contratado em 09.05.2008 e ajuizou a ação em 28.09.2010, isto é, quase 4 anos após a 

mudança de endereço em questão, além de alegar o trabalho para empresa diversa. Aliás, 
o autor reconhece (fl. 41) que o endereço correto da ré não era aquele informado na exor- 

dial e, ainda, queda-se silente quando indagado pelo juízo sobre as alegações da ré (fl. 

48). 

2.2. Nesse contexto, a ausência de citação válida da ré impede sua contes- 

tação, o reconhecimento do pedido, a realização de acordo ou até mesmo eventual confis- 

são (CPC, 269), tudo em afronta às garantias constitucionais do devido processo legal, do 
contraditório e da ampla defesa (CF, 5°, LIV e LV). A citação é requisito de validade dos 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br informando: 
co lgo do documento = 173913

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18031418363052100000098659617

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18031418363052100000098659617
Assinado eletronicamente por: GABRIEL POLVORA PIRES - 14/03/2018 18:40:35 - 7218a81

ID. 7218a81 - Pág. 21

Fls.: 307



doc n.° 
. ._. if 

. 'f‹'f,
. 

.¿;:=-'.-*/.\_fr<zf:f.‹››,., 3 K ~.~;*:= '-.'“';. 
`¿m\ -_ z 

"›;;¿¿¿¡:. »1-75-.f1›'¿i.:./' 

PODER Juo|c|ÁR|o DA uN|Ão 
Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região 

Gabinete do Desembargador Rafael E. Pugliese Ribeiro 

Processo n° 02139007520l05020021 - 6' Turma 

atos processuais que lhe seguem e, desse modo, a sentença proferida sem observância 

desse pressuposto é tida como ato processual defeituoso, cuja nulidade pode ser decretada 

a qualquer tempo, inclusive após o prazo da ação rescisória (v. arts. 475-L, 1 e art. 741, I, 

do CPC). 

2.3. Acolho a preliminar para anular os atos processuais praticados a partir 

0 de fls. 17/ 19 (CLT, 797' ), por violação ao art. 841, da CLT, e determino o retomo dos 

autos à origem para o regular prosseguimento do feito. 

3. Prejudicada a análise das demais questões. 

Conclusão: 

Dou provimento ao recurso da ré para anular os atos processuais praticados 

a partir de fls. 17/19 e determinar o retomo dos autos à origem para o prosseguimento do 

feito. 

DR. RAFAEL E. PUGLIESE RIBEIRO 
Desembargador Federal- TRT-2' Região 

1 An. 797 - O juiz ou Tribunal que pronunciar a nulidade deciarará os atos a que ela se estende. 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal _nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 2- REGIÃO 

PROCESSO TRT/SP n° 0l249008920l05020433 
RECURSO ORDINÁRIO DA 3° VARA Do TRA- 

BALHO/sANTo ANDRÉ 
RECORRENTE: BIO DEA SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA. 
RECORRIDO: LOURENNE GIMENEZ MESQUI- 

TA 

Inconformada com a r. sentença de fls. 62/62 v., 
. , . . .

� 

que julgou procedente em parte a reclamatoria, recorre ordinariamente a re-

� 

clamada, às fls. 74/87, alegando nulidade da sentença porque nula a cita- 
ção. 

Tempestividade observada. 
Çontrarrazões às fls. l 97/203. 
E O relatório. 

V O T O
_ 

Conheço do recurso, eis que atendidos os pressu- 
postos de admissibilidade. 

Da nulidade - citação: 

Alega a recorrente nulidade da citação por Edital, 
visto ser de conhecimento do Sindicato que patrocina a autora o atual ende- 
reço da empresa. 

~ Dou provimento ao recurso. 
Com efeito, sobrevindo a intimação de fl. 53, com 

a anotação no verso de que a empresa havia se mudado, foi notificada a re- 
clamante para que fomecesse o endereço atualizado da empresa (fl. 56). 

Através da petição de fl. 56 a autora informou desconhecer O atual endere- 
ço da reclamada e requereu a citação da empresa por Edital. A certidão de fl. 57 dá conta que através de dili-

1 
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gência efetuada pelo servidor do Juízo de Origem em que se pesquisou O 
cadastro da reclamada na JUCESP on line não foi localizado o registro da 
empresa. Prosseguiu-se com a citação por Edital da reclamada. 

Í Não agiu com acerto a Origem. A própria recla- 
mante admite na petição de fl. 56 desconhecer o endereço atual da empre- 
sa. Não se trata de a empresa encontrar-se em local incerto e não sabido, 
tanto o é que logo após a prolação da sentença a autora informou o endere- 
ço atualizado, consoante se verifica de fls. 65/66. 

Cumpria a autora, à vista de O endereço informado 
não ser O atual, diligenciar com o fito de trazer o novo endereço ou O ende- 
reço dos sócios e, na frustração, proceder-se à citação por edital. 

Destarte, dou provimento para afastar a caracteri- 
zação da revelia e a aplicação da pena de confissão, anular a sentença de 
fls. 62/63 e determinar a baixa à Origem para que O feito prossiga como de 
direito. 

Pelo exposto, 

ACORDAM os Magistrados da 1” Turma do Tri- 
bunal Regional do Trabalho da 2” Região em: DAR PROVIMENTO ao 
recurso da reclamada para afastar a caracterização da revelia e a aplicação 
da pena de confissão, anular a sentença de fls. 62/63 e determinar a baixa à 

Origem para que O feito prossiga como de direito. 

Maria Inês M. S. A. Cunha 
Desembargadora Relatora

2 
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PROCESSO TRTISP N ° 0001946.32.2011.5.02.0069 
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO - 3° Turma 

' AGRAVANTE: ÁLVARO FIOCO 
1° AGRAVADO: RICARDO CESAR VASCONCELOS 
2° AGRAVADO: AFC PROD ARTÍSTICAS EVENTOS E COM. LTDA. 
3° AGRAVADO: ARMANDO FRANCISCO GUIMARÃES OUTROS 4 

5° AGRAVADO: ADILSON SOLDI 
ORIGEM: 2° VARA DO TRABALHO DE MOGI DAS CRUZES 

“NULIDADE. CITAÇÃO POR EDITAL. Nula a 

intimação do executado por edital, sem 
observância ao disposto no artigo 231 do 

CPC. Devem ser esgotados todos os meios 
para citação quando o executado possui 

endereço certo. de conhecimento da parte 

contrária e constante em documento público 
com cópia nos autos." . 

Da r. decisão (fl. 423), proferida pelo MM Juiz do Trabalho Dr. 
Elizio Luiz Perez, que denegou seguimento ao agravo de petição, por não 

atendido pressuposto do artigo 897, § 1°, da CLT, qual seja, a indicação dos 

valores impugnados, agrava de instrumento o executado Alvaro Fico (fls. O2/18), 

asseverando que toda a matéria é controvertida, repisando as matérias tratadas 

no agravo de petição de fls. 407/421. Pede o processamento do agravo de 

petiçao interposto. 

Contraminuta apresentada pelo reclamante às fls. 427/430. 
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Manifestação do Ministério Público do Trabalho - Portaria 3/05 

da PRT. 
É o relatório. 

V O T O 
Conheço do agravo de instrumento porquanto pretende, entre 

outros temas, a decretação de nulidade por vício de citação, matéria de ordem 

pública e que pode ser reconhecida em qualquer instância, desde que observado 
o artigo 1%, "caput", da Cg. Que é exatamente a hipótese dos autos. 

MÉR|To 
Alega o agravante que mesmo tendo endereço certo e 

informado nos autos, não foi devidamente citado da desconsideração da 

personalidade jurídica da reclamada, e do consequente direcionamento da 

execução contra si, bem como da decretação de fraude à execução e da penhora 
do imóvel por si alienado com matricula n.° 6.373. 

E com razão o agravante. Explico. 
O agravado à fl. 522, ao requerer a declaração de fraude à 

execução e a desconstituição da alienação do imóvel (matricula 6.373) pelo 

agravado à Sra. Ana Carolina Tomazella Videira, informou o endereço onde o 

agravante Sr. Álvaro Fioco deveria ser citado (fl. 264 e seguintes), conforme 

informações constantes na própria certidão de registro de imóveis de fl. 265. 

A fl. 269 o MM. Juízo condutor da execução declarou fraude à 

execução na alienação do imóvel (matricula 6.373) pelo agravante, e determinou 

a sua penhora. O agravado à fl. 313 alertando a ausencia de intimação do 

agravado da penhora de fl. e requereu a intimação do sócio (Agravante - Sr. 

Álvaro Fioco) no mesmo endereço indicado na certidão do imóvel (fl. 265) e à fl. 

264, à Rua Dona Nice, n.° 85, Centro Piçarras - Santa Catarina. 
Ocorre, que ignorando o quanto requerido pelo agravado, bem 
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como a informação contida na certidão de matrícula do imóvel n.° 6.373, foi 

determinada a expedição de carta precatória para a cidade de Curitiba para a 

citação do agravado, em endereço obtido pelo infoseg (fls. 367,268), cuja 

diligência restou negativa (fl. 370). 
O 

Diante da diligência negativa à fl. 370 entendeu por bem o MM. 
Juízo "a quo", entendendo que o agravado encontrava-se lugar incerto e não 

sabido, determinou a citação do agravado por edital (373). 
Ocorre que conforme requerimentos realizados pelo próprio 

agravado, e informações constantes na certidão de registro do imóvel penhorado 

(matrícula 6.373) o agravado não se encontrava em lugar incerto e não sabido, 
mas sim à Rua Dona Nice, n.° 85, Centro Piçarras - Santa Catarina. 

Portanto, a intimação do agravado realizada pelo edital de 

fI.373 não observou ao disposto no artigo 231 do CPC, pois não esgotados todos 
os meios para notificação do sócio, uma vez que este possui endereço certo, 
conforme conhecimento da parte contrária e constante em documento público 
com cópia à fl. 265 dos autos. 

Por tais razões, declaro nula a citação de fl. 373 e os atos 

processuais subseqüentes, para determinar o retorno dos autos à Vara de Origem 

a fim de que o agravante seja citado corretamente da sua inclusão no polo 

passivo da presente demanda e da declaração de fraude à execução na 

alienação do imóvel com matrícula n.° 6.373. 
Diante do decidido, fica prejudicada a apreciação dos demais 

temas meritórios. 

DISPOSITIVO 
ACORDAM os Magistrados da 33 Turma do Tribunal Regional 

do Trabalho da 2° Região em: conhecer do agravo de instrumento, e declarar 

nula a citação de fl. 373 e os atos processuais subseqüentes, determinar o 

retorno dos autos à Vara de Origem a fim de que o agravante seja citado 
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corretamente da sua inclusão no polo passivo da presente demanda e da 
declaração de fraude à execução na alienação do imóvel com matrícula n.° 6.373, 
nos termos do voto da relatora. 

MARGOTH GIACOMAZZI MARTINS 
Juíza Relatora 
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Gabinete do Desembargador Rafael E. Pugliese Ribeiro 

Processo n° 02l700l2l20095020033 - 6' Turma 

Natureza: AGRAVO DE INSTRUIVIENTO em Recurso Ordinário 

Acórdão n° 20110420580 

Embargante: Maria Cristina Freitas Confecções ~ ME 

/REPR/1 1/#/2011-06-2 1/ 

Ementa: 
Nulidade. Citação inválida. Notificação encaminhada a endereço erroneamente 
informado pelo autor. Condição de eficácia do processo em relação ao réu não 
preenchida (CPC. 219 e 263 clc CLT. 841). Sentença nula. 

ACÓRDÃO: Acordam os Desembargadores da 6' Turma do Tribunal Re- 

gional do Trabalho da 2“ Região em: PROVER o agravo de instrumento 

0 para conhecer do recurso ordinário, e a este DAR PROVIMENTO para 
anular os atos processuais praticados a partir da audiência (fl. ll), e deter- 

minar o retomo dos autos ã origem para o prosseguimento do feito. 

Relatório. Contra o despacho que denegou seguimento ao recurso ordiná- 

rio, agrava a ré alegando que é tempestivo o recurso, porque teve ciência da sentença ape- 

nas quando da citação pessoal da execução; que a petição inicial indicou endereço desa- 

tualizado da empresa; que é nula a citação e as intimações subsequentes encaminhadas 

para o endereço incorreto; que os documentos comprovam a alteração de endereço em 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região 

Gabinete do Desembargador Rafael E. Pugliese Ribeiro 

Processo n° 02l700l2l20095020033 - 6' Turma 

data anterior ã expedição de mandado de citação; que devem ser anulados os atos proces- 

suais praticados a partir da citação e devolvidos os autos à origem para novo julgamento. 

l

\ Contrarninuta as fls. 51/53. 

V O 'I` O: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1. Conhecimento. Apelo aviado a tempo e modo, conforme decisão de em- 

bargos de fls. (fls. 67/68). Conheço-o. 

2. Tempestividade. A ré demonstrou que só tomou conhecimento do pro- 

cesso quando foi citada pessoalmente da execução em 15.07.2010 (fl. 45). Não se pode 

considerar válida a intimação da sentença postada para endereço em que ela não mais se 

encontrava, ainda que tenha sido “entregue” pelos Correios (fl. 17). Logo, é tempestivo o 

recurso ordinário interposto em 23.07.2010 (fl. 27). Provejo o agravo de instrumento para 

conhecer do recurso ordinário. 

RECURSO oRmNÁR1o 

3. Nulidade. O endereço informado na inicial por meio de reclamação ver- 

bal (v. Rua Carcino, n.” 64, Jardim Adelfiore, CEP 05223-060, São Paulo - SP) e utiliza- 

do para a citação da ré (v. fl. 10) não era mais o da empresa para a qual alega ter prestado 

serviços, como se depreende do contrato social e sucessivas alteraçoes sociais da empresa 

(fls. 3l/33), bem assim contrato de locação de imóvel (fl. 34/36). O único elemento de 

prova que evidencie a prestação de trabalho naquele endereço se trata de uma “nota fls- 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região 

Gabinete do Desembargador Rafael E. Pugliese Ribeiro 

Processo n° 021700l2120095020033 - 6' Turma 

cal” e encontra-se rasurada na data de emissao (fl. 07). 

3.1. Nesse contexto, a ausência de citação válida da ré impede sua contes- 

tação, o reconhecimento do pedido, a realização de acordo ou até mesmo eventual confis- 

são (CPC, 269), tudo em afronta às garantias constitucionais do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa (CF, 5°, LIV e LV). A citação é requisito de validade dos 
atos processuais que lhe seguem e, desse modo, a sentença proferida sem observância 

desse pressuposto é tida como ato processual defeituoso, cuja nulidade pode ser decretada 

a qualquer tempo, inclusive após o prazo da ação rescisória (v. arts. 475-L, I e art. 741, I, 

do CPC). 

3.2. Acolho a preliminar para anular os atos processuais praticados a partir 

de fl. ll (CLT, 797'), por violação ao art. 841, da CLT, e determino o retomo dos autos à 

origem para o regular prosseguimento do feito. 

Conclusao: 

Provejo o agravo de instrumento para conhecer do recurso ordinário, e a 

este dou provimento para anular os atos processuais praticados a partir da audiência (fl. 

ll), e determinar o retomo dos autos ã origem para o prosseguimento do feito. 

DR. RAFAEL E. PUGLIESE RIBEIRO 
Desembargador Federal - TRT-2” Região 

1 Art. 797 - O juiz ou Tribunal que pronunciar a nulidade deciarará os atos a que ela se esten- 
de. 
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PROCESSO TRT/SP N.° 0002854-78.2011.5.02.0ZOZ 13* TURMA 
RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO 
RECORRENTE: CSU CARDSYSTEM S.A. 
RECORRIDO: PRISCILA LIMA NUNES DE ALMEIDA 
ORIGEM! 02* VARA DO TRABALHO DE BARUERI 

EMENTA - Nulidade. Citação. O 
escopo da citação é dar ciência, ã parte 

. contrária, da demanda que está sendo 

. ordinariamente a reclamada às fls. 42/44, requerendo a 

proposta, possibilitando-lhe apresentação 
da ampla defesa, formando-se validamente a 
relação juridica processual. Os documentos 
existentes nos autos são provas suficientes 
de que tal desiderato não foi alcançado. A 
notificação da data da audiência inicial 
designada para 29/09/2011, expedida em 
12/09/2011 (fl. 13) só foi entregue em 
13/10/2011, conforme -informado pelos 
Correios a fl. 18. Recurso patronal a que 
se da provimento para declarar nulo o 
processado a partir de fls. 13. 

I. RELATÓRIO - 

Da r. sentença proferida às fls. 22/25, que julgou 
EBQQEQENIE §M PAgT§ a presente ação trabalhista, recorre 

nulidade processual, sob o argumento de que a citação da 
empresa, considerada revel e confessa quanto a matéria 
fática, ocorreu após a realização da audiência inicial. 

Depósito prévio e custas processuais à fl. 45. 
Devidamente intimada ã fl. 47, deixou a autora de 

apresentar contrarrazões. 
Relatados. 

II . FUNDAMENTAÇÃO 

II. 1. ADMISSIBILIDADE 

0 recurso é adequado, tempestivo e subscrito por 
advogado regularmente constituido nos autos (fl. 41). As 
custas foram fixadas a cargo da parte reclamada que efetuou o 
devido recolhimento e comprovou o depósito recursal (fl. 45). 
Conheço, portanto, do recurso ora apresentado. 
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II. 2. RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA 

Alega a recorrente nulidade processual, argumentando 
que a notificação expedida em 12/09/2011, para audiência 
designada para 29/09/2011, só foi entregue em 13/10/2011. 

Com razão. 
0 escopo da citação é dar ciência, à parte 

contrária, da demanda que está sendo proposta, 
possibilitando-lhe apresentação da ampla defesa, formando-se 
validamente a relação juridica processual. Os documentos 
existentes nos autos são provas suficientes de que tal 
desiderato não foi alcançado. 

A notificação da data da audiência inicial designada 
para 29/09/2011, expedida em 12/09/2011 (fl. 13) só foi 
entregue em 13/10/2011, conforme informado pelos Correios à 
fl. 18, em resposta ao oficio expedido à fl. 16. Ainda assim, 
em despacho exarado à fl. 19, a ré foi considerada revel e 
confessa quanto à matéria fática (fl. 19), e condenada no 
pagamento dos titulos rescisórios na r. sentença grolatada às 
fls. 22/24.- 

Com efeito, por não observado o prazo entre a data 
de recebimento 'da citação e a datada da realização da 
audiência, sendo aquela posterior a esta, tem-se por violados 
os Principios constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa, na medida em que a parte reclamada não teve 
conhecimento da audiência em prazo hábil. Deve o 
processado ser declarado nulo a partir de fl. 13. 

Assim, dou provimento ao apelo para anular todos os 
atos processuais a partir da citação de fls. 13, devendo os 
autos ser remetidosTà"Varä de origem,`a fim de que promova o 
regular processamento da instrução do feito e posterior 
decisão, como entender de direito. 

III. CONCLUSAO. 

P O S T O I S T O, nos termos da fundamentação 
supra, que passa a fazer parte do presente dispositivo para 
todos os efeitos, ACORDAM os magistrados da 13° Turma do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região em ggyflgggg do 
recurso ordinário da reclamada e, no mérito, DAR-LHE aii- 
PROVIMENTO, para anular todos os atos processuais a partir da 
citação de fls. 13, devendo os autos ser remetidos à vara de 
origem, a fim de que promova o regular processamento da 
instrução do feito e posterior decisão, como entender de 
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direito. 
Deverão as partes atentar ao art. 538, parágrafo 

único, do CPC, bem como aos artigos 17 e 18 do mesmo diploma 
legal, não cabendo embargos de declaração para rever fatos, 
provas e a própria decisão. 

Nada mais. - 

ROBERTO VIEIRA DE ALMEIDA REZENDE 
Relator 

O '°” 
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48° VARA DO TRABALHO DE SAO PAU LO 
Processo: 02386003420105020048 
Mand/Int./Not.: 0832/2012 
CPF/CNPJ: 25321013420 
Reclamante: Geneci Silva Pereira de Oliveira 
Reclam ado: Edna Maria Alves-manuseios-me 
Endereço: RUA CARLOS CARNEIRO DE CAMPOS. 45 Complemento: VL INÁCIO - PERUS 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 05206140 

_'‹¿-«Ji 

\š_- 

CERTIDÃO 
.Certifico e dou fé que me dirigi à Rua Carlos Cameiro de Campos n° 45 nas datas de 15 e 19/06. sendo que na última 

diligência às 15 horas INTIMEI a reclamada EDNA MARIA ALVES. que de tudo ticou ciente e recebeu a contrate. 
Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa 
SÃO PAULO. 20 DE JUNHO DE 2012. 

Marcelo Queiroz Barbosa 
Oficial de Justiça Avaliador 

Í Encerrar | 

Fale como TRT
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58° VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 02425009220105020058 
Mand/Int./Not.: 1164/2012 
CPF/CN PJ: O 
Reclamante: Jucilene de Jesus dos Santos 
Reclamada: Edna Maria Alves Manuseios Me 
Endereço: RUA CARLOS CARNEIRO DE CAMPOS, 45 Complemento: VILA INÁCIO 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 05206140 

CERTIDÃO 
.Certifico e dou lé que me dirigi na data de 26/06/2012. às 16:40 horas. à RUA CARLOS CARNEIRO DE CAMPOS 45 e ai CITEI a 

reclamada na pessoa de EDNA MARIA ALVES que de tudo ficou ciente e recebeu a contrafé. 
Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa 
SÃO PAULO, 28 DE JUNHO DE 2012. 

Marcelo Queiroz Barbosa 
Oficial de Justiça Avaliador 

Fale com o TRT

L

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18031418363332500000098659629

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18031418363332500000098659629
Assinado eletronicamente por: GABRIEL POLVORA PIRES - 14/03/2018 18:40:35 - 2bb887a

ID. 2bb887a - Pág. 5

Fls.: 322



doc n.° 39 
36? 

Consulta Certidões - Diligências executadas pelos Oficiais de Justiça 
ATENÇÃO - Texto meramente informativo, sem caráter intim atório, citatório ou nøtificatório pa ra fins legais.

L

-

¡ LT

1 

.:f'~ I z ` 
'fltàix' 

^,¡7._...__z ._ PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
/ Justiça do Trabalho - 2a Região 

'zw 

58° VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 02425009220105020058 
Mand/lnt./Not.: 0616/2012 
CPF/CNPJ: 0 
Reclamante: Jucilene de Jesus dos Santos 
Reclamada: Edna Maria Alves Manuseios Me 
Endereço: RUA TAGIPURU, 139, Complemento: PERDIZES 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 01156000 

CERTIDÃOQ ertifico e dou té que me dirigi ao endereço supra e ai, deixei de intimar tendo em vista que, em contato com a Sra. Rejane 
Martins - Aux. Administrativa. fui informado que, a Sra. Edna era uma prestadora de sen/iços ali na empresa Laborgraf; porém. o 
contrato de trabalho expirou há poucos dias. 

Diante do exposto. devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa. 

SÃO PAULO. 24 DE ABRIL DE 2012.

� 

Joel de Mattos Déo 
Oficial de Justiça Avaliador 

Fale com o TRT

\
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Consulta Certidões - Diligências executadas pelos Oficiais de Justiça 

3 , 

ATENÇÃO - Texto meramente informativo, sem caráter intimatório, citatórío ou notificatório para fins legais. 

Justiça do Trabalho - 2a Região 
64° VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 00019334820115020064 
Mand/IntJNot.: 0461/2012 
CPF/CN PJ: 0 
Reclam ante: JULIANA ALVES LUZ 
Reclam ado: EDNA MARIA ALVES - MANUSEIOS - ME 
Endereço: RUA CARLOS CARNEIRO DE CAMPOS. 45 Com plementoz VILA INACIO - PERUS 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 05206140 

CERTIDÃO 

ciente e recebeu a contrate. 
Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa 
SÃO PAULO. 13 DE JULHO DE 2012. 

Marcelo Queiroz Barbosa 
Oflcial de Justiça Avaliador 

Fale com o TRT 

L PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
\z 

' 

J., 

Certifico e dou té que me dirigi nas datas de 11 e 12/07/2012, às 19 e 15 horas, respectivamente, à RUA CARLOS CARNEIRO 
DE CAMPOS N° 45 e na segunda diligência INTIMEI o(a) destinatário na pessoa de EDNA MARIA ALVES, que de tudo ficou

�

,

�
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Consulta Certidões - Diligências executadas pelos Oficiais de Justiça 
ATEN ÇÃO - Texto meramente informativo, sem caráter intimatório, citatório ou notificatório para fins legais. 
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L PODER JUDICIARIO FEDERAL -_\ as, /.= 
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. . 

| 1 ~‹ a vv %_/ Justiça do Trabalho 2 Regiao 
85'. Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Process o: 02013002420105020085 (02013201008502002) 
Mandado: 796/12 

Destinatária: Edna Maria Alves Nlanuseios Me 
Endereço: Rua Carlos Carneiro de Campos, 45 V. Inácio 
Cidade: São Paulo 
CEP 

Certi 
citaç 

05206.140 

CERTIDÃO POSITIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA 

fico e dou fé que, em cumprimento ao mandado de fls., me dirigi à Rua Carlos Carneiro de Campos, 45, e aí procedi à 

ão pessoal da destinatária EDNA MARIA ALVES. 

Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação superior. 
São 

Oficial de Justiça Avaliador 
Silvia Angélica A. Teixeira

� 

Fale com o TRT 

Paulo, 09 de junho de 2012, sábado, às 14.25 horas. 

��

*

�
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zRéu 1 Edna Maria Alves-manuseios-me (+' 1). _ 

- 
_ 

__ 

` I' 
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“O comparecimento perante a Comissão de .Conciliação Prévia é uma faculdade' 
`

_ 

assegurada ao obreiro, objetivando a obtenção de um titulo' executivo' 7: ` 

extrajudicial, conforme previsto pelo aftigífi 6_25zE,'.Pflrá'gr¿zfg_'único da CLT., mas " 
. , 

não constitui condição _da ação, nem tampouco pressuposto processual 'na .A ' 

reclamatõria trabalhista, diante do comando emergente do_art_igo 5°, XXXV, da.
` 

Constituição Federal.” ._ _ ._ _ 
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- -. . 

. _ 
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_ ` 
_ _ , _› _ I 

Pelo que~,`por ser uma faculdade do obreiro, a reclamante deixa deapresentar ' 

sua demanda. na Comissão de Conciliação Prévia, ajuizamento a presente ação _' 

perante essa Egrégia Justiça. do Trabalho, não cabendo assim, qualquer 
julgamento com extinção do feito, sem apreciação do mérito, ficando deste logó ~ 

i
_ 

impugriado qualquer argumento em sentido contrári_o.' '. 
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A reclamante foi admitida pela reclamada em 07 DE JANEIRO DE 2008, para `_ . Í 

odesenvolvimentoda função de ajudante de acabame`ntÊ›._ . 
_ 

. 

_ 

~*; 
' 

t

- 

Sendo certo que, muito embora tenha laborado mediante o cumprimento de
H 

todos osrequisitos do artigo 3" da CLT. , não obteve registro em sua 'CTP_S, 'pelo' - 

que deverãa reclamada ser compelida às anotações, como dedireito. ' ._' 1 

' .. ' 
' ^ '-. _ 

" ~ 

ando Sendo, _abruptamente;_ dispensada em 301.235 0U'."UBRO 'BE
V 

percebia como última remuneração mensal ovalor de R$900,00. _ 
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Embora na condição detempregada efetiva da empresa fornecedora de- mão-de:-V' 
obra EDNA ll£ARIA` ALVES-B£ANUSgEIOS-ME., `a reclamante .sempre prestou '

_ 

serviços. para' a empresa -tomadora de serviço ,ARAGUAIA INDÚSTRIA 
GRÁFICA EEDITORA Lrm. ' ` ' » 

`

, 

.O principio da proteção ao 
_' trabalhador e a' teoria do' n`sc¿›_ permitem, z 

r_espo_nsabi1izar, `sub_sidiariamer_ite, °o- .tomador de serviços ~' diante ~da 
.inadimplência _do prestador de serviços, pelo prejuízo causado aos seus _ 

empregados, cuja força' de trabalho foi usada em beneficio do primeiro; Ainda. ' 

que exista boa-fé, a responsabilidade subsidiária se impõe, por ter o tomador' ~

i 

de serviços negligenciado na escolha do inztermed.iãrio (culpa in el.ege`ndo). _* 
" 

'_.'_ 

C.äb'ef ressalvar aindalque, mesmo quelnãd tenha-' contratado diretamente 'az ' 

empregadora da. reclamante, o' que admitimos ' apenas 'porí 'amor a' ' 

argumentação, .'a_ 'Segunda reclamada foi ã-A tomadora dos serviços* da . 

reclamante e-_o`.i_nais 'grave 'foi nas suas dependências que houve a prestação _
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.dos seiíriçosi realizados pela reclamante, ,bem 'co_mo`, a_ sua admissão, o H 
pagamento de' salário". e a sua' demissão, sendo, desta forma, responsavel 
subsidiariamente pelo' .pagamento de eventuais _ve_rba_s 'd_eferidas_ 'nesta f 
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No mais, -juntamente com a' Reclamada Edna Maria Alves-'Manuseios-ME, _a` - 

Reclamada' Araguaia ,Indústria Gráfica e Editora LTDÀAÍ-»_Vêm praticando. '_ _ 
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diversos atos ilegais,.'pois, utilizam ai “terceirização” para _burl_ar os direitos 
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Ex‹:elentissi:no(a) Senhoria) Dcuboria) ‹._!x:iz{a) do Trabalho da Q ) Vara 
do Trabalho de São Paulo - SP. 

MARIA Josi: nAWsILvA, brasileira, maior, naazióa em 15-05-1968, solteiza, 
ajudante de acabamento, portadora do documento de identidade RG n° 
54.551.634-1 SSP-SP e CPF/ MF n° 105.552.148-85, residente e domiciliada 
na Rua Érico Veríssimo n.° 556, Jardim Cambará, CEP 05560-000, São Paulo, SP, 
genitora Joana da Silva, por seu advogado consumido, nos termos do incluso 
instrumento de mandato, vem, com todo aaitamento e respeito, à presença de 
V.Ex.a. , propor a presente: 

REGLAMAÇÃÓ ¶:RABALH1sTA 
(PRocE¡›IaíE-H-To oR¡:zI¡¬¡áz'äo) 

Em face de Ebfl MARIA flV.%-~HE., com nome fantasia de 
EMAGRAPHÍCS, inscrita regularmente no CNPJ/ MF sob n. ° 

05.880.813/0001-37, sediada na Rua Eduardo Ferreira Franca n.° 453/45 - 
salão, Funda, CEP 04.157-000, São Paulo, SP e 

Em faúa de ARAGUAIA INI›Ús'IRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA., sediada na 
Rua Agostinho de Azevedo s/n.°, Jardim Boa Vista, CEP 05583-140, São 
Paulo, SP, inscrita regularmente no CNPJ,/MF sob n,° 03,260,6'.7-5,/0001-68, 
pelos motivos de fato e de direito que a seguir expõe: 

PRELIMINAR: 
DA COMISSÃO DE COHCILIAÇÂO PRÉVIA: 
A Comissão de Conciliação Prévia, nos termos da Resolução Administrativa n° 
08/2002, do Egrégio Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 2” 
Região, que resolveu, por unanimidade de votos, aprovar a Súmula de 
Jurisprudência, é uma faculdade assegurada ao obreiro, não constituindo 
uma das condições da ação e, tampouco, pressuposto processual na 
reclamatória trabalhista, senão vejamos 'ad litteram”: 

Súmula de do Tribunal Regional do Trabalho da 2° Região. 
N° 002: Comissão de Conáliagio Prévia. Extinção do Processo. 

Ruadofloaqnn,16.21-2'anda.t-Sa.1.a.204-Bazmfiznda,1-01136-001,SãoPa:uJ.o,SP 1 
ihlnfanc/fi_.x:: 5589-0272, 3393-71§, 7866.1135 O 7865.1135 

0-n¡:|`.J.(s) gaasnabile@aasp.org.br e ecân‹›@aasp.oz-g.br
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“O comparecimento perante a Comissão de Conciliação Prévia é uma faculdade 
assegurada ao obreiro, objetivando a obtenção de um título exeartivo 
extrajudicial, oonfomre previsto pelo artigo 625-E, parágrafo único da CLT., mas 
não constitui condigxio da ação, nem tampouco pressuposto processual na 
reclamatória trabalhista, diante do comando emergente do artigo 5°, XXXV, da 
Consfiiuição Federal. ” 

Pelo que, por ser uma faculdade do obreiro, a reclamante deixa de apresentar 
sua demanda na Comissão de Conciliação Prévia, ajuizamento a presente ação 
perante essa Egrégia Justiça do Trabalho, não cabendo assim, qualquer 
julgamento com extinção do feito, sem apreciação do mérito, ficando deste logo 
impugnado qualquer argumento em sentido contrário. 
no MÉRITO 
Danos no corn-Rrrroz 
A reclamante foi admitida pela reclamada em 07 DE Jimi) DE 2008, para 
o desenvolvimento da função de ajudante de acabamento. , 

Sendo certo que, muito embora tenha laborado mediante o cumprimento de 
todos os requisitos do artigo 3° da CLT., não obteve registro em sua CTPS, pelo 
que deverá a reclamada ser compelida às anotações, como de direito. 

Sendo, abruptamente, dispensada em 30 DE OUTUBRG DE 2008 quando 
percebia como última remuneração mensal, o valor de Eí0,00. 
DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÂRIA.: 
Embora na condição de empregada efetiva da empresa fornecedora de mão-de- 
obra EDNA MARIA ALVES-LIANUSEIOS-DIE., a reclamante sempre prestou 
serviços para a empresa tomadora de serviço ARAGUAIA INDÚSTRIA 
GRÁFICA E znnom Lrnâ. 
O princípio da proteção ao trabalhador e a teoria do risco permitem 
responsabilizar, subsidiariamente, o tomador de serviços diante da 
inadimplência do prestador de serviços, pelo prejuízo causado aos seus 
empregados, cuja força de trabalho foi usada em beneficio do primeiro. Ainda 
que exista boa-fé, a responsabilidade subsidiária se impõe, por ter o tomador 
de serviços negligenciado na escolha do intermediário (culpa in elegendo). 

Cabe ressalvar ainda que, mesmo que não tenha contratado diretamente a 
empregadora da reclamante, o que admitimos apenas por amor a 
argumentação, a Segunda reclamada foi ã tomadora dos serviços da 
reclamante e o mais grave foi nas suas dependências que houve a prestação 
dos serviços realizados pela reclamante, bem como, a sua admissão, o 
pagamento de salário e a sua demissão, sendo, desta forma, responsável 
subsidiariamente pelo pagamento de eventuais verbas deferidas nesta 
Reclamação trabalhista. 

No mais, juntamente com a Reclamada Edna Maria Alves-Manuseios-ME, a 
Reclamada Araguaia Indústria Grãfica e Editora LTDA. Vêm praticando 
diversos atos ilegais, pois, utilizam a “terceirização” para burlar os direitos 

R1udo8oo¶un, 1621-2°andz.t-Sa.LI.20l-Btzzziandl.,101136-001,$inPz:r1o,.SP 2 
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trabalhisas dos funcionarios, tudo conforme comprava O Jornal O 
TRABALHADOR GRÁFICO, órgão informativo do Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Gráficas de São Paulo e demais documentos juntados com esta 
PETIÇÃO INICIAL. 

Como acima ressalvado, a primeira reclamada pratica e explora integralmente 
as suas atividades dentro da segunda reclamada, sendo, apenas, uma 
empresa constituida para fraudar os direitos trabalhistas de vários 
funcionários que trabalham junto á segunda reclamada, pois, as atividades 
destes trabalhadores são integralmente exploradas para o funcionamento da 
primeira reclamada, inclusive sendo supervisionados pelos funcionários da 
primeira reclamada, como é o caso da reclamante. 

A reclamante trabalhou dentro da segunda reclamada, fazendo serviço de 
ajudante de acabamento, atividade-meio da segunda reclamada, sendo 
encarregada de administrar, manter os serviços e fiscalizar as atividades da 
reclamante. Diante dessas condições, a segunda reclamada responde de forma 
subsidiária pela dívida trabalhista. Com relação à matéria citamos parte dos 
julgados dos magistrados Dr. WASSILY BUCHALOWICZ e Dr. HOMERO 
BATISTA MATEUS DA SILVA, respectivamente dos feitos 2675/2002 da 69* 
VT e 1391/2006 da 88" VT, que se aplicam no caso em tela: i 

“Houve contrato de prestação de serviços do segundo e terceiro réus para com 
o primeiro. O segundo e terceiro réus tinham o dever de zelar pela boa escolha 
e pelo bom desenvolvimento da prestadora de serviços. Irrazoável seria 
admitiiflse que os tomadores podem escolher a esmo e não fiszalizar o 
responsável pelas tarefas repassadas. O artigo 455 da Consolidação das Leis 
do Trabalho é o único dispositivo legal trabalhista a tratar desta matéria, 
sendo utilizado de maneira analógica à hipotese. Termos do contrato civil, 

prevendo, dentro outras, isenção de responsabilidade pelas contratantes não 
são oponíveis ao empregado. Seja pelo principio da razoabilidade, seja pela 
analogia legal, exige-se das tomadoras de serviços que permaneçam no pólo 
passivo e, na inidoneidade ou na exaustão do patrimônio da prestadora, 
respondam subsidiariamente pelos débitos por ventura declarados, de acordo 
com o período laborado junto a cada uma, descrito na Frise-se que a 
questão relativa à lei 8.666/93 já foi objeto de súmula editada pelo TST (vide 
nova redação do inc. IV do Em. 331).' 

Assim, em face do todo explanado, a reclamante requer, data vénia máxima, 
para os fins e efeitos do Enunciado 331, IV, do C. TST., a integração no pólo 
passivo desta reclamação trabalhista a TQIÍADORA DE SERVIÇO, para que 
responda subsidiariamente aos eventuais créditos trabalhistas decorrentes da 
inadimplência do prestador de serviços. 

DO RECORHECÍÊÊÍTÕ DÔ VÍIÍCÚLO EHPREGATÍCIO: 
O pleito com relação ao vinculo empregatício durante todo o período 
anteriormente descrito merece prosperar, tendo em vista que, relação entre 
reclamante e ré estavam presentes os elementos que caracterizam o vinculo de 
emprego, vez que a reclamante laborava na condição de EMPREGADA, 
consoante ñcará cabalmente demonstrado na audiência a ser designada por 
este R. J uizo. 
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Anvoazmos 

Havia pessoalidade, vez que a reclamante não poderia fazer-se substituir na 
realização dos serviços, o que de fato era proibido, 0 que comprova que havia 
impedimento na adoção desta prática. 

A prestaçao de serviços por parte da reclamante nao podia sofrer interrupçao 
por vontade desta, pois ficavam seu critério da reclamada os dias, horários e 
locais da prestação dos 

Havia subordinação em face da reclamada, pois os serviços estavam sujeitos a 
ordens e comandos da ré. 

Havia salario. Salário pressupõe prestação de serviço de forma subordinada, 
circunstância existente "in casu". 

Subordinmáo 

Houve subordinação da reclamante em face da reclamada, pois os dias e 
horários de realização das tarefas ficavam a critério da reclamada, partindo da 
ré as solicitações para realização dos trabalhos, importando como e quando os 
mesmos seriam feitos. 
Havia obrigatoriedade de a reclamante comparecer à reclamada, para cumprir 
seus horários e serviços. 

Existia fiscalização sobre as tarefas realizadas pela reclamante, pois, a mesma 
estava subordinada a ordem direta da reclamada- 

Exclusividade 

Havia exclusividade na prestação de serviços, não podendo a reclamante 
laborar para outros empregadores, como de fato ocorreu, já que a ré fiscalizava 
a prestação de serviços da reclamante e havia dias e horários fixos para 
comparecimento da reclamante. 

Presente, portanto, o elemento “exclusividade” na prestação de serviços do 
suscitante. 

Habitualidade 

A reclamante tinha obrigação de comparecer diariamente na empresa ou em 
lugar determinado pela reclamada. 

Dependência econômica 

Havia dependência econômica da reclamante em relação à reclamada. 
Havia pagamento de salários, sendo que o pagamento foi estipulado pela 
reclamada. 

Face ã presença de todos os requisitos supramencionados, hã que se falar em 
vinculo empregatício. 

A jurisprudência esclarece: 
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SUBORDINAÇÃO ~ Rmaisitos para a sua identificação 
"A subordinação do empregado é requisito não somente da prestação, como, 
ainda, o elemento caracterizador do contrato de trabalho, aquele que melhor 
permite disiingui-lo dos contratos afins. Sua extraordinária importância 
decorre do fato de ser o elemento específico da relação de emprego cuja 
presença, nos contratos de atividade, facilita a idenfificação do contrato de 
trabalho, propriamente dito" (Orlando Gomes e Elson Gottschalk, in Curso de 
Direito do Trabalho, Forense, vol. I, 8” ed. pãgs. 106 e 157) (TRT -SC-RO-E-V- 
3369/90 - AC. 1” T. 1940/91, 30.4.91 - Rel. Juiz Synésio Prestes Sobrinho. 
Publ. DJSC 10.6.91, pág. 34). 
Isto posto, impõe-se o deferimento da pretensão de reconhecimento do vinculo 
empregatício no período de 07 DE J¿.EDZO DE 2008 ATÉ 30 DE OUTUBRO 
DE 2008, igualmente quanto a anotação em CTPS. 
no sA1.Ámoz 
Cabe esclarecer inicialmente que, a reclamante recebia por dia trabalhado, no 
importe de R$30,00 (trinta Reais), perfazendo R$900,00 (novecentos Reais) 
mensais, pois, a reclamante iaborava em todos os dias do mês sem qualquer 
folga, seja semanal ou mensal. 

Sendo assim, a reclamante requer, data vênia, o reconhecimento do 
recebimento do salário médio de R$900,00 (novecentos Reais) mensais, 
tomando»o como base de cálculos para apuração das demais verbas nesta 
reclamação trabalhista postulada. 

DO REGISTRO HA CTPS: 
O artigo 40 Celefizado estabelece que, onde ocorra falsificação da Carteira de 
Trabalho, devera haver o enquadramento desta conduta no artigo 29 do 
Código Penal, caracterizando assim, o crime de falsidade ideológica, o qual 
prevê uma pena de reclusão de 01 (um) a 05 (cinco) anos. Todavia, tal 
dispositivo não contemplava a omissão do registro na CTPS. 

Por outro lado, a partir de 14 de Julho de 2000, com a vigência da Lei 9.983, 
as condutas de omitir registro do contrato de trabalho na CTPS, assim como a 
omissão como segurado da previdência social de empregado com vínculo 
empregatício, passaram a ser capitulado como crixne, fato este que, data vênia, 
passaremos a descrever, senão vejamos: 

Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar 
documento público verdadeiro: 

Pena - reclusão de 02 (dois) a 06 (seis) anos e multa 

§ 1° - Se o agente é funcionário Público e comete o crixne prevalecendo-se do 
cargo, aumenta-se a pena de Sexta parte. 

§ 2° - Para os efeitos penais, equipara-se a documento público o emanado de 
entidade paraestatal, o titulo ao portador ou transmissivel por endosso as 
ações de sociedade comercial, os livros mercantis e o testamento particular. 

§ 3° - Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz 
Rnndoflcquø,1621-2'nndat-Sl.Ln20I-Bntzafunda,101136-001,SãoPzn1a,SP 5 
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I - na folha de pagamento ou em documento de informaçoes que seja 
destinado a fazer prova perante a previdência social, pessoas que não possua 
a qualidme de segurado obrigatório. 

II - Na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado ou em 
documento que deva produzir efeito perante a previdência social, declaração 
falsa ou diversa de que deveria ter constado. 

§ 4° Nas mesmas penas incorre quem omite nos documentos mencionados no 
parágrafo 3° nome do segurado e seus dados pessoais, a remuneração, a 
vigência do contrato de trabalho ou de prestação de serviços. 

Esse novo dispositivo legal trouxe várias modificações no ordenamento Penal 
brasileiro, estabelecendo o crime de apropriação indébita previdenciária, 
estendendo ao tipo penal as modificações ou alterações não autorizadas desse 
sistema, a sonegação de contribuinte previdenciário e Ainda criou o tipo penal 
pela omissão de anotação de contrato de trabalho e outros dados afins na 
CTPS. 

Desta forma, tanto a omissão destas anotações na CTPS do empregado, como 
as demais informações dai oriundas, inclusive as referentes ã previdência 
social, a partir da Lei 9.983/OG, constituem crime com pena gravíssima que 
não admite suspensão condicional do processo, persistindo o interesse público 
na demanda, que, uma vez revertida em denúncia recebida pelo Parquet, 
deverá prosseguir até a respectiva absolvição ou condenação. 

Destarte, a reclamante requer, data vénia maxima, a EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 
Ao iuzmsramo púnuco mnzimr para as devidas providências izgzis. 
DO DANOHORAL: 
Conquanto tenha laborado para a reclamada durante todo periodo acima 
descrito, além de nâo efetuar o devido registro na CTPS, nos termos do artigo 
29 Celetizado, a reclamada não efetuou o pagamento das verbas rescisórias 
devidas, abandonando a reclamante a sua própria sorte, não podendo arcar 
com o mínimo das suas obrigações familiares e sociais, como, por exemplo, os 
pagamentos das suas despesas domiciliais. 

Fato gerador de dano material e, principalmente, moral irreparável, pois, tem a 
sua imagem destruída perante seus familiares e amigos, devido à situação que 
está mergulhado a reclamante, não podendo deixar de reconhecer, pelo tudo o 
que foi dito, o seu direito ã indenização pelos danos morais suportados. ~ - Mulher proba, diligente, honesta, cidadã prestante, 
trabalhadora diligente que jamais sofreu admoestação, não pode sofrer os 
efeitos da lesão jurídica causada pela função que exercia desumanamente, por 
culpa exclusiva da ré. Assim demonstrado está o nexo causai entre a conduta 
ilícita da ré e o dano sofrido pela reclamante, pois envolve o trabalho. 

Cabe esclarecer que, estão definitivamente superadas as controvérsias acerca 
da possibilidade de indenização do dano moral, especialmente após a 
Constituição Federal de 88, que prevê, verbis: 
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ART.5° Todos são iguais perante a ld, sem dístingrío de qualqzrer naiureza, 
garantindo~se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolab11zdade" dodzrezto"ávida,áI1berdade,' ázgua1dazde,' âsegumnçaeâ 
propriedade, nos termos seguintes: 

V-éa&seguradoodireitoderesposta,proporcionalaoagravo, alémda 
indenização por dano material, moral ou à imagem; 

X-sãoinvioláveisain1irn1`dade,avidaprivada, ahonraeairnagemdas 
pessoas, assegurado o direito a índemkaçáo pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação; 

Entretanto, ainda existe muita resistência à sua reparação pecuniária, sempre 
justificada nas teses do enriquecimento ilícito sem causa, por parte do lesado, 
e da impossibilidade de se mensurar efetivamente a dor moral. 

Como bem asseverou o Professor Araquen de Assis, em seu trabalho 
"Indenização do Dano Moral”, in RJ 236, tais proposições em geral, "provêm de 
contumazes contraventores de regras de conduta e de litígantos contumazes, 
interessados em os efeitos dos seus reiterad' 'os atos ilícitos". E 
continua o correto e brilhante raciocínio afirmando que "è imperioso, na 
sociedade de massas, inculcar respeito máximo â pessoa humana, 
freqüentemente negligenciada, e a indenização do dano moral, quando se 
verificar ilícito e dano desta natureza, constitui um instrumento valioso para 
alcançar tal objetivo". 

Sem dúvida, são por demais insubsistentes as teorias da indenidade do dano 
moral, eis que a dor moral, resultante de ofensa aos bens e valores essenciais 
da pessoa, é, por certo, o maior prejuizo a ser suportado por alguém. E mesmo 
não sendo possível sua estimativa em dinheiro, deve ser reparado. A 
indenização pecuniária, neste caso, possui valor compensatório ou 
permutativo, podendo, de alguma forma, minorar os efeitos do dano sofrido, 
além do que representa também punição, desestímulo e prevenção ã prática 
dos atos ilícitos. 

Neste sentido, é de se observar que a sentença condenatória ã reparação de 
dano moral possui dupla natureza: é reparatória, quanto ao prejuízo sofrido, e 
punitiva quantoã reprovabilidade da conduta ofensiva, agindo como espécie de 
pena de caráter privado. 

A valoração do dano moral, por ser matéria complexa, na maioria dos casos 
não tem sido tratada com a merecida e necessária atenção. Isto porque 
acredita-se ser a espécie de cunho meramente subjetivo do lesado, o que 
tornaria impossivel mensurar sua extensão. 

Realmente, é indiscutível, a dor não tem preço. E isto torna o tema 
essencialmente complicado. Mas o direito é ciência viva e em constante 
evolução. Suas bases filosóficas milenares são alicerces de seu contínuo 
desenvolvimento, e por estas devemos, como nestes casos, buscar soluções 
mais concretas para valorar o dano moral. 

O próprio ordenamento positivo vigente nos oferece uma equação coerente 
para esta valoração, baseada em objetivos-subjetivos. 
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Prevê o art. 4 da Lei de Introdução ao Código Civil: 

"Quandoaleiforomissa, ojuizdea`diráocasodecwordo 
comaanalogia, osoostumeseosprincípiosgeraisdo 
direito." 

O critério de fixação da pena de multa é objetivo-subjetivo e se analogicamente 
aplicado na valoração do dano moral civil, oferece uma solução adequada ao 
caso concreto, através do qual o Juiz-Estado terã elementos efetivos de 
proteção, equilibrio e ordem das relações sociais. Aliás, é sempre através da 
sanção pecuniária que o Poder Público consegue disciplinar os atos e relações 
sociais. Basta observar as leis de trânsito, tributárias, trabalhistas, etc. Em 
todos estes ordenamentos, a possibilidade de elevada condenação em dinheiro 
é constante freio ao desrespeito generalizado. 

Desta forma, na valoração do dano moral devem ser considerados os seguintes 
aspectos: 

o a situação econômica do causador do dano; 

0- seu grau de dolo ou arlpa; 

0 se é reincidente em atos ilícitos simüares; 
-M sua conduta, fiente ao lesado, após o ato ilícito; 

0- asconsequenciasdoatoüícitoe 

0 asituaçâ0eamômi‹x1ríoí%a‹íoesua‹:onáuta,àépo‹xl‹íoƒaío. 

Nunca perder de vista que, neste caso de indenização, prevalecerá sempre o 
valor mais favorável ao lesado. 

A valoração do dano moral, como proposto, é juridicamente possível. E se faz 
necessária e premente sua aplicação nestes moldes, vez que -:Z preciso se 
utilizar de mecanismos como tais, para se alcançar equifibrio nas relações 
sociais, mediante severa prevenção ã pratica de atos atentatórios aos valores 
morais da pessoa humana, sem dúvida o bem maior a ser protegido. 

Isto posto, deduz-se o PEDIDO da condenação da reclamada a pagar 
indenização a título de RESSARCIMENTO DE DANO MORAL, pelos danos 
sofridos pela reclamante, corrigido monetariamente, além dos juros e 
despesas. 

Assim, demonstrados estão os nexos causais entre as condutas ilícitas da 
reclamada e os danos sofridos pela reclamante. Existindo capacidade 
econômica da lesante em ressarcir e reparar os danos causados por ser um 
ente empresarial e a necessidade da efetiva reparação por parte da reclamante. 
Para tanto, requer que Vossa Excelência estipule o gy_an___t|_¿_m devido de forma 
subjetiva, já que resta preenchido o binômio legal. 

“... como conseqüência da fixação do valor da causa no minimo legal 
(denominada alçada), a quantidade do montante condenatória, se procedente a 
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lide, não estara jundida a qualquer valor máximo... Quando isso não acontece, 
a fixação pecuniária da condenação fica à inteira mercê do entendimento do 
julgador, que pode fixá-la no patamar que acreditar conveniente, mas sem 
limitação máxima... (Zamprogna, Fabricio, 2000:l87) 

Contudo, em verdadeiro acatamento ao disposto no artigo 286, do Código de 
Processo Civil, a reclamante estipula a importância de 100 (cem) salários 
mínimos a título de indenização por dano morais sofridos. 

Ressalvando, contudo, que, conforme anteriormente descrito, ~gg 
montante se procedente a lide, não estará iundida a qualquer 
valor máximo. 

VALE TRANSPORTE: 
Embora tenha trabalhado ininterruptamente durante todo o pacto laboral, a 
reclamante arcava com as despesas de percurso da residência ao local de 
trabalho e vice-versa, no importe de 02 (duas) conduções diárias. 

Porém, conforme instituído pela Lei 7.418/85 e regulamentado pelo Decreto 
95.247 de 17-11-1.987, o vale-transporte é um beneficio fornecido, 
antecipadamente pela empresa, para o deslocamento do trabalhador da 
residência-trabalho e vice-versa. Sendo rateado entre o trabalhador (6% do seu 
salário base) e o empregador (o que exceder aos 6% do salário base do 
empregado). 

Contudo, durante todo o tempo de serviço da reclamante, desta obrigação não 
desvencilhou a reclamada, pois, nunm concedeu tal beneficio, não podendo se 
eximir da obrigação sobre a alegação de omissão das informações, pois pesa 
sobre ele o dever didático de minorar as carências do trabalhador, que no 
transporte despende alto percentual dos gastos. 

Destarte, por não cumprir com sua obrigação legal, deverá a reclamada ser 
condenada ao pagamento de indenização equivalente ao vale-transporte de 
todo o período trabalhado, a ser apurado em regular execução de sentença. 
DA JORNADA DE TRABALHO: 
Durante todo o pacto laboral, a reclamante cumpria o horário das 18:00 às 
06:00 horas, prorrogando todos os dias até às 08:00 horas, sempre com uma 
hora de intervalo para refeição e descanso, nos termos do artigo 71 da CLT., 
de segunda à domingo, sem qualquer folga semanal. 

Cabe esclarecer ainda que, a reclamante laborava em todos os feriados do 
periodo, no mesmo horário e sem folga compensatõria. 
A reclamante não marcava cartão de ponto, em verdadeiro desacato ao artigo 
74, § 2°, da CLT. 

DAS HORAS EXTRAS: 
A toda evidência, o trabalho das 18:00 às 08:00 horas, com uma hora de 
intervalo intrajornada, implicam na jornada de 14,43 horas 
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Trabalhando 14,43 horas diárias e no regime acima descrito, a reclamante 
prestava, em média, 86,57 horas semanais, das quais 42,57 são 
extraordinárias, sendo estas horas pelo número de dias úteis 
teremos um total de 7,10 horas extras d_iárLas, considerando o limite máximo 
de 44:00 horas e à hora noturna reduzida. 

Destarte, a reclamante PRESTAVA, EM MÉDIA, 184,49 HORAS EXTRAS 
MENSAIS, QUE NUNCA FORAM REMUNERADAS PELA RECLAMADA. 
As horas extras mensais deveriam ser remuneradas com o adicional de 50%. 

DAS HORAS EXTRAS C/ADICIONAL DE 100%: 
Como descrito anteriormente, a reclamante laborou em todos os feriados e 
domingos do pefiodo, no mesmo horário, sem folga compensatõria e sem ser 
remunerado pelos serviços prestados a reclamada names dias, ou seja, com o 
adicional previsto nas Convenções Coletivas da Categoria, que determina que 
tais dias serão remunerados com 100% de acréscimo em relação à hora 
normal. 

As horas extraordinárias prestadas nos DSRs., (DOMUVGOS E FERIADOS), 
consoante dispõe as Normas Coletivas da Categoria em anexo, o Enunciado 
146 do C. TST e a Lei 605/49, devem ser remuneradas com o acréscimo de 
100%. ,

. 

DO ADICIOHAL NOTURNO: 
A reclamante laborava na forma do artigo 73, § 3° da CLT., ou seja, no horário 
compreendido entre as 22:00 e 05:00 horas, no entanto, não recebeu o 
adicional noturno e, ainda, a reclamada não computava a redução da hora 
noturna de 52 minutos e 30 segundos. 

A remuneração do adicional noturno deve ser acrescida do adicional de 20% 
sobre a hora normal, conforme descrevem as cláusulas das Convenções 
Coletivas da Categoria. 

Além disso, deveria ainda, pagar a hora noturna reduzida acrescida do 
adicional noturno, e sobre essa base de cálculo, efetuar o acréscimo das horas 
extras, sendo que desta forma jamais procedeu a reclamada. 

Cabe ressalvar ainda que, nos termos do §5°, do artigo 73 Consolidado, as 
prorrogações das horas trabalhadas além das 5:00 horas é devido o adicional 
noturno. 

Pelo que, a reclamante requer a condenação da reclamada no pagamento do 
adicional noturno no horário compreendido das 22:00 às 08:00 horas, tudo 
conforme acima fundamentado. 

REFLEXOS: 
Por habituais, as horas extras, 0 adicional noturno e as horas noturnas 
reduzida supra apontadas, faz jus, a reclamante, aos respectivos reflexos nos 
títulos contratuais e rescisóríos, tais como: DSRS, consoante Lei 7415/85, 
compondo o salário da autora, nos termos do artigo 457 da C.L.T., e de 

Ruadoflolgne, lül-2°and¡r-5IJa20‹I-Bamlnnda,§P01136-001,SiøPat|.1ø,SP 
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ambos, nas férias vencidas e proporcionais mais um terço, 13° salários, aviso 
prévio e FGTS. mais 40%, consoante entendimento cristalizado nos 
Enunciados n°s. 45, 60, 63, 94, 151, 172 e 291 do TST. 

nos nspósrros no rsrs. + 40%; 
Consoante proferido anteriormente, pelo fato de ter trabalhado, por vários 
meses, sem registro na CTPS., a reclamada näo efetuou os depósitos na conta 
vinculada da autora. 

Pelo que, deverá a reclamada ser condenada ao pagamento dos valores 
fundiários ora postulados, além da multa de 40%, a serem apuradas em 
regular execução de sentença. 

DA REsc1sÃo co1rrrzA'rUALz 
Por não cumpriu suas obrigações contratuais, não pagando as verbas 
rescisórias, a reclamada deverà pagar os consectários da rescisão contratual 
por dispensa imotivada, da iniciativa do empregador, tais como: 30 DIAS de 
Saldo Salarial, Aviso prévio, 13° salário pmporcionai iiííã AVÕS ÕOM A 
INCIDÊNCIA no Aviso Pmšvlo mnzrnzimo e féfizs pmpørzionais 11¿12 
Avós con A nlcmšrlcm no Aviso Pntívro nmsrnzano, acrescida de 
um terço constitucional, ex vi artigo 7°, Inciso XVII da CF/88 e depósito do 
FGTS. mais 40%, ex vi artigo 20 dos Atos das Disposições Constitucionais 
Tranátódas. 

MULTA DO ART. 467 DA CLT: 
Conforme dispõe a nova redação do ar1igc 467 Consolidado, dada pela Lei 
10.272 de 05 de Setembro de 2001, a reclamada é obrigada a pagar ao 
trabalhador, à data do comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte 
incontroversa das verbas rescisórias, sob pena de paga-las acrescidas de 50% 
(cinqüenta por cento). 

Sendo assim, caso não efetue o respectivo pagamento das verbas rescisórias 
em primeira audiência, deverá a reclamada ser condenada ao pagamento das 
mesmas, com o acréscimo de 50°Á› (cinqüenta por cento) sobre o montante 
devido. 

MULTA DO § 8° DO ARTIGO. 477, DA CLT: 
Deveria a reclamada pagar as verbas rescisórias até o primeiro dia útil 

imediatamente ao término do contrato, ou dentro de 10 (dez) dias contados da 
data da notificação da demissão, quando da ausência do aviso prévio, 
indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento, fato este que não 
ocorreu. 

Sendo assim, deverá a reclamada ser condenada no pagamento da multa 
prevista no § 8° do artigo 477 da CLT., em face da mora. 

SEGURO BESE!ãPP\EGO: 
Assim, além das verbas a reclamante faz jus também às guias 
para a obtenção de seguro-desemprego, sob pena de a reclamada pagar a 

Rzndøflosgnn, 1621-2°and&t-531.120!-maiizzadn,101136-001,$.ioP¡u1o,§ 
Telefona/fax:: 5589-0272, 33.93-7185, 7866.1135 e 7866.1135 
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indenização a ele equivalente, no montante de 04 (quatro) parcelas. 

Bnnzrícios na Lú 1.060/so: 
Esclarece, a reclamante, que é pessoa pobre na concepção juridica, não 
estando em condições de demandar sem sacrificios do seu sustento e de sua 
familia, motivo pelo qual, pede que a Justiça do Trabalho lhe conceda os 
beneficios da Lei 1.060/50. 

IDO: DO PED
q 

Face do eiquosto, pleiteia a reclamante sejam as reclamadas, inicialmente a 
primeira reclamada (PRESTADORA DE SERVIÇO) e subsidiariamente a 
Segunda reclamada (TOMADORA DE SERVIÇO), compelidas ao pagamento 
dos titulos abaixo indicados: 

a) Beneficios da assistência judiciária gratuita, Lei 1.060 / 50; 

b) Decretaçâo da responsabilidade da 2° reclamada 
ARAGUAIA HVDÚSÍRÍÁ GRÁFTCÁ E EDITOR!! LTDÁ.; 
c) Reconhecimento por Sentença da existência do vínculo empregatício no 
periodo de 07 DE JAHEÍRG BE 2663 ATÉ 36 DE G'ãT'õ'5R0 DE 2008, 
com a primeira reclamada EDAM MARIA ALVES-MANUSEIOS-E., com a 
conseqüente anotação da CTPS, em primeira audiência, sob pena de ser 
feita pela Secretaria da Vara; 

d) Reconhecimento por Sentença do recebimento do salário mensal de 
R$900,00 (novecentos Reais), tomando-o como base para apuração das 
demais verbas postuladas nesta Reclamação Trabalhista, conforme exposto 
na causa de pedir; 

e) Emissão de Oficio ao MPT, para apuração das irregularidades 
praticadas pela reclamada, conforme exposto na causa de pedir; 

f) Indenização por todos os danos morais sofridos pela reclamante em 
decorrência da ausência do registro na CTPS e do não pagamento das 
verbas rescisórias devidas, tudo nos termos da causa de pedir; 

g) Diferenças de horas extras com adicional de 50%; 

h) Diferenças de Horas extras com adicional de 100%; 

i) Adicional noturno no horário das 22:00 às 08:00 horas, nos tennos da 
causa de pedir; 

j) Reflexo de todas as horas extras e do adicional noturno, nos DSRS., 
assim como destes e feriados, sobre aviso prévio, férias mais um terço, 13° 
salário e FGTS. mais 40%; 

k) Depósito do FGTS. + 40%; 

1) Saldo salarial 130 dias); 

Rmldøflcngun, 1821 -2'z1fi¡.z.'-&1¿20l-Buzaiundn, ZPOIIJS-001, SioPz:n1n, SP 
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rn) Aviso prévio; 

n) 13° sal. Prop. §L~ (c/aviso prévio indenizado); 
o) Férias Prop. ëL1_g_äI_O§ + 1/3 (c/aviso prévio ind.); 

p) Multa do § 8°, do artigo 477 da CLT.; 

q) FGTS. + 40% s/ pedido supra, exceto férias venc. e pmp., multa do art. 
477 e 4-67, ambos da CLT.; 

r) Entrega de guia CD, para a obtenção de seguro-desemprego, 
devidamente preenchidas, em prirneira audiência, pena de responder pela 
indenização equivalente; 

s) Indenização pelo vale-transporte, conforme exposto na causa de pedir; 

t) Multa do artigo 467 da CLT.; 

TOTAL DAS PARCELAS LÍQÚIDAS R$5Ô.O00,00 

Requer a COMPENSAÇÃO DE QUALQUER VALOR SUPRA PLEITEADO, JÁ 
PAGO PELA RECLAMADA, com aplicação do entendimento cristalizado no 
Enunciado 187 do C. 'l`S'I`., já que a reclamante não detém em seu poder todos 
os documentos necessários para a verificação do cálculo, documentos estes, 
que se encontram em poder da rmlarnada, na ima da lei. 
Requer, ainda., a reclamante que as verbas postuladas sejam pagas em 
primeira audiência, sob as penas do ARHGO 467 DA CLT., devendo à 
Secretaria da D. Vara expedir ofícios às autoridades administrativas 
competentes - DRT/ SP, INSS e Caixa Econômica Federal - para que, tomando 
conhecimento das irregularidades praticadas pela reclamada, tomem as 
medidas administrativas que o caso requer, impondo-se também comprove a 
reclamada os corretos recolhimentos fundiários, juntando ao processo os 
controles de ponto de todo o período trabalhado, assim como os recibos de 
pagamento. 

Pelo exposto, postula a reclamante se digne V. Ex.a. Determinar a 
NOTIFICAÇÃO-CI'I`ATÓRIA da reclamada para que, querendo, compareça à 
audiência a ser desigrada, a fim de apresentar a defesa que possuir, pena de 
confissão quanto à matéria de fato, em decorrência de revelia, devendo, a final, 
ser a presente reclamação totalmente procedente, condenando-se a reclamada 
ao pagamento do principal corrigido monetariamente, tomando como ÉPOCA 
PRÓPRIA o mês de competência e não o subseqüente, acrescido de JUROS DE 
MORA E CORREÇÃO ÍVÍONÊTÁRIA, na forma da Lei, custas e demais despesas 
processuais, e a responder pelos HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, devidos de 
acordo com o artigo 133 da Constituição Federal de 1988, assim como pelas 
PARCELAS PREVÍDENCIÁRIAS E FÍSCAIS, haja vista que, não tendo quitado 
as verbas ora postuladas na época própria, deixou de deduzir do trabalhador 
naquela oportunidade as cotas de sua competência, pelo que nesta altura já 
não mais poderá faze-lo, devendo arcar excluávamente com esse ônus. 

O INSS/ IRRF: constituem, de rigor, ônus do empregador inadimplente (Lei 
8.213/91, artigo 33, § 5° e CCB, artigo 159). Por cautela, em respondendo a 

RnadoBao¶nn, 16.21-2°¡ndnz--8311204-kxlihndn,101136-001,S¡oPau1ø,9 
flklgfann/£ax:: 5589-0272, 33.93-7185, 7866.1135 e 7866.1136 
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reclamante, justo que se observem os PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA 
ISÓNOMIA E DA PROGRESSIVIÍDADE TRIBUTÁRIA, COIISÍÍÍCLIÍÇÃO Federal (16 
1988, artigos 150, II c 153, § 2°, I, respectivamente. 

Protesta por todos os meios de prova em Direito admitidos, assim como pelo 
depoimento pessoal da reclamada. 

À causa dá o valor de 
äiQ.m×),00 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 20 de AGOSTO de O 10.

I 
I H Í 

_ _.§í›‹fø'
I 

EDMO 'L -'Mir z DACO A 
OAB/SP 12.773 

fi! 'qi 

Rundøflofiquø,1621-2°¿1flar-Sa.I.a204-.Báz:zFu:uia,í01136-001,$i‹›Pz.uJ.a,SP 
Inlnfxø/fixz: 5589-0272, 3393-71%, 7866.11£ a 7866-1136 
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. PROCESSO NO 0OOO5743820l1502004O AÇAO TRABALHISTA (ORDINARIO) 

Autor(es) : Rutemberg Dama Oliveira Junior 
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. Réu(s) . 
-: Edna Maria Alves Manuseios Me (+ l) '
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~ ` 
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'Despacho/ : Notificação Ciencia Despacho 
Opçao ,: Para o(s) Reu(s) 
Texto '- 

: Notificação Quanto ao despacho proferido 
, 

Fls 257/263 Ante o que consta as fls 62, 65, verso e 
265 deixo de acolher a nulidade arguida 

AdVogado(s): 
` .l34295 /SP~D ADRIANO MEDEIROS DA SILVA BORGES 

I Publicado no D 

Solicitado por 
. em 

' Solicitação n° 
Edição n°
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O E em 16/Ol/2013 

Fernanda Ferreira Machado 
14/O1/2013 as 15 52 hs
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AUTQS.'N° 000Ú574-38.2911.5.02,Õ040 ` Em 
ReclamaçãoTrabalhista._ _ 
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' ' EDNA MARIA AI_VES MANUSEIOS M por seu advogado que a 

presente subscreve, nos da Reclamação Trabalhista Éiue lhe move RUTEMBERG 
DAMA OLIVEIRA JUNIOR, vem respeitosamente, presença de V. E×a.,_em 
atendimento ao r. despacho publicado no Diário da Êustiça de 10 de janeiro de 
2013, apresentar seus PROTESTOS e suas CON"-IRARRAZÕES ao Recurso 
Ordinário interposto pela 2a. reclamada e ao Recurso Adesivo do reclamante, das 
quais requer a juntada aos autos para regularprocessfâmento e posterior remessa 
ao Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região. . _ 

_ 
' 

A 
«I

r 

_
l Termos em que,

s 

_ 

P. deferimento. ^ 

._-‹~- 

São Paulo, 2I1 dejaneiro de 2013. _
1
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'

` 

Recorrentesi I*.UTEMBERG~ DAMA OLIVEIRA~ JUNIOR e `ARAGUAI_A 
INDÚSTRIA GRAFICAE EDITORA LTDA. ` 

. › 

Recorrida: EDNI.. MARIA ALVES MANUSEIQS ME - 
`

' 

› . -o` - . 

coNT,RARi~AzÓE Ao REcuRso oRD|NÁR|o DA za. RECLAMADA E 
~ 

, 
,' REcuRso AD'Esivo Do' RECLAMANTE 

, ~ 

Egrégio Tribunal, _' 
. â 

Colenda Turma, _

I 

Doutos Julgadoreàƒ -A

r
/ 

- lnsifirge-se a 2a reclamada, e o reclamanteaderindo adesivamente ao 
recurso, em face 'da r_. sentença, requerendo asua reforma. I 

I 

~ Antes d_e“se_ adentrar ao mérito dos mencionados recursos, a 
1 . 

preliminar de nulidade absoluta deve ser levantada, já queausente citação válida 
neste processo, a›_ despeitoudo que decidido- pelo Juízo a quo. V 

' 

_

V

z 

- Com o devido respeito, não há como sustentar a decisão do Juízo de 
origem no sentidride que há citação válida neste processo, ainda-mais porque não 
foram tomadas tczdas as diligências necessárias para a citação da 1a. reclamada. 

Vale dizer, tentativas de citação correram em outra demanda e não 
nesta. E não é porque em outro processo a citação não tenha logradÓ`êxito, seria 
este o mesmo caso deste processo. - E 

¡ . 

, _ . . 

.Todas as tentativas de citação devem ser efetivadas em cada 
processo, para posteriormente deferir-se a citação por edital. E este não é o caso 
destes autos. 

_ 

. 
_ 

~ « 

_ 
. ~ - 

_

' 

_» 

U `

, 

, . . 
_ 

‹» 

, N . 

` 

. 
_ _ 

' 
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il Borges e Freitas 
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_ 

x 
' 

V

. 

‹ s 

. De qualquer modo,va nulidade*_de citšiçäo é a mais grave das 
nulidades que podem existir no processo. É 'n-Ítorio, na Doutrina e na- 

. 3
` 

Jurisprudência de qualquer ramo do direito processual que a nulidade de citação 
(portanto, NULIDADE ABSOLUTA) pode ser arguida ein qualquer tempo e grau de 

... ..›\
' 

jurisdiçao, nao havendoque se falar, com o de\'§io respeito, que há_.fase 

processual para ser arguida. ' 
- - 

' 

5
~ 

\ V

. 

\ . 
'

. 

-_ 
p 

Desse modo, é a presente para protesta.: pelo que decidido, e mais 
uma vez .reiterar a nulidade ab-initio do presentelorocesso-, que deverá ser 
decretada por este Colegiado. › ~ 

r ~

¡ 

. 
_ 

. ` 
' 

.' 

I A reclamada descobriu recentementâ que existem inúmeros 
processos em seu nome, com decretaçao de revelia. E = te é um deles. ' ' 

-

` 

› 4 _ '› _- ' '›1›'
. 

V › 

_ 

' 

, 
Verifica-`se nestes autos"que todas as irtimações postais efetivadas 

para ,a 13. reclamada retornaram, pelo que foi realizadêzintimação por edital. . 

_ _
I 

g 
'Entretanto., todas as intimações e/ou fóitações realizadas nestes 

autos, inclusive a efetivada __através de edital, são ni as de pleno Direito, haja 
zv. 

` 
' '

V 

vista que a 18-. reclamada nunca 'esteve em Iocalincert Í' e não sabido. 1

V 

_ t, 
› › 

_ V 

A empresária Edna Maria Al/ves é resi‹iênte e domiciliada na Rua 
Carlos Carneiro Âde Carnpos n°. 45, Vila Inácio, Pe i is,'São Paulo, S.P., CEP: 
05206-140. ' 

_ _

5 

I

i 

Portanto, todo oprocessado nestes autt ii é nulo ab irjitío, pois.a 1a. 
reclamada nunca esteve em local incerto e não sabido " ' 

› C 
. _ « 

, _ 

', ‹ . 
_ , 

~ Já teve este mesmo Tribuna|.RegionaI ,lo Trabalho da 23. Região 
oportunidade de se fnanifestar sobre esta questão, en à:aso que envolvia a própria 
1a. reclamada, .ondese anulou ab inítio' o processado, ¡¿ois não havia se “esgotado 
todos os meios para a citação da 1a. rec-lamada” (doc * ° 04/05):

1 .»

› 

. . 

' 

¡ _ 

“Nos termos do artigo 213 do CPC, citaçí -› é o ato_pel-o qual se chama 
a juízo o réu ou o interessado a fim» 'dp .se defender, sendo, para a 

Validade do processo, indispensável a citafjão inicial do réu, a 'qual far- 

` Í 
se-á: pelo correio, oficial de justiça e edital _ 

- › 

- 

I 

i, ¡. 
3' 

_ 
- 1 I 

_ 
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-'
‹ 

Em assim sendo, -não tendo seesgotado todos os meios para a citação 
da 1;”. reclamada,_~acolho a preliminar arguida declarando nulos todos 
os aftos processuais praticados apartir da citação' da 1”. reclamada. ` 

. 

V ' 
- ; A ç¿tação inicialmente deve ser feita via Correios e depois deve ser 

~ tent-.ida por Oficíal de Justiça. Somente em último caso, sera realizada 
por ;edital,` sea reclamada em questão estiver em local incerto e'não 
sabišlo.” (TRT 2a. Região, Processo n°. 0231800-39.2010.5.02.00Ç54; 

' ›Juiz_ Relator Dr. Edilson Soares de _Lima) ' 

' 
‹ i .

` 

Vej.~¡que este não é um posicionamento isolado do Tribunal Regional 
do Trabalho da ZÉ. Regiao. Os oito precedentes jurisprudenciais já anexados aos 
autos (doc. rl° 06,136) demonstram que: ` 

. 
-

, 

. \ . 

_ › -

z 

ø A citação š o ato mais importante do processo, pelo qual o Juízo da ciência 
` 

. \ 
_ao'réu, de que contraele 'foi proposta uma ação, para que,›querendo, venha 
defender-' e. › 

__ _ 

r 

` 

_

" 

` . 

A citação F' pres_suposto de existência do processo, cuja ausência ou defeito 
torna ine› 'stènte a relação jurídica processual. 

' 

. 
_

, 

` v . ... 
' 

... . . z Via de re‹.,ra, a citaçao nao se faz, obrigatoriamente na pessoa do reu, 
bastando ra simpIesentrega_da correspondência em seu endereço (art. 841, 
CLT), pois a citação no processo do trabalho não exige pessoalidade e, 

portanto, ci notificação corretamente endereçada e entregue na sede do 
reclamado é, em regra, regular. Mas veja-se que no caso dos autos 
todasas notificações, citações e/ou intimações retornaram, deonde se 
constada due inexistiram, pelo menos de forma perfeita e acabada. 

A ausêncza -de citação válida da 'ré impede. sua' contestação, o 
reconhecifnento do pedido, a realização de acordo ou até mesmo eventual 
confissãofarti 269, CPC), tudo em afronta as garantias constitucionais do 
devido pr‹_`~:esso legal, do contraditório e da ampla defesa (art. 5°, incisos ll, 

Liv e Lv, ¬`:F). - 

'

, 

_ 

w . . 
_ 

.
. 

ø Como a r tação 'é requisito de validade dos atos processuais que lhe 
*zw seguem, ‹ual.quer ato processual praticado após uma citação inválida 'é 
. 

I 

- ¡ 

l 4 
i 

_ 

i 
I _ 
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: 

I 8% Borges efreçitas 
mi., _. .. 2) 

originalmentedefeituoso, cuja_ nulidade pode 'ser decretada a qualquer 
tempo,`inclusive após o prazo da açao rescisória (art. 475 L, I e art. 741, 
|,docPc). 

ç 

- 

. -. 

_

_ 

1 . 

Tal entendimento, inclusive, é acolhido pelos precedentes de outros 
Tribunais, .nao somente desta Justiça-Especializada, dada a importância do ato 
jurídico-processual citação: ' 

.

'

f

/

/ 
.z 

"AÇÃO RESCISÓRIA _ CITAÇÃO rN1cjfAL - vício _ NULIDADE. 
A citação válida é imprescindível para .que `o processo tenha seu 
desenvolvimentoválido e regular. Caso “mtrário haverá prejuizo do 

' direito de defesa da parte e, via de conseqgência, ,violação do princípio 
constitucional que as`segura`o devido proc sso legal aos litigantes (CF, 
art. 5°, LV), ensejando a nulidade dos atos .orocessuais (...). (TRT da 8” 
Região. Ação Rescisória n.° 2952/99. .elator: 'Juiz José Augusto 
Figueiredo Affonso,j. 08.06.2000)_ 

' 

. . 
, 

i 

_ 

-

_ 

~ 
. . 

1
_ 

~ r ' ` ~ r ~ " .AÇAO 'RESCISORIA CITAÇAO IIYVALIDA VIOLAÇAO A 
LITERAL DISPOSITIVO DE LEI - ADM SSIBILIDADE. A revelia e 

- 
. 

¡ 
-

_ 

a pena de confissão devem ser afastadas, uma vez que comprovada a 

irregularidade na citação, o que impossoilita _a réa de oferecer sua 
defesa." (TRT 2” Região, AR n`.°_ 1999208360, j. 24.08.2000, rel. 

Guáldo Formica, SDI, DOE 15.09.2000). ' 

O 

- 

°

~ 

1 1 

“ Nula a citação, não seconstitui a relaçãc processual e à sentença não 
transita em julgado, podendo, a qualquer t fnpo, ser declarada nula, en; 
ação com esse objetivo, ou em embargos execução, se o caso (C.P.C. 
'741, I)” (RSTJ 25/439) (Theotonio Neg ão, in Código de Processc 
Civil, 32a edição, ed. Saraiva, 2001, p. 514.; . 

'

i 

°fO exame 'de anomalia' de citação indepe¿ :le de provocação dã parte, 
uma vez que ao Judiciário incumbe apretar de oficio os pressupostos 
processuais e as condições da ação (...)” (STJ - 4a Turma, REsp 22.487 

- 

¡ 
. . - 5 ~ MG,'rel._Min. Sálvio de Figueiredo, `. 2.6,-92, deram provimento, 

vu., DJU 29.6.92, p. 10.329) 
_ _

.

i 
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1 &Fl Borges ecpjlíreâltag 
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i 
¡ 

Í 

_ . 

. ' _ 

“A falta ou nulidade de 'citação torna imprescritível a faculdade de se 
desšizer a viciada relação-processlual.” (RT 648/71)

_ 

,
. 

, . 

z 
' I 

i - 

_
~ 

_ 

` 

Corisighe-se, ainda, que não há qualquer preclusão da 1a. reclamada 
em arguir a nulic.,ade de todo o processado, por defeito na realização da citação. 
De uma porque -.3 irregularidade da citação pode ser arguida a qualquer tempo e 
grau de ju`risdiçã'§. De duas porque o prejuízo advindo de uma ci-tação irregular é 
imensurável, hajê, vista ainda o montante envolvido neste processo. De três porque 
nos autos restou `5:laro que não foram esgotados todos os meios para citação da 1a. 
reclamada, sendo inválido o decreto de a considerar em local incerto e não sabido. 

. 
¡ . 

_ , 

'
, 

- - 
_ ` .

4 

_ 
~ Pará se comprovar que a 18. reclamada nunca esteve em local 

incerto e'-não satigdo juntou-se aos autos, a título exemplificativo, quatro`certidões 
de oficiais de ,¡§.|stiç'al (doc. n° 37/41) onde se constata que a reclamada é 
residente 'e domilviliadarno endereço supra indicado. .A_s certidões foram extraídas 
dos seguintes prêâcessos, todos em trâmite perante este TRT da 2a. Região: (i) 1 . 

' 
' ' ' 

0238600-34ê2.0105.02.0048 (483 vara da Trabalha da sâa Paula); (ii) 0242500- 
92.2010.5.02.00£8_ (58a Vara- do Trabalho de São Paulo); (iii) 0001933- 
48.2011.5.02.00€-Í4 (64a`Vara do Trabalho 'de São Paulo); 'e '(iv)`_020`1300- 

- ~ . . 

24.2010.5.=02.00sÊ5. » 

\ 
. 

' 

-
' 

. -, ' 

_ Vejzfi aindaas citações recebidas pelos Co'rreios dos autos do 
processo nf”. Ozfi1600-38.2010.5.02.0055, emtrâmite perante ar55a .'\/ara do 
Trabalho de Sãc§Paulo'(doc. n° 42/71). Neste caso a empresária Edna recebeu 
também a citaçãrfz no endereço do seu local de trabalho, qual seja, Rua Tagipuru 
n°. 139, Ba`rra Filnda, São Paulo, S.P., CEP: 01156-000. . 

' ' 

_ 
. 

' " \ 
› 

_
' 

'‹
. 

` ' O ríesmo ocorreu no processo n_°. 0202900-38.2010.5.'02.0002, que 
tramita perante êÊ2a. Vara do Trabalho de São Paulo, cuja audiência ocorrerá em 
1ôde janeiro da;Lf013‹`d‹›c_. n°12). . . 

r
' 

Q . 

r Pei; gravidade dos fatos ocorridos (que a reclamada teve 
conhecimento partir de março de 2012, ocasião em que Lfinalmente foi 

corretamente citada em ̀ uma reclamação trabalhista), com inúmeras ocorrências de - 

1 
. . . revelia- (que no-.seu entender são de algum modo fraudulentas), foi instaurado 

- * - ' ' .. ~ '
_ 

Inquérito 'Policial (IP n°. 111/11 da 23°.Distrito Policial - Perdizes' - 'do 
` 

e _ . 

i 
^ 

_

' 

- c 
_ ` . 

g 
1 

. . 
~ Sl^¡3OC - Provimento GP/CR n° 1412006 Assinatura Eletrônica
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'
_ 

: - . 

I. 

Departamento Estadual. de Polícia Judiciária - DEC/ll?-) (doc. n° 01), atualmente 

em processamento como demonstra as declaraçzíes da _1a. reclamada, já 

realizadas (doc. n° 02/03). - ', 
'

, 

.Por ser questão de' ordem pública e defpressuposto processual de 
existência e validadeda própria relação juridico-proqssual havida nestes autos, 
perfeitamente cabível o presente incidente, porquantcéa nulidade de ,citação pode 
ser decretada a qualquer tempo, inclusive após U prazo da ação rescisória 
(art. 475-L, i e art. 741,1, do cPc)“. z 

2 ,

' 

-z 

' De outra parte, diante da;atuaI fase prc-rzessual, não há outro meio 
NJ 

para a 1a. reclamada se insurgir sobre tamanha ilegalidade, que estalhe gerando 
imensos e insolúveis prejuízos. Ser condenado à_ rev 3:lia na Justiça do Trabalho, 
como é sabido, é em verdade risco deirisolvência civil Hu falência! 

' ' 
› I

' 

_ 

. 
. _ 

. _Ademais, a irregularidade da citação e/oi , intimação da,1a. reclamada 
ê verificável de plano pelos documentos anexados aq. autos, nao havendo outra 
alternativa do que .a oposição. legitima deste incidegte processual, para que a 

executada possa exercer seu amplo e efetivo direito dâf-defesa. -

, 

. ~ 
_ ¡

1 

_ 

4 i 
O 

Quanto ao Recurso Ordinário da 26. rgclamada, a Ia. reclamada 
concorda e ratifica todos os seus termos, que deverão ser acolhidos como se 
matéria de, defesa tivessemsido da 1a. reclamada ql não teve oportunidade de 
defender-se neste processo. ' 

`

' 

Quanto ao recurso adesivo do reclaman rf, a 12. reclamada se utiliza 
de todos-os termos das contrarrazões já apresentadas ideia 2a. reclamada, que ora 

- \ . 

se reitera como se suas fossem. - 

DA RECENTE DECISÃO DOE. TRIBUNAL REGIONÊ\L DO TRABALHO DA 2a. 
REGIÃO EM CASO IDÊNTICO AO PRESENTE DEÍITRE AS DEZENAS DE

Í 

RECLAMAÇÕESTRABALHISTAS ONDE HOUYE D ÉCRETAÇÃO DE REVELIA 
`

1 

- Veja que o Tribunal Regional do Trabauo da 23. Região em caso 
idêntico a este, em pedido formulado em Embargo; de Declaração, houvepor 
1 Processo n°. 0213900-75.2010.5.02.0021 - 6” Turma, Desembargador Í lator Dr. Rafael E. Pugliese Ribeiro, 
Tribunal Regional do Trabalho da 2”. Região (fotocópia integral do voto 5.; exo). '
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bem decretar a nulidade de citação do processo movido.em faceeda 1a., reclamada, 
sendo que o Vreclê inante naqueles autos é patrocinado pelo mesmos advogados do 
ora reclamante destes autos: r 

.
~ 

. 

I i \f 
_ 

'. 

“PP oc_Esso TRT/SP n°00004óóo0-48.201o.s.o2.0002. ` 

EMsAR(_;os DE DECLARAÇÃO ‹

_ 

EMBARGANTEz EDNA 1vLARIA-ALvEs.M_ÁNUsEIos-ME. ` 

ACÓRDÃO n.° 20120851873 ' 
A 

.

- 

RELATÓRIQ. 
¡ _ 

E _ A primeira-reclamada Edna Maria Alves Manuseios-ME; jnterpõe 
emliargos declaratórios às fls. 310/316, alegando nulidade da citação 
editalícia de fl. 53_porque nunca esteve em local incerto e não sabido. 

_ 

. _ _ 

Resposta da reclamante 'às fls. 405/411 e da segunda-reclamada às fls. 
434.°436. 

_ 

' ` 
'

. .r_. _ . _ 

- 
. « 

Ac¿._'dão embargado às fl_s. 307/308 e versos._ 

VOTO ' 

I - .¡`UÍZO DE ADMISSIBILIDADE.
_ 

A âtéria deduzida é de ordem pública, autorizando seu .conhecimento 
em oualquer fase processual. Conheço. ' E 

TERNET 

`_ 05N 

3 
3:56 

4693 

,_ 

`_ \ ,_` 

TRT 

2a 

Rçsp 
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� 

_ ~ 
II - FUNDAMENTAÇAO ' 

-

' 

_ _ 

1. Nulidade. Citação inválida. . 

'

‹ 

Não obstante as alegações de 'inidoneidade das reclamadas, onde. a 
autora vincula os advogados das partes pelo endereço do escritório, 
cumpre considerar que o contraditório foi alçado à categoria de 
garz.ntia_ constitucional, ensejando sua estrita observação, sempre que 
possivel, e ainda que à custa da celeridade processual. r 

É verdade que a citação por edital pode ser determinada quando 
ignorado. o lugar onde se encontra o réu- _(a1tigo 231 do CPC). 
Entetanto, é. cediço que a notificação por edital é custosa, passível de 
inúmeras nulidades e com ínfimo. êxito em seu intentp_ Desse modo, a 
cita_,ão editalícia somente poderá ser utilizada em último caso, após 
tereiizl sido esgotados todos os meios de busca que .o Poder Judiciário 
pos;.1i. 
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In casu, não há indícios de que a embargante tenha criado embaraços à 
' efetivação da notificação, mas há' indícios de que ela poderia ser 
- localizada pessoalmente por ocasião da cimção editalícia. Portanto, não 

. restaram esgotados todos os meios para iua localização, inferindo-se;
~ que viciada a citaçao por edital procedida fl._ 53. 

_ 

' '

¬ 

Ademais, o processado .traz questão de fu.f.z do relevante, sobre fraude à 
le_gislação trabalhista, que 'merece ser apregiada à luz. do contraditório e 
da ampla defesa, a _fim de descortinar-se .a verdade real da relação 
proposta emjuízo. . 

` 
' 

_ 

'

‹ 

Outrossim, acolho os presentes embargosipara declarara nulidade da 
citação 'por edital de fl. 53, bem 'ffomo os atos processuais 
subsequentes, inclusive -a sentença ,.-zrolatada., ..Determino, por 
.conseguinte, o retorno dos autos à Vara ‹Í“§2_origem para realização de 
audiência uma na primeira desimpedsëa, dando oportunidade ii 

embargante apresentar defesa e reabrindv a instrução processual para 
que possa produzir asprovas úteis e necesáírias ao deslinde do feito. 

DISPOSITIVO ' ' 

-

I ACORDAM os Magistrados' da 18” Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 22'*-Região em: CONHECE?? *os embargos declaratórios 
opostos pelas partes e, nolmérito, AC"‹§‹LHÊ-LOS nos- termos da 

. fundamentação. 
` 

. 1 
_ 

i 

_ 
. 

P 

1 

T' 

, 

i 

R, 

Regina Maria Vasconcelos Dubugras 
Relatora” . _ 

. 

' 

/

4 

»(TRT 'da 28. Região, 188 Turma, Pl; cesso n°. OOOO46600-48- 
, 2010.5.02.0002; Acórdão _n°. 20120851§'78, Relatora Dra. Regina 

Maria Vasconcelos, publicado no Diário ^1t.a`Justiça Eletrônico de O4 
de dezembro de-2012, fonte: wvvvv.trtsp.`|L:§ ._b_[) .

' 

_ .`›
‹ 

._ 3 '_ ~ .\ 
Portanto, os processosmovidos em fa›.'.e da- 1a. recl_amada estão 

começando a ser anulados, haja vista que houv~^z interesse por parte dos 
advogados que patrocinam 'o reclamanteem propor gi»-,:ão trabalhista em face da 
reclamadaa fim de obter sua revelia; para conder-iição com isso provocar a 

z 1 

condenação subsidiária da 23. reclamada, o que está ¿-:endo inclusive apurado no 
Inquérito Policial acima transcrito. › 

' 
.; 

- Ante o exposto, requer seja reconhecida n ausência de citação válida 
neste processo, a fim de anulá-lo, pois a citação ~fc' irregular, não se podendo 
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admitir a formaçã Í) da coisa julgada material neste processo (art. 5°; inciso XXXVl, . 

` . 

' 

. 

A
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Temos em que, _ 

- P. c-eferimento. 
' ' Säc-Paulo, 21 dejaneiro de 2013. 

' 

. 1

Q
\ 

ADR|ANo MEDEIROS DA S|LvA BORGES 
' ÓÀB/sP n°. 134.295

r

\

\1 

I , . f / V íslos. A o Revisor. 
São Paulo, O O3/20¡3_ 

\ 

551% f 
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Vzeíra e Oliveira 
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l/zsío.
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São Pau/0, 5! 3 
~ of 

Sônia Aparec Gindro 
Revisora
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR PAULO 
EDUARDO VIEIRA DE OLIVEIRA DA 10” TURMA DO EGREGIO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 2” REGIÃO 
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ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA.,‹›fa Rewrrenre 
no Recurso Ordinário interposto contra a r. sentença proferida nos autos da reclamatória 
trabalhista ajuizada por RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR contra a Recorrente, 
ora peticionária, por sua advogada que ao final assina, vein, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, apresentar os presentes MEMORIAIS, nos seguintes termos: 

. Inicialmente, cumpre relembrar que a ora Recorrente foi ré em mais de 600 
processos idênticos ao presente. Até pelo fato desse assunto já ter sido analisado por esta E. 
Turma, a Recorrente não irá se alongar no assunto, pois já é fato notório o ocorrido. 

' No que tange ao Recurso Ordinário patronal, há nos autos, evidências de que a 
Reclamante nunca laborou nas dependências da 2a Reclamada e que esta, como muitas outras 
já comprovadas, também e' uma aventura jurídica na busca de enriquecimento sem causa, ou 
seja, não comprovando o que alega. 

Verifica-se que a r. sentença de origem fundamenta a condenação no simples 
fato de ter havido a revelia da la Reclamada, deixando de observar o disposto no artigo 320, 
I, do CPC, uma vez que a 2” Reclamada contestou de forma específica que nenhum 
trabalhador da la Reclamada era habitual e que tampouco laboravam ein regime 
extraordinário. 
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De outro lado, considerou apta a prova testemunhal produzida pelo autor para 
comprovar a prestação de serviços em prol da 23 Reclamada, o que foi negado, sendo que o 
depoimento foi genérico e superficial.

_ 

Com relação aos documentos juntados pela reclamante verifica-se que, como 
foi dito em audiência, não existe divergência' alguma em relação ao depoimento da 
testemunha Jose' Antonio dos Santos, eis que, nos autos de numero 02223.20l0.071.02.008, 
apenas disse em seu depoimento alguns nomes que se recordava de funcionários da 1° 

reclamada, e que quando iniciou seu labor na 28 reclamada havia cerca de 100 funcionários 
da 2a reclamada. . 

Ein se tratando dos autos de numero 0063300-78.20l0.5.02.009, o Sr. José 
Antonio disse exatamente o que informou a presente, que no período noturno laboravam 
cerca de 15 a 20 funcionários da 1” reclamada nas dependências da 2? reclamda, e que 
conhecia apenas alguns funcionários, pois apenas tinha contato com alguns e os demais 
conhecia apenas por fisionomia, não sabendo o nome de todos. . 

Com a devida vênia, Excelência, observe que em seu depoimento, o reclamante 
informa “(...) que trabalhou para la reclamada de 03 de janeiro a 30 de novembro de 2008, 
como ajudante e que prestava serviços para a 2a reclamada em estabelecimento localizado no 
Km 17 da rodovia Raposo Tavares (...)”, conclui-se que o mesmo não sabe ao menos 
indicar o exato local que supostamente laborou, visto que a 2a reclamada está localizada 
na Rua Agostinho de Azevedo e não na Rodovia Raposo Tavares. 

Assim, o depoimento do reclamante, ora Recorrido, e de sua testemunha não 
podem ser considerados versão fidedgna a comprovar o suposto labor do Recorrido nas 
dependências da 23 Reclamada, pois não soube responder com precisão 0 que foi lhe 
perguntado, sendo totalmente superficial quanto aos fatos. 

Portanto, merece reforma a r. sentença para julgar totalmente improcedente a 
ação, ou, ao menos, excluir a condenação da 2a Reclamada posto que o Reclamante jamais 
prestou serviços em suas dependências por meio da 1” Reclamada.

~ Ainda que nao seja esse o entendimento, por amor à argumentação, imperiosa a 
reforma da r. sentença para excluir a condenação de horas extraordináriasdos domingos e 
feriados, visto que a única testemunha ouvida pouco esclareceu sobre o período em que 
supostamente houve labor extraordinário. . 
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~ Nao é necessário muito esforço para constatar que tal depoimento tem o nítido 
fito de beneficiar o quanto alegado pelo Reclamante, sendo certo que contém os mesmos 
absurdos e incoerências presentes tanto na narrativa fática apresentada na inicial, como nos 
dizeres do autor. - 

Remete-se às razões do recurso ordinário em que há outros elementos de 
convicção que, concessavenía, não foram bem observados pelo d. juízo de origem. 

Não pode deixar in albis e a arguição de nulidade daSúmula n° 331, ein virtude 
da inexistência de dispositivo legal que obrigue 'a tomadora de serviços a ser responsável pelo 
adimplemento das verbas trabalhistas.

` 

Outra questão que destaca a Recorrente é a que se refere a decretação de 
nulidade do processo ante a ausência de nomeação de curador especial ao réu declarado 
revel, por força do artigo 9°, II, do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho 
pelo disposto no art. 769 da CLT. -

_ 

l

l 

Assim, requer-se seja dado provimento total ao Recurso Ordinário interposto 
pela Reclamada. ` 

Diante do acima exposto, a Recorrente clama pela reforma da r. sentença, nos 
termos das razões apresentadas, o que desde já espera, em nome da mais lídima JUST I TIA! 

Nesses termos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 04 de abril 2013. 

KARIN ÍNTOS CORREIA 
OAB/SP N°. 271.950 
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'. PODER JUDICIAR_IO FEDERAL ` 

_
' 

" 
' TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 2” REGIAO _ 

V . 

CERTIDÃQ DE JULGAMENTO 
_

' 

N° na Pauta: 163 - Processo'TRT/SP: 00005743820115020040 
V 

V 

\
› 

Recurso Ordinário - 40 VT de São Paulo `

_ RECORRENTEE ARAGUAIA Indústria Gráfica Editora LTDA. 
. 

~ 4 › 

RECORRIDOS: 1° Rv;emberg Dama Oliveira Júnior - 

' 

. 
2° Edna Maria Alves Manuseios Me. 'f 

- 1 

' C E R TF I F I (I O que, em. sessão /realizada nesta 
data, a -10a TURMA do Tribunal» Regional do Trabalhog da Segunda 
Região, julgando o presente processo, inserido no Edital de Pauta 
n° 1550/2013, publicado no DOEletrõnico deste' E. Regional em 
26/O3/2013, resolveu: por unanimidade de votos, afastar a alegação 
de nulidade processual trazidaç pela primeira reclamada em 
contrarrazões; 'por igual votação, CONHECER. do recurso ordinário 
interposto pela 'segunda' reclamada, 'exceto quanto ã alegação de 
nulidade do 'feito e, ›no mérito, por maioria Ode 'votos, DARFLHE 
PROVIMENTO PARCIAL para excluir da condenação o pagamento da multa 
prevista no art. 467 da CLT, mantendo, no mais, integralmente a 
sentença de origem. Vencido o voto`da Desembargadora Cândida Alves 
Leão, que negava provimento ao apelo interposto. '

p 

., . 

Presidiu~ o julgamento a Exma. Êra. Desembargadora SÔNIA MARIA 
FORSTER DO AMARAL ' 

. 

' ' ` 

.

' 

Tomaram -parte no julgamento: PAULO EDUARDO VIEIRA DE OLIVEIRA, 
SÔNIA APARECIDA GINDRO e CÃNDIDA ALVES LEAO f

, 

Relator: O Exmo. VSI. Juiz PAULO EDUARDO VIEIRA-DE OLIVEIRA
_ 

Revisora: a.Exma.lSra. Desembargadora¿SÔNIA APARECIDA GINDRO 
\ z 

* '

~ 

_ 
\' V _ 

S_u_Ste1'1taÇãO Oral: CLOVIS FELICIANO SOARES JÚNIOR V 

São Paulo, O9 de Abril de 2013._' `-
/ 

O A A//' A 

'¬IIIIIlI¡III"“ “V 
_ , 

_ 
› __ Sérgio lfánkevic/us 

' 'Secretár'@¢da_10a/Turma
1

0
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~ 

PROCESSO' TRT/SP N° 0000574-38.2011.5.02.0040 
RECURSO ORDINÁRIO DA 408 VT DE sÃO PAULO. A 

g 

O 

2 

_

- 

RECORRENTE: ARAGUAIA - INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA 
L"-rDA._ ._ 

1 , 
`

_ RECORRIDOS: _RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR E 
EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME. ._ 

“ A 

\_ _

›

` 
'N

1 

. Inconformada` com a r. Sentença de fls. 191`/196, .cujo 
_ ., ~. 

relatório adoto,, que julgou parcialmente procedente a reclamação, recorre 
_ \ _ _ 

: 
`

_ 

ordinariamente a 23 reclamada, através das razões de fls. 200/241, alegando 

nulidade dasentença» e pretendendo a reforma do julgado com relação a 

inépcia ,da petiçfio inicial, ilegitimidade de parte, responsabilidade 

subsidiária, reconhecimento -de' vínculo empregatício e verbas decorrentes, 

multas dos artigos- 467 e-477 da CLT, indenização' substitutiva do seguro 

desemprego, jornada de trabalho, vale transporte e expedição de ofícios. 

_ 'Tempestividade (fls. 197). 
_

` 

_
5 

Preparo (fls. 242/24,7). 

` 

/ _ _ 1
^ 

` 
Í. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL à 

Tribunal Regional do Trabalho - 2? 'Região 

_ 

" Contrarrazões da `l“ reclamada ` 

às fls. 341/345, 
Regularmente .intimado (fls. 253), o reclamante deixou de' apresentar 

contrarrazões. 
_ 

- 
.

A 

‹
. 

. Sem manifestação do Ministério Público do Trabalho 
(portaria 03/05 da PRT/2* Região). _ 

- - -

- 

' o relatório. 

- VOTO I 

¡ . 
'

I 

ç _ Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos 
defadmissibilidade; ' 

' 

_ . 

'R
- 

z ' 

À

' 

_ 
Â - 

_ 
_ 1. Da alegação da 1” reclamada de nulidade do 

processo por ausência de citação - Apresenta a 1* ré contrarrazões ao 
recurso da 2"*«rec-lamada, às fls. 341/345, alegando a nulidade do feito por 
ausência de citação da requerente. › 

' 

; ç. 
. - 

A 
Afirma que nunca esteve em local incerto e não sabido, 

não havendo motivo para ter sido intimada dos atos processuais por meio 
de edital, eis que não teriam se esgotado todos os meios para efetuar sua 

. 

¡

' 

localização. 
' 

” 

_ 

~ 

‹

_ 

- ~ Faz, ainda, alusão a documentos juntados-perante o 
MM. Juízo de primeira instância, mormente intimações realizadas por 

. , ' 

. . 

Oficial de Justiça, em outros processos, no endereço em que informa residir 
atualmente. 

i 
' 

_ 

" 

_ _ 
É -

' 

Razão, no entanto, não lhe assiste. 

. 

- 

. .` 
` 

' * 

. 
I 

A '2 
Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
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' PODER JUDICIARIO FEDERAL 
Tribunal Regional do Trabalho +` 2a Região ' 

' 
` A notificação emitida na presente reclamação, às fls. 42, 

que voltou com informação de “mudou-se”, foi dirigida ao~endereço da 
. 

- I V _ 

empresa devidamente cadastrado na Jucesp, consoante se verifica na ficha 
de breve relato acostada aos autos pela própria requerente (fls. 265/266). _ 

' 

' 

. Já a notificação de fls. 65, que também .restou 
infrutífera, foi direcionada ao endereço da Rua Uruguai,_ n° -249, em 
Santana' do Parnaíba. Tal 'local consta como residência da Sra. Edna Maria 
Alves, única sócia dessa reclamada, na aludida ficha de breve relatoda 
Jucesp, na _qual não consta qualquer alteração na esse respeito. Esse 

endereço é, ademais, o mesmo registrado na Rede Infoseg como residência 
_ . 

_ ` 

da sócia, como se verifica às fls. 62.' `

. 

Í 
_ .iäcrescente-se que o reclamante juntou aos autos, às fls. 

58/61, cópia de petição de outro feito trabalhista em que referida sócia se 
manifesta e junta procuração, na' qual informa como seu endereço 

justamente a Rua Uruguai, n° 249, em Santana do Parnaíba. Note-se que 
referida procuração traz data de 20/06/2011, menos de dois meses antes da 
emissão da notificação de 65: 

l 
E 

Não bastasse isso, verifica-se que a sócia da la. ré 

declarou, na Delegacia de Polícia (fls. 268/269), que sempre morou na Rua 
Uruguai, n° 249, com exceção do período em que morou no Nordeste do 
País, de onde teria retornado ao Estado de 'São Paulo em dezembro de 
2009, sendo que reside no seu atual endereço apenas desde março de 2012. 

` 

f _ 
z Conclui-se, de todo o exposto, que anotiffltação de fls. 

65 foi direcionada ao endereço correto da sócia da 1” reclamada, de modo 
que, tendo retornado sem sucesso, por conta de' informação de que a 

_ Documento elaborado ‹~ šssinado em meio digital. Validade legal nos termçs da Lei n. 11.419/2006. _
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. PooER JuD|c|ÁR|o |=EoEr=zÀ|_ 
_ Tribunal Regional do Trabalho - 26 Região 

_ 

I 
` . 

destinatária teria se mudado do local,"presume'-se que estava em local 
- z 

f 
. ‹ 

' 
. . 

incerto e-não sabido, de modo que se afigura escorreito o procedimento 
_ , 

_ 

. . 

adotado na origemde notificar a ré por meio de edital. _' _' 
* 

. 
~

_ 

` 

Neste passo, foi a .la reclamada devidamente notificada, 

por edital, não ekistindo qualquer nulidade processual a ser declarada.
“ 

\" . 
. 

_ 

. 

' 

2. Da nulidade do processo por ausência de 

nomeação. ide curador especial - Pretende *a 2? reclamada o 
' 

. . . ‹ 

reconhecimento da nulidade do feito; nos termos do inciso Ildo art. 9° do . 

- 
' ' 

. 

' 

\ / 

CPC, por não ter sido nomeado curador especial. à primeira reclamada, a 

qual foi notificada por edital, tendosido considerada revel e confessa 
. _ _ _ , .~ quanto à matéria fática por nao haver comparecido à audiência (fls. 67/69).» 

_ 
~ ~ _. . ' 

. ,Nao prospera a alegaçao. » 
^

A

~ 
~ Com efeito, _dispde o artigo” 795 da CLT: 

1 ' 
, 

' 
I ' 

~ ~ ' 

Art. 795 - As nulidades naoserao declaradas -° 

senão mediante; provocação das partes, as. , 

'quais deverão' ,argüi-las à pfimeira vez em'× 

J que .tiverem de falar em audiência ou _nos_` 
GUÍOS. ` °

i

\ 

' _ z 

In casu, a 2* reclamada, ciente- da notificação da 1” ré 
'l 

por editale da decretação desua revelia já na audiência de fls. 67/69,_ 

deveria _ter arguidoa nulidade senão na própria audiência, ao menos quando ` 

da apresentação de razões finais. Não o tendo feito, mostra-se preclusa a - VW .- 4-. 
' 
Doeurnento elaborado e assinado em meioidigital. Validade legal nos termos¡da Lei n. 11.419/2006. 
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PODER JUDICIARIO FEDERAL z- 

Tribunal Regional do Trabalho - 2a Região f 

_ _

` 

~ < oportunidade para a aludida arguiçao. _ 

«

_ 

/ i 

V ~ 

' 

Neste passo, não conheço da alegação de nulidade 

processual. 
I 

, 

' 

. 

.l r 

H 
` 

_

W 

' Q3_.f Da inépcia da- inicial e da ilegitimidade passiva - 
... ~ . _ 

J '

_ 

RHZEIO -IIEIO HSSISÍG ã I`€COI`I`€l'lÍ€_IlESÍES POIIÍOS. _ 

`

- 

` 
_ A análise da presente lpetiçao inicial demonstra estarem 

preenchidos todos os requisitos exigidos pelo artigo 282 do CPC e'8_40 da 
CLT, razão pela quäl não exisfe 'inépcia a serzdeclarada. _ A

' 

_ 

V 

r V 

' ' 

- 

` 

Já a legitimidade_ é a pertinência subjetiva da ação, isto 

é, a regularidade do poder de demandar de determinada pessoa sobre 
_ 

' '

\ 

determinado objeto. Assim, se alguém dirige sua reclamaçãoem face de 
determinada pessoa, pugnando por sua responsabilização, a qualquer título, 
somente essa pessoa pode responder à demanda, não havendo outra que 

detenha tal legitimidade 
' 

' 

` 

_

_ 

_ 

' Note-se que, aí, não se fala em legitimidade do ,ponto de 
vista _material, mas sim no aspecto processual, onde deve ser demandado 
'aquele contra quem se pretende Ver o direito reconhecido. - 

- 

_ 

Neste passo, rejeito as preliminares de inépcia da inicial 
e ilegitimidade passiva _e mantenho, neste aspecto, a r. sentença de origem. 

4. Da responsabilidade subsidiária “da segunda 

reclamada - Embora tenha negado a prestação de serviços' em seu favor, a 

reclamada admitiu da existência de' contrato. de prestação de serviços 

firmado com a empregadora do reclamante. ' 

É _ 

. z. 

- Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. " ' 
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, , PODER JUDICIARIO FEDERAL
_ 

Tribunal Regional do Trabalho - 2a Região - 

\ 
-

. 

~ Nessa circunstância, considerando quea terceirização é 

incontroversa, mostra-se razoável presumir que a recorrente, até mesmo 
como medida de cautela, mantinha controle sobre as pessoas encaminhadas 

- f 

pela primeira reclamada ao seu estabelecimento- para a execução do
~ contrato de prestaçao de serviços.

' 

. _» V 

- Estabelecidaessa premissa e, ainda, considerando o 

principio da- aptidão para a prova conclui-se que a demonstração da 

inexistência da prestação de serviços pelo reclamante incumbia à própria 

recorrente, pois era quem, na relação jurídica processual, detinha melhores 
n / . 

condições de exibir documentos com o rol de empregados da~empresa 
terceirizada autorizados a adentrar seus estabelecimentos. -

H 

' E mesmo que se considerasse que' o ônus da prova 
acerca da matéria recaía sobre o reclamante, observa-se pela análise dos 

elementosde prova coligidos aos autos, em especial da prova oral colhida 
em audiência,- às fls. 67/69, -que desse encargo o obreiro se desonerou a 

. 
1 ' À ' 

COI`lÍ€I`lÍO. ' 

` 

. - 

' 

, 

- 

' 

- Com efeito, a testemunha obreira confirmou que ambos 
trabalharam, no mesmo período, 'nas dependênciasda segunda ré, sendo 
que os /funcionários daprimeira reclamada tinham .de se identificar na 

_ . ‹ 

portaria 'da segunda reclamada para poder ingressar' nessa empresa para 
trabalhar. ‹ -

. 

_ 
~ ~ Note-se que o instituto da subsidiariedade resulta na 

obrigatoriedade de o .tomador responder pelos' direitos do empregado que 
lhe prestou serviços através de empresa contratada. Nestes casos, responde 

. 
' '~ o empregador direto 'e, somente quando este .nao honrar os direitos do 

_. 
' 

I 

-

6 
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- PODERJUDICIÁRIO FEDERAL
_ 

-' Tribunal Regional do Trabalho - 2a Região 
_ _ J _ _

_ 

empregado, a tomadora poderá ser responsabilizada. 
- - 

' 
. 

Í 

Referido princípio parte do pressuposto'-de que, sendo o 
' tomador de serviços livre para contratar quem lhe 'interessar este deve, na _ 

sua escolha, verificar a idoneidade daquele com quem realiza o__ contrato, 

_' 
. 

” haja vista que a responsabilização do tomador ̀decorre daculpa in eligèndo 
1 _

- . e in vigilando para os casos em que a empresa prestadora não honre suas ' 

. . 
r ' n › 

` 

_ obrigações trabalhistas. 
' 

- 

_ _ 

-e 

_ Conquanto não exista qualquer irregularidade na 
_ , ~ ' 

i _ 

contratação, a responsabilidade do tomador a 'quem o trabalho beneficiou é ' 

. ., _ 
~ 

_ _ 

› /
_ ~ subs1d1ar1a._ In casu, restou demonstrado nos autos que a segunda 

reclamada, na qualidade de tomadora dos serviços, foi beneficiária da força 
V \ . 

de trabalho do reclamante por intermédio da primeira reclamada, empresa 
*prestadora deserviços. _- 

_ 

_` 
_ ç 

_ _ _ 

' 

E, ainda, face_à condenação em sentença de verbas
z _ 

_
, 

ç 

_ 
trabalhistas comprovadamente não. pagas pela primeira reclamada, fica 

i 

> 
_ H . 

_

, 

i - demonstrado que a tomadora não fiscalizou de forma efetiva a empresa -. 

_ 

¬ terceirizada no cumprimento das obrigações trabalhistas, .ônus que lhe 

~incumbia._'Daí tirarl-se a ilação da culpa in vigilando do artigo 186 do ~ 

Código Civil. Por essa razão, deve responder subsidiariamente com a 

primeira reclamada pelas obrigações respectivas. « 
_ ¬ 

A questão, na presente hipótese, implica em. 
~ terceirizaçãode serviços, pelo que, deve a tomadora dos serviços responder

~ subsidiariamente por direitos trabalhistas referentes à' mao de obra que se 
utilizou por conta do contrato de prestação de serviço celebrado com_a 
prestadora. › 

4 ` 
' '

4 

_' 7 
I 

¡` 

, Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n.z11.419/2006. ' ` 
Í _'

I 

. Disponibilização e verifica-gâo de autenticidade no site www.tnsé›.jus_br. Código do documento: 530190; data da assinatura: 09/04/2013. 01:08 PM 
\

_ \ -
_ 

. 

__
. 

_ - z _

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18031418364681900000098659680

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18031418364681900000098659680
Assinado eletronicamente por: GABRIEL POLVORA PIRES - 14/03/2018 18:40:36 - 5610919

ID. 5610919 - Pág. 7

Fls.: 380



¬ l-
_ 

#57:/71" . . . 

I 

'-\.§\l 4
| 

,. 

-› 

N " ' 

14

� 

\. 

\~ M- 

. 

A\/`
' 

i 

Jfgzzzv-|!'§¿ - 

. 

^ *5V'3`
. 

* 
I .PooERtJuo|c|ÁR|o FEDERAL . 

Tribunal Regional do Trabalho - 2a Região ` 

Nesse sentido, entendimento firmado pelo Tribunal 
. 

‹. i
' 

Superior do Trabalho, conforme Súmula n° 331: “

\

\

1 

331_` - Contrato' de prestação de' serviços. 

Legalidade . 

' '

_ 

_ .z 

I - A contratação de trabalhadores por empresa 
interposta é ilegal, formando-se o' vínculo 

diretamente com o tomador dos servjços, _salvo 
no caso 'de trabalho temporário (Lei n° 6.019, de 

03â01.1974). -

` 

II. 7 A contratação irregular de' trabalhador, 

mediante empresainterposta, nãoygera Vínculo 
_ 

, 
. \ 

de emprego com .os órgãos da administração 
pública direta, indireta ou fundacional. (art. .37, 

11, da c1~¬/1938). 
' I

_ 

III '- Não forma vínculo, 'de emprego com 0 

tomador a contratação de serviços de vigilância 

(Lei n° 7.102, de 20.06.1983) e de conservação e 

limpeza, bem como a de serviços especializados 
ligados à atividade-meio do tomador, desde que 

à _ , 
- . 

inexistente a .pessoalidade e a subordinação 

direta. ., 

' 

_
_ 

IV -A O. inadimplemento das obrigações 

trabalhistas, por parte do empregador, implica a 

responsabilidade subsidiária,do tomador dos
~ 

_ 

. 
_ 

, 8 
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serviços quanto àquelas ̀ obrigações,_ desde que 

haja particip_ado da relação processual e conste 
também do títuloexecutivo judicial.'(art. 71 da 

* Lei n° 8.666, de 21.06.1993 - Nova Redação_- 
_ n f 

V , 

, 
_ \ - 

Res. 1 74/2011 - De] T 27/05/2011) 
. _ 

V _- Os entes integrantes da Administração
_ 

V 
t _ 

Pública direta «e .indireta 'respondem ' 

›' _subs.idiariamente, nas mesmas' condições do 
- item I\{ caso evidenciada a sua conduta culposa

\ 

~ no cumprimento_das 'obrigações da Lei n° 8.666, - 

de 21.06.1993, especialmente nd fiscalizaçao do
' 

' tfumprimento das obrigações- contratuais e. 

ilegais da prestadora 
_ 

. de serviço como 
empregadora. A aludida responsabilidade não 

f' decorre de mero inadimplemento das _obrigações_ 
_ 

_ 

°
_ 

trabalhistas « assumidas) pela . empresa ` 

regularmente contratada. '(Inserido - Res; 

1 74/2011 ~ De] T 2 7/05/2011).- z 

_ VI - A responsabilidade'subsidiária do tomador l 

_ de serviços abrange todas as verbas decorrentes 

da condenação, referentes ao período da 5 

_ prestação laboral. (Inserido -\Res. 174/2011 -' 

De] T 2 7/05/2011), 

~ ~ IDESSH fOI`II1El, HS ãI`g11IT1€DÍí:lÇOe$ 1'€C1lI`S8ÍS HBO IlÍl€I`€CE1'I1 

_ z 

\ 
~ 9 
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prosperar,-pois não pode a segunda reclamada .eximir-se de sua 
responsabilidade, eis que é perfeitamente aplicável, in casu, a Súmula 331, 
do C. TST. 

_ 

t 

` 
'- 

. Esclareça-se, por oportuno, que au responsabilidade do 
tomador de serviços somente se dá de forma excepcional, ou seja, quando o 

devedor principal não puder responder pelos direitos do trabalhador, 

situação que assegura ao tomador o direito de regresso contra àquele. 
' 

‹ Ante o exposto, improvejo o recurso neste tópico. 

I .
- 

_ 5. Do vínculo empregatício, valor da remuneração do 
reclamante e verbas decorrentes do vínculo empregatício - Corretaa r. 

. 
_ _

_ 

sentença de primeiro grau nestes pontos. “

4 

. Com efeito, ante a revelia da 1* reclamada e a pena de 
confissão aplicada, presumem-se verdadeiros os fatos alegados na inicial, 
não infirmados por outros elementos de prova, sobretudo_no que se_ refere 

1 I ao vinculo empregaticio entre o autor -e a 1? re. . ~
V 

' 

'. .~ 'Dessa forma, diantedo reconhecimento da relação de 
- 1 

empregohavida entre as partes, o teor da defesa apresentada .pela segunda 
reclamada e o princípio' da continuidade da relação de emprego 
consubstanciado' na'Súmula 212 do C. TST, tem-se que a rescisão do 
contrato de trabalho do autor ocorreu de forma imot-ivada. 
5 Dessa forma, ante a inexistência de prova de pagamento 
de verbas rescisórias, saldo de salário e depósitos do FGTS acrescidosda 
multa de 40%,' nada há para ser reformado em tais itens, ficando 

integralmente mantida a r. sentença de primeiro grau. 
`

' 

c - . 10

� 
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' / ~ 

- \ 

_ 

D 

Quanto à remuneração, O ônus de provar a existência de 

valordiverso do alegado na inicial era das reclamadas, 

nos artigos 818'da CLT e 333, I do CPC, que dele não se 
a teor do disposto 

desincumbiram. 
u 

` 

_' Prevalece, assim, para todos os efeitos legais, o valor de 

R$ 30,00 _(trinta reais). por dia fixado na origem. - 

_ 
6. Das multas dos artigos 467 e 477 

_
I

1

Ú 

da CLT -' Assiste 
- «_ 

razão parcial à recorrente neste aspecto. 
_

~ 

- 
~ 

` Não se afigura correta a condenação 
pagamento da multa prevista no art. 467 da CLT, ei 

presente caso, verbas rescisórias incontroversas, razão pe
\

� 

de origem deve ser modificado neste ponto. 
' 

z, 

_ 

Por outro' lado,- a reclamada não 

comprovar o pagamento de verbas rescisórias no prazo 

art. 477i.do'teXto consolidado, consoante já explanado 

razão pela qual a condenação na multa prevista no §8° 

deve ser mantida. A

. 

' 

› s. Destarte, reformo parcialmente a r. s 

apenas para exclúr da condenação 0 'pagamento da.~mu
› 

467 da CLT. '

- 

_ _ _ 

Í 7. Da .indenização pelo seguro 
V _ _ 

indenização' substitutiva' se faz devida quando o iempreg 

guias CD tão logo operada a rescisão contratual, ou .se 
z . - 

recebe o benefício por ato ou omissão atribuída soment 

' _ _ _ . _ 

._' I 
u _ 

_ 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site vwvw_trtsp.jus.br_ Código do document 

das reclamadas ao
1 

~ I / 
s que nao ha, no 
la qual o r. julgado

\ 

logrou êxito 
_ 
em 

previsto no §6°Í_ do 

no tópico anterior, 

do art. 477 da CLT 

entença originária, 

Ita prevista no art, 

desemprego - A 
ador não fornece as 

o trabalhador não 

e ao empregador. É 

_ 

. 

'11' 

-9/2006. - ' 
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› A 
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4/2013, o1zoa PM

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18031418364681900000098659680

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18031418364681900000098659680
Assinado eletronicamente por: GABRIEL POLVORA PIRES - 14/03/2018 18:40:36 - 5610919

ID. 5610919 - Pág. 11

Fls.: 384



o caso dos autos, no 'qual a reclamada não forneceu referidas guias 

is ~
t 
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, . POQER JUDICIARIO FEDERAL 
Tribunal Regional do Trabalho - 2a Região 

- Este é, inclusive, 'o entendimento consubstanciado pela 

Súmula 389'do C. TST:` - 

. 
_ 

« 

'
' 

` 

'Íl.
z 

ao reclamante a indenização substitutiva do seguro desemprego, restando 

r . 

389 - Seguro-desemprego. Competência da 

por não liberação de guias. (Conversão_ das 
Orientações 'Jurisprudenciais n°s 210 e 211 da 
SDI-13 Res. 129/2005, DJ 20.04.2005) ' 

I 
. 

‹ t . 

` ._ 
_ ` 

_. 
. .

¡ 

Justiça -do Trabalho a lide entre empregado e
~ 

-desemprego. (ex-OJ¬n° 210. - Inserida em 
.oa.11..2ooo) ~

z 

II '- O não-fornecimento pelo empregador da 

desemprego 'dá origemi ao direito r' .- ' -1;' ' 

*1n‹1en1zâçâ0.*.(e×-oJ 11° 211 - Inâérída em 
b . 

08.11.2'Qo0)_ " `
0 

2 

Dessa forma, ante' a dispensa imotivada ha_v1da, e devida 

` mantida a r. sentença de primeiro grau neste ponto. 

' a

\ 

. Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
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Justiça do Tra_b'alho. Direito à indenizaçao 

I - Inscreve-se na competência material da 

empregador tendo por objeto indenizaçao pelo 
'náo-fornecimento das guias do" seguro- 

guia necessária para o recebimento do seguro- 
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', Tribuná'I.Regional_clo Trabalho - 26.1 Região 

. \8. Da jornada de trabalho - Não merece reforma, 
neste ponto, 0 r. julgado a quo.' ' 

_' 

_' 

V' 

a Ante a revelia da primeira reclamada eo a pena de 
4 

`

. 

confissão aplicada, presume-se verdadeira a jornada de trabalho alegada 
àr ' 

V 

.
I 

_z 

pelo reclamante na inicial,- eis que não ilidida por qualquer prova produzida 
DOS ãUÍOS. 

_ 

' 

- _' 
,

. 

. - _' 
. Consigne-se que, no aspecto, aprova oral restou. 

dividida (fls. 67/69), circunstância que desfavorece a parte detentora do
\ encargo probatório, quem seja, areclamada, impedindo, por conseguinte, o 

acolhimento da pretensão recursal de fixação d`e horário de trabalho inferior
1 

ao declinado na inicial. z 

' 

-

` 

_' _' Com efeito, ante a pena de confissão aplicada, o ônus de 
z . ,~ comprovar a jornada praticada nao era do autor, mas sim da ré, no sentido

~ de infirmar os fatos alegados na inicial, do qual nao se desincumbiu. 
~ 

` 

_ 
Neste passo, mantenho a r_. sentença de primeiro grau. 

_ 

. 

.
` 

z 9. Do vale transporte - Nada há para ser alterado neste 
item, na r. sentença de origem." '‹ ' 

-

_ 

_ _ 3 Decreto 95.247, de 17 de novembro de 1987, em seu 
artigo 7°, exige o preenchimento de condições por parte do empregado para 
'o“ exercício ~do direito de receber o vale transporte. Dentre eles, a 

formulação de requerimento escrito contendo a informação do endereço 
residencial, e os serviços e meios de transporte mais adequados ao seu 

deslocamento da residência para o trabalho, e vice-versa; 
. Ocorre que, conforme se verifica pelos elementos de 

- 

_ 
_- 

~13
_ 
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_ `. 

, . 

prova constantes dos autos, o reclamante não era nem ao menos registrado, 
por-culpa exclusiva das -reclamadas, razão pela qual não pôde preencher o 

requisito formal para percepção do benefício. , 

` 

_ ` 

, 
t . 

~ 
, Dessa forma, corretaa r. sentença de primeiro grau que 

_ × 

condenouas reclarnadas ao pagamento de indenização correspondente ao 
benefício, razão pela qual fica mantida. 

` A 

-

“ 

. . '
, 

' 

10. Da expedição' de ofícios -V Nada há para ser' 

alterado, neste ponto,no r. julgado originário. _. 
V ~ 

' 

- - 

I 

Conforme restou demonstrado 'pela análise dos 

elementos de prova constantes dos' autos,` o autor trabalhou como 
empregado .paral-a ,primeira reclamada, sem que fosse efetuado 

corretamente o registro e o pagamento das verbas devidas, o que justifica a 

determinação de expedição de ofhícioslao INSS, à DRT e ao Ministério 
Público do Trabalho ocorrida. Í

_ 

Deve ser mantido, assim, o r. julgado de primeiro grau.

« 

' I 

. . 
. 

‹
|

. 

. Diante doexposto, ACORDAM os Magistrados da 10” 
Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2” .Região em: ,afastar a 

alegação de nulidade processual trazida pela primeira reclamada em
I 

contrarrazões; CONHECER do recurso ordinário interposto pela segunda 
reclamada, exceto quanto à alegação de nulidade do feito, e, no mérito, 
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para excluir da condenação o 

, . 

V 

- 14 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR 
PAULO EDUARDO v1ER1A~ DE OLIVEIRA DA 10"~TURMA. DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2” REGIAO

_

l 

I › Dst STIO TIO lá Proc 00005743820115020040 
L: 3~ 

Prot. 8578226 EDC flcórdão 20130353226 
JULGRDO C/ RECURSO 
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Autos do Processo n° 000574-38.20115.02.0084' - 
, r 

u . 

- f / r
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ç 

4 ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA., por seus 
advogados- infra-assinados, nos autos -da . reclamação trabalhista promovida por 
BUTEMBERG DAMA OLIVEIRA, vein, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, opor os presen_tes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com fulcro no 
artigo 535, II e 463, II do Código de Processo Civil, bem como .no artigo 893, Inciso I e 
897-A, da Consolidação das,Leis do Trabalho, pelos motivos de fato e de direito a seguir 
expostos. 
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_ 
V . V 

Não se pode deixar de lado, outrossim, que subsiste com a presente 
oposição a finalidade de prequestionamento explícito de matéria federal e constitucional 
não expressamente enfrentada pelo acórdão, que é, a todas as luzesl O panorama em que 
se inserem os _debates realizados nos autos.. (Enunciado n.° 297, do C. T.S.T._). 
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-A 'embargada propôs reclamação trabalhista requerendo 'o reconhecimento 

de vínculo' empregatício com _a 1” reclamada e a responsabilidade subsidiária da 
embargante, ação esta julgada parcialmente procedente, o que originou a interposição de 
recurso ordinário pela embargante, mas que foi dado apenas parcial provi-mentol 
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No entanto, referida decisão carece complemente de validade, pois omissa 
em um de seus pontos. Vejamos: - 

, 

~ 
' 

- 

_ , 

1 
`

-~ 
'-. 4 DA o1v11ssÃo no v. ACÓRDAO 

Houve claramente omissão no referido acórdão, no tocante a argüição de 
nulidade da Súmula 331. do TST que afronta o artigo 5°, inciso II, CF. 
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u Todavia, o entendimento constante do inciso IV, da_Súmula n°. 33l,'não 
pode prevalecer, por inexistir fundamento legal para a responsabilidade nele prevista; tal 

` decisão importa em violação ao art. 5°, inciso II, da Constituição Federal, por incluir' 
-. 

' hipótese 'de condenação não prevista em lei. . _. a 1 
_ 

V 

' 

- - 

_ _ 

- Contudo, dara máxima vênia o V. Acórdão, entendeu em manter a 
responsabilidade'subsidiáriada ora Embargante fundamentando a decisão na Súintilzr _ ^ _ 

. ,_ I ' 33"l ,- Ill, do TST, deixando de apizeciar a alegada violação ao princípio da legalidade. . 

- 
- z . 

. 
' 

O 

Portanto, ao julgar o recurso ordinário sem enfrentar a questão da 
~ inconstitucionalidade da Súmula 331 do_ TST, restou caracterizada a omissão aqui 

argüida. ~. ' 
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Portanto, demonstrada está a omissão do acórdão, pelo que 'merece revisão; 
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` DO_ EFEITO MODIFICATIVO _ 

Nos termos do já mencionado artigo 897-A da CLT, bem como a Súmula 
- 278 do TST, referida omissão certamente-acarretará, efeito -modificativo no julgado, o 

que desde já se requer.` . 
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Embargos de Declaração - 40 VT de São Paulo H' 
*

` 

EMBARGANTE:' ARAGUAIA Indústria Gráfica Editora LTDA.› - 

EMBARGADoz _ V. ACÓRDÃO N° 20130353226 DA E. 10a TURMA - 

.C E R T I, F_ I _C O que,I em sessão realizada nesta 
data, a 10a «TURMA do' Tribunal Regional do Trabalho.da Segunda 
Região, julgando. o presente processo, resolveu: por unanimidade de' 
votos, CONHECER os embargos de dec'laraçâ,o e, no mérito, NEGAR-LI-IES 
PROVIMENTO. ` 

. - 
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FORSTER DO AMARAL. A 
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Tomaram parte no julgamento: PAULO EDUARDOVVIEIRAf DE OLIVEIRA, 
SÔNIA APARECIDA GINDRO, 'CANDIDA ALVES LEAO. `

« 

Relator: O Exmo. Sr; JuiZ¡PAULO; EDUARDO VIEIRA DE OLIVEIRA 

`Sâo Paulo, 2l_ ¢._.- ..¬;v× _.
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LTDA. interpõe Embargos de Declaração, alegando omissão e pretendendo
_ 

Q prequestionamento no acórdão de fls. 549/556-, pe1as~ razões descritas às
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EDNA MARIA ALVES MANIJSEIOS ME, pessoajurídica de Direito 
Privado, já qualificada nos autos, por seu advogado que esta subscreve, nos autos 
da reclamação trabalhista que lhe move RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR; 
não se conformando, data maxima venia,› com o v.'acÓrdâo, vem respeitosamente, 
à presença de V. Exa., com fulcro no artigo 896, “a” e “c"da Consolidação das -Leis 
do Trabalho, interpor o presente RECURSO DE REVISTA, pelos motivos 

V

_ 

constantes nas"inclusas razões; dás- quais requer a juntada para regular 

processamento e posterior remessa dos autos ao C. Tribunal Supenor do Trabalho. 

Ocorre que a reclamada encontra-se atualmente em estado atual de 
penúna, porquanto a empresa não está mais em funcionamento e hoje ~a sua 
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EF l Borges eiälfzrneiitas 

. 1 . 

proprietária é apenas uma funcionária assalariada. Portanto, não tem condiçõesde 
efetuar qualquer deposito recursal ou pagar,custasprocessuais. - 

- Devido a, reclamada não estar mais em atividade, 'foi apenada com 
diversas revelias em diversos processuais, sendo este mais um deles. I

\ 

Portanto, a teor do que dispõem o artigo 5°, LV, LXXI_V _da 

Constituição _Federal e O item X da IN n.° O3/93 do C. TST1, requer a reclamada lhe 
seja concedido o benefício da assistência judiciária gratuita - declarando estar em 
estado de' pobreza, sob as penas da lei - (art. 4° da Lei n.° 1.060/50: “A parte 
gozará dos beneficios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na 

própria petição inicial de que não está em condições de pagar -as custas do processo e 

os honorários doadvogado, sem prejuízo próprio oude sua família) - com isenção 
do pagamento de custas processuais e isenção de realização de depósito recursal, 
ressaltando-se que tal deferimento não é estranho ao nosso Direito: -

I 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO -- RECURSO ORDINÁRIO 
` CONSIDERADO DESERTO - _Ausência de depósito recursal 

. \ _ 

_ , empregador que faz jus à assistência judiciária gratuita - P_ossibi_lidade 
- Inteligência do artigo 5°, LV; LXXIV da CF e do item X da -IN _n_.° 
03/93 do C. TST. É cabível a Justiça gratuita ao empregador quando 
este preenche os requisitos essenciais para sua obtenção, ou seja, 

. encontra-se em estado de pobreza sob as penas dalei, ficando isento do 
depósito recursal, dadas as disposições constitucionais contidas nos 

~ incisos LV e LXXIV do artigo 5° e ao, item X da Instrução Normativa 
n;° O3/93 do C. TST." (TRTV- 1.5” Região - 5” T._;' Ag.-de Instr. n.° 

~ 25748/98-0`-›Olín`1pia -_.S.P.; Rel. Luiz Carlos Cândido Martins Sotero 
da Silva; j. 17.11.1998; maioria de votos; ementa). 

_ 

,
› 

' 

Considerando os termos da Orientação'Jurisprudencial n°. 269 da 
Seção de Dissídios Individuais 1 do Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de 
' X - Não é exigido depósito recursal, ein qualquer fase do processo ou grau de jurisdição, dosentes de direito 
público externo-e das pessoas de direito público coiitenipladas no Decreto-Lei n.° 779, de 21 _ 8 . 69, bem 
assim da massa falida, da herança jacente e da parte que, comprovando insuficiência de recursos, receber 
assistência judiciária integral e gratuita do Estado (art._5_°, 74°LXXIV, CF).

_ 

1 
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' `
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. que “o beneñcio da justiça gratuita pode ser requerido em' qualquer tempo ou grau de 
jurisdição, desde que, na fase recursal, seja `o requerimento formulado no prazo 

alusivo ao recurso”, requer sejam concedidós à reclamada os beneficios da Justiça 
Gratuita na atual fase processual, isentando-a do recolhimento de custas 

processuaisehonorános advocatícios. - 

.. 
* › V 

.

~ 

~ _ z 

_ 

Consigne-se ainda que “desnecessária a outorga de poderes especiais 

'ao patrono da causa para firmar declaração de insuficiência econômica, destinada à 

concessão dos beneficios da justiça gratuita”, segundo a OrientaçãoJurisprudencial 
n°. 331 da Seção de Dissidios lindividuäis 1 do Tribunal Superior do Trabalho.

i 

Desse modo, requer o regular processamento do presente recurso.
l .â '

~ 

. \ ,
V 

¡ 
, 

Termos em que, 
Pede deferimento.

V 

São Paulo, 23 de abril de 2013. '

\ 

ADRIANO MEDEIROS DA SILVA BORGES ' 

~ OABISP n.° 134.295 "
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Sil Borges 

Recorrente: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME
¿ 

Re_z‹›rr¡‹zi‹›âzARAGuAiA |NoúsTRiA cRÁ|=|cA E ~ EDITQRA 'LTD'A.- .e 
. . 

RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR' ` ` 

_ 
Í 

¬ 
V

. 

AUTOS N.° 0_000574-38.20115.02.0040 - TRT 2” Região - 40a. Vara .do 

Trabalho de São PauIoISP ' 
' 

. . . 

1 '

. 

~ ' 

RAZOES DORECURSO DE REVISTA 
_ 

. 
' ¢

z 

, . 

' 
. _ 

EGREGIO TRIBUNAL z 
'

` 

COLENDA TURMA ` 

q

1 

DOUTOS JULGADORES 
Y i 

. r 
' ' 

` 

“ Insurge-se a reclamada em face do v. acórdão, complementado por 
decisão.de Embargos de Declaração, eis que o mesmo, concessa` venia, não 
obstante o imensurável conhecimento juridico dos MM. Magistrados integrantes da 
10? Turma 'do C. Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, negou vigência e 
violou frontalmente diversos dispositivos legais e constitucionais, que serao 

demonstrados ao longo deste recurso. _ 

' '
I 

z . 

' ' 

_ « . . 

i 

- As decisões judiciais proferidas n.este processo, são manifestamente 
nulas, haja vista que proferidas .em processo NULO_, por ausência de ̀ citaç'äo 

válidadafireclamada. , 

- 

“ 
I 

' 

.,

" 
V

» 

‹ 

_ oo REQUERIMENTQ 'Dos BENEFicios oA_.iusTiçÀ GRATUITA _ 

. ¡ . 

Considerando os -termos da Orientação Jurisprudencial_ n°. 269 da 
Seção de Dissidios Individuais 1 do Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de 
que “o benefício da justiça gratuita pode ser requerido e1n`qual_quer tempo ou grau de 
jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o requerimento formulado no prazo 
alusivo ao recurso”, requer se`jam.'concedidos- às reclamadas os beneficios -da 

Justiça Gratuita na atual fase processual. fr - 
- 

~ 
.

V 

_ 

' 
. v 

I 
'

. 

I 

I 

' 
~ 

- .
' 

Consigne-se aindaique “desnecessária a outorga de-poderes especiais 
ao patrono- da causa para firmar declaraçãode insuficiência econômica, destinada à 

ó - e. __ _
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i 

concessão dos beneficios da justiça gratu-ita”, segundo a Orientação Jurisprudencial 
' n°. 331 da-Seção de Dissídios Individuais 1 do Tribunal Superior do Trabalhof-O 

9 

A ' Ocorre que a reclamada encontra-se atualmente em estado atual de 
1 ‹ _. penuna, porquanto a empresa nao está mais -em funcionamento e_ hoje a_sua¡ 

proprietária é apenas uma funcionária assalariada. Portanto, não tem condições de 
~ efetuarqualquer deposito recursal ou pagar custas processuais. 

` 
'

V 

› n _ 

o _ / . . 

Portanto, com fundamento no que dispõem o artigo 5°, LV, LX'>(lV da 
Constituição Federal e o item X da l_N n;° O3/93 do C. TST2, requer a reclamada lhe 

'_ seja concedido O benefício da assistência judiciária gratuita -_ declarandoestar em 
` 

estado de pobreza, sob as penas da lei ¿ (art. 4° da Lei n.°.1-060/50: “A parte 
` 

' gozará dos beneficios' da assistência judiciária, mediante» simples afirmação, na 

própria petição inicial de que não está em condições de pagar as custas do processo e 
' os honorários do advogado,_sem prejuízo próprio 'ou de sua familia) - com isenção 
do pagamento de custas processuais e isenção de realização de depósito recursal, 
ressaltando-se que tal deferimento não é estranho ao nosso Direito; A

. 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO _- RECURSO ORD11×iÁR1o` 
z 

'
V i 

CONSIDERADO DESERTO ~ Ausência de depósito recursali 

empregador que' faz jus à assistência judiciária gratuita -. Possibilidade' 

_ 

t- Inteligência do artigo 5°, LV, LXXIV da CF e do item X da IN n_° 
O L 

' 
03/93 do C. TST. Éjcabivel 'a Justiça gratuita ao empregador quando 
este preenche ós requisitos essenciais para sua obtençiao, ou seja, 

encontra-se em estado deipobreza sob as penas da lei, ficando ise'nto do 
. depósito recursal, dadas as disposições constitucionais contidas nos. 

~ 
. 

' ¬ ~ - 1 

incisos LV e LXXIV do artigo 5° e ao item X da Instrução Normativa 
.n_° O3/93Âdo C. TST.” (TRT -' 15a Região - 5” T.; Ag. de lnstr. _n.° 
25748/98-O ~ Olímpia - S.P.; Rel. Luiz Carlos Cândido Martins Sotero 

' da Silya; j. 17.11.1998; maioria de votos; ementa). » 

i , , 
3 X ~ Não e' exigido depósito recursal, em qualquer fase do processo ou grau de jurisdição, dos entes- de direito 
público externo e das pessoas de direito público contempladas no Decreto-Lei n_° 779, de 21 . 8 . 69, bem 

_ assim da' massa falida, da herança jacente e da parte que, comproyando insuficiência de recursos, receber 
assistência judiciária integral e gratuita do Estado (art. 5°, 74°L-XXIV, CF). _ 

' 

_
, 

'
z
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EF l Borges

\ 

' - 

,
\ 

Desse modo, requer o regular processamento do presente recurso. 

DO CABIMENTO DO RECURS_O DE REVISTA 

. 
. O presente recurso e tempestivo, 'em relação ao preparo -e às custas 

processuais foi requerido os beneficios da Justiça Gratuita, e finalmente. o 
advogado que a presente subscreve possui regular representação nos autos. 

. « ^‹ \ 

_ 
~ 

' 

_ 
Ademais, pela violação, flagrante dos seguintesdispositivos legais e 

constitucionais, atende-se desta forma todos os pressupostos recursais. _- * 
V

- 

\ _ 

; r 

- 

' 
` Por 'outro lado, os fundamentos do presente recurso foram 

amplamente cotejados pela reclamada, no curso do processo, que, nocaso, foram 
expressamente reiterados em sede de Embargos de Declaração, estes conhecidos 
e releitados. - 

› 

' 
` 

~ ' 
`

~ 

. 
_ Assim sendo,~presentes as condições de admissibilidade deste, 

segue-a exposição dos motivos de fato e de direito que lhe dão embasamento. Í

I 

DO REEXAME DE FATOS E PROVAS
f 

. × 

_' 

_ _ 

Não se pugna; pelo reexame das provas dos autos neste recurso 
extremo interposto, mas sir'n a correta QuAL|F|cAÇÃo JuRioicA dos fatos' que 
restaram incontroversos no-curso do processo, o que é matéria de direito, e 

portanto, passível de apreciação pela via do Recurso de Revista. 

De qualquer forma: no. exame .de admissibilidade do Recurso de 
Revista, é preciso distinguir o puro reexame de provas de sua mera vAi_oR|zAçAo: 
a qualificação jurídica do fato implica em questão de direito, suscetível de 
apreciação pela via do recurso de'revista, sendo eo que não podeindagar os 

` _

s

\

i 
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SF l Borges e Freitas 
_ 

~ 
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. 

' 

V ` - 

Tribunais Superiores é sobre o conteúdo da conclusão da prova, por exemplo, a 

versão do fato interpretado pelo Tribunal a quo. t

.

› 

Todavia, aos Tribunais Superiores sempre será lícitoqualificar o fato 
de maneira diferente, para dele extrair consequência jurídica igualmente diversa da 
reconhecida pela decisão recorrida. ' '

~ 

É com base nesta argumentação e neste aspecto que a reclamada 
passou a adentrar ao mérito dodeferimento da equiparação salarial efetivada pelo 
v. acórdão, oque não se pode' denominar como reexame 'de provas, como 
novamente será demonstrado._ › 

T 

' 

- ~ 

_ ` _

_ 

Í .-4 

‹ DA NULIDADE DE CITAÇAO, 
\ . 

\ . 

`

_ 

A reclamada descobriu recentemente que existem inúmeros 
processos em seu nome, com decretação de revelia.-Este é um deles. . 

_' 

/ 

-\/erifica-se nestes autos'que todas as intimações postais efetivadas 
para a gta. reclamada retornaram pelo que foi realizada intimação por edital. -

'

l 

_ - 
. ‹ 

_ a 

\ ~ 
_

V 

` 

'_ V Entretanto, -todas as intimações e/ou citações e/ou notificações 
realizadas nestes autos, inclusive a efetivada através de edital, são nulas_ de 
pleno Direito, haja vista que a 13. reclamada nunca esteve em local incerto e não 
sabido. . 

_ 

.
- 

V A empresária Edna Maria Alves é residente e domiciliada na R_ua 
Carlos' Carneiro de Campos' n°. 45, Vila Inácio, Perus, SãozPaulo, S.P., CEP: 
05206-140. › 

' 

. 

\'
. 

_ 

Portanto, todo o processado nestes autos é nulo ab initio, pois a 18. 
reclamada nunca esteve em local incerto e não sabido. . _ 

` 

~
A 

Ja teve este mesmo .Tribunal Regional do Trabalho da 23. Região 
oportunidade de se manifestar sobre esta questao, em caso queenvolvia a própria 
ja. reclamada, onde se anulou ab ínitio o processado, pois não_ havia se 'Íesgotado 
todos os meios para a citação da fa. reclamada” (doc. n° 04/05): 

' 

7
_ 

` I I 

s i 
_ 

› 
'

.

1

_
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< Elël Borges ecçfreúitas 

. “Nos termos do artigo 2.l3_ do CPC, citação é o atolpelo qual.se chama 
a juízo o réu ou .o interessado a tim de se defender, sendo, para a 

validade do processo, indispensável a citação inicial do réu, a qual far- 
se-á: pelo correio, oficial de justiça e edital. '

, 

. ` i 

Em assim sendo, não tendo se esgotado todos os meios para a citação 
i 

da l”. reclamada, acolho a preliminar arguida declarando nulos todos 
os atos processuais praticados a partir da citação da la. reclamada. 

, ¡
' 

A citação inicialmente,de've ser feita via Correios e depois deve ser 
tentada por Oficial de Justiça. Soniente em últimocaso, será realizada 

' por edital, se a reclamada em questão estiver em local incerto e não 
sabido.” .(TRT 2a; Região, Processo n°. 0231800-39.20105.02.0064, 
.luiz .Relator Dr. Edilson Soares de Lima) i 

' _'Veja que este não é um posicionamento isolado do Tribunal Regional 
do Trabalho.da 28. Região. Os oito precedentes jurisprudenciais ora anexados a 
este incidente (doc. n° 06/36) demonstram que.: 

A 
, 

U 

i
. 

- . 

ø A citação é o ato mais importante do processo, pelo qual o Juizo dá ciência 
~ a`o réu de que contra ele foi proposta uma ação, para que, querendo, venha 

defender-se. ¿ 
_ 

_ . 

, 

~ › A citação é pressuposto de existência do processo, cuja ausência ou defeito 
torna inexistente a relação juridica processual. t

' 

o \`/ia de regra, a citação não se faz, obrigatoriamente napessoa do réu, 
' bastandoa simples entrega da .correspondência em seu endereço (art. 841, 

C'LT);`pois a citação no processo do trabalho não exige pessoalidade e, 
portanto, a notificação corretamente endereçada e entregue na sede do 

- reclamado é, em regra, regular. Mas veja~se. que no casodos autos 
todas as notificações, citações elou intimações retornaram, de onde_'se 
constada que inexlstiram, pelomenos de forma perfeita e acabada. 

'

à 

o A ausência de citação válida da ré 'impede sua contestação, or 
reconhecimento do pedido, a realização de acordo ou até mesmo eventual 

` \ 

'r 
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_ 

, 
_ 

confissão (art. 269,, CPC), tudo em,afronta àslgarantias constitucionais do 
devido processo legal, do contraditório eda ampla defesa (art. 5°, incisos ll, 

'LlV e LV, CF). › 

_ __ à 

' z 
- ‹ 

ø Como a citação é requisito de validade dos atos processuais que lhe 

seguem, qualquer ato processual praticado após uma citação inválida é 
originalmente defeituoso, cujanulidade po`de‹ser decretada' a qualquer 
tempo, inclusive após o prazo da ação rescisória (art. 4-75-L, i e art;741, 
i,ó<›cPc). 

_ 

" _' w 
_ 

_, 

' ' \ 

' Tal entendimento, inclusive, eacolhido pelos precedentes de outros 
Tribunais, não somente desta Justiça Especializada, dada a importância do ato 
juridico-processual citação: 

_ 

' ' É 
` 

_' 

› . 
`

V 

r 1» 
' 1 "AÇÃO RESCISORIÍA - CITAÇAO INICIAL - VIC IO - NULIDADE. 

A citação' valida é imprescindível para que o processo tenha seu 

desenvolvimento Válido e regular. Caso contrário haverá prejuizo do 
- direito de defesa da parte e, Via de conseqüência, violação do «principio 

_ 

u 

constitucional que assegura o devido processo legal aos litigantes (CF, 
art. 5°, LV), ensejando a 'nulidade dos atos processuais (...). (TRT da 8” 
Região. Ação Rescisória n.‹° 2952/99.' Relator: Juiz José Augusto 

I 
~ Figueiredo Affonso, 08.06.2000) 

u I 

. 

_

' 

, . 

× ' " 'Ac-Ão REsc1ísÓR;iíÀ - cirAÇÃo INVÁLIDA - vroLAÇÃo A 
' LITERAL DlS,POSlÍTI'VO DE LEI - ADMISSIBILIÍDADE. A revelia e 

_ 

apena de centissäo devem ser afastadas, uma vez que comprovada. a 
' 

irregularidade na citação,-o que impossibilita a ré de oferecer sua 
defesa." (TRT 23 Região, AR nf? 1999008360, j. 24.08.2000, rel. 

Guaid;›'r_01m__iza,surjoos 1,5.o9z2ooo). 
` 

_ 
' 

p

z 

“ Nula acitação, não se constitui a relação processuale a sentença não 
transita em julgado, podendo_,`a qualquer tempo, ser declarada nula, 'em 

. ação com esse o'bjetivo, ou em embargos à execução, se o caso (C.P.C. 
_' 741, 1)” (RSTJ 25/439) (Theotonio. Negrão, in Código de Processo 

Civil, 32“.edição_, ed. Saraiva, 2001, p. 514) ' 

I 

,

_

O 

O 
2004 

a .-___. 

_.___._.. '_-1__›í 
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“O exame de anomalia de citação independe de provocação da parte, 
uma vez- que ao Judiciário incumbe apreciar de oflcio os pressupostos 

_ 
_ 

processuais e as condições da ação (_._)”' (STJ 9 4” Turma, REsp 22.487 
j 

- 5 ë MG, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 2.6.92, deram provimento, 
v.u., DJU 29.6.92, p. 10.329) 

_ 

- 

_ _ 

~
I c . 

` ` 
V 

_ _ 
_ 

, . 

“A falta ou nulidade-de citação toma imprescritível' a faculdade de se 
desfazer a viciada relação processual.” (RT 648/71) . 

` 

. _ 

_ - 
› 

. 
›

1 

_ Consigne-se, ainda., que não há qualquer preclusão da 18. reclamada 
em arguir a nulidade de todo o processado, por defeito na realização da citação. 
De uma porque. a irregularidade da citação, pode ser arguida a qualquer tempo e 
grau de jurisdição. -De duas porque o prejuizo advindo de uma citação irregular e 
imensurável, haja vista ainda o rnontante envolvido neste processo. Detrês- porque 
nos autos restou claro que` não foram esgotados todos os meios para citação, da 13. 
reclamada, sendo inválido o decreto deja considerar em local incerto e não sabido. 

_' 
' V 

` \ » ›-. 
* '. V., 1 

Para se comprovar que a 1a. reclamada nunca esteve em local 
'~ '

_ 

incerto e não' sabido junta-se aos autos, _a titulo exemplificativo, quatro certidões 
de oficiais de justiça (doc, n° 37/41) 'onde se constata quez a reclamada é 
residente e domiciliada no endereço supra indicado. As certidões (foram extraídas 
dos seguintes processos, -todos em trâmite perante este TRT da-2a. Região: (i) 

0238600-34-201'0.5.02_0048 (48a Vara do Trabalho de São Paulo); (il) 0242500- 
92_2_0i10_5_02-.0058 (58a Vara do' Trabalho. de S›ão_ Paulo); (iii) 0001933- 
48.201_1_5_02._0064 (64a~Vara do Trabalho de São Paulo); e (iv) 0201300- 
24_2o1o.5_o2.ooa5. '- - ¬ 

_- 1 _ 
_ 

r r 

Veja ainda as 'citações' recebidas pelos Correios. dos 'autos 'do 

processo n°_ 0211600-3$_2010.5_02.0055, em trâmite perante a 55a Vara do 
Trabalho de São Paulo (doc. n° 42/71). Neste caso a empresária Edna recebeu 
também a citação no endereço do seu local de trabalho, qual seja, Rua .Tagipuru 
n°.i139,,Barra Funda,lSão Paulo, SP; CEP: 0.1'l56-000. ` 

_

`

« 

4 1 

_ 

A 

O mesmo ocorreu no processo n°_ 0202900-38.20105.02.0002, que 
tramita perante a 23. Vara do Trabalho de São Paulo, cuja audiência ocorrerá em 
16 de janeiro de 2013 (doc. n° 72). ' 

~
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EF ii Borges Ê
z

‹ 

j Pela gravidade- dos fatos ocorridos (que 
ç 

a reclamada teve 

conhecimento a -partir de»m'arço de 2012, ocasião em que finalmente foi 

corretamente 'citada em uma reclamaçãotrabalhista), com inúme~ras'ocorrên,ciasde 
revelia (que no seu entender são de algum modo fraudulentas), foi instaurado 
Inquérito Policial (IP n°. 11.1/11 da 23° Distrito Policial - Perdizes - do 
Departamento Estadual de Polícia Judiciária - DECAP) (doc. n° 01), atualmente 
em' processamento ,como demonstra as_declarações _da 15. reclamada, já 

realizadas (doc. n°i_02/03). ' 

_ 

_' 
. 

' 

_ , 

` ' - 
' 1 1 

. t , x _~ 

` DO CABIMENTO DO PRESENTE PEDIDO 

“ Por ser questão de ordem pública e de pressuposto processual de' 
existências validade da própria relação juridico-processual -havida nestes autos, 
perfeitamente cabível o 'presente recurso, porquanto a nulidade de citação pode 
ser decretada a qualquer tempo, inclusive após .o prazo da ação rescisória 
(art. 475-L,i‹-zrari.. 741, i, do cPc)3. 

` 

~ 

i 
. 

' 

' 

`

_ 
_» 

` Í, , . 

‹~ ' 1 

Y 
' ' 

_ De outra parte, diante da atual-fase processual,.'não',há outro meio 
para a 18. reclamada se-insurgirsobre tamanha ilegalidade, que está lhe gerando 
imensos e insolúveis prejuízos. Ser condenado à revelia na Justiça do_Trabalho, 
como é sabido, é em verdade risco de insolvência civil ou falência! V 

'- 

' › z - 

V 
¡ 

i 

. . 

' Ademais, a irregularidade da citação e/ou intimação da`1a.;reclamada 
é verificável de plano pelos documentos anexos, não havendo outra alternativa do 
que a oposição legitima deste incidenteprocessual, para que a executada possa 
exercer seu amplo e efetivo direito de defesa. 

V 

' 4

_ 

_
¢ 

›
. 

_ 

' 

¡ 
. 

` Í
. 

DA RECENTE DECISAO DO E. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2”. 
REGIÃO EM CASO' IDÊNTICO AO PRESENTE DENTRE AS DEZENAS DE ‹ 

RECLAMAÇOES TRABALHISTAS ONDE HOUVE DECRETAÇÃO DE REVELIA 
. _

1 

Veja que o._Tribun"al Regional do Trabalho da 2”. Região em- caso 
i 

' idêntico a este, em pedido formulado em Embargos de Declaração, houve por 
bem decretar a nulidade de citação do processo movido em face da 16. reclamada, 
3 Processo ii”. 0213900-75.20l0.5.02.002l - 6” Tumia, Desembargador Relator Dr. Rafael E. Pugliese Ribeiro, 
Tribunal Regional do Trabalho da 2". Região (fotocópia integral do voto anexo). 

' '

‹

. 

1 . 

__., _ __ _ .t _ 

_-_-""' __- ¡___- ___- _ -L _ __""" 
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1 E lg Borges 
V oraagrai/ante, sendo que o reclamante naqueles autos é patrocinado pelo 

_ mesmos advogadosdo ora reclamante destes autos: ` 

_

~ 

r

I

\

\

/

O 

“PROCESSO TRT/SP _Vn°000046_600-48.2010.5.02.0002. f EMBARGOS DE DECLARAÇAO - 

. EMBARGANTE: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS-ME. ' 

ACÓRDÃO n.° 20120851873 
_

. 

RELATÓRIO. ~ 
'

. 

¡
z 

A primeira'-reclamada Edna Maria Alves Manuseios-ME. interpõe` 
embargos declaratórios às fls. '310/316, alegando nulidade da citação 
editalícia de fl_ _53~ porque nunca esteve em local incertove não sabido. 

Resposta da reclamante .às ils. 405/411 e da segunda-reclamada às fls. 
434/436. 

' 
“ 

. _ _ 

' '

, 

Acórdão embargado às fls. 307/308 e versos. 

-VOTO Ú 
' `

_ 

. . _” 

,r . _ . O 
I - JUIZO DE ADMISSIBILIDADE. ' 

_ ` \ 

A matéria deduzida é_ de ordem pública, autorizando seu conhecimento 
em qualquer fase processual. Conheço. 

_ _

' 

' 

i ' ~ 
11 - FUNDAMENTAÇAO 
1. Nulidade. Citação inválida. 

_ 
V 

.
_ 

_ 

' - , _ 

Não obstante as alegações. de inidoneidade das reclamadas, onde a 
autora vincula os advogados» das partes pelo endereço do escritório, 
cumpre considerar que. O cOntrad.itório_fOi alçado à categoria de 
garantia constitucional, ensejando sua estrita observação, sempre que 
possível, e ainda que à custa da celeridade processual.

_ 

É‹ verdade que a citação por edital pode ser detenninada quando 
ignorado O lugar onde se encontra O réu (artigo 231 do CPC). 
Entretanto, é cediço que a notificação por edital é custosa,. passível de 
'inpnieras nulidades e com íntimo êxito em seu intento. Desse modo, a 
citação editalícia somente poderá ser utilizada em último caso, após 
terem sido esgotados todos os meios 'de buscaque O Poder Judiciário 
possui. « 

'

.

\ 

Q . 

...___ --¶-'_ 
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1 

R E l Borges 

In casu não- há indícios de que a embargante tenha criado embaraços ̀à
7 

l efetivação da notificação, mas há indícios de que ela poderia ser 
' localizada' pessoalmente por ocasião da citação editalícia. Portanto, não 

restaram esgotados todos os meios para sua localização, inferindo°-se 
que viciada a citação por edital procedida à tl. _53. 

,

. 

Ademais,` o processado traz questão de fundo relevante, sobre fraude à 
legislação trabalhista, que merece ser apreciada à luz do contraditório e 
da ampla\defesa, a fim de_ descortinar-se a verdade real da relação 
proposta em juízo. 

V 

' 

» 

, 

»

ã 

Outrossim, acolho os presentes embargos para declarar a nulidade da 
citação por edital, 'de fl. 53, bem como os atos processuais 
subsequentes, inclusive a sentença prolatada. Determino, por 
conseguinte, 0 retorno dos autos 'à Vara de origempara realização de 
audiência uma ' na primeira idesimpedida, dando' oportunidade à 
embargante apresentar defesa e reabrindo a instmç-ão processual para 

_ qué possa produzir- as provas úteis e necessárias ao deslinde do feito. 

O . 

DISPOSITIVO - 

' 
i 

_ 
, 

V

' 

. ACORDAM os Magistrados da 183 Turma do Tribunal Regionalçdo 
~ Trabalho da 2” Região em: CONHECER os embargos declaratórios 
'opostos pelas partes e,`no mérito, ACOLHÊ-LOS nos termos da 
fundamentação. 

R 

- 

' 

_ _ 

~ 

'

. 

Regina Maria Vasconcelos Dubugras 
Relatora” z 

' 

i 1 

.

V 

(TRT- da 28'. Região; 188 Turma, Processo-,n°. 000046600448- 
201_O.5.0Ê.0002 Acórdâo=n°. 20120851878 Relatora Dra._ Regina 
Maria Vasconcelos, publicado no'Diário da Justiça Eletrônico de 04 
de dezembroide 2012, fonte: www.trt_sQ.|'us.br) 

V

i

1 

› ` 

Enãoésó. '

. 

- 
- 1 . 

. 
* '

' 

' r 

¿ 
Veja ainda que o TribunaI.Reg¡onal do Trabalho da 23. Região, em 

decisão de caso idêntico a este, proposto pelos mesmos patronosda parte autora 
destes autos, se convence “da plausibilidade da alegação. de fraude das 
diversas demandas ajuizadas contras as res, cuja identidade é notável”. Veja 
parte da transcrição do mencionado acórdão (processo n°'.` 00001.17- 

70.2011.5.02.0051, proferido pela 153 Turma do TRT da 28. Região, acórdão da 
lavra da Desembargadora Dra. Maria Inês Ré So_riano): T '

8
1
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Ademais, os fatos narrados pela 2” reclamada em sua contestação, 
sustentados spela extensa prova documental por ela produzida, 
contribuem ao convencimento' 

' 

- 
. 

_ ` 

desta Relatora quanto à plausibilidade da alegação de fraude das 
diverfsas demandas ' 

‹ 

_ q 
V 

~ 
A

A 

_ 

ajuizadas contra as rés, cuja identidade é notável. _ 

' 

I 

'_ 

` Destarte,'como, o magistrado, mesmo diante da revelia, deve» julgar a 
V lide de - 

_ 
_ 

› 

' 

p 

V' ' 

acordo com a prova dos autos e, consoante' seu livre convencimento, 
desde que motivo, 

i 

~ 

H 

.

É 

entendo que não houve vínculo entre a autora e a 1” ré, m_otiv_o pelo 
qual mantenho integralmente a r. decisão monocrática.” ~

` 

7 v ' 

' 
(I I _. 

Portanto, os processos movidos em face da it. reclarfnadaestão 

começando a ser'anulados,fhaja vista que 'houve interesse por parte dos 
advogados que patrocinam o reclamante em propor ação trabalhista em face ~_.da 
reclamada ~a fim de obter sua revelia, para condenaçao com isso provocar a 
condenação subsidiária da 2a. reclamada, .oque -está sendo inclusive apurado no 
lnquérito'Policialacimatranscritd.1 

' ' ' 
' 

- 
-

«

1 
¡ -_ 

' 

A no PED|Do ' 

.. 
- Ante o exposto, requer seja provido o presente Recursode Revista, 

reformando-se o v. acórdão; nos termos e limites do acima consignado e requerido, 
decretandofse a nulidade processual desde o início do processo. ` 

_

_ 

Termos em que, _ 

_ 
P. deferimento, . 

~ 
A São Paulo, 23 de abril de 2013. 
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RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR, já devidamente 
qualificado nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que moveu 
em face EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS-ME e ARAGUAIA 
INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA, por sua advogada que 
esta subscreve, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, apresenta r, tempestivamente ao feito, o presente 
RECURSO ADESIVO, com as laudas que sequem anexas, bem 
como, requerer a sua remessa ao E T . ribunal Regional do Trabalho - 

2a Região, para o recebimento e processamento, na forma da lei. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 27 de novembro de 2 2. 
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ORIGEM: 403 VARA DO TRABALHO DA CAPITAL - SÃO PAULO. 
-W 

PROCESSO SOB N°00005743820115020040 
RECORRENTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR 
RECORRIDAS: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME E 

ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA 
:w RAZOES DE RECURSO ADESIVO 

Egrégio T ribunal Regional do Trabalho 
Colenda Turma 

Com devido respeito exigido e aplicado, a R. Decisão que julgou 
parcialmente procedente a Reclamação Trabalhista merece parcial 
reforma, eis que, o R. Juízo “a quo" não analisou e julgou a 
Reclamação Trabalhista como de direito, pois, faltou uma melhor 
análise da prova para o pedido de vale transportes; e é justamente 
para esta questão que agora busca o Reclamante a parcial reforma da 
R. Sentença, na forma da lei, segundo os argumentos a seguir: 

DA INDENIZAÇÃO PELOS DANOS MORAIS: 
Para configurar o dever de indenizar moralmente deve ser levado em 
conta: a) A existência ou não de ação ou omissão do agente; b) A 
ocorrência de lesão, bem como a sua extensão; e o nexo de 
causalidade entre a ação ou a omissão e a lesão verificada. 

Observada a materialização desses requisitos, surge à obrigação do 
agente ofensor em reparar o dano sofrido, por meio de indenização 
correspondente, nos termos dos artigos 186 e 927, do Código Civil, 
aplicado subsidiariamente nesta Justiça especializada. Dessa forma, 
com o não pagamento das verbas rescisórias, o Reclamante se viu 
impedido de honrar com os seus compromissos e de garantir a sua 
sobrevivência e dos seus dependentes, ficando em situação de 
profundo estresse e humilhação, além da situação de angústia, 
humilhação e sofrimento íntimo, com sérios prejuízos psicológicos. 
No mais, devido à ocultação fraudulenta do vínculo de emprego, o 
Reclamante foi abandonado à própria sorte pelas Reclamadas, pois 
não possuía qualquer instituto que o amparasse no caso de 
necessidade, pois, sem o devido registro, a Reclamante ficou 
marginalizado do mercado, não contribuiu para a previdência e não 
foi incluído no FGTS e programas governamentais, permanecendo na 
clandestinidade em face do mercado de trabalho e sendo vitima em 
diversos aspectos de sua vida, seja no campo profissional, social, 
previdenciário, entre outros.

2
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Ressalvamos ainda que, essa modalidade de sonegação pelo 
empregador, implica ilícito trabalhista, previdenciário, e até mesmo 
penal, produzindo lesões não apenas de natureza patrimonial, mas, 
também, contratempos e dissabores que atingem duramente a 
pessoa do empregado e seu núcleo familiar, sendo manifestos os 
conseqüentes danos psicológicos e morais sofridos. 

Porém, conforme entendimento do R. Juízo “a quo", embora 
demonstrado todo o fato, qual seja, a ausência do registro e o 
pagamento das verbas rescisórias, o pedido de indenização por danos 
morais pretendido foi julgado improcedente, mas que merece 
reforma, e então pedimos licença para citar parte de julgado 
proferido pelo MM Juiz Carlos Eduardo Ferreira de Souza Duarte 
Saad da 37a Vara do Trabalho da Capital, nos autos sob número 
01543201003702000 as fls. 142 e 143, e que foi proposto contra as 
mesmas Reclamadas deste feito, a saber: 

“Sempre que o trabalhador, em razão do contrato de trabalho, 
por ação ou omissão do empregador, sofrer lesão a sua 
dignidade, honra, ou ofensa que lhe cause um mal ou dor 
(sentimental ou física) causando-lhe abalo na personalidade 
ou psiquismo, terá o direito de exigir a reparação por danos 
morais e materiais decorrentes da conduta impertinente. 
Nesse sentido dispõe os artigos 186 e 927 do Código Civil de 
2002 (artigo 159 do Código Civil de 1916, vigente a época dos 
fatos)(...) 
O Reclamante permaneceu sem o registro por mais de dez 
anos, como um “clandestino” em face do mercado de trabalho, 
à margem do aparato protetivo legal, previdenciário e etc. Foi 
mantido por mais de uma década sem sua identidade como 
trabalhador, com a existência negada pela empresa perante o 
mundo do trabaIho.(...) 
A ausência deliberada do registro, eufemisticamente apelidada 
de informalidade, é sinônimo de nulificação, negação não 
apenas de direitos básicos mas da própria pessoa do 
trabalhador, trazendo em seu bojo forte componente de 
exclusão social, mormente na situação evidenciada nos autos, em que a atividade era não especializada e de baixo nível de 
remuneração, e a ocultação do vínculo ocorreu durante 
extenso período. 
O trabalhador sem registro fica marginalizado do mercado. 
Não contribuiu para a previdência e não é incluído no FGTS e 
demais programas governamentais. Não obtém credito, tem 
dificuldade em abrir/manter conta bancária, obter referência 
e etc, ficando em situação de permanente insegurança e 
desrespeito. Apenas o registro posterior, obtido pela via 
judicial não repara todo o tempo em que a relação foi pura e 
simplesmente negada, em que se viu excluído e humilhado. 
Daí porque a indenização por danos morais implica 
ressarcimento do dano sofrido, mas também se reveste do
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\›/' 

caráter de penalidade aplicada ao agente culposo, 
salientando-se que não se trata de valor que se possa aferir de 
forma matemática, posto que subjetivo. (...) 
A ausência de registro importa em violação dos direitos da 
personalidade. Isso porque o trabalho é requisito do ser 
humano moderno. Mais, o trabalho corretamente identificado. 
Caso contrário, diversos óbices seguem o trabalho que está à 
margem da sociedade. 
Fica difícil ate a obtenção de crédito. 
Se não bastasse isso, a Reclamada também não pagou as 
verbas rescisórias. O empregado vende a sua força de 
trabalho e transfere a direção da prestação de seus serviços 
ao empregador em troca de salário. (...) 
As verbas rescisórias existem por um motivo: para que o 
empregado sobreviva ate que consiga novo emprego. 
As relações de trabalho devem pautar-se pela respeitabilidade 
mutua, face ao caráter sinalagmático da contratação, impondo 
aos contratantes reciprocidade de direitos e obrigações. 
Assim, o empregador alem da obrigação de dar trabalho e de 
possibilitar ao empregado a execução normal da prestação de 
serviços, deve ainda, respeitar a honra, a reputação, a 
liberdade, a dignidade, e integridade física e moral de seu 
empregado, porquanto se tratam de valores que compõem o 
patrimônio ideal da pessoa, assim conceituado o conjunto de 
tudo aquilo que não seja suscetível de valor econômico.(...) 
A ausência de pagamento das verbas rescisórias também 
representa dano moral. 
Embora não haja norma estabelecendo parâmetros objetivos 
para a fixação do valor da indenização por danos morais, o seu 
reconhecimento e sua condenação devem ter efeitos bem 
maiores que o simplesmente reparador, devendo ter caráter 
didático, e punitivo. (...)" - negrito nosso 

E pedimos licença para citar a primeira parte do Acórdão do Eg. 
TRT/SP, conforme abaixo transcrito: 

“Ementa: 1. DANO MORAL. AUSÊNCIA DELIBERADA DE 
REGISTRO. O trabalhador deliberadamente sem registro fica 
marginalizado no mercado. Não contribui para a previdência e 
não é incluído no FGTS e programas governamentais. Tem 
dificuldades de abrir conta bancaria, obter referencia, credito, 
etc. A anotação da CTPS na via judicial é insuficiente para 
reparar as lesões decorrentes dessa situação adversa, em que 
o trabalhador, permanece como “clandestino” em face do 
mercado de trabalho, à margem do aparato protetivo legal e 
previdenciário. In casu, sem registro, a reclamante teve 
negada sua existência perante o mundo do trabalho por 
excessivo lapso temporal e viu-se submetida a humilhante 
anonimato. A língua espanhola registra o verbo ningunear, na 
acepção de “aniquilar, tornar ninguém". A ausência deliberada 
do registro, eufemisticamente apelidada de informalidade, é 
sinônimo de nuIificação,.negação não apenas de direitos
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básicos trabalhistas e previdenciários, mas da própria pessoa 
do trabalhador traduzindo-se em exclusão social. A ocultação 
do liame perdurou por cerca de três anos e sequer havia 
dúvida consistente acerca do vinculo, vez que provada a 
ativação diária e a empregadora já pagava 13 salário. Devida a 
indenização por dano moraI..." (Acórdão 20090396973 - Rel. 
Ricardo Artur Costa e Trigueiros - 4a T. DOE 29/05/2009). 

Sendo assim, com fundamento no artigo 5°, V e X, da CF/88, 
considerando todo o exposto na peça vestibular e o dano causado 
pelas Reclamadas, o Reclamante requer, data vênia, a reforma da R. 
Sentença, para constar a condenação da indenização por danos 
morais. 

DO ADICIONAL NOTURNO: 
Conforme exposto na causa de pedir e requerido no pedido, o 
Reclamante requereu a condenação das Reclamadas no pagamento 
do adicional noturno no horário das 22h00min às 08h00min, com 
fundamento no §5°, do artigo 73 Consolidado. Contudo, conforme 
descrito na R. Sentença, o R. juízo “a quo" determinou a condenação 
das Reclamadas no pagamento do adicional noturno no horário 
compreendido entre às 22h00min às 05h00min, sem a observação do 
pedido e da sua fundamentação. 

Sendo assim, com base no disposto no §5°, do artigo 73 Celetizado, e 
considerando que o Reclamante prorrogou a sua jornada noturna 
além das 05h00min, o Reclamante requer, data vênia, a reforma da 
R. Sentença, para constar a condenação das Reclamadas no adicional 
noturno no horário compreendido das 22h00minàs 08h00min. 

DA CONCLUSAO: 
A ampla e melhor apreciação das provas documentais, agora 
certamente serão realizadas por este E. Tribunal, e que resultará 
certamente na procedência total do pedido de vale transporte, danos 
morais e da emissão de ofícios, aqui questionado; tudo para que ao 
final seja realizada a buscada e necessária JUSTI A! 

São Paulo, 27 de novembro de 2. 

ELAINE APAR CIDA DENÓ ILE 
OAB/SP 126.532
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coNcLUsÃQ 
Diante do recebimento, nesta data, do recurso adesivo

_ 

protocolado pelo autor em 27/11/2012 (fls,5 /576), faço
, CONCLUSOS os presentes ao Exmo. Sr. Rel or, Juiz Paulo
r Ed f
~ 118.! 0 z

. zm / 
, ,7/,/zznllvf

r 

0~‹f" ^ 5 IUS : 

Secr io da 10° rma
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PODER JUD'ICIÁR|O'FEDERAL." 
A

- 

_ 

Tribunal Regional do Trabalho - 2a Região 
- 

' 

, . , . 

. 

V 2 
10* TURMA 

7 

p 

'

. 

PROCESSO TRT/SP' N° 0000574-38.2011.5.02.0040 
RECURSO ORDINÁRIO _

-

/ 

. ” Nesta data, faço os presentes autosconclusos 
' ao MM. .luiz Relator, ante ajuntada aos autos 
4 de fls. 572/576. ` O 

, . 

São`Pau1o, 24 de Junho de 2013. V
. 

r 

' Marinâ-40 Fruet, ‹ 

Assessora e Desembargador

Q 

Vistos etc. ~ 

' ' 

_ '_ 

` 
' 

_ 
-

. 

. 
As'.fls., 572/576 foi juntado recurso adesivo do reclamante, 

protocolizado em 27.11.2012, porém enviado 'a este E. TRT somente neste 
momento, ou seja, quase setemeses após a interposiç'ão,do apelo; › 

_ 
_ 

V

1 

. ^ 
. 

'_ 

- 

_ 

_ Dessa forma, determino O retomo_dos autos à ,MM. Vara de 
origem para prévia análise dos' pressupostos de admissibilidade recursal e 

. _ ~ ~ notificaçao da parte contrária para apresentar contrarrazoes, . 

' ” 

são Paulo, 24 de Ju 
1

7 

PAULO E IIEIRA DE OLIVEIRA 
V Juiz Relator

A 

§ .

\

\

�
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REMES \ - 

Tendo em vista o espacho de fl. S77, 
encaminho os presentes autos "1 D. Vara de origem, 
para os devidos fins. 

São Paulo, 25 de junho -~ 2013. 

Elson V 
Analista Ju = 

10” Turm

\ 
_ ...

`

¬

Q

1

I 

\ . 

\ ¡

\

× x ›._›

\

\ I 

`

\ 

\

z
,
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40* VARA Do TRABALHO DE sÃo PAuLo 

Autos: 574/2011
Z 

. . _

z 

V 
- CONCLUSAO '

I 

. _ ` 

V 

' Nesta data, faço os presentes autos 
coriclusos à MM. Juíza do'TrabaIho, Dra. Eumara- 

' 

. Nogueira Borges Lyra_Pimenta. - 
M

` 

“ 

4 

S.P. .O2 de julho de 2013. 
_

' 

_' . Ferrianda Ferreira Machado V 

. 

f Técnica Judiciária - 

M Fls. 572/576. Processem-se em termos. 
Í 

- 

_ 

' 

_ 

Após,;suba"m os autosdiretamente à 
. 

10a Turma do E.TRT. ' 

Y SP. 02 de julo de 2013. 

~ 
, 9 Eumara Nog r imenta 

J a H abaiho ' '

f 

���������
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a b lh ` - 40 Vara do Tra a' o de Sao Paulo Capital 

PROCESSO NO 00005743820115o20040 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) ^ 

Autor(es) : Rutemberg Dama Oliveira Júnior 
Réu(s) : Edna Maria Alves Manuseios Me (+ 1) ~ 

Despacho : Intimação Contra-arrazoar.R;A. 
OpÇao : Para o(s) Réu(s) . 

' 

, 

EIS. 5?2/576, -

\ 

Advogado(sy:' 
134295 /SP-D_ADRIANO MEDEIROS DA SILVA BORGES 
271950 /SP-D KARINA SANTOS CORREIA

J ~»

‹ 

Publicado no D 

Solicitado por 
em 

Solicitaçâo.n0 
Edição ., nO 

! 
v

-

1 

um

z 

O;E. em 18/07/2013 

‹ 
`

- 

Aline camila de almeida 
16/O7/20l3 às 14:45 hs. 

5704 .› W' 
'2õ23- - 

\ R× 

. Texto f Intimacão: Contra-arrazoar Recurso Adesivo. 

M 
«WF

É 
,vÊ\
r¬
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vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por sua advogada que abaixo 

Ai>\«f“<;›~cAciW 
_. _ EELICIAN 

z oAiu¬: 
_ 

t5~ Q 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO -TRABALHO DA 
40” VARA FEDERAL DO TRABALHO DE SAO PAULO - SP - TRT '25' REGIAO ` 

ERNET _ - z
t

/
‹

\
\ 

ázoo 

5567460 

NT 

1 ¬- 
'

› ,_ \
\ 

Reg 

-.SP 

26 

07

3 

_ _ J I l 

Autos do Processo n° 0000574-38.2011.5.02.0040 
\ '

` 

TRT 

2a 

I \ 
- 

' \ 
_ 

_. 

_ z 
' /` _

f 

` I 

_ 

' ' 

1 çí 

I I I _ 

-_ _ ,ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA., já 
qualificada nestes autos, que' lhe move RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR, 
subscreve, em atendimento ao r. despacho de fls., apresentar, tempestivamente, e com 
fulcro no artigo SOQ do CPC e Sumu1a_283 .do TST, CONTRARRAZÕES AO, ._ RECURSO' ORDINARIO ADESIVO interposto pelo Reclamante, requerendo sejam as. 
mesmas recebidas a 'analisadas por este E. Tribunal para manutenção da r. sentença, como ' 

medida de Justiça! A - 

_ 

' " 

__

A 

. 
. 

, - 

Nesses termos, 
pede deferimento. - 

ç 
'

\ 

s 4 

São Paulo, 22-de Julho de 2013. 

~ KARINA SANTOS .CORREIA 
OAB/SP N°. 271.950 

_ _ _ ._ _ 

› 

_ _ 

' 

_ . _ 1/4. 
e Ei 1`. Dr. _ :'-›Íf-'›Pêêiil‹=›§zê” 

. 
i ii '16 1 1 =â-w-.f\_¬.f.šffiëíšêirzoâf 1 >5_;-icšvbi 

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. " Documento enviado pela OAB 271950/SP - KARINA SANTOS CORREIA -
_

' _
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. J 
'

. 

A D V â;í› CA C I
_ 

F E~Ll*Cl°A_N_O ~ 

_ SQARES
v 

_ ~ ' , CONTRARRAZOES DO RECURSO ORDINARIO ADESIVO
5 RNÊT 

NTE 

‹ ._ 

Autos do Processo n° 0000574-38.2011.5.02.0040 
Recorrente:Rutemberg Dama Oliveira Júnior ' 

Recorrida: Araguaia Indústria Gráfica e Editora' Ltda. 9:00 

5567460 

`_ 

_ 
\_\ 

1 _ _ \ 
P260?

3

I 

“Q 
TRT 

za 

.S 
EGRÉG10 TRIBUNAL, _ 

COLENDA TURMA 
N0BREs.JULGAD0REs, _ 

i 

_ 

u 

Não deve A prosperar o .Recurso Ordinário Adesivo interposto pelo 
Reclamante, visando reformar parcialmente a decisão do' MM. Juízo a quo. A

- 

_ 
\ v

' 

' \ . 

' 

A Insurge o Recorrente alegando que faz jus ao recebimento de indenização 
por danos morais e adicional noturno. - - 

. 
V 

v 

, ¡ 

Í 

O 

Entretanto, como se passará a demonstrar, a reforma pleiteada não deverá 
ser acolhida. 

' 

A 

_. 

F
_ 

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS M_oRA1s 
' 

V 
\ ' 

_ 

' 
, 

`

\ 

.Alega o Recorrente que sofreu dano moral em -virtude de ter sido 
“abandonado à própria sorte” quando do término da prestação de serviços -por não 
possuir registro, em conseqüência nãofpossuía valores em sua conta' de FGTS e taínpouco 
soergueuo seguro desemprego.. _ 

` 

_ 

i - 

'

\ 

. 
¡ , 

_ _ _2M 
GAE 13 QI. .›^\|'â:¿ê1‹šu _ í~êz‹':P.›êuI<1 - 

_ r 5f.`zó=fH< 1 :'u-§4~-‹1":1-1i- _ w\_â‹=_›~.=_%‹2I@éšéê|'‹t›š<;afefâafšvšâr 
' 

- 
. z 

I ' SISDOC à Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura EIe_tr. / 

Documento enviado pela OAB 271950/SP - KARINA SANTOS CQRREIA - 

_

V
,
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E fato que, para indenizaçao ser devida, a título de dano moral, -essencial se 
fazem três re uisitos 1 a- a‹ rova do dano situa ão vexatória, humilha ão, conhecimento P Ç Ç 

_
, 

po/r diversas pessoas de_situação humilhante, veiculação, de ofensa à pessoa em meios delš 
comunicaçao, etc. ),* b) o negco causal (a situaçao humilhante tem que decorrer de um atofiš 
da reclamada); c) tem que ter culpa da reclamada. ` 

' _ 

O

_ 

9:80 

5567460 

NT 

_ 
O fato é que o Recorrente não demonstrou o dano sofrido, e .tampou 

algum nexo causal com conduta-da Recorrida. _ 

P 

26/07/'13

1 

Como bem expôs o D. Juízo a 'quo:-“O dano moral há que ser interpretado? 
como aquele que atinge à integridade, à honraou à imagem da pessoa, as quais sãoš 
invioláveis, nos termos .do art. -5”, inc. da Constituição da República. In casu,¿§ 
entretanto, nao' se vislumbra a ocorrência de turbaçao moral. Saliente se que os prejuízoë 
de ordem material sofridos pelo obreiro restaram apreciados e serão ressarcidospela 
reclamada, com juros e correção monetária, nos moldes da decisão ora proferida, não 
havendo como se concluir quê, exclusivamente, em virtude» destes tenha o ocorrido qo' 
alegado abaloa seu patrimônio imaterial. Destarte, não procede o pedido 'de indeniäação ` 

a tal título”. ' “ 

_ 

- 

_

' 

_» , , 

` \ 

_ 

_ / _ 

, _ z Q. ' 

_ _ 

As alegações do Recorrente -traduzem-se' em mero dissabor não passível de 
causar o dano' moral alegadoie tampouco de gerar a indenização pretendida. A 

_ 

_ 

_

, 

. _

_ 

_ 
Não existe justificativa para o dano' moral pretendido, e, portanto, a r. 

sentença deverá ser mantida nesta parte. 
' 

_

, 

'
\ 

. _ 

1x)ADnnoNALNoTURNo ` 

_ 

' ' 
ç 

' 

~ 
`

/ 

' 

_ 

' Pretende o Recorrente o recebimento de adicional notumo no horário das 
zzhàsosh. ' 

' 

« 
. 

_ . 

V

" 
I 

Á 

` 
` 

- 
. - . 

` 

. 

J 

Contudo,\não obstante a alegação de ser devido o pagamento em virtude da 
prorrogação da jornada,. cumpre ressalvar que o Reclamante alega que normalmente 
cumpria _a jomada atéàs 08h, entao, a hipótese levantada é de horário misto, nao sendo 
aplicado o §5° do artigo 73, mas sim o §4°, sendo considerado horário noturno_o período 
compreendido entre as 22h de um dia e as 5h do dia seguinte.. z 

\
, 

V

1 
. ,

_ 

_ 
_ 

. › 

_ 
_ 

- __3/4 
*JAR 13 . É-?;z‹'›Pé:uI~í›-É-5” _ 

z íšíëêt 'Z *É-Ê'i'1 30612-‹13,1_z _ '~.--z-..f~.-'=,f~.-'_íf2lf¿šé;‹'zt›~ =›1§~'¿f5_;-1‹35=,~'Én 
_ 

-_ _ __ _ 

_ _ 

. 
_ _ - 
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Portanto, correti'ssimo\ o .entendimento da rl sentença de -origem e poñšv 
consquencia, deverá ser julgado .improcedente o pedido de reforma da r. sentença, nesseã 

0 
5567460 

NT 

_ 

A 

Diante o exposto; requer que o Recurso Ordinário Aldesivo interpostoã 
pela Reclamante seja julgado'to1_:al'mente IMPROÇEDENTE, confirmando-se, nesta; 
parte, a r. sentença prolatada pelo juízo ci quo como medida de 'inteira JUSTIÇA! 

26/07/1 

SP 

2a..- 

¡ V 
São Paulo, 22 de Julhode 2013. .
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81 
il Borgese Freitas ~ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 40* VARA DO 
TRABALHO DE SAO PAULO - SP .. , 

`
r

\
U

I 

AUTOS N° 0000574-38.20-11.5.02.0040 

` 

- - EDNA MARIA _ALVES MANUSEIOS ME, por seu àdvogadoque esta 
subscreve¿` nos da Reclamação Trabalhistaque lhe move RUTEMBERG DAMA 
OLIVEIRA JUNIOR, vem respeitosamente, à presença de V. Exaf, em atendimento 

`-aofr. despacho publicado no Diário Eletrônico de 18 de julho de 2013, apresentar 
suas CONT_RARRAZOE¿_S ao Recurso Adesivo interposto pela recl/amante, das 
quais requer a juntada aos autos para regular processamento e posterior remessa 
ao Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região. 'T 

'

_ 

Termos em que, f
¡ 

' P. deferimento. - 

São Paulon 26 de julho de 2013. ' 

` 
' ADR|ANo MEDEIROS 'DA S|LvA BoRGEs 

OABISP n°. 134.295 

V 

Rua Lehel‹SiIimon, 78 
| 
05638-070 

| 
Morumbi 

| 
SP 

Tel: (11) 3938*-8399 
| 
wvvvv.borgesefreltas.com.br 

- *adriano_borges@borgesefreitas.com.br 

l , 
_ 

' 
' 

-

V 

. SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. ‹ 
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Recorrente: RUTEMBERG DAIIIIA OLIVEIRA JUNIOR ` ' 

_
_ 

ReCOI'I'Ida! EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME e ARAGUAIA INDUSTRIA 
` 1 _ 

›

_ GRAFICA E EDITORA LTDA. ' 

_ 

` 
' 

_

- 

. _ _ / 

CONTRARRAZOES AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE _ 

_ _ _ , z 

_ 

_ 
_ _ 

- 
-

i 

V 

_- Egrégio Tribunal, 
_ \ 

\ _ 

.- Colenda Turma, ` 

Dout_os Julgadores. L 

_
.

z 

.ç 
' 

' 

lnsurge-sea reclamante em face da r. sentença, sobo fundamento 
de que amesmadeve. ser parcialmente reformada nos_termos consignados em seu 
Recurso Adesivo. « 

. _ 

i ~ 
_

_ 

. DO PRESSUPOSTO PROCESSUAL DE EXISTÊNCIA E VALIDADE DO 
- 

` _PRocEsso. _ 

' --
~ 

\ _ . 

H - _Não se 'pode adentrar ao méritozdo mencionado recurso,,já que há 
nulidade absoluta que deve ser reconhecida neste processo, já que ausente 
citaçao válida neste processo. ' 

_' 
' 

~ 
' 

-

_ 

- 

` Nao houve citaçao válida neste processo, ainda mais porque nao 
foram tomadas todas as diligências necessárias para .a citação da 13. reclamada. 

, _ 

Veja que não foram diligenciados todos os endereços da reclamada, 
' 

. 

' 
' \ / t 

_ __ . ,_ _ 5 __ . 
-

_ sendo que a citação por edital foi realizada com base em informaçoes da 
reclamante existentes em outros'proce'ssos, onde não se pode localizar 'a 1a-_ 

reclamada. ~ ._ , I 

' 

- 

' 

- 
.

' 

' 

_ 
_ . _ 

` 

. _ z ' 

_ 

'Vale dizer, tentativas de citação correram em outra demanda e não' 
z .nesta. E não é porque em outro processo a citação não tenha logrado êxito, seria 

este *o mesmo caso deste processo. 
_

_ 

r 
_

> 

-
i 

. z _
‹ 

_ \ - 

_ 
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. _ 8¡lBcrgese,Freitas A 

Y _ ‹;zznsult-.~_-na ;âiii_flic_fz 

f f 
- ‹ 

_ 

_` Todas a_s tentativas de citaçao devem ser efetivadas em cada' 
processo, para posteriormente deferir-se a citação por edital. E este não é o_ caso 

_

` 

destes autos. ` 

V . 

\
, 

‹ _ _
› 

_ . 

De qualquer modo, a nulidade decitação. é a mais grave das ' 

› z 

nulidades que podem existir no processo. E notório, na Doutri_na e na 
' Jurisprudência de qualquer ramo do direito processual, que a nulidade de citação' 

(portanto, NULIDADE ABSOLUTA) pode ser arguidavem qualquer tempo e grau de ' 

_ jurisdição, não havendojque se falar, com o devido respeito, que ha fase . 

processual para ser arguida. _ 

' 

. 

'_ ` ' ' 
_ . 

V
~ 

¡ 
Q 

5 ` 

'_ " 
I 

- 

_ 
~ Desse modo, é a presente para protestar pelo que decidido,_e mais 1 

uma vez reiterar -a nulidade ab initio do presente processo, que deverá ser 
. decretada por este Colegiado. _

` 

_ A. reclamada descobriu recentemente que existem' inúmeros' 
processos em seu nome, com decretação de revelia. Este é um deles. - 

' 
' Verifica-se nestes a`_utos que todas as intimações postais efetivadas z 

para a 1a. reclamada retornaram, pelo quefoi realizada intimação por edital. 
_

_ 

Entretanto, todasas intimações e/ou, citações. réalizadas nestes 
autos, inclusive a efetivadaiatravés de edital, são nulas de pleno Direito, haja 
vistaque a 1a; reclamada nunca esteve em local incerto e não sabido. 

V 

A empresária Edna Maria 'Alves é residente e domiciliada na Rua 
¬ 

¡ 
. 

' 
* 

_ , 
' 

À 
_

. . ' ' ` 

' 

. .
' 

I
I 

- Carlos Carneiro de Campos n°_ 45, Vila Inácio, Perus, São Paulo, S.P., CEP: 
05206-140. 

i 

' 
` f . 

Y 

_ _ 
' 

. - , _ , 

` _ 

I

_ 

_ 

' Portanto, todo o processado nestes autos é nulo ab initio, pois a1a._ 
reclamada nunca esteve em local incerto e não sabido. _ 

_ 
_ ` 

Já teve este mesmo Tribunal Regional do Trabalho da 23. Região 
I 

` 

. - . 
' .. 

_ 

I 

‹ .
A 

oportunidade de se manifestar sobre esta questao, em caso que envo via a propria 
1a. reclamada, onde se anulou ab ínitio o processado, pois não havia se “esgotado 

' 
_ todos os meios para a citação da 13. reclamada”:

' 

z 1

3 

‹ 
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visto q 
›

› 

_ /
O

\

I 

z EFl Borges
, 

“Nos termos do artigo 213 do CPC, citação é o ato pelo qual se chama 
~a juízo o réu ou o interessado a fim de ese' defender, sendo, para a 
validade do' processo, indispensável a citação inicial do réu, a qual far- ' 

_ 
se-á: pelo correio, oficial de justiça_e edital!

, 

. 
\ 

r

_ Em assim sendo, não tendo se esgotado todosos meios para a citação 
da la. reclamada, acolho a preliminar ,arguida declarando nulos todos 
os atos processuais praticados a partir da citação da la. reclamada. 

' A citação inicialmente deve ser feita via Correios e depois deve ser 
tentada por Oficial de Justiça. Somente em último caso, será realizada 
por edital, se a reclamada em questão estiver em local incerto e nao 
sabido.” (TRT 2a.- Região, Processo n°. 0231800-39_2010.5.02_OO64, f _

, 

Juiz Relator Dr. Edilson Soares de l:ima)
' 

' 1 _ 

Algumasquestões foram amplamente desrespeitadas neste caso, 
ue: _ 

' 

-
r 

A citação é o ato mais importante do processo, pelo qual o Juízo dá ciência ` 

ao réude que contra ele foi proposta uma ação, para que, querendo, venha 
defender-se: L 

` 
` 

'

' 

A citação é pressuposto de existência do processo, cuja ausência ou defeito 
torna inexistenteca relação juridica processual. 

¬ ' 

.
' 

Via~_de regra, a citação nãolse faz, obrigatoriamente na pessoa do réu, 
bastando a simples entrega da correspondência em seu endereço (art. 841, 
CLT), pois a citação no processo do trabalho não exige pessoaliçlade e, 

¬ _ 

portanto, a notificação corretamente endereçada e entregue na` sede do 
, _ -

_ 

reclamado ~é,.em regra, regular. Mas veja-se que no caso dos autos
\ 

todas as notificações, citações elou intimações retornaram, de onde se 
constada que inexistiram, pelo menos de forma perfeita e acabada. 

_ 
~ '

`›
1 

A ausência de citação válida da ré impede sua contestação, 
_

o 
reconhecimento do pedido, a realização de acordo ou até mesmo eventual 
confissão (art. 269, CPC), tudo em afronta às garantias constitucionais do

4 

A 
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4 O 

~ 
~ > 

EF I Borges 

devido processo legal, do contraditório e da ampla defe.sa_(art_ 5°, incisos ll 

L|veLv,cF). . 

` 

. ¡_ ' 

1 
` ' 

_ z 

Como a citação é requisito de validade dos atos processuais que lhe” 

seguem,.qualquer ato processual praticado após uma citação 'inválida' é 
originalmente defeituoso, cuja nulidade pode ser decretada a qualquer 
tem'po, inclusive após o prazo da ação rescisória (art. 475-L, I e art. 7.41, 
l, do CPC). ' 

.~ 

_ H , . 
` _ 

_ - 
_ / 

Tal entendimento, inclusive, é acolhido pelos precedentes de outros 
Tribunais, não somente desta Justiça-Especializada, dada-a importância do ato 

- 

¢ . . 

jurídico-processualcitação: ' 

_ 

* ._ '

-

1

\ 

_ _' 
1 

tem » _ 

~ r ~ - 1 "AÇAO RESCISORIA - CITAÇAO INICIAL VICIO i- NULIDADE. 
À 

' A. citação válida é' imprescindível para que/ oiprocesso tenha- seu 
desenvolvimento válido e regular. Caso contrário haveráprejuízo do 
direito de defesa da parte e, via de conseqüência, violação do princípi.o 
constitucional que assegura o devido processo legal aos litigantes (CF, 
art. 5°, LV), pensejando a nulidade dos atosprocessuais (...)_ (TRT da 8” 
Região. Ação Rescisória n.° 2952/99. Relator: Juiz José Augusto 

_ Figueiredo Affonso, j. 08.06.2000) l 

A 

V

_ 

. . _ 
, 

' ' 
. _ 

r - r " AÇÃO RESCISORIA - CITAÇÃO INVALIDA - vIoLAÇÃo A 
LITERAL DISPOSITIVO DE LEI Â ADMISSIBILIDADE. A revelia e 

a pena de confissão devem ser afastadas, uma vez que comprovada a 
irregularidade' na citação, o que -impossibilita, a~ ré de oferecer sua 

`-â¢fe`sa." (TRT 29 Regiàó, AR 'n.° 1999008360, j; 24.08.2000, rei. 

Gualdo Formica, SDI, DOE 15.09.2000). - 

0 ` 

- 

“ Nula a citação, não se ,constitui a relação processual e a sentença não 
V 

transita em julgado, podendo, a qualquer tempo, ser declarada nula, em 
ação com esse objetivo, ou em embargos à execuçao, se o caso (C.P'.C. 

~* 741, I^)”' (RSTJ 2-5/439) (Theotonio Negrão, in Código de Processo 
Civil, 32” edição, ed. Saraiva, 2001, p. 514) 0 

_ 

V 

I `

A 
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\ 

' 
. _ 

° 

g 
j 

EF l Borges 
. \ 

“O exame de anomalia de citação independe de provocaçao da parte, 
uma vez que ao Judiciário incumbe apreciar 'de ofício os pressupostos 
processuais e as condições da ação' (;.s)” (STJ - 4” Turma, REsp 22.487 
- 5 - MG, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 2.6.92, deram provimento, 
v.u.,DJU29.ó.92,p.10.329) 

' 

-. ..
' 

' 
i z ø “A falta ou nulidade de citaçao torna imprescritível a faculdade de se 

desfazer a viciada relação processual.” (RT 648/71) V 

Consigne-se; ainda, que não há qualquer preclusão da 1a. reclamada 
em arguir a nulidade de 'todo 0 processado, por defeito na realizacao da citaçao. 
De uma porquea irregularidade da citação pode ser arguida a qualquer tempo e 
grau de jurisdição. De duas porque o prejuízo advindo de uma citação irregular e 
imensurável, haja vista ainda o montante envolvido neste processo. De três porque 
nos autos restou claro que não foram esgotados todos os meios para citação da 13. 
reclamada, sendo inválido o decreto de a considerar em local incerto e não sabido. 

i 
- Para se comprovar que a 1a. reclamada nunca esteve em .local 

incerto, ela' foi corretamente citada nos seguintes processos que tramitaram 
perante este TRT da 22. Região: (i) 0238600-34-20105.02.0048 (4_8a Vara do 
Trabalho de São'PauIo); (ii) 0242500-92.2010.5.02.0058 (588 Vara do Trabalho de 
São Paulo); (iii) 0001933-48.2011.5.02.0064 (643 Vara do Trabalho de São Paúto); 
'e (iv) 0201soo-24.2o1o.5.o2.oos5. , 

› 

V 

` ' 

_ 

Assim, por ser questão de ordem pública e de pressuposto 
processual de existência e validade da própria relação jurídico-processual havida 
nestes autos, perfeitamente cabível o presente incidente, porquanto a nulidade de 

... 
' f ... citaçao pode ser decretada a qualquer. terr'|po,_inclusive apos o prazo da açao 

rescisória (art. 475-L, l e art. 741, I, do CPC)1. _ 

_ , 

. s 0' ' 

De outra parte, diante da atual fase processual, não há outro meio 
para a 13. reclamada se insurgir sobre tamanha ilegalidade, que esta lhe gerando 
imensos e insolúveis prejuizos._ Ser condenado à revelia na Justiça do Trabalho, 
como é sabido, é em verdade risco de insolvênciacivil ou falência! . 

_ ' `
. 

1 Processo n°. 0213900-75.20l0.5.02.002l - 6” Turma, Desembargador Relator Dr. Rafael E. Pugliese Ribeiro, 
Tribunal Regionaldo Trabalho da 2". Região (fotocópia integral do voto anexo).

'

z 

\ , 

I
p 

- 

_ 
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EF l Borges 

/ ' 

, 

. 

' '. Í

. 
_ 

` \ 
1 

_` _
` 

- Ademais, a irregularidade da citação e/ou intimação da 13.- reclamada 
_ __ . ~ \V _

. 

- é verificável de plano pelos documentos anexados aoszautos, nao havendo outra' 
alternativa senao' a decretaçaorda nulidade processual desde o seu início, para 

- que a 1a. reclamada possa exercer seu amplo e efetivo direito de defesa. . 

' Quanto" às contrarrazões apresentadas pela 2a. reclamada, a 1a. 

~ reclamada meritoriamente utiliza-se de todos os' seus termos, que ora se reitera 
f‹ 

_
- 

COITIO S8 SUGS fOSS€m., ' 

t 
“ 

A

z 

\ 
I ' 

' 

.

' 

, - 

_ 
Ante o exposto, requer seja reconhecida a ausência de citação valida 

neste processo, a fim de anula-lo, pois a citação foi irregular, não se podendo 
admitir a formação da coisa julgada material neste processo (art. 5°, inciso XXXVI, 
cF).«- ' `

~

e 

. _ n 

v 

Termos em que;
f 

_ V- P. deferimento. 
São Paulo, 26 de julho de 2013.

_ 

-
4 

' 

. 

V

\ 

r ADR|ANo MEDE|Ros DA S|LvA BORGES 
. 

. 
. OABISP n°.134.295i* E

l

\

\ 

z . 
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Cumprida a detenninação de fl. 577 dos 
presentes autos, faço-os CONCLUSOS ao Exmo. Juiz ' 

Relator, informando que houve manifestação da .- 

reclamada à fls.580/585. 

São Paulo, 02 de agosto de 2013. 

émz. 1. com t 

Cíntia Yumi Adachi ` 

Analista Judiciário 

-` 
, _

I 

¡ I 

\ . 

. Vistos. A0 Revy `

. 

são Paulo, O3 /2013 \^\ 
.\ 

pmzzgro Vieira de"Oliveira› ` A 

Juiz Re 1 I' f' '
'

\ 

- \ 

1 4 

~è 
ai. 

A` 

*J 

verso; 

ä
S ,. ~ 

Í/Íivto. 

São P ou/0, //3
E 

Sônia Aparecida 1' dm 
Re11z`.mm

/ \ z
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z 1 

_ .PODER JUDICIARIO FEDERAL -

A 

~ TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23 REGIÃO '

- 

CERTIDAO DE JULGAMENTO L 

N° na Pauta: zl13 iProces`s'o TRT/SP:“0000574382011502Ó040 
Recurso Ordinário - 40 VTzde São Paulo _« › 

A 

I
~ 

RECORRENTEsz 1° ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA EDITORA LTDA. 
_ 2? RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JÚNIOR » 

RECORRIDO: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME ._
I 

. 

' C E R T-I_F-I C O que, em sessão realizada nesta V 

data, a 10a TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, julgando o ”presente processo,. inserido .no Edital de" 
Pauta n° 5223/2013, publicado no DOEletrÔnico deste E. Regional ' 

em 19/O8/20l3[ resolveu: por unanimidade de votos, conhecer do/ 
recurso ordinário interppsto pelo reclamante'e, no mérito, por 
maioria, vencido o voto do Juiz Convocado Paulo Eduardo Vieira 
de Oliveira quantol à indenização Vpor danos morais, dar-ihe 
provimento, para condenar a reclamada ao pagamento de adicional, 
noturno sobre Las horas trabalhadas em prorrogação à jornada 
noturna. Mantida, 'no mais, a `r; setença de 'origem, 'inclusive 
quanto ao valor da\condenaçâo e custas processuais. - 

I'
- 

Presidiu o julgamenüa a Exma. Srai Desembargadora SÔNIA MARIA 
FORSTER DO AMARAL ' ' 

. 

' 

.

' 

Tomaram parte “no julgamento: PAULO EDUARDO VIEIRA DE OLIVEIRA, 
sÔNIA_APAREcIDA GINDRO e CÃNDIDA ALVES LEAO V 

' .' 

Relator: O 'EXmO.,Sr. Juiz PAULO EDUARDO VIEIRA DE OLIVEIRA 
Revisora: a Exma, Sra, Desembargadora SÔNIA APARECIDA GINDRO 
Redatora Designada: a Exma. Sraf Desembargadora SÔNIA APARECIDA 
GINDRO ' 

. 

' 

› -

z 

Sao Paulo, 27 de Agosto de 2013. 
f 

. /L. _ 
- íiniililllllãnlllifll - 

_ v,/g¡"VII""' » 

Sérgio ›7ankevi¡ius 
Secretário da 105 Turma ' 

› 
¬ . `- I. 

I .

Q 

A 
~ 

~ 

z,,<lF,°~

/
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/ V
V 

_ 
PROCE§SO TRT/SP N9: 0000š74382'0§I5020040 RECURSO " 

' ORDINARIO 
. RECORRENTE ` RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JÚNIOR RECORRIDOS 

À 

EDNA MARIA AI_¿VES MANIJ§EIOS ME. e _ _ 

~ \ ARAGUAÍA-INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA 

`_ 105. TURMA 

ORIGEM ~ 40* VT DE SAO P'AULO '

V 

. 

_ 
- 

_ 7 ` .

I

\ 

l
. 

\ z 
t \ 0 .

1 
Y

\ 

_
\ 

l

0 

\ s 

\ I 

\ \ 

Adote o lelatório do r. voto elaborado pelo Eminente Relator 
Sorteado, 'o qual transcrevo: 

_ 

i 

_ 

' , 
_ 

“Inconformado com a r. Sentença -de fls. 1911296, cujo relatório adoto, ' 

que julgou parcialmente procedente a reclamação, recorre ordinariamente, de forma adesi- 
' 

vg, reclamante, através das razões de fls. 572/576, pretendendo Va reforma do jrlgado com 
- relação›a indenização por danos morais eadícional noturna- -

_ l 

. 'Tempest1`vidade.(fls. 253). . 

_

' 

' Contrarrazões da 2" reclamada às fls. 580/581-verso e da 1“ reclamada às 
- fls. 582535. . 

- 

, 
_ 

_ 

.

' 

' ' 
` Semmaníƒèstaçäo do Ministério Público do Trabalho (portaria O3/O5 da

V 

PRTz2“ Região). l E . 

_ 
. 

V 
_

' 

' 

, 
É o relatório. ” H 

`
I 

I
_

‹ 

V 

' Documento elaborado e assinado em meio digital, Validade legal nos termos da Lei n. 11 .419/2006. z ¬ Disponibilização e verificação de autenticidade nosite www .trtsp.jus.t:|r, Codigo do documento: 645993; data da assinatura: D4/U9/2013, 03:54 PM 
. 

_ 
.

, 

` 
‹ J 
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_ . ‹ \ 

, 
r 

í. _ 
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A 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 2” REGIAO _ 

'

2 

\ _ . 

10%. TURMA - Pnocfisso TRIISP Nfi. ‹m‹›os14aszon`s‹›z‹›‹›4o zfisy 

\ \ 

. 

úv0To, I 

L 1 U Aémissibilidâóe ' 
- 

A

I 

Pressupostos 1egais.presenteS, conheçe do ;'ecurSo.' 
O , . . , . 

' 

A 

' Frente aí) recurso o'1xíi._ná.r.i.o a.preseñta‹5‹› pelo rec`izí^m.ame, por; 
§`d'i'vef`^gi:_' dos fúrâdamerâtos eu c‹›13c¶usã.c› adotados peíe I. `Re1atÓr Origifzárioš ' 

acerca do seu p11.nÇ1e1_fe £op1co, que tratade pedlde de 1_n_den.1zaçao por demos `
A

� 

z.. A \

� 

` 

lnorais, apresente' asseguihtes razees öebdivergenciáz I 
. 

,
. 

I 

A 
A 

1 1 
" Da indenização pur áanbs m_0rais'- O 9”. J uízo de O1'ige.m`-iné 

I 'deferiu a pre_tensä‹› (lo autor 'pe1ft.ine_r;te a i.nde'nifzaçã0 por danos n"_1‹>'raíis, ar.gu~ 
I

,

� 

` ,' M e

� 

`rIIentà'n.d‹› que. O a7aI10`In0I'aI ha qae ser in»z€7^pI'elfa§I0 cašna aq1.IeI_e_.aae afilzge 
à ihtegridade, «à Izoizra 0u,à'1Ímagem da pe.š's0a, as quais são inv^'iaIá-veis, 'ízos 
te1ƒm0s`d0' art. 5°, incisr) X, da C‹zIz§tituíçã0^da República. In casu, eiitretafíto, 
nãô vislufnlâra a ocorrência de zurbaçáío moral. SaIien.te~se que ‹›s_prejzzu.'z‹›s A

- 

` 

3 de bríiefn fnaterial sofridos pelo ‹›brI;‹irc› restafaln aprcõcíados e ,seI'ã‹) ressanzi- 
' dos pela reclamada, com ju_ros e correção Irwfzetária, nas II1oZdè.s da de‹:¿são f ~ 

` 
*i O ora proferida, não havendo cama se c(›mf;luÍr qua, ex¿'ia.sivan1e11te, em virtude, 

destes Iterzha- ocorrido 0 alegado abalo a seu patI'i¿r1Ôn¿a imaterial. Destarte, 
~n¿ío.pr‹)cecZe 0 pedido de indenização-_a. ral título. ” (fãs. 194). ` 

_ 

" 

_ 

A 

.

'

1 
- 

` .Reeorreu 0 1rec1aman't.e,» a.:fgu'n1enta'n.de que “V°I¿'a.'rc1 ‹:onƒígumr`‹,›
_ 

dever de indenizar moral1neIzzek_1e've serlevado em conta: a) A e.›cistência au \ 
_ ..- 

' não de ação ou oznišsãr) ad agente; 12) A ocórrência de lesãa' bem. como avsua 
dextensãu; e 0 nexa de causalidade erzízfe ¿z ação na a arnissãae- a lesão» véfrifil z 

I. ` 
_ 

I 

' 
f 

l ' 
/ 

_. I
- cada. ” Alega que se Viu inipedldo de honrar seus con3p;o1n1_ss0s e g_a1'ant.1r _a * 

_ 

subsistênciau sua e ‹1_e"seu,s dependentes, -0 que o'caSIion.‹›u estifesse e hum.i]hà\çã.Ó4 \ 

L e “...a'e\zfído qi acultaçãa fraudulenta do vílzculo de emprego, 'o Reclamante fbš ' 

A abaizdanado à própria sorte pelas Reclmnaçfas, pois não possuía qualquer Írzs~ 
Vtimto que 0 amparassé; no Casa deuecessidade... ” (fls. 5_.73).' . 

. I ~ 

.f¡'.. .I 
. 

A 

- 1 
Documento eiaborauq e as`sinado em meiodigital. Vaiiuáde legàl nos termuš da Lei n. '11 .4_19I2DU6. 

'I 

_ :

` 

Disponibilização e verificação de autenticidade no site www .trtspujusbru Çúcligu do documento: 645993 data da assinatura: U4/U9/20125, 03:54 PM , 

. \ . 
' 
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No que tange ao segundo tópico analisado no r. voto 

l iunc.
_ 

i PODER JUDICIÁRIO FEDERAL rh 
.TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 2° REGIÃO 

10% TURMA - PROCESSO TRT/SP N9. 0000574321201 15020040 fls. 

_ v 

Sem razao. ~ 

' 

. .

_ 

. 

` 

. Isto porque, embora efetivamente não tenha ao reclamada levado 
a efeito a anotação do contrato de trabalho na CT l°S, necessitando o autor de 
'vir a Juízo pleitear a declaração de que se tratava de vínculo empregatício o 
liame que uniu as partes, não se vislumbra dos fatos narrados na petição inicial 
qualquer conduta da reclamada capai de gerar, a indenização postulada. 

1 
É que, ainda que seja de todo com.preen.s.íve1 a situação dein- 

certeíâa alegada pelo reclamante ante a faltando anotação do contrato de traba« 
lho na CTPS, o dano, como se disse, tem caracteñstica unicamente material, 
resolvendo-se pela propria .condenação a que foi submetida a empregadora, 
não se podendo falar em indenização por danos morais, haja vista que assim 
penalizando ã reclamada se estaria impondo dupla pu'n.i'ção, morinente conside- 
rando que através desta ação o autor já logrou ver reparada lesão com o reco- 
nhecimento da relação empregatícia, a determinação para anotação do contrato 
de trabalho e o pagamento dos consectários decorrentes. _ 

' 

' Não » há fórmula' para traduzir em dor moral aquela 
apreensão/i.nce1tez.a em que se vê a parte que não obtém registro do contrato de 

/ .

\ trabalho em sua CTPS, face a reparação eminentemente pecuniária que da en- 
sejo apenas ã.caracten`2ação de danos rnateriais. 

i Destarte, por outro lado, em que pesem suas menções e ainda 
que se leve em consideração os sentimentos dos quais foi ,tomado a partir da 
rescisão contratual, ou pela falta de anotação do contrato de trabalho, deve-se 
ter que, para o del`erirnent.o de _inde'nização por danos morais, o ato praticado 
deve ser ilícito, atingindoa honra, a dignidade e intimidade do laborista, de 
forma a macular sua imagem., causando-lhe dor moral, sofrimento e constran» 
gimento. s

' 

A 

' No presente caso nada emergiu em pro.l do reclamante. 
Mantenho, portanto, a r. sentença. ~ 

originário, transcrevo-o sem ressalva: - 

'
` 

fi 
' '

- 

Documento elaborado e assinado em meio dlglläl. Validade legal nostermos da Lei n. 11.419/2006. 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 2° REGIAO 4 ' 

10% TURMA - PROCESSO TRT/SP N9. 0000574382111 15020040 - - fls.
‹ 

z “2. Da prorrogação da jirnada noturna - Deve ser modifica-_ 
do, neste ponto, o r. julgado de primeiro grau. ' 

Pleiteou o reclamante, na inicial, 0 pagamento de adicional 
noturno e reflexos relativamente à jornada das 22h00 às 08h00. 

' O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido, 
condenando a reclamada no pagamento de adicional noturno, com reflexos 
em DSRs, 13° salários, férias acrescidas de 1/3 e F GIS, considerando, no en- 
tanto, a incidência do adicional apenas ate' as 05h00. . 

V 

- Consigne-se que a CLT estabelece, nd § 5° do artigo 73, que as 
disposições que tratam da duração do trabalho devem ser aplicadas aos casos 
de prorrogação da jornada noturna. Logo, se o mesmo dispositivo, em seu 'ca-

� 

put' e no § 1°, determina que sobre a hora noturna incide adicional de, no mi- 
nimo, 20%, referida norma tem aplicação, também, em relação às horas em . 

queo empregado trabalha em .prorrogaçãoda jornada noturna. `

. 

Esse e', inclusive, o entendimento consagrado na Súmula n. 60, 
do C. TST, "in verbis"; 

_ , 

A

- 

60. Adicional noturno. Integração no salário e prorroga- 
ção em horário diurno. 
I - O adicional noturno, pago com habitualidade, integra 
o salário do empregado para todos os efeitos. 
II - Cumprida integralmente a jornada no período notur- 
no e prorrogada esta, devido é também o adicional quan- 
to às horas prorrogadas. Exegese do art. 73, § 5°, da ~ 

CLT. ` 

..

' 

' O adicional noturno busca compensar o labor em jornada mais 
desgastante, de modo que, se 0 empregado continua trabalhando após as 
05h00, tendo cumprido sua jornada integralmente no período noturno, signifi- 
ca que prorrogou a jornada noturna e, por isso permanece no regime da hora 
noturna, com incidência de adicional noturno e redução ficta da hora.

, O fato de a jornada do reclamante ser mista não afasta a inci- ' 

dência da referida Súmula, porquanto, como anteriormente salientado, a jor- 
nada noturna era cumprida integralmente e prorrogada após as 05h00 da ma- 
nhã. ‹ 

No aspecto, incide ainda, por analogia, o entendimento assen- 

. 
/'

_ 

fi » 
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f 

me. TURMA - Pnocfisso TRT/sp N‹1.oooos143azo11sozoo4o z 

fl§¿___ À _ 

~ tado na Orientação Jurisprudencial n. 388 da SBDI-I, do C. TST, "in verbis": 
4 1 

' o 

388. Jornada 12x36. Jornada mista que compreenda a
' 

totalidade do periodonoturno. Adicional noturno. Devi- 
do. O empregado submetido à jornada de 12 horas de _ 

trabalho por 36 de descanso, que compreenda a totalida- 
. de do período noturno, tem direito ao adicional noturno, 

. relativo às horas trabalhadas após as 5 horas da manhã. 

Faz jus o reclamante, portanto, à incidência do adicional no- Í 

- turno também entre 05h00 e 08h00, restando alterada a r._sentença de origem 
neste ponto. ” 

V

` 

- 
' Posto isso, Acordam os Magistrados da 10” Tnrma do Tribunal 

' Regi‹ma1 do Trabalho da Segunda Região em: con_`h.ece_r do recurso ‹)z?‹'íinári‹› 

interposto pelo rec1aman.t.e,e, no mérito, dar-lhe provimento para concíenar a 
reclamada ao pagamento' de adicionalrnoturno sobre as horas trabalhaíšas em

V 

prorrogação à 'jornada noturna. Mantida, no mais, a r. sentença de Origem, pin- 
clusive quanto ao valor da condenação e custas processuais. ~ 

» Sônia Aparecida Gindro` * 

` . _ _ Redatora Designada 

fi .
› 
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I . _ PODER JUDICIARIO FEDERAL 
. Tribunal Regional do Trabalho -Í 2a Região

Q 

10*-i TURMA ' 

ç

A 

E PROCESSO TRT/SP N° 0000574-38.2011.5.02.0040 
. 'RECURSO ORDINÁRIO DA 406 VT DE SÃO PAULO. 

s RECORRENTEÍRUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JÚNIOR 
› 

' 

__ 4 

0' ‹ A RECORRIDOS: EDNA MARIA ALVES fMANUSEIOS ME. E 
~ z ARAGUAIA- INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA.

l 

. 
'_ ..\.i 

VOTO VENC IDO ' 

\ 
¡ V 

- 

_ 

' 

V 

'ç Inconformado com a _r. sentença -de fls. 191/196, cujo . 

\ . 

. A 

A 

relatório adoto, que julgou parcialmente procedente a reclamação, recorre 
~ ordinariamente, de forma adesiva, reclamante, através das razões de fls”. 

572/576, pretendendo a reforma do julgado com relação a indenização por Í
. 

_ 

I 
' danos-morais e adicional nottirnoj 

I 

A

` 

_ 
. 

'

\ 
' Tempestividade (fls: 253). . 

` `

~ 
' 

. 

~ 

' 

Contrarrazoes da 2* reclamada às fls. 580/581-Verso e da 
' 1” reclamada às fls. 582/585. A

` 

A 

" Sem manifestação do Ministério Público do Trabalho 
(portaria 03/05 dá PRT/2* Região). I 

I 

l É o relatório. 
~ - 

, i 
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' OFEDERAL 
WO, 

. PODER JUDICIARI
_ 

I Regional do Trabalho - 2a Regra 

'¿ voTo 

ostos . Conheçodo recurso, eis que presentesos 'pressup 
sibilidade._ _. 

zação por danos mor-ais - Merece 
_ 

1. Da indeni 

a, neste ponto, or. julgado de origem. 
da 

ü 

' 

. . 

V 

.
_ 

' 

H 

Pleiteou-o reclamante o_ pagamento de indenização por , 

'rais a'pretexto de que a reclamada sequer anotou 0 contrato de 

lhe dispensou sem ao .menos lhe pagaras

\ 

danos mo 
` *sendo que 

orre 

V 

trab 

ver 

alho em sua CTPS, 
bas rescisórias at que tinhaldireito. 

_ _ 

2 

_. consabido que a configuração do dano moral oc 

há, de forma inequívoca, 'afronta da honra subjetiva do empregado, _ 

tar de fatos caluniosos. 
l 

'_ 

do`art 5°, da CF, e
' 

quando
I 

' dede se tra 
` 

' 

ue o rol . . 

cerne V

í nexistindo necessida 
H 

^ 
. Deve-se observar, ainda, q 

plenamente aplicável às relações .de emprego, inclusive no que con 
I . 

aos incisos V e X, decorrendo daí a possibilidade de indenização por dano 
moral. 

u 
' 

' ' 

_ _ 
V 

Dentre as obrigações do empregador, sobressai a de 

respeitar seus empregados, tratando-os como cidadãos, como- seres 

ç 

humanos, conduta que nem todos costumam observar, infelizmente. 

‹ 

_ 

' 

\ 
_ 

. 

l 

' 

_

- 

. . 

› 

I 

I 

l 

'

2 
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In' casu, o ônus de provar a ocorrência do dano moral no 

recaía sobre o reclamante, por encerrar fato constitutivo do direito, 'a teor 

do disposto nos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC. A primeira_reclamada 
foi revel, restandoreconhecida, na origem, 'a relação empregatícia, bem 
como condenando-se a ré ao pagamento das verbas rescisórias. 

Restou demonstrado, portanto, que a reclamada, não 

procedeu à anotação do contrato de trabalho na CTPS do obreiro, tendo, 
ainda, dispensado o autor sem nada lhe pagar. .Tais condutas deixaram o 

trabalhador desamparado, sem receber as verbas rescisórias a que fazia jus, 
sendo estas' o mínimo com' que 'poderia contar para seu sustento e de sua 
família; ainda que provisoriamente. . - 

_ 

« 

_ 

'
. 

' 

ç 
Dessa forma, o pedido de reparabilidade do patrimônio 

ideal 'do reclamante é de inteira procedência. _ 
i 

'_ 

. A denominação dano moral`_enseja uma reparação ao 
agredido meramente de ordem moral, de modo que se corre o risco de 
entender que quando o fato não atinge a integridade moral do indivíduo não

À ~ se teria uma hipótese típica a reclamar uma indenizaçao. É por este motivo 
que alguns juristas preferem açdenominação dano pessoal, para designar 
esse fenômeno jurídico, justamente para abranger todas as hipóteses de

~ dano ao indivíduo, seguindo classificaçao feita por Limongi França; 
integridade física, no 

_ 

qual se inclui o aspecto puramente estético, 

integridade intelectual e integridade moral. › 

ç 

Sob essaiperspectiva, o dano causado ao reclamante é 

especificamente moral ou pessoal, cuja repercussão toca no sentir da vítima 
do ato ilícito. '

3 

, - 

. 3 
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PoDER JuD|c|ÁR|o |=EDER.AL ~ _ 

Tribunal Regional do_TrabaIho - 2a Região _ 
a _

-

i 

Neste passo, é certa e necessária a reparação do dano 
\ _ 

' 
› - 

`
V 

perpetrado, pelo que condeno a reclamada ao pagamento de indenização
` 

por dano moral no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). _, A 

2 

ç _ 

Tratando-se de indenização por dano moral, a correção e 

os jurosdevem ser computados na forma da`Súmula n° 439'do C. TST, in 
verbis: 

1' 
~ 

da 

* 
' _, ` ' 

Í

_ 

~ _439._ Danos morais. Juros de mora e atualização 
_ monetária. Termo iniciaI.`(Resolução n° 185/2012, 

DelT 25.09.201.2)_ - 

' 

_ 

` 

j
_ 

› 
» Nas condenações por dano moral, a atualização 

monetária é devida a partir da data da decisao de 
_ z 

arbitramento ou de alteração do valor. 'Os juros 

incidem desde o 'ajuizamento da ação, nos termos do 

J art. '883 da CLT. ~ 1 
~

` 

l _

` 
- z 

Destarte, reformo o r. julgado a quo. t *

V 

ç 

` 

2. Da prorrogação da jornada noturna - Deve ser 
, _ 

modificado, neste ponto, o r. julgado de primeiro grau. 
4' 

-_ 

' 

Pleiteou o. reclamante, na inicial, of pagamento de' 

adicional noturno e reflexos relativamente à jornada das 22h00 às 08h00.. ~
` 

- 
~ tg O MM. Juízoz“a quo? julgou parcialmente procedente o 

pedido, condenando ia reclamada no pagamento de adicional noturno, com ' 

reflexos em DSRs, 13° salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS, 
_ 

' 
' 

- 
_ 

` 

` ‹ 

. _ 1 
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- PODER JUDICIARIO FEDERAL _ 

' 

Tribunal Regional do Trabalho - 2? Região - 

` 

-\ 

considerando, no entanto, a incidência do adicional apenas atélas 05h00. 
' 

` 
- 

. 

i 

Consigue'-se que ,a'-CLT estabelece, no § 5° do artigo 73, 

que as disposições .que tratam da duração; do trabalho devem ser aplicadas 
aos casos de prorrogação da jornada noturna. Logo, se o mesmo 
dispositivo, em seu 'caput' e no § 1°, determinaque sobre a hora- noturna 

incide adicional de, no. mínimo, 20%, referida norma tem aplicação, 

também, em relação às horas em que o empregado trabalha emprorrogação 
`

_ 

da jornada noturna, , 

-. . 

- 

` 

. Esse é, inclusive, o entendimento consagrado na Súmula 

n. 60, do_C.iTS-T, “in verbis”: › 

`
` 

n ` A' 
60. Adicional- noturno. Integraçao _no salário e

“

«

~ 
~ prorrogaçao em horário diurno. _ 

~ ' 

_ 
_ 

.. 

I - O ,adicional noturno, pago com-habitualidade, i 

- z 

integra- o salário do empregado para todosos 
efeitos.. a 

- 
~ 

V 

,- 

II - Cumprida integralmentea jornada no período 

noturno e prorrogada esta, 'devido e' também o 

adicional quantoz às horas' prorrogadas. Exegese 
' do art. 73, §-5°, da CLT. 

i` A '

a

\ 
~ . 

` ' 
\ ' 

~ O adicional noturno busca compensar o labor .em 

jornada mais» desgastante, de .modo que, se o empregado continua 

trabalhando após as 05h00, tendocumprido sua jornada integralmente no 

período noturno, significa que prorrogou a jornada noturna e, por isso 

' Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. `
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.PODE-RJUDICIARIO FEDERAL 
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r 

` 

_ ‹ 

permanece no regime- da hora noturna, com incidência de adicional noturno 
e redução ficta da hora. 

A 

` 

. 

n 

^ '

' 

› 
_ O fato de a jornada do reclamante ser mista não afastada 

incidência da referida Súmula, porquanto, com'o anteriormente salientado, a - 

jornada noturna era cumprida integralmente e prorrogada após as 05h00 da _ 

_ 1 r . 

manhã. 
o 

' 

` 

- 
' 

. 

- ', 

“ 

_ 'No -aspecto, incide ainda, por analogia, o entendimento 
assentado na Orientação Jurisprudencial ni; 388 da SBDI-I, do C. TST, “in 
Verbis”:' " ` 

i `

1 

388. "Jornada 12x36. Jornada ,mista ,que ` 

compreenda a totalidade do período noturno.- 
' Adicional noturno. .Dei/ido. O empregado 

submetido à jornada de 12`horas de trabalho' por . 
;

' 

36 de descanso, que compreenda a totalidade do 

_ 

'período noturno, tem direito ao adicional noturno, .
p 

r relativo às horas trabalhadas após as 5 horas da . 

manhã. 
' 

V 

` 

- ~ 

\ r . .

_ 

_ . 
. Faz jus oreclamante, portanto, à incidência do adicional - 

noturno também entre 05h00 e 08h00, restando alterada a r. sentença de › 

origem neste ponto. “ 0- 

‹ \

r 

i A ol .V ,6 
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4 

` Diante do exposto, ACORDAM os Magistrados da 103 
Turma do Tribunal Regional do Trabalho da`2a Região em: CONHEÇO do 
recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no mérito, DOU-LHE 

' ‹ 

PROVIMENTO para condenar a reclamada ao pagamento de indenização- 
, 

' por dano moral no Valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e de adicional 
' 

I noturno sobrezas horas trabalhadas em prorrogação à jornada noturna. `
- 

` 
` 

_ 
_ . 

_ Ante a reforma ido. julgado, arbitro novos valores à 
~ ~ condénaçao, R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), bem' como 'às custas 
processuais, R$900,00 (novecentos reais). ~ 

g _

‹ 

PAULO EDUARDO 'VIEIRA DE OLIVEIRA 
( 

_

\ 

f 
` -O A " JuizRelator- « 

MA 
V

-

/

\

Í

v

1

\ 
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'Nesta data, certifico que a conclusão do 
V.Acordão” n° 20130975804 foi publicada no ` 

Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, em 
12 de setembro de _2013, “quinta-feira. 
Decorrido O prazo legal sem a interposição 

_ 
de recurso, os autos retornarão ã Vara de 

I 

origem, ficando dispensada a emissão de 
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certidão de trânsito em julgado, nos termos . 

do art.l46 da Consolidação~ das Normas da ' 

_Corregedoria Regional - Provimento GP/CR n° I 

13/2006. 
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` . .
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 
E. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2” REGIÃO 

TÍÚÍÊ 

RL 

F'~i9

1 

¬..‹ 

JUN 

7.013 

iiíâll

~ 

ÉÊÍIR 

;,: 

Autos do Processo n° 0000574-38.201l.5.02.0.040 :17 
«l 

F2 

Êâilif-=.1.l`£ 

r.~‹..E 
IC'-1' 

XIV? 
-‹-' 
'21' 
(K1\ sb 
TJ." 

ARAGUAIA INDUSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA., já qualifiëada 
nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, proposta por RUTEMBERG DAIÊ3-IA 
OLIVEIRA JUNIOR, não se conformando, data maxima venia, com o V. acórdão de fls., 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., com fulcro no artigo 896, letras “a” e “c”, da 
C.L.T., interpor o presente RECURSO DE REVISTA, nos termos das razões anexas, das 
quais requer a Juntada para regular processamento e posterior remessa dos autos ao C. 
Tribunal Superior do Trabalhol

' 

Informa-se, por oportuno, que quando da interposição do Recurso Ordinário, a 
Recorrente efetuou o pagamento de R$6.290,00 (seis mil e duzentos e noventa reais) a título 
de depósito recursal, bem como recolheu integralmente as custas processuais, estas no 
importe de R$600,00 (seiscentos reais), calculadas sobre o valor arbitrado a condenação de 
R$30.000,00 (trinta mil reais).

` 

Consigne-se que ora é juntada aos autos a guia de recolhimento do depósito 
recursal complementar, no valor de R$13.l96,42 (treze mil cento e noventa e seis reais e 
quarenta e dois centavos). 

Nestes tennos, 
pede deferimento. 

São Paulo, 17 dejunho de 2013. 

. 

/ ` 

Kar antos Correia 
OAB/SP 271.950 

foi . Í LL
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RAZÕES Do RECURSO DE REVISTA 

Recorrente: ARAGUAIA INDUSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA. 
Recorrido: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR 
Origem: 40" Vara do Trabalho de São Paulo 

Autos do Processo n° 0000574-38.2011.5.02.0040 

Egrégio Tribunal 
Colenda Turma 
Doutos Julgadores 

Insurge-se a Reclamada em face do v. acórdão de fls., eis que o mesmo, 
concessa venía, não obstante o imensurável conhecimento jurídico dos MM. Magistrados 
integrantes da Décima Turma do C. Tribunal Regional do Trabalho da 2” Região, negou 
vigência e violou frontalmente, dispositivos da própria Constituição da República e de Lei 
Federal, como se passará a demonstrar. 

DO CABIMENTODO RECURSO DE REVISTA 

O presente recurso é tempestivo, o depósito recursal foi devidamente 
recolhido, bem como as custas processuais foram recolhidas quando da interposição do 
Recurso Ordinário, além do que as advogadas que a presente subscrevem possuem regular 
representação nos autos. - 

DO PREOUESTIONAMENTO ' 

E 

Cumpre ressaltar que a matéria em tela foi devidamente pré-questionada, sendo 
que não foi necessária a interposição de embargos de declaração ante ao posicionamento 
oposto disposto no v. acórdão, como determina a Súmula 297 deste Tribunal. 
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DA TRANSCENDENCIA 

Ressalte-se ainda-que o recurso é transcendente em relação aos aspectos de 
natureza social, política, jurídica ou econômica do país, nos termos do artigo 896-A da CLT. 

DA NULIDADE 

A presente reclamatória trabalhista apresenta em seu bojo vício de nulidade 
que toma imperiosa a anulação de todos os atos posteriores à citação por edital da 1”. 

Reclamada, por não ter sido atendido pressuposto legal a autorizar seu regular iter 
processual, senão, veja-se. 

Nesse sentido, cumpre informarque nos presentes autos não foi observada 
norma de ordem pública que enseja, por corolário lógico, a nulidade absoluta dos atos 
praticados após a citação por edital da 1”. Reclamada, eis-que teve esta decretada sua revelia, 
havendo sido realizada a audiência de instrução sem que o r. Juízo ad quo lhe nomeasse 
curador especial, nos exatos termos preconizados pelo artigo 9°, II, do Código de Processo 
Civil Brasileiro, abaixo transcrito: _ 

“Art 9° - Ojuiz dará curador especial: ~ 

I - ao incapaz, se não tiver representante legal, ou se os interesses deste 
colidirem com os daquele; “ II - ao réu preso, bem como ao revel citado por edital ou com hora certa. 
Parágrafo único - Nas comarcas onde houver representante judicial de 
incapazes ou de ausentes, a este competirá a função de curador especial.” 
(grifeí) ' 

Da interpretação do dispositivo supra, resta claro que a presença do curador 
especial é pressuposto processual que deve ser observado, sob pena de nulidade dos atos 
praticados, eis que é ele o representante especial que o juiznomeia, a representar a parte 
revel e citada por edital, entre outras hipóteses, para que atue em nome desta durante a 
tramitação processual, garantindo assim, a aplicação implícita dos princípios constitucionais 
do devido processo legal. 

E nem se diga que tal providência não deve ser observada no processo 
trabalhista, dada a sua especialidade, eis que se está a falar aqui de princípios assegurados 
constitucionalmente, cuja ausência caracteriza, sem sombra de dúvida, afronta direta ao texto 
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constitucional em vigor, o qual, por princípio, deve ser observado em todo e qualflr ato 
processual, sob pena de nulidade. 

Sua ausência, por conseguinte, é motivo assaz que autoriza a nulidade do ato 
realizado, sob pena de grave prejuízo à parte e cerceamento de defesa, por não se encontrar 
esta devidamente representada em juízo.

V 

Não merece prosperar a v. decisão que entendeu preclusa a oportunidade, 
tendo em vista que se trata de norma de ordem pública e assim¬_pode ser alegada a 
gualguer tempo. 

Adicionalmente, a doutrina converge em tal sentido. Nesse sentido, mister citar 
Fredie Didier “A garantia do contraditório, ensina o professor José Lebre de Freitas, 
concretiza-se "mediante a possibilidade de, em plena igualdade, influírem em todos os 
elementos (factos._provas. questões de direito) que se encontrem em ligação com o objecto 
da causa e que em qualquer fase do processo apareçam como potencialmente relevantes para 
a decisão. O escopo principal do princípio do contraditório deixou assim de ser a defesa, no 
sentido negativo de oposição ou resistência à actuação alheia, para passar a ser a influência, 
no sentido positivo de direito de incidir activamente no desenvolvimento e no êxito do 
processo." LEBRE DE FREITAS, José. Introdução ao processo civil: conceito e princípios 
gerais à luz do código revisto, p. 96-97, apud DIDIER JÚNIOR, Fredie Souza. Curso de 
direito processual civil. V. I. 6” ed. Salvador: Jus Podium, 2006, p. 65. (gn) 

A corroborar os argumentos acima, veja-se, ainda, inteiro teor do aresto 
abaixo, da lavra do Exmo. MINISTRO BARROS LEVENHAGEN, do Colendo Tribunal 
Superior do Trabalho, verbis: 

Â 
”PROC. N” TST-RR-520.687/98.1 A C Ó R D Ã O 4” Turma - BL/REVELIA. 
'CITAÇÃO POR EDITAL. NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL. 
PROCESSO TRABALHISTA. Na ausência de norma especifica na CLTL 

aplica-se subsidiariamente ao Processo do T rabalho, pois se mostra 
compatível com as suas normas, a regra do artigo 9°, II, do CPC. Recurso 
conhecido e provido. [... ] V O T O Satisfeitos os pressupostos genéricos de 
admissibilidade, passo a examinar os especificos do recurso de revista. I - 
CONHECIMENTO I.1 - RE VELIA. CITAÇÃO POR EDITAL. CURADOR 
ESPECIAL Peço vênía para adotar as razões de conhecimento do recurso de 
revista: 'CA controvérsia gira em torno da figura do curador especial, prevista 
pelo art. 9°, II, do CPC, que o recorrente quer ver aplicável ao processo do 
trabalho, para assegurar defesa ao réu revel citado por edital. O r. decisum a 
quo, como relatado, negou a diligência, tendo por inaplicável ao processo do 
trabalho a invocada regra do processo comum. O r. aresto colacionado às fls. 
99, cuja cópia de inteiro teor encontra-se encartada às fls. 102/105, evidencia 
válida e especifica divergência, na medida em que tem por necessária a dação 
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de curador especial, nos termos do art. 9°, II, do CPC, ao réu revel citado por 
edital, "a fim de impedir que uma ficção jurídica retirasse da parte ou 
sentença a garantia do contraditório". CONHEÇO por divergência. II - 
MÉRITO II.1 RE VELIA. CITAÇÃO POR EDITAL. NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL. Dispõe o § lí do art. 841, da CLT, que "A 
notificação será feita em registro postal com franquia. Se o reclamado criar 
embaraços ao seu recebimento ou não for encontrado, far-se-á a citação por 
edital... ". Vê-se que o processo do trabalho admite a citação edítalícía que se 
constitui, na lição de Valentin Carrion "em ato de conteúdo ineficiente, 
meramente formal, que deixa o réu indefeso". T rata-se, como é sabido, de 
citação presumida ou ficta a justificar a preocupação do legislador de 
nomear curador ao réu citado por edital que for considerado revel, tal como 
dispõe 0 art. 9°, inciso II, do CPC. Tendo em vista 0 silêncio da CLT e a 
identidade ontológica do processo civil e do processo do trabalho. como 
instrumento de solução de conflitos, não se vislumbra nenhuma 
incompatibilidade da sua aplicação ao processo trabalhista. Sobretudo 
considerando o princípio da ampla defesa do art. 5 “, inciso LV, da 
Constituição, aplicável a todos os tipos de processo, em função do qual 
reforça-se a convicção sobre a compatibilidade da norma do art. 9°, II, do 
CPC, ao processo trabalhista. visto que as conseqüências do réu revel citado 
por edital são as mesmas no processo civil e no processo trabalhista. Wagner 
Giglio, no seu Direito Processual do Trabalho, Ed. Saraiva, 12” edição, 
compartilha da mesma opinião sobre a aplicação subsidiária do art. 9°, II, do 
CPC, ao escrever que "Entendemos aplicável, no processo do trabalho, o art. 
9°, II, do CPC,_gue determina seia dado curador especial ao revel que houver 
sido citado por edital ". "Não se trata " prossegue o autor "de conceder 
simplesmente um advogado ao revel, o que contraria a faculdade de atuação 
das partes sem patrono, mas de nomear-lhe curador, a exemplo do que já se 
faz com o menor não assistido por pai ou outro responsável ". "A analogia", 
conclui o processualista, "resulta evidente, aliás, diante dos termos do 
parágrafo único do referido art. 92 do CPC: "Nas comarcas onde houver 
representante judicial de incapazes ou de ausentes, a estes competirá a função 
de curador especial. " Do exposto, dou provimento ao recurso de revista para, 
anulada a sentença de fls. 67/69 e atos processuais posteriores, determinar a 
baixa dos autos à Vara de origem para que seia nomeado curador à lide ao 
réu revel citado por edital,__prosseguindo-se depois como de direito. ISTO 
POSTO, ACORDAM os Ministros da Quarta Turma do Tribunal Superior 
do T rabalho,_por maioria, vencido o Exmo. Sr. Juiz Convocado Horácio R. de 
Senna Pires, dar provimento ao recurso de revista para, anulada a sentença 
de fls. 6 7/69 e atos processuais posteriores, determinar a baixa dos autos à 
Vara de origem para que seia nomeado curador à lide ao réu revel citado por 
edital._prosseguindo-se depois como de direito. 

Brasília, 02 de abril de 2003. MINISTRO BARROS LEVENHAGEN Redator 
Designado Ciente:Representante do Ministério Público do Trabalho.” (grifos 
nossos. 
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Há que dizer, ainda, que no âmbito do E. Regional, também cáge o 

entendimento da jurisprudência, no tocante ao tema em apreço, conforme se infere do inteiro 
teor do V. acórdão abaixo, verbis: 

OAB SP 13 

“ACÓRDÃO N": 20090631107 N” de Pauta:046 PROCESSO TRT/SP N": 
00420200708902005 RECURSO ORDINÁRIO - 89 VT de São Paulo 
RECORRENTE: Company S/a. RECORRIDO: I. Valdir Arcanjo dos Santos 2. 
A.r. Revestimento LTDA. EMENTA: Configurado cerceamento de defesa. 
Recurso a que se dá provimento para acolher a preliminar. ACORDAM os 
Magistrados da 3 “ T URM/1 do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região em: Por maioria de votos, vencida a Desembargadora Maria Doralice 
Novaes, dar provimento parcial ao apelo para anular os atos processuais, 
prosseguindo-se 0 feito, como se entender de direito, nos termos da 
fundamentação da fundamentação do voto do Desembargador Relator. São 
Paulo, 17 de Agosto de 2009. SILVIA REGINA PONDÉ GALVÃO 
DE VONALD PRESIDENTE REGIMENTAL SERGIO J. B. JUNQUEIRA 
MACHADO RELATOR PROCESSO TRT/SP N” 00420.2007.089.02.00-5 
RECURSO ORDINÁRIO ORI UNDO DA 89" VARA DO TRABALHO/SÃO 
PAULO RECORRENTE: 'COMPANY S/A RECORRIDAS: VALDIR ARCANJO 
DOS SANTOS e A.R. REVESTIMENTO LTDA. EMENTA: Configurado 
cerceamento de defesa. Recurso a que se dá provimento para acolher a 
preliminar. Irresignada com a r. sentença de fls. 154/160, que julgou 
procedente a reclamação, recorre, ordinariamente, a 2” reclamada às fls. 
162/177, alegando, em síntese, cerceamento de defesa e nulidade do julgado, 
pelo indeferimento da citação da 1” reclamada no endereço indicado pela 
recorrente. O procedimento prejudicou a recorrente, já que obstou a citação 
da 1 “reclamada e assim minimizar a condenação ou ate' mesmo conciliação. A 
determinação de citação por edital decorreu de simples requerimento da 
Recorrida. Requer seja reconhecida a nulidade de todos os atos praticados 
após a citação por edital. Aduz nulidade por julgamento extra petita, ao 
deferir a multa do art. 477 da CLT. Não há pedido na inicial. No mérito, 
afirma que não há responsabilidade subsidiária. Cita súmula 331 do C. TST. 
T rata-se de contratação de serviços de pintura da fachada da obra da 
recorrente. É proprietária das obras. Não há falar em culpa in eligendo ou in 
vigilando. Caso assim não seja entendimento, a responsabilidade deve se 
limitar ao período em que houve a efetiva contratação e prestação de serviços 
por parte do empregador. Devidos descontos previdenciários e fiscais. Cita 
Súmula 368 do C. TST. Indevidos honorários advocatícios. Requer a reforma 
do julgado. Contrarrazões às fls. 186/195. E o relatório. V O T O Conhece-se 
do recurso, já que observados os pressupostos legais de admissibilidade. [...] 

Quanto à alegada nulidade do julgado, por cerceamento de defesa, aduz a 
reclamada que deve ser declarada a nulidade da r. sentença, após a citação 
por edital da 1“reclamada, afirmando que tem conhecimento do seu endereço 
atual, aduzindo que, uma vez indicado o atual endereço da primeira 
reclamada, deveria ter sido realizada sua citação naquele local, afirmando 
que o indeferimento da citação causou evidente prejuízo e cerceamento de 
direito. No caso, houve a devolução da intimação à 1” reclamada, 37, que 
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foi endereçada à Rua Santa Eliza, 293. Intimado o recorrida, man¶~ no 
sentido de que em idêntica situação em outro processo, diligencio em todos 
os endereços conhecidos, restando negativas as diligências e que foi deferida a 
citação por edital. Verifica-se que, nos autos do processo n° 
01 042200604702004, em trâmite perante a 47” Vara do Trabalho de São 
Paulo, houve diligências nos seguintes endereços: Av. do Oratório, 48, fl. 43, 
Rua Santa Eliza, 293, fl. 47, Rua Olimpio Portugal, 50, fl. 49, na Rua Amaro 
Romeu Ramalho, 235, fl. 51 e, finalmente, citação por edital, fl. 53. Assim, foi 
procedida a citação por edital da I” reclamada, nestes autos, à fl. 54. A_1_" 
reclamada foi considerada revel. Não houve nomeação de curador especial 
ao revel, citado por edital. Só por aí já há nulidade nos presentes autos. 
Diga-se que este Relator, de há tempos a esta parte, tem entendido necessária 
a intervenção de curador à lide, nos casos de citação do revel por edital, tal 
qual estabelece o artigo 9°, II, do CPC. De ver-se que a 1” reclamada foi 
citada por edital, fl. 54. O artigo 9”, II, do CPC é taxativo ao dispor que o juiz 
dará curador especial ao revel. citado por edital, como é o caso dos autos. De 
ponderar-se que o dispositivo legal mencionado não estabelece uma 
faculdade. mas dever. tudo para evitar-se nulidade. Ainda que assim não 
fosse, em audiência, a 2” reclamada ”(..) noticia que tem o endereço da 
reclamada, entretanto, não tem certeza se a empresa está estabelecida neste 
local. (..)”. O MM Juízo nada deferiu, no ponto, sob o argumento de que já 
foi realizada a citação por edital à fl. 53. Ora, no caso, mesmo não tendo 
certeza se a empresa está estabelecida no local e considerando-se que a 1°' 

reclamada foi citada por edital e que não houve nomeação de curador 
especial, devem ser esgotadas as possibilidades de citação pessoal da 
reclamada. Dessa forma, o procedimento adotado pelo MM Juízo "a quo" 
caracteriza cerceamento ao devido processo legal, pelo que, pelos 
fundamentos acima, acolhe-se a preliminar. Assim, por qualquer ângulo que 
se analise a questão, há nulidade. Anula-se, pois, os atos processuais 
praticados a partir de fl. 54, inclusive, devendo os presentes autos retornar à 
Vara deorigem, para que a I” reclamada seja citada no endereço situado à 
Rua Visconde de Mauá, 140 - Chancrila, Curitiba-Paraná, CEP 86027-540, 
conforme fl. 166, prosseguindo-se o feito, como se entender de direito. Em face 
do exposto, DÁ-SE PROVIMENTO PARCIAL ao recurso para anular os 
atos processuais,_prosseguindo-se o feito, como se entender de direito, nos 
termos da fundamentação. SERGIO J.B../'UNQUEIRA MACHADO 
RELATOR ” (grifei) V 

Veja-se, ainda com relação ao tema sobre o qual ora se debruça a Recorrente, 
posicionamento oriundo da Primeira Instância dessa Especializada, comprovando, assim, 
s.m.j., a existência de entendimento uníssono em todas as esferas, no sentido de que 
necessária se faz a nomeação do curador especial, nos termos ditados pelo Diploma 
Processual, a saber: 
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RELATOR(A): RAFAEL E. PUGLIESE RIBEIRO REVISOR(A'%ÔNIA 
APARECIDA GINDRO ACÓRDÃO N°: 20000375688 PROCESSO N°: 
02990346567 ANO: 1999 TURMA: 6” DATA ` DE PUBLICAÇÃO: 
28/07/2000 PARTES: RECORRENTE(S): VERA LÚCIA DO 
NASCIMENTO SANTOS RECORRIDO(S): ULTRAFÉRTIL S/A 
CUBATENSE CONSERVAÇÃO PAISAGISMO SERV LT 
EMENTA:Citação por edital. Revelia. A nomeação de Curador Especial 
(art.9“, II, do CPC) é providência que o Juiz deve tomar de ofício. A ausência 
de nomeação de Curador gera irregularidade de representação da parte, 
além de violar a fórmula legal do processo (art.250 do CPC). Com a 
nomeação, a revelia não gera efeitos,_podendo o Curador formular defesa e 
pugnar por ampla produção de prova. (gn) 

Ademais, dadas as peculiaridades que o caso em comento tem, não há dúvidas 
que a nulidade que ora se indica, na improvável hipótese de não ser sanada, gerará manifesto 
prejuízo à ora Recorrente. A 

DA ILECALIDADE DA SENTENÇA DE ORIGEM 

Entendeu o E. Tribunal a quo em manter a r. sentença de origem para condenar 
a ora Recorrente de forma subsidiária à la Reclamada. 

No entanto, antes de se adentrar ao mérito das violações da Constituição 
Federal, deve-se consignar que não se pretende com o presente recurso sejam reexaminadas, 
quanto à sua valoração, as provas produzidas nos autos, mas sim que sejam devidamente 
apreciados fatos ignorados pelo v. acórdão, os quais, não obstante, restaram incontroversos 
nos autos, dos quais se depreende que o v. acórdão ora recorrido decidiu a lide em frontal 
contrariedade aos procedimentos legais adotados pela reclamada ao longo da demanda, 
considerando praticamente os mesmos inexistentes, pelos quais se impunham certamente, se 
devidamente analisados, a refonna da r. sentença de origem. 

Assim, não há como se admitir o entendimento adotado pelos Nobres 
Julgadores da C. 10a Turma do E. Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região, sob pena de 
violar e negar vigência ao artigo 5°, inciso II da Constituição Federal. ' 

Especificamente quanto à questão da aplicação da Súmula 331 do C. TST, 
no presente caso, temosque de pronto, ocorre flagrante violação ao artigo 5, II. da 
Constituição Federal. 
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Isso porque, não há qualquer dispositivo legal que responsabiliza ~ora 
de serviços pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas a cargo da prestadora. 

Dessa forma, o inciso IV da Súmula n° 331 do C. TST é eivada de ilegalidade, 
consoante o artigo 5°, II, da CF, que preleciona que ninguém será obrigado a fazer ou deixar 
da fazer algo senão em virtude de lei. 

Data vênia, merece reforma a ri. decisão, uma vez que não há que se falar em 
responsabilidade subsidiária da Recorrente, eis que a responsabilidade subsidiária pleiteada é 
residual, secundária, supletiva da responsabilidade do obrigado principal, o que não quer 
dizer que o responsável subsidiário possa ser exigido na mesma medida exigida do principal. 

Nesse sentido, cediço que as obrigações devem ser honradas e exigidas 
daqueles que estão diretamente comprometidos com os fatos dos quais elas decorrem, razão 
pela qual a Recorrente deve ser afastada do pólo passivo da ação. 

Além do exposto, o contrato de prestação de serviços celebrado entre a 
Recorrente e a la Reclamada é expresso ao afinnar que a Recorrente não possui qualquer 
responsabilidade, seja esta solidária ou subsidiária, sobre os filncionários da la Reclamada, 
in verbis: 

“CLAUSULA 5” - DAS CONDIÇOES GERAIS _ 5.4. O CONTRATADO 
responsabiliza-se pela regulamentação legal de seus funcionários, segundo a 
norma vigente, sendo certo que, na hipótese da CONTRATANTE vir a ser 
acionada por quem se entenda prejudicado em relação a direito de qualquer 
natureza, em decorrência do cumprimento do presente instrumento,_fica desde 
já convencionado que a CONTRATANTE denunciará à lide o 
CONTRATADO declarando esta última, desde já, aceitar a denúncia e 
promover a defesa que entender cabível, isentando a CONTRATANTE de 
qualquer responsabilidade de providenciando o ressarcimento de eventuais 
prejuízos sofrido por ela, CONTRATANTE, nesse sentido ”. (grifez)

~ De qualquer forma, há que consignar que a contrataçao de empresa terceira 
para prestação de serviços de atividade meio da empresa tomadora, in casu, fornecimento 
de serviço de manuseio, foi expressamente reconhecida pela Jurisprudência, que não se 
posicionou contrariamente a essa realidade crescente no mercado de trabalho mundial, que é 
a figura da terceirização, em entendimento uniforme sintetizado pela Súmula n°. 331, do 
Colendo T.S.T., nos seguintes termos: 

“III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços 
de vigilância (Lei n°. 7.102, de 20.6.83), e de conservação e limpeza, l›_g_lg 

como a de serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde 
que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta.” (gn) 
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Consoante a orientação traçada pela Súmula supra mencionada, é certo que, em 
nenhuma hipótese, o contrato de prestação de serviços celebrado entre a Recorrente e a la 
Reclamada poderia gerar efeitos jurídicos na esfera de direitos da Recorrida, tendo em vista 
a inexistência de vícios a maculá-lo, fato este incontroverso nos autos. 

Contrario sensu, hipoteticamente, a responsabilização da Recorrente 
dependeria de prova da ilicitude da avença e da inidoneidade financeira da real empregadora, 
elementos que estão ausentes in casu e, por isso, a Recorrida sequer poderia pretender 
atribuir responsabilidade subsidiária à ora Recorrente, nem por culpa “in eligendo” ou “in 
vigilando ". 

Ademais, a Jurisprudência afasta a aplicação do inciso IV, da Súmula n°. 331, 
do Colendo T.S.T., quando a prestação dos serviços se destinar à realização de SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LIGADOS À ATIVIDADE MEIO da empresa contratante. A propósito, veja-se 
a ementa abaixo transcrita: 

“Mão-de-obra - responsabilidade da súmula TÍS.T. 331. Nenhuma 
responsabilidade da empresa tomadora dos serviços subsiste quando não há 
interposição de mão-de-obra, mas nítida terceirização de atividade meio, 
como limpeza e manutenção. ” (TRT/SP, RO 18.992/96, Valentin Carrion, AC. 
32. 785/97) in “Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho, Valentin 
Carrion, 25“dição, pág. 290 (g.n.).

_ 

Oportuno se faz considerar que a Recorrida não trouxe aos autos qualquer 
indício de fraude ou de situação de inidoneidade financeira de sua real empregadora, que 
justifique a condenação da Recorrente. A garantia pretendida junto ao patrimônio da 
tomadora de serviços não tem razão de ser sob o aspecto legal e de fato, 'dada a regularidade 
da contratação havida e à plena solvência da prestadora de serviços. 

Somente na hipótese inafastável de fraude à lei, poderia a Recorrida pretender 
responsabilizar a 2a Reclamada, ora Recorrente, com base no Enunciado n°. 331, inciso IV, 
do C. T.S.T., situação essa não materializada no caso concreto, em que a celebração do 
contrato de prestação de serviços especializados (manuseios), como já se frisou, destinou-se 
exclusivamente a atender atividades DESVINCULADAS DA ATIVIDADE FIM DA TOMADORA 
DE sERv1Ços, EMPRESA coNH1:crDA No RAMO GRÁFICO. 

Repita-se, há duas conclusões que se apresentam nesta demanda: (i) não há 
qualquer indício de fraude ou de situação de não idoneidade financeira de sua real 
empregadora (la. Reclamada); ii) não existe nos autos qualquer fraude à lei (art. 9°, C.L.T.), 
situação esta não materializada no caso concreto, em que a contratação de serviços 
especializados, como já se frisou, destinou-se exclusivamente a atender atividades 

. 10/12 

I" ZOÀWBÊP13 li/Ã/.Dr.AfnaIÊii1s2s . 
01255-ooovfvsšripõulo-sp 

. 1.55113oó4-isiišflfssii3oó4-143451Íiwwwfe|i<¡õnoâoõreâ.õdv.bf
R

Í

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18031418372273100000098659768

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18031418372273100000098659768
Assinado eletronicamente por: GABRIEL POLVORA PIRES - 14/03/2018 18:40:38 - c496edf

ID. c496edf - Pág. 10

Fls.: 463



ADVOCACIA 
FELICIANQ 

SQARES 
sw 

desvinculadas da atividade fim da tomadora de serviços, já que a 2a ~, ora Recorrente, apenas contratou os serviços especializados de fornecimento de o de obra de 
manuseio da la. Reclamada. 

De outra parte, inexistindo texto legal que ampare a pretensão da Recorrida, já 
que a lei não responsabiliza a tomadora de serviços pelo inadimplemento das obrigações 
trabalhistas a cargo da prestadora, não poderia sequer prevalecer a orientação traçada no 
inciso IV, da Súmula n°. 331, do Colendo T.S.T.,_já que eivada de ilegalidade, nos 
termos do artigo 5°, inciso II, da Constituição Federal, que preleciona que ninguém 
será obrigado a fazer ou deixar de fazer algo senão em virtude de lei. 

Ademais, a diretriz exposta no inciso IV, da Súmula n°. 331, supra 
mencionada, não primou pela linearidade ao trilhar caminho diametralmente oposto ao de 
seu inciso III supra destacado, sendo certo que a Recorrente nunca poderia ter sido acionada, 
a uma porque nunca manteve relação de direito 'material com a Recorrida e, a duas, porque 
não há lei que determine que a tomadora de serviços é responsável por eventual 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da prestadora. 

Consigne-se ainda que não há qualquer dispositivo legal que proíba a 
terceirização de atividade meio. Assim é lícito o contrato celebrado entre as reclamadas. 

Ainda que assim não fosse, haveria os seguintes aspectos a pesar contra a 
pretensão da Recorrida: 

(i) o entendimento constante do inciso IV, da Súmula n°. 331, não pode 
prevalecer, por inexistir fundamento legal para a responsabilidade nele prevista; eventual 
decisão condenatória, importaria em violação ao art. 5°, inciso II, da Constituição 
Federal, por incluir hipótese de condenação não prevista em lei, além de violar, por 
conseguinte, o “princípio da livre iniciativa” consagrado na Constituição Federal, no 
caput de seu artigo 170; 

(ii) ainda que fosse reconhecida a validade do entendimento uniformizado 
pelo C. T.S.T., no inciso IV, da Súmula nf). 331, concessa venia, de modo pouco linear, 
somente seria possível o ajuizamento de reclamação trabalhista em face da Recorrente após 
restar frustrada a execução judicial promovida contra a la. Reclamada. 

Assim, a responsabilidade subsidiária atribuída à Recorrente, é imprópria e 
ilegal, posto que inexiste qualquer dispositivo de Lei que disponha a respeito de condenação 
subsidiária à tomadora de serviços. 
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ADVOCACIA 
FELICIANQ SOARES 

444 
Cumpre ressaltar que ao poder judiciário, cabe tão somente aplicar a läação 

vigente e não legislar nas lacunas da Lei, como pretendeu este C. Tribunal ao editar a 
Súmula 331. 

Por ual uer ân ulo ue se analise deverá ser reformado o v. acórdão1 

para excluir a condenação da 2” Reclamada, ora Recorrente., eis que flagrante a 
violação ao artigo 5°. II, da CF, uma vez que a condenação de forma subsidiária da 
Recorrente é absolutamente inconstitucional e ilegal. 

coNcLUsÃo 

Ante o exposto, requer seja conhecido e provido o presente Recurso de 
Revista, para que seja reformado in totum o v. acórdão de fls., nos termos aqui argüidos, por 
ser questão de Direito e de 

JU STIÇA!!!! 

São Paulo, 17 de junho de 2013. 

Karin tos Correia 
OAB/ P 271.950 
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EXCELENTÍSSIMOSENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 
EGREGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2” REGIAO ' 

Í 1 
Dsf. ST10 T10 QQ s 0 PFDC 00005743820115020040 I 

“ Pr-ot. 10 ' - '-3 3' 
pp 

058163 EDC flcordao 20130975801' 
JuLcnoo c/ so: ' 

QC PUBLIC. 12/ãglhgfancónoao/CERTIDÃO pu 

Autos do Processo n° 0000574-38.2011.5.02.0.040_ 

ARAGUAIA INDUSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA., já qualificada 
nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, proposta por RUTEMBERG DAMA 
OLIVEIRA JUNIOR, não se conformando, data maxima venia, com o v. acórdão de fls., 
'vem respeitosamente, à presença de V. Exa., com fulcro no artigo 896, letras “a” e “fc”,- da 
C.L.T.', .interpor o presente ADITAMENTO DO RECURSO DE REVISTA , nos termos 
das razões anexas, das quais requer a juntada para regular processamento e posterior remessa 
dos autos ao C. Tribunal' Superior do Trabalho. .

v 

- Informa-ise, poroportuno, que quando da interposição do Recurso Ordinário, a 
Recorrente efetuou oi pagamento de R$6.290,00 (seis mil e duzentos_ e noventa reais) a título 
de depósito recursal, 'bem como recolheu integralmente as custas processuais, estas no 
importe de R$600,00 (seiscentos reais), e da interposição do Recurso de Revista recolheu o 
valor de R$ 13.196,42- (Treze mil cento e noventa e seis reais e quarenta e dois centavos, 
calculadas sobre ovalor arbitrado à condenação de R$30.000,00 (trinta mil reais); 

_ \ 

Outrossim, informa a Reclamada que não havia sido `intimada a cerca de 
interposição do Recurso Adesivo do Reclamante, portanto nessa oportunidade .da decisão 
publicada em 12/9/2013, vêm interpor o presente aditamento do Recurso de Revista. . 

~ Nestes termos, 
E 

` 

A

- 

pede deferimento. ' 

-_

' 

. 
~ São Paulo, 20 de setembro de 2013.

I 

Karina Santos Correia 
I OAB/SP 271.950 

uz ` / 

Gisele Rabbath 
OAB/SP 333.633 

-í 
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_ ~ _ _ 
' RAZOES DO RECURSO DE REVISTA 

\ 
`

_ 

. _ , 
, 

- -
, 

_ ,
' 

Recorrente: ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA. 

Recorrido: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR › 

.

~ 

Origem: 40” Vara d0'~Trabalho de ,São Paulo
\ 

Autos do Proce`sso'n° 0000574-38.2011.5.02.0040 - 

Egrégio Triburial/ 
Colenda Turma 
Doutos Julgadores 

. _

_ 

I

_ 

. Insurge-se a Reclamada em face do~v. acórdão de fls., eis que o mesmo, 
concessa venia, não obstante o imensurável conhecimento -jurídico dos MM. Magistrados× 
integrantes da Décima Tunna do C. Tribunal_Regional do Trabalho ̀ da 2”_ Região, negou 
vigência e violou' frontalmente, dispositivos da própria Constituição da República e de Lei 
Federal, como se passará a demonstrar. _ , 

' 
g 

-

` 

' DO CABIMENTO DO RECURSO DE REVISTA
_ 

ú -‹ -

\ 
_ _ 

- 

z - 

O Recurso de Revista' é tempestivo, o depósito recursal foi devidamente
~

× recolhido, bem como as custas 'processuais foram recolhidas quando da interposiçao do 
Recurso Ordinário, além do que as advogadas que a presente subscrevem possuem regula 
representação nos autos. s - 

. 
A 

` 

. - 

*1 

' DO APREOUESTIONAMENTO 
. \ . i 

- 

' Cumpre ressaltar que a matéria em tela foi dexíidamente pré-questionada, sendo 
que não foi necessária a interposição de embargos de declaração ante ao posicionament 
oposto disposto no v. acórdão, como determina a Súmula 297 deste Tribunal. ~

O 

- DA TRANSCENDÊNCIA 
,_ 

› 
9 __ 

i ~ 
(D Ressalte-se ainda que o recurso é transcendente em relaçao aos aspectos d 

natureza social, política, jurídica ou econômica do país, nos termos do"artigo 896-A da CLT. 
' 

- 
_ 1

Q ‹.n

× 
*`

i

m 
íë 
-T' ‹1__- 
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C 

' 'ponderável haver condenação de danos morais por simples respaldo de dano sofrido 

\. / 

¡ .

\ J/ 

` / 

DA NULIDADE DA DECISAO 
. 

- ' , 

. Reitera _a Reclamada que não havia sido intimada a cerca de interposição do 
Recurso Adesivo do Reclamante, portanto nessa oportunidade da decisão publicada em 
12/9/2013, vêm interpor o presente aditamento -do Recurso de Revista. ' 

_ 
_ a . 

_ 

. . 
I 

,

' , . 
_ 

-
l 

Requer, portanto a nulidade da decisão em que se deu provimento ao recurso 
do Reclamante. ` 

. ` _ _ 

I \ 
A

.

~ 

A _ DA INEXISTENCIA DE DANO MORAL 

. 
, 
A Reclamada foi 'condenada por indenização de ,danos morais advinda da 

reforma da sentença pelo juízo _"ad quem ”. 
` 

' 

- 

'

, 

_ ._- . \. .
` 

O Acórdão proferido resultou que diante do pleito de danos morais por motivo 
de ausência de registro na CTPS e de verbas rescisórias enseja afronta a honra subjetiva do 
empregado, inexistindo necessidade de se tratar de fatos caluniosos.

_ 

A 

No entanto essa justiça' especializada tem por escopo primordial a entrega de_ 
verbas de natureza salarial, cujo descumprimento já enseja a condenação da ordem material 
sofrida pelo obreiro. “ 

. 

` 

_ _ 

' 

Levando-se em consideração o princípio ` da ' Razoabilidade, da 
Proporcionalidade e da Ponderação de Interesses, pode-se chegar à. conclusão de que não 

s» 
fxnšãm concepção subjetiva, pois os danos realmente sofridos de ordem material já se deinonstr 

puníveis -pela condenação acrescidas com juros, correção monetária, o que já supre 
infundada alegação de danos morais. z 

' 

V

- 

, \ , 

' 

I 

p 
Conforme entendimentos majoritários dafdoutrina e jurisprudência dano mora 

na justiça especializada demonstra-se pelo assédio moral no ambiente laboral ou fato. isolad 
O›-› 

de algum *constrangimento,` violência psicológica advindo do ambiente laboral. 
I

‹ 

' 

\ ` 
z - 

' No caso concreto houve indevida condenação 'por dano moral por motivo d 
dano material no valor aviltante de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o que caracteri 
enriquecimento ilícitóy ' 

1 

` 
'

.

N N
O 

A 

‹ Como demonstrado por tudo supracitado há,iportanto_interpretação diversa d 
deóisão quanto ao artigo 5, inciso ,V pe X da C.F, como também demonstradoa seguir p 
distintos tribunais. 

_ 

- -‹ ~ 
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/ \ 

\ _ 

. _

i 

. 
_ , _ 

TRT -PR-05-08-2011 ATRASO NO PAGAMENTO DE SALARIOS E_ VERBAS 
REscIsÓRIAs -'INDENIzAÇÃo~I>oR' DANos MoRAIs _ INDEVIDA _ Ainda que 
possa terçoconido 0 atraso no pagamento dos salários De nas* verbas rescisórias e ter havido 
abalo de-ordem econômica do autor, tal fato não comporta a indenização pleiteada. Incide a 
indenização por dano -moral apenas quando comprovada a existência de prejuízos 
irreparáveis ao obreiro no que diz respeito a sua honra, dignidade e boa fama, estando a 
obrigação de indenizar condicionada à existência inequívoca de prejuízo. Com efeito, g 
indenização caracteriza-se por elementos obietivos, e não por mera consideração 
subietiva da 'pai-te que se considera atingida. (Grifo nosso). _ 

(TRT-9 1.512200'99'3905. PR. 15.12-2009-93-9-0-5 Relator: SÉRGIO 'MURILO 
RODRIGUESLEMOS, 4A. TURMA, Data de Publicação: 05/08/2011) ' ' 

' › 

A ~ r 1 ~ 

AUSENCIA DE PAGAMENTO DE .SALARIOS E VERBAS RESCISORIAS. DANO 
MORAL. NÃO ICONFIGURADO. Ainda que reconhecida a ilegalidade na conduta do 
empregador, que não efetuou o pagamento dos salários e verbas rescisórias, a condenação 
em indenização por danos morais imprescinde- da prova da violação de direitos da 
personalidade e do nexo de causalidade entre ambos. Í 

' 
' 

_
. 

(TRT-5 - RECORD: 6480066200850500l0 BA 0064800-66.2008.5.05~.0010, Relator: 
LOURDES LINHARES, 38; TURMA, Data de Publicação: DI 16/09/2009) 

¡ 
'

› 

_ 

Deste modo, tendo em vista a nítida violação de Lei Federal e divergência das 
decisões de outros tribunais, não restou _alternativa à recorrente senão a interposição do 
presente Recurso de Revista. .

, 

DA PRORROGAÇAO DA JORNADA NOTURNA 
, _ 

_
_ 

. I 

O respectivo Acórdão modificou o julgado de primeiro grau com fundament 
no §5° artigo 73 CLT. 

Y _. 

- 

' 

~

_ 

C> 

. _- /‹. 
/_ ' - 

No entanto não foi observado pelo Acórdão o caso concreto dessa respectiva 
relação empregatícia a qual existiu jornada de trabalhovde horários mistos; portanto deve ser 
respeitado 0 § 4° da CLT, que preconiZa'“Nos_, horários mistos, assim entendidos `os que 
abrangem períodos diurnos e noturnos, aplica-se às horas de trabalho noturno o disposto neste 
artigo e seus parágrafos” ._ 

- 

_ 

.

V

z 

' ' ' 

4 

Portanto tratando-se de respectivo caso em tela de jomada mista, o adiciona 
notumo somente é devido no horário compreendido entre 22h e 5h, nos exatos moldes d 
§2° e §4°, devendo serem respeitados o que preconiza esses respectivos parágrafos do artig 
73 da CLT, não havendo que se falar do adicional noturno em sua prorrogação. _ 

O 
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O 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

z
_ 

'

1 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2” REGIÃO ' 

Autos do Processo ii” 0000574-38.2011.5.02.0.040 

. 
V 

_ 
-

I ARAGUAIA 'INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LÍDA., jà qualifizada

/

I

\ 

nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, proposta por RUTEMBERG DAMA 
OLIVEIRA JUNIOR, não se conformando, data maxima venia, com o v. acórdão de fls., 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., com fulcro no artigo 896, letras “a” e “c”`, da 
C;L.T., interpor`p presente ADITAMENTO DO RECURSO DEREVISTA , nos termos. 
das razões anexas, das quais requer a juntada para regular processamento e posterior remessa 
dos autos ao C. Tribunal Superiordo Trabalho. 
_ ¡ . 

' \ 

J' 

' 

Informa-se, por oportuno, que quando da_interposição do Recurso Ordinário, a 
Recorrente efetuou o pagamento de R$6.290,00 (seis mil e ,duzentos e noventareais) a título 
de depósito recursal, bem como_ recolheu integralmente as custas processuais, estas no 
importe de R$600,00 (seiscentos reais), e da interposição do Recurso de Revista recolheu o 
valor de R$ 13.196,42 (Treze mil cento e noventa e seis reais e quarenta'e dois centavos, 
calculadas sobre o.valor arbitrado à condenação de R$30.000,00 (trinta mil reais). 

_ 
/_ - ~. 

' Outrossim, informa a_ Reclamada que não havia sido intimada a cerca de 
interposição do Recurso Adesivo do Reclamante, portanto nessa oportunidade da decisão 
publicada em 12/9/2013, vêm interpor o presente aditamento do» Recurso deRevista. _ 

. 

` 

Nestes termos, A

' 

pede deferimento.
\ 

' '
\ 

São Paulo, 20 'de setembro de 2_013. 
¡ _ 

Karina Santos Correia ` 

“ OAB/SP 271.950 

Gisele Rabbath 
OAB/SP 333.633 ' 

M ~ M ===== =====~ ===== ~ -___.~ 
==== ===== .Tí ===== 
====~ ==== _____ :==== ===== ====_ M ===== 2:22: ===== ===== 22222 ===== ::==- ___- ___.. :::=: *~ ::2=- :===: M '~ M ===== ~ M ~ =:=:= 
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I 

_ \ 

¿P/ 
1 

' _; 
_~ - ›. R RAZOES DO RECURSO DE REVISTA 

_ 
.

' 

_ 
_ 

_ 

_ 

_ 

_

_ 

Recorrenteš ARAGUAIA INDUSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA. 
_

- 

1 
_ _ . 

' 

_
, 

Recmiaoz RUTEMBERG DAMA ÕLIVEIRA JUNIOR » 

'
' 

« , _ 

Origem:.40“ Vara do Trabalho de São Paulo ~ 

`

_ 

_ . L 
'

_ 

~ ‹ 

Autos do Processo n°‹0000574-38.2011.5.02.0040 _ 

_ 
_ 

. 
_ _ 

_ 
. _

_

O 

' z 
Egrégio Tribunal 
Colenda Turma 
Dou't0s Julgadores A

\

\ 

V 
' 

A 

'

¬ 

' Insurge-se a Reclamada em face dov. acórdão de fls., eis que omesmo, 
concessa venia, não obstante o imensurável conhecimento juridico dos' lVfl\/I. Magistrados 
integrantesda Décima _Turma do C. Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região, negou 
vigência e violou frontalmente, dispositivos da própria Constituição da República e de Lei 
Federal, como se passaráademonstrar. 

_ 

. 

' 

. 
- - 

_ 

`

_ 

DOECABIMENTO DO RECURSO DE REVISTA 
- 1 ' 

. , 

' ` ~ 

L 

` O 'Recurso de Revista é tempestivo, o depósito recursal foi devidament 
recolhido, bem como as custas processuais foram recolhidas quando da interposição do 
Recurso Ordinário, além do que as advogadas quea presente subscrevem possuem regula 
representação nos autos. ' 

' 

. 

_` -

,

G 

'¬ 

' 

,_ 
› ir ` 4 

`

I 

DO -PREQUESTIONAMENTO 

` Cumpre ressaltar que a_matéria em tela foi devidamente pré-questionada, sendo 
que não foi necessária a interposição de embargos de declaração ante ao posicionament 
oposto disposto no v. acórdão, como determina a Súmula 297 deste Tribunal. ' 

'

, 

C) 

. 
' A ' 

- 

' DA TRANSCENDENCIA- - A 

A 

_ 

Ressalte-se ainda que o recurso é transcendente em relação aos aspectos`d 
natureza social, politica, jurídica ou econômica do país,_nos termos do artigo 896-A da CLT.
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t

\ 

` I

I 

v _ 

. 
. _ . \ 

- DA NULIDADE DA DECISÃO ` 

. 

` 

,Reitera a Reclamada que não havia sido' intimada ia cerca de interposição do 
Recurso Adesivo do Reclamante, portanto nessa -oportunidade 'da decisão publicada em 
12/9/2013, vêm interpor o presente aditamento do Recurso de Revista. 

_ 

' 

.

I 

ç 
, 

._ _ 1 z
_ 

. ‹ 

Requer, portanto a nulidade da decisao em que se deu provimento ao recurso 
do Reclamante. » ‹ 

já ' i 
' 

z
~ 

> 

. _ 
- z 

\ _ 

. \ V 1 v 

DÍA INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL 1 

' 

' 

- 

_ \ 

_ Í 

i 

_ 
i 

' 
'_ 

_ 

i' 

. A Reclamada foi condenada por indenização de danos morais advinda da 
reforma da sentença pelo juízo “ad quem”. _ 

_ 

4' 
. 

_ 

i 

_ 
_

' 

' 

w 

' O Acórdão proferido resultou quediante do pleito de danos morais por motivo 
de ausência de registro na~CTPS e de verbas rescisórias enseja afronta a honra subjetiva do 
empregado, inexist-indo necessidade dese tratar de fatos caluniosos; I 

, , 

- 

_ › , _ 

- ~ 

H 

'A No' entanto essa justiça especializada, tem por escopo primordial a entrega de 
verbas de natureza salarial, cujo descumprimento já enseja a condenação da ordem material 
sofrida pelo obreiro; i _ 

_ 

' 
` 

A 

' 

,
` 

V 
i' / \ 

» Levando-se em consideração 
_ o V princípio da Razoabilidade, da 

Proporcionalidade e da Ponderação de Interesses, pode-se chegar à conclusão de que não é 
ponderável haver condenação de danos morais por simples respaldo de dano sofrido na 
concepção subjetiva, pois os danos realmente sofridos de ordem material já se demonstram 
puníveis pela condenação acrescidas com juros, correção monetária, o_ que já supre a 
infundada alegação de danos morais: 

` 

~ 
' `

_ 

\ 
' I

1 
_ . , _ 

O.-i 

~ Conformeentendimentos'majoritários da doutrina e jurisprudência dano mora 
na justiça especializada demonstra-sepelo assédio moral no ambientelaboral ou fato isolad 
de algum constrangimento, violência psicológica advindo dó ambiente laboral. -

Ç 

\ '

_ 

,
. 

W
O ' No caso concreto houve indevidacondenação por dano moral pormotivo d 

dano material no valor aviltante de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o que caracteriz 
emiquecimento ilícito. - 

V 

_ 
« 

_ 
z 

_ V 

'
' 

' Como demonstrado por tudo supracitado há, portanto interpretação diversa d 
decisão quanto ao artigo 5, inciso V e X da C.F, como também demonstrado a seguir p 
distintos tnfbunais. - j › 

' 

_ 

-

_ 

Em 

'

\ 

OJ\ U1z 
1 f
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U . 

lê*/1 
J, í 

e l

« 

1 ' '
. 

TRT-PR-05-08-2011 ATRASO NO. PAGAMENTO DE SALÁRIOS» E VERBAS 
RESCISÓRIAS - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - INDEVIDA - Ainda que 
possa ter ocorrido o atraso no pagamento dos salários e nas verbas rescisórias e ter havido 
abalo de ordem econômica do autor, tal fato não comporta a indenização pleiteada. Incide a 
indenização por dano moral apenas quando comprovada a existência de prejuízos 
irreparáveis ao obreiro no que diz respeito a sua honra, dignidade e' boa fama, estando a 
obrigação de indenizar condicionada à existência 'inequívoca de prejuízo. Com efeito, _a_ 

indenização caracteriza.-se por elementos objetivos e não por mera consideração 
subjetiva da parte que se considera atingida. (Grifo nosso). 

j 

.

' 

(TRT-9 1512200993905 PR 1512-2009-93-9-0-5, Relator:, ,SÉRGIO MURILO 
RODRIGUES LEMOS, 4A. TURMA, Data de Publicação: 05/08/2011) ` 

_ , 

`
V 

AUSÊNCIA DE PAGAMENTQ DE sALÁR1os E VERBAS REscrsÓRrAs. DANo 
MORAL. NAO, CONFIGURADO. Ainda que reconhecida a -ilegalidade na 'conduta' do 
empregador, que não efetuou o pagamento dos salários e verbas rescisórias, a condenação 
em' indenização por danos morais imprescinde da prova da violação de direitos da 
personalidade e do nexo de causalidade entre ambos. ' -

, 

(TRT-5 - RECORD: 648006620085050010 BAÍ0064800-66.2008.5.05.00l0, Relator: 
LOURDES LINHARES, 3”.,TURMA, Data de Publicação: DJ 16/09/2009) i

' 

‹
. 

- 
‹ 

- 

,

' 

' 

Deste modo, tendo em vista ia nítida violação de Lei Federal e divergência das 
decisões de outros tribunais, não restou altemativa à recorrente senão a interposição do 
presente Recurso de Revista. 

' 

Í 
'

4 

' 4 

. ,

' 

' 

_ 

DA PRORROGAÇÃO DA JORNADA NOTURNA '

' 

' O respectivo Acórdão modificou o julgado de primeiro grau com fundament 
no §5° artigo 73 CLT. - - - - 

“ * 
A

` 

1 ' 

._
- 

C) 

No entanto não foi observado pelo Acórdão o caso concreto dessa respectiv 
relação empregatícia a qual existiu jornada de trabalho de horários nTrstos;` portanto deve ser 
respeitado o § 4°, da CLT, que preconiza “Nos horários mistos, *assim entendidos os que 
abrangem períodos diurnos e noturnos, aplica-se às horas ,de trabalho noturno o dispostoneste 
artigo e seus parágrafos” 

ç

'

W 

1 z 

l . 

›.... `Portanto tratando-se de respectivo caso em tela de jornada mista, o adiciona 
noturno somente é devido no horário compreendido entre 22h e 5h, nos exatos moldes do 
§2° e §4°, devendo serem respeitados oque preconiza 'esses respectivos parágrafos do artig 
73 da CLT, não havendo que se falar do -adicional noturno em sua prorrogação. 
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Outrossim o próprio a1t..75§ 5° da` CLT qual se .fundamentou o Acórdão di 
queàs prorrogações se aplica a este “fcapítulo” que é genérico, e não esta “seção”, específic

1

× 

apenas para ofnoturno. _ 

' 
3 

t 

V

' 

» I10ÍLll'l'la. 

/ 1 .

~ CONCLUSAO `

'

N
N 

_ 
Reitera-se, portanto a nulidade da decisão em que se deu provimento o recurso 

do Reclamante. - 

Diante, do exposto espera que o presente aditamento ido recurso de revistaiseja 
conhecido e provido e, ao fina1,.o acórdão prolatado pelo TRT da 2” Região seja totalmente 
reformado, objetivando o não conhecimento_dos danos morais e daprorrogação da jornada

/ 

_» 

Nesses termos, - 

Pede deferimento. z
`

z

. \
v

I 

z 

i 

São_Paulo, 20 de setembro de 2013. 
* 

‹.

1 

1 
_ 

_ 

. . 

/ ' 

.
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, Karma Santos Correia 
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Gisele Rabbath 
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RECURSO DE REVISTA _ I I 

Recorrente(s): 1. EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME 
2. ARAGUAIA INDÚSTRIA 'GRÁFICA EDITORA 
LTDA. = I 

.

~ 

A‹1v0g=1d0(fl)(S)= 1. ADRIANO MEDEIROS DA SILVA BORGES (SP _ . 134295-D) .

1 

. 2. KARINA SANTOS CORREIA (SP - 271950-D) 
Rëwrrid‹›(a)(S)= 1. RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JÚNIOR

. 

2. ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA EDITORA 
LTDA. 
3. EDNA MARIiA ALVES MANUSEIOS ME ' 

Adv0gfld0(fl)(S)= 1. EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA (SP _ 132773-D) ~ 

~ 2. KARINA SANTOS CORREIA (SP _ 271950-D) O 

\ . 

- 3. ADRIANO MEDEIROS DA SILVA BORGES (SP - 

134295-D) 
V 

. 

I 

`

Y 

I 

V 

¡ _ 

.Q .

f
f 

~ 4 . 

RECURSO DEz EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS 

Recurso enviado por petição eletrônica - e-Doc! -, nos termos 
do Ato GP n° 05/2007 deste Regional;

_ 

y _ 

O 

PRESSUPOSTOS EXTRINSECOS . 

1 

.

" 

_ 

TempestiVo o recurso (decisão publicada em 16/04/2013 - fl. 357¿ 
recurso apresentado em 23/04/2013 - fl. 364). '

A 

. Regular a representação processual, fl(S). 264. '
L 

Assevera que O benefício da justiça gratuita é aplicáVel.também ao 
empregador. Afirma que não possui condições financeiras de pagar as custas e O . 

depósito recursal. 
- O C. Supremo Tribunal Federal Vem admitindo, de forma reiteradai 

~ fls.1
_ 

,....... .».............. . _ ..,.»... ..........W...... ...WMI .. .. ›. WM.. _ .......... ..¬~..,,...` . _. . .. .. ..........-c~I..W,.... .. A . ..............` .› .. . , _» _. 

Documento assinado com certificado digital por Riima Aparecida Hemetério, Desembargadora Vice-Presidente Judicial , em 28/10/2013 (Lei 11.419/2006) 

IWW... › ._ _ _-.......^... WW.m.......C . . . _. _ .-.W .... w.......-. ...ah A ...Wa ..- ..-..~
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. A ,. ...L _ . ...__ _ . _ ._.i..W.W , , __ _,,,,_, __M___ Documento assmado com certificado digital por Rilrpa Aparecida Hemeterio, Desembargadora Vice Presidente Judicial 

, 
em 28/10/2013 (Lei 11.419/2006) 
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s 
fn¬' 

1 

- 

. RO-0000574-38.2011.5.02.0040 - Tunna 10 
a possibilidade de concessão dos benefícios da justiça gratuita às pessoas jurídicas 
de direito privado, desde que devidamente comprovada a impossibilidade 
financeira de quitação das custas e despesas processuais (AI 63717 AgR/SP, 
Relator Ministro Ricardo Lewandowski, la- Turma, j. 9.11.2010, Dje 226, p. 441; 
AI 673934 AgR/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2” Turma, j; 23.6.2009, Dje 
148, p. 3413; AI 646099 ED/RJ-, j. 11.3.2008, Relator Min. Gilmar Mendes, Dje 
70, p. 2295 etc.). 

ç 

_ 

, 

~

_ 

Por outro lado, desde o advento da Lei Complementar n°_ 132, de 7 
de janeiro de 2009, que acrescentou o inciso VII, ao art. 3°, da Lei n° 1060, de 5 de 
fevereiro de 1950, os beneficios da justiça gratuita passaram a compreender não 
somente as custas e despesas processuais, mas também os "depósitos previstos em 
leipara interposição de recurso, ajuizamento de ação e demais atos processuais 
inerentes ao exercício da ampla defesa e .do,contraditório”A e, por conseguinte, o 
depósito recursal de que trata 0 art. 899, § 1°, da CLT. ' 

No caso dos autos, porém, a reclamada não comprovou sua 
incapacidade financeira, motivo pelo qual 'indefiro o pedido de isenção do 
recolhimento dodepósito recursal e das custas processua1s._ ' 

Sendo a parte pessoa jurídica, o benefício da justiça gratuita, 
relativo à isenção das custas processuais e do depósito recursal, para ser concedido, 
depende de demonstraçãoinequivoca de que a empresa não poderia responder pelo 
pagamento das referidas despesas processuais; exigindo-se cabal demonstração-da 
dificuldade financeira. ' 

` 'Nesse sentido, são os seguintes precedentes: 

~ "RECURSO DE REVISTA. SINDICATO, PESSOA JURÍDICA CONCESSAQDE JUSTIÇA GRATUITA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇAO DE SITUAÇAO FINANCEIRA PRECARIA MEDIANTE DOCUMENTOS. Somente em casos especiais, em que for devidamente comprovada a condição financeira 
precária, a jurisprudência tem estendido às pessoas jurídicas 0 beneficio da justiça 
gratuita. Recurso da reclamada conhecido e provido " (RR-158/2005-134-05-00. 0, 2” Turma, Rel. Min. Vantuil Abdala,-DJ 23/05/2008). ' 

. 

_ 

*RECURSO QE REVISTA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURIDICA. 'DEPOSITO RECURSAL E C USTAS PROCESS~UA1S. NAO-RECOLHIMENT O DOS VALORES CORRESPONDENT ES. DESERÇAOí A extensão às pessoas jurídicas dos benefícios da assistência 
judiciária gratuita, que implica isenção do recolhimento das custas processuais, mas não ,daefetivação do depósito recursal, é admissível, desde que se comprove, mediante dados objetivos, a impossibilidade de se arcar com as despesas 
processuais. Hipótese em que a Recorrente não comprovou o atendimento dessa 
condição, deixando, igualmente, de demonstrar o recolhimento dos valores 
rn'ínimos estabelecidos nesta Corte para depósito recursal, ein contrariedade ao 
disposto no art. 899, § 1°, da CLT. Requerimento 'de concessão dos benefícios da 
assistência judiciária gratuita que se indefere. Recurso de revista de que não se 

A fls.2 . 
_ j 

'

`

~

ø
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“ 'RO-0000574-38.201l.5.02.0040 - Tunna 10 
conhece, porque deserto '_ ' (RR-66. 94 6/2002-900-O2-00, 5 “ T urma,'Ju_íza Convocada 
Kátia 'Magalhães Arruda, DJ 19/I 0/200 7). i 

- ~ 

'

‹ 

. . 

~ 
` ”AGRA VO 'DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁRIO EM 

ACAO RESCISORIA. ° ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA. PESSOA 
JURIDICA. As disposições da Lei I.*O6`0/60, que dispõesobre assistência gratuita, 
são dirigidas aos necessitados, ou seja, *trata-se de beneficio concedido a pessoas 
fisicas economicamente carentes. Daí por que a jurisprudência dominante desta 
Corte é no sentido de que o benefício da justiça gratuita é inaplicável ‹a pessoas 
jurídicas, à exceção daquelas hipóteses em que ficou cabalmente demonstrada a 
impossibilidade de arcar com as despesas processuais. Agravo de 'Instrumento a 
que' se nega provimento_” '(AIRO-343/2005-000-17-40.9,_ SDI-2, Rel. `Min. 
Simpliciano Fontes de F-. Fernandes, DJ 13/04/2007).r ~ 

N , 

' 

V ~ "AGRA VO DE~ INSTRUMENT O; 'RECURSO ORDINARIO. 
DESERÇAO. CONFIGURAÇAO. O recolhimento de custas 

_ 

processuais e'. 

imposição legal prevista 'no artigo 789 da Consolidação das Leis do Trabalho, e, 
nos termos do parágrafo 1° deste mesmo dispositivo de lei, e' imperativo sua 
comprovação dentro do prazo recursal. Neste sentido, este Tribunal preconiza 
entendimentosegundo o qual, dentro do prazo recursal, a parte pode postular o 
beneficio da gratuidade de Justiça. Contudo, daanálise das razões recursais, não 
há qualquer pedido para a isenção das custas impostas pela decisão recorrida. 
Aplicação ao_caso da Orientação Jurisprudencial n” 269 da SBDI-1. Ademais, a 
jurisprudência ̀ vem admitindo a concessão da benesse mencionada até mesmo aos 
empregadores, desde que ¬efetivamen'te comprovada sua hipossuƒiciência 
econômica, o que não ocorreu na hipótese šub judíce. Agravo de instrumento 
desprovido” (AIRO-898/2004000,-05-40.5, SDI-2,ÂRel. Min. Emmanoel .Perei_ra, DJ 422/06/2007). r . . « 

_ `
` 

. Ademais,.`o C., TST firmou entendimento no sentido de que o 
privilégio de«isençã_o do pagamento de custas. e depósito recursal aplicável à 
.massa falida, previsto na Súmula 86,- não é extensível às empresas em recuperação 
judicial (AIRRè1'6840-7'I.2007.5.2I.0021, 1”- `Turma, DEJT-I5/O5/09, 
AIRR'-356-45.20'I0.5.10.0000, 2” Turma; DEJT-II/O2/II, 
AIRVR-1318640-56.2007.5;09.0028, 3_" - 

, 
Turma, ' DEJT-O3/09/10, 

AIRR-76040-33.2007.5.2I.00I3, ' 5” 
_ 

Turma,- . DEJT-25/09/09, 
AIRR-I73241-77.2006.5.2I.0007, 7” i 

Turma,- DEJT-02/__I0/09 r ie 
AIRR-16450'-36.20I0.5.04.0000, 8" Turma, DEJT-19/04/II). 

E 

- 

~

_ 

Destarte, desatendida a exigência legal ,no que conceme à efetiva 
regulandade do preparo, não há como serconhecido do 'recurso de revlsta da 
reclamada, porque deserto. 

, 

`

_ 

I › coNcLUsÃo I 
I 

, 

J 

I

' 

` DENEGO. seguimento ao Recurso de Revista. ' 

' 
Apósa publicação, decorrido o prazo legal sem a intemosieão_de 

` . 

-H 
~ ifls.3, ~ 

' 

N 

'V ` 
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recurso, os autos retornarão à Vara de origem, ficando dispensada a emissão de 
certidão de trânsito em julgado, nos termos do artigo 146 da Consolidação das Normas da Corregedoria Regional - Provimento GP/CR'n° 13/2006. 

RECURSO I›Ez ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA 
O EDITORA LTDA. A 

- Fls. 413/418: Analiso como aditamento ao recurso de revista 
anteriormente interposto. A z

' 

Os aspectos da transcendência jurídica são pertinentes à 
admissibilidade exercida pelo MM. Juízo "ad quem" quando processado O apelo. 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS A 

Tempestivo O recurso (decisão publicada em 07/0.6/2013 - fl. 363; 
recurso apresentado em 17/06/2013 - Il. 398). O 

Regular a representação processual, fl(s)._ 71.
i 

" 

Satisfeito O preparo (fls. 242, 245 e 411). 

PRESSUPOSTOS IN TRÍNSECOS A

' 

DIREITO-PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS 
\ PROCESSUAIS / NULIDADE. '

' 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS PROCESSUAIS / CITAÇAO. . 

Alegação(ões): r ' 

« › . 

- violação do(s) art(s). 9°, CPC. 
- divergência jurisprudencial.

, 

Consta do v. Acórdão: 
2., Danulidade do .processo por ausência de nomeação de curador 

O especial - Pretende a 2” reclamada o reconhecimento da nulidade do feito, nos termos do inciso Ildo art. 9° do CPC, por não ter sido nomeado curador especial àv primeira reclamada, a qual foi 
notificada por edital, tendo sido 'considerada revel e confessa 

- quanto à matéria fática por não haver comparecido à audiência 
Úls. 67/69). 

Não prospera a alegação. 
fls.4 

Documento assinado com cemflcado digital por Rílma Aparecida Hemeterro Desembargadora Vnce Presrdente Judicial 
, em 28/10/2013 (Lei 11.419/2006)

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18031418373051900000098659791

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18031418373051900000098659791
Assinado eletronicamente por: GABRIEL POLVORA PIRES - 14/03/2018 18:40:38 - 5d80f9e

ID. 5d80f9e - Pág. 4

Fls.: 485



, _. 

_; , \ PODER JUDICIARIO ' 

S; j JUSTIÇA DO TRABALHO 
' K; A TRT 2fl.REGIÃO I

~ 

i RO-0000574-38.20115.02.0040 - Turma 10 
Com efeito, dispõe o artigo 795 da CLT: .- » 

Art. 795 - As nulidades não serão declaradas senão mediante 
provocação das partes, as quais deverão argüi-las à primeira vez 
em_que tiverem de falar em audiência ou nos autos. - › 

In casu, a 2~“ reclamada, -ciente da notificação da _1“ ré por edital e 
da decretação de sua revelia já na audiência de fls. 67/69, deveria 
ter arguido a* nulidade senão na própria` audiência, ao menos 
quando da apresentação de razões jinais. Não o tendo feito, 
mostra-se preclusa a oportunidade para a aludida arguição. ' 

Neste passo, não conheço da alegação de nulidade processual.
\ 0 ~ D Arestos provenientes de Turma do TST, deste Tribunal ou de órgão 

não elencado na alínea "a", do art. 896, da CLT, são inseryíveis ao confronto de 
teses (CLT, aIt._896 e O_J lll/SDI-I/TST). ` ' 

Ressalte-se que, se uma norma pode ser diversamente interpretada, 
não se pode afinnar que a adoção de exegese diversa daquela defendida pela parte 
enseja violação literal a essa regra, pois esta somente se configura quando se 
ordena exatamente O .contrário do que O dispositivo expressamente estatui. 

DO mesmo modo, não se pode entender que determinada rêgra 
restou malferida se a decisão decorre do reconhecimento da existência, ou não, dos 
requisitos ensejadores da aplicação da norma. ' A 

_ 

` No caso dos autos, O exame do decisum não revela a ocorrência ' 

apta a ensejar a reaprecração com supedâneo na alínea "c", do artigo 896, da CLT. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUESIDIÁRIA / 
A TOMADOR DE SERVIÇOS/TERCEIRIZAÇAO. ' 

V 

A1egação(ões): 
l 

'

` 

a - violação do(S) art(s). 5°, II da CF. 
- divergência jurisprudencial. 

Consta do v. Acórdão: T 

› 

' 

1 . 

4. Da responsabilidade subsidiária da segunda reclamada-.- 
Embora tenha negado a prestação de serviços em seu favor, a 

` reclamada admitiu a existência de contrato de prestação.de 
serviços firmado com a empregadora do reclamante. 

_ Nessa circunstância, considerando que a terceirização e' 

` incontroversa, mostra-se razoável presumir que a recorrente, até 
mesmo como medida de cautela, mantinha controle sobre as 
-pessoas encaminhadas pela primeira reclamada ao seu 

- 

. flsÁ.5 
V 

T 

' 

.

_ 

.,....._ Mw... _....,,....,...... ................ ,.‹... ›... 
_. _ _ .............~..,.........¿..... ..... ..._.............W.,..,,............... . ....... . .. ....W.w.. .. _ . .._.... 

_ 
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. estabelecimento para avexecução do contrato de prestação de i 

~ serviços; 
_ 

` ` 

_ 

' 
' ` 

_ 

`

' 

‹ . 

Estabelecida 'essa premissa e,,ainda, considerando o principio da 
aptidão_ para a prova conclui-se que a demonstração da 
inexistência da prestação de serviços pelo reclamante incumbia à › 

própria recorrente, pois era quem, na relação jurídica processual, 
› 

' 

detinhamelhores condições de' exibir documentos com o rol de '_ 

empregados da empresa terceirizada autorizados a adentrar seus" 
estabelecimentos. 

` 

_ 

'

'

1 

, -

_ E mesmo que se considerasse queo ônus da prova acerca da " 

matéria recaía sobre o reclamante, observa-se -pela análise dos ' 

elementos de prova coligidos aos autos, em especial da prova oral 
f colhida em audiência, às fls. 67/69, que desse encargo o obreiro 

'se desonerou a-contento. ` 

r '

, 

Com efeito, a testemunha obreira confirmou que ambos ` 

. trabalharam, no mesmo período, nas dependências da segunda
_ 

` ré, sendo que os funcionários da primeira reclamada tinham de
, 

. se .identificar na portaria da -segunda reclamada para .poder 
I ingressar nessa empresa para trabalhar. z 

_
. 

_ 
Note-se que o instituto da subsidiariedade _resulta na ' 

obrigatoriedade de o _tomador responder pelos direitos do 
" empregado que lhe prestou serviços através de empresa 

_ 

contratada. Nestes casos, responde o empregador direto e, somente - 

¿- quando este não honrar os direitos do empregado, a tomadora' ' 

poderá ser responsabilizada. ¬ 
V 

it 
‹

' 

Referido principio parte do pressuposto deque, sendo o tomador ' 

_ 
de serviços livre para contratar quem lhe interessar este deve, na 
sua escolha, verificar a idoneidade daquele com quem realiza o` 

' contrato, haja vista que a responsabilização, do- tomador decorre 
` da culpa in eligendo e in vigilando para os casos em que a empresa 

prestadora não honre suas obrigações _trabalhistas.“ 

.responsabilidade do tomador `a quem o trabalho beneficiou é 
subsidiária. In casu, restou demonstrado nos autos quea segunda 
reclamada, na qualidade de`tomadorá dos serviços, foi beneficiária da força de trabalho do reclamante por. intermédio da primeira 
reclamada, empresa prestadora de serviços. _ 

\ Conquanto não exista qualquer irregularidade na contratação, a 

E, ainda, face à condenação em sentença de verbas 'trabalhistas 
comprovadamente não pagas pela primeira reclamada, fica 

- demonstrado que a tomadora não fiscalízou de forma efetiva a 
empresa , terceirizada no cumprimento das obrigações 

_ 

1 flS.6 
V 

, 
_

^ 
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trabalhistas, ônus que lhe incambia. Daí tirar-se a' ilação da 
culpa in vigilando do artigo'186 do Código Civil. Por essa razão, 
deve responder subsidiariam'ente.co'm a primeira reclamada pelas 
obrigações respectivas. - . 

' ' 
' ' '

. 

A questão, na presente hipótese, .implica em terceirização de 
serviços, pelo que, deve a tomadora dos serviços responder 
subsidiariamente por direitos trabalhistas referentes à mão de obra 
que‹se_ utilizou por. conta do contrato de prestação de serviço 
celebrado com a prestadora. , 

, 

' ` 

.

` 

Nesse sentido, entendimento firmado pelo.Tribunal Superior do' 
Trabalho, conforme Súmula n° 331.' °

, 

33-1 À Contrato de prestação de serviços. Legalidade 
V 

.

_ 

I - Acontratação de 'trabalhadores por empresa interposta é ilegal, 
formando-se o\vínculo- diretamente com' o tomador dos serviços, 
salvo no caso de trabalho temporário (Lei n° 6.019, de “ 

03.01.1974). 
` 

~. 

` 

, 

' 
` 

_ _ 

› ` - 

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa. 
interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da 
administração pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, 
da CF/1988). ` 

. 

' _~ 

111 - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação 
de serviços de vigilância (Lei n° 7.102, de.20.06.I983) e .de 
conservação e limpeza, bem como a deserviços especializados 
ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a 
pessoalidade ea subordinação direta. `, 

, 

- -

. 

J V - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
e_mpregador,\ implica a responsabilidade subsidiária do tomador 
dos serviços quanto 'àquelas obrigações, desde que haja 
participado da relação processual e conste tambémí do título 
executivo judicial. (art.-'71 da Lei n” 8.666, de 21.06.1993 - Nova 
Redação - Res. .1 74/2011' - DeJT 2 7/05/201.1) 

_ 

' 
`

` 

.V- Os entes integrantes da Administração Públicadireta e indireta 
respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do .item IV, 
caso-.'evidencz`ada,a-suaconduta culposa no cumprimento das - 

obrigações da Lei,n° 8.666, de 21.06.1993, especialmente na 
fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais 
da prestadora de serviço como empregadora.. A» .aludida 
responsabilidade 'não decorre 'de mero inadimplemento das 
obrigaçõestrabalhistas assumidas pela empresa regularniente 
contratada. (Inserido - Res. 1 74/2011 - DeJT 27/05/2011). ' 

_ .` f \~ 
1 

' 

.- fls.7 .. 

. 

i 
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VI - A responsabilidade subsidiária do tomador. deçserviços 
' 

. abrange todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao . 

- período da prestação laboral; (1nseri`do - Res. 174/2011 - D_eJT ` 

_ 27/05/2011). - 

I 

` 

. _

3 

Dessa forma; -as argumentações recursais não merecem. ‹ 

\ ` 

. prosperar, pois não pode' a segunda reclamada eximir-se de sua 
' résponsabilidade, eis que e' perfeitainente aplicável, in casu, a 
f Súmula 331, do C. TST. ` ' 

` ' '
` 

Esclareça-se, por oportuno, que a responsabilidade do tomador de ' 

. serviços somente se dá de forma excepcional, ou seja, quando o 
~ devedor principal não puder. responder pelos direitos do z 

_ trabalhador, situação que assegura ao tomador o direito de ‹. O 
regresso contra àquele. I' 

g 

_ 
V 

3 

-_ 

\

`

1 

Ante o exposto, improvejo o recurso neste tópico. 
H 

V' 

_ 

'

. 

_ _ _ .

` 
i A r. decisão está em consonância com a Súmula de n° 33.1; IV, do 

e C. Tribunal Superior do Trab_alh'o.~ , V

V 

_ 

'_ ~ 

` O recebimento do recurso encontra óbice no artigo 896,~§ 4.°, da 
' CLT, e Súmula n° 333 do C.TS`T, restando afastada' a alegada violação 'dos ¬ 

dispositivos legais apontados eprejudicada a análise dos arestos paradigmas 
- transcritos parao confronto de teses. ' 

' 
i 

` > 
; 

'

, 

- 

` zRESPQNSA_B'ILIDADE - _ 
. 

_ 

CIVIL~ - .DO 
z ' EMPREGADOR/EMPREGADO / INDENIZAÇAO POR DANO i 

MORAL. ' 

' 

' 

-

` 

. Alegação(ões): 
_

` 

` 

- violação do(s) aIt(s). 5°, V, X da CF. 
2 _ divergência jurisprudencial..

¿ 

. 

'/ ' 

Consta do V. Acórdão: ' 

› 

` 

'

' 

_ 

Da indenização por danos morais - O D. Juízo de Origem indeferiu 
a pretensão do autor pertinente a indenização por danos morais, 

~ - argumen-tando que "O dano moral há que.ser interpretado como .

� 

aquele que atinge à integridade, cfz honra ou à imagem da pessoa; 
as quais são invioláveis, nos termos do art. 5 °, inciso X, da 
Constituição' da República. In casu, entrietanto, não se vislumbra a 

. ocorrência de turbação moral. Sáliente-se que os prejuízos de 
ordem material sofridos pelo obreiro restaram apreciados e serão 
ressarcidos -pela reclamada, com juros e correção monetária, nos

�

/ 

moldes da decisão ora proferida, não havendo como se concluir 
. 

i "
_ 

* 
ç . fl_s.8 

' 

' 

. 

0

- 

¬ 

` › 

' 

› A 
V 

. 
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› 

que, exclusivamente, em-virtude destes tenha ocorrido o alegado 
abalo a seu patrimônio imaterial. Destarte, -não procede o_ pedido 
de indenização a tal títu-lo. " 194). .

ç 

Recorreu o reclamante, argumentando que "Para configurar o 
dever de indenizar moralmente deve ser levado em conta: a) A 
existência ou não' de ação ou omissão do agente; b) A ocorrência 
de lesão, bem -como a sua extensão; e o nexo de_causalidade entre 
a ação ou a omissão e a lesãoverificada.” Alega-que se viu 
impedido de honrar seus compromissos e garantir a subsistência 
sua e de seus dependentes, o que ocasionou estresse e humilhação 
e 'f...devido à ocultação' fraudulenta do vínculo de. emprego, o 
Reclamantefoi abandonado à própria sorte pelas-Reclamadas, 
pois não possuía qualquer instituto que o amparasse no caso de 
necessidade...'_' (fls. 573). 

' 

_ _ 

'

. 

Sem razão. .

l 

Isto porque, embora efetivamente não tenha 'a reclamada levado a 
efeito a anotação do contrato de trabalho na`C T PS, necessitando 
lo 'autor de vir a'Juízo pleitear ça declaração de que se tratava de 
vínculo empregatício o liame que uniu as partes, não se 
vislumbra dos fatosnarrados na petição inicial qualquer conduta 
da reclamada capaz de gerar a indenização postulada. - 

que, ainda que seja de todo compreensível a situação de 
incerteza alegada pelo reclamante ante a falta de anotação-do 
contrato de trabalho\ na CTPS, o dano, *como se disse, tem 
característica unicamente material, resolvendo-se pela própria 
condenação. a que' foi submetida .a_ empregadora, não se podendo 
falar em indenização por danos morais, ,haja vista que assim 
penalizando à reclamada se estaria impondo dupla punição, 
mormente considerando que através desta ação o autor já, logrou 
ver reparada a lesão com o reconhecimento da relação 
empregajícia, a,determinação para anotação. do contrato de 
trabalho e o pagamen-,to dos consectários decorrentes. ‹ 

«

, 

Não ház fórmula para traduzir em dor moral aquela 
apreensão/incerteza em que se vê a parte, que não obtém registro 
do .contrato de. trabalho em sua CTPS, face à reparação 
eminentemente pecuniária que da ensejo' apenas à caracterização 
de danos materiais. ' 

. 

~

` 

Destarte, por outro lado, em que pesem-suas menções e ainda que 
se leve.em consideração os sentimentos dos quais foi tomado a 
partir da rescisão contratual, ou .pela falta de anotação do 
contrato de trabalho, deve-se ter que, para o deferimento 'de 

- ‹ . . ¢ . 

A 

A ' zfls.9 
` "

,

\

I

/

� 
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indenização por danos morais, 0 ato praticado deve ser ilícito, 
atingindo à honra, a dignidade e intimidade do laborista, de 
forma ,a macular sua imagem, causando-lhe dor moral, 
sofrimento e constrangimento. '

\ 

No presente caso nada emergiu em prol do reclamante. V
` 

Mantenho, portanto, a r. 'sentençd _ _ 

` 

`J
_ 

“ A análise do recurso, neste tópico, resta prejudicada, em -razão da A 

ausência de sucumbência do recorrente, e, consequentemente, falta de Interesse 
- recursal. _ 

~ ` 

_ 

i 

`

. 

_ 
- 

. , _ 

rs/ ` Í 

~ DURAÇAO DO TRABALHO/ ADICIONAL NOTURNO. U 
A1egação(ões): - 

A 

ç 
_ 

_. “ 

_ violação à0(s) ams). 73, §§^4°, 5°,'cLT_ 
1 . 

y J 

,Consta doiv. Acórdão: 
_ _ 

` 

A 

` 
' 

_

_ 

Pleiteou o reclamante, 'na inicial, o pagamento de adicional 
noturno e reflexos relativamente à jornada das 22h00 às 08h00. ' 

O MM. Juizo "a quo " _julgou parcialmente procedente-o pedido, ` 

'condenando a reclamada no pagamento de adicional noturno, com 
'‹ ' reƒlexosuem DSRs, i_13° salários, férias acrescidas de I/3 e' FGTS, 

considerando, no entanto, a incidênciado adicional apenas até as 
05h00. Í - i

\ 

I Consigne-se que a CLT estabelece, no § 5 ° do artigo 73, que as V 

_ disposições que tratam da duração do trabalho devem ser . 

aplicadas aos casos de prorrogação da jornada noturna. Logo, se I 

o mesmo dispositivo,-em seu 'caput' e no § '1°, determina que sobre O 

\a hora noturna incide adicional de, no minimo, 20%, referida norma tem aplicação, também, em relação às horas em que o ` 

empregado trabalha em prorrogação da jornada noturna. 
Esse e', inclusive, o entendimento consagrado na Súmula n. 60, do 
C. TST, "in verbis": ' 

_ 

" 

_

“ 

60. Adicional noturno. Integração no salário e prorrogação em 
horário diurno. ' ' 

I 
› -

_ 

I - O adicional noturno, pago com habitualidade, integra o salário 
do empregado para todos os efeitos. ` 

`II - Cumprida integralmente a jornada no período' noturno e 
prorrogada esta,_ devido étambém o adicional quan-to às horas 
prorrogadas. Exegese do art. 73, 59 5Í da CLT. ~ 

,I 
_ 

' 

'f1s.1o ›

" 
. .› 1

. 

.-..__

¬ â z

|

z 
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' O adicional noturno busca zcompensar o labor em jornada mais 

desgastante, de modo que, se oempregado continua trabalhando 
após as 05h00, tendo cumprido sua jornada integralmente no 

- período noturno, significa que prorrogou a jornada noturna e, 
¬ 

R por isso permanece no regime da hora noturna, com incidência

.
\

1

~ 

_ 

Documento assinado com certificado digital por Riima Aparecida Hemetério, Desembargadora Vice-Presidente Judicial , em 28/10/2013 (Lei 1-1'.419/2006) 
i .

i 

de adicional noturno e redução ficta da hora. ~

_ 

O fato de a jornada do reclamante ser mista não afasta a 
incidência da referida Súmula, porquanto, como anteriormente 
salientado; a jor-nada noturna era cumprida integralmente e 
prorrogada após-as 05h00 da manhã; 

' .No aspecto, incide ainda, por analogia, o entendimento assentado 
na, Orientação Jurisprudencial n. 388 da SBD]-I, do C. TST, "in 
verbis": A 

_ 
_ « 

'

' 

388. Jornada 12x36. Jornada mista que compreenda a totalidade 
do período noturno. Adicional noturno. Devido. O empregado 

z 'submetido à jornada de 12 horas de trabalho por 36 -de descanso, 
que Ícompreenda- a totalidade do período noturno, tem direito ao 
adicional noturno, relativo às horas trabalhadas após as 5 horas 
da manhã. 

V 

`

~ 

Faz jus o reclamante, portanto, ii incidência do adicional noturno 
também entre 05h00 e .08h00, restando alterada a r. sentença de 
origem neste ponto. " 

H 

u 1 

' A r. decisão está em consonância com a Súmula de n° 60, II, do C. 
Tribunal Superior do Trabalho. .

. 

O recebimento do recurso encontra óbice no artigo 896, § 4.°, da CLT, e Súmula n°,333 do CITST, restando afastada a alegada violação dos 
dispositivos legais apontados -e. prejudicada a análise,dos arestos paradigmas 
transcritos paravo confronto de teses. 

_ 

I 

` 

- 

_

~ 

CONCLUSÃO . 

A 
O 

A 

0 
1 ' ` 

. 

- DENEGO seguimento ao Recurso de Revista. S 

_

4 

- Após a publicação, decorrido O prazo legal sem a interposição de 
recurso, os autos retomarão à_ Vara de origem, ficando dispensada a ,emissão de 
certidão de trânsito em /julgado, nos termos do artigo, 146 da Consolidaçãodas 
Normas da Corregedoria Regional - ,Provimento GP/CR n° 13/2006. 1

_ 

\ , . 

. 
. i

' 

'Intimem-se. ^ 
~

A 

São Paulo, 28 de outubro de 2013. 
/ . . ‹ 

- fls.11 
- ' 

I . 
' 
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Juusnoo c/ 2 na Nao nonmno ,Í 
. 

NO PRRZO 05/12/2013 À 12/1_2/2013 
~ f 

i t «OR _PREs1DENTE Do 
EGREGIO TRIBUNAL REGIONAL Do TRÁBALHÓDA 2='R'1‹:G1Ao 
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Autos do Processo n° 000574-38.2011.5.02.0040 
z: .¡ 
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::.._¡ 

r r ' "" ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LT DA., já devidarrišnte 
qualificada nos autos, por sua advogada que a presente subscreve, nos autos da ação traballfiista 
que lhe move RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JÚNIOR, vem, respeitosamentë, à 
presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 897, letra "b", da C.L.T., interpor o 
presente AGRAVO DE INSTRUMENTO, pelos motivos constantes da inclusa minuta, da 
qual requer a juntada para regular processamento e posterior remessa dos autos ao C. Tribunal 
Superior do Trabalho. _ 

Nos termos do artigo 899, §7° da CLT, requer a juntada da inclusa guia de 
depósito recursal, no valor de R$7.058,11 (sete mil e cinqüenta e oito reais e onze centavos), 
valor correspondentes à 50% do valor atualizado do depósito recursal do recurso de revista, que 
se pretende destrancar. . 

A teor do que dispõe "a ResoluçzÍ9z_Administrativa n° 1.418 de 30 de agosto de 
2010, do C. TST., a Agravante deixa de jiuñtar~a,s` cópias para fonnação do instrumento, uma 
vez que este será autuado no processo principal e digitalizado e enviado de forma eletrônica 
para o C. TST. . 

Nesses termos, 
pede deferimento. 

São Paulo, ll de deze br 2013. 

KARINA S 0 TOS CORREIA 
OAB/SP n.° 271.950 
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MINUTA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Agravante: ARAGUAIA INDUSTRIAGRÁFICAIE EDITORA LTDA. 
Agravado: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR 
Autos do Processo n° 0000574-38.201l.5.02.0040 

Egrégio Tribunal, 
Colenda Turma, 
Doutos Julgadores, 

DOS FATOS E DAS RAZÕES PARA REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA 

Insurge-se a Reclamada emface da r. decisão de fls., que negou seguimento ao 
Recurso de Revista interposto, sob o fundamento de que não seria cabível a concessão de 
justiça gratuita, considerando-o, por conseqüente, deserto. Diante de tal entendimento, para 
prosseguimento do feito e conseqüente análise do mérito do recurso de revista interposto, junta 
guia de depósito, de acordo com o §7° do aritogo 899 da CLT. 

Ademais, não merece prosperar o fundamento de que não houve tese regional a 
ser cotejada, inexistindo prequestionamento a respeito, bem como que há óbice no art. 896, §4°, 
da CLT e Súmula 333 do C. TST, posto que a decisão do Regional está em acordo com a 
Súmula 331, IV do C. Tribunal Superior do Trabalho, inaplicável ao caso sub judice, como 
veremos - 

Data Máxima Vênía, referida decisão deverá ser reformada, pois a Reclamada, 
ora Agravante, interpôs o Recurso de Revista, alegando, justamente, a inconstitucionalidade da 
Súmula n° 331, IV, demonstrando claramente a violação dos artigos 5°, II e 170 “caput” da 
Constituição Federal e a afronta ao artigo 9° do CPC. 

Houve cerceamento de defesa à ora Agravante, ao contrário do disposto no v. 
acórdão e na decisão agravada. 

xé/ 
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A arguição de protestos por si só atende os requisitos do art. 795, da CLT, razão 
pela qual não há que se falar em preclusão. 

A afronta ao art. 9° é uma nulidade que pode ser arguida pelo interessado 
prejudicado, no caso, a 2° Reclamada, pois está sendo afetada pela revelia da 1° reclamada. 
Assim, não há que se falar em pretensão de direito alheio. 

Não pode a decisão de fls. prevalecer, concessa vênia, uma vez que a Agravante 
cumpriu todos os pressupostos para interposição do Recurso de Revista, e a manutenção 
claramente caracterizaria o cerceamento de defesa (art. 9°, II, do CPC, art. 5°, incisos II, LIV e 
LV, C.F.), pelo que assim deve ser reformado por este C. Tribunal, determinando o 
prosseguimento ao Recurso de Revista desta peticionaria. 

A afronta ao art. 9° é uma nulidade que pode ser arguida pelo interessado 
prejudicado, no caso, a 2° Reclamada, pois está sendo afetada pela revelia da 1° reclamada. É 
matéria de ordem pública e pode ser argüida a qualquer tempo. Assim, não há que se falar em 
ausência de prequestionamento. 

Não pode a decisão de fls. prevalecer, concessa vênía, uma vez que a Agravante 
cumpriu todos os pressupostos para interposição do Recurso de Revista, e a manutenção 
claramente caracterizaria o cerceamento de defesa _(art. 9°, II, do CPC, art. 5°, incisos II, LIV e 
LV, C.F.), pelo que assim deve ser reformado por este C. Tribunal, determinando 0 
prosseguimento ao Recurso de Revista desta peticionaria. 

Do Cabimento do Recurso De Revista 

Os pressupostos extrínsecos foram cumpridos, uma vez que o recurso é 
tempestivo, o depósito recursal fora devidamente recolhido, as custas processuais já foram 
recolhidas por ocasião da interposição do Recurso de Revista, além do que a advogada que a 
presente subscreve possui regular representação nos autos. 

Especificamente quanto à questão da aplicação da Súmula 331 do C. TST, no 
presente caso, temos que de pronto, ocorre flagrante violação ao artigo 5, II., da Constituição 
Federal. 

Isso porque, não há qualquer dispositivo legal que responsabiliza a tomadora de 
serviços pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas a cargo da prestadora. 

/WJ 
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Dessa forma, o inciso IV da Súmula n° 331 do C. TST é eivada de ilegalidade, 
consoante o artigo 5°, II, da CF, que preleciona que ninguém será obrigado a fazer ou deixar da 
fazer algo senão em virtude de lei. 

Assim sendo, presentes as condições de admissibilidade deste, segue a exposição 
dos motivos de fato e de direito que lhe dão embasamento. 

. Entendeu o E. Tribunal a quo enrmanter a r. sentença de origem para condenar a 
ora Recorrente de forma subsidiária à 1° Reclamada. 

No entanto, antes de se adentrar ao mérito das violações da Constituição Federal, 
deve-se consignar que não se pretende com o presente recurso sejam reexaminadas,_guanto 
à sua valoração. as provas produzidas nos autos, mas sim que sejam devidamente apreciados 
fatos ignorados pelo v. acórdão, os quais, não obstante, restaram incontroversos nos autos, dos 
quais se depreende que o v. acórdão ora recorrido decidiu a lide em frontal contrariedade aos 
procedimentos legais adotados pela reclamada ao longo da demanda, considerando 
praticamente os mesmos inexistentes, pelos quais impunham-se certamente, se devidamente 
analisados, a reforma da r. sentença de origem. “ 

Assim, não há como se admitir o entendimento adotado pelos Nobres Julgadores 
da C. 10° Turma do E. Tribunal Regional do Trabalho da 2” Região, sob pena de violar e negar 
vigência ao artigo 5°, inciso II da Constituição Federal.

~ De outro ângulo ainda que o aresto nao seja apto ao confronto de teses, o que se 
arguiu foi a violação do artigo 9°, do CPC, posto que este deixou de ser observado pela 
Tribunal Regional, assim, cabível a revista nos termos da alínea c, do artigo 896, da CLT. 

Por fim, no que se refere ao adicional noturno, foi demosntrada pela Recorrente a 
flagrante violação do art. 73, §4° da CLT. 

Esta é a razão da interposição do Recurso de Revista, visando à declaração por 
este C. Tribunal sobre a correta aplicação do mencionado dispositivo, conforme se arrazoou. 

Conclusão 

No caso dos autos, demonstrou-se, a inconstitucionalidade da Súmula n° 331, III e 
IV, demonstrando claramente a violação dos artigos 5°, II, 170 “capu_t”, da Constituição 
Federal, do artigo 9° do CPC, bem como, do art. 73, §4° da CLT. gut/ 
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DO PEDIDO - 

Ante o exposto, requer seja provido o presente Agravo de Instrumento, a fim de 
destrancar o Recurso de Revista, refonnando-se o V. acórdão, a fim de declarar inaplicável ao 
presente caso a Súmula n° 331, deste C. Tribunal, determinar a observância do art. 73§4° da 
CLT ou, declarar a nulidade da r. sentença pela inobservância do disposto no artigo 9° do CPC. 

São Paulo, ll de dezembro de 2013. 

KARIN S NTOS CORREIA 
OAB/SP n.° 271.950 _ 
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E AGRAVO DE INSTRUMENTO -I ~

~ 

Agfflvflnte(S)= 1. ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA EDITORA 
_ 

» A e~ LTDA. A

- 

Adv0'gfld0(a)(S)= 1. KARINA SANTOS CORREIA (SP -271950-D)
` 

Agravad0(fl)(S)=- 1. RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JÚNIOR 
_ 2. EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME ' 

Adv0gfld9(a)(S): 1. EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA (SP _ 182773-D) 
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. 2. ADRIANO MEDEIROS DA SILVA BORGES (SP - 
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- ,` Mantenho o_ despacho agravado, Processe-se\ O Agravo' de 
Instrumento. '
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\ 1 

Sião Paulo, 28 de janeiro de 2014. 
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. Desembargadora Vi`ce-Presidente Judicial ~
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z Certifico que, por edital publicado nesta data no DOe1etrônico do 
'Tribunal Regional do Trabalho da 28 Região, o_(s) agravado(s) foi(foram)_ 
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, fls.1 I, ‹ 

Documento assmado com certificado digital por Rilma Aparecida Hemeteno, Desembargadora Vnce Presndente Judlclal em 28/01/2014 (Lei 1,1_419/2006) 
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PROCESSO N° 00005743820115020040 
ORIGEM 40a VARA 

Em 

no TRABALHO ” 

x› 

A Q: 
zw DE SAO PAULO 

Rutemberg Dama Oliveira Junior, já qualificado nos autos da 
RECLAMAÇÃO rRABALHIsmA. que moveu. em face de EDNA..MAR1A ALVES .MANUSEIOS e .ARAGUAIA INDÚSTRIA GRAFICA .E .EDITORA 
LTDA, por sua advogada infra-assinada, vem, mui respeitosamente à presença de V.Exa., em atenção aos termos da r. despacho dos' autos, apresentar tempestivamente a CONTRAMINUTA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, em uma lauda que segue anexa, requerendo, pois o seu regular conhecimento e processamento, na forma da lei. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo O3 de fevereiro 2014. 
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CONTRAMINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EGREGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA 

1. A Recorrente, segunda Reclamada nos autos, ora Agravante 
não se conformando com a decisão que denegou o seguimento 
ao Recurso de Revista, vem recorrer de agravo de 
instrumento a este E. Tribunal, visando a reforma daquela 
r. decisão e o conhecimento do imprestável Recurso de 
Revista, senão vejamos as razões a seguir expostas: 

2. Na verdade o r. juízo “a quo”, muito acertadamente 
denegou seguimento ao Recurso Ordinário interposto pela 
Agravante conl a assertiva de que não caber a discussão 
sobre a matéria pretendida pela segunda Reclamada, ora 
Recorrente. 

3. Ainda analisando as precárias razões de admissibilidade 
do Recurso de Revista, não há o que se falar em qualquer 
reparo no julgamento do Recurso Ordinário por este E. TRT, 
que foi derradeiramente analisada e julgada. 

4. Por todo o exposto, e explicitado que o Recurso de 
Revista serve nwsmo apenas para procrastinar o feito, e 
impedir o trânsito em julgado, ensejando merecer o presente 
recurso de Agravo de Instrumento julgado improvimento, na 
forma da lei, para a mantença integral do julgado na 
apreciação do Recurso Ordinário, por medida de justiça. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, O3 de fevereiro 
dešÊâF4. 

ELAINE A1›A1>.EcI%A DENÓBILE 
OAB/SP 126.532
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E CONCLUSÃO

RONALDO EUSTÁQUIO DE ANDRADE
Coordenador

Firmado por Assinatura Eletrônica

Firmado por assinatura eletrônica em 16/08/2014, pelo Sistema de Informações Judiciárias, nos
termos da Lei nº 11.419/2006.

MARIA APARECIDA BARULLI DE XAVIER

Coordenadoria de Classificação, Autuação e
Distribuição de Processos

Firmado por Assinatura Eletrônica

Assistente 3

Processo nº TRT 574-38.2011.5.02.0040 recebido nesta Coordenadoria
em 24/06/2014, autuado em 25/07/2014, sob o nº AIRR - 574-
38.2011.5.02.0040

Certifico que o processo foi distribuído, mediante sorteio, ao
Exmo. Sr. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, na 4ª Turma,
razão pela qual faço conclusos os autos.
Em 18/08/2014.
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Ministro Relator
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PROCESSO Nº TST-AIRR - 574-38.2011.5.02.0040

           CERTIFICO que a 4ª Turma do Tribunal Superior do
Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a presidência  do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator,  presentes a Exma.
Ministra Maria de Assis Calsing, a Exma. Desembargadora Convocada
Cilene Ferreira Amaro Santos e a Exma. Subprocuradora-Geral do
Trabalho, Dra. Graciene Ferreira Pinto, DECIDIU, por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento da Segunda Reclamada e, no mérito,
negar-lhe provimento.

Agravante(s): ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA.
Agravado(s): RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JÚNIOR
Agravado(s): EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS E OUTRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
                  Sala de Sessões, 16 de março de 2016.

Secretário da 4ª Turma
RAUL ROA CALHEIROS
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A C Ó R D Ã O 

4ª Turma  

JOD/fm/vc/gms 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE 

REVISTA. TOMADOR DE SERVIÇOS. 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA 

1. Consoante a diretriz 

perfilhada na Súmula nº 331, IV, 

do Tribunal Superior do Trabalho, 

o inadimplemento das obrigações 

trabalhistas, por parte do 

empregador, implica a 

responsabilidade subsidiária do 

tomador dos serviços quanto 

àquelas obrigações, desde que 

haja participado da relação 

processual e conste também do 

título executivo judicial. 

2. Agravo de instrumento da 

segunda Reclamada de que se 

conhece e a que se nega 

provimento. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

Agravo de Instrumento em Recurso de Revista n° 

TST-AIRR-574-38.2011.5.02.0040, em que é Agravante ARAGUAIA 

INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA. e são Agravados RUTEMBERG 

DAMA OLIVEIRA JÚNIOR e EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS E OUTRA. 

Irresigna-se a parte agravante com a r. decisão 

interlocutória proferida pela Vice-Presidência do Eg. 

Tribunal Regional do Trabalho de origem que denegou seguimento 

a recurso de revista (fls.482/489 da numeração eletrônica) 

Aduz a parte agravante, em síntese, que o 

recurso de revista merece seguimento, porquanto reúne os 
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pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT. 

Apresentadas contraminuta e contrarrazões. 

Não houve remessa dos autos à d. 

Procuradoria-Geral do Trabalho (art. 83 do RITST). 

É o relatório. 

1. CONHECIMENTO 

Atendidos os pressupostos extrínsecos de 

admissibilidade, conheço do agravo de instrumento. 

2. MÉRITO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

2.1. AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL. 

NULIDADE PROCESSUAL 

O Eg. TRT de origem não acolheu a preliminar 

de nulidade do processo, por ausência de nomeação de curador 

especial, com arrimo no art. 795 da CLT (fl. 374 da numeração 

eletrônica). 

A segunda Reclamada, ora Agravante, nas razões 

do recurso de revista, sustentou que, uma vez decretada 

revelia, devida a nomeação de curador especial, nos termos do 

art. 9º, II, do CPC, porquanto se trata de norma de ordem 

pública. 

Apontou violação do art.9º, II, do CPC, bem 

como indicou divergência jurisprudencial. 

Anoto que a jurisprudência do TST orienta-se 

no sentido de que o art. 9º, II, do CPC é inaplicável ao processo 

do trabalho. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes 

precedentes do TST: 
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“RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. NOMEAÇÃO 

DE CURADOR ESPECIAL. ART. 9.º, II, DO CPC. 

APLICAÇÃO NO PROCESSO DO TRABALHO. 

IMPOSSIBILIDADE. Havendo, no Processo Trabalhista, 

disposição expressa quanto à nomeação de curador especial, 

restrita à hipótese de Reclamação que envolva menores de dezoito 

anos (art. 793 da CLT), bem como no que diz respeito à citação 

por edital e aos efeitos do não comparecimento da parte à 

audiência (arts. 841, único 844 da CLT), resta afastada a 

aplicação subsidiária do teor do art. 9.º, II, do CPC. Revista 

conhecida e desprovida.” (RR - 

65000-58.2005.5.20.0011 , Relatora Ministra: 

Maria de Assis Calsing, Data de Julgamento: 

25/05/2011, 4ª Turma, Data de Publicação: 

03/06/2011)” 

“RECURSO DE REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL. 

NOMEAÇÃO DE CURADOR AO REVEL. CITAÇÃO POR 

EDITAL. PROCESSO DO TRABALHO. A regra prevista no 

artigo 9º, II, do Código de Processo Civil, que exige nomeação de 

curador especial ao réu revel, citado por edital, não tem aplicação 

subsidiária ao Processo do Trabalho em face da existência de 

norma expressa na Consolidação das Leis do Trabalho regendo a 

matéria alusiva à citação por edital, conforme o disposto no 

artigo 841, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho. O 

procedimento previsto na lei processual civil revela-se 

incompatível, ainda, com o princípio da celeridade que orienta o 

processo nesta Justiça especial. Precedentes. Recurso de revista 

não conhecido.” (RR - 38900-96.2004.5.05.0018 , 

Relator Ministro: Lelio Bentes Corrêa, Data de 

Julgamento: 27/06/2012, 1ª Turma, Data de 

Publicação: 06/07/2012) 

“RECURSO DE REVISTA. RECLAMADA REVEL. 

NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL. APLICAÇÃO NA 

JUSTIÇA DO TRABALHO DO ART. 9º, II, DO CPC. 

IMPOSSIBILIDADE. O art. 769 da CLT permite a aplicação, no 

processo trabalhista, das normas contidas no CPC, apenas aos 

casos omissos e desde que não haja incompatibilidade com as 

disposições daquela Consolidação. Ocorre que a CLT não é 
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omissa quanto à matéria referente à citação por edital, conforme 

se depreende do artigo 841, § 1º, que trata da forma como se dará 

a notificação do reclamado, e do artigo 844, que dispõe sobre os 

efeitos do não comparecimento à audiência. A nomeação de 

curador especial está disciplinada no art. 793 da CLT, apenas 

para as reclamações trabalhistas que envolvam menores de 

dezoito anos. Desse modo, é inaplicável o art. 9º, II, do CPC no 

processo trabalhista. Recurso de revista a que se nega 

provimento. [...] Recurso de revista de que não se conhece. (RR - 

45600-69.2005.5.02.0331 , Relatora Ministra: 

Kátia Magalhães Arruda, Data de Julgamento: 

21/03/2012, 5ª Turma, Data de Publicação: 

23/03/2012) 

“RECURSO DE REVISTA. CITAÇÃO POR EDITAL - 

REVELIA - NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL. 

A CLT não se mostra omissa em relação à matéria referente à 

nomeação de curador especial, mas sim, restritiva, porquanto 

limitou a necessidade daquela nomeação às hipóteses em que os 

litigantes forem menores de 18 anos, nos termos do 

artigo 793. Aduza-se, a isso, a necessidade de interpretação 

sistemática da CLT, observando-se, não menos, o teor do 

artigo 844, que ao tratar do não comparecimento da parte 

reclamada à audiência, não fixou qualquer designação de curador, 

apenas reconhecendo como efeitos, nesta situação, a confissão. 

Assim, seja pela citação postal, por mandado ou por edital, o não 

atendimento a comparecer em juízo implicará sempre no mesmo 

efeito: a revelia. Recurso de revista conhecido e desprovido.” (RR 

- 185000-98.2000.5.15.0012 , Relator Ministro: Renato de 

Lacerda Paiva, Data de Julgamento: 11/02/2009, 2ª Turma, Data 

de Publicação: 20/02/2009) 

Emerge, pois, em óbice à admissibilidade do 

recurso de revista que se visa a destrancar, o disposto no art. 

896, § 7º, da CLT. 

Mantenho.  

2.2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA 

O Eg. Tribunal de origem manteve a 
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responsabilidade subsidiária imposta à Segunda Reclamada. 

Consignou, em síntese, que: 

 “A questão, na presente hipótese, implica em terceirização de 

serviços, pelo que, deve a tomadora dos serviços responder  

subsidiariamente por direitos trabalhistas referentes à mão 

de obra que se utilizou por conta do contrato de prestação de 

serviço celebrado coma prestadora. 

Nesse sentido, entendimento firmado pelo Tribunal Superior do 

Trabalho, conforme Súmula n° 331: [...]” (fls. 377/378 da 

numeração eletrônica; grifo nosso) 

A Segunda Reclamada, ora Agravante, nas razões 

do recurso de revista, sustentou a ilegalidade do item IV da 

Súmula nº 331 do TST. Apontou violação do art.5°, II, da 

Constituição Federal.  

Quanto ao tema, cumpre destacar a diretriz 

perfilhada na Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do 

Trabalho, de seguinte teor:  

“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

LEGALIDADE (nova redação do item IV e inseridos os itens V e 

VI à redação) – Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 

31.05.2011.  

[...] 

IV – O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador 

dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja 

participado da relação processual e conste também do título 

executivo judicial.”  

Percebe-se, portanto, que a empresa tomadora 

de serviços suporta a responsabilidade subsidiária quanto às 

obrigações trabalhistas no caso de inadimplemento por parte 

do real empregador.  
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A Súmula revela-se, assim, atenta ao caráter 

irreversível dos serviços prestados, emergindo como resposta 

à imperativa necessidade de incluir-se o beneficiário dos 

serviços prestados — o tomador — na cadeia de responsabilidade 

pelo cumprimento das obrigações trabalhistas. Cuida-se de 

prestigiar, neste passo, os comandos constitucionais de 

proteção ao valor social do trabalho e à dignidade humana, 

previstos no art. 1º, III e IV, da Constituição Federal. 

Na espécie, depreende-se da moldura fática 

delineada no v. acórdão regional que houve terceirização de 

serviços, pelo que, deve a tomadora dos serviços responder 

subsidiariamente por direitos trabalhistas referentes à mão 

de obra que se utilizou por conta do contrato de prestação de 

serviço celebrado coma prestadora. 

A decisão, portanto, encontra-se em 

conformidade com a Súmula nº 331, IV, do TST. 

Emerge, pois, em óbice à admissibilidade do 

recurso de revista, o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Anoto, por fim, que, embora o despacho de 

admissibilidade tenha abordado também os seguintes temas: 

“indenização dano moral” e “adicional noturno” (decorrentes 

do aditamento do primeiro recurso de revista interposto), tais 

tópicos não foram renovados nas razões do agravo de 

instrumento, ocorrendo, desse modo, a preclusão. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 
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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

 

fls.7 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-AIRR-574-38.2011.5.02.0040 

 

Firmado por assinatura digital em 17/03/2016 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 

2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

ISTO POSTO 

ACORDAM os Ministros da Quarta Turma do 

Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer do 

agravo de instrumento da Segunda Reclamada e, no mérito, 

negar-lhe provimento. 

Brasília, 16 de março de 2016. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator 
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 Certidão de Publicação de Acórdão

ACÓRDÃO DA 4ª TURMA

Processo nº AIRR - 574-38.2011.5.02.0040

               Certifico que a ementa e a decisão, relativas ao acórdão prolatado no

processo em referência, foram disponibilizadas no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho em 21/03/2016, sendo consideradas publicadas em 22/03/2016, nos

termos da Lei nº 11.419/2006.

Brasília, 22 de Março de 2016.

Firmado por Assinatura Eletrônica

ANA CLAUDIA DO AMARAL CARVALHO DINIZ

Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Firmado por assinatura eletrônica em 21/03/2016 pelo(a) ANA CLAUDIA DO AMARAL CARVALHO DINIZ, Técnico Judiciário por meio do
Sistema de Informações Judiciárias, nos termos da Lei nº 11.419/2006.
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Processo Nº AIRR - 574-38.2011.5.02.0040

CERTIDÃO

Certifico que, até o dia 11/04/2016, não houve interposição de recurso contra a decisão proferida
nestes autos.

Brasília, 14 de abril de 2016.

Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

JOCIVAL PAULO DA SILVA
TÉCNICO JUDICIÁRIO

Firmado por assinatura eletrônica, em 14/04/2016, pelo(a) TÉCNICO JUDICIÁRIO, JOCIVAL PAULO DA SILVA, por meio do Sistema de Informações
Judiciárias, nos termos da Lei nº 11.419/2006.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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Processo Nº AIRR - 574-38.2011.5.02.0040

TERMO DE REMESSA AO TRT

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos ao Tribunal Regional do Trabalho, para as
providências cabíveis.

Brasília, 14 de abril de 2016.

Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

RAUL ROA CALHEIROS
Secretário da 4ª Turma

Firmado por assinatura eletrônica, em 14/04/2016, pelo(a) TÉCNICO JUDICIÁRIO, JOCIVAL PAULO DA SILVA, por meio do Sistema de Informações
Judiciárias, nos termos da Lei nº 11.419/2006.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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Processo Nº AIRR - 574-38.2011.5.02.0040

CERTIDÃO DE ORIGEM DE DOCUMENTO ELETRÔNICO

Certifico, nos termos do § 2° do art. 3° do Ato.Conjunto n° 10/2010 - TST.CSJT, que o presente
arquivo foi gerado por esta Corte para remessa eletrônica ao Tribunal Regional do Trabalho.

Brasília, 14 de abril de 2016.

Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

RAUL ROA CALHEIROS
Secretário da 4ª Turma

Firmado por assinatura eletrônica, em 14/04/2016, pelo(a) TÉCNICO JUDICIÁRIO, JOCIVAL PAULO DA SILVA, por meio do Sistema de Informações
Judiciárias, nos termos da Lei nº 11.419/2006.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

EDUARDO LEITE VANIN

DESPACHO

Vistos

O reclamante deverá apresentar seus cálculos de liquidação no prazo de 10 dias, sob pena de 
arquivamento.

SAO PAULO, 9 de Maio de 2018

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

EDUARDO LEITE VANIN

DESPACHO

Vistos

O reclamante deverá apresentar seus cálculos de liquidação no prazo de 10 dias, sob pena de 
arquivamento.

SAO PAULO, 9 de Maio de 2018

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 40ª. VARA DO TRABALHO
DE SÃO PAULO - SP.

 

 

 

 

 

 

 

 

PJE 0000574-38.2011.5.02.0040

ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA., devidamente
qualificada nos autos do processo em tela, proposto por RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA,
nos termos do art. 1º do Ato nº 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à
juntada, em anexo, da  em arquivo eletrônico, tipo "PORTABLEHABILITAÇÃO
DOCUMENT FORMAT" (.PDF), de qualidade padrão (PDF-A), nos termos do art. 1º , § 2º, II,
da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e em conformidade com o parágrafo único do art.
1º do Ato acima mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão
anexados.

 
Sorocaba, 6 de junho de 2018.
 
Rodrigo Augusto dos Santos
OAB/SP 178.230
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA  VARA DO TRABALHO40ª

DE SÃO PAULO/SP.

 

  

 

 

 

Processo n.º 0002107-43.2011.5.02.0004

 

 

 

RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JÚNIOR, já qualificado nos autos da

reclamação trabalhista que move em face de  emEDNA MARIA ALVES -  MANUSEIOS - ME + 1., 

epígrafe, por seu Advogado e procurador que esta subscreve, vem, respeitosamente, a presença de Vossa

Excelência, apresentar seus Cálculos de liquidação de sentença, que importam nos valores:

 

 

BRUTO:   R$ 86.863,15                                            

INSS  R$ 3.058,25                                                              

IRRF  R$ ISENTO                                                              

LÍQUIDO:   R$ 83.804,90                                         

 

 Atualizados ate 01 de Junho de 2018.     
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Outrossim, vem requerer a V.Ex.a, se digne determinar a notificação da 

reclamada, e querendo, manifeste-se, sob pena de homologação.

 

Termos em que;

P. Deferimento.

SÃO PAULO, 28 de junho de 2018.

 

EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA

 OAB: SP 182 773         

 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817111631700000109759610

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817111631700000109759610
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 28/06/2018 17:12:53 - 427b26b

ID. 427b26b - Pág. 2

Fls.: 525



-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 01 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                  R E S U M O   D O S   V A L O R E S   A P U R A D O S                                    

========================================================================================================================== 

VERBAS                                                                                                               TOTAL 

                                                                                                                   CAPITAL 

                                                                                                                 CORRIGIDO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                                                                                                                    (B) 

========================================================================================================================== 

 

VALE TRANSPORTE                                                                                                   1.636,08 

Sub-Total:                                                                                                        1.636,08 

 

 

H.E. C/ ADIC DE 50%                                                                                              12.984,25 

    REFL. NOS D.S.R.'s                                                                                            2.456,92 

    REFL. NO 13o.SALARIO                                                                                          1.075,04 

    REFL. NAS FERIAS                                                                                              1.075,04 

    REFL. NO 1/3 FERIAS                                                                                             358,35 

    REFL. AVISO PREVIO                                                                                            1.075,04 

Sub-Total:                                                                                                       19.024,63 

 

 

H.E. C/ ADIC. DE 100%                                                                                             6.798,66 

    REFL. NOS D.S.R.'s                                                                                            1.342,38 

    REFL. NO 13o.SALARIO                                                                                            562,89 

    REFL. NAS FERIAS                                                                                                562,89 

    REFL. NO 1/3 FERIAS                                                                                             187,63 

    REFL. AVISO PREVIO                                                                                              562,89 

Sub-Total:                                                                                                       10.017,33 

 

 

ADICIONAL NOTURNO A 20%                                                                                           3.075,64 

    REFL. NOS D.S.R.'s                                                                                              586,17 

    REFL. NO 13o.SALARIO                                                                                            254,64 

    REFL. NAS FERIAS                                                                                                254,64 

    REFL. NO 1/3 FERIAS                                                                                              84,88 

    REFL. AVISO PREVIO                                                                                              254,64 

Sub-Total:                                                                                                        4.510,63 

 

 

F.G.T.S.-PERIODO(8,0%)+40%                                                                                        1.213,85 

Sub-Total:                                                                                                        1.213,85 

 

 

VERBAS AVULSAS / RESCISAO (Pag 11)                                                                                7.386,43 

 

 

 

Base Calculo FGTS (REFLEXO)      33.969,03                FGTS (BC x (8% + 40%))                7.092,91 

 

 

 

Principal Corrigido                                                                                              47.593,48 

 

 

 

Total dos Juros                                                                                                  39.269,67 

 

 

 

TOTAL                                                                 86.863,15 
 

(-)  DESCONTO INSS                                                                                                3.058,25 

 

(-)  DESCONTO IRRF                                                                                                 ISENTO  

 

VALOR APURADO ATUALIZADO ATE' 01/06/2018):                            83.804,90 

 
 

INSS RECDA: BASE 31.096,50 - Empr: 20,00%=6.219,30 - Acid:  1,00%=310,97 - Terc:  0,00%=0,00                      6.530,27 
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 02 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                      APURACAO DO VALOR SALARIO HORA/NUMERO DE DSRs                                        

========================================================================================================================== 

MES               SALARIO BASE              REMUNERACAO             CARGA                 VALOR     Perc  QTDE QTDE  MEDIA 

E                                                MENSAL            HORAR.                  HORA      Aum  DIAS   DE  DSR's 

ANO                                                                MENSAL             REM/C.HOR      (%) UTEIS DSRs DSR/DU 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                        (B)                      (C)               (D)                   (E)      (F)   (G)  (H)    (I) 

========================================================================================================================== 

01/2008                 900,00                   900,00             220,0                  4,09     0,00    25    4  0,160 

02/2008                 900,00                   900,00             220,0                  4,09     0,00    25    4  0,160 

03/2008                 900,00                   900,00             220,0                  4,09     0,00    26    5  0,192 

04/2008                 900,00                   900,00             220,0                  4,09     0,00    24    6  0,250 

05/2008                 900,00                   900,00             220,0                  4,09     0,00    26    5  0,192 

06/2008                 900,00                   900,00             220,0                  4,09     0,00    24    6  0,250 

07/2008                 900,00                   900,00             220,0                  4,09     0,00    27    4  0,148 

08/2008                 900,00                   900,00             220,0                  4,09     0,00    26    5  0,192 

09/2008                 900,00                   900,00             220,0                  4,09     0,00    26    4  0,154 

10/2008                 900,00                   900,00             220,0                  4,09     0,00    27    4  0,148 

11/2008                 900,00                   900,00             220,0                  4,09     0,00    24    6  0,250
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 03 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                     APURACAO DOS VALORES DEVIDOS DE VALE TRANSPORTE                                       

========================================================================================================================== 

MES        QTDE              VALOR             VALOR             VALOR             VALOR            INDICE       PRINCIPAL 

 E                        UNITARIO             TOTAL              PAGO            DEVIDO          ATUALIZ.       CORRIGIDO 

ANO                        (BASE)*          BxCx1.00                                 D-E         (06/2018)             F*G 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)         (B)                (C)               (D)               (E)               (F)               (G)             (H) 

========================================================================================================================== 

01/2008   29,00               4,60            133,40              0,00            133,40       1,103152389          147,16 

02/2008   28,00               4,60            128,80              0,00            128,80       1,102884388          142,05 

03/2008   31,00               4,60            142,60              0,00            142,60       1,102433493          157,21 

04/2008   28,00               4,60            128,80              0,00            128,80       1,101381673          141,86 

05/2008   30,00               4,60            138,00              0,00            138,00       1,100571653          151,88 

06/2008   29,00               4,60            133,40              0,00            133,40       1,099311841          146,65 

07/2008   31,00               4,60            142,60              0,00            142,60       1,097211778          156,46 

08/2008   31,00               4,60            142,60              0,00            142,60       1,095487481          156,22 

09/2008   29,00               4,60            133,40              0,00            133,40       1,093333613          145,85 

10/2008   30,00               4,60            138,00              0,00            138,00       1,090600568          150,50 

11/2008   28,00               4,60            128,80              0,00            128,80       1,088838827          140,24 

Total:   324,00                             1.490,40              0,00          1.490,40                          1.636,08 

*   Valor Hora = (SALARIO BASE) / CARGA HORARIA 
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 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 04 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                   APURACAO DOS VALORES DEVIDOS DE H.E. C/ ADIC DE 50%                                     

========================================================================================================================== 

MES        QTDE         VALOR         VALOR         VALOR         VALOR        INDICE    PRINCIPAL        REFL.       BASE 

 E                   UNITARIO         TOTAL          PAGO        DEVIDO      ATUALIZ.    CORRIGIDO         DSRs       REFL 

ANO                   (BASE)*      BxCx1.50                         D-E     (06/2018)          F*G          ***         ** 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)         (B)           (C)           (D)           (E)           (F)           (G)          (H)          (I)        (J) 

========================================================================================================================== 

01/2008  169,15          4,09      1.037,74          0,00      1.037,74   1,103152389     1.144,79       183,17     169,15 

02/2008  173,15          4,09      1.062,28          0,00      1.062,28   1,102884388     1.171,57       187,45     173,15 

03/2008  183,44          4,09      1.125,40          0,00      1.125,40   1,102433493     1.240,68       238,59     183,44 

04/2008  158,86          4,09        974,61          0,00        974,61   1,101381673     1.073,42       268,35     158,86 

05/2008  175,44          4,09      1.076,32          0,00      1.076,32   1,100571653     1.184,57       227,80     175,44 

06/2008  166,86          4,09      1.023,69          0,00      1.023,69   1,099311841     1.125,35       281,34     166,86 

07/2008  185,72          4,09      1.139,39          0,00      1.139,39   1,097211778     1.250,15       185,21     185,72 

08/2008  183,44          4,09      1.125,40          0,00      1.125,40   1,095487481     1.232,86       237,09     183,44 

09/2008  179,44          4,09      1.100,86          0,00      1.100,86   1,093333613     1.203,61       185,17     179,44 

10/2008  185,72          4,09      1.139,39          0,00      1.139,39   1,090600568     1.242,62       184,09     185,72 

11/2008  166,86          4,09      1.023,69          0,00      1.023,69   1,088838827     1.114,63       278,66     166,86 

Total: 1.928,08                   11.828,77          0,00     11.828,77                  12.984,25     2.456,92   1.928,08 

*   Valor Hora = (SALARIO BASE) / CARGA HORARIA 

**  BASE P/CALCULO DE REFLEXOS =  QTDE LIQUIDA 

*** CALCULO DE REFLEXO EM DSR = VALOR DEVIDO / DIAS UTEIS * DSRs 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                 APURACAO DOS VALORES DEVIDOS A TITULO DE REFLEXOS DE H.E. C/ ADIC DE 50% NO 13o. SALARIO                  

========================================================================================================================== 

ANO                                                     QTDE          VALOR          VALOR         INDICE          CAPITAL 

                                                       MEDIA           BASE         DEVIDO       ATUALIZ.        CORRIGIDO 

                                                           *                      Bx1.50xC      (06/2018)              DxE 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                                                      (B)            (C)            (D)            (E)              (F) 

========================================================================================================================== 

13.2008 - 11/12                                       160,67           4,09         985,73    1,090600568         1.075,04 

Total:                                                160,67                        985,73                        1.075,04 

* Demonstracao MEDIA em Anexo 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                   APURACAO DOS VALORES DEVIDOS A TITULO DE REFLEXOS DE H.E. C/ ADIC DE 50% NAS FERIAS                     

========================================================================================================================== 

ANO                                         QTDE       VALOR       VALOR      INDICE  REF.FERIAS       ABONO         VALOR 

                                           MEDIA        BASE      DEVIDO    ATUALIZ.   CORRIGIDO         1/3       APURADO 

                                               *                Bx1.50xC   (06/2018)         DxE         F/3         F+G** 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                                          (B)         (C)         (D)         (E)         (F)         (G)           (H) 

========================================================================================================================== 

2008-11/2008-11/12Ind                     160,67        4,09      985,73 1,090600568    1.075,04      358,35      1.433,38 

Total:                                    160,67                  985,73                1.075,04      358,35      1.433,38 

* Demonstracao Media em ANEXO 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817120047300000109759722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817120047300000109759722
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 28/06/2018 17:12:56 - e8a1790

ID. e8a1790 - Pág. 4

Fls.: 529



 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 05 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                 APURACAO DOS VALORES DEVIDOS A TITULO DE REFLEXOS DE H.E. C/ ADIC DE 50% NO AVISO PREVIO                  

========================================================================================================================== 

A.Previo                                   QTDE              VALOR             VALOR            INDICE             CAPITAL 

                                          MEDIA               BASE            DEVIDO          ATUALIZ.           CORRIGIDO 

                                              *                             Bx1.50xC         (06/2018)                 DxE 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                                         (B)                (C)               (D)               (E)                 (F) 

========================================================================================================================== 

VR/Aviso                                 160,67               4,09            985,73       1,090600568            1.075,04 

* Demonstracao Media em ANEXO 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817120047300000109759722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817120047300000109759722
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 28/06/2018 17:12:56 - e8a1790

ID. e8a1790 - Pág. 5

Fls.: 530



 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 06 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                  APURACAO DOS VALORES DEVIDOS DE H.E. C/ ADIC. DE 100%                                    

========================================================================================================================== 

MES        QTDE         VALOR         VALOR         VALOR         VALOR        INDICE    PRINCIPAL        REFL.       BASE 

 E                   UNITARIO         TOTAL          PAGO        DEVIDO      ATUALIZ.    CORRIGIDO         DSRs       REFL 

ANO                   (BASE)*      BxCx2.00                         D-E     (06/2018)          F*G          ***         ** 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)         (B)           (C)           (D)           (E)           (F)           (G)          (H)          (I)        (J) 

========================================================================================================================== 

01/2008   57,14          4,09        467,41          0,00        467,41   1,103152389       515,62        82,50      57,14 

02/2008   57,14          4,09        467,41          0,00        467,41   1,102884388       515,50        82,48      57,14 

03/2008   71,43          4,09        584,30          0,00        584,30   1,102433493       644,15       123,88      71,43 

04/2008   85,72          4,09        701,19          0,00        701,19   1,101381673       772,28       193,07      85,72 

05/2008   71,43          4,09        584,30          0,00        584,30   1,100571653       643,06       123,67      71,43 

06/2008   85,72          4,09        701,19          0,00        701,19   1,099311841       770,83       192,71      85,72 

07/2008   57,14          4,09        467,41          0,00        467,41   1,097211778       512,85        75,98      57,14 

08/2008   71,43          4,09        584,30          0,00        584,30   1,095487481       640,09       123,09      71,43 

09/2008   57,14          4,09        467,41          0,00        467,41   1,093333613       511,04        78,62      57,14 

10/2008   57,14          4,09        467,41          0,00        467,41   1,090600568       509,76        75,52      57,14 

11/2008   85,72          4,09        701,19          0,00        701,19   1,088838827       763,48       190,87      85,72 

Total:   757,15                    6.193,52          0,00      6.193,52                   6.798,66     1.342,38     757,15 

*   Valor Hora = (SALARIO BASE) / CARGA HORARIA 

**  BASE P/CALCULO DE REFLEXOS =  QTDE LIQUIDA 

*** CALCULO DE REFLEXO EM DSR = VALOR DEVIDO / DIAS UTEIS * DSRs 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                APURACAO DOS VALORES DEVIDOS A TITULO DE REFLEXOS DE H.E. C/ ADIC. DE 100% NO 13o. SALARIO                 

========================================================================================================================== 

ANO                                                     QTDE          VALOR          VALOR         INDICE          CAPITAL 

                                                       MEDIA           BASE         DEVIDO       ATUALIZ.        CORRIGIDO 

                                                           *                      Bx2.00xC      (06/2018)              DxE 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                                                      (B)            (C)            (D)            (E)              (F) 

========================================================================================================================== 

13.2008 - 11/12                                        63,10           4,09         516,13    1,090600568           562,89 

Total:                                                 63,10                        516,13                          562,89 

* Demonstracao MEDIA em Anexo 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                  APURACAO DOS VALORES DEVIDOS A TITULO DE REFLEXOS DE H.E. C/ ADIC. DE 100% NAS FERIAS                    

========================================================================================================================== 

ANO                                         QTDE       VALOR       VALOR      INDICE  REF.FERIAS       ABONO         VALOR 

                                           MEDIA        BASE      DEVIDO    ATUALIZ.   CORRIGIDO         1/3       APURADO 

                                               *                Bx2.00xC   (06/2018)         DxE         F/3         F+G** 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                                          (B)         (C)         (D)         (E)         (F)         (G)           (H) 

========================================================================================================================== 

2008-11/2008-11/12Ind                      63,10        4,09      516,13 1,090600568      562,89      187,63        750,52 

Total:                                     63,10                  516,13                  562,89      187,63        750,52 

* Demonstracao Media em ANEXO 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817120047300000109759722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817120047300000109759722
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 28/06/2018 17:12:56 - e8a1790

ID. e8a1790 - Pág. 6

Fls.: 531



 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 07 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                APURACAO DOS VALORES DEVIDOS A TITULO DE REFLEXOS DE H.E. C/ ADIC. DE 100% NO AVISO PREVIO                 

========================================================================================================================== 

A.Previo                                   QTDE              VALOR             VALOR            INDICE             CAPITAL 

                                          MEDIA               BASE            DEVIDO          ATUALIZ.           CORRIGIDO 

                                              *                             Bx2.00xC         (06/2018)                 DxE 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                                         (B)                (C)               (D)               (E)                 (F) 

========================================================================================================================== 

VR/Aviso                                  63,10               4,09            516,13       1,090600568              562,89 

* Demonstracao Media em ANEXO 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817120047300000109759722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817120047300000109759722
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 28/06/2018 17:12:56 - e8a1790

ID. e8a1790 - Pág. 7

Fls.: 532



 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 08 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                 APURACAO DOS VALORES DEVIDOS DE ADICIONAL NOTURNO A 20%                                   

========================================================================================================================== 

MES        QTDE         VALOR         VALOR         VALOR         VALOR        INDICE    PRINCIPAL        REFL.       BASE 

 E                   UNITARIO         TOTAL          PAGO        DEVIDO      ATUALIZ.    CORRIGIDO         DSRs       REFL 

ANO                   (BASE)*      BxCx0.20                         D-E     (06/2018)          F*G          ***         ** 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)         (B)           (C)           (D)           (E)           (F)           (G)          (H)          (I)        (J) 

========================================================================================================================== 

01/2008  298,29          4,09        244,00          0,00        244,00   1,103152389       269,17        43,07     298,29 

02/2008  298,29          4,09        244,00          0,00        244,00   1,102884388       269,10        43,06     298,29 

03/2008  318,87          4,09        260,84          0,00        260,84   1,102433493       287,56        55,30     318,88 

04/2008  308,58          4,09        252,42          0,00        252,42   1,101381673       278,01        69,50     308,58 

05/2008  318,87          4,09        260,84          0,00        260,84   1,100571653       287,07        55,21     318,88 

06/2008  308,58          4,09        252,42          0,00        252,42   1,099311841       277,49        69,37     308,58 

07/2008  318,87          4,09        260,84          0,00        260,84   1,097211778       286,20        42,40     318,88 

08/2008  318,87          4,09        260,84          0,00        260,84   1,095487481       285,75        54,95     318,88 

09/2008  308,58          4,09        252,42          0,00        252,42   1,093333613       275,98        42,46     308,58 

10/2008  318,87          4,09        260,84          0,00        260,84   1,090600568       284,47        42,14     318,88 

11/2008  308,58          4,09        252,42          0,00        252,42   1,088838827       274,84        68,71     308,58 

Total: 3.425,25                    2.801,88          0,00      2.801,88                   3.075,64       586,17   3.425,28 

*   Valor Hora = (SALARIO BASE) / CARGA HORARIA 

**  BASE P/CALCULO DE REFLEXOS =  QTDE LIQUIDA 

*** CALCULO DE REFLEXO EM DSR = VALOR DEVIDO / DIAS UTEIS * DSRs 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

               APURACAO DOS VALORES DEVIDOS A TITULO DE REFLEXOS DE ADICIONAL NOTURNO A 20% NO 13o. SALARIO                

========================================================================================================================== 

ANO                                                     QTDE          VALOR          VALOR         INDICE          CAPITAL 

                                                       MEDIA           BASE         DEVIDO       ATUALIZ.        CORRIGIDO 

                                                           *                      Bx0.20xC      (06/2018)              DxE 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                                                      (B)            (C)            (D)            (E)              (F) 

========================================================================================================================== 

13.2008 - 11/12                                       285,44           4,09         233,49    1,090600568           254,64 

Total:                                                285,44                        233,49                          254,64 

* Demonstracao MEDIA em Anexo 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                 APURACAO DOS VALORES DEVIDOS A TITULO DE REFLEXOS DE ADICIONAL NOTURNO A 20% NAS FERIAS                   

========================================================================================================================== 

ANO                                         QTDE       VALOR       VALOR      INDICE  REF.FERIAS       ABONO         VALOR 

                                           MEDIA        BASE      DEVIDO    ATUALIZ.   CORRIGIDO         1/3       APURADO 

                                               *                Bx0.20xC   (06/2018)         DxE         F/3         F+G** 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                                          (B)         (C)         (D)         (E)         (F)         (G)           (H) 

========================================================================================================================== 

2008-11/2008-11/12Ind                     285,44        4,09      233,49 1,090600568      254,64       84,88        339,53 

Total:                                    285,44                  233,49                  254,64       84,88        339,53 

* Demonstracao Media em ANEXO 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817120047300000109759722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817120047300000109759722
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 28/06/2018 17:12:56 - e8a1790

ID. e8a1790 - Pág. 8

Fls.: 533



 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 09 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

               APURACAO DOS VALORES DEVIDOS A TITULO DE REFLEXOS DE ADICIONAL NOTURNO A 20% NO AVISO PREVIO                

========================================================================================================================== 

A.Previo                                   QTDE              VALOR             VALOR            INDICE             CAPITAL 

                                          MEDIA               BASE            DEVIDO          ATUALIZ.           CORRIGIDO 

                                              *                             Bx0.20xC         (06/2018)                 DxE 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                                         (B)                (C)               (D)               (E)                 (F) 

========================================================================================================================== 

VR/Aviso                                 285,44               4,09            233,49       1,090600568              254,64 

* Demonstracao Media em ANEXO 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817120047300000109759722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817120047300000109759722
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 28/06/2018 17:12:56 - e8a1790

ID. e8a1790 - Pág. 9

Fls.: 534



 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 10 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                               APURACAO DOS VALORES DEVIDOS DE F.G.T.S.-PERIODO(8,0%)+40%                                  

========================================================================================================================== 

MES        QTDE              VALOR             VALOR             VALOR             VALOR            INDICE       PRINCIPAL 

 E                        UNITARIO             TOTAL              PAGO            DEVIDO          ATUALIZ.       CORRIGIDO 

ANO                        (BASE)*          BxCx0.11                                 D-E         (06/2018)             F*G 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)         (B)                (C)               (D)               (E)               (F)               (G)             (H) 

========================================================================================================================== 

01/2008    0,97             900,00             97,78              0,00             97,78       1,103152389          107,87 

02/2008    1,00             900,00            100,80              0,00            100,80       1,102884388          111,17 

03/2008    1,00             900,00            100,80              0,00            100,80       1,102433493          111,13 

04/2008    1,00             900,00            100,80              0,00            100,80       1,101381673          111,02 

05/2008    1,00             900,00            100,80              0,00            100,80       1,100571653          110,94 

06/2008    1,00             900,00            100,80              0,00            100,80       1,099311841          110,81 

07/2008    1,00             900,00            100,80              0,00            100,80       1,097211778          110,60 

08/2008    1,00             900,00            100,80              0,00            100,80       1,095487481          110,43 

09/2008    1,00             900,00            100,80              0,00            100,80       1,093333613          110,21 

10/2008    1,00             900,00            100,80              0,00            100,80       1,090600568          109,93 

11/2008    1,00             900,00            100,80              0,00            100,80       1,088838827          109,75 

Total:    10,97                             1.105,78              0,00          1.105,78                          1.213,85 

*   Valor Mes = (SALARIO BASE) 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817120047300000109759722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817120047300000109759722
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 28/06/2018 17:12:56 - e8a1790

ID. e8a1790 - Pág. 10

Fls.: 535



 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 11 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                 APURACAO DOS VALORES DEVIDOS DE VERBAS AVULSAS/RESCISAO                                   

========================================================================================================================== 

MES      VERBA                                                VALOR            INDICE           CAPITAL                +/- 

 E                                                                           ATUALIZ.         CORRIGIDO                    

ANO                                                                         (06/2018)             (CxD)                    

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)      (B)                                                    (C)               (D)               (E)                (F) 

========================================================================================================================== 

11/2008  13.SALARIO 2008 12/12                               900,00       1,088838827            979,95                 + 

11/2008  AVISO PREVIO 30 DIAS                                900,00       1,088838827            979,95                 + 

11/2008  FERIAS 2008 12/12                                   900,00       1,088838827            979,95                 + 

11/2008  FERIAS 2008 12/12 -1/3                              300,00       1,088838827            326,65                 + 

11/2008  MULTA DO ART. 477                                   900,00       1,088838827            979,95                 + 

11/2008  SALDO DE SALARIOS 30 DIAS                           900,00       1,088838827            979,95                 + 

06/2018  SEGURO DESEMPREGO 03 PARCELAS                     2.160,00       1,000000000          2.160,00                 + 

 

Total:                                                                                         7.386,43 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817120047300000109759722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817120047300000109759722
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 28/06/2018 17:12:56 - e8a1790

ID. e8a1790 - Pág. 11

Fls.: 536



 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 12 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                  APURACAO DOS VALORES DEVIDOS DE JUROS E FGTS (REFLEXO)                                   

========================================================================================================================== 

MES                       BASE                   TAXA                  VALOR                  BASE                   JUROS 

 E                     CALCULO                  JUROS                  JUROS                  FGTS                    FGTS 

ANO                      JUROS            ATE 06/2018                  BC*TX             (REFLEXO)               B.FGTS*TX 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                        (B)                    (C)                    (D)                   (E)                     (F) 

========================================================================================================================== 

01/2008               2.493,34                  86,43               2.155,08              2.238,31                1.934,65 

02/2008               2.522,39                  86,43               2.180,18              2.269,16                1.961,31 

03/2008               2.858,49                  86,43               2.470,69              2.590,16                2.238,76 

04/2008               2.907,51                  86,43               2.513,06              2.654,63                2.294,49 

05/2008               2.784,19                  86,43               2.406,47              2.521,38                2.179,31 

06/2008               2.974,55                  86,43               2.571,00              2.717,09                2.348,47 

07/2008               2.619,84                  86,43               2.264,42              2.352,78                2.033,59 

08/2008               2.840,48                  86,43               2.455,12              2.573,84                2.224,65 

09/2008               2.552,93                  86,43               2.206,58              2.296,87                1.985,26 

10/2008               2.599,04                  86,43               2.246,44              2.338,60                2.021,33 

11/2008              14.476,19                  86,43              12.512,26              9.416,21                8.138,74 

06/2018               2.160,00                   0,00                   0,00                  0,00                    0,00 

Total:                                                             35.981,29             33.969,03               29.360,57 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                              APURACAO DOS DESCONTOS DE INSS                                               

========================================================================================================================== 

MES                 INDICE                 BASE           ALIQ                VALOR           DESCONTO                BASE 

 E                ATUALIZ.                 INSS            (%)             DESCONTO         ATUALIZADO                INSS 

ANO              (06/2018)                                                  (BC*TX)                 xB               RECDA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                    (B)                  (C)            (D)                  (E)                (F)                 (G) 

========================================================================================================================== 

01/2008        1,103152389             2.029,01          11,00               223,19             246,21            2.238,31 

02/2008        1,102884388             2.057,48          11,00               226,32             249,60            2.269,16 

03/2008        1,102433493             2.349,49          11,00               258,44             284,91            2.590,16 

04/2008        1,101381673             2.410,28          11,00               265,13             292,01            2.654,63 

05/2008        1,100571653             2.290,97          11,00               252,01             277,36            2.521,38 

06/2008        1,099311841             2.471,63          11,00               271,88             298,88            2.717,09 

07/2008        1,097211778             2.144,33          11,00               235,88             258,81            2.352,78 

08/2008        1,095487481             2.349,49          11,00               258,44             283,12            2.573,84 

09/2008        1,093333613             2.100,80          11,00               231,09             252,66            2.296,87 

10/2008        1,090600568             2.144,33          11,00               235,88             257,25            2.338,60 

11/2008        1,088838827             2.984,28          11,00               328,27             357,43            6.543,68 

06/2018        1,000000000                 0,00           8,00                 0,00               0,00                0,00 

Total:                                                                                        3.058,25           31.096,50 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817120047300000109759722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817120047300000109759722
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 28/06/2018 17:12:56 - e8a1790

ID. e8a1790 - Pág. 12

Fls.: 537



 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 13 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                         DEMONSTRATIVOS DE MEDIAS PARA 13.SALARIO                                          

========================================================================================================================== 

ANO      JAN    FEV     MAR     ABR     MAI     JUN     JUL     AGO     SET     OUT     NOV    DEZ      SOMA  DIV.   MEDIA 

                                                                                                                     SOMA/ 

                                                                                                                   DIVISOR 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)      (B)    (C)     (D)     (E)     (F)     (G)     (H)     (I)     (J)     (K)     (L)    (M)       (N)   (O)     (P) 

========================================================================================================================== 

                                                   H.E. C/ ADIC DE 50%                                                     

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2008  169,15 173,15  183,44  158,86  175,44  166,86  185,72  183,44  179,44  185,72  166,86   0,00  1.928,08    12  160,67 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                                  H.E. C/ ADIC. DE 100%                                                    

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2008   57,14  57,14   71,43   85,72   71,43   85,72   57,14   71,43   57,14   57,14   85,72   0,00    757,15    12   63,10 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                                 ADICIONAL NOTURNO A 20%                                                   

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2008  298,29 298,29  318,88  308,58  318,88  308,58  318,88  318,88  308,58  318,88  308,58   0,00  3.425,28    12  285,44 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                           DEMONSTRATIVOS DE MEDIAS PARA FERIAS                                            

========================================================================================================================== 

ANO      JAN    FEV     MAR     ABR     MAI     JUN     JUL     AGO     SET     OUT     NOV    DEZ      SOMA  DIV.   MEDIA 

                                                                                                                     SOMA/ 

                                                                                                                   DIVISOR 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)      (B)    (C)     (D)     (E)     (F)     (G)     (H)     (I)     (J)     (K)     (L)    (M)       (N)   (O)     (P) 

========================================================================================================================== 

                                                   H.E. C/ ADIC DE 50%                                                     

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2008  169,15 173,15  183,44  158,86  175,44  166,86  185,72  183,44  179,44  185,72  166,86   0,00  1.928,08    12  160,67 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                                  H.E. C/ ADIC. DE 100%                                                    

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2008   57,14  57,14   71,43   85,72   71,43   85,72   57,14   71,43   57,14   57,14   85,72   0,00    757,15    12   63,10 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                                 ADICIONAL NOTURNO A 20%                                                   

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2008  298,29 298,29  318,88  308,58  318,88  308,58  318,88  318,88  308,58  318,88  308,58   0,00  3.425,28    12  285,44 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                        DEMONSTRATIVOS DE MEDIAS PARA AVISO PREVIO                                         

========================================================================================================================== 

ANO      NOV    OUT     SET     AGO     JUL     JUN     MAI     ABR     MAR     FEV     JAN    DEZ      SOMA  DIV.   MEDIA 

                                                                                                                     SOMA/ 

                                                                                                                   DIVISOR 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)      (B)    (C)     (D)     (E)     (F)     (G)     (H)     (I)     (J)     (K)     (L)    (M)       (N)   (O)     (P) 

========================================================================================================================== 

                                                   H.E. C/ ADIC DE 50%                                                     

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Av.P  166,86 185,72  179,44  183,44  185,72  166,86  175,44  158,86  183,44  173,15  169,15   0,00  1.928,08    12  160,67 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                                  H.E. C/ ADIC. DE 100%                                                    

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Av.P   85,72  57,14   57,14   71,43   57,14   85,72   71,43   85,72   71,43   57,14   57,14   0,00    757,15    12   63,10 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817120047300000109759722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817120047300000109759722
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 28/06/2018 17:12:56 - e8a1790

ID. e8a1790 - Pág. 13

Fls.: 538



 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 14 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                        DEMONSTRATIVOS DE MEDIAS PARA AVISO PREVIO                                         

========================================================================================================================== 

ANO      NOV    OUT     SET     AGO     JUL     JUN     MAI     ABR     MAR     FEV     JAN    DEZ      SOMA  DIV.   MEDIA 

                                                                                                                     SOMA/ 

                                                                                                                   DIVISOR 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)      (B)    (C)     (D)     (E)     (F)     (G)     (H)     (I)     (J)     (K)     (L)    (M)       (N)   (O)     (P) 

========================================================================================================================== 

                                                 ADICIONAL NOTURNO A 20%                                                   

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Av.P  308,58 318,88  308,58  318,88  318,88  308,58  318,88  308,58  318,88  298,29  298,29   0,00  3.425,28    12  285,44 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817120047300000109759722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817120047300000109759722
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 28/06/2018 17:12:56 - e8a1790

ID. e8a1790 - Pág. 14

Fls.: 539



   CARTÃO DE PONTO  

 
 

        ---------------------------------------------------------------------- 

        =CALCULOS JUDICIAIS=                                          Pag: 001 

                 F O L H A   D E   P O N T O - Ref.janeiro/2008 

        Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR           

        Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME            

        ---------------------------------------------------------------------- 

 

          Dia     T 1o. Turno   2o. Turno   3o. Turno     Horas  Limite Atrasos Horas A H Extras   H.Extras Dias Uteis      Int.Jorn 

                  p Entr. Saida Entr. Saida Entr. Saida   Trab.  Normal         Noturno DSR/Fer.   Teto 1   Teto 2  Ac.Teto 

 

          03/01-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          04/01-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          05/01-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  24,000-  44,000 

 

          06/01-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          07/01-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          08/01-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          09/01-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          10/01-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          11/01-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          12/01-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          13/01-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          14/01-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          15/01-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          16/01-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          17/01-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          18/01-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          19/01-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          20/01-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          21/01-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          22/01-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          23/01-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          24/01-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          25/01-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          26/01-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          27/01-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          28/01-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          29/01-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          30/01-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          31/01-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

 

          Total do Mes                                  414,294 232,000   0,000  298,294  57,144  169,150    0,000    0,000    0,000 

 

          Total de dias: Trabalhados (T)   DSRs (D)  Feriados (F)   Faltas (A)  Licenca (L)    Ferias (I)   Compensados (C) 

                           25                 4         0              0           0              0            0

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817120047300000109759722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817120047300000109759722
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 28/06/2018 17:12:56 - e8a1790

ID. e8a1790 - Pág. 15

Fls.: 540



 

 

        ---------------------------------------------------------------------- 

        =CALCULOS JUDICIAIS=                                          Pag: 002 

                F O L H A   D E   P O N T O - Ref.fevereiro/2008 

        Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR           

        Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME            

        ---------------------------------------------------------------------- 

 

          Dia     T 1o. Turno   2o. Turno   3o. Turno     Horas  Limite Atrasos Horas A H Extras   H.Extras Dias Uteis      Int.Jorn 

                  p Entr. Saida Entr. Saida Entr. Saida   Trab.  Normal         Noturno DSR/Fer.   Teto 1   Teto 2  Ac.Teto 

 

          01/02-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          02/02-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          03/02-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          04/02-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          05/02-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          06/02-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          07/02-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          08/02-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          09/02-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          10/02-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          11/02-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          12/02-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          13/02-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          14/02-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          15/02-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          16/02-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          17/02-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          18/02-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          19/02-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          20/02-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          21/02-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          22/02-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          23/02-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          24/02-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          25/02-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          26/02-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          27/02-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          28/02-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          29/02-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

 

          Total do Mes                                  414,294 232,000   0,000  298,294  57,144  173,150    0,000    0,000    0,000 

 

          Total de dias: Trabalhados (T)   DSRs (D)  Feriados (F)   Faltas (A)  Licenca (L)    Ferias (I)   Compensados (C) 

                           25                 4         0              0           0              0            0

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817120047300000109759722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817120047300000109759722
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 28/06/2018 17:12:56 - e8a1790

ID. e8a1790 - Pág. 16

Fls.: 541



 

 

        ---------------------------------------------------------------------- 

        =CALCULOS JUDICIAIS=                                          Pag: 003 

                  F O L H A   D E   P O N T O - Ref.marco/2008 

        Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR           

        Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME            

        ---------------------------------------------------------------------- 

 

          Dia     T 1o. Turno   2o. Turno   3o. Turno     Horas  Limite Atrasos Horas A H Extras   H.Extras Dias Uteis      Int.Jorn 

                  p Entr. Saida Entr. Saida Entr. Saida   Trab.  Normal         Noturno DSR/Fer.   Teto 1   Teto 2  Ac.Teto 

 

          01/03-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          02/03-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          03/03-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          04/03-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          05/03-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          06/03-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          07/03-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          08/03-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          09/03-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          10/03-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          11/03-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          12/03-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          13/03-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          14/03-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          15/03-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          16/03-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          17/03-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          18/03-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          19/03-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          20/03-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          21/03-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          22/03-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          23/03-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          24/03-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          25/03-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          26/03-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          27/03-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          28/03-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          29/03-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          30/03-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          31/03-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

 

          Total do Mes                                  442,866 248,000   0,000  318,866  71,430  183,436    0,000    0,000    0,000 

 

          Total de dias: Trabalhados (T)   DSRs (D)  Feriados (F)   Faltas (A)  Licenca (L)    Ferias (I)   Compensados (C) 

                           26                 5         0              0           0              0            0

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817120047300000109759722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817120047300000109759722
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 28/06/2018 17:12:56 - e8a1790

ID. e8a1790 - Pág. 17

Fls.: 542



 

 

        ---------------------------------------------------------------------- 

        =CALCULOS JUDICIAIS=                                          Pag: 004 

                  F O L H A   D E   P O N T O - Ref.abril/2008 

        Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR           

        Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME            

        ---------------------------------------------------------------------- 

 

          Dia     T 1o. Turno   2o. Turno   3o. Turno     Horas  Limite Atrasos Horas A H Extras   H.Extras Dias Uteis      Int.Jorn 

                  p Entr. Saida Entr. Saida Entr. Saida   Trab.  Normal         Noturno DSR/Fer.   Teto 1   Teto 2  Ac.Teto 

 

          01/04-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          02/04-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          03/04-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          04/04-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          05/04-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          06/04-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          07/04-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          08/04-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          09/04-Q F 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          10/04-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          11/04-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          12/04-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  40,000-  44,000 

 

          13/04-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          14/04-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          15/04-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          16/04-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          17/04-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          18/04-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          19/04-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          20/04-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          21/04-S F 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          22/04-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          23/04-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          24/04-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          25/04-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          26/04-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  40,000-  44,000 

 

          27/04-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          28/04-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          29/04-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          30/04-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

 

          Total do Mes                                  428,580 240,000   0,000  308,580  85,716  158,864    0,000    0,000    0,000 

 

          Total de dias: Trabalhados (T)   DSRs (D)  Feriados (F)   Faltas (A)  Licenca (L)    Ferias (I)   Compensados (C) 

                           24                 4         2              0           0              0            0

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817120047300000109759722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817120047300000109759722
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 28/06/2018 17:12:56 - e8a1790

ID. e8a1790 - Pág. 18

Fls.: 543



 

 

        ---------------------------------------------------------------------- 

        =CALCULOS JUDICIAIS=                                          Pag: 005 

                  F O L H A   D E   P O N T O - Ref.maio/2008 

        Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR           

        Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME            

        ---------------------------------------------------------------------- 

 

          Dia     T 1o. Turno   2o. Turno   3o. Turno     Horas  Limite Atrasos Horas A H Extras   H.Extras Dias Uteis      Int.Jorn 

                  p Entr. Saida Entr. Saida Entr. Saida   Trab.  Normal         Noturno DSR/Fer.   Teto 1   Teto 2  Ac.Teto 

 

          01/05-Q F 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          02/05-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          03/05-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  40,000-  44,000 

 

          04/05-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          05/05-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          06/05-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          07/05-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          08/05-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          09/05-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          10/05-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          11/05-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          12/05-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          13/05-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          14/05-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          15/05-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          16/05-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          17/05-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          18/05-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          19/05-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          20/05-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          21/05-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          22/05-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          23/05-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          24/05-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          25/05-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          26/05-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          27/05-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          28/05-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          29/05-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          30/05-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          31/05-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

 

          Total do Mes                                  442,866 248,000   0,000  318,866  71,430  175,436    0,000    0,000    0,000 

 

          Total de dias: Trabalhados (T)   DSRs (D)  Feriados (F)   Faltas (A)  Licenca (L)    Ferias (I)   Compensados (C) 

                           26                 4         1              0           0              0            0

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817120047300000109759722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817120047300000109759722
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 28/06/2018 17:12:56 - e8a1790

ID. e8a1790 - Pág. 19

Fls.: 544



 

 

        ---------------------------------------------------------------------- 

        =CALCULOS JUDICIAIS=                                          Pag: 006 

                  F O L H A   D E   P O N T O - Ref.junho/2008 

        Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR           

        Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME            

        ---------------------------------------------------------------------- 

 

          Dia     T 1o. Turno   2o. Turno   3o. Turno     Horas  Limite Atrasos Horas A H Extras   H.Extras Dias Uteis      Int.Jorn 

                  p Entr. Saida Entr. Saida Entr. Saida   Trab.  Normal         Noturno DSR/Fer.   Teto 1   Teto 2  Ac.Teto 

 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          01/06-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          02/06-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          03/06-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          04/06-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          05/06-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          06/06-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          07/06-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          08/06-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          09/06-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          10/06-T F 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          11/06-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          12/06-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          13/06-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          14/06-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  40,000-  44,000 

 

          15/06-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          16/06-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          17/06-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          18/06-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          19/06-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          20/06-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          21/06-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          22/06-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          23/06-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          24/06-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          25/06-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          26/06-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          27/06-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          28/06-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          29/06-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          30/06-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

 

          Total do Mes                                  428,580 240,000   0,000  308,580  85,716  166,864    0,000    0,000    0,000 

 

          Total de dias: Trabalhados (T)   DSRs (D)  Feriados (F)   Faltas (A)  Licenca (L)    Ferias (I)   Compensados (C) 

                           24                 5         1              0           0              0            0

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817120047300000109759722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817120047300000109759722
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 28/06/2018 17:12:56 - e8a1790

ID. e8a1790 - Pág. 20

Fls.: 545



 

 

        ---------------------------------------------------------------------- 

        =CALCULOS JUDICIAIS=                                          Pag: 007 

                  F O L H A   D E   P O N T O - Ref.julho/2008 

        Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR           

        Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME            

        ---------------------------------------------------------------------- 

 

          Dia     T 1o. Turno   2o. Turno   3o. Turno     Horas  Limite Atrasos Horas A H Extras   H.Extras Dias Uteis      Int.Jorn 

                  p Entr. Saida Entr. Saida Entr. Saida   Trab.  Normal         Noturno DSR/Fer.   Teto 1   Teto 2  Ac.Teto 

 

          01/07-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          02/07-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          03/07-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          04/07-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          05/07-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          06/07-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          07/07-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          08/07-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          09/07-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          10/07-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          11/07-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          12/07-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          13/07-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          14/07-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          15/07-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          16/07-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          17/07-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          18/07-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          19/07-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          20/07-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          21/07-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          22/07-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          23/07-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          24/07-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          25/07-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          26/07-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          27/07-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          28/07-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          29/07-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          30/07-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          31/07-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

 

          Total do Mes                                  442,866 248,000   0,000  318,866  57,144  185,722    0,000    0,000    0,000 

 

          Total de dias: Trabalhados (T)   DSRs (D)  Feriados (F)   Faltas (A)  Licenca (L)    Ferias (I)   Compensados (C) 

                           27                 4         0              0           0              0            0

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817120047300000109759722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817120047300000109759722
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 28/06/2018 17:12:56 - e8a1790

ID. e8a1790 - Pág. 21

Fls.: 546



 

 

        ---------------------------------------------------------------------- 

        =CALCULOS JUDICIAIS=                                          Pag: 008 

                 F O L H A   D E   P O N T O - Ref.agosto/2008 

        Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR           

        Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME            

        ---------------------------------------------------------------------- 

 

          Dia     T 1o. Turno   2o. Turno   3o. Turno     Horas  Limite Atrasos Horas A H Extras   H.Extras Dias Uteis      Int.Jorn 

                  p Entr. Saida Entr. Saida Entr. Saida   Trab.  Normal         Noturno DSR/Fer.   Teto 1   Teto 2  Ac.Teto 

 

          01/08-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          02/08-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          03/08-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          04/08-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          05/08-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          06/08-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          07/08-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          08/08-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          09/08-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          10/08-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          11/08-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          12/08-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          13/08-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          14/08-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          15/08-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          16/08-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          17/08-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          18/08-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          19/08-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          20/08-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          21/08-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          22/08-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          23/08-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          24/08-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          25/08-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          26/08-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          27/08-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          28/08-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          29/08-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          30/08-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          31/08-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

 

          Total do Mes                                  442,866 248,000   0,000  318,866  71,430  183,436    0,000    0,000    0,000 

 

          Total de dias: Trabalhados (T)   DSRs (D)  Feriados (F)   Faltas (A)  Licenca (L)    Ferias (I)   Compensados (C) 

                           26                 5         0              0           0              0            0

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817120047300000109759722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817120047300000109759722
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 28/06/2018 17:12:56 - e8a1790

ID. e8a1790 - Pág. 22

Fls.: 547



 

 

        ---------------------------------------------------------------------- 

        =CALCULOS JUDICIAIS=                                          Pag: 009 

                F O L H A   D E   P O N T O - Ref.setembro/2008 

        Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR           

        Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME            

        ---------------------------------------------------------------------- 

 

          Dia     T 1o. Turno   2o. Turno   3o. Turno     Horas  Limite Atrasos Horas A H Extras   H.Extras Dias Uteis      Int.Jorn 

                  p Entr. Saida Entr. Saida Entr. Saida   Trab.  Normal         Noturno DSR/Fer.   Teto 1   Teto 2  Ac.Teto 

 

          01/09-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          02/09-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          03/09-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          04/09-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          05/09-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          06/09-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          07/09-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          08/09-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          09/09-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          10/09-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          11/09-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          12/09-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          13/09-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          14/09-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          15/09-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          16/09-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          17/09-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          18/09-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          19/09-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          20/09-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          21/09-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          22/09-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          23/09-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          24/09-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          25/09-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          26/09-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          27/09-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          28/09-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          29/09-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          30/09-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

 

          Total do Mes                                  428,580 240,000   0,000  308,580  57,144  179,436    0,000    0,000    0,000 

 

          Total de dias: Trabalhados (T)   DSRs (D)  Feriados (F)   Faltas (A)  Licenca (L)    Ferias (I)   Compensados (C) 

                           26                 4         0              0           0              0            0

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817120047300000109759722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817120047300000109759722
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 28/06/2018 17:12:56 - e8a1790

ID. e8a1790 - Pág. 23

Fls.: 548



 

 

        ---------------------------------------------------------------------- 

        =CALCULOS JUDICIAIS=                                          Pag: 010 

                 F O L H A   D E   P O N T O - Ref.outubro/2008 

        Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR           

        Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME            

        ---------------------------------------------------------------------- 

 

          Dia     T 1o. Turno   2o. Turno   3o. Turno     Horas  Limite Atrasos Horas A H Extras   H.Extras Dias Uteis      Int.Jorn 

                  p Entr. Saida Entr. Saida Entr. Saida   Trab.  Normal         Noturno DSR/Fer.   Teto 1   Teto 2  Ac.Teto 

 

          01/10-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          02/10-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          03/10-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          04/10-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          05/10-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          06/10-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          07/10-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          08/10-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          09/10-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          10/10-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          11/10-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          12/10-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          13/10-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          14/10-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          15/10-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          16/10-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          17/10-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          18/10-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          19/10-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          20/10-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          21/10-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          22/10-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          23/10-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          24/10-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          25/10-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          26/10-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          27/10-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          28/10-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          29/10-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          30/10-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          31/10-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

 

          Total do Mes                                  442,866 248,000   0,000  318,866  57,144  185,722    0,000    0,000    0,000 

 

          Total de dias: Trabalhados (T)   DSRs (D)  Feriados (F)   Faltas (A)  Licenca (L)    Ferias (I)   Compensados (C) 

                           27                 4         0              0           0              0            0

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817120047300000109759722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817120047300000109759722
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 28/06/2018 17:12:56 - e8a1790

ID. e8a1790 - Pág. 24

Fls.: 549



 

 

        ---------------------------------------------------------------------- 

        =CALCULOS JUDICIAIS=                                          Pag: 011 

                F O L H A   D E   P O N T O - Ref.novembro/2008 

        Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR           

        Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME            

        ---------------------------------------------------------------------- 

 

          Dia     T 1o. Turno   2o. Turno   3o. Turno     Horas  Limite Atrasos Horas A H Extras   H.Extras Dias Uteis      Int.Jorn 

                  p Entr. Saida Entr. Saida Entr. Saida   Trab.  Normal         Noturno DSR/Fer.   Teto 1   Teto 2  Ac.Teto 

 

          01/11-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          02/11-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          03/11-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          04/11-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          05/11-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          06/11-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          07/11-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          08/11-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          09/11-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          10/11-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          11/11-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          12/11-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          13/11-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          14/11-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          15/11-S F 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  40,000-  44,000 

 

          16/11-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          17/11-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          18/11-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          19/11-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          20/11-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          21/11-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          22/11-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          23/11-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

          24/11-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          25/11-T T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          26/11-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          27/11-Q T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          28/11-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          29/11-S T 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286            6,286 

          Total: (Excluidas as ja' computadas anteriormente)  48,000-  44,000 =                     4,000 

 

          30/11-D D 18:00 01:00 02:00 08:00 00:00 00:00  14,286   8,000           10,286  14,286 

 

          Total do Mes                                  428,580 240,000   0,000  308,580  85,716  166,864    0,000    0,000    0,000 

 

          Total de dias: Trabalhados (T)   DSRs (D)  Feriados (F)   Faltas (A)  Licenca (L)    Ferias (I)   Compensados (C) 

                           24                 5         1              0           0              0            0

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817120047300000109759722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817120047300000109759722
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 28/06/2018 17:12:56 - e8a1790

ID. e8a1790 - Pág. 25

Fls.: 550



 

 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817120047300000109759722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817120047300000109759722
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 28/06/2018 17:12:56 - e8a1790

ID. e8a1790 - Pág. 26

Fls.: 551



 

  

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817120047300000109759722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817120047300000109759722
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 28/06/2018 17:12:56 - e8a1790

ID. e8a1790 - Pág. 27

Fls.: 552



 

 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18062817120047300000109759722

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18062817120047300000109759722
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

ADRIANA BAYER DE GODOY PEREIRA

DESPACHO

Vistos

ID

427b26b - Manifestem-se as reclamadas, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

SAO PAULO, 28 de Junho de 2018

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

ADRIANA BAYER DE GODOY PEREIRA

DESPACHO

Vistos

ID

427b26b - Manifestem-se as reclamadas, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

SAO PAULO, 28 de Junho de 2018

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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EXMO SR. DR. JUIZ DA MM. 40ª VARA TRABALHISTA DE SÃO PAULO - SP.

 

                           

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0000574-38.2011.5.02.0040.

 

ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA, por seus advogados, nos autos da 
ação reclamatória em que lhe move , vem RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR
respeitosamente à presença de V.Exa., manifestar-se sobre os cálculos apresentados pelo autor.

 

Termos em que

Pede Deferimento

 

Rodrigo Augusto dos Santos

OAB/SP 178230
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EXMO SR. DR. JUIZ DA MM. 40ª VARA TRABALHISTA DE SÃO PAULO – SP. 

 

  

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0000574-38.2011.5.02.0040. 

 

ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA, por seus 

advogados, nos autos da ação reclamatória em que lhe move RUTEMBERG DAMA 

OLIVEIRA JUNIOR, vem respeitosamente à presença de V.Exa., manifestar-se sobre os 

cálculos apresentados pelo autor, IMPUGNANDO-OS tendo em vista as diversas 

irregularidades apresentadas, extrapolando completamente os limites e parâmetros 

fixados na r. sentença liquidanda, conforme discriminado abaixo: 

 

1-) Deixou o autor de descontar 6% do seu salário na apuração do vale 

transporte, já que a reclamada é responsável somente pelo que exceder a esse 

percentual. É certo que subtraído o limite, são devidas diferenças muito abaixo das 

apontadas nas contas do autor.. 

 

1-) A reclamante apurou indevidamente a multa do artigo 467 sobre o 

fgts do perido, haja vista que incide somente sobre as verbas rescisórias, no estrito 

termo da palavra, que não se confunde com outras verbas, e, desta feita elevou 

indevidamente o seu crédito. 

 

2-) Apura a reclamante quantidades mensais de horas extras muito 

superiores as realmente devidas, haja vista que  foi reconhecida jornada das 18 às 8 

horas em todos os dias do mês. Temos que foram trabalhadas 14 horas diárias, já 

inclusa a hora noturna reduzida e excluída uma hora de intervalo alimentar. 

Multiplicando-se 14hs x 6 dias, temos 84 horas na semana, que subtraído o limite de 44 

horas, são devidas 40 horas extras semanais ou 160:00 horas extras mensais. 

Verificando-se em seus cálculos, foram apuradas horas extras muito acima das 
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realmente devidas, o que é inadmissível. 

 

Ademais, existindo uma sentença já definitiva, somente poderia extrair 

o autor, o que de fato nela contem, face ao que dispõe o par. 1º do artigo 879 da CLT, 

vendo ainda, o seguinte aresto: 

 

“A sentença deve ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela 

estiver disposto” (1ª Turma – TRT 3ª Região – DJ – MG 07/06/91 – pág. 75) (grifo e 

sublinhado nosso) 

 

Consequentemente, face os fatos narrados, todas as verbas apuradas 

equivocadamente nos cálculos do autor, inclusive a atualização monetária e os juros 

seguem a mesma sorte do principal, apurados em valores excessivos, extrapolando 

completamente o comando decisório, causando um autentico enriquecimento sem 

causa, tão repudiado nesta especializada. 

 

Outrossim, a reclamada apresenta em anexo seus Cálculos de 

Liquidação, totalizando crédito Líquido de R$56.470,19, atualizados até 01/07/2018, 

requerendo seja o autor notificado a manifestar-se sobre os cálculos da ré, sob pena de 

preclusão, ou para que, alternativamente, sejam homologados os cálculos em anexo, 

eis que, elaborados dentro dos termos do r. Julgado e da Legislação vigente.  

 

Nesses termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 17 de julho de 2018. 

 

 

Rodrigo Augusto dos Santos 

OAB/SP 178.230 
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Processo: 0000574-38.2011.5.02.0040 Vara do Trabalho: 40ª / SP

Reclamante: Rutemberg Dama Oliveira Junior

Reclamada: Araguaia Industria Gráfica Página 1

Cálculo de 01/03/08 a 30/11/08, atualização até 01/07/18.

Resumo Geral dos Haveres

Verba Valor

Horas Extras 11.193,62

Reflexo das Horas Extras nos DSR 2.321,96

Reflexo das Horas Extras nas Demais Verbas 3.499,31

Verbas Constratuais e Rescisórias 7.197,23

Adicional Noturno 2.005,00

Reflexos do Adicional Noturno nos DSRs 415,03

Reflexo do Adicional Noturno nas Demais Verbas 626,82

Fgts + 40% - Periodo 873,95

V. Transporte 743,40

Subtotal 28.876,32

FGTS 1.710,54

Multa do FGTS  (40,00%) 684,22

Juros  (87,47%) 27.351,77

Subtotal 58.622,85

INSS (Reclamante) -1.848,08

IRRF (Base R$ 23.101,06 / 10 meses) -304,58

INSS (Reclamada) - R$ 4.620,21 0,00

INSS (Sat) - R$ 693,03 0,00

Total 56.470,19
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Processo: 0000574-38.2011.5.02.0040 Vara do Trabalho: 40ª / SP

Reclamante: Rutemberg Dama Oliveira Junior Anexo 1
Reclamada: Araguaia Industria Gráfica Página 1

Cálculo de 01/03/08 a 30/11/08, atualização até 01/07/18.

Evolução Salarial

Data Salário Correção Salário

Corrigido

FGTS

03/08 900,00 1,102433 992,19 0,00

04/08 900,00 1,101382 991,24 0,00

05/08 900,00 1,100572 990,51 0,00

06/08 900,00 1,099312 989,38 0,00

07/08 900,00 1,097212 987,49 0,00

08/08 900,00 1,095487 985,94 0,00

09/08 900,00 1,093334 984,00 0,00

10/08 900,00 1,090601 981,54 0,00

11/08 900,00 1,088839 979,96 0,00

Total 8.882,25 0,00
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Processo: 0000574-38.2011.5.02.0040 Vara do Trabalho: 40ª / SP

Reclamante: Rutemberg Dama Oliveira Junior Anexo 2
Reclamada: Araguaia Industria Gráfica Página 1

Cálculo de 01/03/08 a 30/11/08, atualização até 01/07/18.

Demonstrativo de Conversão de Horas Extras para

Horas Extras Normais

Data 50% Horas Normais

03/08 184:00 276,00

04/08 180:00 270,00

05/08 198:00 297,00

06/08 166:00 249,00

07/08 186:00 279,00

08/08 176:00 264,00

09/08 186:00 279,00

10/08 192:00 288,00

11/08 196:00 294,00

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18071911572530300000111617994

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18071911572530300000111617994
Assinado eletronicamente por: RODRIGO AUGUSTO DOS SANTOS - 19/07/2018 11:57:48 - bebb234

ID. bebb234 - Pág. 3

Fls.: 561



Processo: 0000574-38.2011.5.02.0040 Vara do Trabalho: 40ª / SP

Reclamante: Rutemberg Dama Oliveira Junior Anexo 3
Reclamada: Araguaia Industria Gráfica Página 1

Cálculo de 01/03/08 a 30/11/08, atualização até 01/07/18.

Demonstrativo das Horas Extras

Data Salário Divisor Sal. Hora Total HE Valor Correção Resultado FGTS

03/08 900,00 220 4,09 276,00 1.128,84 1,102433 1.244,47 99,56

04/08 900,00 220 4,09 270,00 1.104,30 1,101382 1.216,26 97,30

05/08 900,00 220 4,09 297,00 1.214,73 1,100572 1.336,90 106,95

06/08 900,00 220 4,09 249,00 1.018,41 1,099312 1.119,55 89,56

07/08 900,00 220 4,09 279,00 1.141,11 1,097212 1.252,04 100,16

08/08 900,00 220 4,09 264,00 1.079,76 1,095487 1.182,86 94,63

09/08 900,00 220 4,09 279,00 1.141,11 1,093334 1.247,61 99,81

10/08 900,00 220 4,09 288,00 1.177,92 1,090601 1.284,64 102,77

11/08 900,00 220 4,09 294,00 1.202,46 1,088839 1.309,29 104,74

Total 11.193,62 895,48
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Processo: 0000574-38.2011.5.02.0040 Vara do Trabalho: 40ª / SP

Reclamante: Rutemberg Dama Oliveira Junior Anexo 4
Reclamada: Araguaia Industria Gráfica Página 1

Cálculo de 01/03/08 a 30/11/08, atualização até 01/07/18.

Reflexo Horas Extras nos DSR

Data Horas Extras Dias Úteis DSRs Total Correção Resultado FGTS

03/08 1.128,84 25 6 270,92 1,102433 298,67 23,89

04/08 1.104,30 25 5 220,86 1,101382 243,25 19,46

05/08 1.214,73 25 6 291,54 1,100572 320,86 25,67

06/08 1.018,41 25 5 203,68 1,099312 223,91 17,91

07/08 1.141,11 26 5 216,81 1,097212 237,89 19,03

08/08 1.079,76 26 5 205,15 1,095487 224,74 17,98

09/08 1.141,11 26 4 171,17 1,093334 187,15 14,97

10/08 1.177,92 27 4 176,69 1,090601 192,70 15,42

11/08 1.202,46 23 7 360,74 1,088839 392,79 31,42

Total 2.321,96 185,75
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Processo: 0000574-38.2011.5.02.0040 Vara do Trabalho: 40ª / SP

Reclamante: Rutemberg Dama Oliveira Junior Anexo 5
Reclamada: Araguaia Industria Gráfica Página 1

Cálculo de 01/03/08 a 30/11/08, atualização até 01/07/18.

Reflexo Horas Extras nas Demais Verbas

Data Descrição Horas/Média Sal. Hora Valor Correção Resultado FGTS

11/08 13o. Salário (10/12) 277,33 4,09 945,23 1,088839 1.029,21 82,34

11/08 Férias (9/12) 277,33 4,09 850,71 1,088839 926,29 0,00

11/08 Abono de Férias 277,33 4,09 283,57 1,088839 308,76 0,00 0,00

11/08 Aviso Prévio 277,33 4,09 1.134,28 1,088839 1.235,05 98,80

Total 3.499,31 181,14
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Processo: 0000574-38.2011.5.02.0040 Vara do Trabalho: 40ª / SP

Reclamante: Rutemberg Dama Oliveira Junior Anexo 6
Reclamada: Araguaia Industria Gráfica Página 1

Cálculo de 01/03/08 a 30/11/08, atualização até 01/07/18.

Demonstrativo de 13o. Salário, Férias e Verbas Rescisórias

Data Descrição Salário Correção Resultado FGTS

11/08 13o. Salário (10/12) 750,00 1,088839 816,63 65,33

11/08 Férias (10/12) 750,00 1,088839 816,63 0,00

11/08 Abono de Férias 250,00 1,088839 272,21 0,00

11/08 Aviso Prévio 900,00 1,088839 979,96 78,40

11/08 Saldo Salarial 900,00 1,088839 979,96 78,40

11/08 Multa do Artigo 477 900,00 1,088839 979,96 0,00

11/08 Seg. Desemp (3 parcs) 2.160,00 1,088839 2.351,89 0,00

Total 7.197,23 222,13
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Processo: 0000574-38.2011.5.02.0040 Vara do Trabalho: 40ª / SP

Reclamante: Rutemberg Dama Oliveira Junior Anexo 7
Reclamada: Araguaia Industria Gráfica Página 1

Cálculo de 01/03/08 a 30/11/08, atualização até 01/07/18.

Adicional Noturno

Data Salário Jor.Mensal Percentual SalárioHora

Noturno

H.Noturnas Valor Correção Resultado FGTS

03/08 900,00 220 20 200,00 164,00 1,102433 180,80 14,46

04/08 900,00 220 20 260,00 213,20 1,101382 234,81 18,78

05/08 900,00 220 20 250,00 205,00 1,100572 225,62 18,05

06/08 900,00 220 20 260,00 213,20 1,099312 234,37 18,75

07/08 900,00 220 20 260,00 213,20 1,097212 233,93 18,71

08/08 900,00 220 20 250,00 205,00 1,095487 224,57 17,97

09/08 900,00 220 20 240,00 196,80 1,093334 215,17 17,21

10/08 900,00 220 20 260,00 213,20 1,090601 232,52 18,60

11/08 900,00 220 20 250,00 205,00 1,088839 223,21 17,86

Total 2.005,00 160,39
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Processo: 0000574-38.2011.5.02.0040 Vara do Trabalho: 40ª / SP

Reclamante: Rutemberg Dama Oliveira Junior Anexo 8
Reclamada: Araguaia Industria Gráfica Página 1

Cálculo de 01/03/08 a 30/11/08, atualização até 01/07/18.

Reflexos do Adicional Noturno nos DSRs

Data Valor Dias Úteis DSRs Valor Correção Resultado FGTS

03/08 164,00 25 6 39,36 1,102433 43,39 3,47

04/08 213,20 25 5 42,65 1,101382 46,97 3,76

05/08 205,00 25 6 49,20 1,100572 54,15 4,33

06/08 213,20 25 5 42,65 1,099312 46,89 3,75

07/08 213,20 26 5 41,00 1,097212 44,99 3,60

08/08 205,00 26 5 39,40 1,095487 43,16 3,45

09/08 196,80 26 4 30,28 1,093334 33,11 2,65

10/08 213,20 27 4 31,60 1,090601 34,46 2,76

11/08 205,00 23 7 62,37 1,088839 67,91 5,43

Total 415,03 33,20
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Processo: 0000574-38.2011.5.02.0040 Vara do Trabalho: 40ª / SP

Reclamante: Rutemberg Dama Oliveira Junior Anexo 9
Reclamada: Araguaia Industria Gráfica Página 1

Cálculo de 01/03/08 a 30/11/08, atualização até 01/07/18.

Reflexo do Adicional Noturno nas Demais Verbas

Data Descrição S.H.+Adic. Média Horas Valor Correção Resultado FGTS

11/08 13o. Salário (10/12) 0,82 247,78 169,32 1,088839 184,36 14,75

11/08 Férias (9/12) 0,82 247,78 152,39 1,088839 165,92 0,00

11/08 Abono de Férias 0,82 247,78 50,80 1,088839 55,31 0,00 0,00

11/08 Aviso Prévio 0,82 247,78 203,18 1,088839 221,23 17,70

Total 626,82 32,45
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Processo: 0000574-38.2011.5.02.0040 Vara do Trabalho: 40ª / SP

Reclamante: Rutemberg Dama Oliveira Junior Anexo 10
Reclamada: Araguaia Industria Gráfica Página 1

Cálculo de 01/03/08 a 30/11/08, atualização até 01/07/18.

Fgts + 40% - Periodo

Data Valor Correção Resultado FGTS

03/08 90,72 1,102433 100,01 0,00

04/08 100,80 1,101382 111,02 0,00

05/08 100,80 1,100572 110,94 0,00

06/08 100,80 1,099312 110,81 0,00

07/08 100,80 1,097212 110,60 0,00

08/08 100,80 1,095487 110,43 0,00

09/08 100,80 1,093334 110,21 0,00

10/08 100,80 1,090601 109,93 0,00

11/08 0,00 1,088839 0,00 0,00

Total 873,95 0,00
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Processo: 0000574-38.2011.5.02.0040 Vara do Trabalho: 40ª / SP

Reclamante: Rutemberg Dama Oliveira Junior Anexo 11
Reclamada: Araguaia Industria Gráfica Página 1

Cálculo de 01/03/08 a 30/11/08, atualização até 01/07/18.

V. Transporte

Data Valor Correção Resultado FGTS

03/08 79,40 1,102433 87,53 0,00

04/08 70,15 1,101382 77,26 0,00

05/08 79,40 1,100572 87,39 0,00

06/08 79,40 1,099312 87,29 0,00

07/08 72,72 1,097212 79,79 0,00

08/08 79,40 1,095487 86,98 0,00

09/08 70,00 1,093334 76,53 0,00

10/08 79,40 1,090601 86,59 0,00

11/08 68,00 1,088839 74,04 0,00

Total 743,40 0,00

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18071911572530300000111617994
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

KARINA MILAN ARANTES

DESPACHO

Vistos

ID b61b73e - Manifeste-se o reclamante, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

SAO PAULO, 23 de Julho de 2018

SILVANA CRISTINA FERREIRA DE PAULA
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18072015552975400000111785241
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

KARINA MILAN ARANTES

DESPACHO

Vistos

ID b61b73e - Manifeste-se o reclamante, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

SAO PAULO, 23 de Julho de 2018

SILVANA CRISTINA FERREIRA DE PAULA
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18072315142212000000111927145
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA  40ª VARA DO TRABALHO 
 DE SÃO PAULO/SP.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0002107-43.2011.5.02.0004
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 RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR,                                       já qualificada nos autos

da reclamação trabalhista, que move em face de EDNA MARIA ALVES - MANUSEIOS - ME.

, por seu advogado e procurador que esta subscreve, por esta Egrégia Vara, vem respeitosamente,

perante Vossa. Exa.,  apresentada pela reclamada, pelos seguintesImpugnar a manifestação

fundamentos expostos:

 

 

 

 

 

 

PRELIMINARMENTE

 

Ab initio, cumpre esclarecer que o reclamante não concorda com o 

Valor Bruto apurado pela reclamada no importe de , pelos motivos expostos aR$ 58.622,85

seguir:

 

Das Horas Extras

 

A reclamada apresenta uma manifestação genérica, afirmando que as 

horas extras foram apuradas de forma equivocadas, alegando que a autora apresenta quantidades 

de horas extras muito acima das realmente devidas, no entanto, não aponta onde eventualmente 

ocorreram equívocos, o que prejudica a manifestação ora apresentada.

 

Vale ressaltar que a reclamada não considera a apuração das horas 

extras com adicional de 100%, conforme deferido pela r. sentença.

 

 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
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Da Multa do art 467

 

Afirma a reclamada que o autor apura a multa do art. 467 sobre o 

FGTS do período, contudo, sequer constou do calculo a parcela a este titulo, tendo em vista a 

exclusão pelo V. acórdão.

 

 

 

Do Vale Transporte

 

A reclamada afirma que não foi descontado o importe de 6% do 

salário, o que assiste razão, retificando assim os cálculos  neste particular. 

 

 

Conclusão

 

 

 Face os argumentos acima especificados a reclamante  seus                                       RETIFICA

cálculos nos seguintes importes:

 

Crédito bruto   R$ 86.095,31               

 

Crédito liquido   R$ 83.037,06            

 

 

                                       Valores atualizados até 01/07/2018.
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 Isto posto, requer-se a homologação de tal conta, sendo que a mesma resta                             

correta e em conformidade com os termos proferidos pela r. sentença.

 

 

 

 

 

Termo em que,

Pede Deferimento

 

São Paulo, 22 de Agosto de 2018.

 

 

 EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA                                     

OAB/SP n.º 182.773
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 01 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                  R E S U M O   D O S   V A L O R E S   A P U R A D O S                                    

========================================================================================================================== 

VERBAS                                                                                                               TOTAL 

                                                                                                                   CAPITAL 

                                                                                                                 CORRIGIDO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                                                                                                                    (B) 

========================================================================================================================== 

 

 

VALE TRANSPORTE                                                                                                     984,02 

Sub-Total:                                                                                                          984,02 

 

 

 

H.E. C/ ADIC DE 50%                                                                                              12.984,25 

    REFL. NOS D.S.R.'s                                                                                            2.456,92 

    REFL. NO 13o.SALARIO                                                                                          1.075,04 

    REFL. NAS FERIAS                                                                                              1.075,04 

    REFL. NO 1/3 FERIAS                                                                                             358,35 

    REFL. AVISO PREVIO                                                                                            1.075,04 

Sub-Total:                                                                                                       19.024,63 

 

 

 

H.E. C/ ADIC. DE 100%                                                                                             6.798,66 

    REFL. NOS D.S.R.'s                                                                                            1.342,38 

    REFL. NO 13o.SALARIO                                                                                            562,89 

    REFL. NAS FERIAS                                                                                                562,89 

    REFL. NO 1/3 FERIAS                                                                                             187,63 

    REFL. AVISO PREVIO                                                                                              562,89 

Sub-Total:                                                                                                       10.017,33 

 

 

 

ADICIONAL NOTURNO A 20%                                                                                           3.075,64 

    REFL. NOS D.S.R.'s                                                                                              586,17 

    REFL. NO 13o.SALARIO                                                                                            254,64 

    REFL. NAS FERIAS                                                                                                254,64 

    REFL. NO 1/3 FERIAS                                                                                              84,88 

    REFL. AVISO PREVIO                                                                                              254,64 

Sub-Total:                                                                                                        4.510,63 

 

 

 

F.G.T.S.-PERIODO(8,0%)+40%                                                                                        1.213,85 

Sub-Total:                                                                                                        1.213,85 

 

 

 

VERBAS AVULSAS / RESCISAO (Pag 11)                                                                                7.386,43 

 

 

Base Calculo FGTS (REFLEXO)      33.969,03                FGTS (BC x (8% + 40%))                3.804,53 

 

 

Principal Corrigido                                                                                              46.941,42 

 

 

Total dos Juros                                                                                                  39.153,89 

 

 

TOTAL                                                                 86.095,31 
 

(-)  DESCONTO INSS                                                                                                3.058,25 

 

(-)  DESCONTO IRRF                                                                                                 ISENTO  

 

VALOR APURADO ATUALIZADO ATE' 01/07/2018):                            83.037,06 
                                                                         

INSS RECDA: BASE 31.096,50 - Empr: 20,00%=6.219,30 - Acid:  1,00%=310,97 - Terc:  0,00%=0,00                      6.530,27 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 02 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                      APURACAO DO VALOR SALARIO HORA/NUMERO DE DSRs                                        

========================================================================================================================== 

MES               SALARIO BASE              REMUNERACAO             CARGA                 VALOR     Perc  QTDE QTDE  MEDIA 

E                                                MENSAL            HORAR.                  HORA      Aum  DIAS   DE  DSR's 

ANO                                                                MENSAL             REM/C.HOR      (%) UTEIS DSRs DSR/DU 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                        (B)                      (C)               (D)                   (E)      (F)   (G)  (H)    (I) 

========================================================================================================================== 

01/2008                 900,00                   900,00             220,0                  4,09     0,00    25    4  0,160 

02/2008                 900,00                   900,00             220,0                  4,09     0,00    25    4  0,160 

03/2008                 900,00                   900,00             220,0                  4,09     0,00    26    5  0,192 

04/2008                 900,00                   900,00             220,0                  4,09     0,00    24    6  0,250 

05/2008                 900,00                   900,00             220,0                  4,09     0,00    26    5  0,192 

06/2008                 900,00                   900,00             220,0                  4,09     0,00    24    6  0,250 

07/2008                 900,00                   900,00             220,0                  4,09     0,00    27    4  0,148 

08/2008                 900,00                   900,00             220,0                  4,09     0,00    26    5  0,192 

09/2008                 900,00                   900,00             220,0                  4,09     0,00    26    4  0,154 

10/2008                 900,00                   900,00             220,0                  4,09     0,00    27    4  0,148 

11/2008                 900,00                   900,00             220,0                  4,09     0,00    24    6  0,250

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 03 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                     APURACAO DOS VALORES DEVIDOS DE VALE TRANSPORTE                                       

========================================================================================================================== 

MES        QTDE              VALOR             VALOR             VALOR             VALOR            INDICE       PRINCIPAL 

 E                        UNITARIO             TOTAL              PAGO            DEVIDO          ATUALIZ.       CORRIGIDO 

ANO                        (BASE)*          BxCx1.00                                 D-E         (07/2018)             F*G 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)         (B)                (C)               (D)               (E)               (F)               (G)             (H) 

========================================================================================================================== 

01/2008   29,00               4,60            133,40             54,00             79,40       1,103152389           87,59 

02/2008   28,00               4,60            128,80             54,00             74,80       1,102884388           82,50 

03/2008   31,00               4,60            142,60             54,00             88,60       1,102433493           97,68 

04/2008   28,00               4,60            128,80             54,00             74,80       1,101381673           82,38 

05/2008   30,00               4,60            138,00             54,00             84,00       1,100571653           92,45 

06/2008   29,00               4,60            133,40             54,00             79,40       1,099311841           87,29 

07/2008   31,00               4,60            142,60             54,00             88,60       1,097211778           97,21 

08/2008   31,00               4,60            142,60             54,00             88,60       1,095487481           97,06 

09/2008   29,00               4,60            133,40             54,00             79,40       1,093333613           86,81 

10/2008   30,00               4,60            138,00             54,00             84,00       1,090600568           91,61 

11/2008   28,00               4,60            128,80             54,00             74,80       1,088838827           81,45 

Total:   324,00                             1.490,40            594,00            896,40                            984,02 

*   Valor Hora = (SALARIO BASE) / CARGA HORARIA 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 04 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                   APURACAO DOS VALORES DEVIDOS DE H.E. C/ ADIC DE 50%                                     

========================================================================================================================== 

MES        QTDE         VALOR         VALOR         VALOR         VALOR        INDICE    PRINCIPAL        REFL.       BASE 

 E                   UNITARIO         TOTAL          PAGO        DEVIDO      ATUALIZ.    CORRIGIDO         DSRs       REFL 

ANO                   (BASE)*      BxCx1.50                         D-E     (07/2018)          F*G          ***         ** 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)         (B)           (C)           (D)           (E)           (F)           (G)          (H)          (I)        (J) 

========================================================================================================================== 

01/2008  169,15          4,09      1.037,74          0,00      1.037,74   1,103152389     1.144,79       183,17     169,15 

02/2008  173,15          4,09      1.062,28          0,00      1.062,28   1,102884388     1.171,57       187,45     173,15 

03/2008  183,44          4,09      1.125,40          0,00      1.125,40   1,102433493     1.240,68       238,59     183,44 

04/2008  158,86          4,09        974,61          0,00        974,61   1,101381673     1.073,42       268,35     158,86 

05/2008  175,44          4,09      1.076,32          0,00      1.076,32   1,100571653     1.184,57       227,80     175,44 

06/2008  166,86          4,09      1.023,69          0,00      1.023,69   1,099311841     1.125,35       281,34     166,86 

07/2008  185,72          4,09      1.139,39          0,00      1.139,39   1,097211778     1.250,15       185,21     185,72 

08/2008  183,44          4,09      1.125,40          0,00      1.125,40   1,095487481     1.232,86       237,09     183,44 

09/2008  179,44          4,09      1.100,86          0,00      1.100,86   1,093333613     1.203,61       185,17     179,44 

10/2008  185,72          4,09      1.139,39          0,00      1.139,39   1,090600568     1.242,62       184,09     185,72 

11/2008  166,86          4,09      1.023,69          0,00      1.023,69   1,088838827     1.114,63       278,66     166,86 

Total: 1.928,08                   11.828,77          0,00     11.828,77                  12.984,25     2.456,92   1.928,08 

*   Valor Hora = (SALARIO BASE) / CARGA HORARIA 

**  BASE P/CALCULO DE REFLEXOS =  QTDE LIQUIDA 

*** CALCULO DE REFLEXO EM DSR = VALOR DEVIDO / DIAS UTEIS * DSRs 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                 APURACAO DOS VALORES DEVIDOS A TITULO DE REFLEXOS DE H.E. C/ ADIC DE 50% NO 13o. SALARIO                  

========================================================================================================================== 

ANO                                                     QTDE          VALOR          VALOR         INDICE          CAPITAL 

                                                       MEDIA           BASE         DEVIDO       ATUALIZ.        CORRIGIDO 

                                                           *                      Bx1.50xC      (07/2018)              DxE 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                                                      (B)            (C)            (D)            (E)              (F) 

========================================================================================================================== 

13.2008 - 11/12                                       160,67           4,09         985,73    1,090600568         1.075,04 

Total:                                                160,67                        985,73                        1.075,04 

* Demonstracao MEDIA em Anexo 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                   APURACAO DOS VALORES DEVIDOS A TITULO DE REFLEXOS DE H.E. C/ ADIC DE 50% NAS FERIAS                     

========================================================================================================================== 

ANO                                         QTDE       VALOR       VALOR      INDICE  REF.FERIAS       ABONO         VALOR 

                                           MEDIA        BASE      DEVIDO    ATUALIZ.   CORRIGIDO         1/3       APURADO 

                                               *                Bx1.50xC   (07/2018)         DxE         F/3         F+G** 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                                          (B)         (C)         (D)         (E)         (F)         (G)           (H) 

========================================================================================================================== 

2008-11/2008-11/12Ind                     160,67        4,09      985,73 1,090600568    1.075,04      358,35      1.433,38 

Total:                                    160,67                  985,73                1.075,04      358,35      1.433,38 

* Demonstracao Media em ANEXO 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 05 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                 APURACAO DOS VALORES DEVIDOS A TITULO DE REFLEXOS DE H.E. C/ ADIC DE 50% NO AVISO PREVIO                  

========================================================================================================================== 

A.Previo                                   QTDE              VALOR             VALOR            INDICE             CAPITAL 

                                          MEDIA               BASE            DEVIDO          ATUALIZ.           CORRIGIDO 

                                              *                             Bx1.50xC         (07/2018)                 DxE 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                                         (B)                (C)               (D)               (E)                 (F) 

========================================================================================================================== 

VR/Aviso                                 160,67               4,09            985,73       1,090600568            1.075,04 

* Demonstracao Media em ANEXO 
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 06 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                  APURACAO DOS VALORES DEVIDOS DE H.E. C/ ADIC. DE 100%                                    

========================================================================================================================== 

MES        QTDE         VALOR         VALOR         VALOR         VALOR        INDICE    PRINCIPAL        REFL.       BASE 

 E                   UNITARIO         TOTAL          PAGO        DEVIDO      ATUALIZ.    CORRIGIDO         DSRs       REFL 

ANO                   (BASE)*      BxCx2.00                         D-E     (07/2018)          F*G          ***         ** 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)         (B)           (C)           (D)           (E)           (F)           (G)          (H)          (I)        (J) 

========================================================================================================================== 

01/2008   57,14          4,09        467,41          0,00        467,41   1,103152389       515,62        82,50      57,14 

02/2008   57,14          4,09        467,41          0,00        467,41   1,102884388       515,50        82,48      57,14 

03/2008   71,43          4,09        584,30          0,00        584,30   1,102433493       644,15       123,88      71,43 

04/2008   85,72          4,09        701,19          0,00        701,19   1,101381673       772,28       193,07      85,72 

05/2008   71,43          4,09        584,30          0,00        584,30   1,100571653       643,06       123,67      71,43 

06/2008   85,72          4,09        701,19          0,00        701,19   1,099311841       770,83       192,71      85,72 

07/2008   57,14          4,09        467,41          0,00        467,41   1,097211778       512,85        75,98      57,14 

08/2008   71,43          4,09        584,30          0,00        584,30   1,095487481       640,09       123,09      71,43 

09/2008   57,14          4,09        467,41          0,00        467,41   1,093333613       511,04        78,62      57,14 

10/2008   57,14          4,09        467,41          0,00        467,41   1,090600568       509,76        75,52      57,14 

11/2008   85,72          4,09        701,19          0,00        701,19   1,088838827       763,48       190,87      85,72 

Total:   757,15                    6.193,52          0,00      6.193,52                   6.798,66     1.342,38     757,15 

*   Valor Hora = (SALARIO BASE) / CARGA HORARIA 

**  BASE P/CALCULO DE REFLEXOS =  QTDE LIQUIDA 

*** CALCULO DE REFLEXO EM DSR = VALOR DEVIDO / DIAS UTEIS * DSRs 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                APURACAO DOS VALORES DEVIDOS A TITULO DE REFLEXOS DE H.E. C/ ADIC. DE 100% NO 13o. SALARIO                 

========================================================================================================================== 

ANO                                                     QTDE          VALOR          VALOR         INDICE          CAPITAL 

                                                       MEDIA           BASE         DEVIDO       ATUALIZ.        CORRIGIDO 

                                                           *                      Bx2.00xC      (07/2018)              DxE 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                                                      (B)            (C)            (D)            (E)              (F) 

========================================================================================================================== 

13.2008 - 11/12                                        63,10           4,09         516,13    1,090600568           562,89 

Total:                                                 63,10                        516,13                          562,89 

* Demonstracao MEDIA em Anexo 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                  APURACAO DOS VALORES DEVIDOS A TITULO DE REFLEXOS DE H.E. C/ ADIC. DE 100% NAS FERIAS                    

========================================================================================================================== 

ANO                                         QTDE       VALOR       VALOR      INDICE  REF.FERIAS       ABONO         VALOR 

                                           MEDIA        BASE      DEVIDO    ATUALIZ.   CORRIGIDO         1/3       APURADO 

                                               *                Bx2.00xC   (07/2018)         DxE         F/3         F+G** 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                                          (B)         (C)         (D)         (E)         (F)         (G)           (H) 

========================================================================================================================== 

2008-11/2008-11/12Ind                      63,10        4,09      516,13 1,090600568      562,89      187,63        750,52 

Total:                                     63,10                  516,13                  562,89      187,63        750,52 

* Demonstracao Media em ANEXO 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18082913292702900000115760517

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18082913292702900000115760517
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 29/08/2018 13:29:40 - 06b8173

ID. 06b8173 - Pág. 6

Fls.: 582



 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 07 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                APURACAO DOS VALORES DEVIDOS A TITULO DE REFLEXOS DE H.E. C/ ADIC. DE 100% NO AVISO PREVIO                 

========================================================================================================================== 

A.Previo                                   QTDE              VALOR             VALOR            INDICE             CAPITAL 

                                          MEDIA               BASE            DEVIDO          ATUALIZ.           CORRIGIDO 

                                              *                             Bx2.00xC         (07/2018)                 DxE 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                                         (B)                (C)               (D)               (E)                 (F) 

========================================================================================================================== 

VR/Aviso                                  63,10               4,09            516,13       1,090600568              562,89 

* Demonstracao Media em ANEXO 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18082913292702900000115760517

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18082913292702900000115760517
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 29/08/2018 13:29:40 - 06b8173

ID. 06b8173 - Pág. 7

Fls.: 583



 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 08 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                 APURACAO DOS VALORES DEVIDOS DE ADICIONAL NOTURNO A 20%                                   

========================================================================================================================== 

MES        QTDE         VALOR         VALOR         VALOR         VALOR        INDICE    PRINCIPAL        REFL.       BASE 

 E                   UNITARIO         TOTAL          PAGO        DEVIDO      ATUALIZ.    CORRIGIDO         DSRs       REFL 

ANO                   (BASE)*      BxCx0.20                         D-E     (07/2018)          F*G          ***         ** 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)         (B)           (C)           (D)           (E)           (F)           (G)          (H)          (I)        (J) 

========================================================================================================================== 

01/2008  298,29          4,09        244,00          0,00        244,00   1,103152389       269,17        43,07     298,29 

02/2008  298,29          4,09        244,00          0,00        244,00   1,102884388       269,10        43,06     298,29 

03/2008  318,87          4,09        260,84          0,00        260,84   1,102433493       287,56        55,30     318,88 

04/2008  308,58          4,09        252,42          0,00        252,42   1,101381673       278,01        69,50     308,58 

05/2008  318,87          4,09        260,84          0,00        260,84   1,100571653       287,07        55,21     318,88 

06/2008  308,58          4,09        252,42          0,00        252,42   1,099311841       277,49        69,37     308,58 

07/2008  318,87          4,09        260,84          0,00        260,84   1,097211778       286,20        42,40     318,88 

08/2008  318,87          4,09        260,84          0,00        260,84   1,095487481       285,75        54,95     318,88 

09/2008  308,58          4,09        252,42          0,00        252,42   1,093333613       275,98        42,46     308,58 

10/2008  318,87          4,09        260,84          0,00        260,84   1,090600568       284,47        42,14     318,88 

11/2008  308,58          4,09        252,42          0,00        252,42   1,088838827       274,84        68,71     308,58 

Total: 3.425,25                    2.801,88          0,00      2.801,88                   3.075,64       586,17   3.425,28 

*   Valor Hora = (SALARIO BASE) / CARGA HORARIA 

**  BASE P/CALCULO DE REFLEXOS =  QTDE LIQUIDA 

*** CALCULO DE REFLEXO EM DSR = VALOR DEVIDO / DIAS UTEIS * DSRs 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

               APURACAO DOS VALORES DEVIDOS A TITULO DE REFLEXOS DE ADICIONAL NOTURNO A 20% NO 13o. SALARIO                

========================================================================================================================== 

ANO                                                     QTDE          VALOR          VALOR         INDICE          CAPITAL 

                                                       MEDIA           BASE         DEVIDO       ATUALIZ.        CORRIGIDO 

                                                           *                      Bx0.20xC      (07/2018)              DxE 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                                                      (B)            (C)            (D)            (E)              (F) 

========================================================================================================================== 

13.2008 - 11/12                                       285,44           4,09         233,49    1,090600568           254,64 

Total:                                                285,44                        233,49                          254,64 

* Demonstracao MEDIA em Anexo 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                 APURACAO DOS VALORES DEVIDOS A TITULO DE REFLEXOS DE ADICIONAL NOTURNO A 20% NAS FERIAS                   

========================================================================================================================== 

ANO                                         QTDE       VALOR       VALOR      INDICE  REF.FERIAS       ABONO         VALOR 

                                           MEDIA        BASE      DEVIDO    ATUALIZ.   CORRIGIDO         1/3       APURADO 

                                               *                Bx0.20xC   (07/2018)         DxE         F/3         F+G** 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                                          (B)         (C)         (D)         (E)         (F)         (G)           (H) 

========================================================================================================================== 

2008-11/2008-11/12Ind                     285,44        4,09      233,49 1,090600568      254,64       84,88        339,53 

Total:                                    285,44                  233,49                  254,64       84,88        339,53 

* Demonstracao Media em ANEXO 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18082913292702900000115760517

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18082913292702900000115760517
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 29/08/2018 13:29:40 - 06b8173

ID. 06b8173 - Pág. 8

Fls.: 584



 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 09 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

               APURACAO DOS VALORES DEVIDOS A TITULO DE REFLEXOS DE ADICIONAL NOTURNO A 20% NO AVISO PREVIO                

========================================================================================================================== 

A.Previo                                   QTDE              VALOR             VALOR            INDICE             CAPITAL 

                                          MEDIA               BASE            DEVIDO          ATUALIZ.           CORRIGIDO 

                                              *                             Bx0.20xC         (07/2018)                 DxE 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                                         (B)                (C)               (D)               (E)                 (F) 

========================================================================================================================== 

VR/Aviso                                 285,44               4,09            233,49       1,090600568              254,64 

* Demonstracao Media em ANEXO 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18082913292702900000115760517

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18082913292702900000115760517
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 29/08/2018 13:29:40 - 06b8173

ID. 06b8173 - Pág. 9

Fls.: 585



 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 10 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                               APURACAO DOS VALORES DEVIDOS DE F.G.T.S.-PERIODO(8,0%)+40%                                  

========================================================================================================================== 

MES        QTDE              VALOR             VALOR             VALOR             VALOR            INDICE       PRINCIPAL 

 E                        UNITARIO             TOTAL              PAGO            DEVIDO          ATUALIZ.       CORRIGIDO 

ANO                        (BASE)*          BxCx0.11                                 D-E         (07/2018)             F*G 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)         (B)                (C)               (D)               (E)               (F)               (G)             (H) 

========================================================================================================================== 

01/2008    0,97             900,00             97,78              0,00             97,78       1,103152389          107,87 

02/2008    1,00             900,00            100,80              0,00            100,80       1,102884388          111,17 

03/2008    1,00             900,00            100,80              0,00            100,80       1,102433493          111,13 

04/2008    1,00             900,00            100,80              0,00            100,80       1,101381673          111,02 

05/2008    1,00             900,00            100,80              0,00            100,80       1,100571653          110,94 

06/2008    1,00             900,00            100,80              0,00            100,80       1,099311841          110,81 

07/2008    1,00             900,00            100,80              0,00            100,80       1,097211778          110,60 

08/2008    1,00             900,00            100,80              0,00            100,80       1,095487481          110,43 

09/2008    1,00             900,00            100,80              0,00            100,80       1,093333613          110,21 

10/2008    1,00             900,00            100,80              0,00            100,80       1,090600568          109,93 

11/2008    1,00             900,00            100,80              0,00            100,80       1,088838827          109,75 

Total:    10,97                             1.105,78              0,00          1.105,78                          1.213,85 

*   Valor Mes = (SALARIO BASE) 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18082913292702900000115760517

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18082913292702900000115760517
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 29/08/2018 13:29:40 - 06b8173

ID. 06b8173 - Pág. 10

Fls.: 586



 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 11 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                 APURACAO DOS VALORES DEVIDOS DE VERBAS AVULSAS/RESCISAO                                   

========================================================================================================================== 

MES      VERBA                                                VALOR            INDICE           CAPITAL                +/- 

 E                                                                           ATUALIZ.         CORRIGIDO                    

ANO                                                                         (07/2018)             (CxD)                    

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)      (B)                                                    (C)               (D)               (E)                (F) 

========================================================================================================================== 

11/2008  13.SALARIO 2008 12/12                               900,00       1,088838827            979,95                 + 

11/2008  AVISO PREVIO 30 DIAS                                900,00       1,088838827            979,95                 + 

11/2008  FERIAS 2008 12/12                                   900,00       1,088838827            979,95                 + 

11/2008  FERIAS 2008 12/12 -1/3                              300,00       1,088838827            326,65                 + 

11/2008  MULTA DO ART. 477                                   900,00       1,088838827            979,95                 + 

11/2008  SALDO DE SALARIOS 30 DIAS                           900,00       1,088838827            979,95                 + 

06/2018  SEGURO DESEMPREGO 03 PARCELAS                     2.160,00       1,000000000          2.160,00                 + 

 

Total:                                                                                         7.386,43 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18082913292702900000115760517

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18082913292702900000115760517
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 29/08/2018 13:29:40 - 06b8173

ID. 06b8173 - Pág. 11

Fls.: 587



 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 12 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                  APURACAO DOS VALORES DEVIDOS DE JUROS E FGTS (REFLEXO)                                   

========================================================================================================================== 

MES                       BASE                   TAXA                  VALOR                  BASE                   JUROS 

 E                     CALCULO                  JUROS                  JUROS                  FGTS                    FGTS 

ANO                      JUROS            ATE 07/2018                  BC*TX             (REFLEXO)               B.FGTS*TX 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                        (B)                    (C)                    (D)                   (E)                     (F) 

========================================================================================================================== 

01/2008               2.433,77                  87,43               2.127,92              2.238,31                1.957,03 

02/2008               2.462,83                  87,43               2.153,33              2.269,16                1.984,00 

03/2008               2.798,96                  87,43               2.447,22              2.590,16                2.264,66 

04/2008               2.848,04                  87,43               2.490,13              2.654,63                2.321,03 

05/2008               2.724,76                  87,43               2.382,35              2.521,38                2.204,53 

06/2008               2.915,18                  87,43               2.548,84              2.717,09                2.375,64 

07/2008               2.560,59                  87,43               2.238,81              2.352,78                2.057,12 

08/2008               2.781,32                  87,43               2.431,80              2.573,84                2.250,39 

09/2008               2.493,89                  87,43               2.180,49              2.296,87                2.008,23 

10/2008               2.540,15                  87,43               2.220,94              2.338,60                2.044,72 

11/2008              14.417,40                  87,43              12.605,61              9.416,21                8.232,90 

06/2018               2.160,00                   0,00                   0,00                  0,00                    0,00 

Total:                                                             35.827,46             33.969,03               29.700,26 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                              APURACAO DOS DESCONTOS DE INSS                                               

========================================================================================================================== 

MES                 INDICE                 BASE           ALIQ                VALOR           DESCONTO                BASE 

 E                ATUALIZ.                 INSS            (%)             DESCONTO         ATUALIZADO                INSS 

ANO              (07/2018)                                                  (BC*TX)                 xB               RECDA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)                    (B)                  (C)            (D)                  (E)                (F)                 (G) 

========================================================================================================================== 

01/2008        1,103152389             2.029,01          11,00               223,19             246,21            2.238,31 

02/2008        1,102884388             2.057,48          11,00               226,32             249,60            2.269,16 

03/2008        1,102433493             2.349,49          11,00               258,44             284,91            2.590,16 

04/2008        1,101381673             2.410,28          11,00               265,13             292,01            2.654,63 

05/2008        1,100571653             2.290,97          11,00               252,01             277,36            2.521,38 

06/2008        1,099311841             2.471,63          11,00               271,88             298,88            2.717,09 

07/2008        1,097211778             2.144,33          11,00               235,88             258,81            2.352,78 

08/2008        1,095487481             2.349,49          11,00               258,44             283,12            2.573,84 

09/2008        1,093333613             2.100,80          11,00               231,09             252,66            2.296,87 

10/2008        1,090600568             2.144,33          11,00               235,88             257,25            2.338,60 

11/2008        1,088838827             2.984,28          11,00               328,27             357,43            6.543,68 

06/2018        1,000000000                 0,00           8,00                 0,00               0,00                0,00 

Total:                                                                                        3.058,25           31.096,50 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18082913292702900000115760517

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18082913292702900000115760517
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 29/08/2018 13:29:40 - 06b8173

ID. 06b8173 - Pág. 12

Fls.: 588



 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 13 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                         DEMONSTRATIVOS DE MEDIAS PARA 13.SALARIO                                          

========================================================================================================================== 

ANO      JAN    FEV     MAR     ABR     MAI     JUN     JUL     AGO     SET     OUT     NOV    DEZ      SOMA  DIV.   MEDIA 

                                                                                                                     SOMA/ 

                                                                                                                   DIVISOR 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)      (B)    (C)     (D)     (E)     (F)     (G)     (H)     (I)     (J)     (K)     (L)    (M)       (N)   (O)     (P) 

========================================================================================================================== 

                                                   H.E. C/ ADIC DE 50%                                                     

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2008  169,15 173,15  183,44  158,86  175,44  166,86  185,72  183,44  179,44  185,72  166,86   0,00  1.928,08    12  160,67 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                                  H.E. C/ ADIC. DE 100%                                                    

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2008   57,14  57,14   71,43   85,72   71,43   85,72   57,14   71,43   57,14   57,14   85,72   0,00    757,15    12   63,10 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                                 ADICIONAL NOTURNO A 20%                                                   

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2008  298,29 298,29  318,88  308,58  318,88  308,58  318,88  318,88  308,58  318,88  308,58   0,00  3.425,28    12  285,44 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                           DEMONSTRATIVOS DE MEDIAS PARA FERIAS                                            

========================================================================================================================== 

ANO      JAN    FEV     MAR     ABR     MAI     JUN     JUL     AGO     SET     OUT     NOV    DEZ      SOMA  DIV.   MEDIA 

                                                                                                                     SOMA/ 

                                                                                                                   DIVISOR 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)      (B)    (C)     (D)     (E)     (F)     (G)     (H)     (I)     (J)     (K)     (L)    (M)       (N)   (O)     (P) 

========================================================================================================================== 

                                                   H.E. C/ ADIC DE 50%                                                     

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2008  169,15 173,15  183,44  158,86  175,44  166,86  185,72  183,44  179,44  185,72  166,86   0,00  1.928,08    12  160,67 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                                  H.E. C/ ADIC. DE 100%                                                    

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2008   57,14  57,14   71,43   85,72   71,43   85,72   57,14   71,43   57,14   57,14   85,72   0,00    757,15    12   63,10 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                                 ADICIONAL NOTURNO A 20%                                                   

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2008  298,29 298,29  318,88  308,58  318,88  308,58  318,88  318,88  308,58  318,88  308,58   0,00  3.425,28    12  285,44 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                        DEMONSTRATIVOS DE MEDIAS PARA AVISO PREVIO                                         

========================================================================================================================== 

ANO      NOV    OUT     SET     AGO     JUL     JUN     MAI     ABR     MAR     FEV     JAN    DEZ      SOMA  DIV.   MEDIA 

                                                                                                                     SOMA/ 

                                                                                                                   DIVISOR 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)      (B)    (C)     (D)     (E)     (F)     (G)     (H)     (I)     (J)     (K)     (L)    (M)       (N)   (O)     (P) 

========================================================================================================================== 

                                                   H.E. C/ ADIC DE 50%                                                     

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Av.P  166,86 185,72  179,44  183,44  185,72  166,86  175,44  158,86  183,44  173,15  169,15   0,00  1.928,08    12  160,67 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                                  H.E. C/ ADIC. DE 100%                                                    

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Av.P   85,72  57,14   57,14   71,43   57,14   85,72   71,43   85,72   71,43   57,14   57,14   0,00    757,15    12   63,10 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 =CALCULOS JUDICIAIS=                                                                                            Folha: 14 

Recte: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR       Recda: EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME      Adm: 03/01/2008      Dem: 30/11/2008 

Processo: 574/2011                                  Distribuicao: 17/03/2011             40a.Vara do Trabalho de SAO PAULO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                        DEMONSTRATIVOS DE MEDIAS PARA AVISO PREVIO                                         

========================================================================================================================== 

ANO      NOV    OUT     SET     AGO     JUL     JUN     MAI     ABR     MAR     FEV     JAN    DEZ      SOMA  DIV.   MEDIA 

                                                                                                                     SOMA/ 

                                                                                                                   DIVISOR 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(A)      (B)    (C)     (D)     (E)     (F)     (G)     (H)     (I)     (J)     (K)     (L)    (M)       (N)   (O)     (P) 

========================================================================================================================== 

                                                 ADICIONAL NOTURNO A 20%                                                   

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Av.P  308,58 318,88  308,58  318,88  318,88  308,58  318,88  308,58  318,88  298,29  298,29   0,00  3.425,28    12  285,44 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIANA CRISTINA GOMIDES

DESPACHO

Vistos, etc.

(Id 06b8173): Intimem-se as reclamadas acerca da retificação aos cálculos de liquidação 
apresentada pelo reclamante, no prazo de 08 dias.

SAO PAULO, 31 de Agosto de 2018

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIANA CRISTINA GOMIDES

DESPACHO

Vistos, etc.

(Id 06b8173): Intimem-se as reclamadas acerca da retificação aos cálculos de liquidação 
apresentada pelo reclamante, no prazo de 08 dias.

SAO PAULO, 31 de Agosto de 2018

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DR(A). JUIZ(A) FEDERAL DA 40ª VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO -SP

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0000574-38.2011.5.02.0040

 

ARAGUAIA IND. GRÁFICA E EDITORA LTDA,  já2ª RECLAMADA,
qualificada nos autos da Reclamação Trabalhista movida por RUTEMBERG DAMO
OLIVEIRA, nos termos do art. 1º do Ato nº 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013,
procedo à juntada, em anexo, de petição em arquivo eletrônico, tipo "PORTABLE DOCUMENT
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FORMAT" (.PDF), de qualidade padrão (PDF-A), nos termos do art. 1º , § 2º, II, da Lei nº
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e em conformidade com o parágrafo único do art. 1º do Ato
acima mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

Termos em que

Pede Deferimento

Sorocaba, 14 de setembro de 2018.

 

RODRIGO AUGUSTO DOS SANTOS

OAB/SP 178.230
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DR(A). JUIZ(A) FEDERAL DA 40ª VARA DO TRABALHO DE 

SÃO PAULO -SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0000574-38.2011.5.02.0040 

 

ARAGUAIA IND. GRÁFICA E EDITORA LTDA, 2ª RECLAMADA, já 

qualificada nos autos da Reclamação Trabalhista movida por RUTEMBERG DAMO 

OLIVEIRA, vem perante Vossa Excelência, apresentar sua IMPUGNAÇÃO ESPECIFICA 

AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO OPOSTOS PELA RECLAMANTE, uma vez que majorados 

em mais de R$ 22.942,29 no liquido inerente a todo lapso contratual, requerendo a 

juntada de seus anexos cálculos, que obedeceram os ternos da r. sentença e v.Acórdão, 

principalmente quanto a apuração de horas extras, alcançando o importe liquido de R$ 

60.094,77, atualizado até 01/07/2018, mesma data dos cálculos do reclamante, para 

facilitar o comparativo, tudo pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 

 

A reclamada em suas planilhas anexas demonstra a apuração correta 

aos valores efetivamente devidos na presente execução, atualizados até 01/07/2018, 

mesma data dos cálculos da reclamante, a fim de facilitar o comparativo, 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18091423452150100000117487067

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091423452150100000117487067
Assinado eletronicamente por: RODRIGO AUGUSTO DOS SANTOS - 14/09/2018 23:48:05 - 28b9e19

ID. 28b9e19 - Pág. 1

Fls.: 597



Augusto dos Santos & Franklin de Lima Advogados 
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demonstrando assim a supervalorização de valores praticadas pelo reclamante, que no 

liquido atingiu majoração de cerca de R$ 22.942,29,00 inerente a todo lapso contratual. 

 

A razão precípua para a divergência se da na apuração de horas extras a 

100%, reflexos destas e juros de mora sobre as mesmas. 

 

Em primeiro lugar devemos destacar que o reclamante não demonstra 

a metodologia utilizada para apurar as quantias de horas extras mensais lançadas a 

100%, o que dificulta a impugnação.    

 

No entanto, ao que se observa de maneira cristalina é que o reclamante 

majorou as quantias mensais de horas extras a 100%, lançando mais entre  71 a 85 

horas a 100% por mês, o que é absolutamente equivocado. 

 

Ao que se nota pelos cálculos da 2ª reclamada em anexo, 

principalmente pelas planilhas “CARTÃO” e “plan 1.1” é que as quantias mensais de 

horas extras a 100% não ultrapassam a variação mensal de 36 a 42 horas. 

  

Veja que a sentença deferiu expressamente, de maneira clara:  

 

“(...)as horas extraordinárias laboradas após 8ª diária,(...)” (grifo nosso) 

 

Ao que parece, o reclamante lançou como extras toda a jornada 

desempenhada aos domingos e feriados, quando a sentença foi nítida ao deferir horas 

extras somente para aquelas praticadas acima da 8ª diária. 

 

Não há limitação de 44 semanais, mas tão somente de 8 horas diárias. 

 

Assim, evidente que nas jornadas praticadas em domingos e feriados, 

somente as horas que ultrapassem 8 é que deverão ser consideradas extras, isto por 

respeito a coisa julgada, que deve ser interpretada de maneira restritiva. 
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Evidente que a majoração praticada pela reclamante quanto as horas 

extras causou, no chamado efeito “cascata”, elevação dos reflexos pertinentes, juros de 

mora incidentes, além de elevar a base de INSS cota reclamante e reclamada. 

 

Assim, a 2ª reclamada impugna especificamente os cálculos da 

reclamante, por majorados em mais de R$ 22.942,29 no liquido inerente a todo lapso 

contratual, requerendo sejam acolhidos os valores ora apresentados pela 2ª reclamada, 

conforme planilhas anexas, chegando a quantia liquida devida a reclamante no importe 

de R$ 60.094,77, atualizados até 01/07/2018, mesma data dos cálculos do reclamante, 

tudo para o regular prosseguimento do feito. 

 

Nestes termos; 

Pede deferimento. 

Sorocaba, 14 de setembro de 2018 

 

 

Rodrigo Augusto dos Santos 

OAB/SP 178.230 
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DADOS

RECLAMANTE RUTEMBERG DAMO OLIVEIRA

RECLAMADA ARAGUAIA IND. GRÁFICA E EDITORA LTDA

PROCESSO   Nº 574-382011 VARA 40ª S.P.

DATA  DA  ADMISSÃO 03/jan/08 DATA  DA  DEMISSÃO 30/nov/08

Nº   DE   DIAS   TRABALHADOS 332 Nº  DE  MESES  PARA   REFLEXOS 11

DATA  DO  AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO 17/mar/11 DATA  DA  ATUALIZAÇÃO DO CÁLCULO 01/jul/18

ÚLTIMO  SALÁRIO  MENSAL 900,00
mês salário salário índice

mensal hora  correção mês

subsequente

jan/08 900,00 4,09 1,10315239

fev/08 900,00 4,09 1,10288439

mar/08 900,00 4,09 1,10243349

abr/08 900,00 4,09 1,10138167

mai/08 900,00 4,09 1,10057165

jun/08 900,00 4,09 1,09931184

jul/08 900,00 4,09 1,09721178

ago/08 900,00 4,09 1,09548748

set/08 900,00 4,09 1,09333361

out/08 900,00 4,09 1,09060057

nov/08 900,00 4,09 1,08883883
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TOTAL

RECLAMANTE RUTEMBERG DAMO OLIVEIRA

RECLAMADA ARAGUAIA IND. GRÁFICA E EDITORA LTDA

PROCESSO   Nº 574-382011

VARA 40ª S.P.

CÁLCULO     GERAL     DAS     VERBAS     DEVIDAS

DATA  DO  AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO 17/mar/11

Nº  DE  MESES  PARA  JUROS 88,77

VERBAS   DEVIDAS Nº DE VALORES

AVOS/ DEVIDOS

DIAS 01/jul/18

VERBAS RESCISÓRIAS vide rescisão 9.888,14

FGTS   DO   PERÍODO  +  40%  vide plan FGTS 1.315,82

HORAS EXTRAS  vide plan 1 11.412,34

HORAS EXTRAS 100% vide plan 1.1 0,00

ADICIONAL  NOTURNO vide plan 1.2 0,00

REFLEXOS  HORAS EXTRAS NO DSR vide plan 2 3.477,78

DEMAIS REFLEXOS  HORAS EXTRAS vide plan 3 6.806,46

VALE TRANSPORTE vide plan 4 1.014,18

TOTAL        DEVIDO   EM 01/jul/18 33.914,72

JUROS  LEGAIS 88,77% 30.104,97

TOTAL   DEVIDO   EM 01/jul/18 64.019,69

INSS DEVIDO PELO RECLAMANTE vide plan INSS 3.267,72

INSS DEVIDO PELA RECLAMADA vide plan INSS 6.535,45

VALOR  IRRF vide plan IRRF 657,19

TOTAL   LÍQUIDO   EM 01/jul/18 60.094,77

TOTAL EXECUÇÃO 70.555,13
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Rescisão

RECLAMANTE RUTEMBERG DAMO OLIVEIRA

RECLAMADA ARAGUAIA IND. GRÁFICA E EDITORA LTDA

PROCESSO    Nº 574-382011 VARA 40ª S.P.

ÚLTIMO  SALÁRIO      MENSAL 900,00 DATA   DE   ADMISSÃO 03/jan/08

VALOR   DIÁRIO   DO  SALÁRIO 30,00 DATA   DE   DEMISSÃO 30/nov/08

Nº  DE VALORES ÍNDICE DE VALORES

VERBA    DEVIDA ANO AVOS/ DEVIDOS  EM CORREÇÃO CORRIGIDOS

DIAS 30/nov/08 1,08883883 01/jul/18

AVISO   PRÉVIO 900,00 1,08883883 979,95

13º  SALÁRIO  PROPORCIONAL 2008 12/12 900,00 1,08883883 979,95

FÉRIAS VENCIDAS SIMPLES 2008 12/12 900,00 1,08883883 979,95

1/3 DE FÉRIAS 300,00 1,08883883 326,65

SALDO SALARIAL (NÚMERO DE DIAS) 30 900,00 1,08883883 979,95

MULTA DO ART. 467 CLT SOBRE RESCISÓRIAS ACIMA 1.950,00 1,08883883 2.123,24

MULTA DO ART. 467 CLT SOBRE 40% FGTS (vide plan FGTS) 171,36 1,08883883 186,58

INDENIZAÇÃO  DO  ARTIGO  477§ 8º CLT 900,00 1,08883883 979,95

SEGURO    DESEMPREGO (R$ 900,00 x 80% = 720,00) 03 2.160,00 1,08883883 2.351,89

TOTAL        DEVIDO EM 01/jul/18 9.888,14

CÁLCULO     GERAL     DAS     VERBAS     DEVIDAS
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FGTS

RECLAMANTE RUTEMBERG DAMO OLIVEIRA

RECLAMADA ARAGUAIA IND. GRÁFICA E EDITORA LTDA

PROCESSO   Nº 574-382011 VARA 40ª S.P.

CÁLCULO       GERAL       DO    FGTS     DEVIDO

mês salário FGTS 40% de total índice de valor

mensal devido acréscimo devido correção atual

01/jul/18

jan/08 810,00 64,80 25,92 90,72 1,10315239 100,08

fev/08 900,00 72,00 28,80 100,80 1,10288439 111,17

mar/08 900,00 72,00 28,80 100,80 1,10243349 111,13

abr/08 900,00 72,00 28,80 100,80 1,10138167 111,02

mai/08 900,00 72,00 28,80 100,80 1,10057165 110,94

jun/08 900,00 72,00 28,80 100,80 1,09931184 110,81

jul/08 900,00 72,00 28,80 100,80 1,09721178 110,60

ago/08 900,00 72,00 28,80 100,80 1,09548748 110,43

set/08 900,00 72,00 28,80 100,80 1,09333361 110,21

out/08 900,00 72,00 28,80 100,80 1,09060057 109,93

nov/08 900,00 72,00 28,80 100,80 1,08883883 109,75

13º PROP. 900,00 72,00 28,80 100,80 1,08883883 109,75

TOTAL 342,72 1.315,82
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Plan1

RECLAMANTE RUTEMBERG DAMO OLIVEIRA

RECLAMADA ARAGUAIA IND. GRÁFICA E EDITORA LTDA

PROCESSO   Nº 574-382011 VARA 40ª S.P.

CÁLCULO       GERAL      DAS       HORAS       EXTRAS       DEVIDAS

mês salário salário adicional valor nº de valor índice valor

mensal hora de horas da hora horas e. devido de atual

extras extra no mês correção 01/jul/18

jan/08 900,00 4,09 50% 6,14 146,80 900,82 1,10315239 993,74

fev/08 900,00 4,09 50% 6,14 146,80 900,82 1,10288439 993,50

mar/08 900,00 4,09 50% 6,14 152,92 938,35 1,10243349 1.034,47

abr/08 900,00 4,09 50% 6,14 152,92 938,35 1,10138167 1.033,48

mai/08 900,00 4,09 50% 6,14 152,92 938,35 1,10057165 1.032,72

jun/08 900,00 4,09 50% 6,14 152,92 938,35 1,09931184 1.031,54

jul/08 900,00 4,09 50% 6,14 159,03 975,89 1,09721178 1.070,75

ago/08 900,00 4,09 50% 6,14 159,03 975,89 1,09548748 1.069,07

set/08 900,00 4,09 50% 6,14 159,03 975,89 1,09333361 1.066,97

out/08 900,00 4,09 50% 6,14 165,15 1.013,42 1,09060057 1.105,24

nov/08 900,00 4,09 50% 6,14 146,80 900,82 1,08883883 980,85

TOTAL 11.412,34

* horas extras 50% conforme planilha 'CARTÃO" ANEXA.

** Horas extras acima da 8ª diária, conforme deferido em sentença.

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18091423462146000000117487088

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091423462146000000117487088
Assinado eletronicamente por: RODRIGO AUGUSTO DOS SANTOS - 14/09/2018 23:48:07 - 1173eb9

ID. 1173eb9 - Pág. 1

Fls.: 604



Plan1.1

RECLAMANTE RUTEMBERG DAMO OLIVEIRA

RECLAMADA ARAGUAIA IND. GRÁFICA E EDITORA LTDA

PROCESSO   Nº 574-382011 VARA 40ª S.P.

CÁLCULO       GERAL      DAS       HORAS       EXTRAS       DEVIDAS

mês salário salário adicional valor nº de valor índice valor

mensal hora de horas da hora horas e. devido de atual

extras extra no mês correção 01/jul/18

jan/08 900,00 4,09 100% 8,18 30,60 250,36 1,10315239 276,19

fev/08 900,00 4,09 100% 8,18 24,48 200,29 1,10288439 220,90

mar/08 900,00 4,09 100% 8,18 36,72 300,44 1,10243349 331,21

abr/08 900,00 4,09 100% 8,18 30,60 250,36 1,10138167 275,75

mai/08 900,00 4,09 100% 8,18 36,72 300,44 1,10057165 330,65

jun/08 900,00 4,09 100% 8,18 30,60 250,36 1,09931184 275,23

jul/08 900,00 4,09 100% 8,18 30,60 250,36 1,09721178 274,70

ago/08 900,00 4,09 100% 8,18 30,60 250,36 1,09548748 274,27

set/08 900,00 4,09 100% 8,18 24,48 200,29 1,09333361 218,98

out/08 900,00 4,09 100% 8,18 24,48 200,29 1,09060057 218,44

nov/08 900,00 4,09 100% 8,18 36,72 300,44 1,08883883 327,13

TOTAL 3.023,44

* horas extras 100% conforme planilha 'CARTÃO" ANEXA.

** Horas extras acima da 8ª diária, conforme deferido em sentença.

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18091423462648400000117487090

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091423462648400000117487090
Assinado eletronicamente por: RODRIGO AUGUSTO DOS SANTOS - 14/09/2018 23:48:07 - 7ef7f7a

ID. 7ef7f7a - Pág. 1

Fls.: 605



Plan1.2

RECLAMANTE RUTEMBERG DAMO OLIVEIRA

RECLAMADA ARAGUAIA IND. GRÁFICA E EDITORA LTDA

PROCESSO   Nº 574-382011 VARA 40ª S.P.

CÁLCULO       GERAL      DO       ADICINOAL     NOTURNO

mês salário salário adicional valor nº de valor índice valor

mensal hora ad. horas e. devido de atual

not no mês correção 01/jul/18

jan/08 900,00 4,09 20% 0,82 293,48 240,12 1,10315239 264,89

fev/08 900,00 4,09 20% 0,82 293,48 240,12 1,10288439 264,82

mar/08 900,00 4,09 20% 0,82 313,72 256,68 1,10243349 282,97

abr/08 900,00 4,09 20% 0,82 303,60 248,40 1,10138167 273,58

mai/08 900,00 4,09 20% 0,82 313,72 256,68 1,10057165 282,49

jun/08 900,00 4,09 20% 0,82 303,60 248,40 1,09931184 273,07

jul/08 900,00 4,09 20% 0,82 313,72 256,68 1,09721178 281,63

ago/08 900,00 4,09 20% 0,82 313,72 256,68 1,09548748 281,19

set/08 900,00 4,09 20% 0,82 303,60 248,40 1,09333361 271,58

out/08 900,00 4,09 20% 0,82 313,72 256,68 1,09060057 279,94

nov/08 900,00 4,09 20% 0,82 303,60 248,40 1,08883883 270,47

TOTAL 3.026,64

* horas noturnas conforme planilha 'CARTÃO" ANEXA.

** Horas noturnas entre 22 e 8h, considerado ainda a redução e prorrogação noturnas, deduzido 
1h de intervalo.

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18091423463266500000117487093

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091423463266500000117487093
Assinado eletronicamente por: RODRIGO AUGUSTO DOS SANTOS - 14/09/2018 23:48:07 - 903446c

ID. 903446c - Pág. 1
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Plan2

RECLAMANTE RUTEMBERG DAMO OLIVEIRA

RECLAMADA ARAGUAIA IND. GRÁFICA E EDITORA LTDA

PROCESSO   Nº 574-382011 VARA 40ª S.P.

REFLEXOS     DAS     HORAS     EXTRAS     E    NOTURNAS     NO     DSR

mês horas nº de dias valor nº de valor índice valor

extras úteis no diário dsr devido de atual

devidas mês das horas no mês correção 01/jul/18

(vide plan 1, 1.1 E 1.2) extras

jan/08 1.391,30 26 53,51 05 267,56 1,10315239 295,16

fev/08 1.341,23 23 58,31 04 233,26 1,10288439 257,26

mar/08 1.495,47 27 55,39 04 221,55 1,10243349 244,25

abr/08 1.437,12 25 57,48 05 287,42 1,10138167 316,56

mai/08 1.495,47 25 59,82 06 358,91 1,10057165 395,01

jun/08 1.437,12 24 59,88 06 359,28 1,09931184 394,96

jul/08 1.482,93 26 57,04 05 285,18 1,09721178 312,90

ago/08 1.482,93 25 59,32 06 355,90 1,09548748 389,89

set/08 1.424,58 26 54,79 04 219,17 1,09333361 239,62

out/08 1.470,39 27 54,46 04 217,84 1,09060057 237,57

nov/08 1.449,65 24 60,40 06 362,41 1,08883883 394,61

TOTAL 3.477,78

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18091423463952800000117487095

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091423463952800000117487095
Assinado eletronicamente por: RODRIGO AUGUSTO DOS SANTOS - 14/09/2018 23:48:08 - 41f4137

ID. 41f4137 - Pág. 1
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Plan3

RECLAMANTE RUTEMBERG DAMO OLIVEIRA

RECLAMADA ARAGUAIA IND. GRÁFICA E EDITORA LTDA

PROCESSO   Nº 574-382011 VARA 40ª S.P.

REFLEXOS          DAS          HORAS             EXTRAS      E      ADICIONAL    NOTURNO

mês horas 13º salário férias 1/3 de fgts aviso valor índice valor

extras (01/12) (01/12) férias (8%+40%) prévio devido de atual

devidas por mês por mês (11,20%) correção 01/jul/18

(vide plan 1, 1.1 E 1.2)

jan/08 1.391,30 115,94 115,94 38,65 155,83 115,94 542,30 1,10315239 598,24

fev/08 1.341,23 111,77 111,77 37,26 150,22 111,77 522,78 1,10288439 576,57

mar/08 1.495,47 124,62 124,62 41,54 167,49 124,62 582,90 1,10243349 642,61

abr/08 1.437,12 119,76 119,76 39,92 160,96 119,76 560,16 1,10138167 616,95

mai/08 1.495,47 124,62 124,62 41,54 167,49 124,62 582,90 1,10057165 641,52

jun/08 1.437,12 119,76 119,76 39,92 160,96 119,76 560,16 1,09931184 615,79

jul/08 1.482,93 123,58 123,58 41,19 166,09 123,58 578,01 1,09721178 634,20

ago/08 1.482,93 123,58 123,58 41,19 166,09 123,58 578,01 1,09548748 633,21

set/08 1.424,58 118,71 118,71 39,57 159,55 118,71 555,27 1,09333361 607,09

out/08 1.470,39 122,53 122,53 40,84 164,68 122,53 573,13 1,09060057 625,05

nov/08 1.449,65 120,80 120,80 40,27 162,36 120,80 565,04 1,08883883 615,24

TOTAL 6.806,46

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18091423464548200000117487096

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091423464548200000117487096
Assinado eletronicamente por: RODRIGO AUGUSTO DOS SANTOS - 14/09/2018 23:48:08 - 5334fde

ID. 5334fde - Pág. 1
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Plan4

RECLAMANTE RUTEMBERG DAMO OLIVEIRA

RECLAMADA ARAGUAIA IND. GRÁFICA E EDITORA LTDA

PROCESSO   Nº 574-382011 VARA 40ª S.P.

CÁLCULO       GERAL       DO     VALE     TRANSPORTE

mês valor quantidade dias valor DEDUÇÃO total índice de valor

unitário diária trabalhados devido 6,00% devido correção atual

(sobre R$ 900,00) 01/jul/18

jan/08 2,30 2,00 28,00 128,80 54,00 70,20 1,10315239 77,44

fev/08 2,30 2,00 29,00 133,40 54,00 74,80 1,10288439 82,50

mar/08 2,30 2,00 31,00 142,60 54,00 88,60 1,10243349 97,68

abr/08 2,30 2,00 30,00 138,00 54,00 84,00 1,10138167 92,52

mai/08 2,30 2,00 31,00 142,60 54,00 88,60 1,10057165 97,51

jun/08 2,30 2,00 30,00 138,00 54,00 84,00 1,09931184 92,34

jul/08 2,30 2,00 31,00 142,60 54,00 88,60 1,09721178 97,21

ago/08 2,30 2,00 31,00 142,60 54,00 88,60 1,09548748 97,06

set/08 2,30 2,00 30,00 138,00 54,00 84,00 1,09333361 91,84

out/08 2,30 2,00 31,00 142,60 54,00 88,60 1,09060057 96,63

nov/08 2,30 2,00 30,00 138,00 54,00 84,00 1,08883883 91,46

TOTAL 1.014,18

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18091423465008400000117487099

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091423465008400000117487099
Assinado eletronicamente por: RODRIGO AUGUSTO DOS SANTOS - 14/09/2018 23:48:08 - dfebdbf

ID. dfebdbf - Pág. 1
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TABELA  DEMONSTRATIVA  DA  JORNADA  DE TRABALHO

Dia Dia horário horário horário horário horas redução jornada horas total horas horas dias

Mês da de de de de traba- not. legal extras horas extras not. trabalh.

Ano Semana entrada saída entrada saída lhadas 0,50 1,00

3-jan-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

4-jan-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

5-jan-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

6-jan-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

7-jan-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

8-jan-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

9-jan-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

10-jan-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

11-jan-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

12-jan-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

13-jan-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

14-jan-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

15-jan-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

16-jan-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

17-jan-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

18-jan-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

19-jan-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

20-jan-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

21-jan-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

22-jan-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

23-jan-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

24-jan-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

25-jan-08 Feriado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

26-jan-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

27-jan-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

28-jan-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

29-jan-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

30-jan-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

31-jan-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

janeiro-08 Total 146,80 30,60 293,48 29,00

1-fev-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

2-fev-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

3-fev-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

4-fev-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

5-fev-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

6-fev-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

7-fev-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

8-fev-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

9-fev-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

10-fev-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

11-fev-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

12-fev-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

13-fev-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

14-fev-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

15-fev-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

16-fev-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

17-fev-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

18-fev-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

19-fev-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

20-fev-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

21-fev-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

22-fev-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

23-fev-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

24-fev-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

25-fev-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

26-fev-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

27-fev-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

28-fev-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

29-fev-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

fevereiro-08 Total 146,80 24,48 293,48 28,00

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 18091423470113200000117487103

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18091423470113200000117487103
Assinado eletronicamente por: RODRIGO AUGUSTO DOS SANTOS - 14/09/2018 23:48:09 - 30d8a7f

ID. 30d8a7f - Pág. 1
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TABELA  DEMONSTRATIVA  DA  JORNADA  DE TRABALHO

Dia Dia horário horário horário horário horas redução jornada horas total horas horas dias

Mês da de de de de traba- not. legal extras horas extras not. trabalh.

Ano Semana entrada saída entrada saída lhadas 0,50 1,00

1-mar-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

2-mar-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

3-mar-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

4-mar-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

5-mar-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

6-mar-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

7-mar-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

8-mar-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

9-mar-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

10-mar-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

11-mar-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

12-mar-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

13-mar-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

14-mar-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

15-mar-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

16-mar-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

17-mar-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

18-mar-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

19-mar-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

20-mar-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

21-mar-08 feriado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

22-mar-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

23-mar-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

24-mar-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

25-mar-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

26-mar-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

27-mar-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

28-mar-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

29-mar-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

30-mar-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

31-mar-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

março-08 Total 152,92 36,72 313,72 31,00

1-abr-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

2-abr-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

3-abr-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

4-abr-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

5-abr-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

6-abr-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

7-abr-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

8-abr-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

9-abr-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

10-abr-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

11-abr-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

12-abr-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

13-abr-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

14-abr-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

15-abr-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

16-abr-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

17-abr-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

18-abr-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

19-abr-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

20-abr-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

21-abr-08 Feriado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

22-abr-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

23-abr-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

24-abr-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

25-abr-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

26-abr-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

27-abr-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

28-abr-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

29-abr-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00
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TABELA  DEMONSTRATIVA  DA  JORNADA  DE TRABALHO

Dia Dia horário horário horário horário horas redução jornada horas total horas horas dias

Mês da de de de de traba- not. legal extras horas extras not. trabalh.

Ano Semana entrada saída entrada saída lhadas 0,50 1,00

30-abr-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

abril-08 Total 152,92 30,60 303,60 30,00

1-mai-08 Feriado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

2-mai-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

3-mai-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

4-mai-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

5-mai-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

6-mai-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

7-mai-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

8-mai-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

9-mai-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

10-mai-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

11-mai-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

12-mai-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

13-mai-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

14-mai-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

15-mai-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

16-mai-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

17-mai-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

18-mai-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

19-mai-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

20-mai-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

21-mai-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

22-mai-08 Feriado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

23-mai-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

24-mai-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

25-mai-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

26-mai-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

27-mai-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

28-mai-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

29-mai-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

30-mai-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

31-mai-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

maio-08 Total 152,92 36,72 313,72 31,00

1-jun-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

2-jun-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

3-jun-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

4-jun-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

5-jun-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

6-jun-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

7-jun-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

8-jun-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

9-jun-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

10-jun-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

11-jun-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

12-jun-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

13-jun-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

14-jun-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

15-jun-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

16-jun-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

17-jun-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

18-jun-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

19-jun-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

20-jun-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

21-jun-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

22-jun-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

23-jun-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

24-jun-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

25-jun-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

26-jun-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

27-jun-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00
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TABELA  DEMONSTRATIVA  DA  JORNADA  DE TRABALHO

Dia Dia horário horário horário horário horas redução jornada horas total horas horas dias

Mês da de de de de traba- not. legal extras horas extras not. trabalh.

Ano Semana entrada saída entrada saída lhadas 0,50 1,00

28-jun-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

29-jun-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

30-jun-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

junho-08 Total 152,92 30,60 303,60 30,00

1-jul-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

2-jul-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

3-jul-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

4-jul-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

5-jul-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

6-jul-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

7-jul-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

8-jul-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

9-jul-08 Feriado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

10-jul-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

11-jul-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

12-jul-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

13-jul-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

14-jul-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

15-jul-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

16-jul-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

17-jul-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

18-jul-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

19-jul-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

20-jul-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

21-jul-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

22-jul-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

23-jul-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

24-jul-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

25-jul-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

26-jul-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

27-jul-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

28-jul-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

29-jul-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

30-jul-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

31-jul-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

julho-08 Total 159,03 30,60 313,72 31,00

1-ago-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

2-ago-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

3-ago-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

4-ago-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

5-ago-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

6-ago-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

7-ago-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

8-ago-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

9-ago-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

10-ago-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

11-ago-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

12-ago-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

13-ago-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

14-ago-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

15-ago-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

16-ago-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

17-ago-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

18-ago-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

19-ago-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

20-ago-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

21-ago-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

22-ago-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

23-ago-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

24-ago-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

25-ago-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00
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TABELA  DEMONSTRATIVA  DA  JORNADA  DE TRABALHO

Dia Dia horário horário horário horário horas redução jornada horas total horas horas dias

Mês da de de de de traba- not. legal extras horas extras not. trabalh.

Ano Semana entrada saída entrada saída lhadas 0,50 1,00

26-ago-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

27-ago-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

28-ago-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

29-ago-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

30-ago-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

31-ago-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

agosto-08 Total 159,03 30,60 313,72 31,00

1-set-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

2-set-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

3-set-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

4-set-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

5-set-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

6-set-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

7-set-08 Feriado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

8-set-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

9-set-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

10-set-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

11-set-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

12-set-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

13-set-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

14-set-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

15-set-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

16-set-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

17-set-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

18-set-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

19-set-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

20-set-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

21-set-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

22-set-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

23-set-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

24-set-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

25-set-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

26-set-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

27-set-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

28-set-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

29-set-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

30-set-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

setembro-08 Total 159,03 24,48 303,60 30,00

1-out-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

2-out-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

3-out-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

4-out-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

5-out-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

6-out-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

7-out-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

8-out-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

9-out-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

10-out-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

11-out-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

12-out-08 Feriado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

13-out-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

14-out-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

15-out-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

16-out-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

17-out-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

18-out-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

19-out-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

20-out-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

21-out-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

22-out-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

23-out-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00
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TABELA  DEMONSTRATIVA  DA  JORNADA  DE TRABALHO

Dia Dia horário horário horário horário horas redução jornada horas total horas horas dias

Mês da de de de de traba- not. legal extras horas extras not. trabalh.

Ano Semana entrada saída entrada saída lhadas 0,50 1,00

24-out-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

25-out-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

26-out-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

27-out-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

28-out-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

29-out-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

30-out-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

31-out-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

outubro-08 Total 165,15 24,48 313,72 31,00

1-nov-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

2-nov-08 Feriado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

3-nov-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

4-nov-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

5-nov-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

6-nov-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

7-nov-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

8-nov-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

9-nov-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

10-nov-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

11-nov-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

12-nov-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

13-nov-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

14-nov-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

15-nov-08 Feriado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

16-nov-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

17-nov-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

18-nov-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

19-nov-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

20-nov-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

21-nov-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

22-nov-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

23-nov-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

24-nov-08 Segunda Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

25-nov-08 Terça Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

26-nov-08 Quarta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

27-nov-08 Quinta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

28-nov-08 Sexta Feira 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

29-nov-08 Sábado 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

30-nov-08 Domingo 18:00 22:00 23:00 08:00 13:00 1:07 8:00 6:07 6,12 10,12 1,00

novembro-08 Total 146,80 36,72 303,60 30,00
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SOMA-ATUAL

MÊS horas horas horas reflexos reflexos verbas valor

extras extras noturnas verbas verbas resci- total

devidas domingos no dsr 13º sal. sórias

(plan 1) (plan 1.1) (plan 1.2) (plan 2) (plan 3) salarial

                                                                                             BASE DE CÁLCULO PARA INSS E IRRF

jan/08 993,74 276,19 264,89 295,16 598,24 2.428,21

fev/08 993,50 220,90 264,82 257,26 576,57 2.313,04

mar/08 1.034,47 331,21 282,97 244,25 642,61 2.535,51

abr/08 1.033,48 275,75 273,58 316,56 616,95 2.516,32

mai/08 1.032,72 330,65 282,49 395,01 641,52 2.682,40

jun/08 1.031,54 275,23 273,07 394,96 615,79 2.590,58

jul/08 1.070,75 274,70 281,63 312,90 634,20 2.574,19

ago/08 1.069,07 274,27 281,19 389,89 633,21 2.647,62

set/08 1.066,97 218,98 271,58 239,62 607,09 2.404,25

out/08 1.105,24 218,44 279,94 237,57 625,05 2.466,23

nov/08 980,85 327,13 270,47 394,61 615,24 1.959,91 4.548,20
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INSS

MÊS /  ANO SALÁRIO   DE  CONTRIBUIÇÃO CONTRIBUIÇÃO 

MENSAL MENSAL

jan/08 2.428,21R$                                  267,10R$                     

fev/08 2.313,04R$                                  254,43R$                     

mar/08 2.535,51R$                                  278,91R$                     

abr/08 2.516,32R$                                  276,80R$                     

mai/08 2.682,40R$                                  295,06R$                     

jun/08 2.590,58R$                                  284,96R$                     

jul/08 2.574,19R$                                  283,16R$                     

ago/08 2.647,62R$                                  291,24R$                     

set/08 2.404,25R$                                  264,47R$                     

out/08 2.466,23R$                                  271,29R$                     

nov/08 4.548,20R$                                  500,30R$                     

TOTAL: 29.706,58R$                                3.267,72R$                  

INSS RECLAMANTE 3.267,72R$           

INSS RECLAMADA 6.535,45R$           
20% previdencia, 2% SAT

CÁLCULO    DO    INSS    DEVIDO
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IRRF

IMPOSTO   DE   RENDA

MÊS VALOR

ATUAL

01/jul/18

jan/08 2.428,21

fev/08 2.313,04

mar/08 2.535,51

abr/08 2.516,32

mai/08 2.682,40

jun/08 2.590,58

jul/08 2.574,19

ago/08 2.647,62

set/08 2.404,25

out/08 2.466,23

nov/08 4.548,20

TOTAL 29.706,58

MESES CONTRATUAL 11,00

MÉDIA MENSAL 2.700,60

PERCENTUAL IRRF 7,50%
dedutivel total

VALOR IRRF 202,54 142,8 59,74 x 11 657,19

* IRRF nos termos da súmula 368 do C. TST (regime de caixa-tributação sobre valor total), 

com critério de cálculo conforme termos da Instrução Normativa n.º 1.145/2011 que alterou 

a Instrução Normativa n.º 1.127/2011, ambas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que

trata dos rendimentos recebidos de forma acumulada, conforme disposto no artigo 12-A, §§

1º e 9º da Lei 7713/88.
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

ADRIANA BAYER DE GODOY PEREIRA

DESPACHO

Vistos

ID 5934c20 - Manifeste-se a reclamante, no prazo de 08 dias.

SAO PAULO, 17 de Setembro de 2018

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

ADRIANA BAYER DE GODOY PEREIRA

DESPACHO

Vistos

ID 5934c20 - Manifeste-se a reclamante, no prazo de 08 dias.

SAO PAULO, 17 de Setembro de 2018

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA  40ª VARA DO TRABALHO 
 DE SÃO PAULO/SP.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0002107-43.2011.5.02.0004
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 RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR,                                       já qualificada nos autos

da reclamação trabalhista, que move em face de EDNA MARIA ALVES - MANUSEIOS - ME.

, por seu advogado e procurador que esta subscreve, por esta Egrégia Vara, vem respeitosamente,

perante Vossa. Exa.,  apresentada pela reclamada, pelos seguintesImpugnar a manifestação

fundamentos expostos:

 

 

 

 

 

 

PRELIMINARMENTE

 

Ab initio, cumpre esclarecer que o reclamante não concorda com o 

Valor Bruto apurado pela reclamada no importe de , pelos motivos expostos aR$ 64.019,69

seguir:

 

 

Das Horas Extras

 

A reclamada apresenta uma manifestação genérica, afirmando que as 

horas extras foram apuradas de forma equivocadas, alegando que a autora apresenta quantidades 

de horas extras muito acima das realmente devidas, no entanto, não aponta onde eventualmente 

ocorreram equívocos, o que prejudica a manifestação ora apresentada.

Vale ressaltar que a reclamada não considera a apuração das horas 

extras com adicional de 100%, conforme deferido pela r. sentença.

A mesma alega que o reclamante não demonstra como apurou as 

horas extras referente aos adicionais de 100% , porém o reclamante apresentou os cartões de 
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ponto que estão acostados nos autos nas fls.540/550, como, por exemplo, o mês de fevereiro / 

2018,

 

 

 

Diante disto não podemos concordar com o calculo apresentado pela 

reclamada pois o mesmo se encontra incorretos , prejudicando a memória dos cálculos.

 

Conclusão

 

 

 Face os argumentos acima especificados a reclamante  seus                                       RATIFICA

cálculos nos seguintes importes:

 

 

Crédito bruto   R$ 86.095,31               

 

Crédito liquido   R$ 83.037,06            

 

 

                                       Valores atualizados até 01/07/2018.

                                        

 Isto posto, requer-se a homologação de tal conta, sendo que a mesma resta                             

correta e em conformidade com os termos proferidos pela r. sentença.

 

Termo em que,

Pede Deferimento
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São Paulo, 24 de Setembro de 2018.

 

 

 EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA                                     

OAB/SP n.º 182.773
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

WANDER XAVIER VIANNA

DESPACHO

Vistos

Ante a divergência apresentada pelas partes e nos termos do
artigo 879, § 6º da CLT, para liquidação do feito, designo perícia
contábil, nomeando José Octávio de Campos Moreira, que tem prazo
de 60 dias para apresentação do laudo pericial.

 

SAO PAULO, 22 de Outubro de 2018

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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laudo
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Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) Federal 
do Trabalho da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo (SP) 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO    : 0000574-38.2011.5.02.0040 
 
RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR 
 
RECLAMADA  : EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS – ME e 
                        ARAGUAIA IND. GRÁFICA E EDITORA LTDA. 

      
 
JOSÉ OCTÁVIO DE CAMPOS MOREIRA, 

peri to nomeado e compromissado nos autos do p rocesso em 

epígrafe, após haver cri teriosamente desempenhado o seu 

trabalho, vem ora, mui respeitosamente à presença de V. Exª, 

sol ici tar a juntada do incluso laudo pericial  contábi l  e o 

arbi tramento dos honorários que "data vênia"  estima  em             

R$. 3.950,00 (três mi l , novecentos e cinquenta reais ), para 

pagamento em 1º do corrente.  

 

Na hipótese de l iquidação em data posterior, requer 

a V. Exª determinar que seja apl icada a atual ização monetária 

calculada através dos índices preconizados em  legi slação 

específica atinente à matéria.  

 

Nestes termos, pede deferimento  

 

 
 

                                           São Paulo, 11 de janeiro de 2019. 
JOCM/cr   
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Excelentíssimo (a)  Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) Federal 
do Trabalho da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo (SP) 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO    : 0000574-38.2011.5.02.0040 
 
RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR 
 
RECLAMADA  : EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS – ME e 
                        ARAGUAIA IND. GRÁFICA E EDITORA LTDA. 

      
 

 

JOSÉ OCTÁVIO DE CAMPOS MOREIRA , 
peri to nomeado e compromissado nos autos do processo supra 

referido, tendo real izado minucioso exame do mesmo e dos 

documentos a ele apensados, col igido dados e procedido aos 

cálculos apropriados, com o cri tério e o r igor necessários ao 

cumprimento do seu mister, vem submeter à douta apreciação de 

V. Exª o resultado de seu trabalho, consoante resumo no i tem 01 a 

seguir. 
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1. RESUMO 

    
 

 

 

 

Quanto ao resultado das contas de l iquidação em 

reais, que a seguir apresentamos, observamos que:  

 

 

 

a. a atual ização monetária do resultado l íquido e a 

incidência  dos juros da mora foram calculados até  

1º de janeiro de 2019 ;  

 

 

 

b. após esta data, o resultado l íquido (principal) 

acolherá juros equivalentes à Taxa Referencial  "pro 

rata temporis" dias úteis no período  compreendido  

entre 1º de janeiro de 2019  e o seu efetivo 

pagamento, bem como acrescentar-se-ão juros 

moratórios "pro rata die" à razão de 1% ao mês, 

consoante determinação contida no parágrafo 1º e 

"caput" do artigo 39 da Lei nº 8.177 de 01/03/91.  
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2. DO OBJETO DA PERÍCIA 

    
 

 

 

 

 

Em cumprimento à determinação de perícia 

contábi l  de fls. 625,  procedemos à minuciosa anál ise dos 

autos, bem como dos documentos a ele apensados.  

 

 

 

 

Normalmente, ante a divergência ou inércia das 

partes sobre os cálculos de l iquidação, a função da Perícia 

determinada pelo MM. Juízo restringe-se à elaboração dos 

mesmos, de forma imparcial , para que sirvam à final idade 

prevista no artigo 879 da Consol idação das Leis do Trabalho.  

 

 

 

 

Para elaboração do presente laudo destacamos, 

em especial , os i tens que seguem:  
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2.1. QUANTO À R. SENTENÇA 

      
 

 

 

 

 

 

 

Quanto à r.sentença de fls. 206/211, destacamos 

a apuração dos títulos condenatórios com observância 

rigorosa nos termos da “res judicata” .  

 

 

 

 

 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 19011409491842300000127192271

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19011409491842300000127192271
Assinado eletronicamente por: JOSE OCTAVIO DE CAMPOS MOREIRA - 14/01/2019 09:49:41 - 1f7ae86

ID. 1f7ae86 - Pág. 10

Fls.: 636



2.2. QUANTO AO V. ACÓRDÃO  

      
 

 

 

 

 

 

 

Quanto ao v. acórdão de fls. 374/388 e 440/444, 

destacamos as al terações produzidas no comando sentencial  

decorrentes do julgado pelo r.Regional.  
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3. APURAÇÃO DAS VERBAS DEVIDAS 

    
 

 

 

 

 

As contas de l iquidação  foram apuradas 

conforme DEMONSTRATIVOS - 3.1 a 3.7 e Anexos –  I a IV e 

respectivas FUNDAMENTAÇÕES, que a seguir 

apresentamos. 

 

 

 

 

 

A apuração dos resultados baseou-se, 

principalmente, em :  

 

 

 

a. f iel  execução da R. Sentença, tendo em vista, 

mormente, os destaques mencionados no i tem 2 

deste laudo e o que mais dos autos consta;  

 

 

 

b. cri térios  matemáticos  e  estatís ticos,  necessários  

e  suficientes,  métodos contábeis e de auditoria 

normalmente aceitos, fundamentados na estri ta 

observância da legislação trabalhista vigente;  

 

 

c. di l igências e participações complementares, 

desempenhadas por esta Perícia, quando 

necessárias e indispensáveis à conclusão do 

trabalho pericial .  
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3.1. Fundamentação do cálculo de apuração  da evolução 

salarial do Reclamante 

 
 
 

 

 

O respectivo demonstrativo foi  elaborado 

considerando-se : 

 

 

 

a. o valor mensal izado do salário do Reclamante                

(R$ 30,00 x 30); 

 

 

b. carga mensal de 220 horas;  

 

 

c. valores expressos em reais (R$).  
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3.2. Fundamentação do cálculo de apuração  das horas extras e 

de integração em DSRs, 13ºs salários, férias e aviso prévio   

 
 
 
 
 

O respectivo demonstrativo foi  elaborado 

considerando-se : 

 

 

 

a. os números mensais de horas extras, já normal izadas, 

transportados do ANEXO - IV; 

 

 

b. as integrações de horas extras: em DSRs, pela média 

diária úti l ; em 13ºs salários, pela média duodecimal do 

ano civi l ; em férias, pela média  duodecimal do período 

aquisi t ivo; no aviso prévio, pela média duodecimal do 

úl t imo ano laborado;  

 

 

c. os valores mensais do salário hora, transportados do  

DEMONSTRATIVO - 3.1. 
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3.3. Fundamentação do cálculo de apuração  do adicional 

noturno e de integração em DSRs, 13ºs salários, férias e 

aviso prévio   

 

 

 

 

 

O respectivo demonstrativo foi  elaborado 

considerando-se : 

 

 

 

a. os números mensais de horas correspondentes ao 

adicional noturno, transportados do  ANEXO –  IV; 

 

  

b. as integrações do adicional noturno: em DSRs, pela 

média diária úti l ; em 13ºs salários, pela média duodecimal 

do ano civi l ; em férias, pela média duodecimal do período 

aquisi t ivo; no aviso prévio, pela média duodecimal do 

úl t imo ano laborado;  

 

 

c. os valores mensais do salário hora, transportado s do  

DEMONSTRATIVO - 3.1. 
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3.4. Fundamentação do cálculo de apuração  dos títulos 

rescisórios 

 
 
 
 
 

O respectivo demonstrativo foi  elaborado 

considerando-se : 

 

 

 

a. os títulos rescisórios deferidos na r. sentença de             

f ls. 206/211; 

 

 

b. a proporcional idade dos eventos, considerada a projeção 

do aviso prévio;  

 

 

c. multa de que trata o §8º do artigo 477 da C.L .T. no valor 

de um salário mensal;  

 

 

d. seguro desemprego calculado conforme legislação 

vigente sobre a matéria por ocasião da rescisão 

contratual .  
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3.5. Fundamentação do cálculo de apuração da incidência 

fundiária sobre as verbas deferidas   

 
 
 
 
 

O respectivo demonstrativo foi  elaborado 

considerando-se : 

 

 

 

a. os valores mensais do salário pago ao Reclamante;  

 

 

b. os valores mensais de horas extras e consequentes 

integrações, transportados do DEMONSTRATIVO - 3.2; 

 

 

c. os valores mensais do adicional noturno e dos reflexos 

pertinentes, transportados do DEMONSTRATIVO –  3.3; 

 

 

d. os valores dos títulos rescisórios, transportados do 

DEMONSTRATIVO - 3.4; 

 

 

e. a incidência do F.G.T.S. à taxa de 11,2% (onze pon tos 

percentuais e dois décimos), conforme estabelecido no 

artigo 15 e no parágrafo primeiro do artigo 18 da Lei n o 

8.036/90; 

 

 

f. que sobre as férias indenizadas não houve incidência do 

F.G.T.S. 
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3.6. Fundamentação do cálculo de apuração do vale transporte  

 
 
 
 
 

O respectivo demonstrativo foi  elaborado 

considerando-se : 

 

 

 

a. os dias efetivamente laborados;  

 

 

b. duas conduções por dia;  

 

 

c. o valor tari fado do transporte;  

 

 

d. aporte do Reclamante à razão de 6,0% do salário mensal. 
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3.7. Fundamentação do consolidado dos créditos do 

Reclamante 

 
 
 
 
 

O respectivo demonstrativo foi  elaborado 

considerando-se : 

 

 

 

a. os valores mensais de horas extras e consequentes 

integrações, transportados do DEMONSTRATIVO - 3.2; 

 

 

b. os valores mensais do adicional noturno e reflexos 

deferidos, transportados do DEMONSTRATIVO –  3.3; 

 

 

c. os valores dos títulos rescisórios, transportados do 

DEMONSTRATIVO - 3.4; 

 

 

d. os valores da verba fundiária (F.G.T.S. + 40%), 

transportados do DEMONSTRATIVO –  3.5; 

 

 

e. os valores mensais  do vale transporte, transportados do 

DEMONSTRATIVO –  3.6. 
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Anexo - I. Fundamentação do cálculo de apuração das horas  

                trabalhadas pelo Reclamante  

 
 
 

 

 

O respectivo demonstrativo foi  elaborado 

considerando-se : 

 

 

 

a. todo o período laboral ;  

 

 

b. os horários de trabalho, conforme definido na r. sentença 

de fls. 206/211; 

 

 

c. jornada de 8,0 (oi to) horas, l imitada a 44,0 (quarenta e 

quatro) semanais;  

 

 

d. o intervalo de uma hora para descanso e al imentação . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 19011409491842300000127192271

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19011409491842300000127192271
Assinado eletronicamente por: JOSE OCTAVIO DE CAMPOS MOREIRA - 14/01/2019 09:49:41 - 1f7ae86

ID. 1f7ae86 - Pág. 20

Fls.: 646



 

Anexo - II. Fundamentação dos acréscimos das horas extras e  

               da conversão em horas normais   
 
 

 

 

O respectivo demonstrativo foi  elaborado 

considerando-se : 

 

 

 

a. os números diários de horas extras, correspondentes à 

cada período, t ransportados do ANEXO - I; 

 

 

b. o enriquecimento das horas extras com o adicional de 

50%; 

 

 

c. horas laboradas em domingos e feriados com adicional de 

100%. 
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Anexo - III. Fundamentação do cálculo de apuração do  

                  adicional noturno 

  

 
 
 

 

 

O respectivo demonstrativo foi  elaborado 

considerando-se : 

 

 

 

a. as horas normais noturnas, transportados do ANEXO –  I; 

 

 

b. as horas extras noturnas, transportados do ANEXO –  I; 

 

 

c. adicional noturno computado à taxa de 20%.  
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Anexo - IV. Fundamentação do cálculo de apuração mensal das  

                  horas extras, adicionais e adicional noturno 

  

 
 
 

 

 

O respectivo demonstrativo fo i  elaborado 

considerando-se : 

 

 

 

a. a total ização mensal das horas extras, transportada do 

ANEXO - II; 

 

 

b. a total ização mensal dos adicionais de horas extras, 

transportada do ANEXO - II; 

 

 

c. a total ização mensal do adicional  noturno, transportada 

do ANEXO –  III. 
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4. ATUALIZAÇÕES MONETÁRIAS E JUROS DA MORA 

 

 

 

 

 

As contas de l iquidação foram apuradas conforme  

DEMONSTRATIVOS - 4.1 a 4.2 e suas respectivas 

FUNDAMENTAÇÕES,  que a seguir apresentamos.  

 

 

 

 

A apuração dos resultados baseou-se, 

principalmente, em: 

 

 

 

a. cálculos de atual ização monetária e  juros da 

mora, que obedecem o estabelecido na legislação 

e o entendimento do Juízo sobre a matéria.  
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4.1. Fundamentação do cálculo de atualização monetária dos 

valores devidos pela aplicação dos coeficientes da tabela 

TRT –  2ª Região.  

 

 

 

 

O respectivo demonstrativo foi  elaborado 

considerando-se: 

 

 

 

 

a. como "base de cálculo" os valores apurados e 

transportados do DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO;  

 

 

 

b. a época própria, conforme jurisprudência dominante e o 

entendimento do Juízo sobre a matéria;  

 

 

 

c. a atual ização dos valores devidos pela apl icação dos 

coeficientes, conforme tabela do TRT –  2ª Região. 
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4.2. Fundamentação do cálculo dos juros da mora sobre o 

débito atualizado  

 

 

O respectivo demonstrativo foi  el aborado 

considerando-se: 

 

 

a. como "Base de Cálculo" os valores apurados e 

transportados do DEMONSTRATIVO - 4.1; 

 

b. que os juros da mora foram apl icados sobre o débito 

principal  atual izado monetariamente, segundo as 

disposições do artigo 883 da CLT, a Súmula número 224 

do STF e o Enunciado número 200 do C. TST;  

 

c. que os valores atual izados foram acrescidos de juros da 

mora, contados desde a data de ajuizamento da inicial  até               

1º de janeiro de 2019 ; 

 

d. que até 28 de fevereiro de 1987 apl icou-se o disposto nos 

artigos 1.062 a 1.064 do Código Civi l  Brasi leiro (Lei  nº 

3.071, de 1º de janeiro de 1916),  que determina a 

incidência dos juros moratórios à taxa de 6% ao ano sobre 

o valor pecuniário apurado, de acordo com o enunciad o nº 

307 do C. T.S.T.;  

 

e. que após 1º de março de 1.987 e até 31 de Janeiro de 

1991 apl icou-se o disposto no artigo 3º do Decreto Lei  

número 2.322 de 27/02/87, que determina a incidência  de 

juros à taxa de 1% (um por cento) ao mês, capital izados 

mensalmente, sobre os débitos trabalhistas corrigidos 

monetariamente; 

 

f. que, após 01 de fevereiro de 1991 apl icou -se o disposto 

no parágrafo 1º do artigo 39 da Lei nº 8.177, de 31 de 

março de 1991, que determina a incidência de juros de 1% 

(um por cento) ao mês, apl icados "pro rata die" sobre os 

débitos trabalhistas monetariamente atual izados;  

 

g. que os totais das contas de l iquidação apurados no 

demonstrativo deste anexo foram transportados para o 

i tem "1. Resumo".  
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5. APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

 
 
 
 
 

Os encargos previdenciários foram apurados 

conforme DEMONSTRATIVOS 5.1 a 5.5, que a seguir 

apresentamos. 

 

 

 

A apuração baseou-se, principalmente, em: 

 

 

 

a. a obrigatoriedade do recolhimento da contribuição 

previdenciária, conforme disposto nos artigos 43 

e 44 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com 

a nova redação dada pelo artigo 1º da Lei  nº 

8620/93. 

 

 

b. o Provimento nº 1/96 da Corregedoria Geral  da 

Justiça do Trabalho.  

 

 

c. a parcela previdenciária que compete ao 

empregado, calculada mês a mês, consoante 

disposto no artigo 276 parágrafo 4º, do Decreto nº 

3048/99. 

 

 

d. a observância do teto máximo de contribuição e 

dos valores mensais do INSS já descontados do 

Reclamante. 

 

 

e. a contribuição previdenciária patronal, calculada 

de acordo com a atividade econômica da 

Reclamada. 
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5.1. Fundamentação da apuração das diferenças tributáveis 

do empregado  

 

 

 

O respectivo demonstrativo foi  elaborado 

considerando-se: 

 

 

 

a. os valores das di ferenças apuradas, transportados do 

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO; 

 

 

b. os valores correspondentes às féri as gozadas à época 

própria de cada evento; 

 

 

c. na coluna IV, a total ização das di ferenças tr ibutáveis.  
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5.2. Fundamentação da apuração da recomposição do salário 

de contribuição do empregado  

 

 

 

O respectivo demonstrativo foi  elaborado 

considerando-se: 

 

 

a. os valores mensais do salário-de-contribuição da época 

obtidos dos recibos de pagamento;  

 

 

b. as di ferenças apuradas e transportadas do 

DEMONSTRATIVO- 5.1; 

 

 

c. o salário-de-contribuição recomposto;  

 

 

d. a observância do teto máximo de contribuição.  
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5.3. Fundamentação da apuração das diferenças de 

contribuição previdenciária do empregado  

 

 

 

O respectivo demonstrativo foi  elaborado 

considerando-se: 

 

 

a. como “base de cálculo” os  valores apurados e 

transportados do DEMONSTRATIVO- 5.2; 

 

 

b. a al íquota do INSS de acordo com a tabela da 

Previdência Social ;  

 

  

c. a parcela previdenciária do empregado calculada mês a 

mês, consoante disposto no artigo 276, parágrafo 4º, do 

Decreto nº 3048/99;  

 

 

d. os valores mensais do INSS já descontados do 

reclamante, obtidos dos recibos de pagamento; 

 

 

e. a atual ização monetária das di ferenças do INSS pela 

apl icação dos coeficientes da tabela do TRT –  2ª Região; 

 

 

f. na coluna VII I, os valores mensais do INSS a reco lher que 

competem ao empregado.  
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5.4. Fundamentação da apuração da base de cálculo da 

contribuição previdenciária do empregador  

 

 

 

O respectivo demonstrativo foi  elaborado 

considerando-se: 

 

 

a. os valores mensais das di ferenças apuradas, 

transportados do DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO; 

 

 

b. os valores correspondentes às férias gozadas à época 

própria de cada evento; 

 

  

c. os coeficientes de atual ização monetária da tabela do 

TRT –  2ª Região; 

 

 

d. na coluna VIII, a base de cá lculo atual izada.  
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5.5. Fundamentação da apuração do INSS a recolher –  Cota do 

Empregador  

 

 

 

O respectivo demonstrativo foi  elaborado 

considerando-se: 

 

 

a. como “base de cálculo atual izada ” os valores apurados e 

transportados do DEMONSTRATIVO –  5.4; 

 

 

b. as al íquotas da contribuição previdenciária patrona l, de 

acordo com a atividade econômica da reclamada;  

 

  

c. na coluna IV, os valores do INSS a Recolher que 

competem ao empregador. 
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6. APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO FISCAL 

 
 
 
 
 

Os descontos fiscais foram apurados conforme 

DEMONSTRATIVOS 6.1 a 6.3, que a seguir apresentamos. 

 

 

 

A apuração baseou-se, principalmente, em: 

 

 

 

a. a obrigatoriedade do recolhimento da contribuição 

fiscal , conforme disposto no art igo 46 da Lei nº 

8541/92. 

 

 

b. o Provimento nº 1/96 da Corregedoria Geral  da Justiça 

do Trabalho. 

 

 

c. a apl icação da tabela progressiva do Imposto de 

Renda, consoante previsto no parágrafo 2º do artigo 

46 da Lei  nº 8541/92, sobre o montante das parcelas 

tr ibutáveis devidamente atual izadas, segundo as 

regras para apuração de rendimentos acumulados 

(Instrução Normativa RFB nº 1127, de 08/02/2011).  

 

 

d. o regime de caixa estabelecido pela Receita Federal , 

que taxa a total idade das verbas salariais por ocasião 

do pagamento ou crédi to da importância devida.  
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6.1. Fundamentação da apuração da base de cálculo da 

contribuição fiscal  

 

 

 

O respectivo demonstrativo foi  elaborado 

considerando-se: 

 

 

 

a. os valores das di ferenças apuradas, transportados do 

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO; 

 

 

b. a atual ização monetária dos valores devidos pela 

apl icação dos coeficientes da tabela TRT –  2ª Região. 
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6.2. Fundamentação da apuração da base de cálculo da 

contribuição fiscal com juros  

 

 

 

O respectivo demonstrativo foi  elaborado 

considerando-se: 

 

 

a. como “base de cálculo” os valores apurados e 

transportados do DEMONSTRATIVO –  6.1; 

 

 

b. os juros de mora apl icados sobre o p rincipal  corrigido 

monetariamente, segundo as disposições do artigo 883 da 

CLT, a Súmula nº 224 do STF e o Enunciado nº 200 do       

C. TST; 

 

 

c. na coluna V, os valores atual izados acrescidos de juros 

de mora. 

 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 19011409491842300000127192271

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19011409491842300000127192271
Assinado eletronicamente por: JOSE OCTAVIO DE CAMPOS MOREIRA - 14/01/2019 09:49:41 - 1f7ae86

ID. 1f7ae86 - Pág. 36

Fls.: 662



6.3. Fundamentação da apuração da contribuição  fiscal a 

recolher  

 

 

 

O respectivo demonstrativo foi  elaborado 

considerando-se: 

 

 

a. como “base de cálculo” os valores apurados e 

transportados do DEMONSTRATIVO –  6.2; 

 

 

b. o valor da parcela da contribuição previdenciária que 

compete ao empregado, transportado do 

DEMONSTRATIVO –  5.3; 

 

 

c. a apl icação da tabela progressiva do Imposto de Renda, 

consoante previsto no parágrafo 2º do arti go 46, da Lei       

nº 8541/92, sobre o montante das parcelas tr ibutáveis 

devidamente atual izadas. 
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7. DOS QUESITOS  

 

 

  

 

 

 

7.1. DO RECLAMANTE  

 

 

 

 

O Reclamante não apresentou quesitos.  
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7. DOS QUESITOS  

 

 

  

 

 

 

7.2. DA RECLAMADA  

 

 

 

 

A Reclamada não apresentou quesitos.  
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8. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS  

    
 
 
 
 

A síntese das contas de l iqu idação, apuradas nos 

DEMONSTRATIVOS - 3.1 a 6.3 está sendo apresentada em  

reais (R$) no i tem "1. RESUMO", dando por encerrado este 

Laudo Pericial  Contábi l .  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                            JOSÉ OCTÁVIO DE CAMPOS MOREIRA  
Perito do Juízo       

 
 
 
 
 

   

 
 

 

 

                         São Paulo, 09 de janeiro de 2019. 
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

 1 - RESUMO 

A)  Horas extras;

B)  Adicional noturno;

C)  Reflexos de "a" e "b" em DSRs 13ºs salários e férias;

D)  Verbas rescisórias;

E)  Verbas fundiárias (F.G.T.S. + 40%);

F)  Seguro desemprego;

G)  Multa do artigo 477 da C.L.T.;

H)  Vale transporte.

I - Principal.......................................................................................................................... 50.400,08R$                   

II - Juros da Mora............................................................................................................ 47.107,27R$                   

III - Total Bruto Apurado................................................................................................... 97.507,35R$                   

IV - Retenção Previdenciária (I.N.S.S.).................................................................................. 3.614,00R$                     

V - Retenção Fiscal (I.R.R.F.).......................................................................................... 534,39R$                        

VI - Crédito Líquido do Reclamante............................................................................... 93.358,96R$                   

I - Contribuição Previdenciária Empregado......................................................................... 3.614,00R$                     

II - Contribuição Previdenciária Empregador..................................................................... 7.053,30R$                     

III - Imposto de Renda Retido na Fonte  (I.R.R.F.)............................................................... 534,39R$                        

IV - Tributos a Recolher (I+II+III)..................................................................................................... 11.201,69R$                   

1.3 - Rendimentos Tributáveis, Deduções e IRRF

I - Total dos Rendimentos Tributáveis............................................................................ 33.587,14R$                   

II - Contribuição Previdenciária Oficial............................................................................ 3.614,00R$                     

III - Imposto de Renda na Fonte (I.R.R.F.)..................................................................... 534,39R$                        

IV - Rendimentos Isentos e não Tributáveis................................................................... 63.920,21R$                   

V - Número de meses de apuração................................................................... 12

1.4 - Total da Execução

I - Crédito Líquido do Reclamante................................................................................. 93.358,96R$                   

II - Retenção Fiscal (IRRF)............................................................................................ 534,39R$                        

III - INSS -  Segurado..................................................................................................... 3.614,00R$                     

IV - INSS -  Empresa.................................................................................................... 7.053,30R$                     

V - Total da Execução (I+II+III+IV).................................................................................. 104.560,65R$                 

Resultado da Liquidação - Valores atualizados até 01/01/2019 em R$ (reais)

Resumo das verbas apuradas

1.1 - Resultado da Liquidação

1.2 - Resultado dos Tributos a Recolher
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

DEMONSTRATIVO 3.1.

Demonstrativo do Cálculo de Apuração da Evolução Salarial do Reclamante

I II III IV=II÷III

jan-08 900,00 220 4,09

fev-08 900,00 220 4,09

mar-08 900,00 220 4,09

abr-08 900,00 220 4,09

mai-08 900,00 220 4,09

jun-08 900,00 220 4,09

jul-08 900,00 220 4,09

ago-08 900,00 220 4,09

set-08 900,00 220 4,09

out-08 900,00 220 4,09

nov-08 900,00 220 4,09

T O T A L 9.900,00                                   45,00                                       

Período
Salário                                                       

Mensalizado - $

Carga                                                

Mensal

Salário                                                         

Hora - $
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

DEMONSTRATIVO 3.2.

Demonstrativo do Cálculo de Apuração de Horas Extras e de Integrações em DSRs, 

13ºs Salários, Férias e Aviso Prévio

I II III IV=II÷III V VI=IVxV VII=II+VI VIII IX=VIIxVIII

jan-08 381,14 24 15,88 5 79,40 460,55 4,09 1.884,06

fev-08 374,00 25 14,96 4 59,84 433,84 4,09 1.774,80

mar-08 431,14 25 17,25 6 103,47 534,62 4,09 2.187,07

abr-08 396,57 25 15,86 5 79,31 475,89 4,09 1.946,81

mai-08 425,14 25 17,01 6 102,03 527,18 4,09 2.156,63

jun-08 402,57 25 16,10 5 80,51 483,09 4,09 1.976,26

jul-08 406,00 26 15,62 5 78,08 484,08 4,09 1.980,31

ago-08 418,00 26 16,08 5 80,38 498,38 4,09 2.038,85

set-08 383,43 26 14,75 4 58,99 442,42 4,09 1.809,89

out-08 392,86 27 14,55 4 58,20 451,06 4,09 1.845,24

nov-08 434,86 23 18,91 7 132,35 567,20 4,09 2.320,38

T O T A L 4.445,71      277,00   176,95      56,00     912,58      5.358,30    45,00        21.920,30  

INTEGRAÇÕES
13ºs Salários

13º Sal./Prop. 404,16 404,16 4,09 1.653,36

Férias

Férias Prop. 404,16 404,16 4,09 1.653,36

Aviso Prévio

Aviso Prévio 404,16 404,16 4,09 1.653,36

Abono sobre Férias

Abono Prop. 134,72 134,72 4,09 551,12

T O T A L 1.347,19      -        -            -        -            1.347,19    16,36        5.511,22    

TOTAL GERAL 5.792,90      277,00   176,95      56,00     912,58      6.705,48    61,36        27.431,52  

Total                          

Horas

Salário                              

Hora                          

$

Valor                                    

Devido                    

$

Período

Horas             

Extras   

Normalizadas

Dias                 

Úteis

Média              

Diária
DSRs

Horas a                  

Integrar
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

DEMONSTRATIVO 3.3.

Demonstrativo do Cálculo de Apuração do Adicional Noturno e de Integração em 

DSRs, 13ºs Salários, Férias e Aviso Prévio

I II III IV=II÷III V VI=IVxV VII=II+VI VIII IX=VIIxVIII

jan-08 85,83 24 3,58 5 17,88 103,71 4,09 424,27

fev-08 85,20 25 3,41 4 13,63 98,83 4,09 404,31

mar-08 93,43 25 3,74 6 22,42 115,85 4,09 473,94

abr-08 88,91 25 3,56 5 17,78 106,70 4,09 436,49

mai-08 93,03 25 3,72 6 22,33 115,36 4,09 471,91

jun-08 89,31 25 3,57 5 17,86 107,18 4,09 438,45

jul-08 91,60 26 3,52 5 17,62 109,22 4,09 446,79

ago-08 92,40 26 3,55 5 17,77 110,17 4,09 450,69

set-08 87,89 26 3,38 4 13,52 101,41 4,09 414,85

out-08 90,57 27 3,35 4 13,42 103,99 4,09 425,41

nov-08 91,77 23 3,99 7 27,93 119,70 4,09 489,69

T O T A L 989,94         277,00   39,37        56,00     202,16      1.192,11    45,00        4.876,79    

INTEGRAÇÕES
13ºs Salários

13º Sal./Prop. 89,99 89,99 4,09 368,16

Férias

Férias Prop. 89,99 89,99 4,09 368,16

Aviso Prévio

Aviso Prévio 89,99 89,99 4,09 368,16

Abono sobre Férias

Abono Prop. 30,00 30,00 4,09 122,72

T O T A L 299,98         -        -            -        -            299,98      16,36        1.227,20    

TOTAL GERAL 1.289,93      277,00   39,37        56,00     202,16      1.492,09    61,36        6.104,00    

Total                          

Horas

Salário                              

Hora                          

$

Valor                                    

Devido                    

$

Período

Adicional                              

Noturno                                            

em Horas

Dias                 

Úteis

Média              

Diária
DSRs

Horas a                  

Integrar
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

DEMONSTRATIVO 3.4.

Demonstrativo do Cálculo de Apuração dos Títulos Rescisórios

a) Salário de Novembro de 2008

Valor Devido=................................................................................................................$ 900,00

b) 13º Salário de 2008

Valor Devido=................................................................................................................$ 900,00

c) Férias

Valor Devido=................................................................................................................$ 900,00

d) Aviso Prévio

Valor Devido=................................................................................................................$ 900,00

e) Abono sobre Férias

Valor Devido=................................................................................................................$ 900,00 x 1/3

Valor Devido=................................................................................................................$ 300,00

f) Seguro Desemprego

Valor Devido=................................................................................................................$ 655,52 x 03 Parcelas

Valor Devido=................................................................................................................$ 1.966,56

g) Multa do Artigo 477 da C.L.T.

Valor Devido=................................................................................................................$ 900,00
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

DEMONSTRATIVO 3.5.

Demonstrativo do Cálculo de Apuração do F.G.T.S. + 40% Incidente sobre as Verbas 

Deferidas

I II III IV V VI=II+...+V VII VIII=VIxVII

jan-08 840,00 1.884,06 424,27 3.148,32 11,2% 352,61

fev-08 900,00 1.774,80 404,31 3.079,11 11,2% 344,86

mar-08 900,00 2.187,07 473,94 3.561,01 11,2% 398,83

abr-08 900,00 1.946,81 436,49 3.283,29 11,2% 367,73

mai-08 900,00 2.156,63 471,91 3.528,54 11,2% 395,20

jun-08 900,00 1.976,26 438,45 3.314,71 11,2% 371,25

jul-08 900,00 1.980,31 446,79 3.327,10 11,2% 372,64

ago-08 900,00 2.038,85 450,69 3.389,54 11,2% 379,63

set-08 900,00 1.809,89 414,85 3.124,74 11,2% 349,97

out-08 900,00 1.845,24 425,41 3.170,65 11,2% 355,11

nov-08 2.320,38 489,69 900,00 3.710,07 11,2% 415,53

T O T A L 8.940,00      21.920,30    4.876,79      900,00         36.637,09    4.103,35      

INTEGRAÇÕES
13º Salário

13º Sal./Prop. 1.653,36 368,16 900,00 2.921,53 11,2% 327,21

Aviso Prévio

Aviso Prévio 1.653,36 368,16 900,00 2.921,53 11,2% 327,21

T O T A L -              3.306,73      736,32         1.800,00      5.843,05      654,42        

TOTAL GERAL 8.940,00      25.227,03    5.613,11      2.700,00      42.480,14    4.757,78      

Período
Salário                                              

$

Rescisórias                                      

$

Base                                          

de                                       

Cálculo

F . G . T . S .  +   4  0  %

% $

Horas                               

Extras e                                 

Reflexos - $

Adicional                                 

Noturno e                              

Reflexos - $
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

DEMONSTRATIVO 3.6.

Demonstrativo do Cálculo de Apuração do Vale Transporte

I II III IV=IIxIII V VI=IV-V

jan-08 29 4,60 133,40 50,40 83,00

fev-08 29 4,60 133,40 54,00 79,40

mar-08 31 4,60 142,60 54,00 88,60

abr-08 30 4,60 138,00 54,00 84,00

mai-08 31 4,60 142,60 54,00 88,60

jun-08 30 4,60 138,00 54,00 84,00

jul-08 31 4,60 142,60 54,00 88,60

ago-08 31 4,60 142,60 54,00 88,60

set-08 30 4,60 138,00 54,00 84,00

out-08 31 4,60 142,60 54,00 88,60

nov-08 30 4,60 138,00 54,00 84,00

T O T A L 333,00                  1.531,80               590,40               941,40                  

Período
Dias                             

Laborados

T      A      R      I      F      A      -      $
Aporte                                                                 

Reclamante - $                               

Valor                                                              

Devido - $                                 P/Dia P/Mês
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

DEMONSTRATIVO 3.7.

Demonstrativo Consolidado dos Créditos do Reclamante

I II III IV V=II+III+IV VI VII VIII=V+VI+VII

jan-08 1.884,06 424,27 2.308,32 352,61 83,00 2.743,94

fev-08 1.774,80 404,31 2.179,11 344,86 79,40 2.603,37

mar-08 2.187,07 473,94 2.661,01 398,83 88,60 3.148,44

abr-08 1.946,81 436,49 2.383,29 367,73 84,00 2.835,02

mai-08 2.156,63 471,91 2.628,54 395,20 88,60 3.112,34

jun-08 1.976,26 438,45 2.414,71 371,25 84,00 2.869,96

jul-08 1.980,31 446,79 2.427,10 372,64 88,60 2.888,34

ago-08 2.038,85 450,69 2.489,54 379,63 88,60 2.957,77

set-08 1.809,89 414,85 2.224,74 349,97 84,00 2.658,71

out-08 1.845,24 425,41 2.270,65 355,11 88,60 2.714,36

nov-08 2.320,38 489,69 900,00 3.710,07 415,53 84,00 4.209,60

T O T A L 21.920,30    4.876,79      900,00        27.697,09   4.103,35      941,40         32.741,85    

INTEGRAÇÕES
13º Salário

13º Sal./Prop. 1.653,36 368,16 900,00 2.921,53 327,21 3.248,74

Férias

Férias Prop. 1.653,36 368,16 900,00 2.921,53 2.921,53

Aviso Prévio

Aviso Prévio 1.653,36 368,16 900,00 2.921,53 327,21 3.248,74

Abono sobre Férias

Abono Prop. 551,12 122,72 300,00 973,84 973,84

Rescisórias

Seg. Desemp. 1.966,56 1.966,56 1.966,56

Multa Art. 477 900,00 900,00 900,00

T O T A L 5.511,22      1.227,20      5.866,56      12.604,98   654,42         -              13.259,40    

TOTAL GERAL 27.431,52    6.104,00      6.766,56      40.302,07   4.757,78      941,40         46.001,25    

Soma              

$

F.G.T.S.                                  

+ 40%                                      

$

Total          

Devido                                     

$

Período

Vale                                             

Transporte                                         

$

Horas                                        

Extras e                                  

Reflexos - $

Adicional                                

Noturno e                               

Reflexos - $

Rescisórias                   

$
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

DEMONSTRATIVO 4.1.

Demonstrativo do Cálculo de Atualização Monetária dos Valores Devidos
(correspondente ao índice do mês subsequente a prestação do serviço - Súmula nº 381 do TST)

Valor Atualizado

Até 01/01/19

Até 01/01/19 R$

I II III IV V=IIIxIV

jan-08 fev-08 2.743,94 1,103152389 3.026,98

fev-08 mar-08 2.603,37 1,102884388 2.871,22

mar-08 abr-08 3.148,44 1,102433493 3.470,95

abr-08 mai-08 2.835,02 1,101381673 3.122,44

mai-08 jun-08 3.112,34 1,100571653 3.425,35

jun-08 jul-08 2.869,96 1,099311841 3.154,98

jul-08 ago-08 2.888,34 1,097211778 3.169,12

ago-08 set-08 2.957,77 1,095487481 3.240,20

set-08 out-08 2.658,71 1,093333613 2.906,85

out-08 nov-08 2.714,36 1,090600568 2.960,28

nov-08 nov-08 4.209,60 1,090600568 4.590,99

T O T A L 32.741,85                    35.939,37                    

INTEGRAÇÕES
13ºs Salários

13º Sal./Prop. nov-08 3.248,74 1,090600568 3.543,07

                                                                                          Férias

Férias Prop. nov-08 2.921,53 1,090600568 3.186,22

Aviso Prévio

Aviso Prévio nov-08 3.248,74 1,090600568 3.543,07

Abono sobre Férias

Abono Prop. nov-08 973,84 1,090600568 1.062,07

Rescisórias

Seg. Desemp. nov-08 1.966,56 1,090600568 2.144,73

Multa Art. 477 nov-08 900,00 1,090600568 981,54

T O T A L 13.259,40                    14.460,71                    

TOTAL GERAL 46.001,25                    50.400,08                    

Período
Época                                 

Própria

Base de                                     

Cálculo                                     

$

Coeficiente   de 

Atualização
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

DEMONSTRATIVO 4.2.

Demonstrativo do Cálculo de Juros da Mora Sobre os Valores Atualizados
Valores Atualizados até 01 de janeiro de 2019

Taxa de Juros Total com Juros

Período Lei nº 8.177/91 Até 01/01/19

93,47% R$

I II III IV=IIxIII V=II+IV

jan-08 3.026,98 93,47% 2.829,22 5.856,20

fev-08 2.871,22 93,47% 2.683,63 5.554,85

mar-08 3.470,95 93,47% 3.244,18 6.715,12

abr-08 3.122,44 93,47% 2.918,44 6.040,88

mai-08 3.425,35 93,47% 3.201,56 6.626,91

jun-08 3.154,98 93,47% 2.948,85 6.103,84

jul-08 3.169,12 93,47% 2.962,07 6.131,19

ago-08 3.240,20 93,47% 3.028,50 6.268,70

set-08 2.906,85 93,47% 2.716,94 5.623,79

out-08 2.960,28 93,47% 2.766,88 5.727,16

nov-08 4.590,99 93,47% 4.291,05 8.882,04

T O T A L 35.939,37                 33.591,33                 69.530,70                 

INTEGRAÇÕES
13ºs Salários

13º Sal./Prop. 3.543,07 93,47% 3.311,59 6.854,67

Férias

Férias Prop. 3.186,22 93,47% 2.978,05 6.164,27

Aviso Prévio

Aviso Prévio 3.543,07 93,47% 3.311,59 6.854,67

Abono sobre Férias

Abono Prop. 1.062,07 93,47% 992,68 2.054,76

Rescisórias

Seg. Desemp. 2.144,73 93,47% 2.004,61 4.149,34

Multa Art. 477 981,54 93,47% 917,41 1.898,95

T O T A L 14.460,71                 13.515,94                 27.976,65                 

TOTAL GERAL 50.400,08                 47.107,27                 97.507,35                 

Valor                         

dos Juros                         

R$

Base de                 

Cálculo                          

R$
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

DEMONSTRATIVO 5.1.

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Diferenças Tributáveis do Empregado

Período

$

I II III IV=II+III

jan-08 2.308,32 2.308,32

fev-08 2.179,11 2.179,11

mar-08 2.661,01 2.661,01

abr-08 2.383,29 2.383,29

mai-08 2.628,54 2.628,54

jun-08 2.414,71 2.414,71

jul-08 2.427,10 2.427,10

ago-08 2.489,54 2.489,54

set-08 2.224,74 2.224,74

out-08 2.270,65 2.270,65

nov-08 3.710,07 3.710,07

T O T A L 27.697,09                             -                                      27.697,09                             

INTEGRAÇÕES
13ºs Salários

13º Sal./Prop. 2.921,53 2.921,53

T O T A L 2.921,53                              -                                      2.921,53                              

TOTAL GERAL 30.618,62                             -                                      30.618,62                             

Férias
Diferenças                           

Apuradas                                  

$

Total                                                

Apurado                                                 

$
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

DEMONSTRATIVO 5.2.

Demonstrativo do Cálculo de Apuração da Recomposição do Salário de Contribuição 

do Empregado

Período

I II III IV=II+III V VI

jan-08 2.308,32 2.308,32 2.894,28 2.308,32

fev-08 2.179,11 2.179,11 2.894,28 2.179,11

mar-08 2.661,01 2.661,01 3.038,39 2.661,01

abr-08 2.383,29 2.383,29 3.038,39 2.383,29

mai-08 2.628,54 2.628,54 3.038,39 2.628,54

jun-08 2.414,71 2.414,71 3.038,39 2.414,71

jul-08 2.427,10 2.427,10 3.038,39 2.427,10

ago-08 2.489,54 2.489,54 3.038,39 2.489,54

set-08 2.224,74 2.224,74 3.038,39 2.224,74

out-08 2.270,65 2.270,65 3.038,39 2.270,65

nov-08 3.710,07 3.710,07 3.038,39 3.038,39

T O T A L -                    27.697,09          27.697,09              27.025,41           

13º Sal./Prop. 2.921,53 2.921,53 3.038,39 2.921,53

T O T A L -                    2.921,53           2.921,53               2.921,53            

TOTAL GERAL -                    30.618,62          30.618,62              29.946,94           

INTEGRAÇÕES
13ºs Salários

Salário de                        

Contribuição                          

da Época - $

Base de Cálculo          

Limite do Teto                  

$

Diferenças                         

Apuradas                        

$

Salário Contribuição                      

Recomposto                  

$

Teto de                           

Contribuição                     

$
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

DEMONSTRATIVO 5.3.

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Diferenças de Contribuição Previdenciária 

do Empregado
Valores Atualizados até 01 de janeiro de 2019

I II III IV=IIxIII V VI=IV-V VII VIII=VIxVII

jan-08 2.308,32 11,00% 253,92 253,92 1,103152389 280,11

fev-08 2.179,11 11,00% 239,70 239,70 1,102884388 264,36

mar-08 2.661,01 11,00% 292,71 292,71 1,102433493 322,69

abr-08 2.383,29 11,00% 262,16 262,16 1,101381673 288,74

mai-08 2.628,54 11,00% 289,14 289,14 1,100571653 318,22

jun-08 2.414,71 11,00% 265,62 265,62 1,099311841 292,00

jul-08 2.427,10 11,00% 266,98 266,98 1,097211778 292,93

ago-08 2.489,54 11,00% 273,85 273,85 1,095487481 300,00

set-08 2.224,74 11,00% 244,72 244,72 1,093333613 267,56

out-08 2.270,65 11,00% 249,77 249,77 1,090600568 272,40

nov-08 3.038,39 11,00% 334,22 334,22 1,090600568 364,50

T O T A L 27.025,41   2.972,80     -             2.972,79     3.263,52      

13º Sal./Prop. 2.921,53 11,00% 321,37 321,37 1,090600568 350,49

T O T A L 2.921,53     321,37        -             321,37        350,49         

TOTAL GERAL 29.946,94   3.294,16     -             3.294,16     3.614,00      

INTEGRAÇÕES
13ºs Salários

INSS a                  

Recolher               

$

Coeficiente de               

Atualização
Período

Base de                 

Cálculo                    

$

Alíquota                        

INSS                   

%

INSS                         

Devido                          

$

INSS                          

Recolhido                        

$

Diferença                   

Devida                    

$
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

DEMONSTRATIVO 5.4.

Demonstrativo do Cálculo de Apuração da Base de Cálculo da Contribuição 

Previdenciária do Empregador
Valores Atualizados até 01 de janeiro de 2019

I II III IV=IIxIII

jan-08 2.308,32 1,103152389 2.546,43

fev-08 2.179,11 1,102884388 2.403,31

mar-08 2.661,01 1,102433493 2.933,58

abr-08 2.383,29 1,101381673 2.624,92

mai-08 2.628,54 1,100571653 2.892,90

jun-08 2.414,71 1,099311841 2.654,52

jul-08 2.427,10 1,097211778 2.663,05

ago-08 2.489,54 1,095487481 2.727,26

set-08 2.224,74 1,093333613 2.432,38

out-08 2.270,65 1,090600568 2.476,37

nov-08 3.710,07 1,090600568 4.046,21

T O T A L 27.697,09                               30.400,93                               

13º Sal./Prop. 2.921,53 1,090600568 3.186,22

T O T A L 2.921,53                                 3.186,22                                 

TOTAL GERAL 30.618,62                               33.587,14                               

13ºs Salários

Base de Cálculo                

Atualizada                                   

$

Período

Diferenças                       

Apuradas                                   

$

Coeficiente                              

de                                 

Atualização

INTEGRAÇÕES
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

DEMONSTRATIVO 5.5.

Demonstrativo de Apuração do INSS a Recolher - Cota do Empregador

%

I II III IV

INSS 33.587,14 20,00% 6.717,43

SAT 33.587,14 1,00% 335,87

INSS A RECOLHER 33.587,14 21,00% 7.053,30

Valor                                                   

Devido                                          

$

Alíquota
Período

Base de                                    

Cálculo                                              

$
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

DEMONSTRATIVO 6.1.

Demonstrativo de Apuração da Base da Base de Cálculo da Contribuição Fiscal
Valores Atualizados até 01 de janeiro de 2019

I II III IV=IIxIII

jan-08 2.308,32 1,103152389 2.546,43

fev-08 2.179,11 1,102884388 2.403,31

mar-08 2.661,01 1,102433493 2.933,58

abr-08 2.383,29 1,101381673 2.624,92

mai-08 2.628,54 1,100571653 2.892,90

jun-08 2.414,71 1,099311841 2.654,52

jul-08 2.427,10 1,097211778 2.663,05

ago-08 2.489,54 1,095487481 2.727,26

set-08 2.224,74 1,093333613 2.432,38

out-08 2.270,65 1,090600568 2.476,37

nov-08 3.710,07 1,090600568 4.046,21

T O T A L 27.697,09                                 30.400,93                             

13º Sal./Prop. 2.921,53 1,090600568 3.186,22

T O T A L 2.921,53                                   3.186,22                              

TOTAL GERAL 30.618,62                                 33.587,14                             

13ºs Salários

Base de Cálculo                    

Atualizada                                      

$

Período

Diferenças                        

Apuradas                                        

$

Coeficiente                                      

de                                        

Atualização

INTEGRAÇÕES
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

DEMONSTRATIVO 6.2.

Demonstrativo do Cálculo da Base da Contribuição Fiscal
Valores Atualizados até 01 de janeiro de 2019

Taxa de Juros Total com Juros

Período Lei nº 8.177/91 Até 01/01/19

% R$

I II III IV=IIxIII V=II+IV

jan-08 2.546,43 2.546,43

fev-08 2.403,31 2.403,31

mar-08 2.933,58 2.933,58

abr-08 2.624,92 2.624,92

mai-08 2.892,90 2.892,90

jun-08 2.654,52 2.654,52

jul-08 2.663,05 2.663,05

ago-08 2.727,26 2.727,26

set-08 2.432,38 2.432,38

out-08 2.476,37 2.476,37

nov-08 4.046,21 4.046,21

T O T A L 30.400,93                 -                           -                           30.400,93                 

INTEGRAÇÕES
13ºs Salários

13º Sal./Prop. 3.186,22 3.186,22

T O T A L 3.186,22                   -                           -                           3.186,22                   

TOTAL GERAL 33.587,14                 -                           -                           33.587,14                 

Base de                 

Cálculo                          

R$

Valor                         

dos Juros                         

R$
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

DEMONSTRATIVO 6.3.

Demonstrativo de Apuração da Contribuição Fiscal a Recolher

BASE DE CÁLCULO...............................................................................................................................$ 33.587,14

INSS.................................................................................................................................................$ 3.614,00

BASE TRIBUTÁVEL........................................................................................................................................$ 29.973,14

ALÍQUOTA IRRF (7,5%)........................................................................................................................................$ 2.247,99

PARCELA A DEDUZIR (R$ 142,80 x 12 Meses)...........................................................................................................................................$ 1.713,60

VALOR DO IRRF...................................................................................................................................$ 534,39

NÚMERO DE MESES DE APURAÇÃO...........................................................................................................................................$ 12
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

ANEXO - I

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante

Período Horário Intervalo de Horário Horas Horas Normais Horas Extras Total de Horas

Dia do Dia da Entrada Descanso Saída Jornada Trabalhadas Apuradas Apuradas

Mês Semana  Inicio Final  Normal Diurnas Noturnas Diurnas Noturnas Extras Geral

I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII=X+XI XIII=VIII+IX+XII

1-jan-08 Ter

2-jan-08 Qua

3-jan-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

4-jan-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

5-jan-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

6-jan-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

7-jan-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

8-jan-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

9-jan-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

10-jan-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

11-jan-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

12-jan-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

13-jan-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

14-jan-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

15-jan-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

16-jan-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

17-jan-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

18-jan-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

19-jan-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

20-jan-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

21-jan-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

22-jan-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

23-jan-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

24-jan-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

25-jan-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

26-jan-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

27-jan-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

28-jan-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

29-jan-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

30-jan-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

31-jan-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

1-fev-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

2-fev-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

3-fev-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

4-fev-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

5-fev-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

6-fev-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

7-fev-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

8-fev-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

9-fev-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

10-fev-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

11-fev-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

12-fev-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

13-fev-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

14-fev-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

15-fev-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

16-fev-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

17-fev-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

18-fev-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

19-fev-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

20-fev-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

21-fev-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

22-fev-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

23-fev-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

24-fev-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

25-fev-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

26-fev-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

27-fev-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

28-fev-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

29-fev-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

Ocor.
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

ANEXO - I

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante

Período Horário Intervalo de Horário Horas Horas Normais Horas Extras Total de Horas

Dia do Dia da Entrada Descanso Saída Jornada Trabalhadas Apuradas Apuradas

Mês Semana  Inicio Final  Normal Diurnas Noturnas Diurnas Noturnas Extras Geral

I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII=X+XI XIII=VIII+IX+XII

Ocor.

1-mar-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

2-mar-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

3-mar-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

4-mar-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

5-mar-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

6-mar-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

7-mar-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

8-mar-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

9-mar-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

10-mar-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

11-mar-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

12-mar-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

13-mar-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

14-mar-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

15-mar-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

16-mar-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

17-mar-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

18-mar-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

19-mar-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

20-mar-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

21-mar-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

22-mar-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

23-mar-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

24-mar-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

25-mar-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

26-mar-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

27-mar-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

28-mar-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

29-mar-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

30-mar-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

31-mar-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

1-abr-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

2-abr-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

3-abr-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

4-abr-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

5-abr-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

6-abr-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

7-abr-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

8-abr-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

9-abr-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

10-abr-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

11-abr-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

12-abr-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

13-abr-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

14-abr-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

15-abr-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

16-abr-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

17-abr-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

18-abr-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

19-abr-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

20-abr-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

21-abr-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

22-abr-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

23-abr-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

24-abr-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

25-abr-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

26-abr-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

27-abr-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

28-abr-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

29-abr-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

30-abr-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

ANEXO - I

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante

Período Horário Intervalo de Horário Horas Horas Normais Horas Extras Total de Horas

Dia do Dia da Entrada Descanso Saída Jornada Trabalhadas Apuradas Apuradas

Mês Semana  Inicio Final  Normal Diurnas Noturnas Diurnas Noturnas Extras Geral

I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII=X+XI XIII=VIII+IX+XII

Ocor.

1-mai-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

2-mai-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

3-mai-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

4-mai-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

5-mai-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

6-mai-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

7-mai-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

8-mai-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

9-mai-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

10-mai-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

11-mai-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

12-mai-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

13-mai-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

14-mai-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

15-mai-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

16-mai-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

17-mai-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

18-mai-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

19-mai-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

20-mai-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

21-mai-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

22-mai-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

23-mai-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

24-mai-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

25-mai-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

26-mai-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

27-mai-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

28-mai-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

29-mai-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

30-mai-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

31-mai-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

1-jun-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

2-jun-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

3-jun-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

4-jun-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

5-jun-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

6-jun-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

7-jun-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

8-jun-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

9-jun-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

10-jun-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

11-jun-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

12-jun-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

13-jun-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

14-jun-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

15-jun-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

16-jun-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

17-jun-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

18-jun-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

19-jun-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

20-jun-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

21-jun-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

22-jun-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

23-jun-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

24-jun-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

25-jun-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

26-jun-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

27-jun-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

28-jun-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

29-jun-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

30-jun-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

ANEXO - I

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante

Período Horário Intervalo de Horário Horas Horas Normais Horas Extras Total de Horas

Dia do Dia da Entrada Descanso Saída Jornada Trabalhadas Apuradas Apuradas

Mês Semana  Inicio Final  Normal Diurnas Noturnas Diurnas Noturnas Extras Geral

I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII=X+XI XIII=VIII+IX+XII

Ocor.

1-jul-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

2-jul-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

3-jul-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

4-jul-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

5-jul-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

6-jul-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

7-jul-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

8-jul-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

9-jul-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

10-jul-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

11-jul-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

12-jul-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

13-jul-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

14-jul-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

15-jul-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

16-jul-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

17-jul-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

18-jul-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

19-jul-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

20-jul-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

21-jul-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

22-jul-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

23-jul-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

24-jul-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

25-jul-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

26-jul-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

27-jul-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

28-jul-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

29-jul-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

30-jul-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

31-jul-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

1-ago-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

2-ago-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

3-ago-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

4-ago-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

5-ago-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

6-ago-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

7-ago-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

8-ago-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

9-ago-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

10-ago-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

11-ago-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

12-ago-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

13-ago-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

14-ago-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

15-ago-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

16-ago-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

17-ago-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

18-ago-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

19-ago-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

20-ago-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

21-ago-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

22-ago-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

23-ago-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

24-ago-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

25-ago-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

26-ago-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

27-ago-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

28-ago-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

29-ago-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

30-ago-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

31-ago-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

ANEXO - I

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante

Período Horário Intervalo de Horário Horas Horas Normais Horas Extras Total de Horas

Dia do Dia da Entrada Descanso Saída Jornada Trabalhadas Apuradas Apuradas

Mês Semana  Inicio Final  Normal Diurnas Noturnas Diurnas Noturnas Extras Geral

I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII=X+XI XIII=VIII+IX+XII

Ocor.

1-set-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

2-set-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

3-set-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

4-set-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

5-set-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

6-set-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

7-set-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

8-set-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

9-set-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

10-set-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

11-set-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

12-set-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

13-set-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

14-set-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

15-set-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

16-set-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

17-set-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

18-set-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

19-set-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

20-set-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

21-set-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

22-set-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

23-set-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

24-set-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

25-set-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

26-set-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

27-set-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

28-set-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

29-set-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

30-set-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

1-out-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

2-out-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

3-out-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

4-out-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

5-out-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

6-out-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

7-out-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

8-out-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

9-out-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

10-out-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

11-out-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

12-out-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

13-out-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

14-out-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

15-out-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

16-out-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

17-out-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

18-out-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

19-out-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

20-out-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

21-out-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

22-out-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

23-out-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

24-out-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

25-out-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

26-out-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

27-out-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

28-out-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

29-out-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

30-out-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

31-out-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

ANEXO - I

Demonstrativo do Cálculo de Apuração das Horas Trabalhadas pelo Reclamante

Período Horário Intervalo de Horário Horas Horas Normais Horas Extras Total de Horas

Dia do Dia da Entrada Descanso Saída Jornada Trabalhadas Apuradas Apuradas

Mês Semana  Inicio Final  Normal Diurnas Noturnas Diurnas Noturnas Extras Geral

I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII=X+XI XIII=VIII+IX+XII

Ocor.

1-nov-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

2-nov-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

3-nov-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

4-nov-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

5-nov-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

6-nov-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

7-nov-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

8-nov-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

9-nov-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

10-nov-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

11-nov-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

12-nov-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

13-nov-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

14-nov-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

15-nov-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

16-nov-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

17-nov-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

18-nov-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

19-nov-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

20-nov-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

21-nov-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

22-nov-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

23-nov-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

24-nov-08 Seg 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

25-nov-08 Ter 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

26-nov-08 Qua 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

27-nov-08 Qui 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

28-nov-08 Sex 18,00 1,00 2,00 8,00 8,00 4,00 4,00 6,29 6,29 14,29

29-nov-08 Sáb 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 4,00 10,29 10,29 14,29

30-nov-08 Dom 18,00 1,00 2,00 8,00 4,00 10,29 14,29 14,29

Totais 2.060,00 1.108,00 952,00 224,00 2.473,14 2.697,14 4.757,14
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

ANEXO - II

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais

Com base nas Horas apuradas no Anexo - I

Período Horas Extras Apuradas

Horas com Horas com

50,00% 100,00%

I II III IV V VI VII VIII  IX=(VI/VII)xVIIII X=V+IX

1-jan-08 Ter

2-jan-08 Qua

3-jan-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

4-jan-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

5-jan-08 Sáb 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

6-jan-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

7-jan-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

8-jan-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

9-jan-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

10-jan-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

11-jan-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

12-jan-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

13-jan-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

14-jan-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

15-jan-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

16-jan-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

17-jan-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

18-jan-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

19-jan-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

20-jan-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

21-jan-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

22-jan-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

23-jan-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

24-jan-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

25-jan-08 Sex 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

26-jan-08 Sáb 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

27-jan-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

28-jan-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

29-jan-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

30-jan-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

31-jan-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

1-fev-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

2-fev-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

3-fev-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

4-fev-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

5-fev-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

6-fev-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

7-fev-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

8-fev-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

9-fev-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

10-fev-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

11-fev-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

12-fev-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

13-fev-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

14-fev-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

15-fev-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

16-fev-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

17-fev-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

18-fev-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

19-fev-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

20-fev-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

21-fev-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

22-fev-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

23-fev-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

24-fev-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

25-fev-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

26-fev-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

27-fev-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

28-fev-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

29-fev-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

Dia do Mês

Total de 

Horas e 

Adicionais

Dia da 

Semana
Diurnas Noturnas Totais

Fator de 

Conversão

Adicional de 

Horas Extras
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

ANEXO - II

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais

Com base nas Horas apuradas no Anexo - I

Período Horas Extras Apuradas

Horas com Horas com

50,00% 100,00%

I II III IV V VI VII VIII  IX=(VI/VII)xVIIII X=V+IX

Dia do Mês

Total de 

Horas e 

Adicionais

Dia da 

Semana
Diurnas Noturnas Totais

Fator de 

Conversão

Adicional de 

Horas Extras

1-mar-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

2-mar-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

3-mar-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

4-mar-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

5-mar-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

6-mar-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

7-mar-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

8-mar-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

9-mar-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

10-mar-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

11-mar-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

12-mar-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

13-mar-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

14-mar-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

15-mar-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

16-mar-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

17-mar-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

18-mar-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

19-mar-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

20-mar-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

21-mar-08 Sex 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

22-mar-08 Sáb 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

23-mar-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

24-mar-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

25-mar-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

26-mar-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

27-mar-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

28-mar-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

29-mar-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

30-mar-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

31-mar-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

1-abr-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

2-abr-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

3-abr-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

4-abr-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

5-abr-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

6-abr-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

7-abr-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

8-abr-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

9-abr-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

10-abr-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

11-abr-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

12-abr-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

13-abr-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

14-abr-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

15-abr-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

16-abr-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

17-abr-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

18-abr-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

19-abr-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

20-abr-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

21-abr-08 Seg 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

22-abr-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

23-abr-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

24-abr-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

25-abr-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

26-abr-08 Sáb 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

27-abr-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

28-abr-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

29-abr-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

30-abr-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

ANEXO - II

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais

Com base nas Horas apuradas no Anexo - I

Período Horas Extras Apuradas

Horas com Horas com

50,00% 100,00%

I II III IV V VI VII VIII  IX=(VI/VII)xVIIII X=V+IX

Dia do Mês

Total de 

Horas e 

Adicionais

Dia da 

Semana
Diurnas Noturnas Totais

Fator de 

Conversão

Adicional de 

Horas Extras

1-mai-08 Qui 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

2-mai-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

3-mai-08 Sáb 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

4-mai-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

5-mai-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

6-mai-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

7-mai-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

8-mai-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

9-mai-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

10-mai-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

11-mai-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

12-mai-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

13-mai-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

14-mai-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

15-mai-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

16-mai-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

17-mai-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

18-mai-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

19-mai-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

20-mai-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

21-mai-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

22-mai-08 Qui 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

23-mai-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

24-mai-08 Sáb 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

25-mai-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

26-mai-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

27-mai-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

28-mai-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

29-mai-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

30-mai-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

31-mai-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

1-jun-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

2-jun-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

3-jun-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

4-jun-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

5-jun-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

6-jun-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

7-jun-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

8-jun-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

9-jun-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

10-jun-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

11-jun-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

12-jun-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

13-jun-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

14-jun-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

15-jun-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

16-jun-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

17-jun-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

18-jun-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

19-jun-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

20-jun-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

21-jun-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

22-jun-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

23-jun-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

24-jun-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

25-jun-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

26-jun-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

27-jun-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

28-jun-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

29-jun-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

30-jun-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43
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ANEXO - II

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais

Com base nas Horas apuradas no Anexo - I

Período Horas Extras Apuradas

Horas com Horas com

50,00% 100,00%

I II III IV V VI VII VIII  IX=(VI/VII)xVIIII X=V+IX

Dia do Mês

Total de 

Horas e 

Adicionais

Dia da 
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Diurnas Noturnas Totais

Fator de 

Conversão

Adicional de 

Horas Extras

1-jul-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

2-jul-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

3-jul-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

4-jul-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

5-jul-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

6-jul-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

7-jul-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

8-jul-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

9-jul-08 Qua 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

10-jul-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

11-jul-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

12-jul-08 Sáb 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

13-jul-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

14-jul-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

15-jul-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

16-jul-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

17-jul-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

18-jul-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

19-jul-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

20-jul-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

21-jul-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

22-jul-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

23-jul-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

24-jul-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

25-jul-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

26-jul-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

27-jul-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

28-jul-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

29-jul-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

30-jul-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

31-jul-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

1-ago-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

2-ago-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

3-ago-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

4-ago-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

5-ago-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

6-ago-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

7-ago-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

8-ago-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

9-ago-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

10-ago-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

11-ago-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

12-ago-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

13-ago-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

14-ago-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

15-ago-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

16-ago-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

17-ago-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

18-ago-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

19-ago-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

20-ago-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

21-ago-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

22-ago-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

23-ago-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

24-ago-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

25-ago-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

26-ago-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

27-ago-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

28-ago-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

29-ago-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

30-ago-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

31-ago-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57
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ANEXO - II

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais

Com base nas Horas apuradas no Anexo - I

Período Horas Extras Apuradas

Horas com Horas com

50,00% 100,00%

I II III IV V VI VII VIII  IX=(VI/VII)xVIIII X=V+IX

Dia do Mês

Total de 
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1-set-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

2-set-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

3-set-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

4-set-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

5-set-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

6-set-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

7-set-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

8-set-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

9-set-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

10-set-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

11-set-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

12-set-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

13-set-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

14-set-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

15-set-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

16-set-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

17-set-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

18-set-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

19-set-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

20-set-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

21-set-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

22-set-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

23-set-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

24-set-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

25-set-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

26-set-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

27-set-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

28-set-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

29-set-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

30-set-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

1-out-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

2-out-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

3-out-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

4-out-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

5-out-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

6-out-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

7-out-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

8-out-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

9-out-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

10-out-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

11-out-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

12-out-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

13-out-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

14-out-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

15-out-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

16-out-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

17-out-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

18-out-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

19-out-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

20-out-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

21-out-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

22-out-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

23-out-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

24-out-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

25-out-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

26-out-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

27-out-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

28-out-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

29-out-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

30-out-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

31-out-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43
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ANEXO - II

Demonstrativo dos Acréscimos das Horas Extras e da Conversão em Horas Normais

Com base nas Horas apuradas no Anexo - I

Período Horas Extras Apuradas

Horas com Horas com

50,00% 100,00%

I II III IV V VI VII VIII  IX=(VI/VII)xVIIII X=V+IX

Dia do Mês

Total de 

Horas e 

Adicionais

Dia da 

Semana
Diurnas Noturnas Totais

Fator de 

Conversão

Adicional de 

Horas Extras

1-nov-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

2-nov-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

3-nov-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

4-nov-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

5-nov-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

6-nov-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

7-nov-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

8-nov-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

9-nov-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

10-nov-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

11-nov-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

12-nov-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

13-nov-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

14-nov-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

15-nov-08 Sáb 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

16-nov-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

17-nov-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

18-nov-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

19-nov-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

20-nov-08 Qui 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

21-nov-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

22-nov-08 Sáb 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

23-nov-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

24-nov-08 Seg 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

25-nov-08 Ter 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

26-nov-08 Qua 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

27-nov-08 Qui 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

28-nov-08 Sex 6,29 6,29 6,29   50% 3,14 9,43

29-nov-08 Sáb 10,29 10,29 10,29   50% 5,14 15,43

30-nov-08 Dom 4,00 10,29 14,29 14,29   100% 14,29 28,57

Totais 224,00 2.473,14 2.697,14 1.897,14 800,00 1.748,57 4.445,71
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ANEXO - III

Demonstrativo de Apuração do Adicional Noturno

Com base nas Horas apuradas no Anexo - II

Período Adicional Noturno

20,00% $

I II III IV V VI=III+IV+V VII VIII IX=VIII

1-jan-08 Ter 20%

2-jan-08 Qua 20%

3-jan-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

4-jan-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

5-jan-08 Sáb 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

6-jan-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

7-jan-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

8-jan-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

9-jan-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

10-jan-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

11-jan-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

12-jan-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

13-jan-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

14-jan-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

15-jan-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

16-jan-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

17-jan-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

18-jan-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

19-jan-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

20-jan-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

21-jan-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

22-jan-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

23-jan-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

24-jan-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

25-jan-08 Sex 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

26-jan-08 Sáb 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

27-jan-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

28-jan-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

29-jan-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

30-jan-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

31-jan-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

1-fev-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

2-fev-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

3-fev-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

4-fev-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

5-fev-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

6-fev-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

7-fev-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

8-fev-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

9-fev-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

10-fev-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

11-fev-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

12-fev-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

13-fev-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

14-fev-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

15-fev-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

16-fev-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

17-fev-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

18-fev-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

19-fev-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

20-fev-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

21-fev-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

22-fev-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

23-fev-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

24-fev-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

25-fev-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

26-fev-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

27-fev-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

28-fev-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

29-fev-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

Adicional Noturno
Total de Horas e 

AdicionaisDia do Mês
Dia da 

Semana

Horas 

Normais
Horas Extras Soma

Adicional de 

H.E.
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ANEXO - III

Demonstrativo de Apuração do Adicional Noturno

Com base nas Horas apuradas no Anexo - II

Período Adicional Noturno

20,00% $

I II III IV V VI=III+IV+V VII VIII IX=VIII

Adicional Noturno
Total de Horas e 

AdicionaisDia do Mês
Dia da 

Semana

Horas 

Normais
Horas Extras Soma

Adicional de 

H.E.

1-mar-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

2-mar-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

3-mar-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

4-mar-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

5-mar-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

6-mar-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

7-mar-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

8-mar-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

9-mar-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

10-mar-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

11-mar-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

12-mar-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

13-mar-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

14-mar-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

15-mar-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

16-mar-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

17-mar-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

18-mar-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

19-mar-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

20-mar-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

21-mar-08 Sex 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

22-mar-08 Sáb 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

23-mar-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

24-mar-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

25-mar-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

26-mar-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

27-mar-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

28-mar-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

29-mar-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

30-mar-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

31-mar-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

1-abr-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

2-abr-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

3-abr-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

4-abr-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

5-abr-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

6-abr-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

7-abr-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

8-abr-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

9-abr-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

10-abr-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

11-abr-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

12-abr-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

13-abr-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

14-abr-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

15-abr-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

16-abr-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

17-abr-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

18-abr-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

19-abr-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

20-abr-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

21-abr-08 Seg 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

22-abr-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

23-abr-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

24-abr-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

25-abr-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

26-abr-08 Sáb 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

27-abr-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

28-abr-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

29-abr-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

30-abr-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69
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ANEXO - III

Demonstrativo de Apuração do Adicional Noturno

Com base nas Horas apuradas no Anexo - II

Período Adicional Noturno

20,00% $

I II III IV V VI=III+IV+V VII VIII IX=VIII

Adicional Noturno
Total de Horas e 

AdicionaisDia do Mês
Dia da 

Semana

Horas 

Normais
Horas Extras Soma

Adicional de 

H.E.

1-mai-08 Qui 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

2-mai-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

3-mai-08 Sáb 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

4-mai-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

5-mai-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

6-mai-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

7-mai-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

8-mai-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

9-mai-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

10-mai-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

11-mai-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

12-mai-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

13-mai-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

14-mai-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

15-mai-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

16-mai-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

17-mai-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

18-mai-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

19-mai-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

20-mai-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

21-mai-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

22-mai-08 Qui 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

23-mai-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

24-mai-08 Sáb 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

25-mai-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

26-mai-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

27-mai-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

28-mai-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

29-mai-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

30-mai-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

31-mai-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

1-jun-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

2-jun-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

3-jun-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

4-jun-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

5-jun-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

6-jun-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

7-jun-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

8-jun-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

9-jun-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

10-jun-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

11-jun-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

12-jun-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

13-jun-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

14-jun-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

15-jun-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

16-jun-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

17-jun-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

18-jun-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

19-jun-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

20-jun-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

21-jun-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

22-jun-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

23-jun-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

24-jun-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

25-jun-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

26-jun-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

27-jun-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

28-jun-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

29-jun-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

30-jun-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

ANEXO - III

Demonstrativo de Apuração do Adicional Noturno

Com base nas Horas apuradas no Anexo - II

Período Adicional Noturno

20,00% $

I II III IV V VI=III+IV+V VII VIII IX=VIII

Adicional Noturno
Total de Horas e 

AdicionaisDia do Mês
Dia da 

Semana

Horas 

Normais
Horas Extras Soma

Adicional de 

H.E.

1-jul-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

2-jul-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

3-jul-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

4-jul-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

5-jul-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

6-jul-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

7-jul-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

8-jul-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

9-jul-08 Qua 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

10-jul-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

11-jul-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

12-jul-08 Sáb 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

13-jul-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

14-jul-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

15-jul-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

16-jul-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

17-jul-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

18-jul-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

19-jul-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

20-jul-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

21-jul-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

22-jul-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

23-jul-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

24-jul-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

25-jul-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

26-jul-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

27-jul-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

28-jul-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

29-jul-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

30-jul-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

31-jul-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

1-ago-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

2-ago-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

3-ago-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

4-ago-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

5-ago-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

6-ago-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

7-ago-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

8-ago-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

9-ago-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

10-ago-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

11-ago-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

12-ago-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

13-ago-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

14-ago-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

15-ago-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

16-ago-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

17-ago-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

18-ago-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

19-ago-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

20-ago-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

21-ago-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

22-ago-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

23-ago-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

24-ago-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

25-ago-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

26-ago-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

27-ago-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

28-ago-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

29-ago-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

30-ago-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

31-ago-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial
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ANEXO - III

Demonstrativo de Apuração do Adicional Noturno

Com base nas Horas apuradas no Anexo - II

Período Adicional Noturno

20,00% $

I II III IV V VI=III+IV+V VII VIII IX=VIII

Adicional Noturno
Total de Horas e 

AdicionaisDia do Mês
Dia da 

Semana

Horas 

Normais
Horas Extras Soma

Adicional de 

H.E.

1-set-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

2-set-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

3-set-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

4-set-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

5-set-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

6-set-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

7-set-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

8-set-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

9-set-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

10-set-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

11-set-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

12-set-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

13-set-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

14-set-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

15-set-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

16-set-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

17-set-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

18-set-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

19-set-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

20-set-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

21-set-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

22-set-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

23-set-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

24-set-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

25-set-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

26-set-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

27-set-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

28-set-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

29-set-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

30-set-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

1-out-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

2-out-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

3-out-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

4-out-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

5-out-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

6-out-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

7-out-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

8-out-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

9-out-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

10-out-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

11-out-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

12-out-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

13-out-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

14-out-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

15-out-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

16-out-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

17-out-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

18-out-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

19-out-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

20-out-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

21-out-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

22-out-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

23-out-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

24-out-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

25-out-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

26-out-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

27-out-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

28-out-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

29-out-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

30-out-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

31-out-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69
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ANEXO - III

Demonstrativo de Apuração do Adicional Noturno

Com base nas Horas apuradas no Anexo - II

Período Adicional Noturno

20,00% $

I II III IV V VI=III+IV+V VII VIII IX=VIII

Adicional Noturno
Total de Horas e 

AdicionaisDia do Mês
Dia da 

Semana

Horas 

Normais
Horas Extras Soma

Adicional de 

H.E.

1-nov-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

2-nov-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

3-nov-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

4-nov-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

5-nov-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

6-nov-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

7-nov-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

8-nov-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

9-nov-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

10-nov-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

11-nov-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

12-nov-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

13-nov-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

14-nov-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

15-nov-08 Sáb 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

16-nov-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

17-nov-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

18-nov-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

19-nov-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

20-nov-08 Qui 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

21-nov-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

22-nov-08 Sáb 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

23-nov-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

24-nov-08 Seg 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

25-nov-08 Ter 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

26-nov-08 Qua 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

27-nov-08 Qui 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

28-nov-08 Sex 4,00 6,29 3,14 13,43 20% 2,69 2,69

29-nov-08 Sáb 10,29 5,14 15,43 20% 3,09 3,09

30-nov-08 Dom 10,29 10,29 20,57 20% 4,11 4,11

Totais 952,00 2.473,14 1.524,57 4.949,71 989,94 989,94

R. Neves de Carvalho, 114 - Bom Retiro - São Paulo - SP - CEP : 01132-010 - Fone: 3337.2411 - CR P0574_11 - 11/01/2019

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 19011409491842300000127192271

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19011409491842300000127192271
Assinado eletronicamente por: JOSE OCTAVIO DE CAMPOS MOREIRA - 14/01/2019 09:49:41 - 1f7ae86

ID. 1f7ae86 - Pág. 76

Fls.: 702
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Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11
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ANEXO - IV

Demonstrativo da Apuração Mensal de Horas Extras, Adicionais e Adicional Noturno

Com base nas Horas apuradas nos Anexos - II e III Fechamento Escolhido

Período Horas e Adicionais Apurados

Diárias Mensais Diárias Mensais Diárias Mensais

I II III IV V VI VII VIII IX=IV+VI+VIII

1-jan-08 Ter

2-jan-08 Qua

3-jan-08 Qui 6,29 3,14 2,69

4-jan-08 Sex 6,29 3,14 2,69

5-jan-08 Sáb 6,29 3,14 2,69

6-jan-08 Dom 14,29 14,29 4,11

7-jan-08 Seg 6,29 3,14 2,69

8-jan-08 Ter 6,29 3,14 2,69

9-jan-08 Qua 6,29 3,14 2,69

10-jan-08 Qui 6,29 3,14 2,69

11-jan-08 Sex 6,29 3,14 2,69

12-jan-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

13-jan-08 Dom 14,29 14,29 4,11

14-jan-08 Seg 6,29 3,14 2,69

15-jan-08 Ter 6,29 3,14 2,69

16-jan-08 Qua 6,29 3,14 2,69

17-jan-08 Qui 6,29 3,14 2,69

18-jan-08 Sex 6,29 3,14 2,69

19-jan-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

20-jan-08 Dom 14,29 14,29 4,11

21-jan-08 Seg 6,29 3,14 2,69

22-jan-08 Ter 6,29 3,14 2,69

23-jan-08 Qua 6,29 3,14 2,69

24-jan-08 Qui 6,29 3,14 2,69

25-jan-08 Sex 14,29 14,29 4,11

26-jan-08 Sáb 6,29 3,14 2,69

27-jan-08 Dom 14,29 14,29 4,11

28-jan-08 Seg 6,29 3,14 2,69

29-jan-08 Ter 6,29 3,14 2,69

30-jan-08 Qua 6,29 3,14 2,69

31-jan-08 Qui 6,29 230,29 3,14 150,86 2,69 85,83 466,97

1-fev-08 Sex 6,29 3,14 2,69

2-fev-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

3-fev-08 Dom 14,29 14,29 4,11

4-fev-08 Seg 6,29 3,14 2,69

5-fev-08 Ter 6,29 3,14 2,69

6-fev-08 Qua 6,29 3,14 2,69

7-fev-08 Qui 6,29 3,14 2,69

8-fev-08 Sex 6,29 3,14 2,69

9-fev-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

10-fev-08 Dom 14,29 14,29 4,11

11-fev-08 Seg 6,29 3,14 2,69

12-fev-08 Ter 6,29 3,14 2,69

13-fev-08 Qua 6,29 3,14 2,69

14-fev-08 Qui 6,29 3,14 2,69

15-fev-08 Sex 6,29 3,14 2,69

16-fev-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

17-fev-08 Dom 14,29 14,29 4,11

18-fev-08 Seg 6,29 3,14 2,69

19-fev-08 Ter 6,29 3,14 2,69

20-fev-08 Qua 6,29 3,14 2,69

21-fev-08 Qui 6,29 3,14 2,69

22-fev-08 Sex 6,29 3,14 2,69

23-fev-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

24-fev-08 Dom 14,29 14,29 4,11

25-fev-08 Seg 6,29 3,14 2,69

26-fev-08 Ter 6,29 3,14 2,69

27-fev-08 Qua 6,29 3,14 2,69

28-fev-08 Qui 6,29 3,14 2,69

29-fev-08 Sex 6,29 230,29 3,14 143,71 2,69 85,20 459,20

Total de 

Horas MensaisDia do Mês
Dia da 

Semana

Horas Extras Adicionais de Horas Extras Adicional Noturno

R. Neves de Carvalho, 114 - Bom Retiro - São Paulo - SP - CEP : 01132-010 - Fone: 3337.2411 - CR P0574_11 - 11/01/2019

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 19011409491842300000127192271

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19011409491842300000127192271
Assinado eletronicamente por: JOSE OCTAVIO DE CAMPOS MOREIRA - 14/01/2019 09:49:41 - 1f7ae86

ID. 1f7ae86 - Pág. 77

Fls.: 703
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ANEXO - IV

Demonstrativo da Apuração Mensal de Horas Extras, Adicionais e Adicional Noturno

Com base nas Horas apuradas nos Anexos - II e III Fechamento Escolhido

Período Horas e Adicionais Apurados

Diárias Mensais Diárias Mensais Diárias Mensais

I II III IV V VI VII VIII IX=IV+VI+VIII

Total de 

Horas MensaisDia do Mês
Dia da 

Semana

Horas Extras Adicionais de Horas Extras Adicional Noturno

1-mar-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

2-mar-08 Dom 14,29 14,29 4,11

3-mar-08 Seg 6,29 3,14 2,69

4-mar-08 Ter 6,29 3,14 2,69

5-mar-08 Qua 6,29 3,14 2,69

6-mar-08 Qui 6,29 3,14 2,69

7-mar-08 Sex 6,29 3,14 2,69

8-mar-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

9-mar-08 Dom 14,29 14,29 4,11

10-mar-08 Seg 6,29 3,14 2,69

11-mar-08 Ter 6,29 3,14 2,69

12-mar-08 Qua 6,29 3,14 2,69

13-mar-08 Qui 6,29 3,14 2,69

14-mar-08 Sex 6,29 3,14 2,69

15-mar-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

16-mar-08 Dom 14,29 14,29 4,11

17-mar-08 Seg 6,29 3,14 2,69

18-mar-08 Ter 6,29 3,14 2,69

19-mar-08 Qua 6,29 3,14 2,69

20-mar-08 Qui 6,29 3,14 2,69

21-mar-08 Sex 14,29 14,29 4,11

22-mar-08 Sáb 6,29 3,14 2,69

23-mar-08 Dom 14,29 14,29 4,11

24-mar-08 Seg 6,29 3,14 2,69

25-mar-08 Ter 6,29 3,14 2,69

26-mar-08 Qua 6,29 3,14 2,69

27-mar-08 Qui 6,29 3,14 2,69

28-mar-08 Sex 6,29 3,14 2,69

29-mar-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

30-mar-08 Dom 14,29 14,29 4,11

31-mar-08 Seg 6,29 258,86 3,14 172,29 2,69 93,43 524,57

1-abr-08 Ter 6,29 3,14 2,69

2-abr-08 Qua 6,29 3,14 2,69

3-abr-08 Qui 6,29 3,14 2,69

4-abr-08 Sex 6,29 3,14 2,69

5-abr-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

6-abr-08 Dom 14,29 14,29 4,11

7-abr-08 Seg 6,29 3,14 2,69

8-abr-08 Ter 6,29 3,14 2,69

9-abr-08 Qua 6,29 3,14 2,69

10-abr-08 Qui 6,29 3,14 2,69

11-abr-08 Sex 6,29 3,14 2,69

12-abr-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

13-abr-08 Dom 14,29 14,29 4,11

14-abr-08 Seg 6,29 3,14 2,69

15-abr-08 Ter 6,29 3,14 2,69

16-abr-08 Qua 6,29 3,14 2,69

17-abr-08 Qui 6,29 3,14 2,69

18-abr-08 Sex 6,29 3,14 2,69

19-abr-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

20-abr-08 Dom 14,29 14,29 4,11

21-abr-08 Seg 14,29 14,29 4,11

22-abr-08 Ter 6,29 3,14 2,69

23-abr-08 Qua 6,29 3,14 2,69

24-abr-08 Qui 6,29 3,14 2,69

25-abr-08 Sex 6,29 3,14 2,69

26-abr-08 Sáb 6,29 3,14 2,69

27-abr-08 Dom 14,29 14,29 4,11

28-abr-08 Seg 6,29 3,14 2,69

29-abr-08 Ter 6,29 3,14 2,69

30-abr-08 Qua 6,29 240,57 3,14 156,00 2,69 88,91 485,49
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

ANEXO - IV

Demonstrativo da Apuração Mensal de Horas Extras, Adicionais e Adicional Noturno

Com base nas Horas apuradas nos Anexos - II e III Fechamento Escolhido

Período Horas e Adicionais Apurados

Diárias Mensais Diárias Mensais Diárias Mensais

I II III IV V VI VII VIII IX=IV+VI+VIII

Total de 

Horas MensaisDia do Mês
Dia da 

Semana

Horas Extras Adicionais de Horas Extras Adicional Noturno

1-mai-08 Qui 14,29 14,29 4,11

2-mai-08 Sex 6,29 3,14 2,69

3-mai-08 Sáb 6,29 3,14 2,69

4-mai-08 Dom 14,29 14,29 4,11

5-mai-08 Seg 6,29 3,14 2,69

6-mai-08 Ter 6,29 3,14 2,69

7-mai-08 Qua 6,29 3,14 2,69

8-mai-08 Qui 6,29 3,14 2,69

9-mai-08 Sex 6,29 3,14 2,69

10-mai-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

11-mai-08 Dom 14,29 14,29 4,11

12-mai-08 Seg 6,29 3,14 2,69

13-mai-08 Ter 6,29 3,14 2,69

14-mai-08 Qua 6,29 3,14 2,69

15-mai-08 Qui 6,29 3,14 2,69

16-mai-08 Sex 6,29 3,14 2,69

17-mai-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

18-mai-08 Dom 14,29 14,29 4,11

19-mai-08 Seg 6,29 3,14 2,69

20-mai-08 Ter 6,29 3,14 2,69

21-mai-08 Qua 6,29 3,14 2,69

22-mai-08 Qui 14,29 14,29 4,11

23-mai-08 Sex 6,29 3,14 2,69

24-mai-08 Sáb 6,29 3,14 2,69

25-mai-08 Dom 14,29 14,29 4,11

26-mai-08 Seg 6,29 3,14 2,69

27-mai-08 Ter 6,29 3,14 2,69

28-mai-08 Qua 6,29 3,14 2,69

29-mai-08 Qui 6,29 3,14 2,69

30-mai-08 Sex 6,29 3,14 2,69

31-mai-08 Sáb 10,29 254,86 5,14 170,29 3,09 93,03 518,17

1-jun-08 Dom 14,29 14,29 4,11

2-jun-08 Seg 6,29 3,14 2,69

3-jun-08 Ter 6,29 3,14 2,69

4-jun-08 Qua 6,29 3,14 2,69

5-jun-08 Qui 6,29 3,14 2,69

6-jun-08 Sex 6,29 3,14 2,69

7-jun-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

8-jun-08 Dom 14,29 14,29 4,11

9-jun-08 Seg 6,29 3,14 2,69

10-jun-08 Ter 6,29 3,14 2,69

11-jun-08 Qua 6,29 3,14 2,69

12-jun-08 Qui 6,29 3,14 2,69

13-jun-08 Sex 6,29 3,14 2,69

14-jun-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

15-jun-08 Dom 14,29 14,29 4,11

16-jun-08 Seg 6,29 3,14 2,69

17-jun-08 Ter 6,29 3,14 2,69

18-jun-08 Qua 6,29 3,14 2,69

19-jun-08 Qui 6,29 3,14 2,69

20-jun-08 Sex 6,29 3,14 2,69

21-jun-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

22-jun-08 Dom 14,29 14,29 4,11

23-jun-08 Seg 6,29 3,14 2,69

24-jun-08 Ter 6,29 3,14 2,69

25-jun-08 Qua 6,29 3,14 2,69

26-jun-08 Qui 6,29 3,14 2,69

27-jun-08 Sex 6,29 3,14 2,69

28-jun-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

29-jun-08 Dom 14,29 14,29 4,11

30-jun-08 Seg 6,29 244,57 3,14 158,00 2,69 89,31 491,89
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

ANEXO - IV

Demonstrativo da Apuração Mensal de Horas Extras, Adicionais e Adicional Noturno

Com base nas Horas apuradas nos Anexos - II e III Fechamento Escolhido

Período Horas e Adicionais Apurados

Diárias Mensais Diárias Mensais Diárias Mensais

I II III IV V VI VII VIII IX=IV+VI+VIII

Total de 

Horas MensaisDia do Mês
Dia da 

Semana

Horas Extras Adicionais de Horas Extras Adicional Noturno

1-jul-08 Ter 6,29 3,14 2,69

2-jul-08 Qua 6,29 3,14 2,69

3-jul-08 Qui 6,29 3,14 2,69

4-jul-08 Sex 6,29 3,14 2,69

5-jul-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

6-jul-08 Dom 14,29 14,29 4,11

7-jul-08 Seg 6,29 3,14 2,69

8-jul-08 Ter 6,29 3,14 2,69

9-jul-08 Qua 14,29 14,29 4,11

10-jul-08 Qui 6,29 3,14 2,69

11-jul-08 Sex 6,29 3,14 2,69

12-jul-08 Sáb 6,29 3,14 2,69

13-jul-08 Dom 14,29 14,29 4,11

14-jul-08 Seg 6,29 3,14 2,69

15-jul-08 Ter 6,29 3,14 2,69

16-jul-08 Qua 6,29 3,14 2,69

17-jul-08 Qui 6,29 3,14 2,69

18-jul-08 Sex 6,29 3,14 2,69

19-jul-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

20-jul-08 Dom 14,29 14,29 4,11

21-jul-08 Seg 6,29 3,14 2,69

22-jul-08 Ter 6,29 3,14 2,69

23-jul-08 Qua 6,29 3,14 2,69

24-jul-08 Qui 6,29 3,14 2,69

25-jul-08 Sex 6,29 3,14 2,69

26-jul-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

27-jul-08 Dom 14,29 14,29 4,11

28-jul-08 Seg 6,29 3,14 2,69

29-jul-08 Ter 6,29 3,14 2,69

30-jul-08 Qua 6,29 3,14 2,69

31-jul-08 Qui 6,29 246,86 3,14 159,14 2,69 91,60 497,60

1-ago-08 Sex 6,29 3,14 2,69

2-ago-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

3-ago-08 Dom 14,29 14,29 4,11

4-ago-08 Seg 6,29 3,14 2,69

5-ago-08 Ter 6,29 3,14 2,69

6-ago-08 Qua 6,29 3,14 2,69

7-ago-08 Qui 6,29 3,14 2,69

8-ago-08 Sex 6,29 3,14 2,69

9-ago-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

10-ago-08 Dom 14,29 14,29 4,11

11-ago-08 Seg 6,29 3,14 2,69

12-ago-08 Ter 6,29 3,14 2,69

13-ago-08 Qua 6,29 3,14 2,69

14-ago-08 Qui 6,29 3,14 2,69

15-ago-08 Sex 6,29 3,14 2,69

16-ago-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

17-ago-08 Dom 14,29 14,29 4,11

18-ago-08 Seg 6,29 3,14 2,69

19-ago-08 Ter 6,29 3,14 2,69

20-ago-08 Qua 6,29 3,14 2,69

21-ago-08 Qui 6,29 3,14 2,69

22-ago-08 Sex 6,29 3,14 2,69

23-ago-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

24-ago-08 Dom 14,29 14,29 4,11

25-ago-08 Seg 6,29 3,14 2,69

26-ago-08 Ter 6,29 3,14 2,69

27-ago-08 Qua 6,29 3,14 2,69

28-ago-08 Qui 6,29 3,14 2,69

29-ago-08 Sex 6,29 3,14 2,69

30-ago-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

31-ago-08 Dom 14,29 254,86 14,29 163,14 4,11 92,40 510,40
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

ANEXO - IV

Demonstrativo da Apuração Mensal de Horas Extras, Adicionais e Adicional Noturno

Com base nas Horas apuradas nos Anexos - II e III Fechamento Escolhido

Período Horas e Adicionais Apurados

Diárias Mensais Diárias Mensais Diárias Mensais

I II III IV V VI VII VIII IX=IV+VI+VIII

Total de 

Horas MensaisDia do Mês
Dia da 

Semana

Horas Extras Adicionais de Horas Extras Adicional Noturno

1-set-08 Seg 6,29 3,14 2,69

2-set-08 Ter 6,29 3,14 2,69

3-set-08 Qua 6,29 3,14 2,69

4-set-08 Qui 6,29 3,14 2,69

5-set-08 Sex 6,29 3,14 2,69

6-set-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

7-set-08 Dom 14,29 14,29 4,11

8-set-08 Seg 6,29 3,14 2,69

9-set-08 Ter 6,29 3,14 2,69

10-set-08 Qua 6,29 3,14 2,69

11-set-08 Qui 6,29 3,14 2,69

12-set-08 Sex 6,29 3,14 2,69

13-set-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

14-set-08 Dom 14,29 14,29 4,11

15-set-08 Seg 6,29 3,14 2,69

16-set-08 Ter 6,29 3,14 2,69

17-set-08 Qua 6,29 3,14 2,69

18-set-08 Qui 6,29 3,14 2,69

19-set-08 Sex 6,29 3,14 2,69

20-set-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

21-set-08 Dom 14,29 14,29 4,11

22-set-08 Seg 6,29 3,14 2,69

23-set-08 Ter 6,29 3,14 2,69

24-set-08 Qua 6,29 3,14 2,69

25-set-08 Qui 6,29 3,14 2,69

26-set-08 Sex 6,29 3,14 2,69

27-set-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

28-set-08 Dom 14,29 14,29 4,11

29-set-08 Seg 6,29 3,14 2,69

30-set-08 Ter 6,29 236,57 3,14 146,86 2,69 87,89 471,31

1-out-08 Qua 6,29 3,14 2,69

2-out-08 Qui 6,29 3,14 2,69

3-out-08 Sex 6,29 3,14 2,69

4-out-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

5-out-08 Dom 14,29 14,29 4,11

6-out-08 Seg 6,29 3,14 2,69

7-out-08 Ter 6,29 3,14 2,69

8-out-08 Qua 6,29 3,14 2,69

9-out-08 Qui 6,29 3,14 2,69

10-out-08 Sex 6,29 3,14 2,69

11-out-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

12-out-08 Dom 14,29 14,29 4,11

13-out-08 Seg 6,29 3,14 2,69

14-out-08 Ter 6,29 3,14 2,69

15-out-08 Qua 6,29 3,14 2,69

16-out-08 Qui 6,29 3,14 2,69

17-out-08 Sex 6,29 3,14 2,69

18-out-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

19-out-08 Dom 14,29 14,29 4,11

20-out-08 Seg 6,29 3,14 2,69

21-out-08 Ter 6,29 3,14 2,69

22-out-08 Qua 6,29 3,14 2,69

23-out-08 Qui 6,29 3,14 2,69

24-out-08 Sex 6,29 3,14 2,69

25-out-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

26-out-08 Dom 14,29 14,29 4,11

27-out-08 Seg 6,29 3,14 2,69

28-out-08 Ter 6,29 3,14 2,69

29-out-08 Qua 6,29 3,14 2,69

30-out-08 Qui 6,29 3,14 2,69

31-out-08 Sex 6,29 242,86 3,14 150,00 2,69 90,57 483,43
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José Octávio de Campos Moreira - Perito Judicial

Processo  : 0.574 / 2011 Distribuição : 17/03/11

Reclamante  : Rutemberg Dama Oliveira Junior Adm.:03/01/08 - Dem.:30/11/08

Reclamada  : Edna Maria Alves-Manuseios - Me + 01 40ª V. T. / São Paulo

ANEXO - IV

Demonstrativo da Apuração Mensal de Horas Extras, Adicionais e Adicional Noturno

Com base nas Horas apuradas nos Anexos - II e III Fechamento Escolhido

Período Horas e Adicionais Apurados

Diárias Mensais Diárias Mensais Diárias Mensais

I II III IV V VI VII VIII IX=IV+VI+VIII

Total de 

Horas MensaisDia do Mês
Dia da 

Semana

Horas Extras Adicionais de Horas Extras Adicional Noturno

1-nov-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

2-nov-08 Dom 14,29 14,29 4,11

3-nov-08 Seg 6,29 3,14 2,69

4-nov-08 Ter 6,29 3,14 2,69

5-nov-08 Qua 6,29 3,14 2,69

6-nov-08 Qui 6,29 3,14 2,69

7-nov-08 Sex 6,29 3,14 2,69

8-nov-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

9-nov-08 Dom 14,29 14,29 4,11

10-nov-08 Seg 6,29 3,14 2,69

11-nov-08 Ter 6,29 3,14 2,69

12-nov-08 Qua 6,29 3,14 2,69

13-nov-08 Qui 6,29 3,14 2,69

14-nov-08 Sex 6,29 3,14 2,69

15-nov-08 Sáb 14,29 14,29 4,11

16-nov-08 Dom 14,29 14,29 4,11

17-nov-08 Seg 6,29 3,14 2,69

18-nov-08 Ter 6,29 3,14 2,69

19-nov-08 Qua 6,29 3,14 2,69

20-nov-08 Qui 14,29 14,29 4,11

21-nov-08 Sex 6,29 3,14 2,69

22-nov-08 Sáb 6,29 3,14 2,69

23-nov-08 Dom 14,29 14,29 4,11

24-nov-08 Seg 6,29 3,14 2,69

25-nov-08 Ter 6,29 3,14 2,69

26-nov-08 Qua 6,29 3,14 2,69

27-nov-08 Qui 6,29 3,14 2,69

28-nov-08 Sex 6,29 3,14 2,69

29-nov-08 Sáb 10,29 5,14 3,09

30-nov-08 Dom 14,29 256,57 14,29 178,29 4,11 91,77 526,63

Totais 2.697,14 2.697,14 1.748,57 1.748,57 989,94 989,94 5.435,66
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

WANDER XAVIER VIANNA

DESPACHO

Vistos

1f7ae86 - Manifestem-se as partes no prazo de 05 dias, sob pena de preclusão.

SAO PAULO, 14 de Janeiro de 2019
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DR(A). JUIZ(A) FEDERAL DA 40ª VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO -SP

 

 

                                                                                                         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0000574-38.2011.5.02.0040

 

ARAGUAIA IND. GRÁFICA E EDITORA LTDA,  já2ª RECLAMADA,

qualificada nos autos da Reclamação Trabalhista movida por RUTEMBERG DAMO

 vem perante Vossa Excelência, apresentar sua OLIVEIRA, IMPUGNAÇÃO AOS

 uma vez que majorados, reiterando os valores já opostos pela 2ª,CÁLCULOS PERICIAS

reclamada, tudo pelas razões de fato e de direito que passa a expor:
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Número do documento: 19012216524956300000127876202
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A 2ª reclamada, em suas planilhas "CARTÃO" já anexada a seus cálculos

anteriormente demonstra a apuração correta aos valores efetivamente devidos na presente

execução a titulo de horas extras. 

 

A razão precípua para a divergência se da na apuração de horas extras e por

conseqüência, nos reflexos destas e juros de mora sobre as mesmas.

 

Resta totalmente impugnado os valores opostos pelo perito a título de horas

extras junto a planilha 3.2 de seu laudo.

 

Note que volume oposto de horas extras no anexo 3.2 do perito se baseia no

volume de horas extras lançadas ao final de seu laudo (anexo I).

 

Primeiro notamos que o perito lança para os dias úteis entre segunda a sexta-

feira a quantia de 6,29 extras, quando o correto seria 6,12, pois verifica-se o desempenho de

6h07min extras, que em centesimal representa 6,12 e não 6,29 como oposto pelo perito. São 13

horas reais trabalhadas, mais 1:07 pela redução das 22h às 8h menos 1 hora de intervalo, que

correspondem a 9 horas noturnas por noite, ou 1:07 reduzidas.

 

O segundo aspecto de muita relevância diz respeito aos volumes de horas extras 

lançadas pelo perito aos sábados e domingos, de maneira totalmente contraria aos termos da r.

sentença e acórdão.

 

Ao que se nota pelos cálculos da 2ª reclamada já apresentados (planilhas

"CARTÃO"), as quantias mensais de horas extras a 100% não ultrapassam a variação mensal de

36 a 42 horas.

 

Veja que a sentença deferiu expressamente, de maneira clara:

"(...)as horas extraordinárias laboradas ,(...)" (grifo nosso)após 8ª diária
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Ao que se vê o perito lançou como extras toda a jornada desempenhada aos

domingos, quando a sentença foi nítida ao deferir horas extras somente para aquelas praticadas

acima da 8ª diária.

 

Quanto aos sábados, igualmente, considerou extras as praticadas acima da 4ª

diária.

 

Não há limitação de 44 semanais, mas tão somente de 8 horas diárias.

 

Assim, evidente que nas jornadas praticadas em sábados, domingos e feriados,

somente as horas que ultrapassem 8 é que deverão ser consideradas extras, isto por respeito a

coisa julgada, que deve ser interpretada de maneira restritiva.

 

Evidente que a majoração praticada pelo perito quanto as horas extras causou,

no chamado efeito "cascata", elevação dos reflexos pertinentes, juros de mora incidentes, além

de elevar a base de INSS cota reclamante e reclamada.

 

Assim, a 2ª reclamada impugna especificamente os cálculos periciais,

requerendo sejam acolhidos os valores já apresentados pela 2ª reclamada, tudo para o regular

prosseguimento do feito.

 

Nestes termos;

Pede deferimento.

Sorocaba, 21 de janeiro de 2019.

  

RODRIGO AUGUSTO DOS SANTOS
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OAB/SP 178.230
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Augusto dos Santos & Franklin de Lima Advogados 
Rua Coriolano 994 | Vila Romana | São Paulo | SP | Cep: 05047-000  

Fones: (11)3862-1433 | (11)3862-1291 
Rua Maria Carmen Rodrigues Saker 90 | Conjunto 910 | Sorocaba | SP | Cep: 18070-970 

Fone: (15) 3346-9027  
rodrigoaugustoadv@hotmail.com 
franklindelima.adv@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DR(A). JUIZ(A) FEDERAL DA 40ª VARA DO TRABALHO DE 

SÃO PAULO -SP 

 
 
                                                                                                        
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo n.º 0000574-38.2011.5.02.0040 
 

ARAGUAIA IND. GRÁFICA E EDITORA LTDA, 2ª RECLAMADA, já 

qualificada nos autos da Reclamação Trabalhista movida por RUTEMBERG DAMO 

OLIVEIRA, vem perante Vossa Excelência, apresentar sua IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS 

PERICIAS, uma vez que majorados, reiterando os valores já opostos pela 2ª reclamada, 

tudo pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 

 

A 2ª reclamada, em suas planilhas “CARTÃO” já anexada a seus cálculos 

anteriormente demonstra a apuração correta aos valores efetivamente devidos na 

presente execução a titulo de horas extras. 

 

A razão precípua para a divergência se da na apuração de horas extras e 

por conseqüência, nos reflexos destas e juros de mora sobre as mesmas. 
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Resta totalmente impugnado os valores opostos pelo perito a título de 

horas extras junto a planilha 3.2 de seu laudo. 

 

Note que volume oposto de horas extras no anexo 3.2 do perito se 

baseia no volume de horas extras lançadas ao final de seu laudo (anexo I). 

 

Primeiro notamos que o perito lança para os dias úteis entre segunda a 

sexta-feira a quantia de 6,29 extras, quando o correto seria 6,12, pois verifica-se o 

desempenho de 6h07min extras, que em centesimal representa 6,12 e não 6,29 como 

oposto pelo perito. São 13 horas reais trabalhadas, mais 1:07 pela redução das 22h às 

8h menos 1 hora de intervalo, que correspondem a 9 horas noturnas por noite, ou 1:07 

reduzidas. 

 

 O segundo aspecto de muita relevância diz respeito aos volumes de 

horas extras lançadas pelo perito aos sábados e domingos, de maneira totalmente 

contraria aos termos da r. sentença e acórdão. 

 

Ao que se nota pelos cálculos da 2ª reclamada já apresentados 

(planilhas “CARTÃO”), as quantias mensais de horas extras a 100% não ultrapassam a 

variação mensal de 36 a 42 horas. 

  

Veja que a sentença deferiu expressamente, de maneira clara:  

“(...)as horas extraordinárias laboradas após 8ª diária,(...)” (grifo nosso) 

 

Ao que se vê o perito lançou como extras toda a jornada 

desempenhada aos domingos, quando a sentença foi nítida ao deferir horas extras 

somente para aquelas praticadas acima da 8ª diária. 
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Quanto aos sábados, igualmente, considerou extras as praticadas acima 

da 4ª diária. 

 

Não há limitação de 44 semanais, mas tão somente de 8 horas diárias. 

 

Assim, evidente que nas jornadas praticadas em sábados, domingos e 

feriados, somente as horas que ultrapassem 8 é que deverão ser consideradas extras, 

isto por respeito a coisa julgada, que deve ser interpretada de maneira restritiva. 

 

Evidente que a majoração praticada pelo perito quanto as horas extras 

causou, no chamado efeito “cascata”, elevação dos reflexos pertinentes, juros de mora 

incidentes, além de elevar a base de INSS cota reclamante e reclamada. 

 

Assim, a 2ª reclamada impugna especificamente os cálculos periciais, 

requerendo sejam acolhidos os valores já apresentados pela 2ª reclamada, tudo para o 

regular prosseguimento do feito. 

 

Nestes termos; 

Pede deferimento. 

Sorocaba, 21 de janeiro de 2019. 

 

 

RODRIGO AUGUSTO DOS SANTOS 

OAB/SP 178.230 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

ADRIANA BAYER DE GODOY PEREIRA

DESPACHO

Vistos

Ao Sr. Perito para esclarecimentos.

SAO PAULO, 23 de Janeiro de 2019

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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Esclarecimentos
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA MM  VARA DO 40ª
TRABALHO DA CAPITAL - SÃO PAULO.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO SOB N.º 00005743820115020040

 

 

 

 

 

RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIORZ, já qualificado nos autos da RECLAMAÇÃO
, que move em face de  e TRABALHISTA EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS - ME ARAGUAIA

, por sua advogada que esta subscreve, vem, muiINDÚSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA
respeitosamente à presença de V.Exa., expor que concorda com o  cálculo elaborado pelo Sr. Perito.

 

Termos em que,

Pede deferimento.
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

 

 

 

EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA

OAB/SP 182.773
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Esclarecimentos
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Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) Federal do 

Trabalho da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo (SP) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO      : 0000574-38.2011.5.02.0040 

 

RECLAMANTE : RUTEMBERG DAMA LIVEIRA 

 

RECLAMADA   : EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS – ME e 

                            ARAGUAIA IND. GRÁFICA E EDITORA LTDA.  
 

 

JOSÉ OCTÁVIO DE CAMPOS MOREIRA, per i to  nomeado 

e  compromissado nos  au tos  do  p roc esso  supra ,  à  v is ta  d o               

r .  despacho de  f ls .  718 ,  vem com o  devido  respe i to  à  p resença  

de  Vossa  Exce lê nc ia  requerer  a  jun tada  des ta ,  lavrada  nos  

te rmos a  segu i r  a r t i cu lados ,  à  gu isa  de  man i fes tação  às  

impugnações o fe rec idas  pe l a  Rec lamada.  

 

IMPUGNAÇÃO DA 2ª RECLAMADA (FLS. 715/717) 

ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA. 

 

1  - DAS HORAS EXTRAS  

 

A  2ª  Rec lamada a lega  que  o  Per i to  não  cons idera  

a  quant idade  cor re ta  de  horas  ext ras .  Aduz que  o  Per i to  lança  

para  os  d ias  ú te is  de  segunda a  sexta - fe i ra  a  quant ia  de          

6 ,29  ext ras ,  quando o  cor re to  ser ia  6 ,12 .   
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ESCLARECIMENTO 

 

Improcede,  s .m . j . ,  a  con t ra r i edade .  De se  ver  que  

o  Per i to  ca lcu lou  cor re tamente  as  horas  ext raord inár ias .  C i ta -se  

a  t í tu lo  de  exemplo ,  o  mês de  Jane i ro  de  2008 :  6 ,29  de  horas  

ext ras  (5 ,00  horas  ext ras  +  0 ,86  redução f ic ta  +  0 ,43  extens ão  

da  hora  no tu rna  = 6 ,29 ) .       

 

 

2  - DA QUANTIDADE DE HORAS EXTRAS 

 

A  2ª  Rec lamada a lega  que  o  Per i to  de ixou  de  

observar  as  horas  ext raord inár ias  laboradas após 8ª  d iá r ia .  Aduz 

que  lançou  como ext ras  toda  a  jo rnada desempenhada aos  

domingos,  quando a  r .  sen t ença  fo i  n í t ida  ao  de fe r i r  horas  ext ras  

somente  para  aque las  p ra t icadas ac ima da  8ª  d iá r ia .  A inda ,  

igua lmente ,  cons iderou  ext ras  as  p ra t icadas ac ima da  4ª  d iá r ia .   

 

 

ESCLARECIMENTO 

 

Improcede o  incon fo rmismo .  O lv idou-se  a  

Rec lamada de  consu l ta r  o  ANEXO -  I  ( f l s .  685 /690) ,  no  qua l  

f o ram observadas as  horas  ext ras  aque las  p ra t icadas ac ima da  

8ª  d iá r ia .  Va le  en fa t iza r  que  no  t raba lho  de  segunda a  sexta -

fe i ra  fo i  u t i l i zada  a  jo rnada  de  8 ,0  horas  e  4 ,0  aos  sábados,  

per fazendo a  carga  semana l  de  4 4  horas .   

 

CONCLUSÃO   

 

I s to  pos to ,  ra t i f i camos  “ in  to tum”  o  laudo  per ic ia l  

con táb i l  apresen tado .  
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                                          Termos em que,  pede de f e r imento .    
 
 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2019. 

 

 

   

  José Octávio de Campos Moreira 

  

JOCM/MAR/cr 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

GABRIEL POLVORA PIRES

DESPACHO

 

Vistos, etc...

Por restar suficientemente esclarecido, homologo o laudo pericial (Id 1f7ae86) e
esclarecimentos (Id ebd24ca) para fixar o crédito exequendo, no importe de R$ 50.400,08, em

 atualizável até o efetivo pagamento01.01.2019, .

 

Juros de mora a partir de 17.03.2011, a serem computados na ocasião do efetivo pagamento, sobre o
principal atualizado (Enunciado 200/TST).

 

Contribuição Social Empregador: R$ 7.053,30.

 

Deduções ao final:

 

Contribuição Social Empregado: R$ 3.614,00.

 

Imposto de Renda: R$ 534,39.

 

Desconto relativo à Contribuição Social conforme acima, atualizável junto com o principal até a
data do efetivo depósito.

 

Custas processuais recolhidas.
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Honorários periciais (perícia contábil) - fixados no importe de R$ 3.000,00 (Três mil reais),
nesta data, a cargo da reclamada, valor que guarda relação com a complexidade do trabalho realizado e
não impugnado pelas partes.

 

Fica a executada ciente de que o valor da dívida será atualizado e acrescido de juros até o seu efetivo
pagamento (Súmula nº 200 do C. TST). O depósito judicial não voltado à quitação da execução ensejará
o pagamento de diferenças entre juros bancários e juros trabalhistas (Súmula nº 07 do E. TRT da 2ª
Região).

 

Em caso de oposição de Embargos à Execução, ante os termos da Súmula nº 01 deste E. TRT e do art.
214 do Provimento GP/CR nº 13/2006 (Consolidação das Normas da Corregedoria), a executada deverá
delimitar os valores incontroversos, sob pena de condenação em litigância de má-fé.

 

A 2ª reclamada (ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA) foi condenada
subsidiariamente pelo mesmo período da 1ª reclamada.

 

Expeça-se mandado de citação da 1ª reclamada (EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME) para
pagamento de crédito exequendo.

 

 São Paulo, 13 de Fevereiro de 2019.

 

 

Drª. Eumara Nogueira Borges Lyra Pimenta

Juíza do Trabalho

 

SAO PAULO, 13 de Fevereiro de 2019

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

40ª Vara do Trabalho de São Paulo

 

PROCESSO: 0000574-38.2011.5.02.0040

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME e outros

 

J U N T A D A

 

Neste ato, procedo à juntada de Planilha de Atualização de Cálculos, sendo certo que o(s) referido(s) documento
(s) segue(m) em anexo.

Nada mais.

SAO PAULO, 14 de Fevereiro de 2019.
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Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
SECRETARIA DA 40ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

Processo: 0000574-38.2011.5.02.0040  Grupo: 001

a. Valor em

c. Juros Acumulados

b. Valor Atualizado (a)

R$ 97.507,35

(93,4667%)

1,000000000)

R$ 50.400,0801/01/2019

e. Total Atualizado + Juros (b + c + d)

R$ 50.400,08 (Índice:

R$ 47.107,27

R$ 0,00

d. Juros (sobre b)

(Índice: 1,000000000)

Data ajuizamento: 17/03/2011

Valor apurado em 01/01/2019 = R$ 50.400,08

Partes: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR (autor)

EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME e outro(réus)
Valores em conformidade com Sentença de Liquidação de ID nº25762bf.Obs.:

INSS Reclamada R$ 7.053,30 (7.053,30 * 1,000000000)

Honorario periciais R$ 3.000,00 (3.000,00 * 1,000000000)

TOTAL: R$ 107.560,65

01/01/2019Valores Atualizados até:

São Paulo, 14 de fevereiro de 2019.

Pág.: 1/1Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

40ª Vara do Trabalho de São Paulo

Avenida Marquês de São Vicente, 235, Várzea da Barra Funda, SAO PAULO - SP - CEP: 01139-001

PROCESSO: 0000574-38.2011.5.02.0040

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

Exequente: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR, CPF: 234.250.378-46

Executado: RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME e outros

 

MANDADO DE CITAÇÃO - PJe

 

DESTINATÁRIO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME

CEP 04157-000 - EDUARDO FERREIRA FRANCA, 453/45 - SALAO - AGUA FUNDA - SAO PAULO - SÃO PAULO

O(A) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em seu cumprimento, 
dirija-se ao endereço do destinatário supra e CITE-O para pagar, em 48 horas (art. 880 da CLT), a dívida detalhada 
a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito: 

1. Principal 2. FGTS/Cta vinc. 3. Juros 4. Leiloeiros 5. Editais 6. INSS rte

R$ 50.400,08 R$ 0,00 R$ 47.107,27 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas 9. Emolumentos 10. IRRF 11. Multas 12. Hon. Adv.

R$ 7.053,3 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. Peric. 14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 3.000,00 R$ 0,00 R$ 107.560,65   01/01/2019

OU, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando ciente de 
que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á a execução forçada.
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Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica (https://pje.trtsp.jus.br
), digitando a(s) chave(s) abaixo:/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Planilha de Atualização de 
Cálculos

Documento Diverso
19021413594618400000
130205552

Planilha de Atualização de 
Cálculos

Certidão
19021413583274900000
130205427

Despacho Despacho
19021315061188200000
130074311

Fotografia Fotografia
19021214381350000000
129909860

Esclarecimentos
Apresentação de Esclarecimentos ao 
Laudo Pericial

19021214371167200000
129909681

MANIFESTAÇÃO LAUDO 
PERICIAL

Manifestação
19021109030212100000
129680970

Esclarecimentos
Apresentação de Esclarecimentos ao 
Laudo Pericial

19020416290105300000
129045487

Despacho Despacho
19012313481949200000
127962853

impugnação ao laudo pericial Documento Diverso
19012216583259000000
127876587

manifestação laudo Manifestação
19012216524956300000
127876202

Despacho Notificação
19011414121232400000
127221578

Despacho Despacho
19011412564615200000
127213506

Laudo Pericial Laudo Pericial
19011409491842300000
127192271

Laudo Manifestação
19011409482998000000
127192212

Despacho Despacho
18102218370923700000
121207270

impugnação de cálculos Manifestação
18101712103833200000
120689856

Despacho Notificação
18091720262048900000
117652444

Despacho Despacho
18091717243135900000
117622546

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
18091423471321100000
117487111

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
18091423470248800000
117487105

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
18091423470807200000
117487109

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
18091423464548200000
117487096
18091423465008400000
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Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos 117487099

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
18091423470113200000
117487103

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
18091423463952800000
117487095

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
18091423463266500000
117487093

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
18091423462648400000
117487090

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
18091423462146000000
117487088

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
18091423461255600000
117487083

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
18091423460691400000
117487082

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
18091423455815100000
117487080

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
18091423454557800000
117487075

impugnação aos calculos Documento Diverso
18091423452150100000
117487067

apresentação de calculos Apresentação de Cálculos
18091423415869800000
117487046

Despacho Notificação
18083119000899600000
116107940

Despacho Despacho
18083113003297500000
116022770

Planilha de Atualização de 
Cálculos

Planilha de Atualização de Cálculos
18082913292702900000
115760517

APRESENTAÇÃO DE 
CÁLCULO

Apresentação de Cálculos
18082913283018900000
115760434

Despacho Notificação
18072315142212000000
111927145

Despacho Despacho
18072015552975400000
111785241

calculos Documento Diverso
18071911572530300000
111617994

impugnação calculos Documento Diverso
18071911571712700000
111617966

manifestação de calculos Manifestação
18071911542942600000
111617764

Despacho Notificação
18062819152098900000
109780709

Despacho Despacho
18062818480462700000
109777636

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
18062817120047300000
109759722

PETIÇÃO Apresentação de Cálculos
18062817111631700000
109759610

SUBSTABELECIMENTO 
SEM RESERVAS

Substabelecimento sem Reserva de 
Poderes

18060617512083400000
107412825

Apresentação de Substabelecimento sem 18060617504423900000
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Habilitação em processo Reserva de Poderes 107412823

Despacho Notificação
18050920130529600000
104617791

Despacho Despacho
18050914403620400000
104539431

Documento Diverso Documento Diverso
18031418390884900000
098660049

Documento Diverso Documento Diverso
18031418390584200000
098660040

Documento Diverso Documento Diverso
18031418385481100000
098660009

Documento Diverso Documento Diverso
18031418390203800000
098660027

Documento Diverso Documento Diverso
18031418385105600000
098659998

Documento Diverso Documento Diverso
18031418384731700000
098659992

Documento Diverso Documento Diverso
18031418384064000000
098659968

Documento Diverso Documento Diverso
18031418380321300000
098659872

Documento Diverso Documento Diverso
18031418374989400000
098659838

Documento Diverso Documento Diverso
18031418374593800000
098659831

Documento Diverso Documento Diverso
18031418373873900000
098659811

Documento Diverso Documento Diverso
18031418374287800000
098659820

Documento Diverso Documento Diverso
18031418373614000000
098659803

Documento Diverso Documento Diverso
18031418373051900000
098659791

Documento Diverso Documento Diverso
18031418373332800000
098659796

Documento Diverso Documento Diverso
18031418372534600000
098659779

Documento Diverso Documento Diverso
18031418372784600000
098659785

Documento Diverso Documento Diverso
18031418371962400000
098659758

Documento Diverso Documento Diverso
18031418372273100000
098659768

Documento Diverso Documento Diverso
18031418371642400000
098659750

Documento Diverso Documento Diverso
18031418371307700000
098659742

Documento Diverso Documento Diverso
18031418371039700000
098659735

Documento Diverso Documento Diverso
18031418370756000000
098659727
18031418370403500000
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Documento Diverso Documento Diverso 098659721

Documento Diverso Documento Diverso
18031418365665000000
098659709

Documento Diverso Documento Diverso
18031418365978200000
098659713

Documento Diverso Documento Diverso
18031418365214800000
098659694

Documento Diverso Documento Diverso
18031418364954700000
098659689

Documento Diverso Documento Diverso
18031418364681900000
098659680

Documento Diverso Documento Diverso
18031418364318000000
098659671

Documento Diverso Documento Diverso
18031418364060800000
098659663

Documento Diverso Documento Diverso
18031418363539600000
098659643

Documento Diverso Documento Diverso
18031418363813700000
098659653

Documento Diverso Documento Diverso
18031418363052100000
098659617

Documento Diverso Documento Diverso
18031418363332500000
098659629

Documento Diverso Documento Diverso
18031418362530400000
098659603

Documento Diverso Documento Diverso
18031418362800700000
098659610

Documento Diverso Documento Diverso
18031418362272100000
098659591

Documento Diverso Documento Diverso
18031418362006700000
098659581

Documento Diverso Documento Diverso
18031418361762300000
098659574

Documento Diverso Documento Diverso
18031418361162600000
098659554

Documento Diverso Documento Diverso
18031418361466000000
098659561

Documento Diverso Documento Diverso
18031418360620900000
098659536

Documento Diverso Documento Diverso
18031418360891700000
098659546

Documento Diverso Documento Diverso
18031418360147300000
098659514

Documento Diverso Documento Diverso
18031418355850100000
098659505

Documento Diverso Documento Diverso
18031418360428300000
098659525

Documento Diverso Documento Diverso
18031418355310100000
098659484

Documento Diverso Documento Diverso
18031418355558500000
098659494
18031418354482800000
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Documento Diverso Documento Diverso 098659465

Documento Diverso Documento Diverso
18031418354748900000
098659471

Documento Diverso Documento Diverso
18031418355039200000
098659479

Documento Diverso Documento Diverso
18031418354265500000
098659460

Documentos Certidão
18031418333952100000
098659179

Termo de Abertura de 
Liquidação

Termo de Abertura de Liquidação
16091215101692100000
042784007

 

Fica, ainda, autorizado a utilizar-se do auxílio de força policial e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

SAO PAULO, 14 de Fevereiro de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO: RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040 
 RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA 
 E EDITORA LTDA

 ID do mandado: b0f308f
 Destinatário: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Destinatário: Edna Maria Alves - Manuseios - ME

Endereço: Rua Eduardo Ferreira Franca, 453/45 - Salão - Água Funda

Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 04157-000

CERTIDÃO

Certifico que me dirigi  na data de 27/02/2019, às 14:45 horas, à Rua Eduardo Ferreira 
, e, em sendo aí, deixei de efetuar a citação em razão Franca, 453/455 - Salão - Água Funda

de no local (nº 455) funcionar atualmente uma marcenaria. Já ao lado, no nº 453, é a 
residência de uma senhora de nacionalidade portuguesa, que se identificou pelo nome de 
Maria Helena, que afirmou ser a proprietária dos imóveis, e que a executada Edna Maria Alves 
foi sua inquilina, e que ela saiu do local abruptamente há cerca de oito anos, deixando vários 
aluguéis pendentes e que muitas pessoas já vieram em sua busca, sendo completamente 
desconhecido o seu paradeiro atual.

Diante do exposto, devolvo por ora o presente mandado sem o efetivo cumprimento, à elevada 
apreciação de V. Exa., aguardando novas determinações.

O referido é verdade e dou fé.

São Paulo, 27 de Fevereiro de 2019.

, 4 de Março de 2019

ALEXANDRE CLINCO
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

ADRIANA BAYER DE GODOY PEREIRA

DESPACHO

Vistos

ID a3c9c7a - Ciência ao reclamante.

SAO PAULO, 12 de Março de 2019

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

ADRIANA BAYER DE GODOY PEREIRA

DESPACHO

Vistos

ID a3c9c7a - Ciência ao reclamante.

SAO PAULO, 12 de Março de 2019

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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Edmo Luiz Pereira da Costa                         Elaine Aparecida Denóbile  

Advogados 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA MM  40ª VARA DO 

TRABALHO DA CAPITAL - SÃO PAULO.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N.º 0000574-38.2011.5.02.0040 

 

 

 

 

 

 

 

RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR, já qualificado nos autos da 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que moveu em face de EDNA MARIA ALVES 

MANUSEIOS ME E ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA, por seu 

advogado que esta subscreve, vem, mui respeitosamente expor e 

requerer o que segue nos seguintes termos: 

 

 

 

O Reclamante, ora Exequente esclarece que a primeira 

Reclamada/Executada (pessoa jurídica) fechou já há anos atrás, 

logo após a instrução deste feito, e atualmente tanto a pessoa 

jurídica, como a pessoa física de sua única sócia estão em local 

incerto e não conhecido. Pode-se afirmar pelas muitas execuções 

trabalhistas que ainda existem contra a mesma, que não há mais 

bens passíveis de penhora, e todas as tentativas e diligências no 

sentido de localizar tanto para a intimação, como para penhorar 

bens restaram frustradas. 

 

Assim sendo, a primeira Executada está em local incerto e também 

não possui mais patrimônio passível de penhora no decorrer destes 

anos; portanto ficará impossível receber qualquer quantia da 

primeira Executada. 

 

E como as pesquisas pelo convênio BacenJud realizadas em nome da 

primeira Executada e sua sócia, sempre voltam negativas, ao 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 19031309484150000000132567275

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19031309484150000000132567275
Assinado eletronicamente por: EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA - 13/03/2019 09:49:19 - a810fa9

ID. a810fa9 - Pág. 1

Fls.: 739



Edmo Luiz Pereira da Costa                         Elaine Aparecida Denóbile  

Advogados 
 

contrário da segunda Executada que é uma empresa robusta, que 

inclusive participa de licitações.  

 

A segunda Executada – Araguaia, por outro lado é uma verdadeira 

potência gráfica, e diariamente administra grande numerário, 

possuindo inúmeras contas bancárias que corroboram esta 

movimentação financeira. De forma que instada a pagar, de pronto 

faz o parcelamento legal e tem quitado todos os processos. 

 

Por todo exposto, vem o Exequente reiterar, sempre respeitosamente 

a este r. juízo, que os atos de execução devam recaiam sob a 

segunda Executada ARAGUAIA, já citada para a execução; tendo 

inclusive acompanhado o feito até a presente data, em especial a 

liquidação por cálculos, e que deverá ser intimada a pagar o 

crédito do Exequente.  

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 13 de março de 2019. 

 

 

EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA 

OAB/SP 182.773 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

ADRIANA BAYER DE GODOY PEREIRA

DESPACHO

Vistos

ID a810fa9 - Ante ao não esgotamento dos meios de execução da devedora principal, indefere-se por ora.

Cite-se a 1ª reclamada na pessoa de seu patrono regularmente constituídos nos autos, nos termos da 
decisão de ID 25762bf.

Silente, indique a reclamante diretrizes para prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.

SAO PAULO, 14 de Março de 2019

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

ADRIANA BAYER DE GODOY PEREIRA

DESPACHO

Vistos

ID a810fa9 - Ante ao não esgotamento dos meios de execução da devedora principal, indefere-se por ora.

Cite-se a 1ª reclamada na pessoa de seu patrono regularmente constituídos nos autos, nos termos da 
decisão de ID 25762bf.

Silente, indique a reclamante diretrizes para prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.

SAO PAULO, 14 de Março de 2019

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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Rua Cerro Corá, n.º 585 – Conj. 701/702 – Torre I - Alto de Pinheiros – São Paulo – SP – CEP 05061-150 

Tel.: (55-11) 3168-9892 - E-mail: adriano.borges@borgesefreitas.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 40ª VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS Nº 0000574-38.2011.5.02.0040 

 

 

  EDNA MARIA ALVES MANUSEIOS ME, por seu advogado que esta 

subscreve, nos autos da reclamação trabalhista que lhe move RUTEMBERG 

DAMA OLIVEIRA JUNIOR, vem respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, informar que a sócia da 1ª reclamada reside no endereço abaixo: 

 

Rua Uruguai nº 249 

Jardim São Luis 

06502-300 – Santana de Parnaíba – SP 

 

   

 

  Termos em que, 

  P. deferimento. 

  São Paulo, 15 de março de 2019. 
 
 

ADRIANO MEDEIROS DA SILVA BORGES 
OAB/SP nº. 134.295 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

ADRIANA BAYER DE GODOY PEREIRA

DESPACHO

Vistos

ID 3a10b0e - Remeto ao despacho de ID 918cadf.

SAO PAULO, 18 de Março de 2019

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

ADRIANA BAYER DE GODOY PEREIRA

DESPACHO

Vistos

ID 3a10b0e - Remeto ao despacho de ID 918cadf.

SAO PAULO, 18 de Março de 2019

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 40ª VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0002107-43.2011.5.02.0004 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR, já 

qualificada nos autos da reclamação trabalhista, que move em face 

de EDNA MARIA ALVES – MANUSEIOS - ME., por seu advogado e 

procurador que esta subscreve, por esta Egrégia Vara, vem 

respeitosamente, perante Vossa. Exa., Impugnar a manifestação 

apresentada pela reclamada, pelos seguintes fundamentos expostos: 
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PRELIMINARMENTE 

 

Ab initio, cumpre esclarecer que o reclamante  

não concorda com o Valor Bruto apurado pela reclamada no 

importe de R$ 64.019,69, pelos motivos expostos a seguir: 

 

 

Das Horas Extras  

 

A reclamada apresenta uma manifestação 

genérica, afirmando que as horas extras foram apuradas de forma 

equivocadas, alegando que a autora apresenta quantidades de 

horas extras muito acima das realmente devidas, no entanto, não 

aponta onde eventualmente ocorreram equívocos, o que prejudica 

a manifestação ora apresentada. 

Vale ressaltar que a reclamada não considera 

a apuração das horas extras com adicional de 100%, conforme 

deferido pela r. sentença. 

A mesma alega que o reclamante não 

demonstra como apurou as horas extras referente os adicionais de 

100 % , porém o reclamante apresentou os cartões de ponto que 

estão acostados nos autos nas fls.540/550, vejamos um exemplo em 

fevereiro / 2018, 
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Diante disto não podemos concordar com o 

calculo apresentado pela reclamada pois o mesmo se encontra 

incorretos , prejudicando a memória dos cálculos. 
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Conclusão 

 

 

 Face os argumentos acima especificados a 

reclamante RATIFICA seus cálculos nos seguintes importes: 

 

 

Crédito bruto          R$ 86.095,31 

 

Crédito liquido       R$ 83.037,06 
 

 

 Valores atualizados até 01/07/2018. 

 

                                          

                             Isto posto, requer-se a homologação de tal 

conta, sendo que a mesma resta correta e em conformidade com os 

termos proferidos pela r. sentença. 

 

 

 

Termo em que, 

Pede Deferimento 

 

São Paulo, 24 de Setembro de 2018. 

 

 

    EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA  

OAB/SP n.º 182.773 
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Edmo Luiz Pereira da Costa                         Elaine Aparecida Denóbile 

Advogados 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA MM  40ª VARA DO 

TRABALHO DA CAPITAL - SÃO PAULO.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N.º 0000574-38.2011.5.02.0040 

 

 

 

 

 

RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR, já qualificado nos autos da 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que moveu em face de EDNA MARIA ALVES 

MANUSEIOS ME E ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA, por seu 

advogado que esta subscreve, vem, mui respeitosamente expor e 

requerer o que segue nos seguintes termos: 

 

Este R. Juízo entendeu que não se havia esgotado todos os meios de 

execução para com a devedora principal, e determinou a citação na 

pessoa do advogado da devedora principal; porém referido advogado 

se manifestou apresentando apenas o mesmo endereço da devedora 

principal, que há havia sido informado desde junho de 2011, e 

exaustivamente diligenciado até a formalização da citação por 

edital em todas as fases do processo, em outras palavras 

apresentou manifestação inútil. 

 

Considerando a inócua manifestação do advogado da devedora 

principal acima descrita significa o mesmo que se manter silente, 

o que faz o Exequente reiterar, sempre respeitosamente a este r. 

juízo, que os atos de execução devam recaiam sob a segunda 

Executada ARAGUAIA, já citada para a execução; tendo inclusive 

acompanhado o feito até a presente data, em especial a liquidação 

por cálculos, e que deverá ser intimada a pagar o crédito do 

Exequente.  

 

Isto considerando principalmente que a primeira Executada (pessoa 

jurídica) fechou já há anos atrás, logo após a instrução deste 

feito, e atualmente tanto a pessoa jurídica, como a pessoa física 

de sua única sócia estão em local incerto e não conhecido. Pode-se 
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Edmo Luiz Pereira da Costa                         Elaine Aparecida Denóbile 

Advogados 
 

afirmar pelas muitas execuções trabalhistas que ainda existem 

contra a mesma, que não há mais bens passíveis de penhora, e todas 

as tentativas e diligências no sentido de localizar tanto para a 

intimação, como para penhorar bens restaram frustradas. 

 

E por outro lado é uma verdadeira potência gráfica, e diariamente 

administra grande numerário, possuindo inúmeras contas bancárias 

que corroboram esta movimentação financeira. De forma que instada 

a pagar, de pronto faz o parcelamento legal e tem quitado todos os 

processos. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 20 de março de 2019. 

 

EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA 

OAB/SP 182.773 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

ADRIANA BAYER DE GODOY PEREIRA

DESPACHO

Vistos

ID 062d74d - Remeto ao 1º parágrafo do despacho de ID 918cadf.

Indique o reclamante diretrizes para prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.

SAO PAULO, 25 de Março de 2019

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

ADRIANA BAYER DE GODOY PEREIRA

DESPACHO

Vistos

ID 062d74d - Remeto ao 1º parágrafo do despacho de ID 918cadf.

Indique o reclamante diretrizes para prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.

SAO PAULO, 25 de Março de 2019

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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Edmo Luiz Pereira da Costa                         Elaine Aparecida Denóbile 

Advogados 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA MM  40ª VARA 
DO TRABALHO DA CAPITAL - SÃO PAULO.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO N.º 0000574-38.2011.5.02.0040 
 
 
 
 
 
 
 
RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR, já qualificado nos autos da 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que moveu em face de EDNA MARIA ALVES 
MANUSEIOS ME E ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA, por seu 
advogado que esta subscreve, vem, mui respeitosamente expor e requerer o que 
segue nos seguintes termos: 
 
Este R. Juízo entendeu que não se havia esgotado todos os meios de 
execução para com a devedora principal, e determinou a citação na pessoa 
do advogado da devedora principal, que respondeu de forma inócua. Faz-se 
necessário ressaltar que os endereços da primeira Reclamada foram 
exaustivamente diligenciados até a formalização da citação por edital em 
todas as fases do processo. Cumpre dizer também que já foi expedido 
mandado de citação para a fase de execução para a primeira agora 
Executada, restando negativo. 
 
Posto isto, e para dar maior segurança a este R. Juízo conforme determinado, 
com vistas para esgotar absolutamente todos os meios de tentativa de localização 
da primeira Executada, antes de ir em busca da segunda Executada – Araguaia, 
vem o Exequente requerer sempre respeitosamente a este r. Juízo, as pesquisas 
junto aos Institutos pertinentes, abaixo elencadas, de forma sequencial, em 
nome da pessoa Jurídica Executada e também de sua única sócia, a saber: 
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Edmo Luiz Pereira da Costa                         Elaine Aparecida Denóbile 

Advogados 
 

Pesquisa junto ao BACENJUD; a fim de se conhecer as contas bancárias e 
outros investimentos. 
 
Pesquisa junto à Receita Federal; a fim de conhecer as últimas declarações de 
imposto de Renda. 
 
Pesquisa junto ao DETRAN e ARISP; a fim de se conhecer eventuais automóveis 
ou bens imóveis. 
 
Pesquisa junto ao DOI a fim de obter a declaração de operações imobiliárias 
(DOI) – Ferramenta acessível pelo Infojud, contribuindo no combate da fraude à 
execução, pois dispõe de informações atualizadas, mais do que as disponíveis 
nos cartórios de registros, sobre alienações e compras de imóveis, inclusive entre 
estados da União.  
 
Pesquisa junto ao SIEL (Sistema de Informações Eleitorais) - Permitindo a 
consulta aos endereços das pessoas físicas dos sócios, sendo útil quando o 
endereço está desatualizado, já que, muitas vezes, a informação constante no 
SIEL refere-se à moradia dos pais (ou de algum outro parente). E esse dado pode 
subsidiar a investigação do endereço atual do devedor, com a finalidade de 
verificar se ele possui bem registrado em nome de terceiros ou se desenvolve 
outra atividade econômica através da constituição de empresa em seu nome ou 
de outra pessoa.  
 
Pesquisa junto ao Portal do Ministério da Justiça - Disponibiliza o Cadastro 
Nacional de Serventias Públicas e Privadas, facilitando o registro das hipotecas 
judiciárias diretamente no cartório que abrange a matriz da empresa.  
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
São Paulo, 03 de abril de 2019. 

 
 

__________________________________________ 
EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA 

OAB/SP 182.773 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

ADRIANA BAYER DE GODOY PEREIRA

DESPACHO

Vistos

Ao BACENJUD, como de praxe, face à 1ª reclamada.

Se negativo, ao RENAJUD e ARISP.

SAO PAULO, 5 de Abril de 2019

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA
Juiz(a) do Trabalho Titular

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

40ª Vara do Trabalho de São Paulo

 

PROCESSO: 0000574-38.2011.5.02.0040

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME e outros

 

J U N T A D A

 

Neste ato, procedo à juntada de Requisição de bloqueio Bacenjud, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s)
segue(m) em anexo.

Nada mais.

SAO PAULO, 8 de Abril de 2019.

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder

Judiciário

EJUBG.E56073

segunda-feira,
08/04/2019

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios

Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições

Financeiras

As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias
não úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no
arquivo de remessa do dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo:  20190002773066

Data/Horário de protocolamento:  08/04/2019 12h51

Número do Processo:  0000574-38.2011.5.02.0040

Tribunal:  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIAO

Vara/Juízo:  247 - 40ª VT DE SÃO PAULO

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Eumara Nogueira Borges Lyra Pimenta

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Trabalhista

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  234.250.378-46

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados

Réu/Executado Valor a

Bloquear

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 05.880.813/0001-37 : EDNA MARIA
ALVES-MANUSEIOS

114.000,00   Instituições financeiras com relacionamentos com o
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=p...

1 de 1 08/04/2019 12:51
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

40ª Vara do Trabalho de São Paulo

 

PROCESSO: 0000574-38.2011.5.02.0040

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME e outros

 

J U N T A D A

 

Neste ato, procedo à juntada de Resultado Bacenjud, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m) em
anexo.

Nada mais.

SAO PAULO, 10 de Abril de 2019.
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBG.E56073

quarta-feira, 10/04/2019

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e transferência dos
ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os quais podem não ser líquidos
(apuração imediata do valor), convencionou-se como resposta padrão a mensagem
"bloqueio: R$0,01 - um centavo", via sistema. Nesses casos, SUGERE-SE NÃO
DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 dias, pois provavelmente as
instituições financeiras encaminharão ofício, via Correios, com mais informações.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e

disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20190002773066

Número do Processo:  0000574-38.2011.5.02.0040

Tribunal:  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIAO

Vara/Juízo:  247 - 40ª VT DE SÃO PAULO

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Eumara Nogueira Borges Lyra Pimenta

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Trabalhista

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  234.250.378-46

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 05.880.813/0001-37 - EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

08/04/2019
12:51

Bloq. Valor

Eumara
Nogueira

Borges Lyra
Pimenta 

114.000,00
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00
0,00

09/04/2019
20:33

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?me...

1 de 2 10/04/2019 12:19
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Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:

Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:

  RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

CPF/CNPJ do Titular da Conta de
Depósito Judicial:

  234.250.378-46

Tipo de Crédito Judicial:

Código de Depósito Judicial:

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBG. 

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?me...

2 de 2 10/04/2019 12:19
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

40ª Vara do Trabalho de São Paulo

 

PROCESSO: 0000574-38.2011.5.02.0040

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME e outros

 

J U N T A D A

 

Neste ato, procedo à juntada do resultado da diligência realizada por meio do convênio RENAJUD em face da
executada EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME  , sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue
(m) em anexo.

Nada mais.

SAO PAULO, 16 de Abril de 2019.

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
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16/04/2019 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA  TRT02  16/04/2019 • 16h 20' 42'' • 09:10

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem restrição RENAJUD

05880813000137

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 19041616263045300000136139026

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19041616263045300000136139026
Assinado eletronicamente por: FABIANA BRITTO PEDROSO - 16/04/2019 16:27:12 - d22e0e7

ID. d22e0e7 - Pág. 1

Fls.: 763
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

40ª Vara do Trabalho de São Paulo

 

PROCESSO: 0000574-38.2011.5.02.0040

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME e outros

 

J U N T A D A

 

Neste ato, procedo à juntada de pesquisa Arisp, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m) em
anexo.

Nada mais.

SAO PAULO, 22 de Maio de 2019.

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
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22/05/2019 Protocolo de Certidões

https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/imp_protocolo.aspx?idprocesso=1568585&TipoNome=Pessoa Juridica&TipoNomeConfirmacao= Pess… 1/1

 
 
   Protocolo de Certidões

 

O seu protocolo de certidão foi registrado em nosso sistema.
Tipo: Pessoa Juridica 

Nome: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME 

Nº do Processo: 000574-38.2011.5.02.0040

CPF: 05.880.813/0001-37

 
Protocolo(s) Cartório(s)

SPH19050045978D OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BARUERI
- SP

Dados de Entrega
  O prazo para visualização das certidões é de 5 dias úteis.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

40ª Vara do Trabalho de São Paulo

 

PROCESSO: 0000574-38.2011.5.02.0040

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME e outros

 

J U N T A D A

 

Neste ato, procedo à juntada do resultado da pesquisa realizada por meio do convênio Arisp, sendo certo que o
(s) referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.

Nada mais.

SAO PAULO, 29 de Maio de 2019.

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
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29/05/2019 Solicitação por Nome

https://www.penhoraonline.org.br 1/1

Penhora Online - Respostas de certidões

Secretaria da 40a Vara do Trabalho de São Paulo
São Paulo
São Paulo
São Paulo

Protocolo
 SPH19050045978D

Cartório
 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BARUERI - SP

Tipo
 Pedido Pessoa

Nº Processo
 000574-38.2011.5.02.0040

CNPJ / CPF
 05.880.813/0001-37

Nome / Razão
 EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME

Tipo Resposta
 Certidão Negativa

Observações
 

Resposta (As Pesquisas foram feitas com base na data da Solicitação 22/5/2019):
 Atendendo ao processo (Nº 000574-38.2011.5.02.0040), informamos que todas as buscas efetuadas nesta 

Serventia, em nome de (EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME), (CPF/CNPJ 05.880.813/0001-37) resultaram 
negativas.
 
Certidões:
Matrícula Download Visualizar
 

Respondido em
 23/5/2019

   Voltar        Imprimir      

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 19052914350139000000140331767
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

40ª Vara do Trabalho de São Paulo

Avenida Marquês de São Vicente, 235, Várzea da Barra Funda, SAO PAULO - SP - CEP: 01139-001
- vtsp40@trtsp.jus.br

: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIORDestinatário

INTIMAÇÃO - Processo PJe

Processo: 0000574-38.2011.5.02.0040 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
Autor: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR
Réu: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME e outros

Fica V. Sa. intimado(a) dos resultados das diligências realizadas por meio dos convênios BACENJUD, RENAJUD e ARISP.

SAO PAULO, 29 de Maio de 2019.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA MM 40ª 

VARA DO TRABALHO DA CAPITAL - SÃO PAULO. 

 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 

PROCESSO N.º 0000574-38.2011.5.02.0040 

 
 
 

 
 

RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR, já qualificado nos autos da 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que moveu em face de EDNA MARIA 

ALVES MANUSEIOS ME E ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA 

LTDA, por seu advogado que esta subscreve, vem, mui respeitosamente 

expor e requerer o que segue nos seguintes termos: 

 

Conforme diligências realizadas por meio de convênos, a priomeira 

reclamada NÃO possui qualquer patrmonio que possa satisfazer o crédito 

do reclamante. 

Aliás, o Reclamante esclarece que a primeira Reclamada/Executada 
(pessoa jurídica) fechou já há anos atrás, logo após a instrução deste feito, 

e atualmente tanto a pessoa jurídica, como a pessoa física de sua única 

sócia estão em local incerto e não conhecido. 

Pode-se afirmar pelas muitas execuções trabalhistas que ainda existem 

contra a mesma, que não há mais bens passíveis de penhora, e todas as 

tentativas e diligências no sentido de localizar tanto para a intimação, 

como para penhorar bens restaram frustradas. 

 
Assim sendo, a primeira Executada está em local incerto e também não 

possui mais patrimônio passível de penhora no decorrer destes anos; 

portanto ficará impossível receber qualquer quantia da primeira 

Executada. 

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
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E como as pesquisas pelo convênio BacenJud realizadas em nome da 

primeira Executada e sua sócia, sempre voltam negativas, ao contrário da 

segunda Executada que é uma empresa robusta, que inclusive participa de 

licitações. 

 

A segunda Executada – Araguaia, por outro lado é uma verdadeira 

potência gráfica, e diariamente administra grande numerário, possuindo 

inúmeras contas bancárias que corroboram esta movimentação 

financeira. De forma que instada a pagar, de pronto faz o parcelamento 

legal e tem quitado todos os processos. 

 
Por todo exposto, vem o Reclamante reiterar, sempre respeitosamente a 

este r. juízo, que os atos de execução devam recaiam sob a segunda 

Executada ARAGUAIA, já citada para a execução; tendo inclusive 

acompanhado o feito até a presente data, em especial a liquidação por 

cálculos, e que deverá ser intimada a pagar o crédito do Exequente. 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
São Paulo, 05 de junho de 2019. 

 

EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA 

OAB/SP 182.773 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

ADRIANA BAYER DE GODOY PEREIRA

DESPACHO

Vistos

Prossiga-se face à 2ª reclamada. Cite-se.

SAO PAULO, 6 de Junho de 2019

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

40ª Vara do Trabalho de São Paulo

Avenida Marquês de São Vicente, 235, Várzea da Barra Funda, SAO PAULO - SP - CEP: 01139-001

PROCESSO: 0000574-38.2011.5.02.0040

CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

Exequente: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR, CPF: 234.250.378-46

Executado: RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME e outros

 

MANDADO DE CITAÇÃO - PJe

 

DESTINATÁRIO: ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CEP 05583-130 - AGOSTINHO DE AZEVEDO, S/N - - JARDIM BOA VISTA (ZONA OESTE) - SAO PAULO - SÃO 
PAULO

O(A) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em seu cumprimento, 
dirija-se ao endereço do destinatário supra e CITE-O para pagar, em 48 horas (art. 880 da CLT), a dívida detalhada 
a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito: 

1. Principal 2. FGTS/Cta vinc. 3. Juros 4. Leiloeiros 5. Editais 6. INSS rte

R$ 50.400,08 R$ 0,00 R$ 47.107,27 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas 9. Emolumentos 10. IRRF 11. Multas 12. Hon. Adv.

R$ 7.053,3 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. Peric. 14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 3.000,00 R$ 0,00 R$ 107.560,65   01/01/2019

OU, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, tantos quantos bastem à garantia da execução, ficando ciente de 
que, caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á a execução forçada.
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Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica (https://pje.trtsp.jus.br
), digitando a(s) chave(s) abaixo:/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Despacho Despacho
190606125229832000
00141222391

EXECUÇÃO SEGUNDA RECDA. Manifestação
190605094134775000
00141033235

Intimação Intimação
190529143815453000
00140332589

pesquisa Arisp Documento Diverso
190529143501390000
00140331767

Juntada Certidão
190529143340475000
00140331639

Pesquisa Arisp Documento Diverso
190522161625768000
00139601860

Juntada Certidão
190522161512239000
00139601670

Apresentação de Substabelecimento 
sem Reserva de Poderes

Apresentação de Substabelecimento 
sem Reserva de Poderes

190418110110412000
00136264780

Renajud Documento Diverso
190416162630453000
00136139026

Renajud Certidão
190416162228219000
00136138615

Resultado Bacenjud Documento Diverso
190410122353283000
00135538491

Resultado Bacenjud Certidão
190410122001037000
00135538366

Requisição de bloqueio Bacenjud Documento Diverso
190408125324829000
00135235425

Requisição de bloqueio Bacenjud Certidão
190408125222406000
00135235299

Despacho Despacho
190405125005026000
00135073470

Execução Manifestação
190404095029853000
00134912600

Despacho Notificação
190325192437018000
00133826356

Despacho Despacho
190325162815749000
00133786976

EXECUÇÃO Manifestação
190321083354484000
00133394827

EXECUÇÃO Manifestação
190321083006011000
00133394608

Despacho Notificação
190318085625172000
00132983820

Despacho Despacho
190315173209759000
00132936236
190315112205812000
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Endereço Atual Sócia 1ª Reclamada Manifestação 00132851302

Despacho Notificação
190314194832807000
00132814367

Despacho Despacho
190314164955530000
00132790425

EXECUÇÃO 2ª RECDA Manifestação
190313094841500000
00132567275

Despacho Notificação
190312142550272000
00132470080

Despacho Despacho
190311235736134000
00132403357

Devolução de mandado de ID b0f308f Certidão
190304110050783000
00131882129

Mandado Mandado
190214140537591000
00130206603

Planilha de Atualização de Cálculos Documento Diverso
190214135946184000
00130205552

Planilha de Atualização de Cálculos Certidão
190214135832749000
00130205427

Despacho Despacho
190213150611882000
00130074311

Fotografia Fotografia
190212143813500000
00129909860

Esclarecimentos
Apresentação de Esclarecimentos ao 
Laudo Pericial

190212143711672000
00129909681

MANIFESTAÇÃO LAUDO 
PERICIAL

Manifestação
190211090302121000
00129680970

Esclarecimentos
Apresentação de Esclarecimentos ao 
Laudo Pericial

190204162901053000
00129045487

Despacho Despacho
190123134819492000
00127962853

impugnação ao laudo pericial Documento Diverso
190122165832590000
00127876587

manifestação laudo Manifestação
190122165249563000
00127876202

Despacho Notificação
190114141212324000
00127221578

Despacho Despacho
190114125646152000
00127213506

Laudo Pericial Laudo Pericial
190114094918423000
00127192271

Laudo Manifestação
190114094829980000
00127192212

Despacho Despacho
181022183709237000
00121207270

impugnação de cálculos Manifestação
181017121038332000
00120689856

Despacho Notificação
180917202620489000
00117652444

Despacho Despacho
180917172431359000
00117622546
180914234713211000
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Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos 00117487111

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
180914234702488000
00117487105

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
180914234708072000
00117487109

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
180914234645482000
00117487096

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
180914234650084000
00117487099

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
180914234701132000
00117487103

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
180914234639528000
00117487095

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
180914234632665000
00117487093

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
180914234626484000
00117487090

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
180914234621460000
00117487088

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
180914234612556000
00117487083

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
180914234606914000
00117487082

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
180914234558151000
00117487080

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
180914234545578000
00117487075

impugnação aos calculos Documento Diverso
180914234521501000
00117487067

apresentação de calculos Apresentação de Cálculos
180914234158698000
00117487046

Despacho Notificação
180831190008996000
00116107940

Despacho Despacho
180831130032975000
00116022770

Planilha de Atualização de Cálculos Planilha de Atualização de Cálculos
180829132927029000
00115760517

APRESENTAÇÃO DE CÁLCULO Apresentação de Cálculos
180829132830189000
00115760434

Despacho Notificação
180723151422120000
00111927145

Despacho Despacho
180720155529754000
00111785241

calculos Documento Diverso
180719115725303000
00111617994

impugnação calculos Documento Diverso
180719115717127000
00111617966

manifestação de calculos Manifestação
180719115429426000
00111617764

Despacho Notificação
180628191520989000
00109780709
180628184804627000
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Despacho Despacho 00109777636

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
180628171200473000
00109759722

PETIÇÃO Apresentação de Cálculos
180628171116317000
00109759610

SUBSTABELECIMENTO SEM 
RESERVAS

Substabelecimento sem Reserva de 
Poderes

180606175120834000
00107412825

Habilitação em processo
Apresentação de Substabelecimento 
sem Reserva de Poderes

180606175044239000
00107412823

Despacho Notificação
180509201305296000
00104617791

Despacho Despacho
180509144036204000
00104539431

Documento Diverso Documento Diverso
180314183908849000
00098660049

Documento Diverso Documento Diverso
180314183905842000
00098660040

Documento Diverso Documento Diverso
180314183854811000
00098660009

Documento Diverso Documento Diverso
180314183902038000
00098660027

Documento Diverso Documento Diverso
180314183851056000
00098659998

Documento Diverso Documento Diverso
180314183847317000
00098659992

Documento Diverso Documento Diverso
180314183840640000
00098659968

Documento Diverso Documento Diverso
180314183803213000
00098659872

Documento Diverso Documento Diverso
180314183749894000
00098659838

Documento Diverso Documento Diverso
180314183745938000
00098659831

Documento Diverso Documento Diverso
180314183738739000
00098659811

Documento Diverso Documento Diverso
180314183742878000
00098659820

Documento Diverso Documento Diverso
180314183736140000
00098659803

Documento Diverso Documento Diverso
180314183730519000
00098659791

Documento Diverso Documento Diverso
180314183733328000
00098659796

Documento Diverso Documento Diverso
180314183725346000
00098659779

Documento Diverso Documento Diverso
180314183727846000
00098659785

Documento Diverso Documento Diverso
180314183719624000
00098659758

Documento Diverso Documento Diverso
180314183722731000
00098659768
180314183716424000

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
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Documento Diverso Documento Diverso 00098659750

Documento Diverso Documento Diverso
180314183713077000
00098659742

Documento Diverso Documento Diverso
180314183710397000
00098659735

Documento Diverso Documento Diverso
180314183707560000
00098659727

Documento Diverso Documento Diverso
180314183704035000
00098659721

Documento Diverso Documento Diverso
180314183656650000
00098659709

Documento Diverso Documento Diverso
180314183659782000
00098659713

Documento Diverso Documento Diverso
180314183652148000
00098659694

Documento Diverso Documento Diverso
180314183649547000
00098659689

Documento Diverso Documento Diverso
180314183646819000
00098659680

Documento Diverso Documento Diverso
180314183643180000
00098659671

Documento Diverso Documento Diverso
180314183640608000
00098659663

Documento Diverso Documento Diverso
180314183635396000
00098659643

Documento Diverso Documento Diverso
180314183638137000
00098659653

Documento Diverso Documento Diverso
180314183630521000
00098659617

Documento Diverso Documento Diverso
180314183633325000
00098659629

Documento Diverso Documento Diverso
180314183625304000
00098659603

Documento Diverso Documento Diverso
180314183628007000
00098659610

Documento Diverso Documento Diverso
180314183622721000
00098659591

Documento Diverso Documento Diverso
180314183620067000
00098659581

Documento Diverso Documento Diverso
180314183617623000
00098659574

Documento Diverso Documento Diverso
180314183611626000
00098659554

Documento Diverso Documento Diverso
180314183614660000
00098659561

Documento Diverso Documento Diverso
180314183606209000
00098659536

Documento Diverso Documento Diverso
180314183608917000
00098659546

Documento Diverso Documento Diverso
180314183601473000
00098659514
180314183558501000
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Documento Diverso Documento Diverso 00098659505

Documento Diverso Documento Diverso
180314183604283000
00098659525

Documento Diverso Documento Diverso
180314183553101000
00098659484

Documento Diverso Documento Diverso
180314183555585000
00098659494

Documento Diverso Documento Diverso
180314183544828000
00098659465

Documento Diverso Documento Diverso
180314183547489000
00098659471

Documento Diverso Documento Diverso
180314183550392000
00098659479

Documento Diverso Documento Diverso
180314183542655000
00098659460

Documentos Certidão
180314183339521000
00098659179

Termo de Abertura de Liquidação Termo de Abertura de Liquidação
160912151016921000
00042784007

 

Fica, ainda, autorizado a utilizar-se do auxílio de força policial e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

SAO PAULO, 10 de Junho de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO: RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040 
 RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA 
 E EDITORA LTDA

 ID do mandado: 9cbde0d
 Destinatário: ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

 

Certifico para os devidos fins que, em 01/07/2019 às 12h, em cumprimento ao
mandado supracitado, compareci à Rua Agostinho de Azevedo s/nº - Jd Boa Vista - São Paulo,
e  o(a) destinatário(a) ARAGUAIA INDUSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA, na pesoaCITEI
de ADELMA CRISTINA DA SILVA, Encarregada Administrativa, RG nº 22.934.256-5, que de
tudo ficou ciente e recebeu o mandado.

 

 

, 1 de Julho de 2019

RUBENS TEIITI SHIBUYA
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 40ª VARA DO 

TRABALHO DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP  

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0000574-38.2011.5.02.0040 

 

 

ARAGUAIA INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA, por sua 

advogada, nos autos da Execução Trabalhista que lhe move RUTEMBERG 

DAMA OLIVEIRA JUNIOR, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, visando garantir o Juízo nos termos dos artigos 880 e 884 da CLT, 

indicar à penhora o seguinte bem: 

 01 máquina offset 105 (RA 105-U) KBA – rápida universal, ano 

2007, número de série 367302, impressão em serie grande 

quantidade, utilizada para impressão de revistas. 

Equipamento em bom estado de conservação e 

funcionamento, avaliado em, aproximadamente, R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil reais).  

 Referido bem encontra-se à disposição do D. Juízo na Rua Agostinho 

de Azevedo S/N – Boa Vista – São Paulo – CEP 05583-140. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

São Paulo, 03 de julho de 2019. 

 

DANIELLA VIEIRA NOGUEIRA  

OAB/SP nº 385.686 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

ADRIANA BAYER DE GODOY PEREIRA

DESPACHO

Vistos

ID af72e50 - Manifeste-se a reclamante, no prazo de 05 dias.

SAO PAULO, 5 de Julho de 2019

DIANA MARCONDES CESAR KAMBOURAKIS
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

ADRIANA BAYER DE GODOY PEREIRA

DESPACHO

Vistos

ID af72e50 - Manifeste-se a reclamante, no prazo de 05 dias.

SAO PAULO, 5 de Julho de 2019

DIANA MARCONDES CESAR KAMBOURAKIS
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 19070501364062600000144105621

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19070501364062600000144105621
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| ATOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

TARCISIO DA SILVA FERREIRA

DESPACHO

Nos termos do art. 878 da CLT, aguarde-se eventual manifestação do(a) reclamante para deliberações.

 

 

SAO PAULO, 30 de Setembro de 2019

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA
Juiz(a) do Trabalho Titular

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 19093017290045000000153766999

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19093017290045000000153766999
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

40ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| ATOrd 0000574-38.2011.5.02.0040

RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

TARCISIO DA SILVA FERREIRA

DESPACHO

Nos termos do art. 878 da CLT, aguarde-se eventual manifestação do(a) reclamante para deliberações.

 

 

SAO PAULO, 30 de Setembro de 2019

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA
Juiz(a) do Trabalho Titular

Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 19093018503071600000153786097

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19093018503071600000153786097
Assinado eletronicamente por: EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA - 30/09/2019 18:50:30 - 1a2a0b9
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
40ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0000574-38.2011.5.02.0040
RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR
RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E 
EDITORA LTDA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

TARCISIO DA SILVA FERREIRA

DESPACHO

 

Nos termos do art. 878 da CLT, aguarde-se eventual manifestação do(a) reclamante para 
deliberações.

SAO PAULO/SP, 23 de outubro de 2020.

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA - Juntado em: 23/10/2020 17:21:34 - fecc296
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20102317192429800000193823454?instancia=1
Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 20102317192429800000193823454
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
40ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0000574-38.2011.5.02.0040
RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR 
RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME E OUTROS (2) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara 

do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

WANDER XAVIER VIANNA

DESPACHO

 

Vistos

Expeça-se mandado de penhora em face à 2ª reclamada, devendo o Sr.

Oficial de Justiça atentar, entre outros bens, ao indicado através 

do id af72e50.

SAO PAULO/SP, 26 de maio de 2021.

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA - Juntado em: 26/05/2021 16:29:38 - e6e1b36
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21052613160604600000216049096?instancia=1
Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
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Tribunal Regional do Trabalho da ª Região

Processo: 0000574-38.2011.5.02.0040  Grupo: 040

a. Valor em

c. Juros Acumulados

b. Valor Atualizado (a)

R$ 112.123,38

(122,4667%)

1,000000000)

R$ 50.400,0801/01/2019

e. Total Atualizado + Juros (b + c + d)

R$ 50.400,08 (Índice:

R$ 61.723,30

R$ 0,00

d. Juros (sobre b)

(Índice: 1,000000000)

Data ajuizamento: 17/03/2011

Valor apurado em 01/01/2019 = R$ 50.400,08

Partes: rutemberg dama oliveira junior
edna maria alves-manuseios - me
Sent. Liq. Id 25762bfObs.:

INSS COTA/RÉ R$ 7.053,30 (7.053,30 * 1,000000000)

HON. PERICIAIS (contábil) R$ 3.000,00 (3.000,00 * 1,000000000)

TOTAL: R$ 122.176,68

01/06/2021Valores Atualizados até:

Nome do Município, 01 de junho de 2021.

Pág.: 1/1Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho

Assinado eletronicamente por: LUIZ JOAQUIM DOS SANTOS - Juntado em: 01/06/2021 09:51:57 - b6a77e0
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21060109515664100000216737468?instancia=1
Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 21060109515664100000216737468
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
40ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0000574-38.2011.5.02.0040
RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR 
RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME E OUTROS (2) 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO - PJe

 

DESTINATÁRIO: ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E

EDITORA LTDA

ENDEREÇO: AGOSTINHO DE AZEVEDO, S/N, JARDIM BOA

VISTA (ZONA OESTE), SAO PAULO/SP - CEP: 05583-130.

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao

Oficial de Justiça que, à vista do presente e em seu

cumprimento, dirija-se ao endereço supra e, com relação

aos bens de propriedade do referido destinatário, proceda

à , registrando o real estado em que PENHORA E AVALIAÇÃO

se encontram. Tudo para garantia da dívida detalhada a

seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela

legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito:

 

Principal - R$ 50.400,08

FGTS/Cta vinc. - R$ 0,00

Juros - R$ 61.723,30

Leiloeiros - R$ 0,00

Editais - R$ 0,00

INSS rte - R$ 0,00

INSS rdo - R$ 7.053,30

Custas - R$ 0,00

Emolumentos - R$ 0,00

Assinado eletronicamente por: LUIZ JOAQUIM DOS SANTOS - Juntado em: 01/06/2021 10:02:40 - 8d3e110
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10.  

11.  

12.  

13.  

14.  

IRRF - R$ 0,00

Multas - R$ 0,00

Hon. Adv. - R$ 0,00

Hon. Peric. - R$ 3.000,00

Outros - R$ 0,00

TOTAL - R$ 122.176,68

Data de Atualização - 01/06/2021

 

Bem(ns): 01 máquina offset 105 (RA 105-U)

KBA – rápida universal, ano 2007, número de série 367302,

impressão em serie grande quantidade, utilizada para

impressão de revistas. Equipamento em bom estado de

conservação e funcionamento.

OBS: segue anexo cópia do bem indicado - id af72e50. 

Id e6e1b36: ……Expeça-se mandado de penhora em face à 2ª reclamada, 

devendo o Sr.Oficial de Justiça atentar, entre outros bens, ao 

indicado através do id af72e50……

Os documentos relacionados ao presente

poderão ser acessados pela página eletrônica (https://pje.

), digitando a(s) chave(s)trt2.jus.br/pjekz/validacao

abaixo:

Descrição Tipo de documento
Chave de

acesso**

Planilha de Atualização de

Cálculos

Planilha de Atualização de

Cálculos

2106010951566410

0000216737468

Despacho Despacho
2105261316060460

0000216049096

Despacho Despacho
2010231719242980

0000193823454

Despacho Notificação
1909301850307160

0000153786097

Assinado eletronicamente por: LUIZ JOAQUIM DOS SANTOS - Juntado em: 01/06/2021 10:02:40 - 8d3e110
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Despacho Despacho
1909301729004500

0000153766999

Despacho Notificação
1907050136406260

0000144105621

Despacho Despacho
1907041732148530

0000144081097

Indicação de Bens à Penhora Indicação de Bens à Penhora
1907031518261250

0000143898715

Devolução de mandado de ID

9cbde0d
Certidão

1907011641164230

0000143600359

Mandado Mandado
1906101631010020

0000141570184

Despacho Despacho
1906061252298320

0000141222391

EXECUÇÃO SEGUNDA RECDA. Manifestação
1906050941347750

0000141033235

Intimação Intimação
1905291438154530

0000140332589

Juntada Certidão
1905291433404750

0000140331639

pesquisa Arisp Documento Diverso
1905291435013900

0000140331767

Juntada Certidão
1905221615122390

0000139601670

Pesquisa Arisp Documento Diverso
1905221616257680

0000139601860

Apresentação de

Substabelecimento sem Reserva

de Poderes

Apresentação de

Substabelecimento sem Reserva

de Poderes

1904181101104120

0000136264780

Renajud Certidão
1904161622282190

0000136138615

Renajud Documento Diverso
1904161626304530

0000136139026

Resultado Bacenjud Certidão
1904101220010370

0000135538366

Assinado eletronicamente por: LUIZ JOAQUIM DOS SANTOS - Juntado em: 01/06/2021 10:02:40 - 8d3e110
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Resultado Bacenjud Documento Diverso 1904101223532830

0000135538491

Requisição de bloqueio Bacenjud Certidão
1904081252224060

0000135235299

Requisição de bloqueio Bacenjud Documento Diverso
1904081253248290

0000135235425

Despacho Despacho
1904051250050260

0000135073470

Execução Manifestação
1904040950298530

0000134912600

Despacho Notificação
1903251924370180

0000133826356

Despacho Despacho
1903251628157490

0000133786976

EXECUÇÃO Manifestação
1903210833544840

0000133394827

EXECUÇÃO Manifestação
1903210830060110

0000133394608

Despacho Notificação
1903180856251720

0000132983820

Despacho Despacho
1903151732097590

0000132936236

Endereço Atual Sócia 1ª

Reclamada
Manifestação

1903151122058120

0000132851302

Despacho Notificação
1903141948328070

0000132814367

Despacho Despacho
1903141649555300

0000132790425

EXECUÇÃO 2ª RECDA Manifestação
1903130948415000

0000132567275

Despacho Notificação
1903121425502720

0000132470080

Despacho Despacho
1903112357361340

0000132403357

Devolução de mandado de ID 1903041100507830
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b0f308f Certidão 0000131882129

Mandado Mandado
1902141405375910

0000130206603

Planilha de Atualização de

Cálculos
Certidão

1902141358327490

0000130205427

Planilha de Atualização de

Cálculos
Documento Diverso

1902141359461840

0000130205552

Despacho Despacho
1902131506118820

0000130074311

Esclarecimentos

Apresentação de

Esclarecimentos ao Laudo

Pericial

1902121437116720

0000129909681

Fotografia Fotografia
1902121438135000

0000129909860

MANIFESTAÇÃO LAUDO PERICIAL Manifestação
1902110903021210

0000129680970

Esclarecimentos

Apresentação de

Esclarecimentos ao Laudo

Pericial

1902041629010530

0000129045487

Despacho Despacho
1901231348194920

0000127962853

manifestação laudo Manifestação
1901221652495630

0000127876202

impugnação ao laudo pericial Documento Diverso
1901221658325900

0000127876587

Despacho Notificação
1901141412123240

0000127221578

Despacho Despacho
1901141256461520

0000127213506

Laudo Manifestação
1901140948299800

0000127192212

Laudo Pericial Laudo Pericial
1901140949184230

0000127192271

Despacho Despacho
1810221837092370

0000121207270
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impugnação de cálculos Manifestação 1810171210383320

0000120689856

Despacho Notificação
1809172026204890

0000117652444

Despacho Despacho
1809171724313590

0000117622546

apresentação de calculos Apresentação de Cálculos
1809142341586980

0000117487046

impugnação aos calculos Documento Diverso
1809142345215010

0000117487067

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
1809142345455780

0000117487075

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
1809142345581510

0000117487080

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
1809142346069140

0000117487082

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
1809142346125560

0000117487083

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
1809142346214600

0000117487088

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
1809142346264840

0000117487090

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
1809142346326650

0000117487093

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
1809142346395280

0000117487095

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
1809142346454820

0000117487096

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
1809142346500840

0000117487099

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
1809142347011320

0000117487103

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
1809142347024880

0000117487105

1809142347080720

Assinado eletronicamente por: LUIZ JOAQUIM DOS SANTOS - Juntado em: 01/06/2021 10:02:40 - 8d3e110

Fls.: 794



Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos 0000117487109

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
1809142347132110

0000117487111

Despacho Notificação
1808311900089960

0000116107940

Despacho Despacho
1808311300329750

0000116022770

APRESENTAÇÃO DE CÁLCULO Apresentação de Cálculos
1808291328301890

0000115760434

Planilha de Atualização de

Cálculos

Planilha de Atualização de

Cálculos

1808291329270290

0000115760517

Despacho Notificação
1807231514221200

0000111927145

Despacho Despacho
1807201555297540

0000111785241

manifestação de calculos Manifestação
1807191154294260

0000111617764

impugnação calculos Documento Diverso
1807191157171270

0000111617966

calculos Documento Diverso
1807191157253030

0000111617994

Despacho Notificação
1806281915209890

0000109780709

Despacho Despacho
1806281848046270

0000109777636

PETIÇÃO Apresentação de Cálculos
1806281711163170

0000109759610

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
1806281712004730

0000109759722

Habilitação em processo

Apresentação de

Substabelecimento sem Reserva

de Poderes

1806061750442390

0000107412823

SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVAS
Substabelecimento sem Reserva

de Poderes

1806061751208340

0000107412825

1805092013052960

Assinado eletronicamente por: LUIZ JOAQUIM DOS SANTOS - Juntado em: 01/06/2021 10:02:40 - 8d3e110

Fls.: 795



Despacho Notificação 0000104617791

Despacho Despacho
1805091440362040

0000104539431

Documentos Certidão
1803141833395210

0000098659179

Documento Diverso Documento Diverso
1803141835426550

0000098659460

Documento Diverso Documento Diverso
1803141835448280

0000098659465

Documento Diverso Documento Diverso
1803141835474890

0000098659471

Documento Diverso Documento Diverso
1803141835503920

0000098659479

Documento Diverso Documento Diverso
1803141835531010

0000098659484

Documento Diverso Documento Diverso
1803141835555850

0000098659494

Documento Diverso Documento Diverso
1803141835585010

0000098659505

Documento Diverso Documento Diverso
1803141836014730

0000098659514

Documento Diverso Documento Diverso
1803141836042830

0000098659525

Documento Diverso Documento Diverso
1803141836062090

0000098659536

Documento Diverso Documento Diverso
1803141836089170

0000098659546

Documento Diverso Documento Diverso
1803141836116260

0000098659554

Documento Diverso Documento Diverso
1803141836146600

0000098659561

Documento Diverso Documento Diverso
1803141836176230

0000098659574

Documento Diverso Documento Diverso
1803141836200670

0000098659581
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Documento Diverso Documento Diverso 1803141836227210

0000098659591

Documento Diverso Documento Diverso
1803141836253040

0000098659603

Documento Diverso Documento Diverso
1803141836280070

0000098659610

Documento Diverso Documento Diverso
1803141836305210

0000098659617

Documento Diverso Documento Diverso
1803141836333250

0000098659629

Documento Diverso Documento Diverso
1803141836353960

0000098659643

Documento Diverso Documento Diverso
1803141836381370

0000098659653

Documento Diverso Documento Diverso
1803141836406080

0000098659663

Documento Diverso Documento Diverso
1803141836431800

0000098659671

Documento Diverso Documento Diverso
1803141836468190

0000098659680

Documento Diverso Documento Diverso
1803141836495470

0000098659689

Documento Diverso Documento Diverso
1803141836521480

0000098659694

Documento Diverso Documento Diverso
1803141836566500

0000098659709

Documento Diverso Documento Diverso
1803141836597820

0000098659713

Documento Diverso Documento Diverso
1803141837040350

0000098659721

Documento Diverso Documento Diverso
1803141837075600

0000098659727

Documento Diverso Documento Diverso
1803141837103970

0000098659735

1803141837130770

Assinado eletronicamente por: LUIZ JOAQUIM DOS SANTOS - Juntado em: 01/06/2021 10:02:40 - 8d3e110

Fls.: 797



Documento Diverso Documento Diverso 0000098659742

Documento Diverso Documento Diverso
1803141837164240

0000098659750

Documento Diverso Documento Diverso
1803141837196240

0000098659758

Documento Diverso Documento Diverso
1803141837227310

0000098659768

Documento Diverso Documento Diverso
1803141837253460

0000098659779

Documento Diverso Documento Diverso
1803141837278460

0000098659785

Documento Diverso Documento Diverso
1803141837305190

0000098659791

Documento Diverso Documento Diverso
1803141837333280

0000098659796

Documento Diverso Documento Diverso
1803141837361400

0000098659803

Documento Diverso Documento Diverso
1803141837387390

0000098659811

Documento Diverso Documento Diverso
1803141837428780

0000098659820

Documento Diverso Documento Diverso
1803141837459380

0000098659831

Documento Diverso Documento Diverso
1803141837498940

0000098659838

Documento Diverso Documento Diverso
1803141838032130

0000098659872

Documento Diverso Documento Diverso
1803141838406400

0000098659968

Documento Diverso Documento Diverso
1803141838473170

0000098659992

Documento Diverso Documento Diverso
1803141838510560

0000098659998

Documento Diverso Documento Diverso
1803141838548110

0000098660009
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Documento Diverso Documento Diverso 1803141839020380

0000098660027

Documento Diverso Documento Diverso
1803141839058420

0000098660040

Documento Diverso Documento Diverso
1803141839088490

0000098660049

Termo de Abertura de Liquidação Termo de Abertura de Liquidação
1609121510169210

0000042784007

Fica, ainda, autorizado a valer-se do

disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se

de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser

ao cumprimento da presente ordem.

 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

SAO PAULO/SP, 01 de junho de 2021.

LUIZ JOAQUIM DOS SANTOS

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
40ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0000574-38.2011.5.02.0040
RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR 
RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME E OUTROS (2) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

WANDER XAVIER VIANNA

DESPACHO
 

Vistos

Oficie-se à Central de Mandados
solicitando informações acerca do cumprimento ao
mandado 8d3e110.

SAO PAULO/SP, 03 de setembro de 2021.

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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De : SECRETARIA DA 40ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO <vtsp40@trtsp.jus.br>

Assunto : Informações acerca do cumprimento ao mandado

Para : Central de Mandados de São Paulo
<cmsp@trtsp.jus.br>

Zimbra vtsp40@trtsp.jus.br

Informações acerca do cumprimento ao mandado

qui, 23 de set de 2021 15:35

1 anexo

Processo 0000574-38.2011.5.02.0040

Prezados,

Solicito à V. Sa. informações acerca do cumprimento ao mandado 8d3e110  (anexo).

Atenciosamente.

Documento_8d3e110.pdf
92 KB 

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=C:-94798&tz=America/...

1 of 1 23/09/2021 15:35
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 ATOrd 0000574-38.2011.5.02.0040
RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR 
RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME E OUTROS (2)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 8d3e110

Destinatário: ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

Considerando o disposto na Resolução GP/CR nº 08/2021, que regulamentou a etapa nº
05 do retorno gradual das atividades presenciais no âmbito do TRT 2ª Região, certifico
que compareci na data de 21/09/2021, por volta das 11h, na Rua Agostinho de Azevedo
s/n, Jardim Boa Vista, São Paulo-SP, e procedi à penhora de bens (dois CTP – copiadora
de chapas da marca Agfa, séries nºs 3847 e 3850), conforme auto de penhora e
fotografias anexas.

Os bens ora penhorados não foram testados, porque a empresa executada, Araguaia
Indústria Gráfica e Editora Ltda, não está em atividade há algum tempo e todos os
equipamentos ali encontrados estão desligados.

Após pesquisa de equipamentos equivalentes usados anunciados em sites da internet,
avaliei cada um dos bens penhorados em R$75.000,00, totalizando R$150.000,00.

Certifico mais, que no mesmo ato intimei a executada acerca da penhora realizada, por
intermédio de sua administradora, Senhora Márcia Tereza Azevedo dos Santos, RG
20.050.441-1 (ficha cadastral Jucesp anexa), que de tudo ciente ficou, recebeu a
contrafé e uma via do auto de penhora e avaliação, bem como firmou compromisso
como fiel depositária. 

Certifico finalmente que não penhorei o bem indicado no mandado (máquina offset
105 RA 105-U), porque fui informado que  esse equipamento foi arrematado nos autos
do processo 0000627-26.2010.5.02.0049 (vide cópia do auto de arrematação anexo).
Nada mais.
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Diante do exposto, devolvo o mandado e o submeto à apreciação de Vossa Excelência.

SAO PAULO/SP, 24 de setembro de 2021
 

MARCELO DE OLIVEIRA PAREDES
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

DENOMINAÇÃO ATUAL:

ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES:

ANHANGUERA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA.

EDICOES OCEANO LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35214649465 03/09/1997 20/09/2021 10:56:42

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

19/08/1997 03.260.675/0001-68

CAPITAL

R$ 2.000.000,00 (DOIS MILHÕES DE REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA AGOSTINHO DE AZEVEDO NÚMERO: S/N

BAIRRO: JARDIM BOA VISTA COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 05583-130 UF: SP

OBJETO SOCIAL

EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE REVISTAS

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

DIGISA COMUNICACAO E TECNOLOGIA LTDA, NIRE 35213800879, SITUADA À AVENIDA PROFESSOR IDA KOLB, 551, BL.02-1 AND, CASA

VERDE, SAO PAULO - SP, CEP 02518-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.980.000,00.

 

MARCIA TERESA AZEVEDO DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 091.482.518-60, RG/RNE: 200504411,

RESIDENTE À RUA JOAQUIM SIMOES, 116, VILA ROMERO, SAO PAULO - SP, CEP 02469-003, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR,

REPRESENTANTE DE DIGISA COMUNICACAO E TECNOLOGIA LTDA, ASSINANDO PELA EMPRESA..

 

ROBERTO MIRANDA LOPES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 075.668.808-61, RG/RNE: 16196447, RESIDENTE À RUA
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JOAQUIM SIMOES, 116, VILA ROMERO, SAO PAULO - SP, CEP 02469-003, REPRESENTANTE DE VERA FE CAPITAL E LLC.

 

VERA FE CAPITAL, LLC, DOCUMENTO: 18944458000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

20.000,00, (SEDE EM 16192 COASTAK HIGHWAY, CIDADE MIAMI, FLORIDA, ESTADOS UNID OS DA AMERICA - EUA)

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 866.034/16-0     SESSÃO: 17/08/2016     

ARQUIVAMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA, CONFORME DISPOSTO NA IN NO. 28 DE 06/10/2014 E RESOLUÇÃO CNJ NO. 42

DE 31/10/2014.

NUM.DOC: 460.962/16-4     SESSÃO: 26/10/2016     

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 30/09/2016. �ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA� CNPJ/MF:

03.260.675/0001-68 NIRE 35.214.649.465 EM 03/09/1997 ATA DE REUNIAO DE SOCIOS LAVRADA SOB A FORMA DE SUMARIO

LOCAL, HORA E DATA: AS DEZ HORAS DO DIA 30/09/2016, NA SEDE DA COMPANHIA NA RUA AGOSTINHO DE AZEVEDO N S/N,

CEP 05583- 140 - BAIRRO JARDIM BOA VISTA, MUNICIPIO DE SAO PAULO, ESTADO DE SAO PAULO. CONVOCACAO:

CONVOCACAO DISPENSADA NOS TERMOS DO 2 , ARTIGO 1.072, DA LEI N 10.406/2002. PRESENCA: SOCIOS QUOTISTAS

REPRESENTANDO A TOTALIDADE DO CAPITAL SOCIAL DA SOCIEDADE, CONFORME CONSTA NO �LIVRO DE ATAS DE

ASSEMBLEIA�. ORDEM DO DIA: (1) CONCESSAO DE 100% DO ACERVO EDITORIAL PARA O SOCIO DIGISA COMUNICACAO E

TECNOLOGIA LTDA. MESA � PRESIDENTE - ALESSANDRO GERARDI ADMINISTRADOR - PIERRE DOS SANTOS ABREU

PROCURADOR - NELSON MASSINI JUNIOR (VERA FE CAPITAL, LLC) DELIBERACOES: DANDO CONTINUIDADE AOS

TRABALHOS, PASSOU-SE A DELIBERACAO DOS ASSUNTOS CONTIDOS NA PAUTA, NO QUAL FOI APROVADO POR

UNANIMIDADE DE VOTOS DOS SOCIOS QUOTISTAS, A AUTORIZACAO PARA CONCESSAO DE 100% DO ACERVO EDITORIAL

DA EMPRESA ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA PARA O SOCIO DIGISA COMUNICACAO E TECNOLOGIA LTDA.

ENCERRAMENTO: TERMINADOS OS TRABALHOS, INEXISTINDO QUALQUER OUTRA MANIFESTACAO, LAVROU-SE A

PRESENTE ATA QUE, LIDA, FOI APROVADA E ASSINADA POR TODOS OS PRESENTES EM 03 (TRES) VIAS.

________________________ PRESIDENTE � ALESSANDRO GERARDI DIGISA COMUNICACAO E TECNOLOGIA LTDA

________________________ PROCURADOR - NELSON MASSINI JUNIOR (VERA FE CAPITAL, LLC) _________________________

ADMINISTRADOR � PIERRE DOS SANTOS ABREU

NUM.DOC: 886.213/17-4     SESSÃO: 31/10/2017     

ARQUIVAMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA, CONFORME DISPOSTO NA IN NO. 28 DE 06/10/2014 E RESOLUÇÃO CNJ NO. 42

DE 31/10/2014.

NUM.DOC: 853.833/18-7     SESSÃO: 04/01/2018     

ARQUIVAMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA, CONFORME DISPOSTO NA IN NO. 28 DE 06/10/2014 E RESOLUÇÃO CNJ NO. 42

DE 31/10/2014.

NUM.DOC: 071.082/19-0     SESSÃO: 06/02/2019     

RETIRA-SE DA SOCIEDADE ALESSANDRO GERARDI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 126.893.348-10,

RESIDENTE À RUA JOSE MARIA LISBOA, 1323, APTO 121, JARDIM PAULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01423-001,

REPRESENTANDO DIGISA COMUNICACAO E TECNOLOGIA LTDA, COMO PROCURADOR.

REMANESCENTE DIGISA COMUNICACAO E TECNOLOGIA LTDA , NIRE 35213800879, SITUADA À AVENIDA PROFESSOR IDA

KOLB, 551, BL.02-1 AND, CASA VERDE, SAO PAULO - SP, CEP 02518-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.980.000,00.

REMANESCENTE VERA FE CAPITAL, LLC , DOCUMENTO: 18944458000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 20.000,00.(SEDE EM 16192 COASTAK HIGHWAY, CIDADE MIAMI, FLORIDA, ESTADOS UNID

OS DA AMERICA - EUA)

RETIRA-SE DA SOCIEDADE NELSON MASSINI JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 191.698.348-06,

RG/RNE: 23.866.863-0, RESIDENTE À RUA AGOSTINHO DE AZEVEDO, S/N, BOA VISTA, SAO PAULO - SP, CEP 05583-130,

REPRESENTANDO VERA FE CAPITAL, LLC, COMO PROCURADOR.

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE PIERRE DOS SANTOS ABREU, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 126.285.408-

35, RG/RNE: 21.833.304-3, RESIDENTE À RUA NELSON FRANK, 50, APTO. 121, JARDIM OLIMPIA, SAO PAULO - SP, CEP 05542-

170, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

CITADO ROBERTO MIRANDA LOPES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 075.668.808-61, RG/RNE: 16.196.447,

RESIDENTE À RUA JOAQUIM SIMOES, 116, VILA ROMERO, SAO PAULO - SP, CEP 02469-003, REPRESENTANDO VERA FE

CAPITAL, LLC.

NOMEADO MARCIA TERESA AZEVEDO DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 091.482.518-60,

RG/RNE: 20.050.441-1, RESIDENTE À RUA JOAQUIM SIMOES, 116, VILA ROMERO, SAO PAULO - SP, CEP 02469-003,
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REPRESENTANDO DIGISA COMUNICACAO E TECNOLOGIA LTDA, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35214649465

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 20/09/2021

Ficha Cadastral Simplificada. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 159050411, segunda-feira, 20 de setembro de 2021 às

10:56:42.

Página 3 de 3NIRE: 35214649465Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

Assinado eletronicamente por: MARCELO DE OLIVEIRA PAREDES - Juntado em: 24/09/2021 19:05:54 - cde0bdb
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21092419053030600000230523152?instancia=1
Número do processo: 0000574-38.2011.5.02.0040
Número do documento: 21092419053030600000230523152

Fls.: 813



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
40ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0000574-38.2011.5.02.0040
RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR 
RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME E OUTROS (2) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

ADRIANA BAYER DE GODOY PEREIRA

DESPACHO
 

Vistos

Julgo subsistente a penhora de id c35c130.

À hasta. 

SAO PAULO/SP, 30 de setembro de 2021.

EUMARA NOGUEIRA BORGES LYRA PIMENTA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
40ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0000574-38.2011.5.02.0040
RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR 
RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME E OUTROS (2) 

Expediente - Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

 

Data da penhora: 21.09.2021
 

Carta Precatória:    

(    ) Sim. Juízo Deprecante: ___________

( X ) Não

 

Relação de documentos:

#id:8d3e110 

#id:c35c130 

#id:06810b8 

#id:be107c6 

 

SAO PAULO/SP, 08 de outubro de 2021.

GABRIEL POLVORA PIRES
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0000574-38.2011.5.02.0040
RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR 
RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME E OUTROS (2) 

Edital de Leilão Judicial Unificado

40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP

Processo nº 0000574-38.2011.5.02.0040

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
no dia 10/02/2022, às 12:28 horas, através do portal do leiloeiro José Valero Santos
Junior -  e, na possibilidade de realização de leilão presencial,www.lancejudicial.com.br
no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente,
235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, serão levados a leilão judicial e
arrematação os bens penhorados na execução dos autos supramencionados entre as
partes: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR, CPF 234.250.378-46, exequente, e EDNA
MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, CNPJ 05.880.813/0001-37 e ARAGUAIA INDUSTRIA
GRAFICA E EDITORA LTDA., CNPJ 03.260.675/0001-68, executados, conforme laudo de
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS:

01) 01 (uma) CTP - copiadora de chapas para impressão Off Set,
marca Agfa, modelo Avalon LF, configuração: "S. Part nº CNXZA000, série nº 3850,
voltagem: 230v, 50-60hz, 10A, 2.300w, fabricada em março/2008 (não acompanha
processador de chapas, RIP, nobreak nem servidor), cujo funcionamernto não pôde ser
aferido (laudo de 21/09/2021). Avaliação: R$ 75.000,00;

02) 01 (uma) CTP - copiadora de chapas para impressão Off Set,
marca Agfa, modelo Avalon LF, configuração: "E/Elite Part nº CNXZA000, série nº 3847,
voltagem: 230v, 50-60hz, 10A, 2.300w, fabricada em março/2008 (não acompanha
processador de chapas, RIP, nobreak nem servidor), cujo funcionamento não pôde ser
aferido (laudo de 21/09/2021). Avaliação: R$ 75.000,00.

Total da AVALIAÇÃO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Local dos bens: Rua Agostinho de Azevedo, s/nº, Jardim Boa
Vista (Zona Oeste), São Paulo/SP.

Total da avaliação: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
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Lance mínimo do leilão: 20%.

Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior

Comissão do Leiloeiro: 5%.

Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judicias serão
realizados exclusivamente na modalidade eletrônica. 

O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto
ao leiloeiro, por e-mail: contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 48 horas
ao leilão. Na eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de
preferência poderá ser requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos
Leilões Judiciais Unificados, no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com
antecedência ao apregoamento do lote em questão.

O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato
do acerto de contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por
cento), do valor do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por
cento) da comissão do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira
parcela será recolhida através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução,
perante o Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a
comissão do leiloeiro será paga diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao
processo de execução. A segunda parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta
por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial,
diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião
do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em
percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do valor de
arrematação. 

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial
em prestações, deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção,
atendendo às seguintes condições:

a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá
sobre os lances ofertados para pagamento parcelado de mesmo valor;

b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor
número de parcelas prevalecerá sobre os demais lances parcelados de mesmo valor;

Assinado eletronicamente por: MAURICIO TOMAZ DE OLIVEIRA - Juntado em: 18/11/2021 17:11:29 - 0540969

Fls.: 817



c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do
valor do lance à vista e o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas
serão corrigidas monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E) ou por outro que venha a substituí-lo.

d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$
1.000,00 (mil reais).

e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio
bem, quando se tratar de imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens
móveis, caução esta condicionada à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais. 

f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua
não apresentação ao Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do
saldo remanescente automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o
arrematante declara desde já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a
efetuar o pagamento na forma acima determinada, sob pena de aplicação das
penalidades administrativas.

f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as
parcelas vincendas.

g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido,
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a
arrematação.

Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual
pesquisa de débito junto aos diversos órgãos. 

Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um
segundo leilão (repasse) dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será
permitida a aquisição parcial dos lotes somente no repasse. 

Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos
sábados, domingos e feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro
oficial ou de quem este indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste
edital, sob pena de imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese,
assumindo o leiloeiro oficial o compromisso de depositário fiel
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Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às
partes. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o
presente EDITAL, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

SAO PAULO/SP, 18 de novembro de 2021.

MAURICIO TOMAZ DE OLIVEIRA
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0000574-38.2011.5.02.0040
RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR 
RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME E OUTROS (2) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0000574-38.2011.5.02.0040 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR
Réu: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME e outros (2)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 12:28 horas, no processo nº 0000574-38.2011.5.02.0040, em
trâmite perante a 40ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

SAO PAULO/SP, 18 de novembro de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0000574-38.2011.5.02.0040
RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR 
RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME E OUTROS (2) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0000574-38.2011.5.02.0040 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR
Réu: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME e outros (2)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 12:28 horas, no processo nº 0000574-38.2011.5.02.0040, em
trâmite perante a 40ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

SAO PAULO/SP, 18 de novembro de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0000574-38.2011.5.02.0040
RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR 
RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME E OUTROS (2) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0000574-38.2011.5.02.0040 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR
Réu: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME e outros (2)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 12:28 horas, no processo nº 0000574-38.2011.5.02.0040, em
trâmite perante a 40ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

SAO PAULO/SP, 18 de novembro de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
40ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0000574-38.2011.5.02.0040
RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR 
RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME E OUTROS (2) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

WANDER XAVIER VIANNA

DESPACHO
 

Vistos

0540969 - Ciência às partes.

SAO PAULO/SP, 19 de novembro de 2021.

LORENA CORDEIRO DE VASCONCELOS
Juíza do Trabalho Substituta
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
40ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0000574-38.2011.5.02.0040
RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR 
RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME E OUTROS (2) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dee1948 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 40ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

WANDER XAVIER VIANNA

DESPACHO
 

Vistos

0540969 - Ciência às partes.

SAO PAULO/SP, 19 de novembro de 2021.

LORENA CORDEIRO DE VASCONCELOS
Juíza do Trabalho Substituta
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
40ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0000574-38.2011.5.02.0040
RECLAMANTE: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR 
RECLAMADO: EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME E OUTROS (2) 

J U N T A D A
 

 

Neste ato, procedo à juntada de Msg email, sendo certo que o(s)
referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.
 

Nada mais.

 

SAO PAULO/SP, 19 de novembro de 2021.

NELSON RICARDO TRUFFA
Servidor
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De : MAURICIO TOMAZ DE OLIVEIRA
<mauricio.oliveira@trtsp.jus.br>

Assunto : Devolução de PJE com leilão designado

Para : SECRETARIA DA 40ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO PAULO <vtsp40@trtsp.jus.br>

Cc : CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES
JUDICIAIS UNIFICADOS
<hastas@trtsp.jus.br>, contato
<contato@lancejudicial.com.br>

Zimbra vtsp40@trtsp.jus.br

Devolução de PJE com leilão designado

qui, 18 de nov de 2021 17:15

1 anexo

Sr(a). Diretor(a),

Segue cópia de 01 (um) Edital de leilão judicial referente ao vosso
processo judicial eletrônico (PJE) nº 0000574-38.2011.5.02.0040 com
leilão agendado para o dia 10/02/2022, às 12:28 horas.

Nos termos do § 2º do art. 3º do Provimento GP/CR nº 05/2019,
informo que o PJE acima foi devolvido no sistema nesta data.

Informo que os editais de leilão foram publicados e a executada foi
notificada no sistema PJE.

Sr. Leiloeiro,
Incluir edital anexo no leilão do dia 10/02/2022.
Informo que a disponibilização no DEJT se dará no dia 19/11/2021.

Atenciosamente,
Mauricio Tomaz de Oliveira
Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

pje-edital-0000574.2011-40ª São Paulo.doc
1 MB 

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=C:-100588&tz=America...

1 of 1 19/11/2021 12:13
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Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar 
São Paulo-SP CEP: 01139-001 
Telefone: (11) 3525-9294 
E-mail: hastas@trtsp.jus.br 

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 

 
   
 

Edital de Leilão Judicial Unificado 
 

40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 
 

Processo nº 0000574-38.2011.5.02.0040 
 
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 10/02/2022, às 12:28 
horas, através do portal do leiloeiro José Valero Santos Junior - www.lancejudicial.com.br e, 
na possibilidade de realização de leilão presencial, no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy 
Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente, 235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: RUTEMBERG DAMA OLIVEIRA JUNIOR, CPF 
234.250.378-46, exequente, e EDNA MARIA ALVES-MANUSEIOS - ME, CNPJ 
05.880.813/0001-37 e ARAGUAIA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA., CNPJ 
03.260.675/0001-68, executados, conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que 
são os seguintes BENS: 
 
01) 01 (uma) CTP - copiadora de chapas para impressão Off Set, marca Agfa, modelo 
Avalon LF, configuração: "S. Part nº CNXZA000, série nº 3850, voltagem: 230v, 50-60hz, 
10A, 2.300w, fabricada em março/2008 (não acompanha processador de chapas, RIP, 
nobreak nem servidor), cujo funcionamernto não pôde ser aferido (laudo de 21/09/2021). 
Avaliação: R$ 75.000,00; 

02) 01 (uma) CTP - copiadora de chapas para impressão Off Set, marca Agfa, modelo 
Avalon LF, configuração: "E/Elite Part nº CNXZA000, série nº 3847, voltagem: 230v, 50-60hz, 
10A, 2.300w, fabricada em março/2008 (não acompanha processador de chapas, RIP, 
nobreak nem servidor), cujo funcionamento não pôde ser aferido (laudo de 21/09/2021). 
Avaliação: R$ 75.000,00. 

Total da AVALIAÇÃO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

Local dos bens: Rua Agostinho de Azevedo, s/nº, Jardim Boa Vista (Zona Oeste), São 
Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 20%. 
Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no âmbito do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judicias serão realizados 
exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 48 horas ao leilão. Na 
eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de preferência poderá ser 
requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, 
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no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com antecedência ao apregoamento do lote 
em questão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um segundo leilão 
(repasse) dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será permitida a aquisição 
parcial dos lotes somente no repasse.  
 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
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indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
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	60. 28/06/2018 - Apresentação de Cálculos (PETIÇÃO) - 427b26b
	61. 28/06/2018 - Planilha de Cálculos - e8a1790
	62. 28/06/2018 - Despacho - ebfcaf6
	63. 28/06/2018 - Notificação (Despacho) - e182acc
	64. 19/07/2018 - Manifestação (manifestação de calculos) - 11d1270
	65. 19/07/2018 - Documento Diverso (impugnação calculos) - b61b73e
	66. 19/07/2018 - Documento Diverso (calculos) - bebb234
	67. 23/07/2018 - Despacho - 89b8e7b
	68. 23/07/2018 - Notificação (Despacho) - 070b2ba
	69. 29/08/2018 - Apresentação de Cálculos (APRESENTAÇÃO DE CÁLCULO) - a1b99a8
	70. 29/08/2018 - Planilha de Atualização de Cálculos - 06b8173
	71. 31/08/2018 - Despacho - 75a6fa8
	72. 31/08/2018 - Notificação (Despacho) - 3145acb
	73. 14/09/2018 - Apresentação de Cálculos (apresentação de calculos) - 5934c20
	74. 14/09/2018 - Documento Diverso (impugnação aos calculos) - 28b9e19
	75. 14/09/2018 - Planilha de Cálculos - 2b70f84
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	83. 14/09/2018 - Planilha de Cálculos - 5334fde
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	86. 14/09/2018 - Planilha de Cálculos - 92cd8a2
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	96. 14/01/2019 - Notificação (Despacho) - a1ca001
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	99. 23/01/2019 - Despacho - a66a03f
	100. 04/02/2019 - Apresentação de Esclarecimentos ao Laudo Pericial (Esclarecimentos) - 50668d5
	101. 11/02/2019 - Manifestação (MANIFESTAÇÃO LAUDO PERICIAL) - aac0174
	102. 12/02/2019 - Apresentação de Esclarecimentos ao Laudo Pericial (Esclarecimentos) - a46e6c2
	103. 12/02/2019 - Fotografia - ebd24ca
	104. 13/02/2019 - Despacho - 25762bf
	105. 14/02/2019 - Certidão (Planilha de Atualização de Cálculos) - 873df79
	106. 14/02/2019 - Documento Diverso (Planilha de Atualização de Cálculos) - 18f1418
	107. 14/02/2019 - Mandado - b0f308f
	108. 04/03/2019 - Certidão (Devolução de mandado de ID b0f308f) - a3c9c7a
	109. 12/03/2019 - Despacho - 9516742
	110. 12/03/2019 - Notificação (Despacho) - a6e10cd
	111. 13/03/2019 - Manifestação (EXECUÇÃO 2ª RECDA) - a810fa9
	112. 14/03/2019 - Despacho - 918cadf
	113. 14/03/2019 - Notificação (Despacho) - e07e6fa
	114. 15/03/2019 - Manifestação (Endereço Atual Sócia 1ª Reclamada) - 3a10b0e
	115. 18/03/2019 - Despacho - bfba2b6
	116. 18/03/2019 - Notificação (Despacho) - 6b647ee
	117. 21/03/2019 - Manifestação (EXECUÇÃO) - 9552f94
	118. 21/03/2019 - Manifestação (EXECUÇÃO) - 062d74d
	119. 25/03/2019 - Despacho - 9e9071e
	120. 25/03/2019 - Notificação (Despacho) - 3f22be3
	121. 04/04/2019 - Manifestação (Execução) - 73c367a
	122. 05/04/2019 - Despacho - 81f8d0c
	123. 08/04/2019 - Certidão (Requisição de bloqueio Bacenjud) - ac09ffe
	124. 08/04/2019 - Documento Diverso (Requisição de bloqueio Bacenjud) - 0a60def
	125. 10/04/2019 - Certidão (Resultado Bacenjud) - 8876aa2
	126. 10/04/2019 - Documento Diverso (Resultado Bacenjud) - c0d9a54
	127. 16/04/2019 - Certidão (Renajud) - 8e5cae2
	128. 16/04/2019 - Documento Diverso (Renajud) - d22e0e7
	129. 18/04/2019 - Apresentação de Substabelecimento sem Reserva de Poderes - 882975a
	130. 22/05/2019 - Certidão (Juntada) - 6213e67
	131. 22/05/2019 - Documento Diverso (Pesquisa Arisp) - 3f0cab5
	132. 29/05/2019 - Certidão (Juntada) - fde0bbd
	133. 29/05/2019 - Documento Diverso (pesquisa Arisp) - 0f50cff
	134. 29/05/2019 - Intimação - b0e7491
	135. 05/06/2019 - Manifestação (EXECUÇÃO SEGUNDA RECDA.) - 11a4f00
	136. 06/06/2019 - Despacho - 748ada7
	137. 10/06/2019 - Mandado - 9cbde0d
	138. 01/07/2019 - Certidão (Devolução de mandado de ID 9cbde0d) - 72e29db
	139. 03/07/2019 - Indicação de Bens à Penhora - af72e50
	140. 05/07/2019 - Despacho - 0e3429e
	141. 05/07/2019 - Notificação (Despacho) - 8576597
	142. 30/09/2019 - Despacho - eeb7d31
	143. 30/09/2019 - Notificação (Despacho) - 1a2a0b9
	144. 23/10/2020 - Despacho - fecc296
	145. 26/05/2021 - Despacho - e6e1b36
	146. 01/06/2021 - Planilha de Atualização de Cálculos - b6a77e0
	147. 01/06/2021 - Mandado de Penhora - 8d3e110
	148. 01/06/2021 - Mandado de Penhora (0000574-38-2011-CÓPIA=BEM-INDICADO) - 0ea58e4
	149. 03/09/2021 - Despacho - 446113b
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	152. 24/09/2021 - Documento Diverso (Auto de arrematação - Off set 105) - 250f7ba
	153. 24/09/2021 - Auto de Penhora (Auto de Penhora - 2 CTP) - 06810b8
	154. 24/09/2021 - Fotografia (fotografias - copiadora Agfa série 3847) - 023d4a0
	155. 24/09/2021 - Fotografia (fotografias - copiadora Agfa série 3850) - 961eece
	156. 24/09/2021 - Documento Diverso (Jucesp - ficha cadastral Araguaia) - cde0bdb
	157. 30/09/2021 - Despacho - be107c6
	158. 08/10/2021 - Certidão - ef6cc09
	159. 18/11/2021 - Edital de Praça/Leilão - 0540969
	160. 18/11/2021 - Intimação (Intimação Leilão Judicial) - ed7dbd3
	161. 18/11/2021 - Intimação (Intimação Leilão Judicial) - efb10de
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	167. 19/11/2021 - Correspondência Eletrônica/E-mail (0000574-38.2011 anexo) - 24bf3b2
	168. 26/11/2021 - Solicitação de Habilitação (Habilitação) - 45d9842
	169. 26/11/2021 - Substabelecimento sem Reserva de Poderes - 5baded6
	11/01/2022 - Sumário

